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OFÍCIO DE ENVIO

ARTIGO 5º - I
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A L E G R I A D E S E R A R A C AT I E N S E

P R E F E I T U R A D O



JUCAS 

OFÍCIO N° 

>Si' C:RETAf11A Df 
GOVERNO 

/2024 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS 

Jucás - Ce, 30 de janeiro de 2024 

À: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 
2023 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, 
conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do 
Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à 
comunidade, externamos nossos agradecimentos, 

Atenciosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
EÚDE DUARTE LUCAS 
Presidente da Câmara Municipal de Jucás 
Estado do Ceará Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 

Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 

OFÍCIO N° 

> SECRHARIA Df 
GOVERNO 

/2024 

DO: PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS 

Jucás - Ce, 30 de janeiro de 2024 

À: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa Legislativa a 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (Balanço Geral) relativo ao exercício financeiro de 
2023 - a fim de que seja apreciado pelos Nobres Edis, e posteriormente remetida 
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará para exame e parecer prévio, 
conforme determinação contida no Art. 42, § 4° da Constituição Estadual do 
Ceará e IN 01/2010-TCM. 

Certos de que desenvolvemos um trabalho digno e eficaz à 
comunidade, externamos nossos agradecimentos, 

Atenciosamente, 

Ao Exmo. Sr. 
EÚDE DUARTE LUCAS 
Presidente da Câmara Municipal de Jucás 
Estado do Ceará Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 

Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



ANEXOS 12, 13, 14 e 15

ARTIGO 5º - III

Prestação de Contas
de Governo - 2023

ELABORAÇÃO

Great

Certificado

BRASIL

18/11/2020 - 18/11/2021

Place
To
Work



EXERCÍCIO 10ll 
consoliaaao 

RECEITAS OR~AMENTÁRIAS 

Receitas correntes (I) 
Impostos, Taxas e Contribui~ôes ae Melnoria 
Receita âe contribui~ões 
Receita patrimonial 
Receita a~ropecuaria 
Receita industrial 
Receita de smi~os 
Transferências correntes 
outras receitas correntes 

Receitas de capital (II) 
Operações de crédito 
Alienação de oens 
Amortiza~ào de empréstimos 
Transferencias de capital 
outras receitas de capital 

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) : (I t II) 

Operações ae crédito/Refinanciamento (IV) 
Opera~ões ae créaito internas 

Moo1liária 
contratual 

Opera~ões de crédito externas 
Moo1liária 
contra tua 1 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) : (III t IV) 

Oefi c i t (VI) 

TOTAL (VII) : (V + VI) 

Salaos ae exercícios anteriores (Utilizaaos para créaitos aaicionais) 
Recursos arrecaaados em exermios anteriores 
Superávit financeiro 
Reabertura ae créOltos adicionais '-

~ 
'{ 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O ORJAMENTÁRIO 

EM : Jl 1l/1W 

-
[NOTAS[ PREVISÃO INICIAL [PREVISÃO ATUALIZADAIRECEITAS REALIZADAS[ 

(a) (o) (c) 

101.410.000,00 101.m.oouo 108.10U86,86 
u1s.m,oo U18.11UO U04.líU/ 
1.100.000,00 1.100.000,00 1.106./101 ~l 

60l.OOUO 601.000100 m.m,11 
o 100 o 100 o 100 
o 100 o 100 o 100 

l.OOl.OOO,OO l .001.000,00 l.411 .O~U1 
9l.4íUíO,OO 9l .4íUíO ,00 %.m.10l,8l 

118.000,00 m.oouo 1~1.68/,40 
10.100.000,00 10 .100 'oouo 1U98. ~46,/1 
UíO .000,00 4.9)0.000,00 l .600.000,00 

o 100 o 100 o 100 
o 100 o 100 o 100 

).110.000,00 UíO.OOO,OO /.998.946J1 
o 100 uo o 100 

m.m.ooo,oo 1 111. m .oouo 1 110. 10UlU8 I 

o 100 0,00 o 100 
o 100 o 100 o 100 
o 100 o 100 uo 
o 100 o 100 o 100 
uo o 100 o 100 
uo uo o 100 
uo o 100 o 100 

m.m.ooo,oo 1 111.m.ooo,oo 1 110.10Ull,í8 I 

I I . I 

111.ííO.OOUO I 111. m. ooo, o o 1 110.10UlU8 I 

o 100 o 100 
o 100 o 100 
o 100 
uo 

o 100 
o 100 

SALDO 
a=(c·ol 

6.0íU86,86 
l.JBó.lOU/ 

·9l.18~ ,0/ 
19U/O I í1 

o 100 
o 100 

4ll.09U1 
4. 018. 41Ul 

114' 68/,40 
1.498. ~4U1 

·l.líO .000,00 
o 100 
0,00 

U48.946,/1 
o 100 

i.ííl.8ll,í8 I 

uo 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

i.ííl.8lU8 I 
. I 

i.íí1.8lU8 I 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 10B 
Censo 1 i caco 

DESPESAS OR~AMENTÁRIAS 

Despesas correntes (VIII) 
Pessoal e encargos sociais 
Juros e encargos aa cívica 
outras aespesas correntes 

Despesas ce capital (IX) 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amorti zaçào a a aí vi a a 

Reserva ae contingência (X) 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) : (VIII t IX + X) 

Amortização ca cívica I Refinanciamento (XII) 
Amortização aa cívica interna 

Díviaa mobiliária 
Outras cívicas 

Amortização aa cívica externa 
cívica mobiliária 
outras cívicas 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XIII) : (XI + XII) 

Superávit (XIV) 

TOTAL (XV):(XIIItXIV) 

Reserva ao RPPS 

NOTAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : l1/11/101l 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

(e) 

9UIU00 100 
41.m.mloo 

0100 
49.169.010100 
10.116.000100 
1/ .ló4.000100 

10.000 100 
1.441.000100 

111.000100 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(f) 

10l. 611./44140 
4l./9Ul4144 

o 100 
IUI4.109 196 
11.161.490161 
11.m.m 11/ 

1100 
1./94.06114~ 

111.000100 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

(g) 

10l.íí/.990 1 0~ 
4l.l9/ .111119 

o 100 
IU6o.ml89 
1U4/ .099 10 
1l.91l.OJ6191 

o 100 
1./94.061148 

o 100 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

(nl 

10l.490.10U9 
4U9/.1íl119 

o 100 
19.691.9101/0 
1l' 09/' 181194 
ll.l0l.l10146 

o lo o 
1./94.061148 

o 100 

111.110.oooloo I 119.1/l.1líiOI I 119.lOU~9~11I 116.m.i8418l I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

o 100 
o 100 
o 100 
0100 
o 100 
o 100 
o 100 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 

DESPESAS 
PAGAS 

(i) 

98.119.016181 
4U89.ml41 

o 100 
IU19.B8 14l 
11.10l' l80 140 
1U09.ll!191 

0100 
1./94.061148 

o 100 

11U11.4lll11 I 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

111.110.000 100 I 119.11l.1lí~OI I 119.lOU891111 116.18/./84181 I 110.m.m111 I 

• I /96.14410/ I • I • 

111.110.oooloo I 119.171.111,01 I 110.101.8BII8 I 116.181.784181 I 11U11.4ll ~11 I 

o I 00 I oloo I oloo I oloo I o I 00 I 

FONTE: SISTEMA: As~ec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jucás ·DATA DA EMISSÃ0:19/01/2014 ·HORA DA EMISSÃ0:11:18:11 
*As notas explicatms aa Aaministraçào são parte integrante aas aemonstrações contábeis. 

f 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO DA 
DOTAÇÃO 
j: ( f·g) 

9UI41l1 
ml11 

o 100 
9l.ll1 10i 
18' l91111 
18.l90111 

1100 
o 100 

111.000100 

m.l41~14 1 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

168.141114 I 

·/96.144107 I 

-m.l98111 1 

o lo o I 



EXERCÍCIO 10ll 
censo 11 dado 

lO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O ORÇAMENTÁRIO 

EM : ll/l1/101l 
""" 

PÁGINA: 000 l 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 2025 
Consolidado 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
QUADRO DA EXECU~AO DE RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

EM : H/12/2025 

INSCRITOS 
LIQUIDADOS PAGOS CANCELADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçi~is 
Juros e encargos da d1v1da 
outras despes~s çorrentes 

Despesas.de cap1tal 
InvestlmentQs 
Inver~ões_f,nan~eiras 
Amort1zaçao da d1v1da 

TOTAL 

NOTAS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

(a) 

216.417,H 
1U84,8~ 

o 00 
201.m:)1 
494.990,48 
494.990,48 

0,00 
0,00 

711.407,821 

(d) 
EM H,DE DEZ. 
EXERCICIO (c) 
ANTERIOR (b) 

24.000,00 
0,00 
0,00 

24.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.B1,84 24.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

29.Bl,84 24.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

29.Bl,841 24.000 I 00 I 24.000,001 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Juçás · DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024 ·HORA DA EMISSÃ0:21:)8:27 
*As notas explicat1vas da Administração são parte integrante das demonstrações conta~eis. 

I 
/ 

(e) 

221.749,18 
1).184,8~ 

o 00 
206.)64:~) 
494.990,48 
494.990,48 

0,00 
0,00 

m.n9,66l 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

SALDO 

f=(at~·d·e) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,001 



EXERCÍCIO 202l 
Consolidado 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos soçiais 
Juros e encargos da d1vida 
Outras despesas çorrentes 

oespesas.de cap1tal 
Invest}mentos . 
Inver$oes.flnan~~lfqS 
Amort1za~ao de d1v1da 

TOTAl 

GOVERNO ~UNICIPAl DE JUCÁS 
DEMONSTRATIVO DE EXECUÇAO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

EM : H/12/202J 

INSCRITOS 

NOTAS EM EXERCÍCIOS EM ~1,DE DEZ. 
ANTERIORES EXERCICIO 

(a) ANTERIOR (b) 

2.989.840192 ).)41.0711)4 
2.807.11812~ 1.211.96219) 

0100 0100 
182.722169 2.129.108161 
64.989180 1)2.~)0100 
64.989180 1)2.~)0100 

0100 0100 
0100 0100 

U)4.8JOJ2 I L49L42U4 I 

PAGOS 

(c) 

~.066.401,44 
94U96, O 

o, o 
2 .121.104, 4 m. )~, o 

111. 'i: ! 
U18.7H,44 I 

CANCELADOS 

(d) 

W.74U9 
1).18418) 

o 00 
128.m:26 
ll.?J6,)7 
n.n6,)7 

0100 
0100 

m.479166 1 

FONTE: SISTEM~: A$pec Inform~tica - ~NID~DE RESPO~SÁVEl: Prefeitura Municigal de JVCá$ - DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:21:)8:42 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1stra~ao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 

--

PÁGINA: 00~1 
v a 1 ores em Real s 

SALDO 

e=(atb-c-d) 

J.120.76719~ 
~.0)8.49918J 

0100 
62.268110 
)Ul3 1B 
)Lm~B 

0100 
0100 

L174.021116 I 



EXERCÍCIO 1m 
Censo 1 i a a ao 

Receita or~amtâria (I) 
orainaria 

ES PECIFI CA~ÀO 

Recursos nào vinculaaos ae Impostos 
outros Recursos Não vinculaaos 
Rec.não vinc aa compensação ae impostos 

vi ncu 1 aaa 
Receita a e Imposto e Trans. · Eaucação 
Receita a e Imposto e Trans. • Saúae 
Transferências ao FUNDEB·impostos lO% 
Transferências ao FUNDEB·impostos iO% 
Transf. ao FUNDEB l0%·Comple. Unlào·VAAF 
Transf, ao FUNDEB i0%·Comple. União·VAAF 
Transf, ao FUNDEB l0%·Comple. União·VAAT 
Transf. ao FUNDEB i0%·Comple. Unlào·VAAT 
Transf. ao FUNOEB l0%·Comple. Uniào·VAAR 
Recursos ae Precatórios ao FUNDEF 
Transferência ao Salârio·Eaucaçào 
Transferência ae Recurso ao PNAE 
Transferência ae Recurso ao PNATE 
Outras Transferências ao FNOE 
Transferência ae convênio·Uniào/Eaucação 
Trans f e rê nci a a e convênio· Es taao/Eaucaçã 
Roya lty ao Petróleo e Gás à Eaucação 
Transferência SUS Bloco ae manutenção 
Transferência m Bloco ae Estruturação 
Trans. SUS Bloco ae Manuten~ão·COYID·H 
Transf. a~entes a e combate as enaemias 
Transf. com~lementação piso enfermagem 
Transferênm SUS ae Governo Estaaua 1 
Transferência ae convênio·Unlão/Saúae 
Royalty ao Petróleo e Gás à Saúae 
outros Recursos vi ncu 1 a aos à saúae 
Transferência ae Recurso ao FNAS 
Transf. Rec. funao estaauais ass. social 
rrmf. de cmbio·U~iào·Ass. socia 1 
omos Reemos ã Assisthcía social 

INGRESSOS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : ll/11m1l 

DISPÊNDIOS 

I ~OTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR I ESPECIFICA~ÃO 

110.10Ull ,I~ 
l6.18i.040,10 
l1.0iU61,n 
l.m.io~,H 
m.o66,1~ 

~U1U~l,H 
4.il1 .1~6,00 

1o.16Ull,a 
6.1lU11,H 
1U4~.1~U1 
1.m.m,14 
uo4.m,l~ 
1.H4.m,64 
UOU6l,41 

m.m,o1 
o 100 

~lU0~,11 
m.m,11 
m.m,11 
Uli,O~ 

16l '~1~ ,11 
1.440.110,l4 

o 100 
10.14i.I0~,04 

o 100 
o 100 

U1UiU6 
1.Jil.~i6,11 

o 100 
1.m.m,ll 

o 100 
o 100 

~16.1ll,1l 
111.446,i1 

o 100 
8.190,89 

~-

104.w.m,~~ 
l1.m.5oi,ll 
1U1U06,61 
1 '~~i./00 ,6~ 

0,~0 
ll.Jil.JIJ,)) 
Uii.161,n 
~.m.m,~l 
1.81~.416,06 

1l.m.1lO,l4 
1.m.m,41 
1.811 '911, il 
Ul1.~41,i! 
l.li0.640,16 

o 100 
o 100 

~l1.0l4,ll 
~ll.m,11 
464.111,~1 

l.i4~,)1 
ill.l~UI 
m.IOI,O~ 
10U69,11 

i.m.l41,~1 
~~.m,o~ 

l.ill.llU~ 
0,00 
0,00 

14U~4,00 
106.141,01 
m.m,n 
649 • 9i~ 100 
l~l.Ol6,64 
llo.m,14 
liO.OOUO 

o 100 

f-

Despesa orcamentari a (VI) 
orai nárH 

Recursos não vinculaaos ae Impostos 
outros Recursos Não vinculaaos 
Rec.nào vinc aa compensacào ae impostos 

vinculaaa · 
Receita de Imposto e Trans. · Eaucação 
Receita de Imposto e Trans. · saúae 
Transferências ao FUNOEB·impostos lO% 
Transferências ao FUNDES-impostos iO% 
Transf. do FUNOEB l0%·Comple. União·VAAF 
Transf. ao FUNOEB 10%-Comple. União·VAAF 
Transf. 00 FUNOEB l0%·Comple. União·VAAT 
Transf, do FUNOEB 10%-Comple. Unlào·VAAT 
Transf. do FUNOEB l0%·Comple. União·VAAR 
Recursos ae Precatórios ao FUNDEF 
Transferência ao Salário·Eaucação 
Transferência ae Recurso ao 'NAE 
Transferência ae Recurso ao 'NATE 
Outras Transferências do FNOE 
Transferência ae convênio·União/Eaucação 
Transferência ae convênio·Estaao/Eaucaçâ 
Royalty co Petróleo e Gás à Eaucação 
Transferência SUS Bloco ae manutenção 
Transferência SUS Bloco ae Estruturação 
Trans. SUS Bloco ae Manuten~ão·COVID·B 
Transf. agentes a e combate as enaemias 
Transf. com~lementação piso enfermagem 
Transferênm SUS ae Governo Estaaual 
Transferência ae convênio·Uniâo/Saúae 
Royalty do Petróleo e Gás à saúâe 
outros Recursos vinculaaos à saúae 
Transferência ae Recurso ao FNAS 
Transf. Rec. funao estaauais ass. social 
rmsf. c e Conêni O-Uni ào·ASS. Soei a 1 
O~tros Reemos â Assistê®da. social 

PAGINA: ~~~1 
valores em Reais 

I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

m.l01.08~,11 
l4.l01.041,17 
lo.m.m,n 
l.m.m,41 
4~1.686,11 

~U00.04~,l4 
5.m.m,14 

ll.i64.m,11 
~.11U~4,41 
1U1~.m,ll 

m.OJI,OO 
1.~oi.m,4l 
1.169.09~,)~ 
l.m.m,ll 

0,00 
o 100 

l.l0i.l6~ 116 
m.m,oi 
m.lli,Oi 

o 100 
l6l.m,14 
i~l.4li,ll 

o 100 
11.414.111,11 

o 100 
o 100 

1.611.W,~1 
m.m,41 

o 100 
1.906.000,00 

o 100 
o 100 

1.001.m,H 
167.l1i,1l 

o ,00 
ü I OG 

10i.Ol1.401,~1 
ll.lli.lOUI 
l0.411 .8~1,4i 
Ul4.406,4~ 

0,00 
7UiU04,01 
l.l11.l~O,l4 
UiU1~,60 
U1J.lll,90 

10 '094.910 ,14 
m.lll,IO 

1' 1l4.011,10 
m.m,oo 

Ull.m,n 
o 100 

m.645,oo 
i~O. 7JU~ 

1.107' 161,11 
m.l19,06 

o 100 
14U~Ul 

1.11Ull ,1~ 
o 100 

ll '101.90l ,i1 
0,00 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

6ll.lli,1~ 
o 100 
o 100 

1.111 .860,0l 
m .816,6~ 

o, o o r: 

G,OG ~ 



EXERCÍCIO 1~1l 
Conso 1 i caco 

Outros Convênios aa União 
Outros Convênios ao Estaco 
Trans união pela exploração rec. natural 
Transferência Especial aa União 
Trans setor cu1tural LC191m Auaivisual 
Trans Setor Cultural LC191/11 Demais 
Auxilio Fi nancei ro·Créai to rri o ICMS 
Outras Vi~culações ae Transferências 
CIDE 
Contriouiçào ae Iluminação Pública 
Recurso de Operação de crédito 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 
Recursos Destinados ao Meio Amoiente 

Transferências financeiras receoidas (II) 
Transf. rec. para a execução or~amentária 
Transf. rec. independentes da execução orçamentár 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RPPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para RGPS 
Transf. rec. para Aportes de recursos para sistem 

Receoimentos extraorçamentários (III) 
Inseri çào de restos a pa~ar não processados 
Inmi çào de restos a pa~ar processados 
Depósitos restituíveis e valores vinculados 

valores restituíveis 
PENSÃO ALIMENTÍCIA 

W · Pensao Alimentícia 
RETENÇÕES • ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS m · SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

~l~ • SINDSAUDHIND DOS EMPREG. ESTAB. DE 
~lí · contriouiçao sindical 
W · SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E ME 
ijJ/ • JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO NETO 
~~~ • SIATRANS • SINDICATO DOS AGENTES M 

RETENÇÕES • EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
m · BANCO DO BRASIL S.A 
~n · CAIXA ECO~O~ICA "EDERAL • CEF 

OUTROS CONSIGNATÁRIOS m · Faltas 
~~ í · SINDGUARDA5-CE SINO DOS AGENTES MU 

DEPÓSITOS E CAU~ÕES 

4.111 .Ol!,16 
m.m,16 
880.11l,H 
1~~ .~o~ .~o 
111.194,41 
11.m,H 
1U/0,11 

o, o~ 
4.m,16 

u~6.m,9l 
l.61U6U~ 

o, o~ 
ll.010,6l 

61.48l.811,81 
16.119./ll,l/ 
U~4.098,14 

o, o~ 
o l ~~ 
~ l ~~ 

10.994.8l1,10 
U1U~4,68 
U6U41,18 

1UIU09,H 
10.m.~~9,14 

IU1Ul 
16' 11 J l ll 
Hl.m,9~ 
ll4.691 .~4 

4.8J6,6~ 
~ '~~ 

1.146,16 
~,~o 
~ l ~~ 

l.111.811,00 
1.m.Jo1,11 

m.m,4J 
16.880,08 
1s.m,o8 

o' 00 
llO, 00 

~-
... _ 
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U~UiU6 outros convênios da união 
U6U68,1~ Outros Convênios ao Estaco 

964.l49,11 Trans união pela exploração rec. natural 
O .o~ Transferência Especial da união 
0,00 Trans Setor Cultural LC191/1l Audivisual 
0,00 Trans setor cultural LC191/11 Demais 

18.061,40 Auxílio Financeiro-crédito Trio ICMS 
140.000,00 outras vincula~ões de Transferências 
1l./11,19 CIDE 

1.011.011,69 contriouição de Iluminação Púolica 
0,00 Recurso ae Operação de Créaito 

1~Ull,l6 Recursos Direitos da Criança e do Adoles 
4U01 ,01 Recursos Destinados ao Meio Amoiente 

IU4U16,86 Transferências financeiras conceaidas (VII) I 
49.810.lll,l1 Transf. cone. para a execução orçamentária 
4.9ll.491,14 Transf. cone. independentes da execução orçamentá 

0,0~ Transf. cone. para aportes ae recursos para RPPS 
0,00 Transf. cone. para aportes de recursos para RGPS 
O ,00 Transf. cone. para aportes de recursos para siste 

1Uil.l18,64 Pagamentos extraorçamentários (VIII) 
19.llU4 Execução de restos a pa~ar não processaaos 

l.49l.m,l4 Execu~ão de restos a pa~ar processados 
9.664.111,14 oepómos restituíveis e valores vinculados 
9.664.111,14 valores restituíveis 

16.094,11 PENSÃO ALIMENTÍCIA 
16.094,11 01i • Pensao Alimentícia 

146.186,91 RETENCÕES • ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLAS 
11U99, 9l OH • SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS M 

4.l01,60 OJO • SINDSAUDHIND DOS EMPREG.ESTAB.DE 
1.11l,ll ~11 · contriouiçao sinoical 

606, /I 011 • SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E MEI 
14.191,l0 Ol/ • JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO NETO 

11,11 009 • SIATRANS • SINDICATO DOS AGENTES MU 
1. 9l1. m, 81 RETEN,ÕES • EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
1.l08.m,69 0B • BANCO DO BRASIL S.A 

61l, 869, ll ~ib · CAIXA ECONOMICA FEDERAL • CEF 
1l.181,91 OUTROS CONSIGNATÁRIOS 
11.m,n 016 • Faltas 
1.841,14 001 • SINDGUARDA5-CE SINO DOS AGENTES MUN 

0, 00 DEPÓSITOS E CAU~ÕES 

4.411.4bl,46 
111.004' 10 

o' 00 
191.411,61 
180.l48,09 
14.119,16 

o' 00 
0,00 

1.160,00 
1.116.011,89 
l.811.0ll ,84 

198.91J,IO 
1íl '00 

61.411.110,11 
16.lô8.411,11 
U04.098,14 uo 

o l 00 
o' 00 

11.611.164,11 
14.000,00 

l.m.m,H 
10.841.119,18 
10.84/.m,u 

IU1l,ll 
16 '11 J ,ll 

141.099,)1 
ll4.66UI 

4.410,8~ 
m,n 

1.871,41 
o l 00 
o' 00 

l.149.m,69 
1.41l.680,11 

m.m,u 
16.880,0~ 
16.m,o~ 

o' 00 
llO, 00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

4.40Ul8,66 
1.161.!~1,61 

o' 00 
o' 00 
o' 00 
o, o~ 
o' 00 

1ll .110,00 
8. llO, 00 

l.llU91,ll 
o t 00 

1~U/6, 19 
ílO, 00 

IU4J.m,86 
49.810.Jl1,l1 
4.9ll.m,l4 

o l 00 
o' 00 
o l 00 

11.11Ull,ll 
m.J16,61 

l.liU14,01 
9.m.i89,61 
9.m.l89,61 

IU94,11 
16.094,11 

146.)91,96 
116.099,9J 

4.m,9o 
1.061,00 

188,11 
14.191,10 

ll,ll 
1.914.146,61 
1. l08. m ,69 

601.01/,9l 
1U81,91 
11.4l9,11 
1.84l,l4 

0,00 



EXERCÍCIO 1011 
Conso 1 i a a ao 

. 0)1 • CAUÇAO 
DEPOSITO$ DE TERCEIROS 

m · ARAJARA PARK 
OOô · ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES C 

OUTROS OEPOSITOS m · BLOQUEIO JUDICIAL 
OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS m · HONORÁRIOS ADVOCATICIOS (lO%) 

Ol~ • SINDSEP • PLANO DE SAÚDE SINDICATO 
00~ • ASSOCIA~ÃO ATLETICA BANCO DO BRASI 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE • IRRF 
OH • IRRF RETIDO NA FONTE 
011 • IRRF FOLPAG 

ISS 
OH • ISSQN 

DEPQSITOS DE TERCEIROS 
001 • Renaimentosae Ap1ica~ões 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 
00~ • Restituição CMJ 

CONTRIBUI~ÃO AO RGPS 
011 ·INSS ... 
011 • INSS • FOLPAG 
Ol4 • INSS 11° SALÁRIO 

Outros receoimentos extraor~amentários 
CONTRIBUI~ÃO AO RGPS A COMPENSAR m · INSS/TERCEIRIZAÇÃO. 
VALORES APREENDIDOS POR DECISAO JUDICIAL 

OOl • JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO NETO 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

011 • Aaiantamento 1l sa1ario 
01~ • BANCO DO BRASIL S.A 
Olí • SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
Oll • Pensão A1imenticia 
0V • ARAJARA par~ 
00~ • Sinasep·P1ano ae Saúae ao Sinaicat 
00~ • AS?OCIA~ÃO ATLETICA BANCO DO BRAS! 

VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
014 • ISSQN 
Oll · IRRF, 
001 • IRRF/FOLPAG 

110 100 
ll.ll41l7 
U/1 189 
J.mll8 
1.ml88 
1.ml88 

1Ulll9ó 
1o.ml8o 
1Ulllló 

1.410100 
1.m.m,19 

m.mla 
1.lll.ló0161 

611.601140 
611.601140 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

U01.101191 
m.ml91 

uo4.m~11 
m.ml11 

UóO .110 I 16 
4Uillól 
4UI1 161 

o 100 
o 100 

1.111.11419L 
8ó6.166117 
149.104118 

9.mln 
19181 
o 100 

1.ml18 
400100 

1.404148 
1.404146 

o I 01 
o 100 

~-
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o 100 
1UI9119 
8.m,/4 
4.1JUI 

0100 
0100 

11.ml43 
o 100 

11.991148 
1.410100 

1.líl.611161 
m.199111 

1.m.ml19 
11U44111 
11U44111 
10.090141 
10.090141 
uooloo 
1.100100 

1.418.lí1116 
119.091118 

1.10U91191 
m.mlo1 

l.l86.19ll 11 
o 100 
o 100 

6.81í 110 
6.81í 110 

999.161198 
946.101111 
11.961111 

o 100 
499100 

o 100 
o 100 
o 100 
n 141 
0190 
o 100 

16111 

.011 • CAU~AO 
DEPOSITO$ DE TERCEIROS 

01J • ARAJARA PARK I 
006 • ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES CO : 

OUTROS DEPÓSITOS 
OH · BLOQUEIO JUDICIAL 

OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 
m · HONORÁRIOS ADVOCATICIOS (10%) 
016 • SINDSEP • PLANO DE SAÚDE SINDICATO 
008 • ASSOCIAÇÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE • IRRF 
OH · IRRF RETIDO NA FONTE 
011 · IRRF FOLPAG 

ISS 
010 • ISSQN 

DEPÓSITOS DE TERCEIROS 
001 • Renaimentos ae Ap1ica~ões 

OUTROS VALORES RESTITUIVEIS 
006 • ~esti tu i ção CMJ 

CONTRIBUIÇAO AO RGPS 
011·INSS ... 
01l • INSS • FOLPAG 
014 • INSS 11° SALÁRIO 

outros pagamen~os extraorçamtários 
CONTRIBUI~AO AO RGPS A COMPENSAR 

018 • INSS/TERCEIRIZA~ÁO . 
VALORES APREENDIDOS POR DECISAO JUDICIAL 

001 • JOSÉ AUGUSTO DE CASTRO NETO 
VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 

011 • A ai antamento 11 sa 1 a ri o 
OH · BANCO DO BRASIL S.A 
Oll • SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS M 
011 • Pensão A1imenticia 
011 • ARAJARA par~ 
008 • Sinasep·P1ano ae Saú~e ao Sinaicato 
009 • ASSQCIAÇÃO ATLETICA BANCQ 00 BRASIL 

VALORES EM TRANSITO REALIZAVEIS A CURTO PRAZO 
014 • ISSQN 
Oll · IRRF. 
001 • IRRF/FOLPAG 

1~0~00 
11.194189 
8.016111 
1.118118 
1.016188 
l.OIQI88 

lí.ml16 
o 100 

10.IJ1116 
1.410100 

Ul6.lil 169 
m.1111o8 

UIU60 161 
m.l8llo9 
m.18JI09 

0100 
o 100 
o 100 
0100 

l.811.118101 
111.81~111 

1.411.069194 
169.m,i1 

1. m .m 190 
41.411161 
41.411161 

o 100 
o 100 

1.111 .l0lll8 
866.166117 
149.104118 

9./ll,)/ 
19181 

ml66 
1.110118 

400100 
11.0l1 1ól 
ll.Ol116l 

o I 01 
o 100 

PAGINA: 0001 
va1ores em Reais 

o 100 
11.l40184 
8.109119 
4.111 101 

0100 
o 100 

11.411148 
o 100 

ll.991148 
1.410100 

1.m.mlso 
l/8.116111 

1.811.116119 
111.144110 
11l.l44110 
10.090141 
lU90 141 
Lmloo 
uooloo 

1.18l.4lll14 
11U94111 

uo6.ml18 
m.mlo1 

l.l81.000181 
o 100 
0100 

6.ml1o 
6.ml1o 

1.004' 9191 69 
94UOllll 
18.J/6196 

o 100 
499100 

o 100 
o 100 
o 100 

U96 188 
U10 1ll 

o 100 
16 1 ~ ~ 



GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÀS 

EXERCÍCIO lOll 
BALANÇO FINANCEIRO 

EM : ll/1lmll PAGINA: 0004 
Conso 1 i a a ao valores em Reais 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO U0l.90 o 100 VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO l.mll4 o 100 
014 • CAIXA ECONOMICA FEDERAL • CEF 1.ml9o o 100 014 • CAIXA ECONOMICA FEDERAL • CEF l.Olüll4 0100 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F ll.OH 170 19.116111 CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO F ll.ll8194 14.648114 
010 • Salário Família 1'-018,10 19.116111 010 • Salário Família ll.ll8194 74.648114 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 111' 111 ,ll 116.411 1B CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO M 111.104188 111.410141 
011 • sa1ário Materniaaae 111' 111 ,ll 116.411 1B 011 • Sa1ário Materniaaae 111.1041 88 111.410)41 

CONTRIBUI~ÕES AO RGPS • SERviÇOS DE TERCEIROS 80.199)01 11U6Ul CONTRIBUIÇÕES AO RGPS • SERVIÇOS DE TERCEIROS 14.869110 116.0l0111 
014 • INSS contriouiçao Inaiviaual 10.084)61 14.91418l 014 ·INSS contriouiçac Inaiviaual 1.8lU1 6.7/6111 
011 • INSS Terceirizao 1Ul4141 10UI4140 Oll • INSS Terceirizao ll.OlU8 109.114140 

Salao ao exercício anterior (IV) 6.4lUl0 198 1.119.168118 salao para o exercício seguinte (IX) 11.18o.ml99 6.4lU10 198 
Caixa e equivalentes ae ema 6.4lU10 198 I .119.16U8 Caixa e Equivalentes ae caixa 11.180.11ll99 6.4)4.410198 

BANCOS CONTA MOVIMENTO • DEMAIS CONTAS 6.4)4.410198 I. 119, 16U8 BANCOS CONTA MOVIMENTO • DEMAIS CONTAS 11. 180.11U9 6.4l4.410198 
001 • 88 ... 1.1lH (PMJ FME REPASSE) l.l41111 1ll1ll OOl • BB ... l.lll-1 (PMJ FME REPASSE) 1Ul41ll l.l41111 
llO • CEF,,, 619·1 (TRANSF. SEDUC) 144.090184 49.lll~11 m · CEF ... 619·1 (TRANSF.SEDUC) 10l.916111 144.ml84 
Olí • 88 ... 10.81H SALÁRIO EDUCAÇÃO) 11U9l ,18 111.111119 Oll • BB .. .l0.81H SALÁRIO EDUCAÇÃO) 1l.Blôll9 m.69ll/8 
Oii • 88 ... 10.906·1 PMJ • PNAT) 111.14ôll8 1lU01 180 Oll • BB ... 1U06·1 PMJ • PNAT) ll.ll/119 11U461l8 
m · 88 ... 11.484-l PMJ/SEJ·QUA.COBERT) 1.mi9J 1.6ll169 016 • BB .. .ll.484-l PMJ/SEJ·QUA.COBERT) l.all88 1.ml9l 
OI/ • 88, .. 1U4H PMJ/SME BRAS.ALFABT 6' 1191ll 1.680 116 011 • BB .. .l1.1H·I PMJ/SME BRAS.ALFABT) Ul9,/l 6.m~JI 
m · 88, .. 11, 866·X PMJ/SME • FUNDE F) m .640)94 181.81l 1ll 061· BB .. .l1.86H PMJ/SME • FUNDEF) m. ml11 IIU40 194 
101 • 88 ... 14.HH PMJ/SMHER.ESCOLAR 91187 6Ull 1ll 101 · BB ... 1U9H PMJ/SME-MER.ESCOLAR) 6.1J1118 91)81 
1l4 • 88 ... 16.11H PMJ/SME • PAR) 11.111186 ll.848 191 ll4 • BB .. .1U1H PMJ/SME • PAR) H.m lo1 11.111186 
m · 88 ... 18.l4H FME/COB.QUADRA ESCO Ulllll 4.161191 116 • BB .. .18.HH F~E/COB.QUADRA ESCOL 1.111140 Ull1ll 
l1l • BB .. , 1l.184-l CRECHE/PAD/FNDE/F) lll,08 0100 lll • BB ... B.184-l CRECHE/PAD/FNDE/F) 6.9lU4 lll,08 
114 • BB ... 1l.191-6 ESC/PAD/FNDE/S.PED. 116.l1UI 0100 174 • BB ... 1l.191-6 ESC/PAD/FNDE/S.PED.F W.146 186 116' ll6181 
001 • CEF ... ll6·1 (ICMS) m.1o816l 184.191181 001 • CEF ... llH (ICMS) m.91UO 4)1.1081 ó7 
W · BB ... 11.l8J.l (ICMS) l4118 91.098 1ól 041 • BB ... 11.l8J.l (ICMS) 9161ll l4118 
m · BB .. , llO, 116·9 (PMJjCONSIGNADOS) 11.168111 l/.091 118 19ó • BB ... l10.lfó·9 (PMJjCONSIGNADOS) 19.10UI 11.168111 
OH· BB ... 4.1)4-X (F.P.M 169.1811 n 44 181 OH· BB ... 4.1)4-X (F.P.M 181.41U8 169.181117 
141 • BB ... 19. 18H (TRIBUTOS) 686.8l41ll ll.9l4 1ll 141 • BB ... l9.18H (TRIBUTOS) l01.94ll84 68Ul4 1ll m · CEF,,, ll.ll9·8 (FME/PAIC/INTEGRAL o 100 0100 191 • CEF .. .ll.ll9·8 (FME/PAIC/INTEGRAL E 111 '419 ,18 o 100 
m · BB, .. 11, 84H FMS/ASSIST, FARM/INV o I ~o ll4 118 104 • BB ... l/.847·0 FMS/ASSIST.FARM/INY) o l 00 o 100 
m · BB .. , 1l.ó6H FMS/INYES/SUS/) 110.191)41 191, 0~l 1 61 168 • BB ... 11.664-1 FMS/INYES/SUS/) 1.141.1141)9 110.191141 
110 • BB, .. 14.819-9 ASSIST 1 FARMACEUTICA 11.6l0169 14.111 110 110 • BB ... 14.819-9 ASSIST 1FARMACEUTICA) 11.110118 11.ml59 
111 • BB .. .11.090·8 SEUUNIC.DE SAUOE) l.llllll 14.11/ 164 111· BB ... 11.09Q-8 SEUUNIC.DE SAUOE) 8.ll8111 l.llllll 
171 • BB ... 16.18H FNS/BLIN·UBS/CANAFI 1111 1104 111 • BB .. , 16.184-1 FNS/BLIN·UBS/CANAFIS o 100 1111 
1n · BB ... 16.1l8·7 FMS/ FNS INY/VAN) l8.llll16 lU0ó 101 191 • BB ... 1ó.ll8-l FMS/ FNS INV/VAN) 41.4~11ll l8.llll16 
m · BB ... 10. 111·1 FMS/CUSTEIO/SUS) 4.6011~1 11.116,96 109 • BB... lO. 111·1 F~IS/CUSTEIO/SUS) 1.148' 61811l 4.601)01 
H1 • BB .. .14.118-6 TRANS.ESP.EMEN.PAR. o l 00 0 1 ~0 191 • BB.. .14.118·6 TRANS.ESP.EMEN.PAR.F l.4~1)11 o 100 
l~O • BB ... 11.971-l FMS/PISO ENFERMAMGE o l 00 0100 l00 · BB ... 11.917-l FMS/PISO ENFERMAMGEM 1.016.110)10 o 100 
ll1 · BB, . .10.049·0 FMAS. COF. EST.CRAS/P 10.ó1UO 7.16110) 1li · BB ... 1ó.049·0 FMAS.COF.EST.CRAS/PA 11.6101)9 10.ôlll80 

~ 
. ' 
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PAGINA: 0001 EM : lll11/101l 
Conso 1 i o a ao va1ores em Reais 

Hi • 66 .. .lo.m·o PAEFIICREASICOFI ES 9.J1q~ 1U1UI 191 • BB .. .1U9H PAEFIICREASICOFI EST 1~. ~~u~ 9. JH,O~ 
194 • BB .. .lUlJ.l SMASIBENEF.EVENUS 40U4 l1U1 194 • BB .. .11. lll·l SMASIBENEF. EVENT. EST l.HI,01 40U4 
H4 • BB .. , 10, ~lH JUCASIMACICREASIFNA UlO.Sl 1.m .~o 114 · BB ... 1UJH JUCASIMACICREASIFNAS 11.917,99 1.m.~1 
B6 • BB .. , 19.0oH FMASIIDGISUAS) 4lO ,11 10.011,10 m • BB .. .19, Oól·O FMASIIDGISUAS) 1.9~ 410,11 
m • U, .. lU o H FMAS/P, SOC, BAS.CONV 1J.OOI,1l 11./~1.11 1lõ • BB .. .19.0oH FMASIP .SOUAS.CONV) ol. 961.91 ll.661.11 
m · BB .. .19.ôôH PMJISASIBPC ESCOLA~ lU I 10 104 m • BB .. .19.ô6H PMJISASIBPC ESCOLA~ lU6 lU I 
l46 • BB ... 10.l1~·9 FMASICRIAN~A FELIZ 49.141,06 14.600,10 W · BB .. , 10. ln·9 FIIAS/CRIAN~A FELIZ W,J4 49.141,06 
lôl • BB ... 11.146-0 FMAS/AC.COVIDIEPI) 1UI 11.01 16J • BB ... 11.146-0 FMAS/AC.COVIDIEPI) o 100 14 ,11 
lô4 • BB ... 1U4H FMAS/COVIDIACOLHIME 1.4111l1 1 .m, J1 164 • BB,,, 1U4H FMAS/COVIDI ACOLHIMEN o 100 U11,J1 
m • BB ... 1U9H FNAS/INVESTISUASjEM 114 • 9101 ~l o 100 1n · BB ... 1J.99H FNASIINVESTISUASjEME /1.ll0 ,Ol 11U10,~J 
m • BB ... 14.li0·1 FMAS/IGDIPBHAB ~.4/1,4~ o 100 m • BB ... 1U/ü-l(FMASIIGDIPBHAB o 100 ~.m,4~ 
m • BB ... 14.ll6-í FNAS/CRASICUST.SIGT 9.4/JI1~ o 100 1~0 • BB., .14.ll6-l FNAS/CRAS/CUST.SIGTV 11UJ 9.m,a 
006 • BB, .. 1.11H (PMJ REPASSE FMAS) 118,11 1/8,14 OOô • BB ... l.ll/·0 (PMJ REPASSE FMAS) 10 J 106 118,11 
W · BB ... 1U/ü-4 FMAS/PREM/CRAS S.JO o 100 o 100 W · BB., JU/0-4 FMAS/PREM/CRAS S.JOS 1.m,11 o 100 
m · BB, .. 1 U1H PROCAD·SUAS/IGD F) o 100 o 100 191 • 68 ... 1U16·X PROCAD·SUAS/IGD F) ~.9)1,1/ o 100 
ll/ · BB ... 19.661-1 PMJ/FMAS/IGD/D8F) o 100 4.014,11 1J/ • 88 .. .19.061-1 PMJ/FMAS/IGD/D8F) 10.9ll,J1 o 100 
1lâ • U ... lUJH SAAE) Jl.m~~~ 11.09/,69 lH · B8 .. .1Ul9·6 SAAE) 1l.m,l9 ll.m.11 
m • CEF .. , 110·0 (CEF/SAAE) l.11/,l6 U01,1l m • CEF ... 116·0 (CEFISAAE) I .410,l9 l.11/,l6 
1ôl • BB ... 1UIH ~PMJ~SEGOV) /9 106 41,10 161 • 88., .16.61H (PMJjSEGOV) 1.911,90 /9,06 
Oôl • BB ... ll.14H SNA 11.111,~6 l.Bn,ll 061 • B8 ... 1l.14H SNA 16.14l,91 11.111.~6 
11i • CEF ... HH (SMDAIMATADOURO) 6.4a,10 lU/4,14 111 • CEF .. , HH (SMDA/MATADOURO) J./61,11 6' 41~ ,10 
19l • BB .. , 1U4H (SMDAIMATADOURO PU8L 10.191,41 9.110.S~ 19l • B8 .. .11.14H (S~DAIMATADOURO PU8LI 11.l61.~~ 10.191,41 
UI · aa ... 1.1~ H I m ROYAL ms PETROL 1.011,16 401,41 m · BB ... 1.1~ H IPNJ ROYAL ms PETIOLI 1.61/,/6 1.011,16 
OlO • BB ... 4.14H PMJ CFM·DEP.NAU.MI 91~ ,1/ 114, 9~ m • 88., .4.14H PMJ CFM·DEP.NAC.P.MI ll.6)l,Ol m,11 
m · BB .. .I, 610-4 PMJ IPI) 1.m,1l 1.40~.46 m • B8 .. .I, ôlü-4 PMJ IPI) U6/,69 1.m.n 
OH • BB ... 1U4H CEHINAN.ESF.EXP.) l,l4 u~ Oló • BB., .10.~40-1 CEHINAN.ESF.EXP.) I, ~9 l,l4 
m-BB .. .ll.OIH CIDE~ 1U6U6 UOl,/1 m • 88 ... 1l.OIH CIDE~ 4.98l,61 1U6U6 
04~ • BB ... lU~H IPVA m.o1 100,/6 04~ • 88 .. .lU~H IPVA ~111 9~ m.o1 
Bi · BB., .1U40·l PMJ ITR) 1.104,16 106, í I 1JI • 88 .. , 1U40·l PM J ITR) 961110 1.10U6 
140 • BB.. .10.HH FUNDO ESPECIAL) 1.0/1,68 1Uô9,91 W · 88 ... 1H4l·9 FUNDO ESPECIAL) IU8í,ô0 1.0/1,6~ 
141 • BB,., 1ô, ~4H PMJISEAF) l.líO.SO í.m,64 141 • 88., .16.~4H PMJISEAF) 1.0601 ô4 l.liUO 
W · BB,,. 1~U4H ~ICMS DESON) 4.114,4~ lUOí,lO 14~ • BB .. , m .141-1 ~ICMS DESON) 1.m,61 4.114,4~ 
114 • BNB .. , 41.14H PMJ) U/l,84 U/U6 114 • 8NB ... 4U4H PMJ) 1.1~9,/9 U/U4 
116 • CEF ... llH (IPVA) 11./90114 4~. 609, H 116 • CEF ... llH (IPVA) 1/.0~9.11 11.190,14 
nl · CEF ... W.19H (INFIPAV.LOC.ARAPI 10 '4/0 ,l1 o 100 nl · CEF ... 64U9J.l (INFIPAV.LOURAPIR . ~ 100 1o.m,l1 
184 • B~ .. , 11.111-0 (SEINFRAIILUM, PUBLIC 4UOO 1 9~ o .l~ 1~4 • BB .. , 11.111-0 (SEINFRAIILUM, PUBLICA I o,/~ H.800,99 
l/1 • CEF ... /1.118·1 (PROG.HORAITRATORIE 10~.117.41 o 100 m · CEF ... 11.11~-1 (PROG.HORAITRATORIES o 100 10Ul/,41 
li! · BB .. .11. 47 H tBITAÇÀO CONVÉNIO) l.ll0114 1 '814,// lil . BB" .11. 47 H I HABITAÇÃO CONVÉNJO) o 100 l.llO ,14 
lH • BB ... 18.414-1 PMJ/INF.IPAV.M.NEGR lí61l~ ~~ 1 J1 114 • BB ... 1~.414-1 PMJ/INF.IPAV.M.NEGRO o 100 1í6,l~ 
1IQ • BB .. .1U6H FMS/ ABAST I AGUISIPED l14.8/J,IO l69. 16/,~/ 1íó • BB ... 10. /6H F~ S/ ABAST I AGU/SIPEDR 11U81,9~ l14.8/J,í0 

7ll 
,._ 



GOVERNO MUNICIPAL DE l UCÀS 

EXERCÍCIO 101l 
BALANÇO FINANCEIRO 

PAGINA: 0006 EM : ll/11/101l 
Conso 1 i a a ao valores em Reais 

nl · BB ... 1UOH tiNFRA/CONV .ABAST. DA ~1U46 1 l7 o 100 W · BB ... 1UOH tiNFRA/CONV.ABAST. DAG ~J.OOUJ m.l461J7 
lil· B8 ... 1l.ll6·l CONV.P.PED.TOS.BAI l.410170 1.mln ll1 · BB ... 1l.ll6·l CONV.P.PED.TOS.BAI F Ul4 1l1 J '410 170 
l!l · CEF ... 64U8H tiNFRA/PAV. PEO/TOS 107.479100 o 100 181 • CEF ... 647.18H tiNFRA/PAV.PEO/TOSC o 100 107.479100 
1!4 • CEF ... W .l ~H INFRA/RECUP. EST. V 764.ml16 o 100 184 • CEF ... 647.19H INFRA/RECUP.EST.VI 1.10J.980111 764.ml16 
lll · U ... 14.4H·9 PMl/ESP.LEI.INC.EST 11.016111 64.01ll11 111 • 8B ... 14.48H PMl/ESP.LEI.INUST) 9.194186 n.o161J1 
UJ • 88 ... 16.764-9 PROCURADORIA) lO~ I~~ 144 14 J 16l • BB ... 16.164-9 PROCURADORIA) 11101 JOU~ 
H) • 88 .. .16. 76l-O SEUSSOC.COMUNITAR ~8 í 110 líll48 16i · BB ... 16.16l-O SEC.ASSOC.COMUNITARI 1 '890 11~ 981116 
m • 88 ... 1UOH SEl/GF PROl.C.ESPOR 11l.OB~11 J86178 161· 8B .. .lUOH SEl/GF PROJ.C.ESPORT 1JU17 146 1B.OBI11 
164 • 88 ... 1U6H SEC. ESPORTE E lUVEN 111,]7 41U~ 164 • B8 ... 16.lól·4 SEC. ESPORTE E lUVENT 141141 ml77 
m • 88 ... 1UíH P~l/SEC.AGRICULTURA 180 1 o J ~90 104 07l • BB .. .14.1íH PMl/SEC.AGRICULTURAl llll66 180 1 o J 
Hb • 88 ... 16. lí9·1 SEC.CULTURA/TURISMO J48186 411 9J 166 • 88 ... 16. ií9·1 m. CULTURA/TURISMO JQ.14~107 l48186 
1!1 • 88 ... 14.691-1 P~l/PATROCÍNIOS) U0l 146 0100 181 • 88 .. .14.691-1 PMl/PATROCÍNIOS) 7.9)6116 U0l 146 
m • CEF ... 71.114-6 (CUL/CONS. SANTUARIO 61.644117 9í.l14178 169 • CEF ... 71.114-6 (CUL/CONS.SANTUARIO/ o 100 6U44117 
167 • 88 ... 16.117-6 SE INFRA) 110117 191 1H 167 • 8B ... 16.717-ô SEINFRA) l84104 116117 
1lJ • 88 ... 18.íl6·1 PMl/INFRA ·LEILÃO) 1.118149 1.llll41 11l • 8B ... 18.1l6·1 PMl/INFRA • LEILÃO) 1.8a,ll 1.11814~ 
a6 · 88 ... 14.619·0 DEMUTRAN/lUCAS/INFR Ull I lO o 100 186 • B8 ... 14.61H DEMUTRAN/JUCAS/INFRA 88.801,]9 U1l~l0 
Bí · CEF ... IH (PMl/SOU ESUANITARI) 4.mlo4 4.070111 1í) • CEF ... íH (PMl/SOU ESG.SANITARI) UIU8 4.760104 
14l • 88 ... 19.611-X CONTA PAGA) 194149 ml16 14l · BB .. .1!.611-X tNTA PAGA) mlí4 H4 1 4~ 
16i • 88 ... 1U1H AUX FINAN UNIÃO/SMA 1U7UO 19.ml14 167· 88 ... 11.61H AUX FINAN UNIÃO/SMAS 0100 H.07UO 
m · 88 ... 1l.OOH PROG.CULT.A.8LANC G 0144 0140 170 • B8 ... 1l.OOH PROG.CULT.A.8LANC GF o 100 o 144 
m · CEF ... ll.m·O (CERC.SANTUARIO E) o 100 o 100 191 • CEF .. . 71.11H (CERC.SANTUARIO E) 107.041194 o 100 
m • 88 ... 11.871-í tLEI P.GUSTAVO I li!) o 100 o 100 198 • 88 ... 11.871-í tLEI P.GUSTAVO !1II) J.ml% o 100 
m • 88 ... 1U7H LEI P.GUSTAVO ART.8 o 100 o 100 m • 88 ... 1í.87H LEI P.GUSTAVO ART.8° 1~.m~J1 o 100 m · CEF ... l1. 1 ll-1 (ELEV. SANTU. CARMO E o 100 o 100 194 • CEF ... 71.1ll·1 (ELEV.SANTU.CARMO E) 144.40~101 o 100 
m • CEF ... 647.JOH tPASS.MOLHAOA/CRUZ o 100 o 100 188 • CEF ... 647.l0H tPASS.MOLHAOA/CRUZ/ í87.ml1í o 100 
m • CEF ... 647. JOH EST. VIC.CORRE/SER o 100 o 100 m • CEF ... 647. JOH EST. VIC.CORRE/SERR l.J17.4í0100 o 100 
1lí · 88 ... 60.11J.l FMS/FMOCA) J6U40 11í J76.Jíll10 111 · BB ... 60 .lll·l [FIAS/ FiDCA) 1J9.mll7 J6U40 11í 
m • 88 ... 11.101·1 FMMA/FUNO.MUNIU.A 9UH,l6 íUí8101 m • 8B ... 11.10H FMMA/FUNO.MUNIC.M.AM U88188 9U14 176 
1í9 • 88 ... 11.107-9 FUNOEB/FME) 1JU49117 1.768.614117 1í9 • 88 ... 11.107-9 FUNDE8/FME) ll0.9941ll 1JU4U7 
m • 88 ... í.m·í FUNDES 60% SMEl o 100 4.611110 011 • BB ... I. 1!6·1 tiDEB 601 SME! o 100 o 100 
m · 88 ... 1.141-X PMl/SME ·PODE o 100 60104 011 • 88 ... 1.141-X PMJ/SME ·PODE o 100 o 100 
Ga • 88 ... 7.416-0 PM lUCAS PTA) 0100 66160 018 · 88 .. .7.416·0 PM lUCAS PTA) o 100 o 100 
Ol1 • 88 ... 10.401-1 F~E P S A CIOAOANI o 100 J44117 OJ1 • 88 ... 10.401-1 FME P S A CIDADANIA o 100 o 100 
OH • 88 .. .10. 664-X P~ lUCAS PTA) o 100 J 17 4 Ol4 • BB ... 10.664-X PM lOCAS PTA) o 100 0100 
171 • 88 ... 16.118-1 P~l/SME ·ElA) o 100 1116 177 • B8 ... 16.118·1 PMl/SME • ElA) o 100 o 100 
171 • CEF ... 71.161-0 (PACTO P/APRENO/FME o 100 l48.ml04 17í • CEF ... 7l.loH (PACTO P/APRENO/FME/ o 100 o 100 
m • 88 ... 17.609-í t~S/AMP.U~8 BAIX.OO o 100 8141 100 • 88 ... 17.609-í tFMS/AMP.US8 BAIX.DON o 100 0100 
m · 88 ... 1l. 648·6 ~5/CON. UBS S. PEO I o 100 6611 ~1 101· BB .. .l7.64H FMS/CON.U8S S.PEO II 0100 0100 
161 • CEF ... 71.0JH (FMS/REF/HOSPITAL I o 100 4611 ~~ 101 • CEF ... ll.OJ9-í (FMS/REF/HOSPITAL II 0100 o 100 
l í4 • CEF ... 047. 110·0 (INFRA/PAV / ALFALTI o 100 m.m~~~ 114 • CEF ... 647.1í0.0 (INFRA/PAV/ALFALTI/ 0100 o 100 

~-. 
L I 



EXERCÍCIO 1~ll 
conso 1 i caco 

110 • CEF ... W. nH (PAV.URB.ACES/SANT 
144 • CEF .. .ll.OOH (C.CAMPO MUNIC.JUCA 

Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

TOTAL (V) : (I + II + III + IV) 

U 100 
o 100 
o 100 

109.01U9Ul I 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÀS 
BAlANÇO FINANCEIRO 

EM : Jl/11m1J 

1.m.mlo4 
o 1 Jl 
o 100 

110 • cEF ... w. m-o (PAV.URB .AcEs/sANT 1 
144 • CEF .. .ll.OOH (C.CAMPO MUNIC.JUCAE 

Depósito restituíveis e valores vinculaaos 

180.110.1/419o !TOTAL (X) : (VI +VII t VIII t IX) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal ae Jucás ·DATA DA EMISSÃ0:19/01/l014 ·HORA DA EMISSÃ0:11:0l:lí 
•As notas explicativas ca Aaministraçào são parte integrante cas aemonstrações contáoeis. 

JOSÉ 

o 100 
o 100 
o 100 

10Ul4.8981íl I 

\ 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

o 100 
o 100 
o 100 

180./10.11419o 1 



GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 

EXERCÍCIO 1m 
BALAN~O FINANCEIRO 

PAGINA: ~~n EM : Jl/11/lm 
Censo 1 i a a ao valores em Reais 

EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ESPECIFICA~ÃO 'NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITA,SALDO 
OR~AMENTÜIA (a) OR~AMENTÁRIA (a) (c) : (a · o) I 

ESPECIFICA~ÃO 'NOTAI RECEITA IDEDU~ÕES DA RECEITA,SALDO 
OR~AMENTÁRIA (a) OR~AMENTARIA (e) (f) : (a · e) 

orai nári a J6.616.m,11 JU4U1 J6.18l.~4~,1~ Ordinária JU9U~I,Jl o 100 J1.m.6ol,JJ 
Recursos nào vinculados ae Impost JUlU6U~ ~I~~ JU/4.16).1~ Recursos não vinculados ae Impo o 100 o 100 o.~~ 
outros Recursos Não vinculados J.619.1~~.J4 ~I~~ J.619.1~U4 outros Recursos Não vinculados ~.o~ ~ .~~ ~.~~ 
Rec.nào vínc aa compensação ae im 911.91).1~ l9.84U1 m.066.)~ Rec.não vinc aa compensação ae ~I~~ ~ 100 ~.oo 

vincu1aaa 9U9Lm.~1 Hl6.9í6,6J 8U1U9J,J~ vinculada ~O.l49.l41,11 U9U9U6 ll.Bl.lll,íí 
Receita a e Imposto e Trans. · Edu 4.111.196,0~ o 100 4.111.196,00 Receita ae Imposto e Trans. · E 4.011.161.18 o, o~ 4.011 .161.1~ 
Receita a e Imposto e Trans, · Saú 1U61.9JJ,a ~ 100 10 .í61.9JJ.18 Receita a e Imposto e Trans, • S 9.m.m,91 o, ~o 9.m.m,91 
Transferências ao FUNDEB·impostos 9.01J.601,0l 1.118.19U9 6.llí.Hl,J4 Transferências do FUNDEB·impost u~~.m,4~ U69.m,41 ua.m,oo 
Transferências ao FUNDEB·impostos 11.0ll.l49,61 6.481 .4íl.f6 14.149.19).91 Transferências ao FUNDEB·impost 1UOO .041,11 6.116.811.81 ll.m.m,l4 
Transf, ao FUNOEB m-comp 1 e. Uni 1.419.901,11 6U1U~ Uí9.1~4.l4 Transf. ao FUNDES m-comple. U 1.49U4Ul l91.l6 1.m.m,4l 
Transf. ao FUNOEB /~%-Comple. Uni 1.646.449.91 141.41l,ll 1.104.996.)~ Transf. ao FUNDES 10%-Comple. U U1Ull.l1 911,11 í.811.91í,fl 
Transf, ao FUNDEB l0%·Comp 1 e, Uni U4U91.91 U94.ll U4U9U4 Transf. ao FUNDES JO%·Comp1e, U l.íl1.841,l~ ~ 100 1.m.w,n 
Transf. ao FUNOEB /~%-Comple. Uni un.nuo 7.m,o9 U04.06l,41 Transf. ao FUNOEB m-comple. U l' 116.64~,16 ~,o~ l.I:6.64U6 
Transf. ao FUNOEB m-comple. Uni m.m.~1 ~I~~ í16.ô99,01 Transf. ao FUNDEB m-comple. U o I o~ ~,o~ 0,00 
Transferência ao Salário·Eaucaçào 9JU08,11 u~ 9JUOB.11 Transferência do sa1ário·Eaucaç 8lUl4.l1 o 1 ~~ ~lUJU1 
Transferência de Recurso do PNAE 9l6.m,lí o.~~ 9l6.11UI Transferência ae Recurso ao PNA m.m,11 o 1 ~~ m.m,11 
Transferência ae Recurso do PNATE m.m,11 o, ~o l96, fíi ,ll Transferência de Recurso do PNA 464.11).91 ~.~o 464.)1),91 
Outras Transferências ao FNDE l.Bll,~~ ~,~o 1.8l).O~ Outras Transferências ao FNOE 1.14~,1) o, ~o 1.148.11 
Transferência ae convênio·Uniâo/E m.m,11 o 100 16l.818,1l Transferência ae convênio-União m.m,91 o 100 m.1~1.91 
Transferência ae convênio·Estaao/ 1.44U10,l4 ~ 100 1. 440 'i10 I J4 Transferência a e convênio·Estaa m.íOU9 o, ~o ~86.101,09 
Roya1ty ao Petróleo e Gás à Educa o 100 o, o~ 0,~0 Royalty ao Petróleo e Gás à Edu 101.m,11 o 100 101.ló9,11 
Transferência sus Bloco ae manute 1U4U09,04 o 100 1U4U09,04 Transferência SUS Bloco ae manu l.119.14U1 o 100 l.m.l4U1 
Transferência SUS Bloco ae Estrut 0,00 o 100 0,00 Transferência SUS Bloco ae Estr 99.m,oo 0,00 ~9.m,oo 
Trans, SUS B 1 OCO a e Manuten~ão·CO o 100 o 100 0,00 Trans, SUS Bloco a e Manuten~ào· Ull.llU~ o 100 l.lll.llU~ 
Transf, a~entes a e com cate as e na 1.911' 9i6, ~6 o, ~o 1.911. 91U6 Transf. agentes ae comoate as e o 100 o 100 ~ 1 00 
Transf. com~1ementa~ão piso enfer l.l1Ul6.11 ~.oo l.lll.m111 Transf. com~lementação piso enf ~I~~ o, o~ ~.o~ 
Transferênm SUS ae Governo Esta ~ 100 o 100 0,00 Transferênm SUS ae Governo Es 149.694,00 o, o~ 149' 694,00 
Transferência ae convênio-união/S 1.91l.lll,1l o 100 1. 9li, 111 ,1l Transferência a e convênio-União 106' 141.01 o.~o l06.l41.0t 
Royalty ao Petróleo e Gás à Saúae o 100 o, ~o 0,00 Royalty ao Petróleo e Gás à Saú 1ll.m,n o.~o 1lJ.m,n 
outros Recursos vinculados à saúa o 100 o 100 0,00 outros Recursos vinculados à sa 649' 9i8, 00 o 100 649' 9i8, 00 
Transferência de Recurso ao FNAS 916.1ll,ll o 100 91Ull.ll Transferência de Recurso ao FNA m.Ol6~6~ o, ~o m.m,s4 
Transf. Rec, funao estaauai s ass. 111.446.]1 o ,00 111.446.]1 Transf. Rec. funao estaduais as ll0.4~U4 o .~o llO.m ,14 
Transf. ae convênio-união·Ass. so ~ 100 ~,~o 0,00 Transf. ae Convênio·Uniâo·Ass. liU~~ ,00 o 100 l/0.000,00 
Outros Recursos à Assistência Soe 8.190,~9 ~,~o 8.190,~9 outros Recursos à Assistência s o.o~ 0,00 0,00 
Outros Convênios aa União 4.m.Ol8,16 o 100 4.lli.Ol8.f6 Outros Convênios aa União 4.~0~.118.~6 o 100 4.~o~.m.86 

...... _ 
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EXERCÍCIO m j 
consoliaaao 

Outros Convênios ao Estaao 
Trans união pela exploracão rec. 
Transferência Especial aa União 
Trans Setor cultural LcHí/11 Aua 
Trans Setor cultural LCHí/11 oem 
Auxi 1 i o Fi nancei ro-créai to r ri o I 
Outras Yincula~óes ae Transferênc 
CIOE 
contrioui~ào ae Iluminação Púolic 
Recurso ae Operação ae Créaito 
Recursos Direitos aa Criança e ao 
Recursos Destinaaos ao Meio Amoie 

Receita or~amentária (I) 

m.mlío 
m.m~~~ 
100.000100 
m.ml41 
11.~191ío 
19.mloJ 

o 100 
U60116 

1.1uU10I9J 
5.011.964110 

o 100 
íUíOioJ 

m.61~.m~BI 

o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 

U111í1 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

9.í1UOUíl 

GOVERNO MUNICIPAL DE J UCÁS 
BALAN~O FINANCEIRO 

EM : H/11/lOil 

m.mlío 
~~O.lll 1 í~ 
100.000100 
m.194141 
11.819,)6 
lU/0 111 

0100 
U60 116 

1.10Ul019l 
Ul1.964 110 

o 100 
íl. 6)0 16l 

Outros Convênios ao Estaao 
Trans união pela exploração rec 
Transferência Espeml aa União 
Trans Setor Cultural LC19í/11 A 
Trans setor cultural LC19í/11 o 
Auxi 1 i o Fi nancei ro·Créai to Trio 
Outras Vinculações ae Transferê 
CIDE 
Contriouição ae Iluminação Púol 
Recurso a e. Op~ração a e ~réai to 
Recursos 0He1tOS aa Cmnça e 
Recursos oestinaaos ao Meio Amo 

110.101.8lU~IReceita orçamentária (I) 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática· UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal ae Jucás ·DATA DA EMISSÃO:l9/01/1014 ·HORA DA EMISSÃ0:1l:Oí:l4 
*As notas explicativas aa Aaministração são parte integrante aas aemonstrações contáoeis. 

JOSÉ 

l.íoUoUO 
9o4 .l49111 

0100 
o 100 
o 100 

1U61140 
140.000100 
1Uíl,í9 

1.011.011169 
o 100 

10UHiío 
o 100 

lll.041.9íll04l 

o lo o 
o 100 
o 100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 
o 100 

U91. 99111o I 

PAGINA: 0001 
valores em Reais 

l.íôUoUO 
%4.W 111 

0100 
0100 
0100 

1U01140 
140, 000 1 00 
1l.líllí9 

1.0li.Olilo9 
0100 

10Ul11ío 
0100 

104.149.9oo~~~~ 



EXERCÍCIO LOB 
censo 11 dado 

ESPECIFICAÇÃO 

ATIVO 

Ativo circulante 
caixa e equivalentes de caixa 

1.1.1.1.1.19.00.00.00 - BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS 
00) - 88 ... l.B7-1 (PMJ FME REPASSE) 
BO - CEF ... 619-1 (TRANSF.SEDUC) 
OJ) - 88 ... 10.82H SALÁRIO EDUCAÇÃO) 
OH - 88 ... 10.906-1 PMJ - PNAT) 
0~6 - 88 .. .ll-484-2 PMJ/SEJ-QUA.C08ERT) 
0~7 - 88 ... 1U4H PMJ/,SME 8RAS.ALFABT) 
061 - 88 ... 12.866-X PMJ/,SME - FUNDEF) 
107 - 88 .. .14J97-9 PMJ/,SME-MER.ESCOLAR) 
1)4- 88 ... 16.212-4 PMJ/SME- PAR) 
226 - 88 ... 18.)46-6 FME/COB.QUADRA ESCOL) 
27l - 88., .2).184-l CRECHE/PAD/FNDE/F) 
l74- 88 ... 2L191-6 ESC/PAD/FNDE/S.PED.F) 
001 - CEF ... B6-2 (I MS) 
047 - BB ... 1U8H (ICMS) 
196- 88 ... )10.276-9 (PMJ/CONSIGNADOS) 
019- 88 ... 4.2)4-X (F.P.M) 
142 - 88 ... 2U8H (TRIBUTOS) 
297 - CEF .. , 71.219-8 (FME/PAIC/INTEGRAL E) 
268 - 88 ... 22.664-) FMS/INVES/SUS/) 
120 - 88 ... 14.819-9 ASSIST,FARMACEUTICA) 
12) - 88 .. .1).090-8 SE C. MUNI C. DE SAUDE) 
17) - 88 ... 16.184-~ FNS/BLIN-UBS/CANAFIS) 
191- 88 ... 16.))8-7 FMS/ FNS INV/VAN) 
209- BB ... 20.m-1 FMS/CUSTEIO/SUS) 
291- 88 ... 24.)18-6 TRANS.ESP.EMEN.PAR.F 
)00 - 88 ... 2U77-2 FMS/PISO ENFERMAM(iEM 
1)2 - 88 ... 16.049-0 FMAS.COF.EST.CRAS/PA 
192 - 88 ... 16.192-6 PAEFI/CREAS/COFI EST 
194- BB., .17.~))-1 SMAS/8ENEF.EVENT.EST 
214- 88 ... 20.8)4-~ JUCAS/MAC/CREAS/FNAS 
2)6- 88 ... 19.66)-0 FMAS/IDG/SUAS) 
2)8- BB ... 19.66)-7 FMAS/P.SOC.8AS.CONV) 

~-

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/20B 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I I 

1U8o.m,99 
1U80.1B,99 

22.9H.B 
10).916;1) 
B .816,)9 
)1.217,29 
L18l,88 
6.619 72 

m.m:12 
6.m,28 

16.)77,01 
),7)2,40 
6.9H H 

44L146;86 
899.972,00 

916 B 
~9.)06'2) 

28) .416:58 
JOl. 94),84 
71).419,78 

1. )41.114,)9 
1U20,)8 
8. BS,ll 

0,00 
42.m,n 

U48. 628, )) 
L407,~7 

1.016.1)0,20 
12.6)0,)9 
10.)02,28 
Lm ,o1 
12.9~7,99 

1,98 
6L961,97 

6.4l4.410,98 
6.4l4.410,98 

U4111 
144.690:84 
1)6.69J,78 
1)U46,J8 

2.889,9) 
6.119 J) 

))7.640:94 
92,87 

1).11),86 
U21,H 
m 08 

nu26:87 
4H.108,67 

)4 )8 
)U68'n 

169.m:n 
686.8H,B 

o 00 
1)U97;42 
1UJ0,69 
1.11l,B 

2,17 
)8.2H,26 
4.607,0) 

0,00 
0,00 

20.612,80 
U24,08 

40),84 
1.776,87 

4 70! 22 
B.66~,27 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rms 



EXERCÍCIO 20B 
Consolidado 

B9 - 88 ... 19.661-4 PMJ/SAS/8PC ESCOLA) 
246 - 88 ... 20J28-9 FMAS/CRIANÇA FELIZ) m - BB ... 22.)46-0 FMAS/.AC. COVID/EPI) 
264 - BB ... 22.)45-6 FMAS/.COVID/ACOLHIMEN) 
278 - 88 ... 25.996-8 FNAS/.INVEST/SUAS/EME) 
279- 88 ... 24.570-1 FMAS/.IGD/P8F-PA8) 
280- 88 ... 24.256-) FNAS/CRAS/CUST.SIGTV) 
006 - 88 ... 1.227-0 (PMJ REPASSE FMAS) 
287- 88 ... 2).170-4 FMAS/PREM/CRAS S.JOS) 
292 - BB ... 2U26-X PROCAD-SUAS/IGD F) 
257 - 88 .. .19.662-2 PMJ/FMAS/IGD/D8F) 
B8 - 88 ... 18. m-~ S~AE) 
218 - CEF ... )16-0 CEF/ SAAE) 
162 - 88 ... 16.6)4- (PMJ/SEGOV) 
062 - 88 ... 15.14)-8 (SNA) 
217- CEF ... )1)-2 (SMDA/MATADOURO) 
195 - 88 ... 17.)49-8 (SMDA/MATADOURO PU8LI) 
012 - 88 ... U01-61PMJ ROYALTIES PETROL) 
020- 88 ... 4.24H PMJ CFM-DEP.NAC.P.MI) 
029 - 88 ... 7. 610-4 PMJ IPI) 
056 - 88 .. .10. 840-) CEX- FINAN. ESF. EXP.) 
058 - 88 .. .11.0))-8 CIDE) 
048- 88 ... 12.284-X IPVA) 
B7 - 88 .. .18.440-J PMJ ITR) 
140 - 88 ... 20.44 J-9 FUNDO ESPECIAL) 
141 - 88 .. .l6.848-8 PMJ/SEAF) 
148 - BB ... 28J .142-2 (ICMS DESON) 
1)4- 8N8 ... 4).144-8 (PMJ) 
1)6 - CEF ... 5))-4 (IPVA) 
W- CEF ... 647.29H (INF/PAV.LOC.ARAPIR F) 
184- 88 ... 17.122-0 (SEINFRA/ILUM.PUBLICA) 
277 - CEF ... 71.178-2 (PROG.HORA/TRATOR/ESt) 
171- 88 ... 12.474-) HA8ITACAO CONVENIO) 
224- 88 ... 18.424-1 PMJ/IN~./PAV.M.NEGRO 
2)6 - 88 ... 20.767-) FMS/A8AST/AGU/S/PEDR 
282 - 88 ... 21.407-8 INFRA/CONV.A8AST.DAG 
272- 88 ... n.m-l CONV.P.PED.TOS.BAI F, 
281- CEF ... 647.28)- (INFRA/PAV.PED/TOSC.F) 
284- CEF ... 647.29H (INFRA/RECUP.EST.VICI) 1'1 
111 - BB ... 14.481-9 (PMJ/ESP.LEI.INC.EST) ~ ~ 

~ 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : nmnm 
12 86 

447: j4 
0,00 
0,00 

72.B0,05 
o 00 

214:65 
10 l, 06 

7.))8,17 
8.952,17 

20.9B,l2 
B.427,59 
7.410,59 
2.97>,90 

26.)4},9) 
5.76),)2 

11.162,88 
1.6)7,76 

B.GB,Ol 
U67,69 

) ,89 
4.985,61 

811,98 
961 ,lo 

)0.68),60 
1.060,64 
7.682,6) 
2.)09,79 

U.009,2í 
0,00 
0,78 
0,00 
0,00 
o 00 

111.881:98 
95.009,05 
6.214,52 

0,00 
1.105. 980,2) 

9.294,86 

11,67 
49.74),06 

24 1) 
2.417'52 

114.920:85 
8.47),48 
9.475,18 

128,22 
0,00 
0,00 
0,00 

B.881,)1 
U27,56 

79,06 
17.111,86 
6.418,10 

10.29l,42 
1.022,16 

928,17 
2.480,75 

),54 
24. í 68,86 

757,01 
U04,26 
).072,68 
2.lí6,80 
4.124,48 
2.m,s4 

22.790,14 
20.470,52 
41.800 99 

108.717:41 
LBO,l4 

116 58 
524.m:ío 
816.546,57 

5.410 70 
207.479:oo 
764.758,26 
21.016,52 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~025 
consolidado 

16J · 88 ... 16.764-9 PROCURADORIA) 
16) - 88 ... 16.76J-O SEC.ASSOC.COMUNITARII 
262 · 88 ... 21.90H SEJ/GF PROJ.C.ESPORT 
164 · 88 ... 16.761·4 SEC.ESPORTE E JUVENT 
07l · 88 ... 14.[)6-) PMJ/SEC.AGRICULTURA) 
166 · BB ... 16.7)9-2 SEC.CULTURA/TURISMO) 
28) · BB .. .l4.692·1 PMJ/PATROCÍNIOS) 
269 · CEF ... 71.114·6 (CUL/CONS.SANTUARIO/E) 
167 · BB ... 16.7)7-61SEINFRA) 
W · BB .. .18. m-1 PMJ /INFRA · LEILÃO) 
286 · B8 ... 24.619·0 DEMUTRAN/JUCAS/INFRA) m · CEF ... ))-0 (PMJ/SDU ESG.SANITARI) 
W · 88 .. .19.m-x !CONTA PAGA) 
267 · BB ... 22.621·8 AUX FINAN UNIÃO/SMAS 
L70 · BB ... 2U04-9 PROG.CULT.A.BLANC GF~ 
29) • CEF ... 71.229·0 (CERC.SANTUARIO E) 
298 · BB ... 2U7H (LEI P.GUSTAVO I,II) 
299 · BB ... 2U70·9 (LEI P.GUSTAVO ART.8°) 
294 · CEF ... 71.211·2 (ELEV.SANTU.CA~MO E) 
288 · CEF ... 647.104-L (PASS.MOLHADA/CRUZJ F) 
289 · CEF ... 647.102·6 (EST.VIC.CORRE/SERR/F) 
m - BB ... 60.l2H IFMAS/FMDCA) 
L)8 · BB ... 21.10)-2 FMMA/FUND.MUNIC.M.AM) 

, ~)9 · BB ... 21.107-9 FUNDEB/FME) 
cred1tos a curto prazo , 

1.1.2.).1.01.0).00.00 · DIVIDA ATIVA DO IPTU 
001 · IPTU 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/lLnOB 

1.1.2.).1.01.07.00.00 · DÍVIDA ATIVA DO ISS 
002 · ISS 

1.1.2.).1.02.0L.00.00 · DÍVIDA ATIVA DAS TAXAS PELA PRESTACÃO DE SERVIÇOS 
001 · TAXAS ' 

1.1.2.6.1.99.00.00.00 · DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA 
010 · DIVIDA ATIVA NAO TRlBUTARIA 

1.1.1.).1.01.00,00.00 · DEPOSITO$ E CAUÇÕES RELATIVOS A CONTRATOS OU CONVENCÔES 
011 · DEVOLUCAO CAUÇÃO ' 

1.1.1.8.1.06.00.00.00 ·VALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO 
019 · BANCO DO BRASIL S.A 
020 · Faltas 
017 - Pensão Alimenticia 
027 · ARAJARA par~ 

'il 
' 

72 01 
2 .890'29 

m.m:46 
141,42 
1B,66 

10.149,07 
7.916,16 

o 00 
184:04 

2.818,71 
88' 801,79 
).67),98 

2)6, í4 
0,00 
o 00 

207.042:94 
J .618,96 

19.7)0 12 
144' 409:01 
)87' 917,2) 

U27 .4)0,00 
B9.U8,H 

8 .l88 88 
710.994:71 

UB.91),6) 
189.447,)1 
189.447 í1 
101. OB )9 
10).0B,19 
17.681,17 
17.681,17 
18. n6,74 
18.726,74 
U44,00 
U44,00 

1.014.680,06 
16.)20,76 

49),00 
m,22 
128,66 

lOS, í9 
981 16 m.m:22 
121,77 
180,01 
H8,86 

U01,46 
6U44,27 

116,2 7 
2.1)8,49 
1.6B,10 
4.760,04 

194,49 
21.076,90 

0,44 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

162.740:2) 
91.914 76 

2l7' 849: L7 
4.026.691,12 

187.1)),19 
187.1)),19 
179.219,62 
179.219,62 
17.270,18 
1U70,18 

1. w '968,60 
l.W. 968,60 

U44,00 
U44,00 

1.014.íH,40 
16.120,76 

491,00 
m,22 

0,00 

PÁGINA: 000~ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202l 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/l023 

012 - Empre~ti~os 
018 - contr1bu1ção sindical 
010 - RESTOS A PAGAR PROCESSADO 
010 · LANÇAMENTO A REGULARIZAR 
010 · DEVOLUÇÃO 

1.1.3.8.1.99.00.00.00 · OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO 
010 · CONTAS A RECEBER · USUARIQS DIVERSOS 

1.1.3.8.2.99.00.00.00 · OUTROS CREDITOS A RECEBER E VALORES DE CURTO PRAZO 
014 · ISSQN 
021 · IRRF S/Rendimento 

1.1.3.8.3.~~~~0.00.~0.· OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO· INTER O 
010 · sa ~r1o Fam1l1a 
011 · sa ar1o Matern1dade 
024 · CAIXA ECONOMICA FEDERAL · CEF 

Investimentos e aplica~ões temporárias a curto prazo 
Estogues 
1.1.1.6.1.01.00.00.0~ · MATERIAL DE CONSUMO 

790 · Outro~ 1a!er1ais de consumo 
321 · Mater1a e copa e cozinha 
340 · Mater1a e exped1ente 
311 · Material de limpeza 
441 · Material elétrico 
771 · unitormes

1 
tecigo~ e aviamentos 

231 · Gêneros a iment1c1os 
38) · Mater]al de prQte~ão ~ seguran~a 
430 · Mater1al dldatlco,e.tecnlco 
490- Mater1al farmacolog1co 
101 - Material hosp1talar 
131 · Material odontológico 
191 · Material p/ manut de i~óveis 
610 · Mater1al p/ manvt de ~oye1s 
760 · SuprliDentos de 1nformat1ca 

Ativo não circu!anje mantido para venda 
VPD P,agas.anteçlpa amente 

Total 00 atlVO ClrCU ante 

Ativol~~~v~ir~u[~~~~ PraO~o- DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA DOS IMPOSTOS1S· /(,~ Rej l.!.l.l.04.0l .00. .· 
'001 - IPTU ; 

'-

' 

93.0B,86 
1.982,93 
1.m 84 

30U6o:9o 
636.846,89 

1.4)0.114,87 
1.410.114,87 

172.7)6,01 
68.7)8'76 

103.997:21 
18.140,10 
2.273,16 
9.176,27 
6.690,67 

0,00 
2.929.069,90 
2.929.069,90 m.m,n 

202.630,71 
1.672 '7)4,68 

m.614,18 
0,00 

4.4)1,70 
0,00 
o 00 

316.122:41 
66.198,87 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

18.m.10U4 

4.210.946,89 
2. 720.272,30 
1.442.038,31 

93.033,86 
1. 982 ,93 
1.m 84 

303.)60:90 
636.846,89 
718.002,22 
718.002,22 
162.087,84 
18.090 19 

103.997:2) 
17.094,07 
2.032,92 
8.)87,12 
6.474,03 

0,00 
U02.471,07 
U02.471,07 
2.01U28,11 

no.m,18 
481.696,43 
11.320,00 
17.061,92 

616 00 
m.863:o8 

9.992,99 
6.624 46 

172.470:30 
62.113,21 
9.787,13 

681,00 
1.)19,00 

601,82 
0,00 
0,00 

13.76Lm,17 

2.214.B9,H 
2.000.281,77 

801.706,82 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
Consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/2Gn 

002 - ISS . . 
1.2.1.1.1.04.04.00.00- DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA DAS TAXAS 

001 - TAXAS . . 
1.2.1.1.1.01.04.00.00 · DEMAIS VALORES INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 

01~ · DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA 
Invest1mentos . 

1.2.2.1.1.01.07.00.00 · PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS PUBLICOS 
001 · CONSOR. PUBLICO DE SAUDE-CPSMIG 
~02 - CONSOR. PUB. DE RES. DO ALTO JAGUARIBE 

Imo~1lizado . . 
1.2.1.1.1.01.01.00.00 ·APARELHO~ DE MEDIÇAO E ORIENTAÇAO 

042 · Equipament de medição or1entação . 
1.2.1.1.1.01.02.00.00 ·APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇAO 

061 - Equipamentos de comunicação . . 
1.2.1.1.1.01.01,0~.00 ·APARELHOS, EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS MEDICOS, ODONTOLÓGICOS 

141 - Equip med1cos, odon, la~ e ~ospi 
1.2.1.1.1.01.04.00.00- APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSÕES 

089 - Equip para esportes e d1versões 
1.2.1.1.1.0l.0~.00.00 · EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E SOCORRO 

269 - Equ1pamento de segurança 
1.2.1.1.1.01.06.00.00 · MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

669 - Equipamentos industriais . 
1.2.1.1.1.01.09.00.00 · MAQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINA 

761 - Equipamentos de of1cina 
1.2.1.1.1.01.17.00.00 · EQUIPAMENTOS DE MANOBRAS E PATRULHAMENTO 

291 · Equip de mano~ras patrulhamento . 
1.2.1.1.1.01.18.00.0~- EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E VIGILANCIA AMBIENTAL 

187 - Equip de vig1lânc1a ambiental 
1.2.1.1.1.0~.19.00.00 · MAQUI~A~, EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS AGROPECUÁRIOS 

716 - Equ1pamentos agropecuar1os 
1.2.1.1.1.0l.21 100,00,· EQUIP~~ENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 

417 · Equ1p ~1draul1cos e eletr1cos 
1.2.1.1.1.01.99.00.00 ·OUTRAS MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

786 · Equipamentos diversos 
1.2.1.1.1.02.01.00.00 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

161 · Equip de processamento de dados . 
1.2.1.1.1.0~.02.00.00- EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 

410 · Equ1p de tecnolog1a informação 
1.2.1.1.1.01.~1.00.00 ·APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS it; 

112 - Utens1lios domésticos , ' 

'I 
L~ 

" 

1.278.2B,99 
21U79,71 
21U79,71 

un.m,84 
1.27U94,84 

190.0)1,20 
190.0)1,20 
71.069 H 

í18. 98Ú6 
6U44.714,75 

194,68 
194,68 

92.481,06 
92.481,06 

1.171 '481 ,89 
1.17í.48í,89 

129.240,41 
129.240,41 
11.120,00 
11.12000 

19L41o:oo 
19L 410 I 00 

1.829,00 
1.829,00 
1.016,00 
1.016,00 
1.278,00 
U78 00 

m. 1oo:oo 
1íl' 100,00 

2.789.010,11 
2.789.010,)1 

76. 7l6,)8 
76. 7l6,18 

1. 981.472116 
1. 981.472116 

4.994,00 
4. 994 00 

í46.674:L8 
146.674,28 

1.198.178,91 
m.m,1s 
m.m,18 

0,00 
o 00 

1n.m:44 
Bl.m,44 
1Uí1 18 

118.981:86 
IU97.W,07 

J94 168 
194,68 

91.481106 
91.481 06 

961.291:19 
961.291,19 
129.240,41 
12U40,41 
1U20,00 
11.12000 

m.41o:oo 
19L410,00 

1.829,00 
1. 829100 
1.016,00 
1.016,00 
1.278,00 
U78 00 

112.1oo:oo 
lí2.í00,00 
48.í2í,41 
48.í2í,41 
76.7J6,18 
76.7J6,18 

1. m .997, í6 1.m .997, í6 
4.994,00 
4.994 00 

14u9o:28 
14U90,28 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCtCIO ~OB 
consol1dado 

1.l.1.1.1.01.~i.00.00 - MÁQU~NAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 
69l - Utens1lios de escr1torio 

1.2.J.l.1.0~.~~.~0.00 - MOBILIÁRIO EM GERAL 
810 - Mo~1l1ar1o em geral . 

1.l.J.1.1.0J.~4.00.00 · UTENSILIOS EM GERAL 
90J - Utens1lios em geral 

1.l.J.1.1.04.04.00.00 · INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTÍSTICOS 
)98 - Instrumentos musicais art1sticos . . 

1.l.J.1.1.04.0).00.~0- EQU~PAMENTQS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 
481 - Equip para audio. y1deo e foto 

1.l.J.1.1.~).01.00.00 ·VEICULO$ EM GERAL 
944 - Ve1culos em geral 

1.2.J.1.1.0).0).00.00 ·AERONAVES 
02) - Aeronaves 

1.l.J.l.1.08.01.00.00- ESTOQUE INTERNO 
j64 - Equip de processamento de dados almoxar 

1.l.J.1.1.10.00.00.00- SEMOVENTES 
100 - semoventes 

1.l.J.1.1.99.08.00.00- BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR 
98l - Outros ~ens móveis a çlass1fic. 
1j6- Equip medicos, odon, la~ e hospi çlas~i 
J6) - Equ1p de processamento de,daoos class1t 
600 - Instrumentos musicais art1st1ços çflassi 
067 - Egu1p~mentos d~ cQmunica~ão c]a~sl 
114 - Utens1l1os gomestlCQs a c1ass1t1ç. 
481 - Equip para audJo~ v1oeo e toto classif 
400 - semoventes a class1t1c. . 

1.l.J.1.1.99.99.00.00 - OUTROS BENS MOVEIS 
980 - outros ~ens móve1s 

1.2.J.2.1.01.01.00.00 - !MOVEIS RESIDENCIAIS 
1J6 - casas uso esoecial 

1.2.1.l.1.01.04.00.00 · TERRENOS/GLEBAS 
927 - Terrenos uso especial. 

1.l.J.l.1.01.0).00.00 · ARMAZENS/GALPÕES 
11l - Galpão uso especial . 

1.2.J.2.1.01.1).00.00 - HOSPITAIS Ç UNIDADES DE SAUDE 
j)8 - Hospitais e unidades de saude especia 

1.2.J.2.1.01.98.00.0~- OVTROS BENS !MOVEIS DE USO ESPECIAL 
981 - Outros bens 1mQve1s de uso especial 
110 - Bens do patrimonio cultural especia 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : 31/ll/lOB 

~7· [_ 

2.9j0J01,61 
2.9J0,j01,61 
Lm. 7)0,07 
2.m.m,o7 

1.674,40 
1.674,40 

J9. OOl,B 
H.OOl,B 
29.969,8j 
29.969 8J 

))4. m:H 
))4. ))9,H 
26.B9,78 
26.B9,78 
J.798,00 
J.798,00 

1).8JO,OO 
1J.8J0 00 

249.4B;61 
197. 7J6,JO 
J4.010,H 
1. 920,00 
).100,00 
4. B9,00 
1.2)8,00 
J.6)0,00 
1.200100 

8.B0.169,20 
8.B0.169,20 

60.000,00 
60.000,00 

1.189.407,91 
1.189.407,91 

2).169,J8 
2).169j8 

m .674:n 
m .674,11 

12 '684 '64) ,44 
8.))0.986,06 

198.770,00 

2.928.1)1,61 
2.928.1)1,61 
1. 081. 78) ,14 
1.081. 78) ,14 

1.674,40 
1.674,40 

2U02,2l 
2U02,2l 
28.609,8J 
28.609 8J 

)04. 7)9:J4 
)04. m,H 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

B .SJO,OO 
1).8JO 00 

20J.807:64 
174.609,J2 
16.4J9,Jl 
1.9l0,00 
).100,00 
4.m,oo 

0,00 
0,00 

1.200,00 
7.989.977,)0 
7.989.977,)0 

60.000,00 
60.000,00 

1.189.407,91 
1.189.407,91 

l).169,J8 
2).169 j8 

697.190:60 
697.190,60 

11.726.607,60 
8 o H8 • 006106 

198.770,00 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202l 
consolidado 

901 - sistema de a~a~teç água esgoto especia 
JOO - Outros bens 1move1s 

1.2.J.2.1.04.1J.00.0~ - TERRENOS 
928 - Terrenos dom1nicais 

1.2.J.2.1.04.99.00.00 - OUTROS BEN~ DOMINICAIS 
J~9 - Hospitais e unidades de saude dominic 

1.2.J.2.1.0~.01.00.00- RUAS 
826 - Ruas uso com. povo 

1.2.J.2.1.0~.02.00.00 - PRAÇAS 
7l6 - Praças uso com. povo 

1.2.J.2.l.O~.OJ.OO.OO- ESTRADAS 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM: nmnm 

2J9 - Estradas uso com. povo 
1.2.J.2.1.0~.06.00.00- SISTEMAS DE ESGOTO E/OU DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

90J - sistema de abastec agua esgoto c/ povo 
1.2.J.2.1.0~.99.00.0~- OUTROS BENS DE USO COMUM DO POVO 

98J - OutrO$ bens nóvei s u~o com. povo 
410 - Imqve1s de uso educac1Qnal c/ povo 
4J6 - !moveis de uso recreat1vo uso com. povo 

1.2.J.2.1.07.00.00.00- INSTALAÇOES 
460 - Instala~ões 

1.2.J.8.1.01.01.00.00- - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE MÁQUINAS, APAR~LHOS, EQUIPAMEN 
1.2.J.8.1.01.02.00.00- - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE BENS DE INFORMATICA 
1.2.J.8.1.01.0J.00.00- - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE MOVEIS E UTENSÍLIOS 
1.2.J.8.1.01.04.00.00 - - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACION 
1.2.J.8.1.01.0).00.00 - - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE VEICULO$ 
1.2.~.8 1 1.01.99.00.00 - - DEPRECIA ÃO ACUMULADA DE DEMAIS BENS MÓVEIS 

Iotangm 
D1 fm do 

Total do ativo não circulante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

. . agar a curto prazo l " . e as li stencm s. a !s . 
Pasbsi v~a~~~~u H~~~l h i stao!'-Pmi~l~~~ am~NER~~~p-E o!!~W~lRCELADO rzt7. O ~11 1 1.1.01.01.000.00 - CONTRIBUIÇOES AO R 

z:t:t:4.1.01.02.0 ' (_ 

J.009.8H,)4 
m.o~7,84 

).000,00 
~ '000 00 

6)2.178:20 
6)2.178,20 

U8l.m,47 
~.6stm,47 

18.400,00 
18.400,00 

2.029.294,2) 
2.029.294,2~ 
U69.8J7,77 
2.269.8J7,77 

18.667.011,)4 
16.026.764,)0 

m.660,B 
1. 888. )86, H 

170.200,00 
170.200,00 
-1.262 40 

-16o.m:58 
-2B.749,62 

-1.90],80 
·61. 0)9 60 

-9stm:7s 
0,00 
0,00 

69.94Lm,82 

8U08.862,56 I 

7. m .129,42 
m. 712,04 

1.490. m,1o 

J.009.8H,~4 
0,00 

UOO,OO 
UOO,OO 

)2.178,20 
~2.178,20 

),07),9)),7J 
),07),9)),7J 

18.400,00 
18.400 00 

242.m:64 
242' 7B,64 

1.282.091,J) 
1.282.091,H 

17.97U84,80 
1U04.020,J6 

J82.678,B 
1.88U86,n 

170.200,00 
170.200,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)8.082.81),86 

71.846 J91 I OJ I 

8.628.056,17 
760J06' 62 

0,00 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/12/20B 

00~ · INSS PEM EC N11~/2021 . . 
2.1.1.4.~.01.01.00.00 · CONTRIBUIÇQES AO RGPS SOBRE SALÁRIOS E REMUNERAÇOES 
2.1.1.4.}.01.02.00.00 · CONTRIBUIÇOES AO RGPS · DEBITO PARCELADO 

012 · PARCELAMENTO DO INSS 
001 · INSS·LEI 1}.496/17 · 200 PARCELAS 
006 · INSS-LEI ~22/2002·60 PARCELAS 

2.1.1.4.~.01.0~.00.00 · CONTRIBUIÇOES AO RGPS · SERVIÇOS DE TERCEIROS OU CONTRIBUIN 
014 · INSS Contri~viçao Individual 
01J · INSS Terceir1zao 

2.1.1.4.}.07.00.00.00 ·CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS· DÉBITOS PARCELADOS 
011 · PARCELAMENTO DO FGTS 
~1J,· PARCE~AMENTO DO PASEP 

Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 
2.1.~.1.1.01.99.00.00 · DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR , 
2.1.}.1.1.08.0~.00.00 · PRECATÓRIOS DE CONTAS A PAGAR · REGIME ORDINARIO · A PARTIR 

00) · PRECATÓRIO TRABALHISTA 
2.1.}.1.2.00.0~.00.00 · FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO· INT 
2,1.~:1.4t~0.0~.00.00 · FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO· INT 

obr]gaçqes r1sca1s a,cyrto prazo 
obr1gaçoes de reoart1çoes a outros.entes 

2.1.).}.1.01.00.00.00 · TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS A PAGAR 
2.l.~.J.1.02.00.00.00 · TRANSFERENCIAS PARA ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL A PAGAR 

Prov1soes a curto orazo 
2.1.7.1.1.01.00.00.00 · PROVISÃO PARA INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 

001 · Provisão para pagamento de 1/~ de feria 
2.1.7.}.1.99.00.00.00 · PROVISAO PARA OUTROS RISCOS FISCAIS 

~01 · ~ro.ºe Perdas para Olvida Tri~utária 
oema1s obr1gaçoes a curto prazo 

2.1.8.8.1.01.1~.00.00 · RETENÇÕES· ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 
0}1 · SINDICATO DOS SERVIDO~ES PÚBLICOS MUNIC 
0~0 · SINDSAUDÇ·SIND DO~ EMPREG.ESTAB.DE SERV 
01í · contribu1çao sind1cal 
027 · SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E MEIO 

2.1.8.8.1.01.1).00.00 · RETENÇÕES · EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
02í · BANCO DO BRASIL S.A 
028 · CAIXA ECONOMICA FEDERAL · CEF 

2.1.8.8.1.04.0~.00.00 · DEPOSITOS DE TERCEIROS 
0}} · ARAJARA PARK " 
010 · PENDENCIA 

~ 
"' 

1.490. ))6 110 
UJO.nOií6 
1.797.2l41)6 
1.)7).024,)6 

m.2ooloo 
0100 

4) , 44 7 171 
16.ml76 
29.2B 9í 

B7.968:4í 
4.227 97 

1B.740:48 
0,00 

4.942.)9)19) 
4.4l4.787174 

l94.2711íí 
J94.2711íí 
11UH~66 

0100 
0100 

2.640100 
0100 

2.640,00 
2.84).118,11 

m. 748160 
Jl7.748160 

U1U691íl 
UlU69,íl 
2.4B.602,89 

1.21917) 
~2 69 

8í8:oo 
o 00 

}29: 06 
62.4))181 

o 00 
62.4íí

1
81 

122.674:08 
1.074 08 

121.600:00 

0100 
~ .2)8. 774, )4 
4J66. í09127 
1.1)7. í21,0J 

66U96 1B 
2.í44.í92111 

40.1181}9 
8.982197 n.m 42 

202.m:Jí 
o 00 

20U27;Jí 
0100 

2.920.B216í 
2.m.mlo7 

J9U71, íí 
H4. 271 1)) 

9.812,64 
2.miH 

0,00 
l.íOO,OO 
1.100100 

0,00 
0100 
0100 
0,00 
0100 
0100 

2.188.4)8,79 
1.0~9120 

4J~:~~ 
1)1 1 7) 
m~2> 

)6.0421)0 
}78 94 

)).66l
1

í6 
122.214:70 

614 70 
121.600:00 

PÁGINA: 0008 
valores em Reais 



EXERCfCIO 20B 
consol1dado 

i.l~ .8.1.99.~0.00.00 - OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS 
ÜJ · HONORARIOS ADVOCATICIOS (20%) 

2.1 .. 8.1.01.04.00.00- IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
01 · IRRF RETIDO NA FONTE 

2.1 .. 8.2.01.08.00.00 - ISS 
01 · ISSON 

l.1i .8.1.01.02.00.00- CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 
0 1 · INSS ... 
0 1 • IN~S - FOLPAG 

2.1.8.9.1. 1.02.00.00- INQENIZACÕES E RESTITUIÇÕES DIVERSAS 
1.1.8.9.1 1 1.0~.00.00- OlARIAS A PAGAR 

Total do ~ass1vo c1rculante 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM: nmnm 

Passivo Nio Circulante . 
Obr1ga!oes tra~alh1stas, previdenciarias e assistenciais a pagar a longo prazo 

l.2A .4.1.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS - DEBITO PARCE[ADO 
Ou · INSS PEM EC N115/2021 

U~l. U, 01. 01.00. 00 - CONTRIBUIÇÕES AO RGPS - DEBITO PARCELADO 
0 ~ · INSS·LEI 11.496/17 - 200 PARCELAS 
0 · INSS·LEI )22/2002-60 PARCELAS 
01 · PARCELAMENTO DO INSS 

U .1. U, Ol, 00.00. 00 · CONTRIBUICÕES SOCIAIS - DÉBITOS PARCELADOS 
~11 · PARCE~AMENTO DO PASEP 

Emprestimos e f1nanciamentos a longo prazo 
2.2.2.U.02.9~.00.00 ·OUTROS CONTRATOS· EMPRÉSTIMOS INTERNOS 

00/ · OPERAÇAO DE CRÉDITO BA~CO DO BRASIL 
Fproecegores.e cQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes fJSCals a longo prazo 
Prov]sóes ~ loogo ~razo 
Dema1s obr1gaço~s a longo prazo 
Resu tado d1tér1do . 

Total o ~ass1vo não c1rculante 

TOTAL DO PASSIVO 

Patrimônio.Liquiqo . . 
Patr1mon1o soc1al e cap1tal soc1al 
Ad1antamento para tuturo aumento de capital 

\ 

10. m ,80 
10.772,80 
).872,6) 
).872,6) 

901,66 
901,66 

1.987.210,40 
1. 69L 709,88 

29U20,)2 
nl.m,74 

900,00 
17.941.084,57 

50.617.976,98 
8.446.484,)7 
8.446.484,)7 

2U81.18J,61 
1. m. 696,99 

0,00 
19.817.486,62 

790J08,80 
790.508,80 

uoo.ooo,oo 
5.600.000,00 
5.600.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

54.217' 976,98 

>2.1>9.061,5> I 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

L028,)) 
L028,)) 

681,H 
681,H 

2.005.842,49 
1.69LOl4,l8 

H0.818,21 
0,00 

1.610,00 
u.ns.m,61 

24.m.427,47 
0,00 
0,00 

2UB.460,22 
741.286,10 

).7)7.484,70 
17.H4.689,42 

7)9.967,2) 
7)9.967,2) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24. m .427,47 

18.Hl.m,os 1 

0,00 
0,00 

PÁGINA: 0009 
valores em Reais 



EXERCíCIO lOB 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOB 

Reservas ae capital 
AJustes de avaliação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema1s reservas 
Resultados acumulados 

2.J.7.1.1.01.00.00.00 · SUPERAVITS OU DEFICITS DO EXERCtCIO 
2.J.7.1.1.02.00.00.00 · SUPERAVITS OU DEFICITS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

(·)Ações /.Cot~s e~ tesouraria 
Total do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J6.H9.801,01 
2 .m .m ,06 

B.m.m,9) 
0,00 

j6J49.801,01 

8U08.862,56 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

B.)H.6H,9) 
0,00 

B.)H.6H,9) 
0,00 

B.lH.6H,9) 

71.846J9l,OJ I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Juçás · DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024 · HORA DA EMISSÃ0:22:08:2) 
*As notas explicat1vas da Administração s~o parte 1ntegrante das demonstrações conta~eis. 
*Relatorio gerado a partir do PCASP ão Tr1bunal de contas 

j 

PÁGINA: 0010 
valores em Reais 



EXERCtCIO lOB 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM: nnmm 

ESPECIFICAÇÃO I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

ATIVO 

Ativo circulante 
Caix~ e equivalentes de caixa 
cred1tos a curto pr~zo . . . 
Invest1mentos e apl1ca~oes temporar1as a curto prazo 
Estoques 
At1vo não circu]anle mantido para venda 
VPD P,agas.anteç1pa amente 

Total 00 atlVO ClrCU ante 

Ativo NãQ Circulante 
Realiz~vel a Longo Prazo 
InveHl mentos 
Imob1lizado 
Inlang1vel 
Di m do . 

Tota do ativo não c1rculante 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Passivo Circulante 
Obrigações trab~lhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto prazo 
Emprest1mos e f1nanc1amentos a curto prazo 
Fproecegore~.e contas a pagar a curto prazo 
Obr1ga~ges t1sca1s a.cvrto prazo 
obr1ga~oes de repart1çoes a outros entes 
Prov1soes a curto prazo 
Demais obrigaçõe~ a çurto prazo 

Total do pass1vo c1rculante 

Passivo Não circulante 
obrigações trabalh1stas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo prazo .,. 

J1 
I ..... 

I I 

1U80.1B,99 
U)L91) ,6) 

0,00 
l.9l9.069,90 

0,00 
0,00 

1U6J.109,)4 

4.HO. 946,89 
)90.0)1,20 

6).144.7)4,7J 
0,00 
0,00 

69.94).m,sl 

8U08.86U6 I 

7. m .ll9,4l 
0,00 

4.942.)9J,9) 
0,00 

l.640,00 
l.W.118,11 
2.4B.602,89 

17 .941.084,}7 

}0.617.976,981 

6.4H.410,98 
4.0l6.69J,l2 

0,00 
UOl.471,07 

0,00 
0,00 

u.m.m,l7 

l.2H.2l9,H 
)Jl. m ,44 

)U97.W,07 
0,00 
0,00 

)8.08l.81),86 

71.846J9l,OJ I 

8.628.0l6,17 
0,00 

l.9lo.m ,6) 
0,00 uoo,oo 
0,00 

l-188.4)8,79 
u.n8.m,61 

l4.m.4l7,471 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO 2Dn 
consolidado 

Empréstimos e financiamentos a longo prazo 
Foroecegores.e cQntas a pagar a longo prazo 
Obr1gaçoes flSCalS a longo prazo 
Prov1soes ~ longo prazo 
Dema1s obr1gaço~s a longo prazo 
Resultado d1ter1do 

Total do passivo não circulante 

TOTAL DO PASSIVO 

PatrimQnio.LíquiQo . . 
Pqtr1mon1o soc1al f cap1tal soc1al 
Adiantamento para uturo aumento de capital 
R~servas de cap1ta 
AJustes de ava11ação patrimonial 
Reservas de lucros 
Dema]s reservas 
Resultados acumulados 
(-)Ações /.CQt~s e~ tesouraria 

Total do patr1mon1o 11qu1do 

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRlMONIAL 

EM : nmnm 
).600.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

H.217.976,98 

)2.1)9.061,)) I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

j6J49. 801,01 
0,00 

J6 .J49. 801,01 

8U08.86U6 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

24.m.427,47 

J8.Hl.m,o8 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

B.B4.6H,9) 
0,00 

B.)H.GJ),9) 

71.846J9l,OJ I 

FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás.- DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024- HORA DA EMISSÃ0:22:11:26 
*As nota~ expl1cat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabels. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 

~ 

JOSÉ 

PÁGINA: 0002 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202} 
Consolidado 

ATIVO (I) 

Ativo financeiro 
Ativo Permanente 

Total do Ativo 

PASSIVO ( II) 

Passivo financeiro 
Pass1vo permanente 

Total do Passivo 

Saldo Patrimonial (III) = (I - II) 

ESPECIFICAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H/ll/lOB 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I 
1UB.044,161 
74.67) .818,20 

8U08.86U6 I 

n .m .l)0,28/ 
40.88J.lll,7) 

)4.87U66,0J I 

B.6Jl.496,B I 

7.67).488,29 I 
64.170.902,74 

71.846 J91, OJ I 

U60.479,441 
l9.B6.m,64 

18.897.01),08 I 

J2.949.m,9) 1 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Juçás - DATA DA EMISSÃO:l9/01/2024 - HORA DA EMISSÃ0:22:11:26 
*As nota~ explicat1vas d~ Administracão são parte 1ntegrante das demonstra~ões contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP àa Aspec 

r -

PÁGINA: 000) 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202J 
consolidado 

Atos Potenciais Ativos 

ESPECIFICAÇÃO 

G~raotias e contra garantias r~ce~idas , 
D1re1tos conven1adQS e outros 1nstrumentos congeneres 
D1re1tos contratua1s. . 
outros atos potenc1a1s at1vos 

Total dos atos potenciais ativos 

Atos Potenciais Passivos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRIMONIAL 

EM : H!ll/lOB 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

I I I I 
0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

0100 
0100 
0100 
0100 

oloo I 

Gar~ntias e contr~ garantias conçedidas 0100 0100 
Obr1gações conven1aa~s e outros 1nstrumentos congêneres 0100 0100 
o~rigações contratva1s 0100 0100 
outros atos potenc1a1s passivos 0100 0100 

Total dos atos potenciais passivos I I 0100 I 0100 I 
FONTE: SISTEMA: Aspec Informática · UNIDADE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipal de Juçás · DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024 · HORA DA EMISSÃ0:22:11:26 
*As nota~ explicat1vas d~ Ad•inistracào são parte 1ntegrante das demonstrações contabeis. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP âa Aspec 

....... 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCtCIO LOB 
consol1dado 

FONTES DE RECURSOS 

ESPECIFICAÇÃO 

1íOOOOOOOO · Recursos não vinculados de Impostos 
1100100100 ·Receita de Imposto e Trans. · Educa~ão 
1100100200 · Receita de Imposto e Trans. · Saude 
1)01000000 · outros Reçursos Não vinculados 
1í02000000 · Rec.não v1nc da compensa~ão de impostos 
1102100100 · Rec.não vinc da comp de ]mpostos·Edvca~ã 
1102100200 · Rec.não yinç da comp de 1~postos·Saude 
1í40000000 · Transterenc1as do FUNDEB·lmpostos ~0% 
1)40107000 · Transfer~ncias do FUNDEB·iiDpostos 70% 
1)41000000 · Transf. do FUNDEB ~0%-Comple. União·VAAF 
1141107000 · Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União·VAAF 
1142000000 · Transf. do FUNDEB ~0%-Compje, União·VAAT 
1142107000 · Transf. do FUNDES 70%-Comp e. União·VAAT 
1)4~000000 · Transf. do FUNDES ~0%-Comple, União·VAAR 
1144000000 · Recur~os de Precataria~ do FUNDEF 
1íí0000000 · Transter~ncia do salar1o·Educação 
1íí1000000 · Transferencia de Recurso do PODE 
1íí2000000 · Transferencia de Recurso do PNAE 
1ííl000000 · Transferencia d~ Recurso do PNATE 
1169000000 · outra~ Tran~terencias dQ FNDE 
1170000000 · Transter~nc1a de conv~n]O·União/~d~ca~ãQ 
1171000000 · Transferenc1a de conven1o·Est~do;Educa~a 
1172000000 · Transferencia de convenio·Munlc/Educa~ao 
117~000000 · Royalty do Petroleo e Gás à Ed~cação 
1174000000 · Operaçao de crédito Vjnçulado a Educa~ão 
1í7í000000 ·Transferência de conv,nlo·Outras/Educa~ã 
1176000000 · Transf. Rec. dos Esta os Ed~cação 
1199000000 · outro~ Recursos vinçu ados a Eauca~ão 
1600000000 · Transterencia sus Bloco de manuten~ão 
1601000000 · Transferencia sus Bloco de Estrutura~ão 
1602000000 · Trans. sus Bloco de Manuten~ão·COVID-19 
160JOOOOOO · Trans sus Bloco de Estrutur~~ão·COVID-19 
1604000000 · Transf. agenfes de com~ate as endemias 
160í000000 · Transf. çomp ementa~ão p1so entermagem 
1621000000 · Transferenc1a sus de Governo Estadual 

'\ 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATRlMONIAL 

EM : H/1WOB 

I NOTA I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 
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PÁGINA: OOOí 
v a 1 ores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

1611000000 - Transfferência sus de Governo Municinal 
1611000000 - Trans erencia de convenio-união/Squoe 
1611000000 - Transferencia de convenio-Estados/~aude 
1611000000 - Transferencia de conv~nio-Muniç/Sayde 
1614000000 - Opera~ão de Crégito V1nçul~do ~ saude 
161)000000 - Royal y QO Petroleo e G~s a saude 
1616000000 - Trans erencia de çonv~nlo·O~tro$/Saide 
16)9000000 - Outro~ Recursos V1nculados a Saude 
1660000000 - Transterencia de Recurso do FNAS 
1661000000- Transf. Rec. fundo est~dva1s ass. social 
1661000000 - Transf. Rec. fundo mun1c1pal ass. social 
166)000000 - Transf. de convênJo-Outras-Ass. soç1al 
166)000001- Transf. de conven1o-Un1ão-Ass. soc1al 
166)000001 - Transf. de convenio-Est~dQs-Ass. Social 
166)000001 - Transf. de Conve~iO-MVnlÇlpio-Ass. Sacia 
1669000000 - outros Recursos a ASS1$tencia social 
1700000000 - Outros convên1os da Un1ão 
1701000000 - outros Convenios do Estaoo, . 
1701000000 - outros convenios dos MunlClPlO$ 
1701000000 - Outros Convenios de Outras Ent1dades 
1704000000 - Trans Un1ão pela exploração rec. natural 
170)000000 - Trans Estado pela exploração rec. natura 
1706000000 - Transferenc]a Espeçial da união 
170/000000 - Trans da Un]ão-Inclso I do art )0 171/10 
1708000000 - Trans da Un1ão de Recursos Minerais 
1709000000 - Trans da União de R~c~rsos Hídricos 
1710000000 - Transferênc1a Espec1a1 dos Estado~ 
171)000000 - Trans setor cultural LC19)/11 Aud1visual 
1716000000 - Trans Setor Cultural LC19~/11 Demais 
1717000000 - Assist F1nan Transp.cqlet1vo ~c1~1/11 
1718000000 - AUXl llQ Financ~iro-CreQltO Tr1b ICMS 
1718100100 - AUX. F1nan. CredltO Trlb ICMS-~ducação 
1719000000 - Transf d~ Aldir Blanc Fomento ~ CVItura 
1749000000 - Outras V1nculações de Tr~nsferenc1as 
1749000001- Outras vinc. Transferênc1as-FNHIS 
17)0000000 - CIDE , 
17)1000000 - contribuição de Ilumina~ão Publica 
17)2000000 - Recurso V1nculado ao Transito 
17)1000000 - Rec. de taxas e contribuições preços pib 
17)4000000 - Recurso de Operação de Credito 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H/1L/10B 
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PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERClCIO lOB 
consol1dado 

17))000000- Aliena~ão de bem/Ativo-Adm Direta 
17)6000000 - Aliena~ão Qe bem/.Ativo-Adm Ind1reta 
17)9000000 - Recursos v1nculados a fundos 
1760000000 - Recur$OS de Emolumentos, Taxas e custas 
1761000000 - Rec v1nc ao Fundo de combate a Fome 
1799000000- outras vin<ulaçqes legais 
1800111101 - RPPS·Previdenc1~r1o-Executivo 
1800111102 - RPPS-Previdenci~rio-Exeçufivo-comp. Fin 
1800112101 - RPPS-Previdenclario-Leg]s at1vo 
1800112102 - RPPS-Previdenciário-Leglslativo-comp. Fi 
1801211101- RPPS·Financeiro-Executlvo 
1801211102 · RPPS·Financeiro-Exeçufivo-comp Financ 
1801212101 · RPPS·F1nance1ro-Leg1s at]VO 
1801212102 - RPPS·Financeiro-Legislatlvo-comP, Financ 
1802000000 · Recurso Vinculado ao RPPS·Taxa ae ~dmini 
1860000000 - Recurso extraor~amentáriq ~ preçatQrio 
1861000000- Recvr$OS extraor~. · oepos1tos JUdlciais 
1862000000 - oepos1tos de terceiros 
1869000000 - Outros Reçursos Extraorça~entários 
1880000000 - Recurso V1nculado do consorc1o 
1899000000 - Outros Rec~rsQs VinculaQos 
1899000001 - Recursos 01re1tos da Cr1ança e QO Adoles 
1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Amb1ente 
2)00000000 - Recursos não vinculados de Impostos 
2)00100100 - Receita de Imposto e Trans. · Edu~a~ão 
2)00100200 - Receita de Imposto e Trans. - saúde 
2)01000000 - Outros Reçursos Não Vlnculados 
2)02000000 - Rec.não v1nç da compensaçªo de impostos 
2)40000000 - Transterênc1as do FUNDEB·lmpostos j0% 
2)40107000 - Transferencias do FUNDEB·i!posto~ 70% 
2)41000000- Transf. do FUNDES j0%-Comp e. Unlão-VAAF 
2)41107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comp e. União-VAAF 
2)42000000 - Transf. do FUNDES j0%-Comp e. União-VAAT 
2)42107000 - Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 
2)4)000000 - Transf. do FUNDEB )0%-Comple. União-VAAR 
2)44000000 - Recur~os de Precatórios do FUNDEF 
2))0000000 - Transterência do Salario-Educação 
2))1000000 - Transfer~ncia de Recurso do PODE 
2))2000000 · Transfer~ncia de Recurso do PNAE 
2)))000000 - Transferencia de Recurso do PNATE 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
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PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

1)69000000 - outras Transferências do FNDE 
l)70000000 - Transterênc1a de convênlo-união/Educação 
l)71000000 - Transfer~ncia de conv~nio-Estado/Educaçã 
l)72000000 - Transferencia d~ convenio-Munic/Educaçao 
2)71000000 - Royalty do Petroleo e Gás à Ed~cação 
l)74000000 - Operaçao de crédito vjnçulado a Educação 
2)7)000000 - Transferência de convenlo-Outras/Educaçã 
2)76000000 - Transf. Rec. dos Estados Ed~cação 
2)99000000 - outros R~cursos vinçulados a Educação 
2600000000 - Transter~ncia sus Bloco de Manutenção 
2601000000 - Transferencia sus Bloco de Estruturação 
2602000000 - Trans. sus Bloco de Manutenção-COVID-19 
2601000000 - Trans sus Bloco de Estrutur~çâo-COVID-19 
2604000000 - Transf. agenfes de combate as endemias 
260)000000 - Transf. çomp ementqção p1so entermagem 
2621000000- Transfer~nc1a sus de Governo Estadual 
26l2000000 - Transfer~ncia sus de ~overno MuniciP.al 
l6l1000000 - Transfer~ncia de conv~nio-união/Sauae 
26l2000000 - Transfer~ncia de convenJo-Est~dos/~qude 
26l1000000 - Transferenc1a d~ conv~nlo-Munlç/Sayde 
2614000000 - Opera~ão de CréQito V1nçul~do g saude 
26l)000000 - Royal y qo Petroleo e,G~s a saude , 
26l6000000 - Trans erencia de çonven1o-o~tro$/Saude 
26)9000000 - outros R~cursos V1nculados a saude 
2660000000 - Transterencia de Recurso do FNAS 
2661000000 - Transf. Rec. fundo est~dva1s ass. sociaj 
2662000000 - Transf. Rec. fundo mun1c1pal ass. soc1a 
266)000000 - Transf. de convênlo-Outras-Ass. soç1al 
266)000001 - Transf. de convenio-Unlão-Ass. soc1al 
266)000002 - Transf. de convenio-Est~dQs-Ass. social 
266)000001 - Transf. de conveoio-Mvnlçlpio-Assl Sacia 
2669000000 - outros Recursos a Ass1stenc1a soc1al 
l700000000 - outros Convênios da Un1ão 
l701000000 - Outros Conv~nios do EstaQo 
2702000000 - outros convenios dos Mun1cípios 
2701000000 - outros convenios de outras Ent1dades 
2704000000 - Trans Un1ão pela exploração rec. natural 
270)000000- Trans Estaâo pela exploração rec. natura 
2706000000 - Transferenc]a Especial da união 
2707000000 - Trans da Un1ão-rnciso I do art )0 17l/20 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
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PÁGINA: 0008 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

~70! O ~ · Trans da Uniªo de Recursos Mine(ais 
~70 O · Trans da Un1ao de Rec~rsos H1dr1cos 
~71 ·Transferência Especial dos Estados 
~71í · Trans Setor cultural LC19)/22 Audivisual 
1716 · Tra~s Setor cultural LC19)/22 Demais 
1717 · ASSlSt F1~an Tr~nsp.CQl~tivo ~Cl2J/22 
171 · AUX1 110 Flnanc~lro-CreQltO Tr1b ICMS 
~71 · Aux. Finan. jredito Tnb ICMS-~ducação 
~71 · Transf d~ Al ir.Blanc Fomentoª C~ltura 
~74 · Outras V1ncu a~oes de Tr~nsferenc1as 

!
74 · Outras vinc. Transferênc1as-FNHIS 

I · CIDE . . . , . ~~ · contr1bu1ção de Ilum1na~ão.Publ1ca 
7 l · Recurso V1nculado ao Trans1to 

17íl · Rec. de taxas e contribuiçõ~s preços púb 
l7í4 O O - Rfçurso de operação de cred1to 
~7íí O O • A 1ena~ão de bem/Ativo-Adm D1reta 
~7í~ ~ ~ · A 1ena~ão Qe bem/.Ativo-fAdm rnd1reta 
7 · Recursos v1ncu1 dos a undos ~7~ · Recursos de Emofumentos, Taxas e custas 

~7 1 ~O ~ · Rec v1nc.ao Fungo de co~bate a Fome 
17 O • Outras Vl~culaçQes 1ega1s . 
1 1 1 · RPPS-Prevldencl~rlo-Executlvo 
1 1111 l · RPPS-Prevjdencj~rjo-ExeçujivQ-Comp. Fin 

1 1 1 · RPPS-Prev1denc1~r1o-Leg]s at1vo ~ 1t~1 1 • RPPS-Prevideociario-Legls at1vo-comp. Fi 
~ 2l11 1 · RPPS·F1nance1ro-Execut1vo 
2 12111 2 · RPPS-Financeiro-ExeçutivQ-Comp Financ 
l 11111 1 · RPPS·Financejro-Leg1slat1vo 
1 ~1~1 l · RPPS-Finance1ro-Legislt1vo-comp Finanç 
1 000 ~ · Recurso Vinculado ao RPPS:Ta~a de adm1ni 
1 000 · Recurso V1nculado do consorc1o 
~ · Outros Rec~rsQs vinculados 
1 ~~~ ~ • Recursos D1re1tos da criança e Qo Adoles 
1 000 01 · Recursos Destinados ao Meio Amb1ente 

Total das Fontes de Recursos 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM : H!W~OB 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o'oo 
o:oo 

o,oo I 

FONTE: SISTEM~; Aspec Informátiça- U~IDAºE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás.- DATA DA EMISSÃ0:29/0l/2024- HORA DA EMISSÃ0:22:11:26 
*As notas expl1cat1vas da Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstraçoes contabe1s. 
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EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

*Relatório gerado a partir do PCASP da Aspec 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
BALANÇO PATR~MONIAL 

EM: H/lWOB 
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PÁGINA: 0010 
valores em Reais 



EXERçfCIO 20B 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : nmnm 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS i NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 
ImpostPS 1 taxas e contri~ui~ões de melhoria 
Contn bu1 coes . . . 
Expjorªçàó e venda.de ~ens~ sery1~os e d1re1tos 
var1a~oe~ p~tr1mon1a1s a~mentat1v~s f1nance1ras 
Transrerenc1as e delegaçoes receb1das 
va1or1zaçàQ e,ganhos çom ~tivos e desi~corpora~ão de passivos 
Outras var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

Total aas variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIA~ÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 
Pess 41 ,e encargos ., . . .. 
Bene 1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 
uso.de.oens, serv1ço~ e ço~sumo de c~pital .fixo 
var1afoe~ p~tr1mon1a1s d]mlnut1vas.tlnance1ras 
Trans erenc1~s e dei ga~oes conced1das . . 
De$va Qr]zaçao e Per~as de At1vos e rncorporaçao de Pass1vos 
Tr1outar1as 
Custo das ~erçadorias.e proQuto~ vendidos, e dos servi~os prestados 
Outras var1açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total variações patrimoniais diminutivas (II) 

Resultaao patrimonial do periodo (I) · (II) 

6.B4.91U8 
1.106.710,9J 
4JB.190,46 

708.76J,0) 
m.no.9H,49 
11.284,490109 

2)6.770,H 

198.92U87,71 I 

4U2U90,42 
0,00 

)1,487.8)4,4) 
14.997.601,29 
7U26.494,9J 
2.m.n1,11 
1.12U0),66 

0,00 
J.870.444,79 

196.110.622 ,6) I 

2. 81) .16),06 I 

4J02.681,H 
1.017.017,69 
2 , 89) , 2 84 1 66 

864.148, )0 
1)8.424.470,91 

U44.m,B 
mJ46,74 

172.170.464,97 I 

46.01).)64,48 
0,00 

4L4)8.981,98 
1.2)4J77,H 

64.m.m,o4 
2.202.8J4,68 

96U00,08 
o 00 

4)L m:o7 

1)8.976.41J,68 I 

B .194.0H,29 I 

FONTE: SISTEM~; Aspec Informátiça · U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás.· DATA DA EMISSÃ0:29/01/2024 · HORA DA EMISSÃ0:22:1J:22 
*As nota$ expl1çat1vas d~ Adm1n1straçao sao parte 1ntegrante das demonstra~oes contabe1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP da Aspec 
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EXERCÍCIO 2Qn 
consol1dado 

GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

EM : H/12!lOB 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS I NOTAS I EXERCÍCIO ATUAL I EXERCÍCIO ANTERIOR 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 

Impostos, taxas e contri~uições de melhoria 
Imoostos · 

4.1.1.2.1.02.00.00.00 - IMPOSTO SOBRE ~ PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIA 
4.1.1.2.1.01.01.00.00 · IR· PESSOAS FISICAS 
4.1.1.2.1.04.00.00.00 · ITBI 
4.1.1.1.1.02.00.00.00 -ISS 

Taxas . 
4.1.2.1.2.00.00.00.00- TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA· INTRA 
4.1.2.2.1.99.00.00.00- OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 

contriQuições de melhoria 
Total de 1mpostos, taxas e contri~uições de melhoria 

contri~ui~ões. . . 
contr1 UlÇQes soc]als . , . . . 
contr1 u1çoes de 1ntervençao no Qom1n1o econom1co 
contribuições de iluminaçao públ1ca 

4.2 1l.l.!.01.00 100.00 - CONTRIBUIÇÃO.DE ILUMINAÇÃO ~ÚBLICA 
contr1bu1çoes Qe.lnteresse das categor1as prof1Ss1ona1s 

Total de contrl~u1çoes 

Exploração e venda de.bens, serviços e direitos 
vendás de mer~ador1as 
vendas de produtos 
ExP.loração de bens direitos e prestação de serviços 

4.1.1.1.1.02.00.00.00- EXPLORACAO DO PATRIMONIO IMOBILIÁRIO 
4.l.l.1.1.28.00.00.00- CONCESSÃO E PERMISSÃO- DIRE!TO DE USO DE BENS P 
4. U. 1.1. 4U0. 00,00 - SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE AGUA 
4.l.l.1.1.99.00.00.00- OUTRAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVE 
4.1.1.1.2.99.00.00.00 - OUTRAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS PROVE 

Total de exploração e venda de bens, serv1ços e dire1tos 

variações patrimoniais aumegtativas financeiras 
Juros e encargos de emprest1mos e tinancia1entos concedidos 
Juros e encargos de mora I 

~ 

).628.221,90 
89.012,17 

2.899.979, 1 
B.001, ) 

2.60U2~,87 
)06.68 ,48 
íl .6í ,6] 
4íUl~~~~ 

6.B4.91l:]s 

~: 
1.106 .. 711' 1.106, 71 1 

I 

1.106.71 ' 

!100 
,o 

4.lB.19 14 
47.l8!1! Í 1. 60 1 

692 • 11 1 _ 

l.B6.496, O 
W.í97,41 

4.2B.l90,46 

o oo I 
10.876:01 

U39.019,20 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

44U42:14 
0,00 
0,00 
0,00 

4.m.6s1,H 

0,00 
0,00 

1.017.017,69 
0,00 
0,00 

1.017.017,69 

0,00 
0,00 

2.89U84,66 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.89U84,66 

o,oo I 
6J92,8í 

PÁGINA: 00~1 
valores em Rws 



EXERCÍCIO lOB 
consolidado 

GOV~RNO MUNICIPA~ DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/1272GB 

4.4.L.4.1.0í.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE IPTU 
4.4.1.4.1.06.00.00.00 - MULTAS E JUROS SOBRE ITBI 
4.4.1.4.1.07.00.00.00- MULTAS E JUROS SOBRE ISS 
4.4.L.4.1.10.00.00.00- MULTAS E JUROS TAXAS PELA PRESTACÃO D~ SERVIÇOS 
4.4.l.4.1.16.00.00.00 - MULTAS E JUROS DE DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
4 1 4.~.9.1.00.~0:00.00- OVT~OS JUROS E ENCARGOS DE MORA· CONSOLIDAÇÃO 

var1açoes ~Qnetar]as e ca~b1a1s 
Descontos t1nan~e1ro~ obt1dos 
RemuneraÍão de depós1tos bancários e aplicações financeiras 

4.4.) .. 1.00.00.00.00 · REMUNERAÇAO DE DEPOSITO$ BANCÁRIOS · CONSOLIDAÇÃ 
Aportes do Banco central 
outras variaçges patrimoniais aumentativas · .finançeiras 

Total das var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas f1nance1ras 

Transferêncjas.e d~legações recebid~s , 
Transterenc1as 1ntragovernamenta1s i 

4.í.1.1.L.01.00.00.00 · REPASSE RECEBIDO 1 

4.)!1.~.1 1 01.~9.00.00 · OUTRAS,TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS· IN 1 

Transrerenc1as 1ntergovernamenta1s 1 

4.).1.1.).01.00.00.00 ·COTA-PARTE FPM 1 4.).1.1.).0).00.00.00 ·COTA-PARTE ITR 1 

4.).1.1.).06.00.00.00 · TRANSFERÇNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXP i 
4.í.L.1.J.07.00.00.00 · TRANSFERÇNCIAS DE RECURSOS DO SUS i 

4.).1.1.).08.00.00.00 . TRANSFERÇNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE I 
4.).1.1.).09.00.00.00 · TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO 
4.).1.1.4.01.00.00.00- COTA-PARTE ICMS li 

4.).1.1.4.01.00.00.00 · COTA-PARTE IPVA 
4.).2.1.4.03.00.00.00 ·COTA-PARTE IPI-EXPORTAÇÃO i 
4.).1.1.4.04.00.00.00 ·COTA-PARTE DA CONTRIBU!ÇAO DE INTERVENÇÃO NO DOM I 
4.í.L.1.4.99.00.00.00- OUTRAS PARTICIPACOES NA RECEITA DOS ESiADOS I 
4.í.l.L.).00.00.00.00 ·TRANSFERÊNCIAS DO FUNDES- INTER OFSS- UNIÃO 1 

4.).1.2.4.00.00.00.00 . TRANSFERENCIAS oo FUNDES- INTER OFSS- ESTADO I 
4.í.L.).).99.00.00.00 · DEMAIS TRANSFERENCIAS VOLUNTÁRIAS 
4.í.L.3.4.99.00.00.00 ·DEMAIS TRANSFER~NCIAS VOLUNTÁRIAS : 
4.í.L.4.).00.00.00.00 ·OUTRAS TRANSFERENCIAS- INTER OFSS · UNIÃO ! 
4.íf2.i.4 1 00.00.0~.00,· QUTRAS T~ANSFERÊNCIAS- INTER OFSS- ESTADO I 

Trans er~nc1as das ]nSt]tUJÇQes pr1v~das . I 
Trans er~nc]as das lnstltVlÇOe~ m~lt1governamenta1s 1 

Transffer~nc]as de consorc1os publ1cos "i 
Trans erenc1as do exter1or ~ 

U:U 
8.06),12 
1. 900' 91 

1n,2o 
710,96 

0,00 

697.88~:~~ 
697.887,02 

0,00 
o 00 

?08.m:o1 

61.483.821,81 
í6.179.7B,í7 
U04.098,L4 

1B.?l8.938,79 
)8.1í7.826,í0 

6.080 )9 
88o.m:1s 

B.787.44í,)í 
889.L84,14 

L .n4.687 ,02 
10.H4.4lí,67 
1.201.119,40 

JU77 ,80 
4.860 L6 

lí9.39í :64 
1U39.641, n 
10.6íl.Oí1,2í 
6.)98.970,72 
1. 781.820' 71 
U4í.718,04 

1)2 .200,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

8í7.m:6í 
0,00 
0,00 
o 00 

864.148:ío 

)4.743.826,86 
0,00 
0,00 

10).H8.76l,08 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o' 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

216.049:41 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 202l 
Consolidado 

GOV~RNO MUNICIPAl DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM: nmnm 
Execucão,or~amentária delegqda de entes 
Transterenc1as de pessoas f1s1cas . . 

4.).8.1.1.00.~0.00.00 - TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - CONSOLIDAÇAO 
o~tras transferençias e delega~ões rece~idas 

Total de transterênc1as e delegaçoes receb1das 

valorizaç~o g g~nhos.com ativos e desincorporação de passivos 
Reavha11açao e at1yos 
Gan os com ~ 1enaçao 
Ganhos com 1ncorporação de ativos 

4.6.J.9.1.00.00.00.00 - OUTROS GANHOS COM INCORPORAÇÃO DE ATIVOS - CONSO 
Desincorporação de passivos . 

4.6.4.1.1.00.00.00.00 - GANHOS COM DESINCORPORAÇAO DE PASSIVOS - CONSOLI 
4.6.4.1.J.00.00.00.00 - GANHOS COM DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS - INTER O 

Reversão de redução ao valor recuperável 
Total de valorização e ganhos com at1vos e desincorporação de passivos 

outras variações patrimoniais aumentativas 
variação patrimonial aumentativa.a classificar 
Resultªdo P,OSltlvo.de part1c1paçoes 
operaçogs aa autor1dade monetar1a 
subven~oes econo~1cas 
Reversao de proy1sões e,aju~t~s para perQas 
D1versas var1açoes patr1mon1a1s aumentat1vas 

4.9.9.).1.00.00.00.00 - MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAS -
4.9.9.6.1.01.0~.00.00 - INDENIZAÇÕES 
4.9.9.6.1.02.0Q.00.00- RESTITU~ÇÕES 

Total de outras var1a~ões patrimonia1s aumentativas 

Total das variações patrimoniais aumentativas (I) 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

Pessoal e encargos 
Remuneração a pessoal I 

l.1.1.2.1.01.01.00.00- VENCIMENTOS E SALÁRIOS I 
J.1.1.2.1.0l.00.00.00- SENTENÇAS JUDICIAIS i 
l.1.1.2.1.04.01.00.00 - SALÁRIO CONTRATO TEMPORÁRIO- LEI 8.74í/9l i 
1.1.1.1.1.04.99.00.00 · OUTRAS CONTRATACOES POR TEiPO OETEIMINADO~ 

! 

0,00 
8.190,89 
8.190,89 

0,00 
17U20.9íl,49 

0,00 
0,00 

2.8l8.670,19 
2.818.670,19 
8.441.819,90 

W.74l,09 
U02.076,81 

0,00 
ll.L84.490,09 

!:!! 
o'oo 
o'oo 

116. no:n 
8o.m,97 
U20 B 

17Ul4:01 
2í6.770,H 

198.921.787,71 I 

42.216.700,60 
JU62J81,74 

íl.8í8,16 
LW.4J0,98 
a~m.o29,72 

o 00 
w.sn:)6 

0,00 
0,00 

118.424.470,91 

0,00 
0,00 

UOU02,12 
o 00 

941.m:o1 
0,00 
0,00 
0,00 

U44.m,B 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

12U46)4 
0,00 
0,00 
o 00 

12U46)4 

172.170.464,97 I 

42.m.m,n 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PÁGINA: OOOJ 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
OEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : H/12/lOB 

Encargos patronais . . 
l.l,l 1l.l.01.00.00.00 - CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIARIAS · RGPS 

senef1c1os a gessoal 
outras varia~oes patrimoniais diminutivas - pessoal e ençargos 

l.1.9.l.l. 0.00.00.00 · PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS ORGAOS E ENTES· C 
Total de pessoa e encargos 

Benefícios P,revidenciários e assistenciais 
Apos~ntaaorias e reformas 
Pensq~s 
Benet1cios de prestação continuada 
seoef1c1os ~ventua1~ . 
Pol1t1cas py91icas de transf~r~ncla de renda .. 
o~tros ~enet1ç1os prey1denç]ar1os e as~1stenç1~1s 

Total de ~enet1c1os prev1denc1ar1os e ass1stenc1a1s 

uso de ~ensl .serviços e consumo de capital fixo 
uso mater1al de çonsumo 

l.J.1.1.1.99.00.00.00 ·OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
serv1ços 

l.l.l.l.1.01.00.00.00 · DIARIAS PESSOAL CIVIL 
l.l.l.l.1.99.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS POR PESSOA FISICA 
l.l.l.l.1.01.00.00.00 - CONSULTORIA E ASSESSORIA 
l.l.l.l.l.ll.OO.OO.OO- SERVIÇOS RELACIONADOS A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
l.l.2.l.l.)6.00.00.00- PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO 
1.1.2.1.1.99.00.00.00 · OUTROS SERVI10S TERCEIROS - PJ 
1.l.l.1.2.99.00.00.00 · OUTROS SERVI OS TERCEIROS · PJ 
l.l.l.1.l.00.00.00.00 · SERVIÇOS TER EIROS · PJ - INTER OFSS · UNIÃO 
1.1.~.1:4.00.00.~0.0~ · SERVIÇO~ TERCEIROS · PJ · INTER OFSS · ESTADO 

Deorec1açao1 amort1zaçao e exaustao 
3.1.1.1.1.01.01.00.00 ·DEPRECIAÇÃO DE BEN~ MÓVE~S 

Total de uso de ~ensl serviços e consumo de cap1tal f1xo 

variações patrimoniais dimioutivas fio~nceiras 
Juros e encargos de emprestimos e t1nanciamentos obtidos ! 

1.4.1.1.1.99.00.00.00 · JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS CONTRATUAIS 1

1 

1.4.1.1.1.99.00.00.00 · JUROS E ENCARGOS DE OUTRAS DIVIDAS CONTRATUAIS · 
JurQs ~ encargo~ Qe mora . . l 
var1açoes ~onetar1as e cam~1a1s I 
Descontos tinanceiros concedidos 1~ 

~ 
I 

4.129.m ll4 
4.129.mll4 

o 00 
176.)67:)8 
176.)671)8 

46.m.m~42 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

B.üll.714108 
B.üll.714~08 
16.99).64)179 

161.720100 
644.68U4 
B.700 00 

898.2l2:6) 
29.7271)1 

l4.48L402 129 m .407102 
24U99,79 
116.174,27 

1.419.494,)8 
1.419.4941)8 

)1.487.8)414) 

14.997.601129 
9.9H.040 167 
).060.)60162 

0100 
o 00 

J o:oo 

L !lO. 69) 142 
0,00 
o 00 

118' l9l: l) 
0100 

46.01U64 148 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
0100 

B.07l.40J,84 
o lo~ 

29J84.67),) 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0,00 
o 100 
0,00 
0100 

1.000.9021)8 
0100 

4l.4)8.981198 

1.2)U7711) 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

PÁGINA: 0004 
valores em Reais 



EXERCÍCIO 20B 
Consolidado 

GOV~RNO MUNICIPA~ DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAC ES PATRIMONIAIS 

EM : H/lV 0B 

Aportes ao. saoco cent r a 1 . . . . . . . 0,00 
O~tras var]açoes patr1mon1a1s d1m1nut1vas- f1nance1ras 0,00 

Tota das var1ações patrimoniais diminutivas financeiras 14.997.601,29 

Transfertncias,e delega~ões concedigas 
6l.m.m,)1 Tr,ns ÍrÍn~1~s 1ntragovernamenta1s ,), , , , 2.00.00.00 - REPASSE CONCEDIQO )6.168.422,27 

,)r1.~.1 1 1.~9.00.00 - OUTRAS,TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS - I ) '~ 04 '098,2 4 
Tr~ns ~r~nc1as 1ntergovernamenta1s. 9. í8.019,B 

,)r . ,4100.00:00.~0 7 TRANSFÇRENCIAS AO FUNDES- INTER OFSS- ESTADO 9.L)8.019,B 
Tr!n! !r!n!l!S I liSlllUlÇOeS ~rlVId~S U2l.8l8,l8 

I I • I I 1.0 ' o. o - CONT IBUI ES . 211.176,00 
,) • I I 4.0~~~0.~0 7 ÇONTRATO,ÕE GESTAO ' l .Hl.662,l8 

Trans~erenc]as a 1nst]tU]~oes,m~]t1governamenta1s o 00 
Tr~ns erinc1~s a consorc1os ~ub 1cos 87l '116: 91 

,)r), .11 0.00.00.00,- TR NSFERENCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS - CONSOLIDA 871.116,91 
Trans erenc1as ao exter1or 0,00 
ExecuÍao orjlnentária delejada de entes 0,00 
o tra tran erênçias e d ega~ões cone Qidas 0,00 Tota~ de trans erênc1as e de~ega~oes conce~1das 7U26. 494,91 

oesvalorjzaÍào Í perda de jtivos e.incorporação de passivos 
0,00 Red~Íao va Qr reçuperavel e IJUSte para perdas 

Per s com f 1eoa~ao 0,00 
Per ~s Inv~ untar1as 2 '461. 881, 96 

l. .U, .0~.00.00,00 · PERDAS INVOLUNTÁRIAS COM ALMOXARIFADO 2 .461.881,9~ 
Incorpora~ao .e P,ass1yos o o 
De~lncor~ ra~ao ae atlVOS . ' 120.449:1) 

.U . .lj 1.00.00.00 · DESINCORPORAÇAO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTARIA no. 449,1) 
Total de desva oriza~ão e perda de ativos e incorpora~ão de passivos 2. 782 .H1,11 

Trioutãrias 
Im~ostos taxas e contribuiiões de melhoria 6.912,)9 

.7,!.l.j.OO.OO.OO.OO · T XAS · INTER OFSS · ESTADO 6.912,)9 
contn u1 e 1.116.l9l,07 

U .. l~~J9.00.00.00- OUTRAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 1.116.l9l,07 
Total de tr1butarias 1.12J.J0),66 

custo das mercadorias e produtos vendidos, e dos servi~os prestados 
custos das mercadorias vendidas - q 1-- I 

~ 

o,oo I 

0,00 
0,00 

1.2)4.m,l) 

)4.74U26,86 
0,00 
0,00 

8.89l.701,9l 
o 00 

179.127:00 
0,00 
0,00 
o 00 

809.909:2) 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

64 • 62) • )6) 1 04 

0,00 
0,00 

1.804.99),H 
0,00 
o·oo 

J97.8l9:H 
0,00 

2.202.814,68 

0,00 
o 00 

96uoo:os 
o 00 

96uoo:os 

o,oo I 

PÁGINA: 00~) 
v a 1 ores em Real s 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

GOV~RNO MUNICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

EM : ll/12!20B 

custos dos prodvtos vendidQs 
custQs dos serv1~os pr~st~dos 

Total de custo das mercador1as e produtos vendidos, e dos serviços prestados 

outras variações patrimoniais diminutivas 
Prem1açoes 

1.9.1.9.1.00.~0.00.00 · QUTRAS.PREMIAÇÕES - CONSOLIDAÇÃO 
Resultªdo negat1vo,dedpart1C1Daçoes 
operacqes da autor1da e monetár1a 
rncent1vqs 
J.9.4,9.1.00.~0 1 00.00 · OUTROS INCENTIVOS - CONSOLIDAÇÃO 

su~v~nçoes.econom1cas. . . 
Partlçip~~Qes e contr1~u1~oes 
cons 1tu1~ao e r v1 es J.j.7.1.1.0~.0~.~0.~~ · VPD DE PROVISÃO PARA RISCOS TRABALHISTAS - CONSO 

,J .. 7.J.l.~~~~~.00.0~.- V~D.DE ~RQVIS~ES PARA RISCOS FISCAIS- CONSOLIDA 
01versas var1~~~~s ~atr1mon1a1s d1m1nut1vas 

5.9.9.6.1.0 , .0 .00 - INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS - CO 
Jd, 9, 9. 6J. 0 , . 0 , 00 · I~DEN+Z~ÇÕE~,, RESTITUIÇOES E RESSARCIMENTOS - IN 

Total e outras var1a~oes patr1mon1a1s d1m1nut1vas 

Total das variações patrimoniais diminutivas (II) 

0,00 
0,00 
0,00 

~01.9)1,6) 
501. 9)1,6) 

0,00 
0,00 

9J. 687,97 
95.687,97 

0,00 
0,00 

2.84).118,11 
527.748,60 

U1U69,)1 
629.687,06 
609.077,)) 
20.609, )1 

5.870.444,79 

196.110.622,6) I 

0,00 
0,00 
0,00 

28.982,00 
0,00 
0,00 
0,00 

)5.440,10 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

571.167:97 
0,00 
o 00 m.m;o7 

ll8.976.4B,68 I 

PÁGINA: 0006 
valores em Reais 



EXERCÍCIO ~02J 
Consolidado 

Resultado patrimonial do período (I) - (II) 

GOV~RNO MUNICIPA~ DE JUCÁS 
DEMONSTRAÇAO DAS VARIAÇ ES PATRIMONIAIS 

EM : H/ll! 0B 

2.m.m,o6 1 13.194.0l1,29 I 
FONTE: SISTEMA; Aspec Informátiça- U~IDAQE RESPON~ÁVEL: Prefeitura Municipªl de Juçás,- DATA DA EMISSÃ0:29/0l/2024- HORA DA EMISSÃ0:22:16:0j 
*As notas expl1~at1vas d~ Adm1n1straçao s~o parte 1ntegrante das demonstraçoes conta~e1s. 
*Relator1o gerado a part1r do PCASP ào Tr1~unal de contas 

JOSÉ 

PÁGINA: 0007 
valores em Reais 



GOVERNO MUNICIPAL DE JUCÂS 
DE~O~STIA(ÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

E- : 11/12/2021 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Ingressos 
Receita tri~utária 
Receita de contri~uições 
Recejta patrimonial 
Rece1ta agropecuar1a 
Receita industrial 
Receita de serviços 
Remuneração das àisponi~ilidades 
outras receitas der1vadas e originárias 
Transferências recebidas 
Outros ingressos operacionais 

Dem~olsos 
Pessoal e demais desP,esas 
Juros e encargos da ~ívida 
Transferências concedidas 
Outros desembolsos operacionais 

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

Ingressos 
Alienação de bens 
Amortiz~ção de emP,ré~timos.e financiamentos concedidos 
Outros lngressos ae lnvestlmentos 

Desembolsos 
Aquisição de ativo não circulante 
concessão de empréstimos e financiamentos 
Outros desembolsos de investimentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimento (II) 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

Ingressos 
Operações de crédito 
Integralização do ca~jtal ~ocial de empresas dependentes 
Outros 1ngressos de f1nanc1amentos 

Dembolsos 
Amortização/Refinanciamento da divida 
outros desembolsos de financiamentos 

Fluxo de caixa líquido das atividades de fínanciaaento (III) 

GERA~ÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (Itiitiii) 

l NOTA ~ EXERCÍCIO 
ATUAt 

19o.m.m,29 
6.404.m,87 
1.106. 710! 91 

196.810, )2 
0,00 
0,00 

L422.094,H 
o 00 

m.m:4o 
m. 962. m, 16 
12.4U.l/9,90 

m.49U91,88 
96.811.419,03 

0,00 
66.264.499' l7 
12.414.4B,08 

14.901.441,41 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.)61.667,92 
10,)61.661' 92 

0,00 
0,00 

·1U61.661, 92 I 

uoo.ooo,oo 
uoo.ooo,oo 

0,00 
0,00 

1.794.062' 48 
0,00 

1.794.062,48 

1.80Ull, >2 I 

6.W./B,011 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

169.944.m,oo 
4.461. m ,92 
l.Oll.Oll ,69 

902.3B,28 
0,00 
0,00 

2.8)0.727,01 
o 00 

B0.24Ú4 
149. m.768,98 
11.0)0.465,26 

1)4. )14.226,00 
81.902.572,40 

0,00 
)).ll5.061,11 
10.916.590,49 

1U70.027,00 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.84).696,91 
1U64.m,91 

o 00 
1so.s6o:oo 

·12.84U96,91 I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U49.087,69 
0,00 

U49.081 ,69 

·LH9.081,69 I 

-824.m,6o 1 



EXERCÍCIO 2023 
Consolidado 

'OVERNO MU~ICIPAL DE JUCÁS 
DEMONSTIACÃO DOS FLUXOS DE CAIXA 

E~ : 11/12/2023 

I NOTA 11 EXERCÍCIO EXERCÍCIO 
1 ATUAL ANTERIOR 

PÁGINA: OOOl 
valores em Reais 

caixa e Equivalente de Caixa Inicial 1 1 6.434.410,98 1 1.2~9.168,)8 1 

Caixa e Equivalente de caixa Final 12.~80.123,99 6.434.410,98 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jucás 
DATA DA EMISSÃO: 29/01/2024 - HORA DA EMISSÃO: 22:19:4) 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contá~eis. 
NOTA: Neste relatório, estão expressos os valores de ingressos e de desem~olsos extraorçamentários. 

~ 

CONASP CON 

f 



EXERCÍCIO 2021 
consolidado 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS 

Intergovernamentais 
da união 
de Estados e Distrito Federal 
de Municípios . 

Intragoverna1enta1s 
Outras transferências correntes recebidas 

Total das Transferências Recebidas 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

Intergqyernamentais 
a UnlaO 
a Estados e Distrito Federal 
a Municípios 
a Consórcio Públicos 

Intragoverna1entais 
Outras transferências concedidas 

Total das transferências concedidas 

GOVERNO •uNICIPAL DE JUCÁS 
ANEXO I - TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 

E. : 11/12/2023 

~ NOTA ~ EXERCÍOO 
ATUAl 

8U19.868,41 
12.481./16,90 
11.m.tn, n 

0,00 
61.48l.8H,81 
2o.m.w,14 

16U62.9l2,l6 I 

1.071./80,88 
o 00 

198.661:91 
o 00 

87L116:91 
61.47U20, )1 
L720.198,l8 

66.264.499,77 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jucás 
DATA DA EMISSÃO: 29/01/2024- HORA DA EMISSÃO: 22:20:22 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e• Reais 

7U84.m,B 
64.00L4l7,99 
11.18U42,14 

0,00 
)4. 74U26,86 
19.602.961,99 

149. m./68,98 I 

809.909,2) 
0,00 
0,00 
o 00 

809. 909:2) 
)4. 743.826,86 

181.127,00 

)UH.063,11 I 



EXERCÍCIO 2023 
Consolidado 

GOVERNO MUIICIPAL DE JUCÂS 
ANEXO II - DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FU~ÇÀO 

E~ : 31.112/2023 

I NOTA ~ ,, EXERCÍCIO 
ATUAL 

DESEMBOLSOS DE PESSOAl E DEMAIS DESPESAS POR FUN\ÃO 

Legjs]~tjva 2.872.~0~,86 
JuàlClam 0,00 
Ess~nçial à_justiça 0,00 
Ada1n1straçao 16.11~.947,4~ 
Defesa NaClOna 1 O 00 
Segurança Pú~lica 212.816:79 
Relações Exteriores 0,00 
Assistência Social ~.944.80~,6) 
Previdência Social 0,00 
saúde 21.11).07), 7~ 
Tra~alho 0,00 
Educação 42.799.877,~0 
Cultura 1.099.022,~7 
Direitos da Cidadania 0,00 
urbani sao 2. 000.844, 68 
Habitação 0,00 
saneamento ~.29~.971,~~ 
Gestão Ambiental 179.098,20 
ciência e Tecnologia O 00 
Agricvltura , . 278.921:55 
Org~nlz,çao Agrar1a 0,00 
Inàustr1a 0,00 
Comérçio ~ serviços 0,00 
conun1caçoes 0,00 
Energ1a 0,00 
Transporte 1ll. m, 60 
Desporto e Laz~r. 86.68~ 16 
Encargos Espec1a1s 644.~14:12 

Total dos desembolsos de pessoal e de1ais despesas por função 96.817.479,01 I 

FONTE: SISTEMA: Aspec Informática - UNIDADE RESPONSÁVEL: Prefeitura Municipal de Jucás 
DATA DA EMISSÃO: 29/01/2024- HORA DA EMISSÃO: 22:21:19 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis. --

-

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores e• Reais 

U60.120,44 
0,00 
0,00 

15. m. os), 91 
o 00 

16Uos:n 
0,00 

5.m.Jo2,24 
0,00 

n.m.m,17 
0,00 

16.906.J20,90 
485.199,99 

0,00 
2.129.Bl,81 

0,00 
2.m.791,66 

56.l0 l, 12 
o 00 

208.95o:so 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.m:14 
JU20 00 
~49.m:n 

8 7 . 90 2 . 572 , 40 I 



EXERCÍCIO 20B 
consolidado 

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

Juros e correção monetária da dívida interna 
Juros e correção monetária da dívida externa 
Outros encargos da dívida 

Total dos juros e encargos da dívida 

GOVERNO MUNICIPAl DE JUCÁS 
ANEXO III - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

EM : ll/12/2023 

I NOTA I EXERCÍCIO 
ATUAl 

FONTE: SISTEMA: Aspec Infor1ática - UNIDADE RESPONSÁVEl: Prefeitura Municipal de Jucás 
DATA DA EMISSÃO: 29/01/2024 - HORA DA EMISSÃO: 22:22:21 

*As notas explicativas da Administração são parte integrante das de1onstrações contábeis. 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

PÁGINA: 0001 
valores em Reais 

0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 



JUCAS 
>SfCRfTAf<iil Of 

GOVERNO 

NOTAS EXPLICATIVAS 

A Prefeitura Municipal de Jucás, inscrita sob o CNPJ n° 07.541.279/0001-60, tem como 

principal atividade econômica a Administração Pública em Geral, portanto sua natureza jurídica é 

identificada pelo código e descrição 124-4 - Município e tem como sede o Paço Municipal sito à 

Vila São Bento, S/N no Bairro São Mateus da Cidade de Jucás sob o CEP n° 63.580-000. 

A atual gestão municipal inicia o ciclo do período de 2021 a 2024 com o propósito de 

alcançar as metas que visam o atendimento às exigências das Normas Brasileiras de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público conforme prazos estabelecidos. Desta forma, para o Exercício de 2024, 

cria-se a expectativa dos trabalhos continuarem intensificados para dar continuidade a implantação 

das Normas Brasileiras de Contabilidade Pública a fim de preparar Sistemas e dar outras 

providências constantes no Plano de Implantação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais 

conforme Portaria STN n° 548, de 24 de setembro de 2015. 

As Notas Explicativas são parte integrante das Demonstrações Contábeis e contém 

informações relevantes, complementares ou suplementares àquelas não suficientemente 

evidenciadas ou não constantes das demonstrações contábeis. As demonstrações contábeis 

consolidadas, foram elaboradas com base nos dados extraídos do Sistema ASPEC Contábil e 

incluem, além dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, a Câmara Municipal de Jucás. 

Em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal, as demonstrações contábeis foram 

apresentadas de forma consolidada, com o objetivo de evidenciar a real situação orçamentária, 

financeira, patrimonial da Administração Direta, Poder Executivo e Legislativo, Fundos e 

Autarquias do Município de Jucás. As demonstrações contábeis consolidadas a seguir foram 

elaboradas de acordo com as orientações da Parte V - Demonstrações Contábeis Aplicadas ao 

Setor Público, do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 9' edição, aprovado pela 

Portaria STN n° 1131, de 04 de novembro de 2021, que observa os dispositivos legais que regulam 

o assunto como a Lei n° 4.320/64, a Lei Complementar n° 101/2000 e, também, as disposições do 

Conselho Federal de Contabilidade relativas aos Princípios de Contabilidade, assim como as 

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público- NBCT SP. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Famílía - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
GOVERNO 

Os demonstrativos consolidados a seguir podem evidenciar, além dos critérios técnicos., a 

consolidação do esforço da gestão municipal de Jucás em atender às demandas dos Munícipes, 

objetivando a Melhoria da Qualidade de Vida e Justiça Social e Crescimento Sustentável. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212. 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
> C,[(RfT A RIA [)[ 

GOVERNO 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

Observa-se que o Balanço Orçamentário evidencia as receitas e despesas previstas 

confrontando-as com suas respectivas realizações durante o exercício. As receitas são detalhadas 

por categoria econômica e origem distinguindo a previsão inicial da previsão atualizada 

demonstrando sua realização e saldo para identificar a existência de déficit ou excesso de 

arrecadação. O Balanço Orçamentário discrimina ainda as despesas por categoria econômica e 

grupo de natureza da despesa identificando a dotação inicial e atualizada, bem como sua execução 

por empenho, liquidação e pagamento e consequentemente o saldo da dotação. 

Quadro Principal 

São apresentadas as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. As 

receitas e despesas são apresentadas conforme a classificação por natureza No caso da despesa, a 

classificação funcional também é utilizada complementarmente à classificação por natureza. Ainda 

no Quadro Principal, as receitas são informadas pelos valores líquidos das respectivas deduções, 

tais como restituições, descontos, retificações, deduções para o Fundeb e repartições de receita 

tributária entre os entes da Federação, quando registradas como dedução. 

Quadro : Receiw Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas orçamentárias detalhadas em níveis 

relevantes de anàlise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 

demonstrando o resultado orçamentário, conforme NBC T 16.6 (Resolução CFC n° 1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 

planejamento e a execução orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor público, CJ3 EDIÇÃO. 

Durante o exercício financeiro de 2023, as receitas realizadas atingiram a cifra de R$ 

120.101.833,58 (CENTO E VINTE MILHÕES, CENTO E UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA 

E TRÊS REAIS E CINQUENT A E OITO CENTAVOS), perfazendo o percentual de I 06,71 o/o da 

previsão iniciaL 

As receitas estão demonstradas pelos seus valores líquidos, e as deduções do FUNDES 

demonstradas nos anexos da Lei 4.320/1964. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
GOVERNO 

Ressalte-se que as receítas tributárias e transferências correntes íniciahnente previstas 

sofreram as maiores reduções em suas arrecadações, em virtude por conta da grave crise econômica 

a qual estão compartilhando os Municípios brasileiros. 

Receitas Orçamentárias 

140 000 000,00 

100.000.000,00 

80.000 000,00 

60.000.000,00 

40.000 000,00 

20.000 000.00 

Receitas de capital Total 

Quadro : Despesa Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização legislativa prevista na Lei 

Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2023, seguem o regime contábil da competência 

e a respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo lli da Lei Federal n° 4.320/64, sendo 

consideradas realizadas quando do seu empenho (art. 35 da Lei Federal n° 4.320/64) para efeito 

orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As despesas estão listadas pelos seus valores empenhados, liquidados e pagos no exercício, 

além de apresentar sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente foram atualizadas através da abertura de 

créditos adicionais suplementares autorizados na Lei Orçamentária, sendo empenhado 99,78% da 

despesa fixada atualizada. 

}(~ 
Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1{~ ~ ·~r-~:r~ \ 

Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 N;~,;xr; 



JUCAS 

120.000.1100,80 

1l8.000.000,80 

116.000.1100,80 

l14.000JJOO,OO 

112.000Jl00,80 

110.000.000,00 

... 000.000,80 

186.000.000,00 

GOVERNO 

Total 

Despesas Orçamentárias 

ANEXO l -DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

São informados os restos a pagar não processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. Os restos a pagar inscritos na condição de não processados que 

tenham sido liquidados em exercício anterior ao de referência compõem o Quadro da Execução de 

Restos a Pagar Processados. 

NOTA: 01 - Pessoal e encargos sociais 

Cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 15.184,83. 

NOTA: 02 - Outras despesas correntes 

Liquidação e Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 24.000,00 e 

Cancelamento no valor de R$ 206.564,35. 

NOTA: 03- Investimentos 

Cancelamento de Restos a Pagar no valor de R$ 494.990,48. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
GOVERNO 

Quadro de ~talbamento dos Cancelamentos de Restos a Paear no Período 
CateEoria Eronômiu Exerricio Valor Momo 

Pessoal e Enurgos 
2018 15.184,83 ~ Prescrição de Restos a Pagar 

Sociais 
2018 

' 
128.558,.26 Prescricão de Restos a Pru!:ar 

2019 39.382,00 Cancelamento de Restos a Pagar 
Não Processado 

li Outras Despesas 
! 2021 

I 

33.292,.25 j Cancelamento de Restos a Pagar Correntes I 
Não Processado 

2022 5.331,84 
Cancelamento de Restos a Pagar 
Não Processado 

2018 11.736,57 Prescrição de Restos a Pru!:ar 

2019 474.253,91 
Cancelamento de Restos a Pagar 

Investimentos Não Processado 

2020 9.000,00 
Cancelamento de Restos a Pagar 
Não Processado 

ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS E NAO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

Quadro: EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PR<X:'. E RESTOS A PAGAR NÃO 

PR<X:'ESSADOS LIQUIDADOS 

São infonnados os restos a pagar processados inscritos até o exercício anterior nas 

respectivas fases de execução. São informados, também, os restos a pagar inscritos na condição de 

não processados que tenham sido liquidados em exercício anterior. 

NOTA: OI -Pessoal e encargos sociais 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 945.396,50 e Cancelamento no valor 

de R$ 15.184,83. 

NOTA: 02- Outras despesas torrentes 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 2.121.004,94 e Cancelamento no 

valor de R$ 128.558,26. 

NOTA: 03- Investimentos 

Pagamento de Restos a Pagar no valor de R$ 152.350,00 e Cancelamento no valor 

de R$ 11.736,57. 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
GOVERNO 

Quadro de Detalhamento dos Cancelamentos de Restos a Pagar no Período 
Categoria Econômica Exenício 

Pessoal ~ Encargos 
2018 

Sociais 
Outras Despesas 

I 2018 
Correntes I 

Investimentos li 2018 

I 

Valor Motivo 

15.184,83 
1 

Prescrição de Restos a Pagar 

128.558,26 1 Prescríção de Restos a Pagar 

11.736,57 Prescríção de Restos a P~~gar 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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GOVERNO 

BALANÇO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os 

ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior 

e os que se transferem para o início do exercício seguinte e foi elaborado de acordo com as 

instruções da IPC 06 e com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor público, 9" EDIÇÃO e de 

conforme ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

Assim, o Balanço Financeiro contempla duas seções: Ingressos (Receitas Orçamentárias e 

Recebimentos Extraorçamentários) e Dispêndios (Despesa Orçamentária e Pagamentos 

Extraorçamentários), que se equilibram com a inclusão do saldo em espécie do exercício anterior 

na coluna dos ingressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na coluna dos dispêndios. 

Conforme as regras do MCASP, as informações são apresentadas por fonte/destinação de 

recursos, segregando em destinações ordinárias e vinculadas. 

O detalhamento das vinculações é feito de acordo com as principais áreas de atuação do 

setor público. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

público, 9" EDIÇÃO e de confonne ao NBC TSP 17 (Resolução 2018/NBCTSP17). 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação financeira das entidades do setor público 

no período a que se refere, e discrimina: 

1. a receita orçamentária realizada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ou 

destinação ordinária); 

2. a despesa orçamentária executada por destinação de recurso (destinação vinculada e/ ou 

destinação ordinária); 

3. os recebimentos e os pagamentos extraorçamentários; 

4. as transferências financeiras decorrentes, ou não, da execução orçamentária; e 

5. o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

No Balanço Financeiro, as receitas e despesas orçamentárias estão elencadas por fonte de 

recursos. 

A unidade gestora registrou ingressos de receitas orçamentárias no montante de R$ 

120.101.833,58 (CENTO E VINTE MILHÕES, CENTO E UM MIL, OITOCENTOS E TRINT~ 

E TRÊS REAIS E CINQUENTA E OITO CENT AVOS~ovia Jucás/Saboeiro Ce

284
, 

1212
, Í\ f/\ 

sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 ,t~~~l - \ 
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As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu empenhamento, ou seJa, antes 

mesmo do fato gerador da despesa ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n° 4.320/64, de 

forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como empenhada a pagar, são 

acrescidas do lado dos "Ingressos", conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n° 

4.320/64. O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de Competência. 

As transferências financeiras são resultantes de devoluções de transferências concedidas as 

demais unidades orçamentárias. 

As contas listadas como Recebimentos Extra orçamentários são todas aquelas cujos valores 

transitaram positivamente em contas do sistema financeiro. 

Consideram-se ainda os valores registrados com empenhados a pagar, que por furça do 

parágrafo único do artigo 103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 

contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e não pagos. 

As contas listadas no grupo de recebimentos/pagamentos extraorçamentários são 

evidenciados os valores que não precisam se submeter ao processo de execução orçamentária, 

como os restos a pagar, depósitos de diversas origens, consignações. 

Quadro : Recebimentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis a valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no 

curto prazo (R$ 10.852.009,54). 

NOTA: F2 - Outros recebimentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, provenientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.560.170,36). 

Quadro : Pagamentos Extraorçamentários 

NOTA: Fl - Depósitos restituíveis e valores vinculados 

Compreende os valores de depósitos e cauções efetuados e recebidos pela entidade 

para garantia de contratos, bem como para direito de uso, exploração temporária de bens ou 

de natureza judicial, depósitos compulsórios e demais recursos vinculados, realizáveis no 

curto prazo (R$ 10.847.729,18). 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



'·_,;··'''' 

JUCAS 
GOVERNO 

NOTA: F2- Outros pagamentos extraorçamentários 

Compreende os outros créditos e valores realizáveis no curto prazo, pro~enientes 

de direitos obtidos junto a diversos devedores (R$ 1.566.683,90). 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e quantitativamente a 

composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e 

resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, convencionou-se que 

os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos 

segregam-se também em circulante e não circulante. Por fim, são também apresentados o 

Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço Patrimonial: 

Aôvo - Compreende os recursos controlados peJa entidade como resu1tado de eventos 

passados e do qual se espera que fluam futuros beneficios econômicos para a entidade. 

Aôvo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes 

critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo 

dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; que 

tiverem a expectativa de realização até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Aôvo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze meses seguintes à 

data de publicação das demonstrações contábeis, sendo composto por ativo realizável a longo 

prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas de eventos 

passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da entidade capazes de gerar 

beneficios econômicos. 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que atendam a 

qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos ou esperados dentro do ciclo 

operacional da entidade; sejam mantidos primariamente para negociação; tenham prazos 

estabelecidos ou esperados até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que nãp ~-

atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no passivo circulante. .· .ff'\ 
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Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade depois de deduzidos 

todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-se conjugar, ainda, os saldos 

dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao 

parágrafo 2° do artigo 43 da Lei n ° 4.320/1964. 

Quadro : PRINCIPAL 

NOTA: Pl - Crédito a curto prazo 

Corresponde aos valores das contas de Dívida Ativa (R$ 350.880,61) e Depósitos e 

Cauções Relativos a Contratos ou Convenções (R$ 7.344,00), Valores em Trânsito 

Realizáveis a Curto Prazo (R$ 1.054.680,06) e Outros Créditos a Receber e Valores de 

Curto Prazo (R$ 1.641.010,98). 

NOTA: P2- Estoques 

Corresponde aos saldos de Almoxarifàdo da Prefeitura Municipal quando da 

ocorrência do encerramento do exercício de 2023 no valor de R$ 2.929.069,90. 

NOTA: P3- Realizável a Longo Prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Ativa 

Tributária no valor de R$ 4.210.946,89 com previsão de arrecadação com prazo superior a 

12 meses. 

NOTA: P4- Investimentos 

Corresponde a participação do Município no Consórcio Público de Saúde da 

Microrregião de lguatu- CPSMIG (R$ 71.069,34) e do Consorcio Regional de Resíduos 

do Alto Jaguaribe- CORRAJ (R$ 518.981,86). 

NOTA: P5- Imobilizado 

Correspondente aos Bens Móveis (R$ 20.842.347,86), Bens Semoventes (R$ 

17.030,00) os Bens Imóveis (R$ 44.285.376,87). 

NOTA: P6 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a curto 

prazo 

Compreende as obrigações referentes a salários ou remunerações, bem como 

beneficios aos quais o empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas,_ 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
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pensões e encargos a pagar, beneficios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes 

dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 7.737.129,42). 

NOTA: P7- Fornecedores e contas a pagar a curto prazo 

Compreende as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e 

outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as 

obrigações decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como 

de energia elétrica, água, telefone, propaganda, alugueis e todas as outras contas a pagar, 

inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 

4.942.593,95). 

NOTA: P8- Demais obrigações a curto prazo 

Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros não inclusas nos subgrupos 

anteriores, com vencimento no curto prazo, inclusive os precatórios decorrentes dessas 

obrigações, com vencimento no curto prazo (R$ 2.413.602,89). 

NOTA: P9 - Obrigações trabalhistas, previdenciárias e assistenciais a pagar a longo 

prazo 

Corresponde aos valores proporcionalmente alocados referentes a Dívida Fundada 

Interna no valor de R$ 30.617.976,98 com previsão de quitação com prazo superior a 12 

meses. 

Imobilizado 
74~o 

Detalhamento 
Ativo Caixa~ Equlnl~ut~s de 

Caixa 
14•• 

C1·éd1tos a Cu11o Prazo 
3"'o 

Realizánl a Longo 
Pl"RZO 

lnvestim~utos .... 

5'1ll 
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Detalhamento 
Passivo e Patrimônio Líquido 

Obrigaçõn 
T1·abalbístas, 

Prt,·ideuciáJias e 
A~si~teuciai~ a pagar a 

cu11o prazo 
9~. 

Resultados Acumulados 
4loo 

Empréstimos t Finandamtntos 
a Longo Prazo 

40.o 

Total do Ativo 

88.508.862,36 

71.846.391,03 

Comparativo 2023 x 2022 
Balanço Patrimonial 

Total do Total do 
Passivo Patrlmôal.o 

Líquido 

52.159.061,35 36.349.801,01 

38.311.755,08 33.534.635.,95 

FoJ11tcedortse Contas 
a Pagar a CUlto P1·azo 

5•• 

Obngaçõcos dco 
Rtpattiçõr• a Outro.. 

Eutts 
o• o 

PI'O\isôes a Cul'te 
PI'RZO 
J•o 

Demais 0bJ1gaçôes a 
curto prazo 

3to 

Ob1igações 
Tnbalblstas. 

Prr,·idtuclárlas t 
Asslsttuclals a paga1· a 

longo prazo 
35•o 

Total do 
Passivo e 

Patlimôaio 
l.íqoido 

88.508.862.,36 

71..846.391,03 
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Quadro Superávit Financeiro 

2023 2022 

Ativo Financeiro - Consolidado 13.833.044,16 7.675.488,29 

Ativo Financeiro -Fundo/Instituto de Previdência - -

Resultado do Ativo Financeiro 13.833.044,16 7.675.488,29 

Passivo Financeiro - Consolidado 13.993.250,28 9.360.479,44 

Passivo Financeiro -Fundo/Instituto de Previdência - -

Resultado do Passivo Financeiro 13.993.250,28 9.360.479,44 

Superávit Financeiro - 160.206,12 - 1.684.991,15 

Observações Dívida Aôva: 

A Dívida Ativa Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

3.037.884,34, sendo que durante o Período de Governo ocorreu Inscrição no valor de R$ 

787.554,15, bem como a Arrecadação no valor de R$ 259.283,42 e o Cancelamento no 

valor de R$ 16.427,58, bem como a Prescrição no Período no valor de R$ 304.021,57, 

encerrando o Periodo de Governo com saldo de R$ 3.245.705,92. 

A Dívida Ativa Não Tributária apresentou saldo de abertura no valor de R$ 

1 .243.968,60, sendo que durante o Período de Governo ocorreu a Inscrição no valor de R$ 

107.359,11, sendo que ocorreu Arrecadação no valor de R$ 35.206,13 e encerrou o Período 

de Governo com saldo de R$ 1.316.121,58. 

Dívida Ativa Tributária 
Saldo Inicial R$ 3.037.884,34 
Inscrições no Período R$ 787.554,15 

Arrecadação no Período R$ 259.283,42 

Cancelamento no Período R$ 16.427,58 

Prescrição no Período R$ 304.021,57 

Saldo no Final do Período R$ 3.245. 705,92 

Dívida Ativa Não Tributária 
Saldo Inicial R$ 1.243.968,60 
Inscrições no Período R$ 107.359,11 
Arrecadação no Período R$ 35.206,13 
Cancelamento no Período R$ 0,00 
Saldo no Final do Período R$ 1.316.121,58 
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Observações Imobilizado: 

O saldo inicial referente aos Bens Móveis totalizava o valor de R$ 16. 760.093,86, 

sendo que durante o Período de Governo foi observada a Aquisição de Bens Móveis no 

valor de R$ 5.521.748,58, tendo ocorrido a Depreciação de Bens no valor de R$ 

1.439.494,58, totalizando ao final do Exercício o valor de R$ 20.842.347,86. 

O saldo inicial referente aos Bens Semoventes totalizava o valor de R$ 17.030,00, 

sendo que durante o Período de Governo não foi observada a Inscrição de Bens, totalizando 

ao final do Exercício o valor de R$ 17.030,00. 

O saldo inicial referente aos Bens Imóveis totalizava o valor de R$ 38.520.219,21, 

sendo que durante o Período de Governo foi realizada a Construção e/ou Aquisição de 

Bens Imóveis no valor de R$ 5.765.157,66, encerrando o Período de Governo o valor de 

R$ 44.285.376,87. 

Saldo Inicial 

Aquisições no Período 

Depreciação no Período 

Saldo no Final do Período 

Saldo Inicial 

Aquisições no Período 

Baixas no Período 

Saldo no Final do Período 

Saldo Inicial 

Aquisições no Período 

Depreciação no Período 

Baixas no Período 

Saldo no Final do Período 

.Bens Móveis 

R$ 16.760.093,86 

R$ 5.521. 748,58 

R$ 1.439.494,58 

R$ 20.842.347,86 

.Bens Semoventes 

R$ 17.030,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 17.030,00 

Bens Imóveis 

R$ 38.520.219,21 

R$ 5.765.157,66 

R$ 0,00 

R$ 0,00 .. 
R$ 44.285.37 6,87 --

f 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

A Demonstração das Variações Patrimoniais evidencia as alterações verificadas no 

patrimônio, as quais podem ser resultantes ou independentes de execução orçamentária, e indica o 

resultado patrimonial do exercício. Esse resultado patrimonial é apurado pelo confronto entre as 

variações patrimoniaís aumentativas e diminutivas que pennite ainda medir o quanto o serviço 

público ofertado promoveu de alterações quantitativas e qualitativas nos elementos patrimoniais. 

A Demonstração das Variações Patrimoniaís está prevista no art. 104 da Lei Federal n° 

4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Pa1rimoniais evidenciará as 

alterações "Verificadas no patrimô~ raultantes ou independentes da 

execução orçamen~ e indicará o raultado patrimonial do 

exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP- Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público, e de acordo com o MCASP- Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 

da STN- Secretaria do Tesouro Nacional, o referido demonstrativo sofreu algumas alterações para 

o exercício de 2015, de forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende--se por variações patrimoniais quantitativas aquelas decorrentes de transações no 

setor público quem aumentam ou diminuem o patrimônio líquido, e são divididas em Variações 

Patrimoniais Aumentativas e Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas decorrentes da execução 

orçamentária que consistem em incorporação e desincorporação de ativos. bem como incorporação 

e desincorporação de passivos. 

E em atendimento ao disposto no art. 50, inciso VI da Lei Complementar n° 101/2000, vale 

informar ainda que durante o exercício de 2023 não houve Leilão Público para alienação de bens. 

Quadro : Anexo Vl - Valorização e ganhos com ativos e desincorporação de passivos 

NOTA: VI -Ganhos com incorporação de ativos 

Corresponde a Incorporação de Almoxarifado (R$ 1.884.939,17), a Inscrição da 

Dívida Ativa (R$ 894.913,26) e a Incorporação de E~tidade~ Autárq~icas (R$ 58.817, 76 .• )····~··.·. ·. ~' 
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NOTA: V2- Desincorporação de passivos 

Compreende a contrapartida da desincorporação de passivos, inc1usive as baixas de 

passivo decorrentes do cancelamento de restos a pagar (R$ 8.445.819,90). 

Quadro : Anexo VII - Outras variações patrimoniais aumentativas 

NOTA: VI - Diversas variações patrimoniais aumentativas 

Compreende outras variações patrimoniais aumentativas não classificadas em itens 

específicos (R$ 256.770,31 ). 

Variações Patrimoniais Aumentativas 

V aloriuSão e GRilos oa Ativos e DabKGrponpo de 
PaS!Iivos 

V arta~ Patrim.aõs Aaaotattras Flaaavas 

Espl~ e V nada de Bnts, Serriços e Dirdtos 

Caatriblliçõrs 

Impostos, Tuas e Colllribtl~ de Mdltorb 

Quadro : Anexo VIII - Pessoal e encargos 

NOTA: VI -Remuneração a pessoal 

!56.770.31 

11.284.490.09 

,rm~'~l~~MBA<~iiiW!IliiiiitDWI 
;,<,;,ifr.li~~'l:t;,'i<'):\';<.·'l({>\iJ>l~<~,~l.' ... '#ltr'f.l'1il•.\l)"'i'\t"''!Jl/\0'/é'W~:<;.;v;«&M~f;,•;"n:!-"":~~~1"!~c~f.l."f,:;;.~1J.',. 

175.220.~1.49 

• 708.763.05 ,. 

e 4.213.190A6 

' 1.106. 710.93 • 

~ . 6.134.911.38 

Compreende a remuneração do pessoal ativo civil ou militar, correspondente ao 

somatório das variações patrimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, soldos e 

vantagens pecuniárias fixas e variáveis estabelecidas em lei decorrentes do pagamento pelo 

efetivo exercício do cargo, emprego ou função de confiança no setor público, bem como as 

com contratos de terceirizaçào de mão de obra que se refiram à substituição de servidoresK r 
empregados públicos (R$ 42.216.700.60). -

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, {''1~, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 '!'i;,;!i!~ 



JUCAS 
GOVERNO 

NOTA: V2- Encargos patronais 

Compreende os encargos trabalhistas de responsabilidade do empregador, 

incidentes sobre a folha de pagamento dos servidores e empregados ativos, pertencentes 

aos órgãos e demais entidades do setor público, bem como contribuições a entidades 

fechadas de previdência e ainda outras contribuições patronais (R$ 4. 129.322,24). 

Quadro : Anexo X - Uso de Bens, Serviços e Consmno de Capital Fixo 

NOTA: Vl -Uso Material de Consumo 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da distribuição do 

material de consumo. Um material é considerado de consumo quando for de dnração 

inferior a dois anos, ftágil, perecível. incorporáveJ, transformáveJ ou cuja finalidade seja 

para consumo imediato ou para reposição (R$ 13.052.714,08). 

NOTA: V2 - Serviços 

Compreende as variações patrimoniais diminutivas provenientes da prestação de 

serviços fornecidas à entidade governamental (R$ 36.995.645. 79). 

Quadro : Anexo XIII - Desvalorização e perda de ativos e incorporação de passivos 

NOTA: VI -Desincorporação de aôvos 

Corresponde a Cancelamento da Dívida Ativa (R$ 16.427,58) e Prescrição da 

Dívida Ativa (R$ 304.021,57). 

Variações Patrimonias Diminntivas 

-o.tr• \' ariaçíln Pattillla.lals Dtallallftus itlf 

.... 
Trilnttáriall J 

3.870.+14.79 

2. 782.331.11 

llliii 1-1.997.601.29 

t:wtk' Bftls, ~ tC:O..- dtCapital fls:e __ .. 
-16522...~ 1 ~ 

~...--_________________ R_o_d_o-vi_a_J_u_c_á_s/_Sa_bo_e_iro-C_e_2_8_4_,_1_2_1_2_,_tt-.'...-'.e~,criVlJ\ 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 -··cv· •• \ 

---·~-



">2023 

•2022 

JUCAS 
GOVERNO 

Comparativo 2023 x 2022 
Demonstração das Variações Patrimoniais 

Valores Totais 

ToUl \' ariaç6rs Patrlmalliais 
A-nrt:ldvas 
198.925.187,71 

172.170.464,97 

Tetal \'ariJrçõrs P~s 
Dtminttvas 

19é.11e..62Ui5 

J..q.9'76..fl3,61 

~llado Patri-ialdo 
l't'ríHo 

2.Sl5.165,01i 

13.194.851.19 

~\ 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



JUCAS 
GOVERNO 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLlJXOS DE CAIXA 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa indica quais foram as saídas e entradas de recursos no 

caixa durante o período e indica também o resultado desse fluxo. Este é segmentado em três 

grandes áreas: atividades operacionais, atividades de investimento e atividades de financiamento. 

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 

• Ingressos das Operações 

Compreendem as receitas relativas às atividades operacionais líquidas das respectivas 

deduções e as transferências recebidas. 

• Desembolsos das Operações 

Compreendem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os 

desembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a divida e as transferências 

concedidas. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos 

• Ingressos de Investimento 

Compreendem as receitas referentes á alienação de ativos não circulantes e de 

amortização de empréstimos e financiamentos concedidos. 

• Desembolsos de Investimento 

Compreendem as despesas referentes à aquisição de ativos não circulantes e as 

concessões de empréstimos e financiamentos. 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

• Ingressos de Financiamento 

Compreendem as obtenções de empréstimos, financiamentos e demais operações de 

crédito, inclusive o refinanciamento da divida Compreendem também a integralização 

do capital social de empresas dependentes. 

• Desembolsos de Financiamento 

Compreendem as despesas com amortização e refinanciamento da divida 
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Pode-se verificar também no DFC que não houve ingresso de Receita de alienação de bens 

móveis mediante Leilão Público confonne infonnado anteriormente na Nota do Demonstrativo das 

Variações Patrimoniais. 

Quadro :FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

NOTA: Cl- Outros ingressos operacionais 

Corresponde aos recebimentos das compensações por pagamentos antecipados, 

retenções em Consignações e Outras Contas Pendentes Credoras (R$ 12.412.179,90). 

NOTA: C2 - Pessoal e demais despesas 

Corresponde aos pagamentos inerentes as Despesa Correntes (3.0.00.00.00) no 

valor de R$ 98.519.056,85, sendo excluído desse total o valor refurente a Exec. Orç. 

Delegada aos Estados e ao DF (3.3 . .32.00.00) no valor de R$ 198.663,97, as Transf a inst. 

Priv. sem fins lucrativos (3.3.50.00.00) no valor de R$ 3.720.198,38 e a Transf a consórc. 

públic. median. contr. ris. (3.3.71.00.00) no valor de R$ 873.116,91, onde acrescenta-se o 

valor referente aos pagamentos de Restos a Pagar refurente as Despesas Correntes 

(3.0.00.00.00) no valor de R$ 3.090.401,44. 

NOTA: C3- Outros desembolsos operacionais 

Corresponde aos desembolsos das compensações por pagamentos antecipados, 

Responsabilidades Financeiras, Sentenças Judiciais, das retenções em Consignações e 

Outras Contas Pendentes Credoras (R$ 12.414.413,08). 

Quadro : FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 

NOTA: CJ - Aquisição de ativo não ciftulante 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.4.90.51.00 (R$ 

5.634.610,34) e 4.4.90.52.00 (R$ 4.774.70758), bem como o pagamento de Restos a Pagar 

no elemento de gasto 4.4.90.52.00 (R$ 152.350,00). 

Quadro: FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

NOTA: Cl -Outros desembolsos de financiamentos 

Corresponde aos dispêndios nos elementos de gastos 4.6.90.71.00 (R$ 

I. 794.062,48). t{t\ 
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Comparativo 2023 x 2022 
Demonstração dos Fluxos de Caixa 

20.000.000,00 

15.000.000,00 

10.000.000,00 

5.000.000,00 

·5.000.000,00 

-10.000.000,00 

-15.000.000,00 

14.901.443,415.370.027,00 

Fluxo de Caixa Uquldo das 
Atividades Open~donais (I) 

• 2023 14.901.443,41 

• 2022 15.370.027,00 

-12.845.696,91 

Fkoco de Cah111 Uqu Ido du 
Atividades de Investimentos 1111 

-10.561.667,92 

·U.845.696,91 

Jucás- Ce, 31 de dezembro de 2023. 

1.805.937,51 

~ --3.349.087,69 

Fluxo ele Calxll Uquldo da 
Atividades de Flnancillmento 

11111 

1.805.937,52 

-3.349.087,69 

Contador 

6.145.713,01 

Gençio Uquida deC.iu e 
Equivalente de Cabal (I-ID+III) 

6.145.713,ot 

·824.757 ,60 

EPROC 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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Governo Munici~a1 ~e Jucás 
Conso1i~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo 1, ~a Lei n° mo, ~e ll/0j/b4. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l01j 
A~en~o II 

Em Ri 1,00 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DÇSPESA 
SEGUNDO ÁS CATEGORIAS ECONOMICAS 

R E C E I T A 

Receitas correntes 
Im~ostos, ~axas e contriouçôes ~em 
contn ou1 çoes 
Receita Patrimonia1 
Receita ~e serviços 
Transferências correntes 
outras Receitas Correntes 

Receitas correntes - intra 
Impo~tos, taxas.e contriouçôes ~e m 
Rece1ta àe serv1ços 

Deau~ôes ae Receita 
De uções ao FUNDEB 

Receitas correntes - retif. - Fun~eo 
Transferências correntes 

Retifi~açôes ae Receita - retifi~ação 
Rece1tas Correntes - ret1f1caçao 

Transferências correntes 
Outras Deaulões ae Receita 

Receitas orrentes - retif. - outras 
Transferências Correntes 

TOTAL 

SUPERÁVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
Receitas ae Caplta1 

Operafôes ae Creaito 
Trans erências ~e Capita1 

T O T A L 

RECEITAS CORRENTES,,,,,, 10~.)01.~~6,~6 
RECEITAS DE CAPITAL.,,,, 11.)9~.946,/1 

TOTAL................... m. 101. m, )~ 

D E S P E S A 

Des~esas correntes 
b.l)0./09,14 Pessoa1 e encargos sociais 
1.10U10,9j outras ~es~esas correntes 

m.m,)1 SUPERAVIT DO OR~AMENTO CORRENTE 
LBb.49b,90 

10U96. 969, j~ T O T A L 
m.m,4o 

B.m 6j Despesas.ae capita1 m.m:41 Investlmentos 
Amortização aa ~iviaa 

SUPERAVIT 

-9.m.019,B T O T A L 

-m.019,99 

-4U6b,4j 

10UOU~U6 

4.94U96,n 

uoo.ooo,oo 
I .998.946,/l 

1U4U4UO 

R E S U M O 
DESPESAS CORRENTES.,,,,, 
DESPESAS DE CAPITAL.,,,, 
SUPERÁVIT,,,,,,,,,,,,,,, 
TOTAL.,,,,,,,,,,,,,,,,,, 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

4U9/.Bl,19 
)9./bO.HU9 
4.944.~9b, n 

10UOU8U6 

B.9ll.0j6,9) 
1./94.061,4~ 

/9U44,0/ 

1U4U4UO 

10Lm.990,08 
1U4/.099,4l 

/96./44,0/ 
ll0.101.8B,)8 



Governo Municipa1 ae Jucás 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo l, aa Lei n° mO, ae ll/0~/ó4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 
Acenao m 
Em R~ 1,00 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 

001.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contri~u~ões ae me1noria 
001.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 
001.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO impostos so~re o Patrimônio 
001.1.1.l.í0.0.0.00.00.00 Imposto so~re a Proprieaaae Preaia1 e 

Territoria1 ur~ana 
001.1.1.l.í0.0.1.00.00.00 Imposto so~re a Proprieaaae Preaia1 e 

Terr1toria1 ur~ana - Princ. 
001.1.1.l.íO.O.l.OO.OO.OO Imposto so~re a Proprieaaae Preaia1 e 

Territoria1 ur~ana - Mu1.~u 
001.1.1.l.í0.0.J.OO.OO.OO Imposto so~re a Proprieaa e Preaia1 e 

Territoria1 ur~ana - Div.at 
001.1.1.l.í0.0.4.00.00.00 Imposto so~re a Proprieaaae Preaia1 e 

Territoria1 ur~ana- M~.a.a 
oo1.1.1.l.í~.o.o.oo.oo.oo I~po~to Transmissão In er vivos Bens Imóveis e 

Dl mtos 
001.1.1.l.í~.0.1.00.00.00 I~po~to Trans~issão Inter vivos Bens Imóveis e 

D1re1tos - Pr1nc. 
001.1.1.l.í~.O.l.OO.OO.OO Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e 

001.1.1.l.í~.0.4.00.00.00 
Direitos - Mu1 :iu. . , . 
Imposto Transm1ssao Inter V1vos Bens Imove1s e 

001.1.1.~.00.0.0.00.00.00 
Direitos - Mj.a.a 
Imposto Renaa Prov. ae Qua1guer Natureza 

001.1.1.~.0~.0.0.00.00.00 Imposto so~re a Renaa - Ret1ao na Fonte 
001.1.1.~.0~.1.0.00.00.00 Imposto so~re a Renaa - Retiao na Fonte -

Tra~a1no 
001.1.1.~.0~.1.1.00.00.00 Imposto so~re a Renaa - Retiao na Fonte -

001.1.1.~.0~.4.0.00.00.00 
Tra~a1no- Principa1 
Imposto so~re a Renaa Retiao na Fonte outros 
Renaimentos 

001.1.1.~.0~.4.1.00.00.00 Imposto so~re a Renaa Retiao na Fonte outros 
Renaimentos - Princ. 

001.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Impostos,so~re a P\OOU~ão e Circu1a~ão ae 

001.1.1.4.)1.0.0.00.00.00 
Mercaaor1as e serv1~os 
Impostos so~re serv1~os 

001.1.1.4.)1.1.0.00.00.00 Imposto so~re Servi~os ae Qua1~uer Natureza -
ISSQN 

001.1.1.4.í1.1.1.00.00.00 Imposto so~re Servi~os ae Qua1~uer Natureza -
ISSQN - Pmc. 

-

I DESDOBRAMENTO 

Lm.OB,í1 
m.419,~l 
w.m,n 
~9.0ll,01 

H,~~ 

14ó.ó94,1í 

9.íll,í1 

B.lóó,ll 

B.001,9í 

~ó' 9ó 

W,lO 

Lm.919,01 
U99.919,01 
un.m,n 

ugu~o,n 

íOU4~, 19 

íOl.m,19 

UOU~í,H 

UOLm,H 
UOLóJI,H 

UOUlU1 

JOSÉ 

I FONTE I CATEG.ECONÔMICA 

Uí0.109,l4 
111 .m.444,J1 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

- continua -



- continua~ão -
001.1.1.4.~1.1.l.OO.OO.O Imposto soor~ Serv1ços ae Qual~uer Natureza · U6~ ,1l 

ISSQN · Mul. ]U 
~U41 ,lO 001.1.1.4.~1.1.J.OO.OO.OO Imposto s~ore Serv1ços ae Qual~uer Natureza · 

001.1.1.4.~1.1.4.00.00.00 
ISSQN · Dlv.at 
Imposto sqore Serv1ços ae Qual~uer Natureza · ~u~ 

001.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO 
ISSQN · MJ.a.a 

46~.6/í,/j Taxas 
OOl.l.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Taxas pela Prestaçªo ae Servjços 46~.m,n 
001.1.l.l.Ol.O.O.OO.OO.OO Taxas pela Prestaçao ae SerVlÇOS 46~.6/í,/j 
001.1.l.l.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestaçªo ae Servjços · Pr1nc1pa1 4~UJU~ 
001.1.l.l.01.0.l.OO.OO.OO Taxas,pe1a Prestaçao ae SerVlÇOS · Multa e JUros U00,91 

001.1.l.l.Ol.O.J.OO.OO.OO 
ao pmclpal 

B.084,~6 Taxas pela Prestação ae Serv1ços · Dív1aa at1va 
001.1.l.l.Ol.0.4.00.00.00 Taxa~ pela Prestação ae Serv1ços · Multa e juros 1.6)1,41 

aa amaa atlVa 
001.l.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO contr1ou1ções 
001.l.4.0.00.0.0.00.00.00 Contr1ouição,~ara o Custe1o ao Serv1ço ae 1.106' 110 ,9l 

00l.l.4.1.00.0.0.00.00.00 
Ilum1naçao Pu l1ca 

1.106. 110, ~J Contr1oujção,~ara o Custe1o ao Serv1ço ae 

001.l.4.1.~0.0.0.00.00.00 
Ilum1naçao PU l1ca 

1.106. 110 ,B Cqntr1ou1ção Custe1o ao Serv1ço ae Ilum1nação 
Puolm 

00l.l.4.1.~0.0.1.00.00.00 Cqntr1ou1ção,Custe1o ao Serv1ço ae Ilum1nação 1.106. 110,~J 
Puol1ca · Pr1nc. 

1.106.110 ,9l 

001.J.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Rece1ta Patr1mon1a1 
001.J.1.0.00.0.0.00.00.00 Exploração ao Patr1môn1o Imoo111ár1o ao Estaco n.m,~o 
001.J.1.1.00.0.0.00.00.00 Exploração ao Patr1môn1o Imoo111ár1o ao Estaco ~UB, ~o 
001.J.1.1.01.0.0.00.00.00 Alu~ue1s, Arrenaamentos, Foros, Lauaêm1os, 4U8UO 

001. U.l.Ol.l.O.OO.OO.OO 
Tar1fas de ocupa~ão 

4/.m,~o Alugue1s e Arren amentos 
001.J.1.1.01.1.1.00.00.00 Alugue1s e Arrenaamentos · Pr1nc1pal 4U8J,í0 
OOl.J.l.l.Ol.O.O.OO.OO.OO Concessão, Perm1ssão, Autorização ao Dl r. ae Uso ~1.600 100 

ae oens 
001.J.l.l.Ol.0.1.00.00.00 Concessão, Perm1ssão, Autor1zação ao D1r. ae Uso ~1.600 100 

ae oens · Pr1nc. 
001.J.l.l.Ol.0.1.10.00.00 concessão · Principal n.6oo oo 
001.J.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO valores Moo111ár1os 691 .88/:0l 
001.J.l.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correções Monetár1as 691.88/,0l 
001.J.l.l.01.0.0.00.00.00 Remuneração ae Depós1tos Bancár1os 691.8~1 ,Ol 
001.J.l.1.01.0.1.00.00.00 Remuneração ae Depós1tos Bancár1os · Pr1nc1pal 691.8~/,0l 
001.J.l.1.01.0.1.10.00.00 Remu~er~ção ae Depós1tos ae Recursos V1nculaaos ~6U6U~ 

OOl.J.l.l.Ol.O.l.lO.lJ.OO 
· PrlnClpal 

m,61 Rem. Dep. Banc.·Impostos e Transf.ae 

OOl.J.l.1.01.0.1.10.1~.00 
Impostos-Eaucacao ·Pr1~c1pal . . 

1B.6)),96 Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc.·FUNDEB · Pmc1pal 
001.J.l.1.01.0.1.10.18.00 Rem. Dep. ~an~.-Impostos e Transf.ae Impostos · m,6J 

OOl.J.l.l.Ol.O.l.lO.lO.OO 
sauae · Pr1nc1pal 

49.J80,9l Rem. Dep. Bane. Rec. vjnc. · sus · Principal 
00l.J.l.l.Ol.0.1.10.l0.90 Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. · outros sus · 49.J80,9l 

Pr1nc1pal 

E PROC JOSÉ IVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffão -
OOl.U.l.Ol.O.l.lü.lí.O Rem. oep. Bane. Rec. vjnc. - FNDE - Prjncjpa1 
OOl.U.l.Ol.O.l.lOJUO Rem. Dep. Bane. Rec. V]nc.- PNAE- Prl~Clpa1 
001.).l.1.01.0.1.10.lí.)0 Rem. Dep. Bane. Rec. V]nc. - PNATE.- Pr1nc1pa1 
OOl.U.l.Ol.O.l.lO.lUO Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. - sa1am e~u -

Principa1 . 
OOl.U.l.Ol.O.l.lO.lUO Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. - outros FNDE -

001.).l.1.01.0.1.10.)0.00 
Pri nci pa 1 
Rem. oep. Bane. Rec. vjnc.- FNAS -_Princjp~1 

001.).l.1.01.0.1.10.)0.10 Re~. ~ep. Bane. Rec. V1nc. - Proteçao s Basm -
Pmclpa1 

001.).l.1.01.0.1.10.)0.í1 Rem.~ep.Banc.Rec.vinc.-ca~.único e Prog.Auxí1io 
Brasl1-IGD PAB Pr 

001.).1.1.01.0.1.10.)0.60 Rem. ~e~. Bane. ~ec: vinc.-Protecao socia1 

001.).l.1.01.0.1.10.)0.90 
Espec1a -FNAS-Prlnclpa, 
Rem. oe~. Bane. Rec. V1nc.- outras Transf. FNAS 

001.).l.1.01.0.1.10.)í.OO 
- Princ1pa1 . . . 
Rem. oep. Bane. Rec. V1nc. - conven1 os -
Principa1 

001.).l.1.01.0.1.10.)í.10 Re~. ~ep. Bane. Rec. vinc. - conv. - E~ucação -
Prl nc1 pa 1 

001.).l.1.01.0.1.10.)í.l0 Rem. oep. Bane. Rec. vinc. - conv. - saú~e-

001.).l.1.01.0.1.10.)í.90 
Principa1 . 
Rem. oep. Bane. Rec. Vlnc. - conv. -outros -
Principa1 

001.).l.1.01.0.1.10.4í.OO Re~. ~ep. Bane. Rec. Vinc. - op. ~e cré~ito -
Pmclpa1 

001.).l.1.01.0.1.10.íí.OO Rem. oep. Bane. Rec. vjnc - FEAS - Principa1 
001.).1.1.01.0.1.10.90.00 Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. - outros ~est. -

001.).l.1.01.0.1.10.90.10 
Principa1 
Rem. oep. Bane. Rec vinc. - out. ~est e~u. -
Principa1 

001.).l.1.01.0.1.l0.00.00 Rem. ~e oep.Banc.~e Recur. Não vincu1a~os -

001.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
Principa1 
Receita ~e servi~os 

001.6.1.0.00.0.0.00.00.00 serviços A~minis rativos e comerciais Gerais 
001.6.1.1.00.0.0.00.00.00 serviços A~ministrativos e comerciais Gerais 
001.6.1.1.01.0.0.00.00.00 serviços A~ministrativos e comerciais Gerais 
001.6.1.1.01.0.1.00.00.00 serviços A~ministrativos e comerciais Gerais -

001./.0.0.00.0.0.00.00.00 
Princlpa1 
Transferências correntes 

001./.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~a união e ~e suas Enti~a~es 
001./.1.1.00.0.0.00.00.00 Tran~ferência~.oecorrentes ~e Participação na 

Rece1ta ~a Un1ao 
001./.1.1.í1.0.0.00.00.00 Cot~-~arte ~o Fun~o ~e Participação ~os 

001./.1.1.í1.1.0.00.00.00 
MUnlClplOS - FPM 
cota-Parte ~o FPM- Cota Mensa1 

001./.1.1.í1.1.1.00.00.00 Cota-Parte ~o FPM - Cota Mensa1 - Principa1 

PROC 

4í.9~4,4í 
í.lb1,9í 

H.446,9í 
lO.í40,4/ 

1.m,o~ 

n.w,o9 
U66,í6 

U10,H 

6.69J,/) 

16.4/6,4) 

n4.H6,4~ 

)U99,6) 

íl.líl,B 

B4.0~4,n 

1U64,l0 

U46,n 
11.1l4,H 

11.1l4,H 

m.m,H 

LB6.496,90 
UJ6.496,90 
LB6.496,90 
U)6.496,90 

/U4/ .ll9,íl 
H.16UO/ ,09 

)UíUl6,íO 

H.IH.ln,lO 
H.!H.ln,lO 

).B6.496,90 

10í.996.969,H 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffão -
001o1o1o1o)1o1o0o00o00o0 Cota-Parte ~o FPM · cota extrao~inária 
001.1 o 1.1. )lo 1 o 1. OOo OOo 00 Cota-Parte ~o FPM · Cota extrao~inária · 

Principal 
001o1o1o1o)1o0o0o00o00o00 cota-Parte ~o Imposto Proprie~a~e Territorial 

Ru r a 1 
001o1o1o1o)1o0o1o00o00o00 Cota·Parte.~o Imposto Proprie~a~e Territorial 

Rural · Pmc. 
001o1o1olo00o0o0o00.00o00 Transfo ~a ~ompensa~áo Financo Explora~áo ae 

Reco Natura1s 
001o1o1o1o)1o0o0o00o00o00 Cçta·P~rte Compensa~áo Financeira Recursos 

M1nerm CFEM 
001o1o1o1o)1o0o1o00o00o00 Cçta·P~rte Compens~ção Financeira Recursos 

M1nera1s CFEM · Pr1nco 
001o1o1.1o)1o0o0o00o00o00 Cota·p~rte ~a co~~ensação Financeira pela 

Pro~u~ao ~e Petro eo 
001o1o1o1o)1o1o0o00o00o00 cota· arte Royalties-compenoPro~uçoPetro-Lei 

1o990/89 
001o1o1olo)1o1o1o00o00o00 cota-Parte Royalties·CompenoPro~uçoPetro·Lei 

10990/89 · Pr1nco 
001o1o1o1o)1o4o0o00o00o00 Cota-Parte ~o Fun~o Especial ~o Petróleo · FEP 
001o1o1o1o)lo4o1o00o00o00 Cota-Parte ~o Fun~o Especial ~o Petróleo · FEP · 

Principal 
001o1o1oJo00oOoOoOOoOOoOO Transferências ~e Recursos ~o sistema único ~e 

saú~e · sus 
001o1o1oJoJ0oOoOoOOoOOoOO Transferência ~e Recursos ~o sus ·Bloco ~e 

001o1o1oJoJ0o1oOoOOoOOoOO 
Manutenção 
Tr~n~f~rência ~e Recursos ~o sus · Atenção 
Pmam 

001o1o1oJoJ0o1o1oOOoOOoOO Tr~n~f~rência.~e Recursos ~o sus · Atenção 
Pr1mar1a · Pr1nco 

001o1o1oJol0o1oOoOOoOOoOO Transferência ~e Recursos ~o sus · Atenção 

00lo1olo)oí0ololo00o00o00 
Especializaaa 
Transferência ae Recursos ao SUS · Aten~ão 

001o1o1oJoJ0o1o1o10oOOoOO 
Especializaaa · Princo 
Limite Financeiro ~a MAC Amou1atoria1 e 
Hospitalar · Principal 

001o1o1oJol0oJo0oOOoOOoOO Transferência ~e Recursos ~o sus · vigilância em 
saú~e 

001o1o1oJoJ0oJo1oOOoOOoOO Transferência ~e Recursos ~o sus · vigilância em 
saú~e · Princo 

001o1o1oJoJ0o4oOoOOoOOoOO Transferência Recursos ~o SUS·Assistência 
Farmacêutica 

001o1.l.JoÍ0o4o1oOO.OOoOO Transferência Recursos ~o SUS·Assistência 
Farmacêutica · Princo 

001o1.1.Jol0o)o0.00.00o00 Transferência ~e Recursos ~o sus · Gestão ~o sus 
001o1o1oJoJ0o)o1oOOoOOoOO Transferência ~e Recursos ~o sus · Gestão ~o sus 

· Principal 

CONASP 

LWo649,)0 
L4lU49,)0 

60080,)9 

6o080,)9 

mol1U8 

B8o0l9,19 

B8o0l9,19 

14U8),19 

1U4UO 

18oHUO 

lBoB8,)9 
lBoB8,)9 

Bonlo469,)) 

1U81o469,)) 

U89om,81 

6o489om,n 

4omo99l,18 

4omom,u 

4omo99l,18 

mom,H 

469om,H 

l4o000,00 

HoOOO,OO 

U1U16,ll 
l.Hlo816,ll 

JOSÉ ED ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffão -
001./.1.4.00.0.0.00.00.0 Transferências ~e Recursos ~o FNDE 
001./' 1. 4' ) o' o' o' 00' 00' 00 Transferências ~o sa1ário-E~ucação 
001./.1.4.10.0.1.00.00.00 Transferências ~o sa1ário-E~ucação - Principa1 
001./.1.4.)1.0.0.00.00.00 Transferências Diretas ~o FNDE referentes PNAE 
001./.1.4.11.0.1.00.00.00 Transferências Diretas ~o FNDE referentes PNAE -

001./.1.4.)1.0.1.10.00.00 
Principa1 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 

001./.1.4.11.0.1.10.00.00 
PNAE/Pre-Esco1a 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 

001./.1.4.11.0.1.l0.00.00 
PNAE/C~ede 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 

001./.1.4.)1.0.1.40.00.00 
PNAE/Fun~amenta1 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 

001./.1.4.11.0.1.10.00.00 
PNAE/EJA 
Transferencias Diretas ~o FNDE referentes 

001./.1.4.1j,O,O.OO.OO.OO 
PNAE/AEE 
Transferências Diretas ~o FNDE referentes PNATE 

001./.1.4.1j,0,1.00.00.00 Transferências Diretas ~o FNDE referentes PNATE 

001./.1.1.00.0.0.00.00.00 
- Pr1nc1~a 1 
Tr~~sferencias ~e Recursos ~e comp1ementação ~a 
Un1ao ao FUNDEB 

001./.1.).)0.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 
Fun~eHAAT 

001./.1.1.10.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 
Fun~eb-VAAT - Princ. 

001./.1.1.11.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Comp1ementação ~a união ao 
Fun~eb-VAAF 

001./.1.1.11.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Comp1ementação ~a união ao 
Fun~eb-VAAF - Princ. 

001./.1.1.11.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 
FunM-VAAR 

001./.1.1.11.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e comp1ementação ~a união ao 
Fun~eb-VAAR - Princ. 

001./.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o FNAS 
001./.1.6.10.0.0.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o FNAS 
001./.1.6.10.0.1.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o FNAS - Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.00.00 Proteção socia1 Básica- Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.01.00 Protecao socia1 Basica- SCFV- Principa1 
001./.1.6.10.0.1.10.0j.00 Transf. ~e Recursos ~o FNAS- PBF/CRAS Principa1 
001./.1.6.10.0.1.l0.00.00 Prqteção socia1 Especia1 ~e Mé~ia comp1exi~a~e-

001./.1.6.10.0.1.l0.01.00 
Pmc1pa 1 
rransf. ~e Rec. FNAS-Piso Fixo ~e Me~ia 
Comp1exi~a~e-PAEFI-Princi 

001./.1.6.10.0.1.40.00.00 Prqteção socia1 Especia1 ~e A1ta comp1exi~a~e -

001./.1.6.10.0.1.40.0j,00 
Pn nc1 pa 1 
Transf. ~e Recursos ~o FNAS-Prog. Primeira 
Infancia-Principa1 

E PROC 

Ul4.m,01 
m.m,61 
m.m,61 
m.oo8,60 
m.oo8,60 

H.OH,OO 

101.016,00 

661.16l,60 

11.664,00 

4Lm,oo 

m.no,11 
m.no,11 

11.m.m,19 

1.118.9/6,4/ 

l.m.916,41 

8.066.m ,OI 

8.066.llt,O/ 

116.699,01 

ll6.69UI 

889.184,14 
889.184,14 
889.184,14 
m. /14,48 
106.19l,94 
164.1l0,14 
18.848,14 

18.848,14 

m.oouo 

m.OOI,OO 

JOSÉ ED ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffão -
001./.1.6.)0.0.1.)0.00.0 Gestão ~o Prog. Bo1sa Famí1ia e ~o ca~astro 

único - Princ1~a1 
001./.1.6.)0.0.1.)0.01.00 Gestao ~o ca~astro uni co e ~o Programa Auxí1io 

Brasi1 - IGD PAB -
001./.1.6.)0.0.1.90.00.00 outras Transferências ~o FNAS - Princi~a1 
001./.1.9.00.0.0.00.00.00 outras Transf ~e Recursos ~a união e ~e suas 

Enti~a~es 
001./.1.9.)/.0.0.00.00.00 Transferência Es~ecia1 ~a união 
001./.1.9.)/,0.1.00.00.00 Transferênc1a Es~ec1a1 aa União - Pr1nc1~a1 
001./.1.9.61.0.0.00.00.00 Auxí1io Financeiro -Outorga Cré~ito Tri utário 

001./.1.9.61.0.1.00.00.00 
ICMS 
Auxi1io Financeiro -outorga créa1to Trioutár1o 
ICMS - Pmc, 

001./.1.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transf ae Recursos aa União e ~e suas 
Ent1aa~es 

001./.1.9.99.0.1.00.00.00 outras Transf ~e Recursos ~a união e ~e suas 
Enti~a~es 

001./.1.9.99.0.1.90.00.00 outras Transferênc1as ~a un1ão - Pr1nc1~a1 
001./.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências ~os Estaaos e ~o Distr1to Feaera1 

e suas Ent1~a~es 
001./.l.1.00.0.0.00.00.00 Partici~a~ão na Receita ~os Esta~os e Distrito 

Feaera1 
001./.l.1.)0.0.0.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS 
001./.l.1.)0.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS - Pr1nc1~a1 
001./.l.1.)1.0.0.00.00.00 Cota-Parte ao IPVA 
001./.l.1.)1.0.1.00.00.00 cota-Parte ~o IPVA - Pr1ncipa1 
001./.l.1.)l.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte ~o IPI - Municí~1os 
001./.l.1.)l.0.1.00.00.00 Cota-Parte ~o IPI - Municí~1os - Princ1~a1 
001./.l.1.)J.O.O.OO.OO.OO cota-Parte ~a CIDE 
001./.l.1.)J.0.1.00.00.00 Cota-Parte ~a CIDE - Princi~a1 
001./.l.4.00.0.0.00.00.00 Transf ~e convên1os ~os Esta~os e DF e ~e suas 

Enti~a~es 
001./.l.4.)1.0.0.00.00.00 Transf ~e Convênios ~os Esta~os e DF a Prog ae 

Eauca~ão 
001./.l.4.)1.0.1.00.00.00 Trans ae Convên1os ~os Estaaos e DF a Prog ae 

001./.l.4.99.0.0.00.00.00 
Eauca~ão - Princ. 
Outras Transferênc1as ae Convên1os aos Estaaos e 
DF 

001./.l.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências ~e convênios ~os Estaaos e 
DF 

001./.l.4.99.0.1.90.00.00 Outras Transferências ~e Convênio ~os Esta~os -

001./.l.9.00.0.0.00.00.00 
Pr1nci~a1 
outras Transferências ~os Esta~os e Distrito 
Fe~era1 

001./.l.9.)1.0.0.00.00.00 Transferência ~e Estaco ~estina~a à Assistência 

001./.l.9.)1.0.1.00.00.00 
soc1 a 1 
Transferência ae Estaco aestinaaa à Ass1stênc1a 
soc1a1 -~1nc. 

CONASP 

m.m,n 
m.m,n 
lU6),/) 

U49.m,)) 

lOO.OOO,OO 
lOO.OOO,OO 
1U8/,6J 

1U8/,6J 

l.B0.04/,9l 

l.BO. 04/,n 

l.BO. 04/, n 
1U8U68,40 

1U)4. /OJ,B 

10.H4.m,6/ 
10.JH.m,6i 
U01.1l9,40 
U01.1l9,40 

H.m ,80 
H.m,8o 
4.860,l6 
4.860 l6 

881.8l0)1 

/Ol.Sl0,/1 

/Ol.Sl0,/1 

180.000,00 

180.000,00 

HO.OOO,OO 

H1.44U6 

HUOO,OO 

HUOO,OO 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continua~ão -
001.1.l.~.í).O.O.OO.OO.O Cota·P,arte compensação finan. per~as ICMS· 

LC194/n 
001.1.l.~.í).0.1.00.00.00 Cota·P,arte compensação finan. per~as ICMS· 

LC194/.ll · Princ. 
001.1.í.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências ~e outras Instituições Pú~licas 
001.1.1.1.00.0.0.00.00.00 TraQsf.Recur.~o Fun~o ~e Man.Desenv. ~a E~ucação 

Sas1ca · FUNDES 
001.1.í.1.í0.0.0.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o FUNDES 
001.1.í.1.í0.0.1.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o FUNDES · Principal 
001.1.~.0.00.0.0.00.00.00 Demais Transferências correntes 
001.1.~.1.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e Pessoas Físicas 
001.1.~.1.~~.0.0.00.00.00 outras Transferências ~e Pessoas Físicas 
001.1.9.1.~9.0.1.00.00.00 outras Transferências ~e Pessoas Físicas 
001.1.~.1.~~.0.1.)0.00.00 Transferências ~e Pessoas Pro~. Assistência 

001.~.0.0.00.0.0.00.00.00 
Social · Prjncipal 
Outras Rece1tas Correntes 

001.~.1.0.00.0.0.00.00.00 Multas A~ministrativasl contratuais e Ju~iciais 
001.9.1.1.00.0.0.00.00.00 Multas A~ministrativasl contratuais e Juaiciais 
001.9.1.1.01.0.0.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Especifica 
001.9.1.1.01.0.1.00.00.00 Mu]ta~ Previstas em Le~islação Específica · 

001.9.1.1.01.0.0.00.00.00 
Pr1 nc1 pa 1 
Multas Aplica~as pelos Tri~unais ~e Contas 

001.9.1.1.01.0.1.00.00.00 Mu]ta~ A~lica~as pelos Tri~unais ~e contas · 

001.9.1.1.01.0.l.OO.OO.OO 
Pmc1pa 
Multas Aglica~a~ pelos Tri~unais ~e contas · 

001.~.1.1.01.0.).00.00.00 
Multa e JUr. P.m 
M~ltas Ap]icaaas pelos Tri~unais ~e contas · 
DlVl ~a atm 

001.9.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO In~enjzaç~eS 1 Restituições e Ressarcimentos 
001.9.l.1.00.0.0.00.00.00 In~en1zaçoes 
001.9.l.1.99.0.0.00.00.00 outras Inaenizações 
001.9.l.1.99.0.1.00.00.00 Outr~s +n~enizações · Principal 
001.9.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO Rest1tu1çoe~ , . 
001.9.l.l.99.0.0.00.00.00 outras Rest1tu1çoes 
001.9.l.l.99.0.1.00.00.00 outras Restituições · Principal 
OOl.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receitas ~e cap1tal 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Operações ~e cré~ito 
00l.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Operações ~e cré~ito · Merca~o Interno 
00l.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO Operações ~e cré~ito contratuais · Merca~o 

Interno 
00l.1.1.l.01.0.0.00.00.00 Operações ~e cré~ito Contratuais · Merca~o 

Interno 
00l.1.1.l.01.0.1.00.00.00 Operações ae.Cr~~ito Contratuais · Merca~o 

Interno · Pr1nc1pal 

CONASP 

HU44 1íó 

HU441íó 

lO.óíU801í1 
lO.óB.680 1í1 

l0.6íU801í1 
l0.6íU801í1 

8.BOI8~ 
8.B0 189 
8.BOI8~ 
8.1~0 189 
8.HOI8~ 

w.mloó 
w.mloó 
19.BOI9í 
19.B01H 

H.mln 
U0í 10l 

llO 1 ~ó 

)U0ó 1B 

ll6.B4 1H 
Ul0 1B 
Ul0 1B 
l.ílO B 

m. 114:01 
m.n4I01 
m.n4I01 

UOO.OOOIOO 
).ó00.000100 

uoo.oooloo 

uoo.oooloo 

JOSÉ 

m.68114o 

uoo.oooloo 
1u~s. ~4ól n 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuaffão -
001.4.0.0.00.0.0.00.00.0 Transferêncías de capítal 
001.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferêncías da uníão e de suas Entídades 
001.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferêncías de Recursos do Sístema úníco de 

saúde - sus 
001.4.1.1.11.0.0.00.00.00 Transferêncías de Recursos do sus-sloco de 

001.4.1.1.11.1.0.00.00.00 
Estrutura~ão 
Tr~n~f~rêncías de Recursos do sus-Aten~ão 
Pmam 

001.4.1.1.11.1.1.00.00.00 Transferêncías de Recursos do sus-Aten~ão 

001.4.1.4.00.0.0.00.00.00 
Prímaría- Príncípal 
Transferêncías de convêníos da uníão e de suas 
Entídades 

001.4.1.4.10.0.0.00.00.00 Transferêncías de Convêníos da uníão para o sus 
001.4.1.4.10.0.1.00.00.00 Transferêncías de Convêníos da Uníão para o SUS 

001.4.1.4.11.0.0.00.00.00 
- Prínc1~al 
Transferencía de convênío da uníão destínada a 

00l.4.1.4.11.0.1.00.00.00 
Educa~ão 
Trans erêncía de convênío da uníão destínada a 
Educa~ão - Prínc. 

00l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 outras Transferêncías de convêníos da união 
00l.4.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios da união -

Princípal 
001.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferêncías Estados e do Dístríto Federal e 

de suas Entídades 
001.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferêncías de convêníos dos Estados e DF e 

de suas Entidades 
001.4.1.1.11.0.0.00.00.00 Transferência convênio Estado dest Pro~rama de 

Educa~ão 
001.4.1.1.11.0.1.00.00.00 Trans erêncía convênio Estado dest Pro~rama de 

001.4.l.l.99.0.0.00.00.00 
Educa~ão - Princ. 
outras Transferências de convênios dos Estados e 

001.4.l.1.99.0.1.00.00.00 
DF 
outras Transferêncías de convênios dos Estados e 
DF - Prínc. 

00/.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
00/.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contri~u~óes de melnoria 
00/.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 
00/.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 
00/.1.1.1.04.0.0.00.00.00 Taxa de controle e Fiscaliza~ão Am~iental 
00/.1.1.1.04.0.1.00.00.00 Taxa de Controle e Fiscaliza~ão Am~iental -

Principal 

PROC 

U9U4ó,ll 
499.9/b,OO 

499.9/b,OO 

49Uió,OO 

499.9/b,OO 

U98.9/0,ll 

uouoo,oo 
1.90ó.OOO,OO 

m.m,u 
íb5.8l8,11 

4.m.w,óo 
4.ll9.141,ó0 

900.000,00 

900.000,00 

/00.000,00 

/00.000,00 

m.ooo,oo 
100.000,00 

B.blü,ól 
IUIO,ól 
íl.blü,ól 
ll.blü,ól 

JOSÉ 

l.m.94ó,n 

IUíO,óJ 
BU48,04 

-
IVA SOUZA CUNHA 

refeito 
- continua -



- continuaffão -
001.~.0.0.00.0.0.00.00.0 Rece1ta ~e serv1~os 
001.~.1.0.00.0.0.00.00.00 serv1ços A~m1n1s rat1vos e comerc1a1s Gera1s 
001.~.1.1.00.0.0.00.00.00 Serv1ços A~m1n1strat1vos e Comerciais Gerais 
001.~.1.1.01.0.0.00.00.00 serv1ços A~m1nistrat1vos e comerc1a1s Gera1s 
001.~.1.1.01.0.1.00.00.00 serv1ços A~m1n1strativos e comerc1ais Gera1s -

900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
Princ1pal 
oe~uções ~e Receita 

9í0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Oe~uções ~o FUNDEB 
9íl.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Rece1tas correntes 
9í1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferênc1as Correntes 
9í1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferênc1as ~a un1ão e ~e suas Ent1~a~es 
9íl.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Tran~ferênc1a~_oecorrentes ~e Participação na 

Rece1ta ~a Un1ao 
9íl.1.1.1.íl.O.O.OO.OO.OO cot~-~arte ~o Fun~o ~e Participação ~os 

9í1.1.1.1.íl.l.O.OO.OO.OO 
MUnlClPlOS - FPM 
cota-Parte ~o FPM - cota Mensal 

9íl.1.1.1.íl.l.l.OO.OO.OO cota-Parte ~o FPM - Cota Mensal - Principal 
9í1.1.1.1.íi.O.O.OO.OO.OO cota-Parte ~o Imposto Propr1e~a~e Territor1al 

Rural 
9íl.1.l.l.íi.O.l.OO.OO.OO Cota-Parte.~o Imposto Proprie~a~e Territorial 

Rural - Pmc. 
9í1.1.i.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências aos Estaaos e ao Distrito Feaeral 

e suas Enti~a~es 
9í1.1.i.l.OO.O.O.OO.OO.OO Part1cipação na Receita ~os Estaaos e D1strito 

Fe~e r a l 
9í1.1.i.l.í0.0.0.00.00.00 cota-Parte ~o ICMS 
9í1.1.i.l.í0.0.1.00.00.00 cota-Parte ~o ICMS - Principal 
9íl.1.i.l.íl.O.O.OO.OO.OO cota-Parte ~o IPVA 
9íl.1.i.l.íl.O.l.OO.OO.OO Cota-Parte ao IPVA - Princi~al 
9í1.1.i.l.íi.O.O.OO.OO.OO Cota-Parte ao IPI - MuniciplOS 
9í1.1.i.1.íi.O.l.OO.OO.OO Cota-Parte ~o IPI - Municipios - Principal 
980.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Ret1f1cações ae Receita 
981.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
981.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
981.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~a união e ~e suas Enti~a~es 
981. 1.1.í.OO.O.O.OO.OO.OO Tr~~sferências ~e Recursos ~e complementação ~a 

Un1ao ao FUNDEB 
981.1.l.í.í0.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Complementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAT 
981.1.1.í.í0.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e complementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAT - Princ. 
981.1.1.í.í1.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e complementação ~a união ao 

Fun~eo-VAAF 
981.1.1.í.í1.0.1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Complementação ~a união ao 

~un~eo-VAAF - Princ. 

E PROC 

m.m,41 
m.m,41 
m.í91,41 
m.í91,41 

-9.m.OB,B 
-9.m.Ol9,B 
-~.94Uíl,l~ 
-~.94Uíl,lb 

-~.94~.m,l4 

-~.94~.m,l4 
-~.94~.Bí,l4 

-Ul~,Oi 

-l.Llb,Oi 

-U09. 9~1,91 

-uo9.m,91 

-U~U81,01 
-U~U81,01 

-L40.W,48 
-L40.W,48 

-Uíí,48 
-~.8íí,48 

-Llí.019,99 
-m.OB,99 
-HU90,~1 
-m.m,~1 

-10.H4,4i 

-1Ul4,4i 

-LOL.01b,Lí 

-iOU1ó,ií 

JOSÉ 

m.m,41 

-9.m.Ol9,B 
-9.ílUOí,íí 

-m.Ol9,99 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continua~ão -
9~1.1.).0.00.0.0.00.00.0 Transferências de outras Instituições Pú~licas -Lm,n 
9~1.1.).1.00.0.0.00.00.00 Tra~sf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação -l.bl9,Jl 

Bama - FUNDEB 
9~1.1.).1.)0.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB -Lm,n 
9~1.1.).1.)0.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal -Ul9,ll 
990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outr~s Deduções de Receita -o. m,4J 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes -4Ubb,B 
991.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes -4Ubb,4l 
991.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas Entidades -Ull,H 
991.1.1.9.00.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da união e de suas -J.911,íl 

Entidades 
991.1.1.9.61.0.0.00.00.00 Auxilio Financeiro -Outorga crédito Tri~utário 

ICMS 
-U11 ,)1 

991.1.1.9.bl.0.1.00.00.00 Auxilio Fjnanceiro - outorga crédito Tri~utário 
ICMS - Pmc. 

-Ull,H 

991.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências dos Estados e do Distrito Federal -JU4Ul 
e suas Entidades 

991.1.l.9.00.0.0.00.00.00 outras Transferências dos Estados e Distrito -JU4~,n 
Federal 

991.1.l.9.)J.O.O.OO.OO.OO cota-~arte compensação finan. perdas ICMS - -JU4~,n 
LC194Jn 

-JU4Ul 991.1.l.9.íJ.0.1.00.00.00 Cota-~arte compensação finan. perdas ICMS -
LC194/ll - Princ. 

TOTAL DA RECEITA I 1l0.101.~JJ,í~ 

(_ Jucás, 31 de Dezembro de 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal ~e Jucas 
consoli~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, ~a Lei n° mO, ~e 1//0J/b4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/Sí) 

óRGÃO ................ : 01 câmara Municipal ~e Jucas 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal ~e Jucas 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

01 egislativa 
01 OH çao Le~islativa 
01 on ooo1 esenvo vimento ~as Ações Legislativas 
01 OJ1 0001 1.001 onstr~ção, ,Apliaç~o .e Reforma ~o Pre~io 

o Le~1slat1vo Mun1c1pal 
on~truç~o, Apljação e Reforma ~o Pre~io ~o 

01 OJ1 0001 l.001 
Le~lslatlVO MUnlClpal 

esenvo vimento e Manutenção ~as 
tivi~a~es ~o Legislativo 

Desenvolvimento e Manutenção ~as Ativi~a~es 

01 OJ1 0001 l.OOl 
~o Legislativo 

anutenção ~e Convênios com Instituições 
úblicas e Priva~as 

Manutenção ~e convênios com Instituições 
Públicas e Priva~as 

TOTAL 

I PROJETOS 

- Jucás, J1 ~e Dezembro ~e lOlJ. 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

U9U08,11 
U9U0~,11 
U9U0~,11 

U9U0~,11 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U9UOU1 
U9UOU1 
U9UOU1 

0,00 

U9U0~,11 

0,00 

o,OOI l.99l.b0~,11 I l.99l.b0~,11 



Governo Municipa1 ~e Jucás 
Câmara Municipa1 ~e Jucás 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Ba1anço Fisca1 · A~en~o III 
Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 Câmara Mun1cipa1 ~e Jucás 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0101 Câmara Munic1pa1 ~e Jucás 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os sociais 
L1.90.00.00 Ap1icações ~ire as 1.14J.446,00 
L1' 90' 11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 1.4J6.018,10 
Ll.90.1UO o~rigações patronais J01.J61,JO 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
U.90.00.00 A~]içações ~iretas 1.m.m,86 
U.90.14.00 Dmm · cm1 Jí.IOO,OO 
U.90.JO.OO Materia1 ~e consumo ~U69,66 
u '90.J~ .00 serviços ~e consu1toria l8.600,00 
U.90.J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 18.Jí6 l4 
U.90.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 64U14:84 
U.90.40.00 serv. tecno1ogia informação/comunic.· PJ HU11,1l 
4.0.00.00.00 Despes~s ~e capita1 
4.4.00.00.00 Investmntos 
4.UO.OO.OO Ap1jcações ~iretas . HO.J04,8~ 
4.UUUO Equ1pamentos e mater1a1 permanente HO.JOU~ 

Jucás, J1 ~e Dezem~ro ~e lOlJ. 

CONASP CON E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

1.14l.446,00 

l.H8.8~1,86 

HO.J04,8~ 

TOTAL DA DESPESA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U1UOJ,86 

HO.J04,8~ 

U9U08,11 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Mun1c1~a1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 
conso11~a~o Balanço F1sca1 - A~en~o v 
Anexo 6, ~a Lel n° mO, ~e ll/05/64. (Portar1a SOF n° ~' ~e 04/0l/~1) Em Ri 1,00 

ÓRGÃO ................ : Ol Secretar1a Mun1c1~a1 ~e Governo PROGRAMA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: Ol01 Secretar1a Mun1c1~al ae governo DE TRABALHO 

CÓDIGO t 5 P E C I F I C A \ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

04 am1n1stração 0,00 1.446.m,n 1.446.1B,H 
04 m am1~1stração Ger~l 0,00 U10.4l0,11 U10.4l0,11 
04 m OOOl estao e Manutençao 0,00 1.116.441,11 1.116' 441,11 
04 1ll OOOl l.005 estão e Manuten~ão ~as At1v1~a~es ~a 

ecretar1a MUnlCl~al ae Governo 1.116.4H,11 1.116.441,11 
Gestão e Manuten~ão aas At1v1aa~es ~a 

04 m ooo4 
Secretar1a Mun1cl~a1 ae Governo 

0,00 0,00 0,00 omun1cação Inst1tuc1ona1 e A~o1o às Polít1cas Púb11 
04 1ll 0004 l.004 cões ~e Coo~eração Técn1ca e F1nan. C/ 

ntes Púb11cos e Pr1vaaos 0,00 
Acões ~e Coo~era~ão Técn1ca e Finan. C/ Entes 
Púb11cos e Pr1va os 

04 m om estão Ef1c1ente ~os Serv1~os Urbanos 0,00 0,00 0,00 
04 1ll OOll 1.00l m~lantalão ae Ciaaae Di~i al 0,00 

04 m oo44 
Im~ antação ae Cl~a e D1g1ta1 

0,00 Hí.06U6 m.o6U6 efesa soc1a1 e c1~aaan1a 
04 1ll 0044 l.OOI anuten~ão ~as Ativi~a~es ~o Programa 

Ma1s c1aaaão" Hí.06l,06 1~í.06U6 
Manuten,ão aas At1v1aaaes ~o Programa "Ma1s 
c1aaaão 

04 m 0041 esenvolv1mento Econôm1co Local 0,00 U11, lO Ull, lO 
04 1ll 0041 l.006 laboração e ~m~lan~a,ão ~o Programa 

Em~reen~a Ma1s Jucas Ull, lO Ull,íO 
Elaboração e ~m~lan~a,ão ao Programa 

04 m 
"Em~reen~a Ma1s Jucas 

0,00 BUOUO omun1cação soc1a1 Bí./OUO 
04 m ooo4 omunica~ão Inst1tuc1ona1 e A~o1o às Polít1cas Púb11 0,00 m. m, 10 Bí./OUO 
04 151 0004 l.001 iyulgaçao e Promo~ão ~o Munici~io e aas 

çoes Governamenta1s m. m, 10 m. m, 10 
D1yulgação e Promo~ão ao Mun1c1~io e ~as 

04 151 0004 l.OO~ 
A~oes Governamenta1s 

0,00 ub11claaae aos Atos ofic1a1s e Lega1s 

04 m 
Pub11c1aaae aos Atos Ofíc1a1s e Lega1s 

0,00 0,00 0,00 ifusão cultural 
04 m OOOl estão e Manuten~ão 0,00 0,00 0,00 
04 59l OOOl l.009 est1v1aaaes ae manc1~ação Polit1ca 0,00 

Fest1v1~a~es ~e Emanc1~ação Po1ít1ca 
- continua -



- continuação -
06 eguran~a Púo11ca 
06 U1 ollc1amento 
06 1~1 0044 efesa soc1a1 e c1aaaan1a 
06 1~1 0044 1.010 orta1ec1men~0 1 Manuten~ão e Amp11ação a 

Guaraa Mun1c1pa1 
Forta1ec1m~n~o, Manutenção e Amp11a~ão aa 
Guaraa Mun1c1pa1 

TOTAL 

Jucás, J1 ae Dezemoro ae lOll. 

CONASP C 

m.m,/9 
HU16, 19 
m.~16,19 

l1U16, 19 

m.~16,19 
m.m,H 
m.s16,19 

HU16,19 



Governo Municipal ae Jucás 
Secretaria Municipal ae Governo 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lei n° mo, ae 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~1) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 

Balanço Fiscal · Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : Ol Secretaria Municipal ae Governo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0l01 Secretaria Municipal ae governo 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
Ll.OO.OO.OO Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 Aplicafões aire as 1.041.49J,68 
U.90.04.00 Contra a~áo por tempo aeterminaao 141.m,1o u. 90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 806.4ll,H 
Ll.90.B.OO oorigações patronais 91.441,46 
u.oo.oo.oo Outras aespesas correntes 
U.IO.OO.OO Transf. a lnSt. priv. sem fins lucrativo lU~~,oo 
u. 10.41.00 contriouições n.m oo 
U.90.00.00 Ap1içações ~iretas m.m:o~ 
U.90.14.00 Dmm · cml u~o oo 
U.9UO.OO Material a e consumo u4.m:11 
U.9UUO Material, oem OU serv. p/ aist. ~ratuita m,6o 
U.90.B.OO Passagens e aespesas çom locomoçao, . 11.m,n 
U.9U6.00 Outros serv. ae terce1ros pessoa f1s1ca 19.m oo 
U.90J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica m.m:o6 u. 90.40.00 Serv. tecnologia jnformação/çomunic.· PJ m.m,n 
U.90.9UO Despesas ae exerc1c1os anter1ores ~uo 
U.91.00.00 Apl. air. entre órgãos integr: aq Qrçam. U41,l9 
U.9U9.00 Outros serv. ae tere. pessoa ]urldlCa U41,l9 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital 
4.4.00.00.00 Investmntos 
4.4.90.00.00 Apljcações airetas . H.m,oo 
4.4.90.1UO E~u1pamentos e mater1al permanente 1~.m,oo 

Jucás, Jl ae Dezembro ae lOl~. 

CONASP E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

1.041 .m,6~ 

19UlUl 

H.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U4o.m,oo 

1s.m,oo 

1.m. 94o,oo 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Mun1c1pa1 ~e Jucás 
Conso11~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, ~a Le1 n° 4H0, ~e 11/0)/64. (Portar1a SOF n° 8, ~e 04/0i/8)) 

ÓRGÃO ................ : 0) secret. Munlc. ~e A~m1 n1 stração e F1 nanças 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)01 Sec. Mun1c.~e A~m1n1stração e Finanças 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 ~m1n1stração 
o4 m ~m1~1stração Gerª1 
04 m OOOi estao e Manutençao 
04 1ii OOOi i.011 estão e Manutenção ~as At1v. ~a sec. ~e 

A~m1n1stração e F1nanças 
Gestão e Manuten~ão ~as At1v. ~a sec. ~e 

i8 
A~m1n1str~ç~o e 1nanças 

ncar~os Espec1a1s 
L8 84) erv1ço ~a Dív1~a.Interna 
L8 84J 0000 ro~ramas EsP,ec1a1s 
L8 84) 0000 i.01i mort1zação ~a Dív1~a Contrata~a 

L8 846 
Amort1zação ~a Djvj~a contrata~a 

utros Encar~os.E~pec1a1s 
L8 846 0000 ro~ramas Espec1a1s 
i8 846 0000 i.01) on r1~u1çÇes,pªra a Formacão ~o.Pasep 

i8 846 0000 i.014 
contrl~U1ÇQe~ para a Formacao ~o Pasep 

entenças Ju~1c1a1s 
senten~as Ju~1cia1s 

99 eserva ~e ont1n~ênc1a 
99 999 eserva ~e Cont1n~ênc1a 
99 999 0999 eserva ~e Cont1n~ênc1a 
99 999 0999 9.001 eserva ~e Cont1n~ênc1a 

Reserva ~e cont1n~ênc1a 

TOTAL 

I PROJETOS 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE i0i) 
Ba1anço F1sca1 · A~en~o v 

Em Ri 1,00 

I ATIVIDADES 

U6U14,11 
U6U14,11 
U6U14,11 

U6U14,11 

uo4. m ,19 
U94.06i,48 
U94.06i,48 
U94.06i,48 

610.Ll9,11 
610.Ll9,11 
610.Ll9,11 

0,00 
0,00 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

U6U14,11 
U6U14,11 
U6U14,11 

U6U14,11 

L404.LSL,19 
1.194 '06i ,48 
1.194' 06i ,48 
1.194.06i,48 

610.Ll9,11 
610.Ll9,11 
610.Ll9,11 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,OOI ).111.))6,90 I ).111.))6,90 
--------------------------

Jucás, l1 ~e oezem~ro ~e LOB. 



Governo Municipal ~e Jucás 
Secretaria Municipal oe Aoministra~áo e Finan~as 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQlj 

Balan~o Fiscal - Acenao III 
Anexo lA, oa Lei n° mo, oe 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~' oe 04/0l/~)) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : Qj secret.Munic.Oe Aoministra~ão e Finan~as 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: QjQl Sec. Munic.oe Aoministra~ão e Finan~as 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO i ELEMENTO 

u. 00.00. 00 Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 1.0~/.m,~/ 
U.90.00.00 Aplica~ões ~ire as 1.0~/.íí/,~/ 
U.90.04.00 contra a{ão por tempo oetermina~o l66.180,00 
u. 90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 610.19/,1) 
U.90.1UO o~ri~a~ões,patrQn~is 9Ul6,8/ 
U.90.91.00 senten~as JUo1c1a1s 11.6)U) 
u.oo.oo.oo outras oespesas correntes UíU91,1/ 
U.90.00.00 A~]iça~ões Qiretas UíU91,11 
U.90.14.00 DlarlaS - ClVll 1.460,00 
U.90JO.OO Material ~e consumo 6).4ll,B 
U.90JUO Outros serv. oe tere. pessoa jurioica 1.m.oH,B 
U.90.41.00 o~ri~a~ões tri~utárias e contri~utivas 610.n9,11 
4.0.00.00.00 Despes~s oe capital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos l1.74l,l8 
4.4.90.00.00 Apljca~ões oiretas . n.w,H 
4.4.90.íUO Equ1pamentos e mater1al permanente n.w,H 
4.6.00.00.00 Amortiza~ão ~a ~ivi~a U94.06l,48 
4.UO.OO.OO Aplica~ões ~iretas U94.06l,4~ 
4.6.90.11.00 Principal oa divida contratual res~atado U94.06l,48 

TOTAL DA DESPESA I 
Jucás, jl ~e Dezem~ro de lOlj, 

CONASP C JOSÉ 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

LB9.149,04 

l.m.~O/,H 

UH. íí6,90 



Governo Municipal ~e Jucás 
conso li ~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, ~a Lei n° mo, ~e 11/0)/b4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~)) 

óRGÃO ................ : Ob secretaria Municipal ~e E~ucaçáo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0b01 Fun~o Municipal ~e E~ucação 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

1l ~ucação 
nm ~mi~1stração Gerªl 
1l m OOOl estao e Manutençao 
ll 1ll OOOl l.041 estão e Manutenção ~a secretaria ~e E~u ca~ão 

nm 
Gestão e Manutenção ~a secretaria ~e E ucação 

nsino Fun~amental 
1l m OOB esenvolvimento ~o Ensino Fun~amental 
1l )b1 001) l.04~ esenvolvimento ~o Ensino Fun~amental - Fme 

Desenvolvimento ~o Ensino Fun~amental - Fme 
1l )b1 001) l.049 anut. ~o Pro~. Nacional ~e Alimentação 

scolar- Fun amental 
Manut. ~o Pro~. Nacional oe Alimentação 
Escolar- Fun amental 

n m ooH estão e Desenvolvimento ~a E~ucação Básica 
1l )bl 0014 l.O)O apacitação e Formação continua~a ~e Pro 

essores e Profissionais oa E~ucafão 
capacitação e Forma~~o . co~ inua~a ~e 
Professores e Pro lSSlOnalS oa 

ll )b1 0014 l.0)1 
E~ucaçáo 

~uisi. ~e Livros, Mate. Escol.e Faroa. 
ara os Alunos ~a Reoe Muni. ~e Ensino 

A~uisi. ~e Livros, Mate. Escol.e Far~a. 
par~ os Alunos ~a Re~e Muni. ~e 
Ens1no 

ll )b1 0014 l.O)l mpliação.e ~anutenção oo_Transporte ESColar 

ll m OOH 
Am~l1açao e Manuten~ao ao Transporte Escolar 

equali jcação e,Ampliaçao ~a Reae ae Eaucação ao Mu 
ll )bl 0011 l.OOb onstruçao, AmP,llaçao e Reforma ae Quaar 

s Esportivas ~as uniaa~es Escolares 
construção, Ampliação e Reforma ~e 
Qua~ras Esportivas aas Uniaa~es 
Escolares 

1l )b1 001) 1.001 onstru., Ampli., Refor. e Aaequa. ~os E 
paços Flsicos aas Escolas aa Re~e Muni. 

Constru. I Ampli' I Refor. e A~equa. aos 
Esp~ços Fisicos aas Escolas aa Reae 
MUnl , 

c_ 

.-

PROJETOS 

m.l1U4 
0,00 
0,00 

l14.m,bl 
0,00 

0,00 

l14.m,b1 

H4.m,b1 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl) 
Balanço Fiscal - A~en~o v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

Ul0.b04,9) 
l .40L m, )9 
uou~~,)9 
l.40U~~,)9 

4.m.m,n 
l.m.m,n 
U4l.bll, 14 

U9~.B8,b) 

1.991.840, /) 

l.m.m,9o 

m.o~/,~) 

0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

9.18l.1B,l9 
uoLm,)9 
uo). m, )9 
Lm. m, )9 

U4Ub9,B 
Lm.m,n 
U41.bn,14 

Lm.BS,b) 

1.991.8401 f l 

0,00 

1.m.m,9o 

m.o~u) 

n4.m,b1 

0,00 

n4.m,b1 

- continua -



- continuação -
0,00 0,00 0,00 1l J61 0041 ~uisição ae E~uipamentos, Mo~iliários e Veiculos 

1l J61 0041 l.O~j ~uisição ae ôni~u~ ao Caminho aa Escola 0,00 

1l J61 0041 l.0~4 
Aquisição ae Oni~us ao Caminho aa Escola 

~uisi~~o.ae carteiras Escol are~, ,Eq~ipa 
e Mo 1]1: ~ara as Escçlas Mun1c1~a1s 

Equipa. 
0,00 

A~U1S1ÇaO ae Carte1ras Esco ares, 
e ~0~11 i, para as Esc o 1 as 

um 
Mun1 c1 pa1 s 

0,00 901.19l,l6 901.19l,l6 nsino Méaio 
1l m 0011 estão e Desenvolvimento ao Ensino Meaio 0,00 901.19l,l6 901. 19U6 
1l J6l 0011 l.O~~ ransporte Escolar aos Alunos ao Ensino Méaio 901.19~,l6 901.19l,l6 

1l m 
TranSP.Orte Escolar aos Alunos ao Ensino Méaio 

0,00 0,00 0,00 nsino Profissional 
u m oo14 estão e Desenvolvimento aa Eaucação Básica 0,00 0,00 0,00 
1l j6j 0014 l.0~6 oncessão ae Bolsas ae Estuaos Eaucação 

r o fi ssi o na 1 0,00 
Concessão ae Bolsas ae Estuaos Eaucação 
Profissional 

u J64 nsino superior 0,00 n4.m,oo H4.m,oo 
u J64 om ssistência a Estuaantes ao Ensino superior 0,00 H4. m,oo H4.m,oo 
1l J64 OOll l.0~1 arantjr o Apoiç e o Transporte Escolar 

o Ens1no super1or n4.m,oo n4. m,oo 
Gar~ntir o Apoio e o Transporte Escolar ao 

1l m 
Enmo supemr 

14U60,6J m.m,~l 466.069,1) aucação Infantil 
u m oo16 esenvolvimento aa Eauca~ão Infantil 14U60,6J H1.108,~l 466.069,1~ 
1l j6~ 0016 1.008 eforma e Ampliação aas scolas Infantil 

creches e Pre-Escolas) 14U60,6J 14U60,6J 
Reforma e Ampliaçao aas Escolas Infantil 
(Creches e Pre-Escolas) 

1l j6~ 0016 l.0~8 anut. ao Pro~ r. Naciona 1 a e Me rena a 
scolar- Pré-Escola ll9.l09,H m.J09,H 

Manut. ao Pro~ r. Nacional ae Merenda Escolar 
- Pré-Esco 1 a 

1l j6~ 0016 l.0~9 anut. ao Pro~ r, Naciona 1 a e Me rena a 
scolar - creches m.J99,B 1)8.l99,1) 

Manut. ao Pro~ r, Na c i o na 1 a e Merenda Esc o 1 ar 
- creches 

1l j 66 aucação ae Jovens e Aaultos 0,00 l9.m,n H.m,n 
u J66 0014 estão e Desenvolvimento aa Eauca~ão Básica 0,00 l9.m,n l9.m,n 
1l J66 0014 l.061 anut. Pro~. Nacional de Merenda scolar 

ovens e A ultos l9.m,n H.m,n 
Manut. Pro~, Nacional ae Merenda Escolar 
Jovens e A ultos 

um aucação Especial 0,00 14.9~1,14 14.m,14 
u l61 0014 estão e Desenvolvimento aa Eaucação Básica 0,00 14.m,14 14.9~1,14 
1l J61 0014 l.06l anut. ao Pro~rama Nacional ae Merenaa 

scolar Ensino Especial - EE 14.9~1,14 14.m,14 
- continua -

c 



- continuação -

I 
Manut. ao Pro~rama Naciona1 oe Merenoa 
Esco1ar Ensino Especia1 - EE 

TOTAL j6j,ll~,l41 ~.~l0.604,91 I 9.l~j,{lj,l9 

Jucás, )1 oe Dezembro oe lQlj, 



Governo Municipal ~e Jucás 
Fun~o Municipal ~e Eauca~ao 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço Fiscal - Acenao III 
Anexo lA, aa Lei n° mo, ~e 11/0l/b4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~1) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : Ob secretaria Municipal ~e E~uca~ão 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: Üb01 Funao Municipal de Educação 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.l.OO.OO.OO Pessoal e encargos sociais 
l.l.90.00.00 Aplicações airetas 
l.1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 
l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
l.1.90.1l.OO Obriga~ões patronais 
l.1.90.91.00 senten~as judiciais 
l.1.90.9b.OO Ressarcimento ae desp, ae pessoal requis 
l.l.OO.OO.OO outras aespesas correntes 
l.l.IO.OO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 
l.l.I0.41.00 Contribui~ões 
l.l.90.00.00 Aplica~ões airetas 
l.l.90.14.00 Diárias - civil 
l.l.90.l0.00 Material ae consumo 
l.l.90.ll.OO Premia~ões cult.art.cient.aesp.e outras 
l.l.90.lUO Material, bem ou serv. p/ aist. gratuita 
l.l.90.lb.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 
l.l.90.l9.00 outros serv. ae tere. pessoa jurí~ica 
l.l.90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ 
l.l.90.9l.OO Despesas de exercicios anteriores 
l.l.90.9l.OO Indenizações e restituições 
U.91.00.00 Apl. ~ir. entre órgãos 1ntegr. do orçam. 
l.l.91.l9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplica~ões ~iretas 
4.4.90.11.00 Obras e instala~ões 
4.4.90.1UO Equipamentos e material permanente 

I 

Jucás, ll de Dezembro de lOll. 

CONASP PROC 

BUOI,01 
Lm H 

10l.m:~o 
Ul1 4l 

101 .m:o4 
llb.lb1,1~ 

1.m,oo 
1.m,oo 

U1U19,ll 
lU~O,OO 

1.9~U10,10 
UIO,OO 

1. m. 94l, 10 
4Ub0,00 

4.111. llO,l9 
lOUll,lO 

Ull,Ol 
100,00 

l1.149,bl 
li.W,bl 

141.19l,l4 
m.m,H 
m.Oll,OO 

JOSÉ 

I 

l9UOI, 01 
U4Ul1,91 

U41.llb,94 

141.19l,l4 
141.19l,l4 

TOTAL DA DESPESA I 9.Ul.JB,l9 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Munici~al ae Jucás 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, aa Lei n° ~m, ae 1//0)/b~. (Portaria SOF n° ~' ae 0~/0l/~í) 

ÓRGÃO ................ : 06 Secretaria Munici~al ae Eaucação 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 060l FUNDES 

CÓDIGO 

1l 
1l m 
1l l6l OOB 
1l lb1 001) 1.00~ 

1l )61 001) !.06) 

1l )61 001) l.06~ 

1l )61 001) l.Obí 

1l Jb) 
1l Jb) 0016 
1l )61 0016 1.010 

1l )61 001b l.Ob6 

1l )61 0016 l.061 

1! )61 001b l.Ob~ 

l S P E C I F I C A ~ Â O 

cu cação 
nsino Funaamental 
esenvolvimento ao Ensino Funaamental 
onstrução, Am~liação e Reforma aa Reae 
e Eaucação Funaamental - FUNDEB )0% 

Construção, Am~liação e Reforma aa Reae ae 
Eaucação Funaamental - FUNDES 
)0% 

ooraenação e Manutenção aa Reae ae 
nsino Funaamental - Funae~ )0% 

Cooraenação e Manuten~ão aa Reae ae Ensino 
Funaamenta l - F una e~ )0% 

anutenção ao Trans~orte Escolar - Funae~ )0% 
Manutenção ao Trans~orte Escolar - Funae~ )0% 

emuneração dos Prof. ao Magistério aa 
eae a e fns. Funaamenta l - Funae~ - 10% 

Remuneração aos Prof. ao Magistério aa Reae 
ae Ens. Funaamenta l - Funae~ -
10% 

aucação Infantil 
esenvolvimento aa Eaucação Infantil 
onstrução, AmQ li ação e Reforma a a Reae 
e Eaucação Intant1l - FUNDEB )0% 

Construção, Am~liação e Reforma aa Reae ae 
Eaucação Infantil - FUNDES )0% 

anuteção e Desenvolvimento aa Eaucação 
nfant1l - crec~es - Funae~ )0% 

Manuteção e Desenvolvimento aa Eaucação 
Infant1l - crec~es - Funae~ )0% 

anutenção e Desenvolvimento aa Eaucação 
nfantil Pré-Escola - Funae~ )0% 

Manutenção e Desenvolvimento aa Eaucação 
Infantil Pré-Escola- Funae~ )0% 

emuneracao ao Pessoal ao Magisterio aa 
au. Infantil Pré Escola- Funae~ 10% 

Remuneracao ao Pessoal ao Magisterio aa 
Eau. Infantil Pré Escola - Funàe~ 

(_ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
Balanço Fiscal - Acenao v 

Em R~ 1,00 

PROJETOS I ATIVIDADES 

11~.ll~,19 )/.l90.)~/,9) 
0,00 )1.í0b.)~/,4~ 
0,00 )1.106.)~/,~~ 

1.m.m,bl 

1.9/0.H/,)0 

n.m.m,1b 

11~.ll~,19 ~.1~6.0~1,~1 
11~.ll4,/9 4.1~6.0~1,~/ 

11Ul4,/9 

m.m,oo 

m.m,~~ 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

H.44U1l,/l 
H.IOU41,H 
H.IOU4/,4~ 

0,00 

1.m.m,6l 

1.9/0.1~/,)0 

ll.4~0.6/0,Ib 

U40. no,66 
U40.H0,66 

11Ul4,/9 

9ll.991,00 

60U1l,~O 

~~1.m,~~ 

- continua -



- continuação -
10% 

ll )6) 0016 U6~ emunera~ão ao Pessoal ao Mag1ster1o aa 
auc. In ant11 cresches - Funaeo 10% 1.664.m,u 1.664.6ll,18 

Remunera~ão ao Pessoal ao Mag1ster1o a a 
Eouc. In antil cresches - Funaeo 
10% 

ll )66 auca~ão ae Jovens e Aoultos 0,00 ~~U64, H ~~U64, H 
ll )66 0014 estão e Desenvolvimento aa Eaucaíão Bas1ca 0,00 m.)64,H m.)64,B 
1l )66 0014 l.010 anuten~ão ao Ensino ae Jovens e cultos 

Funae~ )0% 0,00 
Manuten~ão ao Ensino ae Jovens e Aaultos -
Funaeo O% 

1l )66 0014 l.011 emunera~ão dos Prof1ss1ona1s da Eaucaçã 
ae Jovens e Aaultos - Funaeo 10% ~~U64,1l ~~U64, B 

Remunera~ão aos Prof1ss1ona1s aa Eaucação ae 
Jovens e Aoultos - Funaeb 10% um aucação Especial 0,00 64U8~,8~ 641.~8~,8~ 

1l )61 0014 estão e Desenvolv1mento aa Eoucação Básica 0,00 64tm,8~ 64tm,8~ 
1l )61 0014 l.01l anuten~ão ao Ens1no ae Eouca~ão 

specia - Funoeo )0% 0,00 
Manuten~ão ao Ensino ae Eoucação Especial -
Funaeo O% 

1l )61 0014 l.01) emunera~ão aos Prof1ss1ona1s aa 
auca~ão Espec1 a 1 - Funaeb 10% 64U8~,8~ 64U8~,8~ 

Remuneração aos Profissionais aa Eaucação 
Espec1a1 - Funaeb 10% 

TOTAL 1~4.ll4,1~1 )1.l90.)81,9) I )1.444.61l,1l 

Jucas, )1 ae Dezembro de lOl). 



Governo Municipal oe Jucás 
FUNDES 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQlj 

Balanço Fiscal - Acenao III 
Anexo lA, oa Lei n° 4ll0, oe 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~~ oe 04/0l/~1) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 06 secretaria Municipal o e Eoucação 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 060l FUNDES 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

j,Q.OO.OO.OO Despesas correntes 
l.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
l.1.~0.00.00 Aplica~ões oiretas 
j,1.~0.04.00 Contratação por tempo oeterminaoo 
l.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
j,1.~0.lj,QQ o~rigações patronais 
j,j,OO.OO.OO outras oespesas correntes 
J,j,~Q.OO.OO Aplicações oiretas 
j,j,~O.lO.OO Material oe consumo 
j,j,~0.j6,00 Outros serv. oe terceiros pessoa física 
j,j,~O.l~.OO outros serv. oe tere. pessoa juríoica 
j,j,~0.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
j,j,~0.41.00 o~rigações tr1~utárias e contri~utivas 
u.~l.OO.OO Apl. OH. entre orgãos integr. ao orçam. 
j,j,~1.l~.OO outros serv. oe tere. pessoa juríoica 
4.0.00.00.00 Despesas oe capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.~0.00.00 Aplicações oiretas 
4.4.~0.11.00 Obras e instalações 
4.4.~0.1l.OO Equipamentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

n.m.64U1 
4.1l/.1~6,l0 
1~.~1UOI,II 
U~U40,46 

~.110.140,18 
U46.410,ll uoo,oo 
Ul4.m,~~ 

4U60 00 
m.m:11 
16UH,14 
16Ul4,14 

UB.1~4~~~ 
11Ul4,1~ Lm.m,lo 

l6.1lU4Ul 

~.m.m,ll 

1.m.1~4~~~ 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

jl' 611. 411,/l 

1.8B.1~4,~~ 

TOTAL DA DESPESA 1 H. 444. m, n 
lucás, j1 oe Dezem~ro oe lOll. 

CONASP E PROC JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Mun1c1~a1 de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE LÜLl 
conso11dado Ba1anço F1sca1 - Adendo v 
Anexo b, da Lel n° mo, de ll/0l/b4. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0L/~í) Em Ri 1,00 

ÓRGÃO,,,,,,,,,,,,,,,.: 0/ Sec.Mun1c.Infraestrutura e Ooras Uroanas PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0/01 sec.Mun1c.Infraestrutura e ooras uroanas DE TRABALHO 

CÓDIGO f S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

04 dm1n1stração 0,00 9.í0L.m,íO 9.í0L.m,íO 
04 m dm1~1stração Gerª1 0,00 9.í0Uíl,í0 9.ío,.m,ío 
04 m OOOL estao e Manutençao 0,00 9.í0Uí/,í0 9.í0Uí/,í0 
04 lLL OOOL L.0/4 estão e Manutenção da secretar1a de 

nfraestrutura e ooras uroanas 9.í0Uí/,í0 9.í0Uí/,í0 
Gestão e Manutenção da secretar1a de 
Infraestrutura e Ooras Uroanas 

04 m ooo1 onstru~ão e Preservalão de Es~aços Púo11cos 0,00 0,00 0,00 
04 1LL 000/ 1.011 m~11açao 1 R~forma e de~ua~ão de_Préd1os,P~o11cos 0,00 

A~~11açao, Reforma e A equaçao de Pred1os 
PU 11COS 

lí roan1smo HUOL,/4 UlO.bn,/í L.m.m,49 
lí 4í1 nfra Estrutura uroana n4.b0L,I4 0,00 /~UOL ,/4 
1í 4í1 000/ onstrução e Preserva~ão de Es~a~os Púo11cos 0,00 0,00 0,00 
1í 4íl 000/ 1.01L onst., Ref. e Am~1. e Praças, arq., 

ard1ns, Br1nqued. e Academ1as Ar Llvre 0,00 
const., Ref. e Am~ 1. de Praças, Parq., 
J~rd1ns, Br1nqued. e Academ1as Ar 
L me 

1í 4í1 OOlí nfraestrutura e Moo111dade uroana n4.b0L,I4 0,00 HUOL,/4 
1í 4í1 OOlí 1.01l onstrução e AmP,11ação ~e ~av1mentação 

e V1as e Lograoouros Puo11cos bOUOL,/4 bOUOL ,/4 
Cqnstrução e Am~11a~~o ~e Pav1mentação de 

lí 4í1 OOlí 1.014 
VlaS e Logradouros UD11COS 

av1meQt~ç~o Asfá1t1ca de v1as Púo11cas 
O MUnlCl ~1 O 0,00 

Pavjm~ntação Asfá1t1ca de v1as Púo11cas do 

1í 4íl OOlí 1.011 
MUnlCl~lO m. ooo, o o 1/9.000,00 1aooração e Im~1antafão do P1ano D1retor 

11m 
.E1aooração e Imp antação do P1ano D1retor 

0,00 UlO.bn,/í UlO.bn,lí em ços uroanos 
11 m om estão Ef1c1ente dos serv1~os uroanos 0,00 m.m,l4 m.m,l4 
1í 4íL 00Lí l.Olb onstrução, Amp11ação e Re orma de Cem1tér1os 0,00 

1í 4íL 00Lí L.Oií 
Construção 1 Amp11ação e Reforma de Cem1tér1os 

0,00 anutenção de V1as e Logradouros Púo11cos 

1í 4íL 00Lí L.O/b 
Man~tenção de v1a~ e Lo~radouros Púo11cos 

anuten~~o e ~oQservaçaQ de 1m~eza e 
o1eta 1stemat1ca de L1xo m.m,l4 m.m,l4 

\_ - continua -



- continuação -
M~nute~~~o e con~erva~ão ~e L1m~eza e co1eta 
Slstema 1ca ~e L1xo 

1) 4)l OOl) l.0/1 anuten~ão e ~onserva~ão ~o~ cem1tér1çs, . 0,00 
Manuten~ao e Conserva~ao ~os cem1ter1os 

1) m oo4~ onserva~ão o Par ~ue ~e 1um1nação Pú~11ca 0,00 U09.40/,41 U09.40/,41 
1) 4)l 004~ l.0/8 anut. e Am~. ~os serv. ~e I1um1nação ~e 

1as e Lo~ra~ouros Pú~11cos U09.40/,41 Lm.4oi,41 
Manu . e Am~. ~os serv. ~e I1um1na~ão ~e v1as 

11 
e Lo~ra~ouros Pú~11cos 

m.i46,4l 0,00 m.l46,4l aneamento 
1/lll aneamento Básico ur~ano 9~U46,4l 0,00 m.l46,4l 
11 m OOH rograma ~e Saneamento Básico e A~astec1mento D'Água 9~U46,4l 0,00 m.l46,4l 
1/ )1l 00l4 1.01/ onstru~ão, Am~11~ção e Reforma ~o 51st. 

o saneamento Bas1co m.m,9~ m.m,9~ 
constru~ão, ~mp11a~ão e Reforma ~o 51st. ~o 
Saneamento Bas1co 

1/ )1l 00l4 1.01~ onstru~ão e Amp]1ação ~o sistema ~e 
~astec1mento D Agua m.m,44 m.m,44 

constru~ão e Amp]1a~ão ~o sistema ~e 

1/ )44 
A~astec1mento D Agua 

0,00 0,00 0,00 ecursos Hi~r1cos 
1/ )44 00l4 ro~rama.~e Saneamento Bá~1co e A~astec1mento D'Água 0,00 0,00 0,00 
1/ )44 00l4 1.019 er uraçao ~e Po~os Artes1anos 0,00 

1~ 
Perfura~ão e Poços Artesianos 

0,00 0,00 0,00 estão Am~1 enta 1 
1~ )41 reserva~ão e conserva~ão Am~1enta1 0,00 0,00 0,00 
1~ )41 OOB esenvo1v1mento e Me1nor1a ~a ~ua11~a~e ~o Meio Am~1 0,00 0,00 0,00 
1~ )41 00lj l.0/9 reservação e Ref1orestamento a Serra 

e são Mateus e Pa1sa~1smo ~o Mun1ciP,1o 0,00 
Preservação e Re 1orestamento aa Serra ~e 
são. ~a~eus e Paisagismo ~o 

l) 
~UnlCl~lO 

UB.OH,~4 0,00 UB.OH,~4 nergn 
l) m ne rg1 a E1 étr1ca UB.OH,~4 0,00 UB.OH,~4 
l) m om estao Eficiente ~os serviços ur~anos UB.OH,~4 0,00 UB.OH,~4 
l) /)l OOl) 1.0l0 mp11a~ão ~e Re~es ~e E1etr1f1cação ur~ana e Rura1 0,00 

Amp11a~ão ~e Re~es ~e E1etrlf1cação ur~ana e 
Ru r a 1 

l) /)l OOl) 1.0l1 mp1anta~ão ~e Fontes ~e Energia Renováveis UB.OH,~4 UB.OH,~4 

l6 
Imp antação ~e Fontes ~e Energia Renováveis 

un.m,69 m.9oo,6o L44U~l,l9 ransporte 
l6 m ~ministração Gera1 0,00 B4. m,Go B4.m,Go 
l6 m om estão Ef1c1ente ~os serviços ur~anos 0,00 B4. m,Go B4.m,Go 
l6 lll OOl) l.080 es~ãQ e ~anu!en~ão ~Q Programa ~e 

un1c1pa11za~ao e Trans1to B4.m,Go B4.m,Go 
Ges~ãQ e ~anu!en~ão ~Q Programa ~e 
Mun1c1pa11za~ao e Trans1to 

- continua -
( . 

.,-



- continuação -
jUll, 00 l~ l~l ransRorte Ro~oviario un.m,~9 Ull.l9l,~9 

l~ l~l OOl~ straoas J.m.m,~9 j9. m, o o Ull.l9l,~9 
l~ l~l OOl~ l.Oll onstrucão, ~efqrma e/ou Amplia~ão ~e 

stra~as V1c1na1s UlU~0,~9 J.m.m,~9 
construcão, ~efqrma e/ou Amplia~ão ~e 
Estradas V1c1na1s 

lb l~l OOl~ l.Olj onstru~ão, Amplia~ão e Reforma de 
ontes, Passagens Mol~adas e Bueiros 0,00 

Constru~ao, Amplia~ão e Reforma de Pontes, 

lb l~l OOl~ l.O~l 
Passagens Mol~a~as e Bueiros 

el~oria, Manuten~ão e Conserva~ão de 
o~ovias Estradas vicinais B.m,oo B.lll,OO 

Mel~oria, Manuten~ão e conserva~ão ~e 
Ro~ovias Estra~as Vicinais 

l~ m OOjí nfraestrutura e Mo~ili~a~e ur~ana 0,00 0,00 0,00 
l~ l~l 00jí 1.014 onstru~ão de Pontos de Em~ar~ue e oesem~ar~ue 0,00 

Constru~ão de Pontos ~e Em~ar~ue e 
oesem~ar~ue 

TOTAL ~.~]~.0~1,~91 ll.l0~.9j0,~í I l0,j~4.99~,í4 

Jucás, jl de oezem~ro de lOl). 

JOSÉ 



Governo MuniciP,al de Jucás 
Secretaria Munic.de Infraestrutura e o~ras ur~anas 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Balanço Fiscal - Adendo III 
Anexo lA, da Lei n° mO, de 11/0J/b4. (Portaria SOF n° ~' de 04/0l/8)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 01 Sec.Munic.Infraestrutura e o~ r as ur~anas NATUREZA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0/01 Sec.Munic.Infraestrutura e O~ras Ur~anas DA DESPESA 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 Aplica~ões dire as UOLm,48 
U.90.04.00 contra a~áo por tempo determinado 1.04UOO,H 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil 8Jl.ib4,Jl 
J.UO.B.OO o~ri~ações patronais lU90,19 
u.oo.oo.oo outras despesas correntes 
U.90.00.00 AP.1içações ~iretas 9.1J0.8b1,H 
U.90.14.00 Dmm - clVll 4.m,oo 
U.90.JO.OO Material de consumo UbU/4,9/ 
U.90.JUO outros serv. de terceiros pessoa física m.m,oo 
U.90.J9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica UOJ.m,/8 
U.90.40.00 Serv. tecnolo~ia informação/çomunic.- PJ JU4Ub 
U.90.9UO Despesas de exerc1c1os anter1ores bU14,00 
U.90.9LOO Indenizações e restituições 40.9/l,)O 
U.91.00.00 Apl, di r. entre ór~áos lnte~r .. d~ qrçam. B.400,1b 
U.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa JUrldlCa B.400,lb 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 rnvestmntos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 8' 118.)81, b9 
4.4.90.Jí.OO serviços de consultoria 119.000,00 
4.4. 90. íl.OO Obras e instalações Ul4.0b1, b9 
4.UO.)U0 E~uipamentos e material permanente U1U14,00 

Jucás, Jl de Dezembro de lOlJ. 

E PROC 

ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

1.90l.llí,48 
1UH.41Uí 

9. ibUbl, H 

8.118.IH,b9 
8.m.m,b9 

TOTAL DA DESPESA I l0.J84.998,)4 

D ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, aa Lei n° mo, ae 1l/OJ/ó4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0l/~)) 

ÓRGÃO ................ : 01 sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OlOl F Muni c ae Ha~it e ae Inter Social-FMHIS 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

1ó a~itação 
lóm a~itação Rural 
1ó m OOH a~itação ae Interesse Social 
1ó 4~1 00l1 1.0l) onstrucão e Melnoria ae uniaaaes 

a~itacionais Rurais 
construcão e Melnoria ae uniaaaes 
Ha~itacionais Rurais 

1ó m a~itação ur~ana 
1ó m OOH a~itação ae Interesse Social 
1ó 4~l 00l1 1.0ló onstrucão e Melnoria ae uniaaaes 

a~itacionais ur~anas 
Construcão e Melnoria ae Uniaaaes 
Ha~itacionais ur~anas 

TOTAL 

I PROJETOS 

Jucás, Jl ae Dezem~ro de lO!J. 

0,00 uo 
0,00 

0,00 uo 

JOSÉ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balanço Fiscal - Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 

uo 
0,00 
0,00 

0,00 



Governo Munici~a1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
conso1i~a~o Ba1anço Fisca1 - A~en~o v 
Anexo 6, ~a Lei n° 4Jl0, ~e ll/0)/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/01/~1) Em Ri 1, 00 

ÓRGÃO ......... ,,,,,,.: 0~ Sec. Mun. ~e Desenv.A~rário eM Am~iente PROGRAMA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0~01 Sec. ~e Desenv. Agrár10 e Meio Am~iente DE TRABALHO 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

04 ~ministração 0,00 Ul4.6n,46 U14.6n,46 
04 m ~mi~istração Gerª1 0,00 U14.6J1,46 U14.6H,46 
04 m ooo1 estao e Manuten~ao 0,00 U1UH,46 U14.6H,46 
04 111 0001 1.081 estão e Manut. a Secretaria Municipa1 

e Desen. Agrário e Meio Am~iente U14.6H,46 l.l14.6H,46 
Gestão e Manut. ~a secretaria Municipa1 ~e 
Desen. A~rário e Meio Am~iente 

18 estão Am~i en a 1 0,00 0,00 0,00 
18 144 ecursos Hí~ricos 0,00 0,00 0,00 
H 144 0014 rograma ~e Saneamento Básico e A~astecimento D'Água 0,00 0,00 0,00 
1~ 144 0014 1.011 onstr, Reforma e/ou Amp11. ~e ~çu~es, 

aços, Barragens, Barrems e C1 sternas 0,00 
constr, Reforma e/ou Amp 1 j. ~e Açu~es 
,~o~os, Barragens, Barre1ros e 
C1 s emas 

lO gricu1tura 0,00 m.m,oo m.m,oo 
10m nfra Estrutura ur~ana 0,00 0,00 0,00 
10 m ooo1 estão e Manutenção 0,00 0,00 0,00 
lO 411 0001 1.018 o~strução ~o ~entro ~e Aco1~imento ~e 

n1ma1s Domest1cos 0,00 
Co~stru~ão go ~entro ae Aco1~imento ae 
An1ma1s Domest1cos 

lO 60 I ~astecimento 0,00 m.IO),OO m.IO),OO 
lO 601 OOB estão Eficiente ~os serviços ur~anos 0,00 0,00 0,00 
lO 601 0011 1.019 onstrução e Manutenção ao Mata~ouro 

ú~1ico ~e Jucás 0,00 
Constr~ção e Manutenção ao Mata~ouro Púo1ico 
~e Jucas 

lO 601 0011 1.0)0 onstrução e Manutenção ~a usina ~e 
enefic1amento ~e Le1te ~e Jucás 0,00 

Construção e Manutenção ~a Usina ae 
Benefic1amento ~e Le1te ~e Jucás 

lO 601 00)1 esenvo1vimento CO Agronegocio 0,00 m.IO),OO m.IO),OO 
lO 601 00jl 1.084 anut. ae Pro~.ae Assist. Técnica e 

xtensão Rura e Proa. Agro~ecuários m. m,9o l18.1B,90 
Manut. ae Prog.ae Assist. Técnica e Extensão 
Rura 1 e Prod. Agropecuários 

- continua -



- continuação -
lO 60) 00jl l.08) estão e Manutencão aa Reae ae A~astecim 

nto (Mercaaos/Feiras/Mataaouros) lO.m,lO 10.9b9,10 
Gestão e Manutencáo aa Reae ae A~astecimento 

lO 60) 0041 
(Mercaaos/Feiras/Mataaouros) 

0,00 0,00 0,00 ~UjS]ÇªO ae Equipamentos, Mo~il1ários ~ Veículos 
lO 60) 0041 l,Ojl ~UlSlÇaO ae Ma~Ulnas e Implementes A~r1colas 0,00 

lO 606 
A~uisição e Máquinas e Implemen os A~rícolas 

0,00 )UH,OO )Lm,oo xtensao Rural 
lO 606 om esenvolvimento aa Agricultura Familiar 0,00 )Lm,oo )Lm,oo 
lO 606 00l1 l.086 anutençáo ao Programa Garantia Safra )l.m,oo )l.m,oo 

lO 608 
Manuten~ão ao Programa Garantia Safra 

0,00 U/8,00 ).m,oo rornotáo aa roauçáo A~ropecuária 
lO 608 om orta ecirnento aos ór~aos cole~iaaos e ae controle s 0,00 0,00 0,00 
lO 608 OOlO l.081 anutenláo ao Consel~o Municipal ao 

esenvo vimento sustentáve 1 (emas) 0,00 
Manutenláo ao Conselno Munic1pal ao 
Desenvo vimento sustentável (emas) 

0,00 0,00 lO 608 om esenvolvimento aa A~ricultura Familiar 0,00 
lO 608 00l1 l.088 mp]iatáo e Man~t~nçao aa Feira aa 

gr1cu tura Fam1l1ar 0,00 
Amp]ialáo e Man~t~nçáo aa Feira aa 

lO 608 om 
Agr1cu tura Fam1l1ar 

0,00 U/8,00 ).m,oo esenvolvimento ao Agronegócio 
lO 608 00jl l.08j el~oramento Genético e Apoio as Ativiaa 

es (Gaao Leiteiro/Caprinos/Ovinos) ).m,oo U18,00 
Mel~oramento Genético e Apoio as Ativiaaaes 
(Gaao Leiteiro/Caprinos/Ovinos) 

LO 608 00jl l.089 anut. ae Exposições e Feiras ae Alcance 
egional, vinculaaos .a.Agropecuári~ 0,00 

Manut. ae ExpoSlÇOes e Fe1ras ae 
Alcance, ~e~ional, vinculaaos a 
Agropecuam 

TOTAL 0,001 l.OOl.044,46 I l.00l.044,46 

Jucás, H ae Dezern~ro ae lOB. 



Governo Munícípal ~e Jucás 
Secretaria Mun. ~e Desenv. Agrárío e M. Am~íente 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Leí n° mo, ~e 11/0)/~4. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/8)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQlj 

Balanço Físcal - A~en~o III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 08 sec. Mun. ~e Desenv.Agrário eM Ambiente 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0801 Sec. ~e Desenv. Agrár1o e Meío Ambiente 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

l.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os socíaís 
U.90.00.00 AplícaÍões ~íre as /OU~4,0l 
U.90.04.00 contra aÍão por tempo ~etermína~o 10U84,00 
u. 90.11.00 vencí men os e vant. fixas pessoal cí vll )90.0~4,~/ 
U.90.1UO o~rígações patronais /,91),)) 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
).UO.OO.OO Transf. a ínst. prív. sem fíns lucrativo ~0.000,00 
).U0.41.00 contríbuíções ~0.000,00 
U.90.00.00 Ap11çações ~íretas 1.188 o 9~l 1 JO 
U.90.14.00 Dmm - cml l.llO 00 
U.9UO.OO Material ~e consumo m.olú) 
U.9UUO Material, bem ou serv: p/ ~1st. gr~t~lta 1.m oo 
u.9u~.oo outros serv. ~e terce1ros pessoa f1s1ca 1o~.9oo:oo 
U.9U9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~íca m.m,j) 
U.90.40.00 serv. tecnologia informação/comuníc.- PJ U80,00 
U.91.00.00 Apl. ~Ír. entre orgãos íntegr .. 09 qrçam. l~.m,o4 
l.UUUO Outros serv. ae tere. pessoa ]Ur101Ca l~.9~9,04 
4.0.00.00.00 Despes~s oe capítal 
4.UO.OO.OO Invest1mentos 
U.90.00.00 Aplicações ~íretas . ll.849 110 
4.4.9D.ll.OO Equ1pamentos e mater1al permanente H.849,10 

c Jucás, )1 ae Dezembro ae lOl). 

CONASP C 

ELEMENTO 

/OU~4,0l 

tm.m,l4 

ll.849,10 

TOTAL DA DESPESA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.no.m,l~ 

l1.849 110 

UOU44,4~ 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~al ae Jucas 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, aa Lei n° mO, ae ll/05/b4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/8)) 

óRGÃO ................ : 08 sec. Mun. ae Desenv.Agrario eM Ambiente 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 080l Funao Munici~al ao MelO Ambiente 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

18 estão Ambiental 
18 )41 reservação e Conservação Ambiental 
18 l41 OOB esenvolvimento e Melnoria aa Qualiaaae ao Meio Amei 
18 )41 OOlJ l.091 anut. ao Consórcio Interm. ae Gest. 

nteg. ae Resíauos Sóliaos ao Alto Jagua 
Manut. ao Consórcio Interm. ae Gest. 
Integ. ae Resíauos Sóliaos ao Alto 

18 )41 OOlJ l.09l 
Jagua 

ortaleci. ao Projeto "Jucas Recicla" 
traves ae Reciclagem e Coleta Seletiva 

Fortaleci. ao Projeto "Jucas Recicla" 
Atraves ae Reciclagem e Coleta 
seletiva 

18 )41 OOlJ l.110 romoçãç e A~oio ao Desenvolvimento ao M 
10 Amomte 

Pro~oção e A~oio ao Desenvolvimento ao Meio 
Ambmte 

TOTAL 

I PROJETOS 

Jucás, H ae Dezembro oe lOB. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

JOSÉ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balanço Fiscal - Acenao v 

Em R' 1,00 

I ATIVIDADES 

b54.041,98 
bH. 041,98 
B4.041, 98 

m.ooo,oo 

U18, )0 

m.OB,48 

bH.041,98 I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

bJU41,n 
bl4.041,9~ 
bl4.041,98 

m.ooo,oo 

U18,)0 

B9.0B,48 

bl4.041,98 



Governo Municipal ae Jucás 
Funao Municipal ao Meio Ambiente 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Balanço Fiscal -Acenao III 
Anexo lA, aa Lei n° mO, ae 11/0J/640 (Portaria SOF n° ~' ae 04/01/~)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Seco MUno ae Desenv.Agrário eM Ambiente 
UNIDADE OR~AMENTÁRIAo: 0~01 Funao Municipal ao Melo Ambiente 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

UoOOoOOoOO Despesas correntes 
UoOOoOOoOO outras aes~esas correntes 
JoUOoOO.OO Transf. a 1nst. priv. sem fins lucrativo 4UOO,OO u o )0 o 41.00 Contribuições 4UOO 00 
Uo /1.00.00 Transf.a consórcopúb1lc.meaian.contro ris m.ooo;oo 
Uo/1.10.00 Rat~io ~/ particip. em consórcio público m.ooo,oo 
J.UO.OO.OO Apl1caçoes a1retas 119om,lo 
U.90.JO.OO Material ae consumo 101. m, 10 
U.90.J6o00 outros serv. ae terceiros pessoa física uoo,oo 
u o 90.J9 '00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica nm,1o 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capital 
4.4.00o00.00 Investmntos 
4.UOoOO.OO Apljcaçóes airetas . 16.m,n 
4.4.9UUO Equ1pamentos e mater1al permanente 16.m,n 

Jucás, J1 ae Dezembro ae lOlJ. 

CONASP E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

61/ om,1o 

16.m,n 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEGo ECONÔMICA 

m om,1o 

Hom,n 

6JU41,n 

RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 ae Jucas 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, aa Lei n° 4Jl0, ae 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~1) 

ÓRGÃO ................ : 0~ Secretaria Munici.ae Cu1tura e Turismo 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0~01 Secretaria Munic.ae cu1tura e Turismo 

CÓDIGO f S P E C I F I C A \ Ã O 

04 ami ni st ração 
04 m ami~istração Ger~1 
04 m OOOl estao e Manutençao 
04 1ll OOOl l.O~) estão e Manutenção aa Secretaria ae 

u1tura e Turismo 
Gestãç e Manutenção aa Secretaria ae Cu1tura 
e Turmo 

B u1tura 
Bm ifusão cu1tura1 
B m OOlO orta1ecimento aos órgãos Co1egiaaos e ae Contro1e S 
1) )~l OOlO l.0~4 orta1ecimento aos Conse1hos Munici~ais 

e Po1íticas cu1turais (Cmpc e comtur) 
Forta1ecimento aos Conse1hos Munici~ais ae 
Po1iticas cu1turais (Cmpc e 

B m OOl~ 
. cgmtur) _ 'f . , 

1 p010 a cmçao, Dl usao e Fomento a cu tura 
1) )~l OOl~ l.O~I anut. aa Banca ae Música Paare Pio, Mus 

u, Cen. ae Even. e Sant. N. Sra. Carmo 
Manut. aa Banca ae Música Paare Pio, Museu, 
Cen. ae Even. e Sant. N. Sra. 
Carmo 

1) )~l OOl~ l.0~6 ~oio e Manut. aas Ativia. ae Arte, 
u1tura e Turismo 

A~ojo e Manut. aas Ativia. ae Arte, Cu1tura e 
Tu r mo 

1) )~l OOl~ l.O~l anutenção aa Bib1ioteca Púb1ica 

B 6~1 
, Manutenção aa Bib1ioteca Púb1ica 

u r mo 
B m OO)O esenvo1vimento e conso1iaação ao Turismo Loca1 
1) 6~1 00)0 1.0)l onstrução ao Santuario ae Nossa Senhora ao Carmo 

Construção ao Santuario ae Nossa Senhora ao 
Carmo 

1) 6~) 00)0 l.O~~ romo~ão ao Turismo Re1igioso 
romoção ao Turismo Re1igioso 

TOTAL 
( 

I PROJETOS 

Jucás, H ae Dezembro a e lOB. -

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl) 
Ba1anço Fisca1 - Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

m.m,n 
m.m,n 
m.m,n 

m.m,11 

1.16U1U1 
1.m.m,11 

0,00 

1.16Ull,)l 

11~.m,~l 

1.04UB,61 

0,00 
0,00 

1.m.m,n 1 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,n 
m.m,n 
m.m,n 

m.m,n 

1.m.m,11 
1.16Ull,ll 

0,00 

0,00 

1.16Ull,ll 

11~.m,~l 

1.04~.9B,61 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

1.m.m,n 



Governo Mun1c1pal ~e Jucás 
secretar1a Mun1c1pal ~e cultura e Tur1smo 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Balanço Fiscal - A~en~o III 
Anexo lA, ~a Lel n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~~~e 04/0l/~)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0~ Secretar1a Mun1cUe Cultura e Turismo 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0~01 secretaria Mun1c.~e cultura e Tur1smo 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
J.l.OO.OO.OO Pessoal e encar~os soc1a1s 
J.l.~O.OO.OO Apl1ca~ões ~1retas 
).1.90.04.00 Contratação por tempo ~eterm1na~o 
).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal c1v11 
J.1.~0.1J.OO oor1gações patrona1s 
J.J.OO.OO.OO outras ~espesas correntes 
J.J.90.00.00 Apl1cações ~1retas 
J.J.90.14.00 D1ár1as - c1v11 
J.J.~O.JO.OO Mater1al ~e consumo 
J.J.90.J1.00 Premiações cult.art.c1ent.~esp.e outras 
U.90.H.OO Material, cem ou serv. p/ ~1st. gratuita 
J.J.90.J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
J.J.~O.J~.OO outros serv. ~e tere. pessoa jurí~íca 
J.J.90.40.00 serv. tecnologia 1nformação/comun1c.- PJ 
J.J.90.~l.OO Despesas ~e exercícios anteriores 
U.91.00.00 Apl. ~1r. entre orgãos 1ntegr. ~o orçam. 
J.J.~l.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~1ca 

Jucás, J1 ~e Dezembro ~e lOlJ. 

CONASP CON 

m.m,6~ )).m,oo 
n.m,oo 
U6~,6~ 

l.m.m,H 
1.040100 

)1.)4) B 
m.m;6) 

U16 6) 
111.m:oo 
HUO),H 
lO. m,oo 
11 .m,oo 

m,H 
m,H 

JOSÉ 

m.m,6~ 
1.m.m,l~ 

U96.196,60 

TOTAL DA DESPESA I 1.m.m,n 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~al ae Jucas 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo Ó, aa Lei n° mO, ae 1//0J/ó4o (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/~)) 

ÓRGÃO ................ : 10 SecoMunici~al ae Es~orte e Junventuae 
UNIDADE OR~AMENTÁRIAo: 1001 SecoMunici~al ae Esporte e Juventuae 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

04 aministração 
04 m ami~istração Gerªl 
04 m ooo1 estao e Manutençao 
04 lll 0001 Lo099 estão e Manutenção aa Secretaria ae 

sporte e Juventuae 
Gestão e Manutenção aa Secretaria ae Esporte 
e Juventuae 

LI esporto e Laz~r. o 
LI81L es~orto comun1tar1o 
LI 8lL 00l8 sporte ~ Lazer ~ara Po~u]ação o 
li 81l 00l8 loOJJ onstruçao ae Quaaras Pol1es~ort1vas 

li 81l 00l8 1oOJ4 
Construção ae Quaaras Poliesportivas 

onstrução ae Cam~os ae Fute~ol 

li 81l OOl~ 1o0J) 
Construção ae Cam~os ae Fute~ol 

onstrução ae Estaaio ae Fute~ol 

li 81l 00l8 lo100 
Construção ae Estaaio ae Fute~ol 

ealizaçãQ ae_Cam~eonatos Munici~ajsoe ~egionais 
Rea]1zaçao ae Cam~eonatos MUOlCl~alS e 

li ~ll OOl~ lo101 
Regmm 

~oio aooEs~orte Amaaor 
A~o1o ao Es~orte Amaaor 

TOTAL 

I PROJETOS 

Jucas, Jl ae Dezem~ro ae lOlJo 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Balanço Fiscal - Acenao v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

mom,~ó 
mom,~ó 
mom,~ó 

mo4)Uó 

8U8) ,ló 
8óoó8l,ló 
8U8),1ó 

JU99,04 

)4o08ó,ll 

mol44,0l 1 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

mo4)Uó 
mo4)Uó 
mo4)Uó 

mom,só 

8U8),1ó 
8U8),1ó 
8U8),1ó 

0,00 

0,00 

0,00 

Jlom,o4 

)4o08ó,ll 

mol44,ol 



Governo Mun1c1P,a1 oe Jucás 
sec.Mun1c1pal ~e Esporte e Junventuoe 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Ba1anço F1sca1 - Acenao III 
Anexo lA, da Le1 n° mo, de ll/Ol/b4. (Portar1a SOF n° ~,de 04/0l/~)) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : 10 seuunicipal de Esporte e Junventude 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1001 Sec.Municipal de Esporte e Juventude 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os soc1a1s 
U.90.00.00 Apl1ca~ões o1re as m.m,91 
U.90.04.00 contra a~áo por tempo determ1nado 94.941 bO 
u. 90.11.00 vencimen os e vant. f1xas pessoal c1vll 114.m:B 
U.90.B.OO obr1~ações patrona1s 1.499,04 
u.oo.oo.oo outras despesas correntes 
LUO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 4b.Olb,OO 
U.í0.41.00 Contr1buições 4Ulb 00 
U.90.00.00 Aplicações diretas m.m:19 
U.90JO.OO Mater1a1 oe consumo ~4.lbb,l9 
U.90.H.OO Prem1ações cu1t.art.c1ent.desp.e outras 1o.m,oo 
U.90.H.OO Mater1a1 I bem ou serv: p/ o1st. ~r~t~ita m oo 
U.90JUO outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca 1U14'o0 
U.90.l9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica m .1o1:1o 
U.90.40.00 serv. tecnolo~ia 1nformaçáo/comun1c.- PJ l.B/ ,00 
U.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr: d~ qrçam. m,9b 
U.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca m,9b 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 rnvest1mentos 
4.4.90.00.00 Ap1jcações o1retas , UO),)O 
4.4.90.1UO E~u1pamentos e mater1a1 permanente l.40l, lO 

- Jucás, ll de Dezembro oe lOll. 

E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

m.m,91 

m.m,íí 

UO),)O 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,11 

UO),)O 

m.144,0l 

NRIVA SOUZA CUNHA 
\Prefeito 
' 



Governo Munieipa1 ae Jueás 
conso1iaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, aa Lei n° m~, ae 11/~J/64. (Portaria SOF n° ~' ae ~4/~l/~)) 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec.Munie. De sendas Assoe.Comunitárias 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 11~1 Sec.Munie. Desenv. Assoe. Comunitárias 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

~4 aministração 
~4 m ami~istração Gerª1 
04 1ll OOOl estao e Manutençao 
04 1ll OOOl l.10l estão e Manutenção aa See. Munieipa1 ae 

esenvo1v. aas Assoe. Comunitárias 
Gestão e Manutenção aa See. Munieipa1 ae 
Desenvo1v. aas Assoe. comunitárias 

04 m om estão ae Pessoas e Va1orização de Serviaores 
04 1ll OOJ1 l.10J ea1ização ae oficinas, cursos e Pa1estras 

Rea1ização ae Ofie1nas, Cursos e Pa1estras 

TOTAL 

I PROJETOS 

Jueás, J1 ae Dezemoro ae lOlJ. 

~~~~ 
~,00 
0,00 

0,00 

0,001 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~lJ 
Ba1anço Fisea1 · Aaenao v 

Em R~ 1,~~ 

I ATIVIDADES 

16~.Bi,~4 
160.Bi,~4 
160.l8l,l4 

160.l8l,l4 

)),/0 
)),/0 

160.Bi,H I 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

m.m,H 
160.Bi,H 
160.l8l,l4 

16o.m,l4 

)),/0 
)),/0 

16o.m ,H 



Governo Mun1c1pal ae Jucás 
secretar1a Mun1c.Desenvolv.aas Assoc.Comun1tárias 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Balanço Fiscal · Acenao III 
Anexo lA, aa Lel n° 4ll0, ae 11/0J/~4. (Portar1a SOF n° ~~ ae 04/0l/~)) Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 11 Sec.Mun1c. Desenv.Oas Assoc.Comun1tárias 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1101 Sec.Mun1c. Desenv. Assoe. comunitárias 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Des~esas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 A~licações a1re as 140. )6~,H 
J.U0.11.00 venc1mentos e vant. f1xas ~essoal c1v11 m.m,oo 
U.90.1LOO o~rigações ~atronais U~0,~6 
u.oo.oo.oo outras aes~esas correntes 
u. 90.00.00 Ap]i~ações ~iretas 11. m, o~ 
U.90.14.00 DWlaS · ClVll 1.m,oo 
U.9UO.OO Material ae consumo ~0,00 
U.90.B.OO Passagens e aes~esas com loco~oç~o. 9.m,H 
U.9U9.00 Outros serv. ae tere. ~essoa ]Urlalca )),10 
4.0.00.00.00 Des~es~s ae ca~1tal 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 A~ljcações airetas . u~o,oo 
4.UO.lUO E~u1pamentos e mater1al permanente u~o,oo 

- Jucás, Jl ae oezem~ro a e 10B' 

E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

14o.m,~6 

11.m,o~ 

Lm,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

-- _../ 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

m.m,94 

u~o,oo 

160.B1,94 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 ~e Jucás 
conso1i~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo 6, ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/64. (Portaria SOF n° ~' ~e 04/0l/~í) 

óRGÃO ................ : ll Procura~oria Gera1 ~o Municí~io 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ll01 Procuraooria Gera1 ao Municí~io 

CÓDIGO 

04 
04 091 
04 on ooo~ 
04 O~l 000~ l.104 

t S P E C I F I C A ~ Ã O 

oministração 
e~resentação Juoicia1 e Extrajuoicia1 
ooroenação e Integração oas Ativioaoes Aoministrati 
estão e Manutenção oa Procuraooria Munici~a1 

Gestão e Manutenção oa Procuraooria Munici~a1 

TOTAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
sa1anço Fisca1 · A~en~o v 

Em R~ 1,00 

I PROJETOS I ATIVIDADES 

0,00 lí7.lJ7,~4 
0,00 lí7.lJ7,~4 
0,00 lí7.lJ7,~4 m.m ,~4 

0,001 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

- Jucás, Jl oe Dezemoro oe lOlJ. 

JOSÉ 



Governo Municipal ~e Jucas 
Procura~oria Geral ~o Município 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° mo, ~e 11/0j/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS 

óRGÃO ................ : 1l Procura~or1a Geral ~o Município 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ll01 Procura~oria Geral ~o Município 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.o O Despesas correntes 
u.oo.oo.o O Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 Aplica~ões ~ire as m.B4,B 
U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil m.B4,B 
u.oo.oo.oo outras ~espesas correntes 
U.90.00.00 A~]i~a~ões ~i retas 4.10j,61 
l.UO.l4.00 DWlaS · ClVll 400,00 
U.90JO.OO Material ~e consumo l.m,oo 
U.90J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 411,61 

- Jucas, jl ~e Dezem~ro ~e lOlj, 

JOSÉ 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlj 

Balan~o Fiscal · A~en~o III 
Em R~ 1,00 

ECONÔMICAS 

NATUREZA 
DA DESPESA 

ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

m.B4,B 
m.m,84 

4.10j,61 

TOTAL DA DESPESA m.m,84 

RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 ~e Jucás 
Conso1i~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo ó, ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/04. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~)) 

ÓRGÃO ................ : B se rvj ço AutQnomo ~e ~gua e Esgoto-SAAE 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1J01 SerVlÇO Autonomo ~e Agua e Esgoto-SAAE 

CÓDIGO f S P E C I F I C A ~ Ã O 

11 anmento 
11m aneamento Básico ur~ano 
11 J1l OOH rograma ~e saneamento Básico e A~astecimento D'Água 
11 )1l 00l4 1.0Jó onstrução, Amp1iação e ~ecuperação ~a 

e~e ~e A~astec1mento D'Agua 
constru~ão, Amp1ia~ªo e Recuperação ~a Re~e 

11 )1l 00l4 l.10) 
~e A~as ec1mento D Agua 

estão e Manutenção ~o Saae 

l~ 
Gestão e ~a~utenção ~o saae 

ncargos Espec1a1s 
lBW utros Encargos.E~peciais 
l8 ~40 0000 ro~ramas Espec1a1s 
l~ ~4ó 0000 l.106 on ri~uições do Pasep- saae 

Contri~uições do Pasep - saae 

TOTAL 

I PROJETOS 

\_ Jucas, H de Dezem~ro de lOB. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
Ba1anço Fisca1 - A~en~o v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

J.49l.49~,04 
J.49l.49~,04 
l.49l.49~,04 

J.49l.49~,04 

H.l14,41 
H .114 I 41 
H.l14,41 
H.l14,41 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

J.m.m,o4 
Lm.m,o4 
Lm.m,o4 

0,00 

Lm.m,o4 

H.l14,41 
H.l14,41 
H.114,41 
H.l14,41 

o,OOI J.)l1.ó1l,4) I J.)l1.ó1l,4) 



Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
Serv1~o Autônomo ae Água e Esgoto-SAAE 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lel n° mO, ae ll/05/ó4. (Portar1a SOF n° ~~ ae 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Ba1an~o F1sca1 - Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : B serv1~o Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 1501 Serv1~o Autônomo ae Água e Esgoto-SAAE 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os soc1ais 
U.90.00.00 Ap11ca~ões aire as Lm.m,o5 
U.90.04.00 Contra a~ão por tempo aeterm1naao ó4U40,91 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 40UH,Ol 
U.90.1LOO o~riga~ões patrona1s l0í.ón,10 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes u. 11.00.00 Transf.a consórc.pú~1ic.mea1an.contr.ris 41.190,41 
U.1l.l0.00 Rat~1o g/ part1c1p. em consórc1o pú~11co 41.190,41 
U.90.00.00 A~]1ça~oes Ç1retas Uó9.40Uí 
U.90.14.00 DmlaS - C1V11 uoo 00 
U.90JO.OO Mater1a1 ae consumo 4oo.m:ío 
U.90.Jí.OO Serv1~os ae consu1toria í.lOO,OO 
U.90JUO Outros serv. ae terce1ros pessoa física ~4.m,oo 
u' 90J9' 00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica Lm.o44,1í 
U.90.40.00 serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.- PJ ó4.ííl,18 
U.90.4l.OO o~riga~ões tr1~ut~rjas e contri~utivas 4l.Oll,OO 
U.90.9UO Despesas ae exerClClOS anter1ores 1Uí9,9l 
U.90.9LOO Inaeniza~ões e restitui~ões 41,00 
4.0.00.00.00 Despes~s ae cap1ta1 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Ap1jca~ões airetas , í9. m,oo 
4.UO.íUO Equ1pamentos e mater1a1 permanente í9.m,oo 

Jucás, 51 de Dezembro ae L0L5. 

CONASP CONT E PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

1.m.m,B 

l.m.m,~l 

í9.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG, ECONÔMICA 

L4ó1.m,4í 

í9.m,oo 

un.m,4í 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
conso1idado 

BALANÇO GERAL 

Anexo b, da Lei n° mo, de li/0J/b4. (Portaria SOF n° ~~de 04/01/~)) 

óRGÃO ................ : 04 secretaria de Saúde 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Fundo Muni c i pa 1 de Saúde 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

10 aúde 
10m dmi~istração Ger~1 
10 m ooo1 estao e Manutençao 
10 111 0001 1.01) estão e Manutenção das Atividades Admin 

strativas da secretaria de saúde 
Gestão e Manuten~ão das Atividades 
Administrativas a Secretaria de Saúde 

10 m oo1o ssistência Amou1atoria1, Emergencia1 e Hospita1ar 
10 111 0010 1.016 anutenção da casa de Apoio 

Manuten~ão da casa de A~oio 
10 m oo1o orta1ecimen o dos órgãos Co egiados e de contro1e s 
10 111 0010 1.01/ une. do conse1no Mun1cipa1 de saúde 

10 J01 
func: ~o conse1no Municipa1 de saúde 

tençao Bama 
10 J01 0009 rograma de Alões Básicas de saúde 
10 J01 0009 1.019 ncentivo de usteio do Programa"Mais M~ 

icos" para o Brasi1 
Incentivo de custeio do Programa"Mais 

10 J01 0009 1.010 
M~dicos" para o Brasi1 

anutenção das unidades Básicas de saúde 
do Mun1eipio 

Man~t~nção das unidades Básicas de saúde do 
MUnlClplO 

10 J01 OOH equa1ificação e Amp1iação da Rede de saúde do Munic 
10 J01 OOJ4 1.00J onst. Amp 1. Ref. e Insta 1. Postos e Pon 

os de Apoio de Aten~ão Básica de saúde 
const. AmP.1. R e . e Insta 1. Postos e Pontos 
de,Apoio ~e Atenção Básica de 
saude 

10m ssistência Hospita1ar e Amou1atoria1 
10 J01 0010 ssistên~ia Amou1atoria1 1 Emergençi~1 .e Hospita1ar 
10 J01 0010 1.011 anutençao da PartlClP,açao do Mun1c1p1o 

o consorcio Púo1ico ~e saúde 
Manutenção da Participação do Município no 
consórc1o Púo1ico de saude 

10 J01 0010 1.011 anut. das Atividades da M~dia e A1ta co 
p1exibi1idade Amb. e Hospita1ar 

~ 

PROJETOS 

1.90UOO,OO 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

1.906.000,00 
0,00 

1.906.000,00 

1.90UOO,OO 

0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1015 
Ba1anço seguridade socia1 · Adendo v 

Em R~ 1,00 

I ATIVIDADES 

1U49.m,B 
b.m.m,n 
b.m.m,n 

b.m.m,n 

0,00 

0,00 

U4U98,81 
8.44U98,81 

1b.400,00 

8.4B.49U1 

0,00 

U)8.Jbl,18 
9.m.m,u 

m.m,44 

U19.8Jb,l4 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

n.m.m,B 
b.m.m,n 
b.m.m,n 

b.m.m,n 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1o.m.m,s1 
8.449.89U1 

lb.400,00 

8.4B.498,81 

UOb.OOO,OO 

1.906.000,00 

9.m.m,u 
9.m.m,u 

m.m,44 

9.m.m,l4 
- continua -



- continuação -
Manut. ~as Ativi~a~es ~a Méaia e Alta 

10 JOl 0010 l.Olj 
complexi~iliaaae Am~. e Hospitalar 

quisi~ãç ~e.Equipame~tos Hospitalares 0,00 

10 lOi OOH 
AqUlSl~ao ae Equlpamentos HOSpltalares 

e~ual1fica~ão e Amplia~áo ~a Reae ~e Sau~e ao Munic 0,00 0,00 0,00 
10 JOl OOJ~ 1.00~ e orma e Amplia~ão ao Hospital Municipal 0,00 

10 JOl 00~1 
Reforma e Amplia~ão ao Hos~ital Munici~al 

qujsj~ªo ae Equi~ªme~tos, Mo~i iários e Veículos 0,00 0,00 0,00 
10 JOl 0041 l.Ol4 QUlSl~ao ae Amou anelaS e VelCUlos 0,00 

10 j0j 
Aquisit~o,a~ Am~ulânciªs ~ veículos 

0,00 m.m,91 m.m,91 upçrt~ Pro 1lat1c~ e.Terapeut1co 
10 jQj 0011 ss1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 19U6J,91 198.66UI 
10 JOJ 0011 l.Ol) anuten~ão ~a Assistência Farmacêutica 19B.m,91 19s.m,91 

10 JO) 
Manuten~ão aa Assistência Farmacêutica 

0,00 88UO),)j 88U0), B jgjlªncja Epiae~iológica 
10 JO) 001l 1g1lanc1a em sau~e 0,00 88UO),)j 88U0), B 
10 JO) 001l l.Ol6 anut. aos serv. ae vigilância em saúae 

sanitária,ERiaemiolog1ca e Ambiental) 
em sauae 

88UOí I )j 88U0í,B 
Manut. aos Serv. ae Vigilânc1a 
(sanitária,Epiaemiologica e 

Am~i enta 1) 

TOTAL 1.906.000,001 l)./49.l)),lj I l/.6)),l)),lj 

- Jucás, Jl ae Dezembro ae lOlJ. 



Governo Munícípa1 ae Jucás 
Funao Munícípal ae Saúae 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa LeÍ n° mO, ae 11/0j/64. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0l/m 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lQlj 

Ba1an~o seguríaaae socía1 - Acenao III 
Em RJ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO.,,,,, .... ,,,,,,: 04 Secretaría ae Saúae 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0401 Funao Munícípa1 ae Saúae 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoa1 e encar~os socíaís 
U.90.00.00 Ap1ica~ões aire as 
j,UO.OUO Contra a~ão por tempo aeterminaao u. 90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoa1 civi1 
U.90.1UO o~riga~ões,patrQn~is 
U.90.91.00 senten~as JUOlcla]s. . 
U.90.9UO Despesas ae exerClClOS anter1ores 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
UJUO.OO Exec. or~. ae1egaaa aos estaaos e ao DF 
l.UUO.OO Matería1 ae consumo 
l.UO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 
U.í0.41.00 contrioui~ões 
U.íO.~í.OO Trans. por meío ae contrato ae gestão 
u.n.oo.oo Transf.a consórc.púo1ic.meaían.contr.rís 
U.ll./0.00 Rat~io ~/ partícip. em consórcio púo1ico 
U.90.00.00 AP.1lça~oes ~1retas 
U.90.14.00 DlarlaS - ClV11 
U.9UO.OO Matería1 ae consumo 
U.90.H.OO Materia1, oem OU serv. p/ aist. ~ratuita 
U.90.H.OO Outras aesp. P.essoa1 aec. contra , tere. 
U.90.l6.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
U.9U9.00 Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
U.90.40.00 Serv. tecno1ogia informa~ão/comunic.- PJ 
U.90.4UO o~riga~ões tr1outárias e contríoutívas 
U.90.4UO outros aux. fínan. a pessoas físicas 
U.9UUO Despesas ae exercícios anteriores 
U.90.9UO Inaeniza~ões e restituições 
U.91.00.00 Ap1. air. entre órgãos 1ntegr: a~ Qrçam. 
U.9U9.00 OUtrOS serv. ae tere. pessoa )UrlOlCa - ~ c 

E PROC 

DESDOBRAMENTO I 

6.94í.16Uí 
~14.m,í~ 

í.66U69,// 
46.m,4~ 
uoo 00 

411.461: Ol 

19U6j,91 
19U6j,91 

Ul6.146,H 
14.4~4,00 

U11.66U8 
m.m,44 
m.m,44 

14.1/1.600,94 
l8.400,00 

U69.W,~9 
/U00,90 

l.m.m,9s 
16.000,00 

6.m.19U9 
146.406,/l 
m.m,H 
B.m 91 

Hl.4H:6í 
m.m,í6 
lOUíO,U 
lOUíO,U 

JOSÉ 

ELEMENTO 

6.94í.16l,8í 

1U46.m,oo 

.. ..---

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

lU9UíO,~í 

CUNHA 

- continua -



- continuação -
4.0.00.00.00 Despesas ae capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap1icaçóes airetas 
4.4.90.)1.00 Obras e insta1açóes 
4.4.90.)l.OO Equipamentos e materia1 permanente 

- Jucás, 51 de Dezembro de l~l5. 

PROC 

UóU04,J8 
1.90ó.OOO,OO 

m.J04,JB 

l.m.Jo4,JB 
UóU04,J8 

TOTAL DA DESPESA I ll.óíí.lí),lj 

JOSÉ D ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~al ae Jucas 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l~lj 
consoliaaao Balan~o seguriaaae social - Acenao v 
Anexo 6, aa Lei n° 4Jl~, ae 11/~l/64. (Portaria SOF n° ~' ae ~4/~l/~í) Em R~ 1,~~ 

ÓRGÃO ................ : ~~ Secretaria ae Assistência Social PROGRAMA 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: ~í01 Secretaria ae Assistência Social DE TRABALHO 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

o~ ssistência social 0,00 4.HO.í/l,41 4.HO.í/l,41 
o~ m ami~istra~ão Ger~l 0,00 U44.6B,l4 U44.6B,l4 
O~ m OOOl estao e Manuten~ao 0,00 U44.6B,l4 U44.6B,l4 
O~ 1ll OOOl l.Oll estão e Manuten~ão aos Servi~os Aamin. 

a Secretaria ae Assistência ocial U4UU,l4 U44.6U,l4 
Gestão e Manuten~ão aos Serviços Aamin. aa 
Secretaria ae Assistência Soc1al 

o~ m om ortalecimento aos ór~ãos Colegiaaos e ae Controle S 0,00 0,00 0,00 
O~ 1ll DOlO l.Ol~ ortalecimento ao Con role Soc1al: Conse 

nos Setoriais, Fóruns e Org. Sociais 0,00 
Fortalecimento ao Controle Social: 
con~e1nos setoriais, Fóruns e org. 
SOClalS 

o~ m om estão e Fort. ao Sistema ~nico ae Assistência Socia 0,00 0,00 0,00 
O~ 1ll OOJ9 l.Ol9 ealiza~ão ae Conferências Munici~ais 0,00 

o~ w 
Realiza~ão ae Conferências Municipais 

0,00 141.m,~9 14UlU9 ssistência a crian~a e ao Aaolescente 
O~ W DOlO ortalecimento aos rgãos Cole~iaaos e ae Controle S 0,00 141.m,~9 14UlU9 
O~ l4J DOlO l.OJO uncionamento ao Conselno Tute ar 141. m, ~9 14UlU9 

Funcionamento ao Conselno Tutelar 
o~ l44 ssistência comunitaria 0,00 444.m,n 444.ll9,l~ 
o~ l44 oo19 estão a a Prote~ão SOcl a 1 Especi a 1 a e Méai a Comp 1 ex i 0,00 0,00 0,00 
08 144 0019 1.00í onstru~ão ao Centro ae Referência Es~ec 

aa Assistência Social - Creas 0,00 
Con~tr~~ãQ ao C~ntro ae Referência Es~ec. aa 
Ass1stenc1a soc1al - creas 

08 l44 OOJ9 estão e Fort. ao Sistema ~nico ae Assistência Socia 0,00 0,00 0,00 
08 144 OOJ9 l.OJ1 estão e Manuten~ão ao Transporte Social 0,00 

08 l44 0044 
Gestão e Manuten~ão ao Transporte Social 

0,00 44Ul9,l8 444. m,l8 efesa social e ciaaaania 
08 144 0044 l.OJl mplia~ão,e ~anuten~ão ao.Programa "Cont a Paga" 444. m,n 444. m,n 

Am~lla~ao e Manuten~ao ao Programa "Conta 

08 144 0044 l.OJJ 
Paga" 

romo~ão ae Servi~os, Programas e Projet 
s vo tacos para a Pessoa Iaosa 0,00 

Promo~ão ae Servi~os, Pro~ramas e Projetos 
volta os para a essoa I osa 

- continua -



- continuação -
O~ t44 00)0 romoção e Defesa ~os Direitos ~a Mu1~er 
O~ l44 00)0 UH m~. as Ações ~a Po1ít. ~e Prote. Socia1 

Basica e Espec. vo1t. para as Mu1~eres 
A~P: as Ações da Po1it. de Prote. 
Bas1ca e fspec. vo1t. para as 
Mu1~eres 

Socia1 

TOTAL 

Jucás, H de Demoro de lOB. 

0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,001 4.550.)1t,41 I 4.550.)1t,41 



Governo Municipal de Jucás 
secretaria de Assistência social 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° mO, de 11/0~/64. (Portaria SOF n° ~' de 04/01/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 

Balan~o seguridade social - Adendo III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : Oí secretaria de Assistência social 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0í01 Secretaria de Assistência Social 

CÓDIGO E S P E C I F I C A \ Á O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.oo.oo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 AplicaÍões dire as í61.690,0~ 
U.90.04.00 contra aÍão por tempo determinado ~1.0~6 00 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil m.14~:11 
U.90.B.OO ooriga~ões patronais 44.9lo,n 
u.oo.oo.oo outras des~esas correntes 
U.íO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo ló. 110,00 
u. í0.41.00 contrioui~ões 16.110,00 
U.90.00.00 A~]i~a~ões Qiretas U1U41,H 
~.U0.14.00 DmlaS - ClVll 1U~O 00 
U.90JO.OO Material de consumo l91.01Ú9 
U.90JUO Material, oem ou serv. p/ dist. gratuita 1.4í6.94l,H 
U.90.B.OO Passagens e despesas ~om locomo~ao, . Lm,H 
U.90.l6.00 outros serv. de terce1ros pessoa f1s1ca lO. í60,00 
l.UO.H.OO outros serv. de tere. pessoa juridica 1.911' 604,01 
U.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr .. d~ Qr~am. lí.nü,60 
U.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa JUr1dm lí.9~0,60 
4.0.00.00.00 Despes~s de capital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.UO.OO.OO Apljca~ões diretas . lí.4í0,00 
U.90.íUO E~u1pamentos e mater1al permanente 1í.4í0,00 

Jucás, ~1 de oezemoro de lOl~. 

JOSÉ 

ELEMENTO 

í61.690, o~ 

Lm.m,H 

lí.4í0,00 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

U1í.lll,41 

1í.4í0,00 

4.m.m,n 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 ae Jucas 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1~1) 
conso1iaaao Ba1an~o seguriaaae socia1 - Acenao v 
Anexo b, aa Lei n° m~, ae 11/~)/b4. (Portaria SOF n° ~, ae 04/~1/~)) Em R~ 1,~0 

óRGÃO ................ : ~) secretaria ae Assistência socia1 PROGRAMA 
UNIDADE OR\AMENTÁRIA.: 0)~1 Funao Munici~a1 ae Assistencia Socia1 DE TRABALHO 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O I PROJETOS I ATIVIDADES TOTAL 

~~ ssistência socia1 ~~~~ U~U14,b4 1.)~1.114,b4 
~~ w ssistência à crian~a e ao Aao1escente ~~~~ )~U~4,B )~U~4,B 
O~ W OOH estão ao sistema único ae Assistência socia1 - suas 0,00 )0U04,B )OUOU) 
o~ 14) oo1~ 1.0)) rograma Primeira Infância no Suas )0U04,8) )0U04,B 

08 W OOH 
Programa Primeira Infância no suas 

0,00 0,00 0,00 ro~ramas e Projetos Es~ratégicos P/ a crian~a e o A 
08 14) 00)/ 1.0)b es ao aas A~oes Estrateg. ao Prog. ae E 

raaica~ão ao Tra~a1no Infanti1 - Peti 0,00 
Gestão aas A~ôes Estratég. ao Prog. ae 
Err~aica~ão o Tra~a1no Infanti1 -
Pet1 

08 144 ssistência comunitária 0,00 l.Bb.10~,81 l.l~U09,81 
08 144 0019 estão a a Prote~ão soei a 1 Es~eci a 1 a e Méai a com~ 1 ex i 0,00 10U10, 9b 10U10,9b 
08 144 0019 1.~)/ estão aos Serv. a e Prote~ão Soei a 1 Espe 

ae Méaia e A1ta Comp1exlaaae 10b.910,96 10U10, 9b 
Gestão aos Serv. ae Prote~ão Socia1 Espe. ae 
Méaia e A1ta comp1exiaaae 

0,00 m.001,J9 m.OOl,J9 08 144 OOB estão aos servi~os aa Protecão socia1 Basica 
o~ 144 OO)) 1.0)~ ~ões E~traté~ica~ QO Programa Bpc na Es co1a 0,00 

08 144 00)) 1.~40 
A~oes Es rateg1cas ao Programa BP.C na Esco1a 

m.~ol,B 618.001,)9 1oco e Servi~o ae Prote~ão Socia1 Basi ca- Ps~ 
B1oco ae ervi~o ae rote~ão Socia1 Básica-
Ps~ 

08 144 om estão aos Benefícios Eventuais 0,00 )8.llb,40 )8.llb,40 
08 144 00)8 1.041 anuten~ão e Forta1ecimento aa Gestão ae 

Benefícios Eventuais H.llb,40 H.llb,40 
Manuten~ão e Forta1ecimento aa Gestão ae 
Benefíc1os Eventuais 

08 144 OOH estão e Fort. ao Sistema único ae Assistência Socia 0,00 m.m,ob m.m,ob 
08 144 00)9 1.041 anuten~ão aas A~ôes com Recurso Iga - s uas )00,00 )00,00 

08 144 00)9 1.04) 
Manutenção as A~ôes com Recurso I~a -suas 

anuten~ão ao Caa.Unico e ao Prog. Auxi 
o Bras11 - IGD PAB m.m,ob m.m,Ob 

Manutenção Caaastro único e ao Programa 
Auxí1io Brasi1 - IGD PAB 

08 144 00)~ romo~ão e Defesa aos Direitos aa Mu1ner ~,0~ ~,00 ~~~~ 
~~ 144 ~~)~ 1.044 m~1an. Centro ae Ref. P/ Mu1neres Vítim 

S ae Vio1. Dom. e/ou ae Vu1ne. Socia1 ~~~~ 
- continua -

'---... 



- continuação -
Implan. centro ~e Ref. P/ Mul~eres 
Vítimas ~e viol. Dom. e/ou ~e vulne. 
soei a 1 

TOTAL 

Jucás, 51 oe Dezemoro oe ~O~J. 

0,001 UOl./14,64 I UOl./14,64 



Governo Municipal ae Jucas 
Funao Municipal ae Assistência Social 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, aa Lei n° mo, ae 11/0)/ó4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Balan~o seguriaaae social - Acenao III 
Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO ................ : Oí secretaria ae Assistênc1a soc1al 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: OíOl Funao Municipal ae Assistencia Social 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.oo.ouo Pessoal e encar~os sociais 
U.90.00.00 Aplica~ões aire as m.m,ó1 
U.90.0UO Contra a~ão por tempo aeterminaao m.4~UO 
U.90.11.00 vencimen os e vant. fixas pessoal civil BO.ló4,B 
U.90.1UO ooriga~ões patronais ll.lóó,04 
u.oo.oo.oo outras aespesas correntes 
U.90.00.00 Ap]i~a~ões 9iretas m.m,n 
U.90.1UO DmlaS - ClVll 9.100 00 
U, 90JO.OO Material ae consumo m.m:n 
U.90.H.OO Material, oem ou serv: p/ aist. gr~t~ita H. íH,40 
U.90JUO Outros serv. ae terce1ros pessoa flSlCa 40.m oo 
U.90.B.OO outros serv. ae tere. pessoa judaica m.m:4í 
U.90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ UóO,OO 
u.oo.oo.oo Despes~s ae capital 
4.4.00.00.00 Invest1mentos 
4.4.90.00.00 Apljca~ões airetas , 8LHL,04 
4.4.90.íUO E~u1pamentos e mater1al permanente 8L18l,04 

Jucas, )1 ae Dezembro ae lOl). 

CONASP C JOSÉ 

ELEMENTO 

m.Hí,ó1 

óí1.71ó,9) 

B.m,o4 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

1.m.m,óo 

B.18l,04 

l.íOU14,ó4 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~al ae Jucás 
consoliaaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo b1 aa Lei n° mO, ae 11/0l/bt (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/8)) 

óRGÃO ................ : 0) secretaria de Assistência social 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)05 F. Munic. dos Dir. das Crian~as e Adoles 

CÓDIGO t S P E C I F I C A ~ Ã O 

08 ssistência Social 
08 w ssistência à Crian~a e ao Adolescente 
08 w om rograma~ e Projetos ~straté~icos P/, ~ crian~a e o A 
08 l45 0051 l.04) anuten~ao e Fortalec1mento a Pol1t1ca 

de crianÍa e Aaolescente 
Manu en~ão e Fortalecimento da Política ae 

08 l45 0051 l.04b 
Crian~a e Adolescente 

ortalecimento aas Entidades aa Socieda de Civil 
Fortalecimento aas Entidades da Socieaa de 
C i vi 1 

08 l45 0051 1.108 anut.ao Projeto ~rian~a e Adolescente 
nteg. P/Desenv.Vlver rescer e vencer 

Manuten~ão do Projeto Crian~a e Adoles 
cente Inte~raaos ~ara o 

Desenvolvimen o viver Crecer e vencer. 
08 l45 0051 l.l09 anut.do Projeto o som do Cçra~ãç:Ritmo 

ue Encanta e canta Nossa H1stor1a 
manut~n~ãç do Projeto o som do 
cora~ao:R1tmo Que Encanta e canta Nossa 
Gente. 

TOTAL 

I PROJETOS 

Jucás, H de Dezembro ae lOB. 

0,00 
0,00 
0,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 
Balan~o seguriaaae social · Acenao v 

Em R~ UO 

I ATIVIDADES 

5l4. m ,lo 
m.m,lo 
5H.m,lo 

B.Jll,)O 

m.89o,n 

4UB,48 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

TOTAL 

5l4.m,lo 
H4.m,lO 
5H.m,lO 

lU lU O 

0,00 

m.89o,n 

4UB,48 



Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
F, Munlc. aos D1r. aas Cr1an~as e Aao1es 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 1015 

Ba1an~o segur1aaae soc1a1 - Acenao III 
Anexo lA, aa Lei n° mo, ae 11/05/6t (Portaria SOF n° ~~ ae 04/01/~)) Em Ri 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................ : 0) Secretaria ae Assistência Socia1 
UNIDADE OR~AMENTÁRIA.: 0)05 F. Munlc. aos Dir. aas Crian~as e Aao1es 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O DESDOBRAMENTO I 

u.oo.oo.oo Despesas correntes 
u.ouo.oo outras aespesas correntes 
u. 90.00, 00 Ap11ca~ões a1retas 506.10UO 
U.9UO.OO Mater1a1 ae consumo m oo 
U.9U9.00 Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 50).m:lo 
4.0.00.00.00 Despes~s ae capita1 
4.4.00.00.00 rnvestmntos 
4.4.90.00.00 Ap1ica~ões airetas , H.BO,OO 
4.UUUO Equ1pamentos e mater1a1 permanente H.BO,OO 

Jucás, Jl ae Dezembro ae lOlJ. 

PROC JOSÉ 

ELEMENTO 

506.106,10 

1~.m,oo 

TOTAL DA DESPESA I 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

506.106,10 

H.BO,OO 

514.456,10 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 oe Jucás 
conso1ioaoo 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, oa Lei n° 4Jl0, oe 11/0)/ó4. (Portaria SOF n° ~~ oe 04/0l/~í) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba1anço Fisca1 - Acenao III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

).0.00.00.00 Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encar~os sociais 
).1.90.00.00 Ap1ica~ões oiretas 
).1.90.04.00 Contrata~ão por tempo oeterminaoo 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
).1.90.1).00 o~rigações patronais 
).1.90.91.00 sentenças juoiciais 
).1.90.9ó.OO Ressarcimento oe oesp. oe pessoa1 requis 
).).00.00.00 outras oes~esas correntes 
U.íO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem flns 1ucrativo 
),),10.41.00 contri~uições 
).).11.00.00 Transf.a consórc.pu~1ic.meoian.contr.ris 
).)./1.10.00 Rateio~/ particip. em consórcio pú~1ico 
).).90.00.00 A~1icaçoes oiretas 
),),90.14.00 Diárias - civi1 
).).90.)0.00 Materia1 oe consumo 
),).90.)1.00 Premiações cu1t.art.cient.oesp.e outras 
U.90JUO Materia1, ~em ou serv. p/ oist. ~ratuita 
).).90.)).00 Passagens e oespesas com 1ocomoçao 
J.).90.)í.OO serviços oe consu1toria 
).).90.)ó.OO outros serv. oe terceiros pessoa física 
).).90.)9.00 outros serv. oe tere. pessoa juríoica 
).).90.40.00 serv. tecno1ogia informação/comunic.- PJ 
).).90.4/.00 o~ri~ações tr1~utárias e contri~utivas 
J.).90.9l.OO Despesas oe exercícios anteriores 
).J.90.9).00 Inoenizações e restituições 
U.91.00.00 Ap1. oir. entre órgãos 1ntegr. ao orçam. 
).).91.)9.00 outros serv. oe tere. pessoa jurioica 
4.0.00.00.00 Despesas oe capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap1icações oiretas 
4.4.90.)1.00 serviços oe consu1toria 
4.4.90.11.00 o~ras e insta1ações 
4.4.90.11.00 Equipamentos e matería1 permanente 
4.ó.OO.OO.OO Amortização oa oivioa 
4.ó.90.00.00 Ap1icações oiretas 
U.90.11.00 Principa1 oa oivioa contratua1 resgataoo 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

11.m.m,n 
119.000,00 

U41.410, n 
Uíl.m,n 

U94.0ól,48 
U94.0ól,4~ 

)í.m.1sl,ó4 

B.lóó.lB,01 

U94.0ól,48 

TOTAL DA DESPESA I ~1.491.111,0) 

Jucás, )1 oe Dezem~ro oe lOl). 

CONASP E PROC ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 de Jucás 
conso1idado 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° mO, de ll/0)/b4. (Portaria SOF n° ~~ de 04/01/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0lj 

Ba1an~o seguridade socia1 · Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

).0.00.00.00 Des~esas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.~0.00.00 A~1icações diretas 
).1.~0.04.00 contratação ~or tem~o determinado 
).1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoa1 civi1 
).1.~0.1).00 o~riga~ões ~atronais 
).1.~0.91.00 senten~as judiciais 
).1.90.91.00 Des~esas de exercícios anteriores 
).).00.00.00 outras despesas correntes 
l.UUO.OO Exec. or~. de1egada aos estados e ao DF 
).).)1.)0.00 Materia1 de consumo 
),),)0.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 
).).)0.41.00 contri~ui~ões 
).).)0.~).00 Trans. por meio de contrato de gestão 
).)./1.00.00 Transf.a consorc.~ú~1ic.median.contr.ris 
).)./1.10.00 Rateio g/ ~artici~. em consorcio ~ú~1ico 
).).~0.00.00 A~1ica~oes diretas 
).).~0.14.00 Diárias · civi1 
).).~0.)0.00 Materia1 de consumo 
l.UO.lUO Materia1, ~em ou serv. p/ dist. gratuita 
).).~0.)).00 Passagens e despesas com 1ocomo~ao 
).UO.H.OO outras desp. P,essoa1 dec. contrat. tere. 
).).~O.)b.OO outros serv. oe terceiros pessoa física 
).).~0.)~.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
).).~0.40.00 serv. tecno1ogia informação/comunic.· PJ 
).).~0.41.00 oorigações tr1~utárias e contri~utivas 
).).~0.48.00 outros aux. finan. a ~essoas físicas 
).).~0.~1.00 Despesas de exercícios anteriores 
).).~0.9).00 Indenizações e restituições 
u.n.oo.oo Ap1. di r. entre órgãos 1ntegr. do or~am. 
).).91.)9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
4.0.00.00.00 Despesas de capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.~0.00.00 Ap1ica~ões diretas 
4.4.90.)1.00 Obras e insta1a~ões 
4.4.~0.)1.00 E~uipamentos e materia1 permanente 

DESDOBRAMENTO i ELEMENTO 

U14.0b8,)) 
1.4lO.bB,H 
b.m.m,~) 

10l.4l0,)0 
uoo 00 

411.m:o1 

m.m,91 
19Ub),~/ 

U4l.llb,H 
)0.)94, 00 

Ull.bbl,)~ 
m.m,44 
m.m,44 

18.84b./b),~) 
bO.m,oo 

u~9.m,~b 
Ul4.m,ls 

L/lO, H 
Lm.m,9s 

m.m,oo 
s. nuos,bl 

149.4bb,ll 
m.m,H 
~j. m ~~ 

Hl.H4:b) 
m.m,)b 
Bl.Bl0,81 
Bl.Bl0,8/ 

U80.8b6,4l 
1.90UOO, 00 

414.8bb,4l 

8.l14.0b8,)) 

B.1l8.04U1 

uso. 8bb,4l 

TOTAL DA DESPESA 

CATEG. ECONÔMICA 

n.m.m,Ob 

l.l80.8bb,4l 

B.nl.~/8,48 

Jucás, )1 de Dezemoro de 101). 

E PROC JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipal ~e Jucás 
consoli~a~o 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, ~a Lei n° 4ll0, ~e 11/0J/~4. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

A~en~o III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E 5 P E C I F I C A (À O DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

J.O.OO.OO.OO Despesas correntes 
J.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 
).1.90.00.00 Aplicatões ~i retas 
).1.90.04.00 Contratação por tempo ~etermina~o 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
J.1.90.1J.OO Obriga~ões patronais 
J.1.90.91.00 senten~as ju~iciais 
J.1.90.9l.OO Despesas ~e exercicios anteriores 
U. 90. 9UO Ressarcimento ~e ~esp. ~e pessoal requi s 
J.J.OO.OO.OO outras despesas correntes 
J.J.Jl.OO.OO Exec. or~. delegada aos estados e ao DF 
J.J.Jl.JO.OO Material de consumo 
J.UO.OO.OO rransf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
J.J.)0.41.00 contribui~ões 
J.J.)0.~).00 Trans. por meio ~e contrato ~e gestão 
J.J.11.00.00 Transf.a consórc.públic.me~ian.contr.ris 
J.J.11.10.00 Rateio~/ particip. em consórcio público 
J.J.90.00.00 Aplica~oes ~iretas 
J.J.90.14.00 Diárias - civil 
J.J.90.JO.OO Material ~e consumo 
J.J.90.J1.00 Premia~ões cult.art.cient.~esp.e outras 
U.90.JUO Material, bem ou serv. p/ ~ist. gratuita 
J.J.90.JJ.OO Passagens e despesas com locomo~ao 
U.9U4.00 outras ~esp. pessoal ~ec. contrat. tere. 
J.J.90.J).00 servi~os ~e consultoria 
J.J.90.J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa fisica 
J.J.90.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 
J.J.90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ 
J.J.90.41.00 ooriga~ões tr1butárias e contributivas 
J.J.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas fisicas 
J.J.90.9l.OO Despesas ~e exercicios anteriores 
J.J.90.9J.OO Indeniza~ões e restitui~ões 
U.91.00.00 Apl. ~ir. entre órgãos 1ntegr. ~o or~am. 
J.J.91.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juridica 

'-

CONASP PROC 

4U91.m,19 s.m.m,n 
Jo.m.m,14 
4.m.m,l4 

191. 4~U9 
4ll.4~1,0l 
11~.Jól,)~ 

198.~~),91 
19U~J,91 un.m,JS 
m.m,oo 

U1U6l,l8 
m.l16,91 
m.ll~,n 

)4.m.m,~l 
lbl.nD,OO 

1U04.m,l~ 
J01.9)U) 

UlUU,lJ 
l9.m,B 

Lm.m,9~ 
B. 100 00 
~44.m:l4 

JO.~~Ull,l4 
m.m,99 

l.!B.JO),~~ 
9U81 91 
)OU9~:4o 
m.m,o~ 
m.401,0l 
m.401,0l 

JOSÉ 

4U91 .m,l9 
lOLm.990,o~ 

)9.1~0.1H,89 

- continua -



- continuação -
4.0.00.00.00 Despesas ce capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap1ica~ões ciretas 
4.4.90.}1.00 servi~os ce consu1toria 
4.4.90.11.00 o~ras e insta1a~ões 
4.4.90.1l.OO E~uipamentos e materia1 permanente 
4.6.00.00.00 Amortiza~ão ca cívica 
4.6.90.00.00 Ap1ica~óes ciretas 
4.6.90.11.00 Principa1 ca cívica contratua1 resgataco 

ll.9B.OJ6,91 
119.000,00 

s.W.41o,n 
l.ll6.6l6,B 

U94.06l,48 
1.194.06l,48 

Jucás, }1 ce Dezem~ro ce lOlJ. 

E PROC JOSÉ 

1J.91l.OJ6,91 
1U4l.099,4l 

U94.06l ,48 

TOTAL DA DESPESA I 119.}01.089,11 

RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
conso1idado 

BALANÇO GERAL 

Anexo lA, da Lei n° 4Jl0, de lf/0)/b4. (Portaria SOF n° ~~de 04/0l/~)) 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba1anço Fisca1 - Adendo III 
Em R~ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

).0.00.00.00 Despesas correntes 
).1.00.00.00 Pessoa1 e encargos sociais 
).1.90.00.00 Ap1icações diretas 
).1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
).1.90.1).00 o~ri~ações patronais 
).1.90.91.00 sentenças judiciais 
).1.90.9b.OO Ressarcimento de desp. de pessoa1 re~uis 
).).00.00.00 outras despesas correntes 
l.UO.OO.OO Transf. a inst. priv. sem fins 1ucrativo 
).).)0.41.00 contri~uições 
).)./1.00.00 Transf.a consórc.pu~1ic.median.contr.ris 
).)./1./0.00 Rateio g/ particip. em consórcio pu~1ico 
).).90.00.00 Ap1icaçoes diretas 
).).90.14.00 Diárias - civi1 
).).90.)0.00 Materia1 de consumo 
).).90.)1.00 Premiações cu1t.art.cient.desp.e outras 
U.90JUO Materia1, ~em ou serv. p/ dist. ~ratuita 
).).90.)).00 Passagens e despesas com 1ocomoçao 
).).90.)).00 Serviços de consu1toria 
).).90.)b.OO outros serv. de terceiros pessoa física 
).).90.)9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
).).90.40.00 serv. tecno1ogia informação/comunic.- PJ 
).).90.4/.00 o~rigações tr1~utárias e contri~utivas 
).).90.9l.OO Despesas de exercícios anteriores 
).).90.9).00 Indenizações e restituições 
U.91.00.00 Ap1. dir. entre ór~ãos 1nte~r. do orçam. 
U.9UUO outros serv. de tere. pessoa jurídica 
4.0.00.00.00 Despesas de capita1 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Ap1icações diretas 
4.4.90.)).00 serviços de consu1toria 
4.4.90.)1.00 o~ras e insta1ações 
4.4.90.)l.OO E~uipamentos e materia1 permanente 
4.b.OO.OO.OO Amortização da dívida 
4.b.90.00.00 Ap1icações diretas 
U.90./1.00 Princ1pa1 da dívida contratua1 resgatado 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

)).m.m,b4 
b.904.Bb,l4 

l4.B0.10U9 
4.0lU91,94 
1~U~U9 
1/b.)b/,)8 

1so.m,oo 
1so.m,oo 
4)4.)90,4/ 
4)4.)90,0 

)).m.94b,lb 
101.190,00 

9.10Ul9,40 
)01.9ll,b) 

U41.m,9) 
lb.99/,19 
B. /00 00 

m.m:l4 
l1.9lb.4bl,)) 

14U4),l/ 
l.OOU80,l8 

lbUb1,/) 
41.1B )0 

l)l.)fb:l) 
m.m,B 

11.m.m,n 
119.000,00 

U41.410,n 
).0)1.1)9,~1 

U94.0bl,48 
U94.0bl,48 

)UB.Hl,b4 
n.m.m,ol 

)UOU9),H 

n.m.m,n 
B.m.m,o1 

1./94. Obl,4~ 

TOTAL DA DESPESA I 8).49l.lll,0) 

Jucás, )1 de Dezem~ro de lOl). 

CONASP E PROC JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~al ~e Jucas 
consoli~a~o 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE ~O~J 

Balan~o Se~uri~a~e social · Aden~o III 
Anexo lA, da Lei n° mo, ~e li/0J/ó4. (Portaria SOF n° ~, ~e 04/0l/~í) Em Ri UO 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I C A ~ Ã O 

J.O.OO.OO.OO Des~esas correntes 
J.l.OO.OO.OO Pessoal e encar~os sociais 
J.l.90.00.00 A~licatões ~iretas 
J.1.90.04.00 Contrata~ão ~or tem~o ~etermina~o 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas ~essoal civil 
J.1.90.1J.OO oori~a~ões ~atronais 
J.1.90.91.00 senten~as ju~iciais 
J.1.90.9l.OO Des~esas de exercícios anteriores 
J.J.OO.OO.OO outras ~es~esas correntes 
J.J.J~.00.00 Exec. or~. ~elega~a aos esta~os e ao DF 
J.J.J~.JO.OO Material ~e consumo 
U.íO.OO.OO Transf. a inst. ~riv. sem fins lucrativo 
J.J.í0.41.00 contrioui~ões 
J.J.íO.~í.OO Trans. ~or meio ~e contrato ~e gestão 
J.J.ll.OO.OO Transf.a cons~rc.~~olic.me~ian.contr.ris 
J.J.ll.lO.OO Rateio~/ ~artici~. em cons~rcio ~~olico 
J.J.90.00.00 A~lica~oes diretas 
J.J.90.14.00 Diarias · civil 
J.J.90.JO.OO Material de consumo 
U.90.JUO Material, nem ou serv. ~/ dist. gratuita 
J.J.90.JJ.OO Passagens e des~esas com locomo~ao 
J.J.90.J4.00 outras des~. P,essoal dec. contrat. tere. 
J.J.90.Jó.OO outros serv. ~e terceiros ~essoa física 
J.J.90.J9.00 outros serv. de tere. ~essoa jurídica 
J.J.90.40.00 Serv. tecnologia informa~ão/comunic.· PJ 
J.J.90.41.00 ooriga~ões tr1outarias e contrioutivas 
J.J.90.4~.00 outros aux. finan. a ~essoas físicas 
J.J.90.9l.OO Des~esas de exercícios anteriores 
J.J.90.9J.OO Indeniza~ões e restituições 
U.91.00.00 A~l. dir. entre ~rgãos 1ntegr. do or~am. 
J.J.91.J9.00 Outros serv. de tere. ~essoa jurí~ica 
4.0.00.00.00 Des~esas ~e ca~ital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 A~lica~ões diretas 
4.4.90.11.00 o~ras e instala~ões 
4.4.90.íl.OO Equi~amentos e material permanente 

DESDOBRAMENTO I ELEMENTO 

U14.0óUí 
1.4lü.ó9U~ 
ó.m.m,~í 

lOUJO,JO uoo 00 
m.m:ol 
19UóU1 
19UóJ,91 

U4Uíó,J~ 
JO.í94,00 

Ull.óól,H 
m.m,44 
m.m,44 

1U4UóUí óo.m,oo 
U99.ó~Uó 
U14. lí9, n 

UJO,H 
Ulí.4J0,9~ w.m,oo 
UlUO~,ól 

149.4H,n 
llí.ní,H 
9J.m 91 

HUH:óí m.m,íó 
m.m,~1 
m.m,~1 

u~o.m,4l 
UOó. 000,00 

414.m,4l 

U14.0ó~, íí 

B.líU4J, íl 

Lm.m,4l 

TOTAL DA DESPESA 

Jucas, Jl ~e Dezemoro ~e lOlJ. 

CATEG. ECONÔMICA 

n.m.m,oó 

l.m.m,H 

JU1U1~,4~ 

E PROC DSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 ae Jucas 
canso 11 a a ao 

BALAN~O GERAL 

Anexo /, aa Lei n° 4ll0, ae 11/0)/b4. (Portaria SOF n° ~~ ae 04/0l/m 

CÓDIGO 

01 
01 OH 
01 OH 0001 
04 
04 09l 
04 on ooo~ 

04 m 
04 m OOOl 
04 m OOH 

04 W OOH 
04 m 004í 
o4 m 
04 m ooo4 

06 
o6 m 
06 m 0044 
u 
um 
11 m ooo1 
um 
11 l61 OOB 
1l j61 0014 

11 l61 001í 

um 
11 m om 
u )64 
11 j64 om 

um 
11 m 0016 u j66 
11 j66 0014 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÓES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS 

Le~i s 1 a ti v a 
A~ao Le~is1ativa 
Des~nyo vim~nto aas A~ões Le~is1ativas 
Aom1n1stra~ao 
Re~resenta~ão Juaicia1 e Extra~uaicia1 
Coora~na~ão,e Inte~ra~ão aas A iviaaaes 
Aom1 stratms 
Aami~istra~ão Gerª1 
Gestao e Manuten~ao 
Gestão ae Pessoas e Va1orização ae 
serviaores 
Defesa socia1 e Cidadania 
Desenvo1vimento Econômico Loca1 
comunicação socia1 
comunica~ão Instituciona1 e A~oio às 
Po1iticas Pú~1icas 
se~~r~n~a Pú~1ica 
Po lC1 amento 
Defesa socia1 e ciaaaania 
Eauca~ão 
Aami~1stra~ão Gerª1 
Gestao e Manuten~ao 
Ensino Funaamenta1 
Desenvo1vimento ao Ensino Funaamenta1 
G~s~ão e Desenvo1vimento aa Eauca~ão 
Basl c a 
Requa1ifica~ão ~ ~mp1ia~ão aa Reae ae 
Eau~a~ao,aç Mun1c1~1o 
Enmo Mea1 o 
Gestão e Desenvo1vimento ao Ensino Méaio 
Ensino Superior 
Assistência a Estudantes do Ensino 
su~erior 
Eauca~ão Infanti1 
Desenvo1vimento aa Eaucalão Infanti1 
Educa~ão ae Jovens e Adu tos 
G~stão e Desenvo1vimento da Educação 
Basm 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

í1U4):0) 
0,00 
o 00 

w.m;61 
0,00 

0,00 

H4.1í1,61 
0,00 
0,00 
0,00 

o 00 
jOL í8í: 41 
lül.í8í,4l 

0,00 

0,00 

- continua -

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Ba 1 an~o Fi sca 1 - Acenao VI 
Em Ri 1,00 

ATIVIDADES TOTAL 

U9U0~,11 U9U0~,11 
U9U0~,11 l.m.m,n 
U9U0~,11 U9UOU1 

1Ub/ .001,B 1Ub1 .001,B 
m.BU4 m.m,H 

m.m,~4 m.m,~4 
1U14.0b0,89 1U14.0b0,~9 
lb.HO.OH,b) lb.HO.OH,b) 

íí 10 í í 10 
m.ob1:o6 m.o61:o6 

Ull,íO Ull,íO 
Bí./Ol,íO Bí. /OUO 

Bí./Ol,íO Bí./Ol,íO 
m.~16,19 m.m,/9 
m.nb,/9 m.~16,19 
m.~16,19 m.~16,19 

46.110.99l,~~ 46.m.m,91 
Lm.m,í9 l.40U~U9 
UOL9~~~ í9 uol.m,í9 

j6,B1.9í9,60 jO,ííU1/,H 
H.H6.1H,~í H.H6.11Uí 

1.991.840,/í 1.991.840 ,/í 

o 00 H4.1í1,61 
9o1.m:H 901' 19í ,lb 
90U9í,lb 90U9í,lb 
H4. m,oo H4. m,oo 

H4.m,oo H4.m,oo 
4. íOL 194,H uo6.m,n 
4.íOU94,H 4.~o6.m,n 

m.m,4í m.1~í,4í 

m.m,4í n6.18í,4í 



· continuação · 
E~ucação Especial 1~ m 0,00 m.w,~9 6~6.)41 1 ~9 

1~ m oo14 G~stão e Desenvolvimento ~a E~ucação 
Bas m 0,00 6~6.141 1 ~9 6~6.)41 1 ~9 

B cultura 0,00 1.16Ull,~1 1.16Ull, ~1 
Bm Difusão cultural 0,00 1.m.m,~1 1.16Ull, ~1 
B m oo~9 Apoio à Criação, Difusão e Fomento à 

cultura o 00 1.16U1U1 1.168.6n,~1 
1~ ur~anismo 184.601:14 t.m.m,1~ UH.m,49 
1) m Infra Estrutura ur~ana 184.60~,14 0,00 184.60~,14 
1) m OOH Infraestrutura e Mo~ili~a~e ur~ana 184.60~,14 0,00 184.60~,14 
1) m Serviços ur~anos 0,00 U50.6n,l) U50.6ll,1~ 
1) m OOB Gestão Eficiente ~os Servi~os ur~anos 0,00 m.m,H m.m,H 
1) m oo48 c~ns~rvação ~o Par ~ue ~e luminação 

Pu~ lm o 00 uo9.m,41 U09.401,41 
11 saneamento 98].]46:4~ 5. m. 498,04 4.48U44,46 
11m saneamento Basico ur~ano 98].]46,4~ 5. m. 498,04 4.48U44,46 
11 m OOH Pro~rama ~e saneamento Basico e 

A~astecimento D'Á~ua 981.146,4~ L49J.498, 04 4.48U44,46 
H Gestão Am~iental 0,00 654.041,98 654.041,98 
18 )41 Preservação e conservação Am~iental 0,00 654.041,98 654.041,98 
18 H1 OOB Desenvolvimento e Melnoria da Qualidade 

do Meio Am~iente 0,00 654.041,98 654.041,98 
~o A~ricultura 0,00 m.m,oo m.m,oo 
~o 60) A as teci mento 0,00 119.~05,00 m. ~05,00 
~o 60~ om Desenvglvimento do A~rone~ócio 0,00 n9.)0J,OO m.~ouo 
~o 606 Extensao Rural 0,00 ~t.m,oo ~t.m,oo 
~o 606 om Desenvolvimento da A~ricultura Familiar 0,00 )l.GJl,OO ~l. m, oo 
~o 608 Promoção ~a Produção A~rop~c~aria 0,00 U18,00 ~.m,oo 
~o 608 om Desenyolv1mento do A~rone~oc1o 0,00 Ul8,00 U18,00 
~~ Ener~Ja UB.OJ1,84 0,00 UB.OJ1,84 
~) m Ener~ia Elétrica UB.OJ1,84 0,00 UB.OJ1,84 
~~ m om Gestao Eficiente dos Serviços ur~anos UB.OJl ,84 o 00 UB.OJ1,84 
l6 Transporte 5.m.680,69 m.9oo:6o L44U81,~9 
~6 m Admin1stração Geral 0,00 BU88,60 BU88,60 
l6 m om Gestão Eficiente dos Serviços ur~anos 0,00 BU88,60 BU88,60 
~6 m Trans~orte Rodoviario Lm.m,69 B.ll~,oo Ull.l9l,69 
l6 m om Estra~as L m. 680,69 B.ll~,oo U1U9~ ,69 
l1 Desporto e Laz~r. , 0,00 86.68~,16 86.m,16 
vm Desporto comun1tar1o 0,00 86.m,16 86.m,16 
v m om Esporte e Lazer para População 0,00 86.68~,16 86.68~,16 
l8 Encar~os Espec1a1s 0,00 t. m. 596,60 L45U96,60 
l8 845 serviço da Divi~a.Interna 0,00 1.194.06~ ,48 1.194.06~,48 
l8 84 J 0000 Pro~ramas Espec1a1s , . 0,00 1.194.06~ ,48 U94.06l,48 
l8 846 outros Encar~os.E~pec1a1s 0,00 644.B4,H 644.B4,ll 
l8 846 0000 Pro~ramas Espec1a1s 0,00 644.B4,H 644. B4,ll 

TOTAL 9,19),410,ll 16.l96. 100, n 8~.49Ull,05 

Jucas, J1 de Dezembro de lOB. 



Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

BALAN~O GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Anexo], aa Lei n° mo, ae 1l/0)/ó4. (Portaria SOF n° ~' ae 04/0l/~)) 
Balan~o seguriaaae social - Acenao VI 

Em R~ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUN~ÕES, SUBFUNlÕES E PROGRAMAS 

POR PROlE OS E ATIVID DES 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

o~ Assistência social 0,00 ó.m.m,l) ó.m.m,l) 
o~ m Aami~istra~ão Gerªl 0,00 U4U1U4 U44.óB,l4 
O~ W OOOl Gestao e Manutençao 0,00 ), l44.óB,l4 U44.óB,l4 
o~ w Assistência à cr1an~a e ao Aaolescente 0,00 llUlUl m.nul 
O~ W OOH Gestão ao Sistema único ae Assistência 

soei a l - suas 0,00 )0U04,B )OUOU) 
o~ w om Fortalecimento aos órgãos colegiaaos e 

ae Controle Social 0,00 14UlU9 14Lm,~9 
o~ w om Prçgramas e Projetos Estratégicos P/ a 

cr1an~a e o Aao esce 0,00 jl4,Hó,l0 H4.m,lO 
o~ w Assis ência comunitária 0,00 U4o.m,o9 U4o.m,o9 
o~ H4 oo19 Gestão aa Proteção Social Especial ae 

Méaia complexiaaae 0,00 l0ó.9l0,9ó l0Ul0,9ó 
O~ H4 OOB G~stão aos Servi~os aa Protecão Social 

Basm 0,00 m.OOl,B m.OOl,B 
o~ H4 om Gestão aos Benefícios Eventuais 0,00 )Uló,40 H.)ló,40 
o~ H4 om Gestão e Fort. ao Sistema único ae 

Assistência social 0,00 m.m,oó m.m,oó 
o~ H4 0044 Defesa Soei a l e C i aaaani a 0,00 444.m,n 444.m,n 
10 sauae 1.90UOO,OO B.l49.m,B n.m.m,B 
10m Aami~istra~ão Gerªl 0,00 ó.m.m,n ó.m.m,n 
10 m OOOl GestaQ e ~a~uten~ao 0,00 ó.m.m,n ó.m.m,n 
10 )01 Aten~ao Bama 1.90ó.OOO,OO U4U9Ul lO.m.~9Ul 
10 jQl 0009 Programa ae A~ões Básicas ae Saúae 0,00 U49.~9Ul U49.89Ul 
10 )01 OOH Regualificaç~o.e,Ampliação aa Reae ae 

Sauae CO MUnlClplO 1.90ó' 000 1 00 0,00 uouoo,oo 
10 jQl Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 9.m.m,1~ 9.m.m,u 
10 jQl 0010 Assistência Ambulatorial, Emergencial e 

Hospitalar 0,00 9.m.m,u 9.m.m,u 
10 jQj supçrt~ ProfiláticQ e,Terapêutico 0,00 19Uó) ,91 m.m,9l 
10 jQj 0011 Ass1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 m.m,9l 19Uój ,91 
10 jO) vjgjl~ncja Epiae~iológica 0,00 ~~UO),)j ~~4.m, )j 
10 )0) 001l V1g1lanc1a em Sauae 0,00 8~UO),)j ~~UO) I )j 

TOTAL 1.90ó.OOO,OO n.90ó.m,4s B.m.m,4~ 

Jucás I H a e Dezembro a e lOB. 



BALAN\0 GERAL 
Governo Municipal ~e Jucás 
consoli~a~o 

Anexo 8, ~a Lei n° mo, ~e 11/0l/64. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8)) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Balan~o Fiscal - A~en~o VII 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O V!NCULO DOS RÉCURSOS 

CÓDIGO 

01 
01 OH 
01 on ooo1 
04 
04 09l 
04 on ooo8 

04 m 
04 W OOOl 
04 m OOH 

04 m OOH 
04 m 004) 
04 B1 
04 B1 0004 

04 m 
06 
06 181 
06 181 0044 
1l 
1l m 
H m OOOl 
um 
1l )61 OOB 
1l )61 0014 

1l )61 001) 

um 
1l m 0011 
1l m 
1l J64 
1l )64 om 

um 
li m oo16 

I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

Le~islativa 
A~ao Le~islativa 
Des~nyo vim~nto ~as A~ões Legislativas 
A~m1 stra~ao 
Representa~ão Ju~icia1 e Extra~u~icia1 
coor~~na~ão.e Integra~ão ~as A ivi~a~es 
A~m1 stratms 
Aami~istra~ão Gerª1 
Gestao e Manuten~ao 
Gestão ~e Pessoas e Valoriza~ão ae 
serviaores 
Defesa social e ciaaaania 
Desenvolvimento Econômico Local 
comunica~ão Social 
comunica~áo Institucional e Apoio às 
Políticas Púolicas 
Difusão cultural 
se~~r~n~a Púolica 
Po lCl amento 
Defesa social e ciaaaania 
Eauca~ão 
Aami~1stra~ão Gerªl 
Gestao e Manuten~ao 
Ensino Funaamenta1 
Desenvolvimento ~o Ensino Fun~amenta1 
G~stáo e Desenvolvimento ~a E~ucação 
BaSHa 
Requaljficação ~ ~mplia~ão aa Re~e ae 
E~uçaçao,aq Mun1c1p1o 
Enmo Mea1 o 
Gestão e Desenvolvimento ao Ensino Méaio 
Ensino Profissional 
Ensino Superior 
Assistência a Estuaantes ~o Ensino 
superior 
Eaucação Infantil 
Desenvolvimento aa Eaucaçáo Infantil 

E PROC 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

l.Bl.608,ll U9U08,ll 
l.Bl.608,ll l.Bl.608,ll 
U9U08,ll U9U08,ll 

16' 661.001 I B 16.66l.001,B 
m.m,84 m.m,84 

m.m,84 m.m,84 
1Ul4.060,89 16 o j] 4.060189 
16.HO.Oll,6) 16.180.0ll,6l 

)) lO )) lO 
18U6l :o6 18U6l:o6 

8.911 )0 8.911 )0 
m.m:)o m.m:)o 

m.lOUO m.lOUO 
o 00 o 00 

m.816:19 m.816:19 
m.816,19 m.816,l9 
m.816,l9 m .816,19 

46.m.m,91 46.m.m,91 
UOU88,)9 UOU88,)9 
UOU88,)9 UOU8U9 

)6.m.m,n J6.m.m,n 
H.H6.1U,8) H.H6.11U) 

1. 991.840, l) 1.991.8401 l) 

m.m,61 n4.m,61 
90l.l9l,l6 90l.l9l,l6 
90l.l9l,l6 90U9),l6 

o 00 o 00 
H4.m:oo H4.m:oo 

n4.m,oo H4.m,oo 
4.806.l79,81 4.806.H9,81 
4.80Ul9,81 4.806.H9,81 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
feito Municipal . 

- cont1nua -



- continuação -
1l 566 E~uca~ão ~e Jovens e A~u1tos 0,00 n6.m,4~ H6.18~,4~ 
1l 566 0014 G~stão e Desenvo1vimento ~a E~uca~ão 

Bas m 0,00 m.18~,4~ 986.W,4~ 
1l m E~uca~ão Especia1 0,00 m.w,~9 6~6.)41, ~9 
n m ool4 G~stão e Desenvo1vimento ~a E~uca~ão 

Bm c a 0,00 m.w,~9 6~6.)41, ~9 
B cu1tura 0,00 1.168.6/l,)/ 1.168. m, H 
Bm Difusão cu1tura1 0,00 1.168.6/l,)/ 1.168.6/l,~/ 
B m ool9 Apoio à cria~ão, Difusão e Fomento à 

cu1tura 0,00 1.168.6/l,~/ 1.168.6/l,~/ 
B69) Turismo 0,00 0,00 0,00 
1~ Urbanismo 0,00 u1~.m,49 UB.m,49 
1~ 4~1 Infra Estrutura Urbana 0,00 184.60l,14 184.60l,14 
1~ 411 om Infraestrutura e Mobi1i~a~e Urbana 0,00 184.60l,14 184.60l,14 
Bm Servi~os Urbanos 0,00 U50.6n,/~ U50.6n,/~ 
1~ m om Gestão Eficiente ~os servilos Urbanos 0,00 m.m,H m.m,H 
1~ m 0048 c~ns~rva~ão ~o Par que ~e 1umina~ão 

Pub 1m 0,00 UOU0/,41 U09.40/,41 
11 saneamento 0,00 U8U44,46 4.48U44,46 
11m saneamento Básico Urbano 0,00 4.48U44,46 4.48U44,46 
1/ m OOH Programa ~e saneamento Básico e 

Abastecimento D'Água 0,00 4.48U44,46 4.48U44,46 
11 ~44 Recursos Hi~ricos 0,00 o 00 o 00 
18 Gestão Ambienta1 0,00 6H.04Ú8 6H.04Ú8 
18 )41 Preserva~ão e conserva~ão Ambienta1 0,00 654.041,98 6H.041,98 
18 ~41 OOB Desenvo1vimento e Me1~oria ~a Qua1i~a~e 

~o Meio Ambiente 0,00 6H.041,98 6H. 041,98 
18 )44 Recursos Hi~ricos 0,00 0,00 o 00 
lO Agricu1tura 0,00 m.m,oo m.m:oo 
lO 4~1 Infra Estrutura Urbana 0,00 o 00 o 00 
lO 60) Abastecimento 0,00 m.~o5:oo m. ~o5:oo 
lO 60~ om Desenvg1vimento ~o Agronegócio 0,00 m.~o5,oo llU05,00 
lO 606 Extensao Rura 1 0,00 ~Lm,oo ~Lm,oo 
lO 606 om Desenvo1vimento ~a Agricu1tura Fami1iar 0,00 ~un,oo ~Lm,oo 
lO 608 Promo~ão ~a Pro~u~ão Agrop~c~ária 0,00 ~.m,oo ~.m,oo 
lO 608 om Desenyo1vlmento ~o Agronegoc1o 0,00 U/8,00 U/8,00 
l~ Energ1 a 0,00 UB.OH,84 UB.OH,84 
lí m Energia E1étrica 0,00 UB.OH,84 UB.OH,84 
l~ m om Gestao Eficiente ~os servi~os Urbanos 0,00 UB.OH,84 UB.OH,84 
l6 Trans~orte 0,00 U4U81,l9 L446. ~81,l9 
l6 m Aaministra~ão Gera1 0,00 BU88,60 BU88,60 
l6 m om Gestão Eficiente aos Servi~os Urbanos 0,00 1H. m,Go BU88,60 
l618l TransP,orte Ro~oviário 0,00 Ull./9l,69 Ull./9l,69 
l6 m om Estra~as 0,00 U11.19l,69 Ull./9l,69 
v Desporto e Laz~r .. 0,00 86.68),16 86.68~,16 
v 81l Desporto comun1tar1o 0,00 86.68),16 86.68),16 
v m om Esporte e Lazer para~pu1a~ão 0,00 86.681,16 86.68),16 

PROC JOSÉ DSONRIVA SOUZA CUNHA 
p efeito Municipal 

- continua -



- continuação -
l8 Encargos Especiais 
l8 84j servi~o ~a oívi~a Interna 
l8 84j 0000 Programas Especiais 
l8 846 Outros Encargos Especiais 
l8 846 0000 Programas Especiais 

TOTAL 

0,00 l,4j8,j96,60 
0,00 l./94.06l,48 
0,00 1./94.06l,48 
0,00 644.ll4,ll 
0,00 644.ll4,ll 

0,00 I 8).49l.lll,Oj 

l.H8.H6,60 
U94.06l,48 
U94.06l,48 

644' B4 I ll 
644.B4,ll 

8).49Ul1,0j 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP PROC DSONRIVA SOUZA CUNHA 
efeito Municipal 



BALAN~O GERAL 
Governo Municipal ~e Jucás 
consoli~a~o 

Anexo ~I ~a Lei n° mo, ~e 11/0l/64. (Portaria SOF n° ~I ~e 04/0l/~)) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOll 

Balanço se~uri~a~e social - A~en~o VII 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS R~CURSOS 

CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

o~ Assistência social 0,00 
o~ m A~mi~istração Gerª1 0,00 
O~ m OOOl Gestao e Manutençao 0,00 
o~ w Assistência à Cr1ança e ao A~olescente 0,00 
O~ W OOH Gestão ~o sistema único ~e Assistência 

social - suas 0,00 
O~ W OOlO Fortalecimento ~os ór~ãos cole~ia~os e 

de controle social 0,00 
O~ W OOl/ Prç~ramas e Projetos Estraté~icos P/ a 

Cr1an~a e o A~o esce 0,00 
o~ w Assis ência comunitária 0,00 
o~ H4 oo19 Gestão ~a Proteção soei a l Especial ~e 

Média complexidade 0,00 
O~ H4 OOll G~stão ~os Serviços ~a Protecão social 

Bama 0,00 
o~ w om Gestão ~os Beneficios Eventuais 0,00 
o~ l44 ool9 Gestão e Fort. do sistema único ~e 

Assistência social 0,00 
o~ l44 0044 Defesa soei a l e cidadania 0,00 
10 saúde 0,00 
10m Admi~istração Gerªl 0,00 
10 W OOOl Gesta~ e ~a~utençao 0,00 
10 l01 Atençao Bama 0,00 
10 l01 0009 Pro~rama de Ações Básicas de saúde 0,00 
10 l01 00l4 Requalificaç~o,e.Ampliação da Rede ~e 

10 lOl 
saude ~o Mun1c1p1o 0,00 
Assistência Hospitalar e Am~ulatorial 0,00 

10 lOl 0010 Assistência Am~ulatorial, Emer~encia1 e 

10 lO l 
Hospita 1 ar 0,00 
supçrt~ Profiláticç e.Terapêutico 0,00 

10 lOl 0011 Ass1stenc1a Farmaceut1ca 0,00 
10 lO í vj~jlªncja Epide~ioló~ica 0,00 
10 lO) Oüll V1~1lanc1a em saude 0,00 

TOTAL o,oo I 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC 

6.m.m,l) 6.1)1,/B,l) 
U44.61l,l4 l.144.61l,H 
l.144.61l,l4 l.144.61l,H 

m.m,9l m.m,9l 

l06.604,~l l06.60Ul 

14l.m,~9 14UlU9 

ll4.4l6,l0 
1.64Ul9,09 

ll4.4l6,l0 
1.640' ~l9, 09 

l06.910,96 l06.910,96 

618.001,H 
lU16,40 

618.001,l9 
lU16,40 

m.m,o6 m.m,oo 
444.m,n 444.m,n 

u.m.m,B u.m.m,B 
o.m.m,B 6.m.m,1l 
6.m.m,1l 6.m.m,1l 
10.m.~9Ul 10.l)U9Ul 
U49.m,sl ~.449.m,~l 

1.90UOO,OO 
9.m.m,H 

1.90UOO,OO 
9.m.l6l,H 

9.m.m,u 9.m.l6l,H 
198.66l,91 m. 66l,91 
19U6l,91 19U6l,91 
~~UOí,íl ~~UOí I íl 
~~UOí,íl ~~UOUl 

ll.m.m,4~ ll.m.m,4s 

IVA SOUZA CUNHA 
o Municipal 



BALANÇO GERAL 
Governo Mun1c1pa1 ~e Jucás 

conso11~a~o A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Anexo 9, ~a Le1 n° mo, ~e 11/0J/64. (Portar1a SOF n° ~, ~e 04/0l/~í) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

01 
Ol 
OJ 
04 
Oí 
06 
01 
08 
09 
10 
11 
n 
B 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

câmara Mun1cipa1 ~e Jucás 
secretar1a Mun1c1Ra1 ~e Governo 
secret.Mun1c.~e Aom1n1straçáo e F1nanças 
secretar1a ~e saú~e 
secretaria ~e Ass1stência socia1 
Secretar1a Mun1c1pa1 ~e E~ucação 
Sec.Munic.Infraestrutura e Ooras Uroanas 
sec. Mun. ~e oesenv.A~rár1o eM Amo1ente 
secretaria Munici .~e u1tura e Tur1smo 
sec.Munjc1pa1 ~e Esporte e Junventu~e. 
sec.Mun1c. Desenv.~as Assoc.comun1tar1as 
Procura~or1a Gera1 ~o Mun1cip1o 
Serv1ço Autônomo ~e Água e Esgoto-SAAE 

TOTAL 

Legis1ativa 

U9U08,11 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U9UO~, 11 I 

Ju~ic1aria 1Essencia1 à Justiça 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. -
E PROC JOSÉ IVA SOUZA CUNHA 

efeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Municipal ~e Jucas 

consoli~a~o A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 

Anexo 9, ~a Lei n° 4ll0, ~e 1l/0)/b4. (Portaria SOF n° 8, ~e 04/0l/8~) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 Câmara Municipal ~e Jucas 
Ol secretaria MuniciQal ~e Governo 
O~ secret.Munic.~e A~ministração e Finanças 
04 secretaria ~e saú~e 
O~ secretaria ~e Assistência social 
Ob secretaria Municipal ~e E~ucação 
OI sec.Munic.Infraestrutura e ooras ur~anas 
08 sec. Mun. ~e Desenv.Agrario eM Amoiente 
09 Secretaria Munici.ae Cultura e Turismo 
10 Sec.Munjcipal ae Esporte e Junven~u~e. 
11 Sec.Munlc. Desenv.~as Assoc.Comun1tar1as 
1l Procuraaoria Geral· ao Municipio 
1~ Serviço Autônomo ae Água e Esgoto·SAAE 

TOTAL 

A~ministração 

0,00 
1.44b.m,n 
U6U/4,ll 

0,00 
0,00 
0,00 

uol.m,~o 
U14.bH,4b 

m.m,ll 
m.m,sb 
160. m ,94 
m.m,84 

0,00 

1Ubl.001, B I 

Defesa Na c i o na 1 1 segurança Pú~ 1 i c a 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o I 00 I 

o 00 m.m:19 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

HUlb,/9 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC JOSÉ 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~a1 ~e Jucás 

Conso1i~a~o A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 

Anexo ~~ ~a Lei n° mo, ~e 1//0)/64. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~í) 
EmR~1,00 , N 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

01 
Ol 
0) 
04 
Oí 
06 
OI 
o~ 
o~ 
10 
11 
1l 
B 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 1Re1ações Exteriores !Assistência Socia1 IPrevi~ência socia1 

Câmara Munici~a1 ~e Jucás 0,00 0,00 0,00 
secretaria Munici~a1 ~e Governo 0,00 0,00 0,00 
Secret.Munic.~e A~ministração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
secretaria ~e saú~e 0,00 0,00 0,00 
secretaria ~e Assistência socia1 0,00 6.m.m,lí 0,00 
secretaria Municipa1 ~e E~ucação 0,00 0,00 0,00 
sec.Munic.Infraestrutura e ooras uroanas 0,00 0,00 0,00 
sec. Mun. ~e oesenv.A~rário e M Amoiente 0,00 0,00 0,00 
Secretaria Munici .~e u1tura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
sec.Munjci~a1 ~e Es~orte e Junvenfu~e. 0,00 0,00 0,00 
sec.Mun1c. oesenv.~as Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
Procura~oria Gera1 ~o Municí~io 0,00 0,00 0,00 
serviço Autônomo ~e Á~ua e Es~oto·SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I 6.m.m,lí I 0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 

E PROC JOSÉ SOUZA CUNHA 
refeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Munici~al ~e Jucás 

Consoli~a~o A~en~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0lj 

Anexo ~~ ~a Lei n° ~5l0, ~e 11/05/6~. (Portaria SOF n° ~~ ~e 0~/0l/~í) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES saú~e Traoal~o E~ucação 

01 Câmara Munici~al ~e Jucás 0,00 
Ol secretaria MuniciRal ~e Governo 0,00 
Oj secret.Munic.~e Aoministraçáo e Finanças 0,00 
04 secretaria ~e saú~e n.m.m,B 
Oí Secretaria ~e Assistência social 0,00 
06 Secretaria Munici~al ~e E~ucaçáo 0,00 
01 Sec.Munic.Infraestrutura e Ooras Uroanas 0,00 
o~ sec. Mun. ~e oesenv.A~rário e M Amoiente 0,00 
o~ Secretaria Munici .~e ultura e Turismo 0,00 
10 sec.Munici~al ~e Es~orte e Junvenfu~e. o' 00 
11 sec.Mun1c. Desenv.~as Assoc.comun1tar1as 0,00 
1l Procura~oria Geral ~o Municí~io 0,00 
B Serviço Autônomo ~e Á~ua e Es~oto-SAAE 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 46.6l8.55í,~1 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL n.Gíí.m,B 1 o,oo I ~6.6l~.55í,~l 

~ Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP C E PROC JOSÉ ~~Vlr~OUZA CUNHA 
refeito 



Governo Municipa1 ae Jucás 
conso1iaaao Acenao VIII 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOl~ 

Anexo ~I aa Lei n° mo, ae 11/0~/64. (Portaria SOF n° ~I ae 04/0l/~)) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES cu1tura ~Direito aa Ciaaaanial 

01 Câmara Municipa1 ae Jucás 0,00 0,00 
Ol Secretaria Munici~a1 ae Governo 0,00 0,00 
o~ secret.Munic.ae A~ministra~ão e Finan~as 0,00 0,00 
04 Secretaria ae Sauae 0,00 0,00 
0) Secretaria ae Assistência Socia1 0,00 0,00 
06 Secretaria Municipa1 ae Eauca~ão 0,00 0,00 
OI sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 0,00 0,00 
o~ Sec. Mun. ae Desenv.A~rário eM Ambiente 0,00 0,00 
o~ secretaria Munici.ae u1tura e Turismo 1. m. m, )/ 0,00 
10 Sec.Munjcipa1 ae Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 
11 sec.Mun1c. Desenv.aas Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 
1l Procuraaoria Gera1 ao Municipio 0,00 0,00 
B Servi~o Autônomo ae Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 

TOTAL 1.m.m,)/ 1 o,oo I 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP C E PROC JOSÉ 

urbanismo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

U1). m,4~ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

UB.m,4~ 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



BALANÇO GERAL 
Governo Munící~a1 ~e Jucás 

Conso1í~a~o Aden~o VIII 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l5 

Anexo ~' ~a Lei n° mO, ~e 11/05/64. (Portaría SOF n° ~' ~e 04/0l/~í) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES 

01 câmara Muníci~a1 ~e Jucás 
Ol Secretaría MunicíP,a1 ~e Governo 
05 Secret.Munic.~e A~ministração e Finanças 
04 secretaria de saúde 
Oí secretaría ~e Assist~ncía social 
06 secretaria Munici~al de E~ucação 
01 sec.Muníc.rnfraestrutura e obras urbanas 
O~ sec. Mun. ~e oesenv.Agrárío eM Ambiente 
0~ Secretaría Muníci .~e Cultura e Turismo 
10 sec.Munjci~a1 ~e Es~orte e Junventu~e. 
11 sec.Mun1c. oesenv.~as Assoc.comun1tar1as 
1l Procuradoria Geral ~o Municí~io 
15 serviço Autônomo ~e Água e Esgoto-SAAE 

TOTAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo I 

Saneamento 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

m.146:4l 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

u~5.m,o4 

1 Gestão Ambiental 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o 00 

6H.on:~s 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.m.W,46 1 6H.041,n 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP C E PROC JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Munícípa1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
conso1í~a~o A~en~o VIII 

Anexo 9, ~a Leí n° mo, ~e ll/OJ/~4. (Portaría SOF n° ~' ~e 04/0l/~í) 
Em Ri 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES lcíêncía e Tecno1ogíal Agrícu1tura lorganíza~ão Agráría 

01 Câmara Munícípa 1 ~e lu c ás o' 00 0,00 0,00 
Ol secretaría MunícíRa1 ~e Governo 0,00 0,00 0,00 
OJ Secret.Muníc.~e A~mínistra~ão e Fínan~as 0,00 0,00 0,00 
04 secretaría ~e saú~e 0,00 0,00 0,00 
Oí secretaría ~e Assístência socia1 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaría Munícípa1 ~e E~uca~ão 0,00 0,00 0,00 
01 sec.Muníc.Infraestrutura e o~ras ur~anas 0,00 o 00 0,00 
o~ Sec. Mun. ~e oesenv.A~rár1o e M Am~iente 0,00 w.m:oo 0,00 
09 secretaria MunicUe u1tura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
10 Sec.Munjcipa1 ~e Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 0,00 
11 sec.Mun1c. oesenv.aas Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
u Procuraaoría Gera1 ao Município 0,00 0,00 0,00 
B Serví~o Autônomo ae Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I w.m,oo 1 0,00 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP JOSÉ IVA SOUZA CUNHA 
efeito 



Governo Municipa1 ~e Jucás 
conso1i~a~o A~en~o VIII 

Anexo ~~ ~a Lei n° mo, ~e 11/0J/6~. (Portaria SOF n° ~~ ~e 04/0l/~í) 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Em R~ 1,00 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES rn~ústri a !comércio e serviços 1 

ÓRGÃOS 

01 Câmara Municipa1 ~e Jucás 0,00 0,00 
Ol secretaria MuniciP,a1 ~e Governo 0,00 0,00 
OJ secret.Munic.~e Aaministraçáo e Finanças 0,00 0,00 
04 secretaria ~e Saú~e 0,00 0,00 
Oí secretaria ~e Assistência socia1 0,00 0,00 
06 secretaria Municipa1 ~e E~ucaçáo 0,00 0,00 
OI sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 0,00 0,00 
o~ sec. Mun. ~e oesenv.A~rário e M Am~iente 0,00 0,00 
09 secretaria Munici.~e u1tura e Turismo 0,00 0,00 
10 Sec.Munjcipa1 ~e Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 
11 sec.Mun1c. oesenv.~as Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 
1l Procura~oria Gera1 ~o Municipio 0,00 0,00 
B Serviço Autônomo ~e Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 

TOTAL o,oo I o,oo I 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC JOSÉ 

comunicações 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

IVA SOUZA CUNHA 
efeito 



Governo Munici~a1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
conso1i~a~o Aaen~o VIII 

Anexo ~~ ~a Lei n° ~JlO, ae 1//0J/6~. (Portaria SOF n° ~~ ~e 0~/0l/~í) 
Em R~ 1,00 

FUNÇÕES DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E 

ÓRGÃOS 
FUN~ÕES Energia Trans~orte J oes~orto e Lazer 

01 câmara Mun1ci~a1 ~e Jucás 0,00 0,00 0,00 
Ol secretaria Munici~a1 ~e Governo 0,00 0,00 0,00 
OJ secret.Munic.ae A~ministra~ão e Finan~as 0,00 0,00 0,00 
04 Secretaria ae Sauae 0,00 0,00 0,00 
Oí secretaria ~e Assistência socia1 0,00 0,00 0,00 
06 secretaria Munici~a1 ae Eauca~ão 0,00 0,00 0,00 
OI Sec.Munic.Infraestrutura e Ooras Uroanas UB.OJ/,~~ L446.m,l~ 0,00 
o~ sec. Mun. ~e oesenv.A~rário eM Amoiente 0,00 0,00 0,00 
o~ secretaria Munici.~e u1tura e Turismo 0,00 0,00 0,00 
10 sec.Munjci~a1 ~e Es~orte e Junventu~e. 0,00 0,00 ~6.6~1,16 
11 sec.Mun1c. oesenv.~as Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 0,00 
1l Procura~or1a Gera1 ao Mun1ci~io 0,00 0,00 0,00 
B servi~o Autônomo ~e Água e Esgoto-SAAE 0,00 0,00 0,00 

TOTAL LGB.OJ/,~4 I L44U~1,l9 I ~6.m,H 

-- Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Municipa1 de Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
conso1idado Adendo VIII 

Anexo ~' da Lei n° mO, de 11/0)/64. (Portaria SOF n° ~~ de 04/0l/8í) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUN~ÕES !Encargos Especiais Reserva de TOTAL 
ÓRGÃOS contingência 

01 câmara Municipa1 de Jucás 0,00 0,00 un.6os,n 
Ol secretaria MuniciRa1 de Governo 0,00 0,00 1.6í8 o ~40 100 
0) secret.Munic.de Aoministração e Finanças uo4.m,1~ 0,00 í.lll.íí6,~0 
04 secretaria de saúde 0,00 0,00 n .6íí.m,B 
Oí secretaria de Assistência socia1 0,00 0,00 6.m.m,lí 
06 secretaria Municipa1 de Educação o 100 0,00 46.m.m,~1 
01 sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 0,00 0,00 10. )84. m, í4 
08 sec. Mun. de oesenv.A~rário eM Ambiente 0,00 0,00 U)6.086,44 
o~ secretaria MunicUe u1tura e Turismo 0,00 0,00 1.m.m,n 
10 sec.Munjcipa1 de Esporte e Junventu~e. 0,00 0,00 m.144,0l 
11 sec.Mun1c. oesenv.das Assoc.comun1tar1as 0,00 0,00 160. m ,~4 
11 Procuradoria Gera1 do Municipio 0,00 0,00 1í1.B1,84 
B Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE )U14,41 0,00 J.m.m,4í 

TOTAL l.4JU~6,60 I o,oo I 11~.)0í.08~,íl 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Municipa1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE l0l) 
conso1i~a~o Em Ri 1,00 
Anexo 10 I ~a Lei n° mo I ~e 11/0)/b4' 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA 
COM A ARRECADADA 

CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o 
I D I F E R N ~ A 

PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contriou~ões ~e 

meHoria 
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Impostos 
1.1.1.l.OO.O.O.OO.OO.OO impostos soore o Patrimônio 
1.1.1.l.í0.0.0.00.00.00 Imposto soore a Proprie~a~e 

Pre~ia1 e Territoria1 uroana 
1.1.1.l.í0.0.1.00.00.00 Imposto soore a Proprie~ade 

Predia1 e Territoria1 uroana · lOO.OOO,OO ~9.0ll,01 llO.m,B 
1.1. U. íO. O. UO. 00.00 Imposto soore a Proprieda~e 

Predia1 e Territoria1 uroana · LOOO I 00 H,~~ Ubí,ll 
1.1.1.l.í0.0.).00.00.00 Imposto soore a Proprieda~e 

Pre~ia1 e Territoria1 uroana · 110.000,00 HU94,/í lUOí,lí 
1.1.1.l.í0.0.4.00.00.00 Imposto soore a Proprie~ade 

Predia1 e Territoria1 uroana · B.OOO,OO 9.íll,íl Lm,49 
1.1.1.l.í).0.0.00.00.00 Imposto Transmiss~o ~nter yivQs 

Bens Imove1s e D1re1tos 
1.1.1.l.í).0.1.00.00.00 Imposto TraQsmiss~o ~nter vivQs 

Bens Imove1s e D1re1tos · Pr1nc. )í.OOO,OO B.001,9í 1.998,01 
1' 1' 1' l' í) 'o' l' 00 '00' 00 Imposto Transmissão Inter vivos 

1' 1' 1' l' í)' o')' 00' 00' 00 
Bens Imóveis~ Direitos· ~u1.ju uoo,oo )b,9b 1.96) 104 

Imposto TraQsmlss~o ~nter V1yos 
Bens Imove1s e D1re1tos · 01v.at 1.000100 0,00 1.000100 

1.1.1.l.í).0.4.00.00.00 Imposto Transmissão Inter vivos 

1.1.1.).00.0.0.00.00.00 
Bens Imóveis e Direitos· Mj.~.a 1.000 100 W,lO m,so 

Imposto Ren~a Prov. ~e Qua1quer 
Natureza 

1.1.1.).0).0.0.00.00.00 Imposto soore a Ren~a · Retido na 
Fonte 

1' 1' 1') 'o)' 1' o' 00 '00' 00 Imposto soore a Renda · Retido na 
Fonte · Traoa 1 h o 

1.1.1.).0).1.1.00.00.00 Imposto soore a Renda · Retido na 

1.1.1.).0).4.0.00.00.00 
Fonte · Traoa1ho · Principa1 l.OOO' 000 I 00 U98.BO,ll m.m,n 

Imposto soore a Renda Reti~o na 
Fonte outros Rendimentos 

1.1.1.).0).4.1.00.00.00 Imposto soore a Renda Retido na 
Fonte outros Rendimentos · Princ. 600.000,00 íOU48,19 9Uí1,H 

<:;__ 

JOSÉ E SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

· continua · 



- continua\ãO -

CÓDIGO 
I D I F E R N í A I E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 Im~ostos soore a ProaU\âO e 

1.1.1.4.)1.0.0.00.00.00 
Circu1a\ãO ae Mercaaorias e 

Impostos soore Servi\OS 
1.1.1.4.)1.1.0.00.00.00 Imposto soore Servi~os ae 

1.1.1.4.11.1.1.00.00.00 
Qua1~uer Na ureza - ISSQN 

Imposto soore SerVl\OS ae 

1.1.1.4.)1.1.1.00.00.00 
Qua1~uer Natureza - ISSQN - 1.m.ooo,oo UOU1U1 1.m.nu1 

Im~osto soore Servi\OS ae 

1.1.1.4.)1.1.J.OO.OO.OO 
Qua1~uer Natureza - ISSQN - 10.000,00 U6),1l UJU~ 

Im~osto sobre Servi~os ae 

1.1.1.4.í1.1.4.00.00.00 
Qua1~uer Natureza - ISSQN - 10.000,00 ~U41,10 1U4UO 

Imposto soore Serviços ae 
Qua1~uer Natureza - ISSQN - uoo,oo 9l! 99 1.906! 01 

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Taxas 
1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pe1o Exercício ao Poaer ae 

Po1ícia 
1.1.1.1.01.0.0.00.00.00 Taxas ae Inspe\ãO, Contro1e, e _ 

1.1.1.1.01.0.1.00.00.00 
Fl se a 1m\ao 

Taxas ae I~spe~~o, ~ontro1~ e, 

1.1.1.1.01.0.1.99.00.00 
F1sca lZa\aO- Pr1nc1pa1 

Outras Taxas ae Insp~caoj, 
Contro1e e F1sca 1zacao- 41.000,00 0,00 4UOO,OO 

1.1.1.1.)0.0.0.00.00.00 Taxa ae Fisca1jz~~ªo ~e , , , 
v1~1 anc1a san1tar1a 

1.1.1. 1. íO. O. 1.00, 00.00 Taxa ae Fisca1ização ae 
vi~i1ância sanitaria - Principa1 uoo,oo 0,00 uoo,oo 

1.1.1.1.)0.0.1.00.00.00 Taxa ae Fisca1iza~ão ae 
vi~i1ância san1tária - Mu1ta e 1.000! 00 0,00 1.000! 00 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pe1a Presta\~0 ae Servjços 
1.1.1.1.01.0.0.00.00.00 Taxas pe1a Prestaçªo ae Serv1~0S 
1.1.1.1.01.0.1.00.00.00 Taxas pe1a Prestaçao ae SefVl~OS 

- Pmc1pa1 m.ooo,oo 4íUJU) 11U61,1í 
1.1.1.1.01.0.1.00.00.00 Taxas pe1a Presta\âO ae Servi~os 

- Mu1ta e ~uros ao princ1pa1 í.OOO,OO 1.900! 91 U99,09 
1.1.1.l.01.0.J.OO.OO.OO Taxas ~e1a Pres a\âO a~ ~ervi~QS 

- D1Vl aa a lVa lUOO,OO 1U~4, í6 11. 91í! 44 
1.1.1.1.01.0.4.00.00.00 Taxas ~e1a Prestação ae Servi~os 

- MU ta e juros aa aíviaa a iva uoo,oo 1.6)1,41 U48,)9 
TOTAL DE Im~ostos, taxas e contr 4.961.000,00 6.l)0.109,l4 

- ~ 

- continua -



- continua~ão -

I D I F E R N l A 
CÓDIGO I E s p E c I F I c A \ Ã o PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 contr1~ui~ões 
1.1.4.0.00.0.0.00.00.00 contri~ui~ão ~ara o custeio ~o 

1.1.4.1.00.0.0.00.00.00 
servi~o ~e I1umina~ão Pú~1ica 

contri~ui~ão ~ara o custeio ~o 

1.1.4.1.)0.0.0.00.00.00 
Servi~o ~e I1umina~ão Pú~1ica 

contri~ui~ão custeio ~o servilo 

1.1.4.1.10.0.1.00.00.00 
~e I1uminaçáo Pú~ ica 

contri~ui~ão custeio ~o servi~o 
~e I1umina~áo Pú~1ica - Pr1nc. uoo.ooo,oo 1.106' 110 ,9J 9J.m,o1 

TOTAL DE Contribui~ões.,,,,,,,,, uoo.ooo,oo 1.106' 110 ,9J 

1.J.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receita Patrimonia1 
1.J.1.0.00.0.0.00.00.00 Ex~1ora~ão ~o Patrimônio 

Imo~i1iário ~o Esta~o 
1.J.1.1.00.0.0.00.00.00 Ex~1ora~áo ~o Patrimônio 

Imo~i1iário ~o Estaco 
1.J.1.1.01.0.0.00.00.00 A 1 uguei s, Arren~amentos, Foros, 

1.J.1.1.01.1.0.00.00.00 
La~~êmios, Tarifas ae Ocu~a~ão 

A1uguels e Arrenaamentos 
1.J.1.1.01.1.1.00.00.00 A1ugueis e Arrenaamentos -

1.Hl,IO Princi~a1 41.000,00 4U8J, lO 
1.J.1.1.01.1.0.00.00.00 Foros, Lau~êmios e Tarifas ae . 

1.J.1.1.01.1.1.00.00.00 
ocu~a~ao 

Foros, Lauaêmios e Tarifas ~e 
uoo,oo . oc~pa~áo - Pri~ci~~1 1.000,00 0,00 

1.J.1.1.01.0.0.00.00.00 concessao, PermlSSao, Automa~ao 
ao Di r, a e Uso a e ~ens 

1.J.1.1.01.0.1.00.00.00 concessão, Permissão~ Autoriza~áo 
ao Dir. ae Uso ae ens - Princ. 

1.J.1.1.01.0.1.10.00.00 concessão - Principa1 0,00 11.600100 I 1.6001 00 
1.J.1.1.01.0.1.JO.OO.OO Autoriza~ão ou cessão ao aireito 

ae uso ae ~ens imóveis - Princ. 41.000100 0,00 41.000100 
1.).1.1.99.0.0.00.00.00 outras Receitas Imo~i1iárias 
1.).1.1.99.0.1.00.00.00 outras Receitas Imo~i1iárias -

1.J.1.0.00.0.0.00.00.00 va1ores Mo~i1iários 
Princi~a1 1.000100 0,00 1.000100 

1.J.1.1.00.0.0.00.00.00 Juros e corre~ões Monetárias 
1.J.1.1.01.0.0.00.00.00 Remunera~ão ae De~ósitos , . 

Banem os 
1.J.1.1.01.0.1.00.00.00 Remunera~ão ~e D~pqsitos . . 

Bancar1os - Pr1nc1~a1 
1.).1.1.01.0.1.10.00.00 Remunera~ão ae De~ósitos ae 

1.).1.1.01.0.1.10.10.00 
Recursos vincu1aaos : Princi~a1 

Rem. De~. Bane. R e c. Vlnc. -

1.).1.1.01.0.1.10.10.90 
Roya1ties : Princi~a1 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc.:Roya1 
1.000,00 c. outros - Pr nc1 pa 1 1.0001 00 0,00 

- continua -



- cont1nua~ão -

I D I F E R N l A 
CÓDIGO I E s p E c I F I c A ~ Ã o PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

1.1.1.1.01.0.1.10.11.00 Rem. Dep. Bane.- Impostos e 

1.1.1.1.01.0.1.10.11.00 
Transf.oe ImpostQs-Eoucacao o.OOOIOO mlo1 U01 1l9 

Rem, Dep, Bane. Rec, VlnC. -FUNDEB 

1.1.1.1.01.0.1.10.i~.OO 
- Pr1nc1pal 140.000100 m.ml9o U44 104 

Rem. Dep. Bane.- Impostos e 

1.1.1.1.01.0.1.10.10.00 
Transf.oe Imposto~ - sauoe- uooloo mlol 1.4o41l1 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. - sus 

1.1.1.1.01.0.1.10.10.90 
: Pr1nc1pal 

Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. -

1. l. l. 1. O 1. O. 1. 10. lI. 00 
outros sus : Principal 11.000100 49.1~0191 JLml 91 

Rem, Dep. Bane. Ree, Vlne, - FNDE 

l.l' l' 1.01.0' 1.10.l uo 
: Pr1ne1pa1 

Rem. Dep. Bane. Rec. VlnC. - PNAE 
: Pr1nc1pa1 1.000100 Uo119) 1.mlo) 

1. l. l. 1. O 1. O. 1. 10. lI. lO Rem. Dep. Bane. Ree. Vlnc.-
PNATE : Pr1ne1pal 9.000100 1U4ol91 9.44ol91 

1.1.1.1.01.0.1.10.11.40 Rem. Dep. Bane. Ree. Vlne. -
salar1o eou : Pr1nc1pa1 11.000100 10,)40141 U40 141 

1' l' l '1' 01' o' 1' 10' l) '90 Rem. Dep. Bane. Rec. Vlne. -
outros FNDE : Pr1nc1pa1 U00 100 l.Bl~O~ 104191 

1.1.1.1.01.0.1.10.10.00 Rem, Dep. Bane. Rec, Vlne, - FNAS 

1.1.1.1.01.0.1.10.10.10 
: Pr1ncipa1 

Rem. Dep. Bane. Ree. Vlne. -
Prote~ão s Básjea - Pri~cjpal uooloo uouo m I lo 

l.l.l.1.01.0.1.10.l0.)1 Rem.Dep.Bane.Ree.V1nc.-cao.Un1co 
e Pro~.Auxilio Brasil-IGD PAB Pr 1.000100 l.l10 I ll l10 111 

1.l.l.1.01.0.1.10.lO.oO Rem. Dep. Bane. Rec. 
1.09l11l v1nc.-Protecao soc1a1 uooloo U9l 11l 

1.1.1.1.01.0.1.10.10.90 Rem. Dep. Bane. R e c. vi nc. -
outras rransf. FNAS : Principal 9.000100 1o.ml4l 1.410141 

1.1.1.1.01.0.1.10.11.00 Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -

l.l' l' 1.01.0' 1.10' l)' 10 
convên1os : Princ1pa1 

Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -
conv. - Eouca~ão : Principal 1U00100 JU991ol lU991ol 

1. U. 1.01.0. 1.10. lU O Rem. Dep. Bane. Rec. V1nc. -
conv. - saúoe : Principal lUOO I 00 11.mlu H.miB 

1.1.1.1.01.0.1.10.11.90 Rem. Dep. Bane. Rec. Vlnc. -

1.1.1.1.01.0.1.10.41.00 
conv. - outros : Principal 1U00100 114.0841 ll 19.0841ll 

Rem. Dep. Bane. R e c. V1nc. - Op. 
oe créoito - Principal 0100 1Uo41 lO 1Uo41lo ..,. 

- continua -



- cont1nua -



- continua~ào -

I o I F E R N ~ A 
CÓDIGO I E S P E C I F I C A ~ Ã O PREVISTA ARRECADADA I PARA MAIS PAR MENOS 

1.1.1.1.)1.1.0.00.00.00 Cota-Parte ~o FPM - Cota 
extrao~inária 

1' 1' 1' 1') 1' l '1' 00' 00' 00 Cota-Parte ~o FPM - Cota 

1.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 
extrao~inária - Principa1 uoo.ooo,oo J.4B.649, JO m.649,JO 

cota-Parte ~o Imposto Proprie~a~e 
Territoria1 Rura1 

1.1.1.1.)1.0.1.00.00.00 Cota-Parte ~o Imposto Proprie~a~e 
Territoria1 Rura1 - Princ. ).000,00 6.0~0,)9 1.0~0, )9 

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Transf. ~a compensa~ào Financ. 

1.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 
Exp1ora~ao ~e ~ec. ,Natur~is 

cota-Parte compensa~aq F1n~nce1ra 
Recursos M1nera1s CFEM 

1' 1' 1' l') 1' o' 1' 00 '00' 00 Cota-Parte cqmpen~a~ào Financ~ira 
Recursos M1nera1s CFEM - Pr1nc. 100.000,00 BU19,19 JU19,19 

1' 1' 1' l') l' o' o' 00' 00' 00 Cota-parte ~a Compensa~ào 

1.1.1.1.)1.1.0.00.00.00 
Financeira pe1a ro~u~ào ~e 

cota-Parte 

1.1.1.1.)1.1.1.00.00.00 
Roya1ties-Compen.Pro~uç.Petro-Lei 
Cota-Parte 
Roya1ties-compen.~ro~uç.Petro-Lei 10.000,00 lU4),l0 U4) ,lO 

1' 1' 1' l') l 'l 'o' 00 '00' 00 Cota-Parte Roya1tles Exc. 
Pro~.Petro1eo-Lei 9.41~/91 

1.1.1.1.)1.1.1.00.00.00 Cota-Parte Roya1ties Exc. 
m.ooo,oo Pro~.Petro1eo-Lei 9.41~/91 - m.ooo,oo 0,00 

1' 1' 1' l') l '4' o' 00 '00' 00 Cota-Parte ~o Fun~o Especia1 ~o 
Petro1eo - FEP 

1.1.1.1.)1.4.1.00.00.00 cota-Parte ~o Fun~o Especia1 ~o 
m.m,)9 Petro1eo - FEP - Principa1 m.ooo,oo m.m,)9 

1.1.1.1.99.0.0.00.00.00 outras Transf ~e compensa~ão . 
F1nanc Exp1 Recur Natura1s 

1' 1' 1' l '99 'o' 1' 00 '00' 00 outras.Transf ~e Compensa~ão . 
F1nanc Exp1 Recur Na ura1s - 400.000,00 0,00 400.000,00 

1.1.1.J.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências ~e Recursos ~o 
sistema único ~e saú~e - sus 

1.1.1.J.)0.0.0.00.00.00 Transferência ~e Recursos ~o sus 

1' 1' 1' J' )0' 1' o' 00 '00' 00 
-B1oco ~e Manuten~ão 

Transferência ~e Recursos ~o sus 

1.1.1.J.)0.1.1.00.00.00 
- Atenção Primária 

Transferência ~e Recursos ~o sus 
- Atenção Primária - Princ. 1.114.100,00 6.m.m,s1 6JU64,19 

C!'- c::-
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1./.1.).)~.l.~.~~.~~.~~ Transferência ~e Recursos ~o sus 

1./' l.j ')~' l' 1.0~' ~~' ~~ 
- Aten~ão Especializa~a 

Transferência ~e Recursos ~o sus 

1. 7. 1. L)~. l. l.lU~. ~~ 
: ~ten~~o Esp~cializa~a - Princ. 

L1m1te 1nance1ro ~a MAC 

1.7.1.).)~.5.~.~~.~~.~~ 
Amoulatorial e Hospitalar -

Transferência ~e Recursos ~o sus 
u~~. ~~~~ ~~ 4.m.m,H Lm.9n,H 

1.7.1.5.)~.5.1.~0.00.00 
- vigilância em saú~e 

Transferência ~e Recursos do sus 

1.7.1.5.)~.4.0.00.~~.00 
- Vigilância em saú~e - Princ. 

Transferência Recursos ~o 
SUS-Assistência Farmacêutica 

m.m,~~ 469.l6),5) ~4.01),5) 

1./.1.5.)0.4.1.0~.00.00 Transferência Recursos ~o 
SUS-Assistência Farmacêutica- 1UOO,OO l4.000,00 1l • 000100 

1.7.1.5.)0.).~.~0.00.0~ Transferência ~e Recursos ~o sus 
- Gestão ~o sus 

1. /.1.5.)0.).1.0~.00.~0 Transferência ~e Recursos ~o sus 
- Gestão ~o sus - Principal l~.~~~,oo U7Ul6,ll 1.m.m,l1 

1.7.1.5.)~.9.~.~~.~~.0~ Transf sus-outros Programas 
Financiados Fundo a Fundo 

1. 7' 1. 5' )0 '9' 1.00 '00' 00 Transf SUS-Outros Pro~ramas 
Financiados Fun o a Fundo - )0.000,0~ 0,00 )0.000,00 

1.1.1.4.00.0.0.0~.00.~0 Transferências de Recursos do 
FNDE 

1./.1.4.)~.~.~.~0.~~.~~ Transferênc1 as 

1.1.1.4.)0.~.1.~0.0~.~~ 
~o salario-Educa~ão 

Transferênc1 as 
do salario-Educa~ão - Principal 8)0,000,00 91U6/,6) 6U6/,6) 

1.7.1.4.)l.O.O.OO.OO.OO Transferências o1retas do FNDE 
referentes PNAE 

1.i.1.4.)l.0.1.00.00.00 Transferências Diretas ~o FNDE 
referentes PNAE - Principal 

1' 7' 1' 4') l 'o' 1' 10 '00' 00 Transferencias Diretas do FNDE 
referentes PNAE/Pre-Escola 110.~~~~~0 94.0H,O~ 1).966,00 

1.i.1.4.)l.~.1.l~.oo.oo Transferencias Diretas do FNDE 
referentes PNAE/C~ec~e iUOO,OO 10).0)6,00 n.m,o~ 

1.1. 1.4. )l .o.u~.oo.~o Transferencias Diretas ~o FNDE 

1.i.1.4.)l.0.1.4~.00.00 
referentes PNAE/Fun~amental 

Transferencias Diretas ~o FNDE 
660.~~~~~0 66l.m,6~ l.m,6~ 

referentes NAE/EJA uoo,o~ lU64,00 17.664,0~ 

-- ~ 
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1./.1.4.)l.0.1.)0.00.00 Transferencias Diretas ~o FNDE 

1./.1.4.)).0.0.00.00.00 
referentes PNAE/AEE 

Transferências Diretas ~o FNDE 
)0.000,00 4J.m,oo B.491,00 

referentes PNATE 
1./.1.4.)).0.1.00.00.00 Transferências Diretas ~o FNDE 

1./.1.4.99.0.0.00.00.00 
referentes PNATE - Principal 

outras Transferências ~e Recursos 
m. ooo, o o m.m,ll 6U10,// 

~o FNDE 
1./.1.4.99.0.1.00.00.00 outras Transferências ~e Recursos 

1./.1.).00.0.0.00.00.00 
~o FNDE - Principal 

Transferências ~e Recursos ~e 
40.000,00 0,00 40.000,00 

1. /.1.).)0.0.0.00.00.00 
complementa~ão ~a união ao FUNDEB 
Transf ~e Rec ~e Complementa~ão 

~a união ao Fun~e~·VAAT 
1. 1.1. uo.o. 1.00.00.00 Transf ~e Rec ~e complementação 

~a união ao Fun~e~-VAAT - Princ. uoo.ooo,oo 1.1)8.9/6,41 1. 6)8' 916,41 
1. 1.1.).)1.0.0.00.00.00 Transf ~e Rec ~e Complementação 

~a união ao Fun~e~·VAAF 
1. I. 1.).) 1. O. 1. 00.00. 00 Transf ~e Rec ~e Complementação 

~a união ao Fun~e~-VAAF - Princ. 9.000.000,00 8.066.m,OI 9B. 64l, B 
1.1.1.).)l.O.O.OO.OO.OO Transf ~e Rec ~e Complementação 

~a união ao Fun~e~-VAAR 
1. I. 1.).) l. O. 1. 00.00. 00 Transf ~e Rec ~e Complementação 

~a união ao Fun~e~-VAAR - Princ. )00.000,00 m. 699, O) l6.699,0) 
1.1.1.6.00.0.0.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o 

FNAS 
1./.1.6.)0.0.0.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o 

FNAS 
1.1.1.6.)0.0.1.00.00.00 Transferências ~e Recursos ~o 

1./.1.6.)0.0.1.10.00.00 
FNAS - Principal 

Proteção social Básica-

1.1.1.6.)0.0.1.10.0l.OO 
Principal 

Protecao social Basica - SCFV -

1.1.1.6.)0.0.1.10.01.00 
Principal 10UOO,OO l06.1B,94 104. m, 94 

Transf. ~e Recursos ~o FNAS -

1.1.1.6.)0.0.1.l0.00.00 
PBF/CRAS Principal 9UOO, 00 164. m, )4 69. m, )4 

Gestão ~o SUAS - Principal 
1.1.1.6.)0.0.1.l0.01.00 Gestao ~os SUAS / IGD-SUAS -

1.1. 1. 6. )0. O. 1. JO. 00.00 
PrinciRal 6.600,00 0,00 6.600,00 

Proteção soei a 1 Especi a 1 ~e Méai a 

1. I. 1. 6. )0. O. 1. JO. Ol. 00 
complexi~a~e - Principal 

Transf, ~e Rec, FNAS-Pi 50 FiXO ~e 
Me~ia complexi~a~e-PAEFI-Princi )).000,00 )U4U4 B.848,14 

-· 
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1o1olo4o00o0o0o00o00o00 Transf ~e convênios ~os Esta~os e 
DF e ~e suas Enti~a~es 

1o1olo4oí1o0o0o00o00o00 Transf ~e convênios ~os Estaoos e 

lo1olo4oí1o0o1o00o00o00 
DF a Pro~ oe Eouca~ão 

Transf oe Convênios os Estaoos e 

1o1olo4o~~o0o0o00o00o00 
DF a Prog oe E~uca~ão - Princo 

outras Transferências ~e 
mooooloo 101.ml11 momln 

Convênios oos Estaaos e DF 
1o1olo4o~9o0o1o00o00o00 Outras Transferências ae 

Convênios aos Esta~os e DF 
1o1olo4o99o0o1o90o00o00 outras Transferências ~e convênio 

1o 1olo9o00o0o0o00o00o00 
~os Esta~os - PrinciP,a1 

outras Transferências ~os Estacos 
l00o000 100 mooooloo l0o000 100 

e Distrito Fe~era1 
1o1olo9oí1o0o0o00o00o00 Transferência ~e Estaco ~estina~a 

à Assistência socia1 
1o 1olo9oí1o0o1o00o00o00 Transferência ae Esta~o ~estina~a 

à Assistência socia1 - Princo 1Bo000 100 1íU00100 jUOO I 00 
1o1olo9oílo0o0o00o00o00 Cota-parte comP,ensa~ão finano 

1o1olo9oílo0o1o00o00o00 
percas I MS - LC194/ll 

cota-P,arte compensa~ão finano 
percas ICMS - LC1 4/ll - Princo 0100 19U441 í6 BU44 1í6 

1o1o4o0o00o0o0o00o00o00 Transferências ~e Institui~ões 
Priva~as 

1o1o4o1o00o0o0o00o00o00 Transferências ~e Institui~ões 
Privaaas 

1o1o4o1o99o0o0o00o00o00 outras Transferências ~e 

1o1o4o1o99o0o1o00o00o00 
Institui~ões Priva~as 

Outras Transferências ~e 

1o1o4o1o99o0o1o10o00o00 
Institui~ões Priva~as - Principa1 
Transferencias ~e Instituições 

1o1o4o1o99o0o1o10o90o00 
Priva~as - saú~e - Prlncipa1 

Convenios ae Instituicoes 

1o1oío0o00o0o0o00o00o00 
Priva~as - outros - Principa1 mo ooo I o o 0100 mooooloo 

Transferências ~e Outras 

1o1oío1o00o0o0o00o00o00 
Institui~ões Púb1icas 

TransfoRecuro~o Funao ~e 

1o1oío1oí0o0o0o00o00o00 
Manooesenvo ~a E~ucação Básica-

Transferência ae Recursos ~o 
FUNDES 

lo1oío1oí0o0o1o00o00o00 Transferência ~e Recursos ~o 
FUNDES - Principa1 ll.lOO o 000 I 00 lOomo680ií1 446on914l 
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1.~.l.l.~~.0.4.00.00.00 outras Restituições - Multa e 
juros aa,aiviaa ativa 10.000 00 o 00 10.000,00 

TOTAL DE outras Rece1tas corrent m.ooo:oo m.m:4o 

I TOTAL DE Receitas correntes ..... 111. m. m,oo 1 111.680.444,HI 

l.O.O.O.OO.O.O.OO.OO.OO Receitas ae Ca~ital 
l.1.0.0.00.0.0.00.00.00 O~erações ae Créaito 
l.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO O~erações ae Créaito - Mercaao 

Interno 
l.l.l.l.OO.O.O.OO.OO.OO O~erações ae Créaito Contratuais 

- Mercaao Interno 
l.l.l.l.01.0.0.00.00.00 Operações ae Créaito Contratuais 

- Mercaao Interno 
l.l.l.l.Ol.O.l.OO.OO.OO Operações ae Créaito Contratuais 

- Mercaao Interno - Principal 4,9)0,000,00 uoo.ooo,oo 1.m.ooo,oo 
TOTAL DE Operações ae Créaito. ,, 4. m. ooo, oo uoo.ooo,oo 

l.4.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ae CaP,ital 
l.4.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências aa União e ae suas 

Entiaaaes 
l.4.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao 

Sistema único ae Saúae - SUS 
l.4.1.1.í1.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao 

SUS-Bloco ae Estruturação 
l.4.1.1.í1.1.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ao 

l.4.1.l.í1.1.1.00.00.00 
SUS-Atençáo Primária 

Transferências ae Recursos ao 

l.4.1.4.00.0.0.00.00.00 
sus-Atenção Primária - Principal 0,00 4~U16,00 4~9.m,oo 

Transferências ae Convênios aa 
união e ae suas Entiaaaes 

l.4.1.4.í0.0.0.00.00.00 Transferências ae Convênios aa 

l.4.1.4.í0.0.1.00.00.00 
unláo ~ara o sus 

Transferências ae Convênios aa 

l.4.1.4.íl.O.O.OO.OO.OO 
união P,ara o sus - Princi~al 600.000,00 1.906 o 000' 00 U06. 000,00 

Transferência ae Convênio aa 

l.4.1.4.íl.O.l.OO.OO.OO 
união aestinaaa a Eaucação 

Transferência ae Convênio aa 

l.4.1.4.99.0.0.00.00.00 
União aestinaaa a Eaucação -

Outras Transferências ae 
)00.000,00 í6UL8, 1L m.m,ll 

Convênios aa União 
l.4.1.4.~9.0.1.00.00.00 Outras Transferências ae 

Convênios aa União - Pr'ncipal uoo.ooo,oo 4.1L9.14l,60 m.w,Go 

JOSÉ EDS IVA SOUZA CUNHA 
P efeito 
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l.4.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferênc1as Esta~os e ~o 
o1str1to Fe~eral e ~e suas 

l '4' l 'l '00 'o' o' 00' 00' 00 Transferênc1as ~e convên1os ~os 
Esta~os e DF e ~e suas Ent1~a~es 

l.4.l.l.í1.0.0.00.00.00 Transferênc1a convên1o Esta~o 

l. 4. l. l. I 1. O. 1. 00.00. 00 
~est Programa ~e E~uca~ão 

Transferênc1a convên1o Esta~o 

l.4.l.l.~~.o.o.oo.oo.oo 
~est Programa ~e E~uca~ão -

outras Transferênc1as ~e 
m.ooo,oo /OUOO,OO m.ooo,oo 

Convên1os ~os Esta~os e DF 
l.4.l.l.~~.0.1.00.00.00 Outras Transferênc1as ~e 

convên1os ~os Esta~os e DF - 100.000,00 m.ooo,oo 500.000,00 
TOTAL DE Transferênc1as ~e Capit 1.110.000,00 1. m. ~46, n 

I TOTAL DE Receitas ~e Caplta l. ... I 10.100.000,001 1tm.~46,/ll 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas correntes 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, taxas e contr1ou~ões ~e 

mel~om 
1 .l.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Taxas 
1.1.l.1.00.0.0.00.00.00 Taxas pelo Exercicio ~o Po~er ~e 

Policia 
1.1.l.1.04.0.0.00.00.00 Taxa ~e controle e Fiscal1zação 

Amb1ental 
1 .1.l.1.04.0.1.00.00.00 Taxa ~e controle e Fiscalização 

Ambiental - Principal 16.lí0, 00 IUI0,65 u~~,H 
TOTAL DE Impostos, taxas e contr 16.m,oo IUI0,65 

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita ~e Servi~os 
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 servi~os A~m1nis rativQs.e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 servi~os A~min1strat1vQs.e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 servi~os A~ministrativQs.e . 

comerc1a1s Gera1s 
1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 serv1~os A~min1strativos e 

comerciais Gerais - Principal no.ooo,oo m.m,41 l4.40U~ 
TOTAL DE Rece1ta ~e serviços .... no.ooo,oo m.m,41 

I TOTAL DE Rece1tas correntes ..... m.m,OOI B9.W,041 
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900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 De~uções ~e Receita 
9)0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 De~uções ~o FUNDEB 
9)1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
9)1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
9)1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências ~a União e ae suas 

Entiaaaes 
9)1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes ae 

9)1.1.1.1.)1.0.0.00.00.00 
Partici~ação na Receita aa união 

Cota-Parte ao Funao ~e 

9)1.1.1.1.)1.1.0.00.00.00 
Partici~ação aos Municí~ios - FPM 
cota-Parte ~o FPM - cota Mensal 

9)1.1.1.1.)1.1.1.00.00.00 cota-Parte ~o FPM - cota Mensal -
Princ1~al -1.l40.000100 -6.946.ml14 m.16U6 

9)1.1.1.1.)L.0.0.00.00.00 Cota-Parte ao Im~osto Pro~rie~aae 
Territorial Rural 

9)1.1.1.1.)L.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao Im~osto Pro~rieaaae 
Territorial Rural - Princ. -1.000100 -l.H610L mio L 

9)1.1.L.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências aos Estaaos e ao 
Distrito Feaeral e suas Entiaaaes 

9)1.1.L.1.00.0.0.00.00.00 Partici~a~ão na Receita aos 
Es aaos e Distrito Fe~eral 

9)1.1.L.1.)0.0.0.00.00.00 Cota-Parte ~o ICMS 
9)1.1.L.1.)0.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao ICMS - Princi~al -l.nü.000100 -U6U8/ 101 8U81101 
9)1.1.L.1.)1.0.0.00.00.00 Cota-Parte ao IPVA 
9)1.1.L.1.)1.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao IPVA- Principal -LOO.OOOIOO -Ho.ml48 40.W 148 
9) 1. 1. L. 1.) L. O. O. 00. 00. 00 Cota-Parte ao IPI - Municí~ios 
9)1.1.L.1.)L.0.1.00.00.00 Cota-Parte ao IPI - Municípios -

Pri nci ~a 1 -U00100 -6.8))148 1.1441 )L 
TOTAl DE Transferências corrente -9.m.oooloo -9.m.0191B 

I TOTAl DE Receitas correntes ... ,. -9.m.ooolool -9.m.o19~1ll 

980.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Retificações ae Receita 
981.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
981./.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências correntes 
981.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências aa união e ~e suas 

Entiaaaes 
981.1.1.).00.0.0.00.00.00 Transferências ae Recursos ae 

n1.1.1.).)0.0.0.00.00.00 
Com~lementação aa União ao FUNDEB 
Transf ae Rec ae Com~lementação 

aa união ao Funaeo-VAAT 
981.1.1.),)0.0.1.00.00.00 Transf ae Rec de Com~lementação 

da união ao Funaeo-VAAT - Princ. 0100 -10.H414l 10.H4 14l --
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981.1.1.).)1.0.0.00.00.00 Transf de Rec de complementação 
da união ao Fundeb-VAAF 

981.1.1.).)1.0.1.00.00.00 Transf de Rec de complementação 
da união ao Fundeb-VAAF - Princ. 0,00 -m.OH,lí lOU16,l) 

981.1.).0.00.0.0.00.00.00 Transferências de outras 

981.1.í.l.OO.O.O.OO.OO.OO 
Instituições Públicas 

Transf.Recur.do Fundo de 

981.1 .).1.)0.0.0.00.00.00 
Man.oesenv. da Educação Básica -

Transferência de Recursos do 
FUNDEB 

981.1.).1.í0.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
FUNDEB - Principal 0,00 -Lm Jl Ul9,H 

TOTAl DE Transferências corrente 0,00 -m.019:99 

I TOTAL DE Receitas Correntes ..... 0,001 -m.o19,991 

990.0.0.0.00.0.0.00.00.00 outr~s Deduções de Receita 
991.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rece1tas correntes 
991.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 
991.1.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da união e de suas 

Entidades 
991.1.1.9.00.0.0.00.00.00 outras Transf de Recursos da 

união e de suas Entidades 
991.1.1.9.61.0.0.00.00.00 Auxilio Financeiro -outorga 

crédito Tributar1o ICMS 
991.1.1.9.61.0.1.00.00.00 Auxílio Financeiro- outorga 

crédito Tributaria ICMS - Princ. 0,00 -U11,)1 Ul1,H 
991.1.l.O.OO.O.O.OO.OO.OO Transferências dos Estados e do 

Distrito Federal e suas Entidades 
991.1.l.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferências dos Estados 

e Distrito Federal 
991.1.l.9.)J.O.O.OO.OO.OO cota-parte comP,ensa~ão finan. 

991.1.l.9.)J.0.1.00.00.00 
per~as I MS - lC194/ll 

cota-P,arte compensa~ão finan. 
per~as ICMS - L~1 ~/ll - Princ. 0,00 -l9.848,9l l9.W,9l 

TOTAl DE Transferenc1as corrente 0,00 -4U66,4J 

I TOTAl DE Receitas correntes ..... I 0,001 -4U66,4JI 

I I 
0,00 0,00 

I I I 

I TOTAIS llUíO.OOO,OOI ll0.10UB,)81 I 

Jucás I n de Dezembro de lOB. 
~ 

JOSÉ 



Governo Munici~a1 ae Jucás 
conso1iaaao 
Anexo 11, aa Lei n° 4Jl0, ae 11/0J/64. 

BALANÇO GERAL 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 

Em R~ 1, 00 

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA 
COM A REALIZADA 

UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

01 Câmara Munici~a1 ae Jucá 
01 01. Câmara Munici~a1 ae Jucás 

Des~esas correntes 
oes~esas ae ca~ita1 

Ol 
TOTAL DE Câmara Munici~a1 ae l 
Secretaria Munici~a1 ae 

Ol 01. Secretaria Munici~a1 ae ~o 
oes~esas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

OJ 
TOTAL DE Secretaria Munici~a1 
secret.Munic.ae Aaminist 

OJ 01. sec. Munic.ae Aaministra~ã 
Des~esas correntes 
Despesas ae capjta} . 
Reserva ae cont1n~enc1a 

TOTAL DE sec. Munic.ae Aaminis 
04 Secretaria ae Saúae 
04 01. Funao Municipa1 ae Saúae 

Des~esas correntes 
Despesas ae capita1 

0) 
TOTAL DE Funao Munici~a1 ae Sa 
Secretaria ae Assist~nci 

0) 01. Secretaria ae Assistência 
Despesas correntes 
Des~esas ae capita1 

TOTAL DE Secretaria ae Assist~ 
0) OL. Funao Municipa1 ae Assiste 

Despesas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

TOTAL DE Funao Municipa1 ae As 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS ORÇAMENT,CRÉDITOS ESPÇCIAII 
E SUPLEMENÍARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L 

U61.m,n 
m.m,n 

0,00 
0,00 

U61.181 ,n 
B8.HL ,Ll 

uoo.ooo,oo 0,00 uoo.ooo,oo 

U4o.m,)1 
18.m,oo 

0,00 
0,00 

1.64o.m,)1 
18.4ll,OO 

1.6l8.9B,)/ 0,00 l.bl8.9B,)/ 

Lm.m,o4 0,00 J.m.m,o4 
1.8H.808,86 0,00 1.8H.808,86 

m.ooo,oo 0,00 1)).000,00 

).n6.l61,90 0,00 ).n6.l61,90 

H.880.9L6,04 
Lm.m,)o 

J.m.m,)9 
0,00 

lU9U89,6J 
U6U6l,)0 

l4.14U88,)4 J.m.m,)9 n.m.m,B 

4.Hl.l46,U 
B.m,oo 

0,00 
0,00 

4.Hl.146,U 
B.m,oo 

4.m.m,u 0,00 4.m.m,u 

1.41U09,Ll 
8U06,60 

0,00 
0,00 

1.419.J09,Ll 
B.806,60 

UOU1),8l 0,00 UOU1),8l 

REALIZADA DIFEREN~A 

U/UOU6 
UOJ04,8) 

89.48Ul 
11.90/,H 

U9U08,11 10U91,L9 

u4o.m,oo 
18.418,00 

JO,)/ 
J,OO 

1.6)8.940,00 B, )/ 

J.B9.149,04 41 00 
1.8H.80/,86 1 00 

0,00 m.ooo:oo 

U/1.))6,90 m.OO),OO 

lU91.9l0,8) 
U6U04,l8 

m,/8 
)8,U 

n.m.m,B 696,90 

4.m.m,41 
B.m,oo 

B,/1 
0,00 

4.BO.m,41 B,/1 

1.418.9n,60 
8U8l,04 

m,6l 
H, )6 

UOU14,64 401,18 

E PROC JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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UNIDADE OR~AMENTÁRIA 

OI O j. F. Munk ~os Di r. ~as cri 
Des~esas correntes 
Des~esas ~e ca~ita1 

TOTAL DE F. Munic. ~os Dlr. aa 
06 Secretaria Munici~a1 ae 
06 01. Fun~o Munici~a1 ae Eaucaçã 

Des~esas correntes 
oes~esas ~e ca~ita1 

06 Ol. 
TOTAL DE Funao Munici~a1 ae Ea 
FUNDEB 
Des~esas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

TOTAL DE FUNDEB 
01 Sec.Munic.Infraestrutura 
01 01. sec.Munic.Infraestrutura e 

Des~esas correntes 
oes~esas ~e ca~ita1 

TOTAL DE Sec.Munic.Infraestrut 
08 Sec. Mun. ae Desenv.Agra 
08 01. Se c. a e Desenv. Agrarl o e 

Des~esas correntes 
Des~esas ~e ca~ita1 

08 Ol. 
TOTAL DE sec. ~e oesenv. Agrar 
Fun~o Munici~a1 ao Meio Am 
oes~esas correntes 
Des~esas ~e ca~ita1 

09 
TOTAL DE Funao Munici~a1 ~o Me 
secretaria Munici.ae cu1 

09 01. secretaria Munic.ae cu1tur 
Des~esas correntes 
Des~esas ae ca~ita1 

TOTAL DE secretaria Munic.ae c 

CONASP 

A U T O R I Z A O A 
CRÉDITOS OR~AMENT,CRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS 

JOUíl, 00 
18.m,oo 

0,00 
0,00 

H4.m,oo 0,00 

U4UOU1 
141.m,6J 

0,00 
0,00 

9.184.0Jí,44 0,00 

Jí.614.441,6l 
1.m.m,99 

0,00 
0,00 

H.44U6/ 161 0100 

11.666.106160 
6.04L n4,8í 

0,00 
U/1.040100 

1U10.Bl14í U/1.040100 

1.980. m I 81 
ll.8ííl 00 

0100 
0,00 

UOUB 181 0100 

m.m,1o 
16.114100 

0100 
0,00 

6H.Oí1 110 0,00 

l.íl6.4901 H 
1,00 

0100 
0100 

l.íJ6.4911H 0100 

PROC 

T O T A L REALIZADA DIFEREN~A 

JOUíl,OO 
18.m,oo 

j06.106,l0 
18.BO,OO 

4UO 
8,00 

Jl4.489,00 Jl4.4J6,l0 íUO 

U4UOí,n 
14Lm,6J 

8.44UH,9í 
/41.19l,l4 

l1U6 
H,H 

9.184.0Jí,44 9.m.m,l9 m,lí 

JU14.441,6l 
UB.ml99 

Jí.611.411,B 
1.8B.194199 

LOlU9 
1ll 1 00 

H.44U61 161 H.444.mln UíU9 

11,666.106 160 11.666 '416,8 í 89/í 
8. 118./64,81 8. m. 181169 m:16 

lO.J8í.m,4í lOJ84.9981í4 m,91 

U8o.ml81 
n.m,oo 

1.980. 19í1 H 
ll.849 110 

6JI4í 
íl90 

UOUB 181 UOU44146 691 l ~ 

611.W 110 611 .mllo 4 90 
16.114,00 16.16}118 1o:n 

6H.Oí1 110 6H.0411 98 lí 1 1l 

l.íl6.490,H 
/100 

tm.m~n 
0100 

m,n 
1, 00 

l.íJ6.49/1B 1.m.mll8 W,11 

JOSÉ ED O RIVA SOUZA CUNHA 
P efeito 
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A U T O R I Z A O A 

UNIDADE OR(AMENTÁRIA 
CRÉDITOS ORlAMENT,CRÉDITOS ESP~CIAII 
E SUPLEMEN ARES E EXTRAORDINARIOS T O T A L REALIZADA DIFEREN(A 

10 sec.Municipa1 de Esporte 
10 01. Sec.Municipa1 de Esporte e 

Despesas correntes m.90114o 0100 m. 901140 m.m~~l HU~ 
Despesas de capita1 l-419100 0100 U19 100 UO~~~O B I ~o 

11 
TOTAL o~ sec.Municipa1 de Espo 
sec.Mun1c. Desenv.das As 

m.ml4o 0100 m.ml4o m.1441n 1161 H 

11 01. sec.Munic. oesenv. Assoe. 
Despesas correntes 
Despesas de capita1 

m.40U6 
u~o~oo 

0100 
0100 

1~UOU6 
u~o I o o 

m.ml94 
U~O~OO 

H419l 
0100 

TOTAL DE Sec.Munk oesenv, As 16o.m~~6 0100 H0.4~U6 160.B1194 14419l 
ll Procuradoria Gera1 do Mu 
1l 01. Procuradoria Gera1 do Muni 

Despesas correntes m.mloo 0100 m.mloo m.m~~4 110116 

TOTAL DE Procuradoria Gera1 do 111.mloo 0100 m.mloo m.BU4 110116 
B Servi~o Aut~nomo de ~gua 
B 01. serv1~o Autonomo de Agua e 

Despesas correntes ).461.916141 0100 ),461.916141 ).461.91614~ 0100 
Despesas de capita1 ~9.6l6100 0100 ~9.6)6100 ~9.6l6100 0100 

TOTAL DE servi~o Autônomo de Á l.m.m~4~ 0100 Lm.m~4~ Lm.m~4~ 0100 

TOTAL GERAL 11).)86.~)1 1 461 6.1~6.10) 1 ~91 119.~1).l)~~O~I 119.)0~.089 1 ~11 l68.14U4 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

E PROC JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
conso11aaao 

BALANÇO GERAL 

Anexo 16, da Lel n° mo, ae 11/0)/64. H , 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 101) 
Em R~ 1,00 

DEMONSTRAÇAO DA DIVIDA FUNDADA INTERNA 

A U T O R I Z A \ Õ E S 

I
QUANTIDADE I VALOR DA SALDO ANTERIOR 

L E I S N° E DATA EMISSÃO DISCRIMINA~ÃO EM CIRCULA~ÃO 

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO 

EMISSÃO I RESGATE 

SALDO P/ EXERC SEGUINTE 

QUANT' I VALOR 

DÍVIDA FUNDADA I 
CONTRATOS 
INSS-LEI 1U96/ 

1.401 .m, B m.w,16 lOUOO,OO 1.18U96,99 PARCELAS - SEAF 
INSS PEM EC NlB 0,00 9.9H.040,61 0,00 9.9)1.040,61 
INSS-LEI 111/100 

UOU16,H 0,00 UOU16,81 0,00 PARCELAS - SEAF 
OPERA~ÃO DE CRÉD 

0,00 uoo.ooo,oo 0,00 uoo.ooo,oo BRASIL - SEAF 
PARCELAMENTO DO 0,00 IUOO,OO 48.11l,0) 4.W,91 
PARCELAMENTO DO 18.41U10,41 4.m.140,18 1.4H.840,01 n.m.m,1s 
PARCELAMENTO DO 96U94,60 1UOI,08 111.410,40 914.049,18 
DÉBITOS CONSOLID 
PRECATÓRIO TRABA 
SEAF H4.l11,11 0,00 0,00 )94.lll,ll 

1 ToTAL GERAL 1 19.m.m,64 1 18.191.001,19 1 10.096.B9,l9 1 

Jucás, 31 de Dezembro de 2023. 

CONASP C PROC JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Governo Munici~a1 ~e Jucás 
BALANÇO GERAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE lOlJ 
conso1i~a~o Em R~ 1, 00 
Anexo 11 I ~a Lei n° mo, ~e 11 /OJ/b4o 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

I SALDO DO I MOVIMENTO DO EXERCÍCIO I SALDO PARA 
T Í T U L O S EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO BAIXA EXERC SEGUINTE 

RESTOS A PAGAR - DESPESAS NÃO PROCESSADAS 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - FME 0,00 10loHJ,~6 10UB,~6 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - FMS 0,00 10o1H,10 10 o 1H 110 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - SEGOV 0,00 uoo,oo uoo,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - SEINFRA 0,00 Bom,6~ Hom,b~ 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - SEJ 0,00 U10,01 U10,01 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - SAS o 00 uoo,oo uoo,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l019 - FME m:oo 0,00 m,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l019 - SEGOV JOoOOO,OO 0,00 JOoOOO,OO 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - SECULT 1 o HJ ~o 0,00 U4J ~o 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l019 - SEINFRA mom:~b 0,00 mom:~b 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l019 - SEJ LOOO I 00 0,00 JoOOO,OO 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l01~ - PGM 401,1) 0,00 401,1) 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l0l0 - FME ~0000,00 0,00 ~0000,00 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l0l1 - FMS Hom,l) 0,00 Hom,l) 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - l0l1 - SEGOV UbO,OO 0,00 UbO,OO 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1011 - SEAF l4 o 000100 l4o000,00 4UOO,OO 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1011 - SEINFRA l.J)9,~4 0,00 U)U4 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 1011 - SAS 1.m,oo 0,00 1.m,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 101J - FMS 0,00 1.1100)16,49 0,00 1.110 o í1b 149 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 101J - SEINFRA 0,00 1.419o000,00 0,00 1.41~o000,00 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - 101J - FMDCA o 00 bU~~,19 o 00 bU~~,19 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR - DESPESAS NÃO PROCESSADAS mom:oo U9U~4,H 1b4om:H U1U04,b~ 
RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101~ - FME 10lonJ,~b 0,00 10U1Ub 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101~ - FMS 10o1H,10 0,00 10olH,10 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101~ - SEGOV uoo,oo 0,00 uoo,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101~ - SEINFRA Ho8Jl,b9 0,00 Ho8H,b9 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 101~ - SEJ U10,01 0,00 U10,01 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l01~ - SAS uoo,oo 0,00 uoo,oo 0,00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - FME 1.09),91 0,00 0,00 1.09),91 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - FMS l.Jb9,~0 0,00 0,00 UbUO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - SEGOV 0,01 0,00 o 100 0,01 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - SEINFRA uoo,oo 0,00 o 100 UOO,OO 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - SEJ 1o19í,OO 0,00 0,00 1019),00 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - SAS uoo,oo 0,00 0,00 uoo,oo 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1019 - FUNDEB 4bom,n 0,00 0,00 4bom,11 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1010 - FME 1.04) 01 0,00 0,00 1.04) 01 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1010 - FMS l14oHJ:)1 0,00 0,00 l14oHJ:)1 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - 1010- ~ULT Lm,oo 0,00 0,00 1om,oo 

c 

PROC JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

T Í T U L O S 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOlO - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOlO - SAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOlO - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l0 - SMDAMA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FME 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FMAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEAF 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - SEDA( 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - SAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FME 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FMS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FMAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SAAE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEGOV 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEAF 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll- SECULT 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEDAC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SEJ 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - PGM 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - FUNDEB 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOll - SMDAMA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l) - FME 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - FMS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - FMAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l) - SAAE 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - SEGOV 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - SEAF 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS- lOl~ - SECULT 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - SEDAC 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - SEINFRA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - SEJ 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - PGM 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l) - SAS 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - lOl~ - FMMA 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - FUNDES 
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - l0l1 - SMDAMA 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR - DESPESAS PROCESSADAS 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR - CONSOLIDADO 
CONSIGNA~ÕES 

ARAJARA PARK - FMS 

I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

4. H01 00 0100 m )l 0100 
4lU1Ú) 0100 

uoo 00 0100 
m.m:1o 0100 

uooloo 0100 
lOOIOO 0100 

0180 0100 
~0.000100 0100 

Lm.49olo1 0100 
~04.4ó0144 0100 
ó88.1í91/0 0100 
ó4.994 4~ 0100 

n1.m:n 0100 
m.mlo9 0100 
111.ml18 0100 
íl.4B100 0100 
10. m o o 0100 
~8L941: 84 0100 
l4.00f 1 í1 0100 
ó.m oo 0100 

18U49:4~ 0100 
1.10Ul91 ó~ 0100 

ól.lBI11 0100 
0100 1.m.mln 
0100 80LHI196 
0100 /9.1/ó l8 
0100 Jüó. í6/:J4 
0100 91.94/11 
0100 Bl.l4):/í 
0100 1íU4/ I í1 
0100 1U6ó 00 
0100 m.6o8:41 
0100 n.mllí 
0100 6.m oo 
0100 18UOO:íí 
0100 180100 
0100 tm.90íi04 
0100 114,101189 

U48.m~H UóU4/Ií8 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

0100 
0100 
o 100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
o 00 

~oo.m: )/ 
ó88 o 1í9 1 óí 
ó4.994 4~ no.m:n 

m.mlog 
m.ml18 
11.mloo 
10. m o o 

m.941:84 
l4.00/ 1 í1 
ó.lóó 00 

m.m:ó8 
m.mllo 
ól.lB I 11 

0100 
o 100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
0100 
o 100 
0100 
o 100 

UI4.Bl110 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

4.180100 m )l 
4lU14:1í 

l.lOO 00 
m.m:1o 

uooloo 
l00100 

0180 
~0.000100 

1.8)9.490101 
LBl 18/ 

010í 
0100 

1.mloo 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
o 00 

L84/
1
/í 

m.m:4~ 
0100 

1.m.mln 
80~.m 196 
/9.1/ó ~8 

106. í6l: H 
9).94/ 11 

m.w:11 
1íU4/1í1 
10./66 00 

16ó.608:41 
l8.mllí 
ó.490 00 

18uoo:íí 
180100 

1.41).90)104 
114.101189 

9.m.ml/4 

m~HI 4U4 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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TÍTULOS 

ARAJARA PARK - FMAS 
ARAJARA PARK - SAAE 
ARAJARA PARK - SEAF 
ARAJARA PARK - SEINFRA 
ARAJARA PARK - FUNDES 
ASSOC INTERMUNICIPAL DOS AGENTES COMUNIT - FMS 
ASSOCIA1ÃO ATl!TICA BANCO 00 BRASil - AA - SEGOV 
ASSOCIA ÃO ATLETICA BANCO DO BRASIL - AA - FUNDES 
BANCO D BRASIL S.A - CMJ 
BANCO DO BRASIL S.A - FME 
BANCO DO BRASIL S.A - FMS 
BANCO DO BRASIL S.A - FMAS 
BANCO DO BRASIL S.A - SEGOV 
BANCO DO BRASIL S.A - SEAF 
BANCO DO BRASIL S.A - SEINFRA 
BANCO DO BRASIL S.A - PGM 
BANCO DO BRASIL S.A - FUNDES 
BANCO DO BRASIL S.A - SMDAMA 
BLOQUEIO JUDICIAL - FUNDES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - CMJ 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - FMS 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - FMAS 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - SEGOV 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - SEAF 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - SEINFRA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - PGM 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - SAS 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - FUNDES 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF - SMDAMA 
CAU~AO - SEAF 
contr1~u1lao s1n~1ca1 - SAAE 
Fa1tas - MJ 
Fa1tas - FMS 
Fa1tas - SEGOV 
Fa1tas - SECULT 
Fa1tas - SEINFRA 
F a 1tas - SEJ 
Fa1tas - FUNDES 
Fa1tas - SMDAMA 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS (lO%) - FME 
INSS - FOLPAG - FME 
INSS - FOLPAG - FMS 
INSS - FOLPAG - FMAS 
INSS - FOLPAG - SEGOV <:::_ 

I 
SALDO DO I ~OVI~ENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

l0149 mlo4 
H~96 n41/9 
l0149 1.04/18/ 
o 00 l61161 m:n ),61)18) 
0100 U/81H 
0100 m oo 
0100 4.410

1
00 

0100 m.)l4:l6 
l/8194 11.848 4l 

0100 m .841: )l 
0100 1).9/9161 
0100 ll.6/lll9 
0100 18.9)918) 
0100 49.99611) 
0100 18.mlo6 
0100 1.6l4.l/6140 
0100 l9.9811l0 
0100 1.0)6188 
0100 l8.416 lO 

1U9t141 no.m:o4 
m~B /.Blll) 

1.4)4148 64.ml49 
U6)11) H.mln 
U4U8 ll.Olülf) 
l.W101 l.W101 
U4l10l H.m n 

n.noi)O 4B.996:18 
1.1/118/ 1U801)8 

o 00 noloo m:/) 0100 
0100 1.mloo 
0100 1.9ll1t0 
0100 114140 
0100 810100 
0100 /.9//1)9 
0100 44100 
0100 l.Bnl19 
0100 Ul)1l0 
o 00 1o.ml8o 

4.l011/8 9.m )9 
w.m:o) m.m:6l 
1U8611t )/ .4811l4 
l.l)bl)~ n.689I06 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

ml69 
8061 /) 
9)81/6 
ml69 

).l9lll4 
Ut81l8 

9)0 00 
4 • 410 I 00 

m.m:l6 
1Lm li 

m.841:)l 
1), 9/9161 
ll.6/lll9 
18.9)918) 
49.9961/) 
18.mlo6 

1.6H. l/6140 
l9.9811l0 
1.0)6188 

l8.416 lO m. m: 14 
/.JUI14 

6l.88)198 
lU961t0 
lU9l 164 
L4841 Ol 

lU)8 )6 
406.m:96 
1U69184 

H0100 
Hll/) 

1.mloo 
1.9ll1t0 

114140 
810100 

1.91/1 )9 
H100 

1.891119 
Ul)1l0 

o 00 
11./0l

1
19 

641 .m: n 
)L6J0 1)4 
1U11 1 l1 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

4U4 
o 00 

109:60 nn 
8)4:88 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

18.4401H 
)691l4 

1./90199 
1.1901l6 
1.681109 

0100 
1.060 ll9 

l6.440in 
l.nl161 

0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 
0100 

10. ml8o 
1.1)8118 

6U991l6 
ll.41619/ 
U6~ 1 l1 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

TÍTULOS 

INSS · FOLPAG · SEAF 
INSS · FOLPAG · SECULT 
INSS · FOLPAG · SEDAC 
INSS · FOLPAG · SEINFRA 
INSS · FOtPAG - SEJ 
INSS - FOLPAG - PGM 
INSS - FOLPAG - SAS 
INSS - FOLPAG - FUNDEB 
INSS - FOLPAG - SMDAMA 
INSS 1j 0 SALÁRIO - FME 
INSS 1j 0 SALÁRIO - FMS 
INSS 1J 0 SALÁRIO - FMAS 
INSS 1j 0 SALÁRIO - SEGOV 
INSS 1j 0 SALÁRIO - SEAF 
INSS 1j 0 SALÁRIO - SEINFRA 
INSS 1j 0 SALÁRIO - SEJ 
INSS 1j 0 SALÁRIO - PGM 
INSS 1j 0 SALÁRIO - FUNDEB 
INSS 1j 0 SALÁRIO - SMDAMA 
INSS contri~ui~ao Inaiviaua1 - FME 
INSS contri~ui~ao Inaiviaua1 - FMS 
INSS contri~uiçao Inaiviaua1 - FMAS 
INSS contri~ui~ao Inaiviaua1 · SEGOV 
INSS contri~uiçao Inaiviaua1 - SECULT 
INSS Contri~uiçao Inaiviaua1 · SEINFRA 
INSS Contri~uiçao Inaiviaua1 · SEJ 
INSS contrioui~ao Inaiviaua1 - SAS 
INSS contrjb~içao Inaiviaua1 - SMDAMA 
INSS Terce1r1zao- FME 
INSS Terceirizao·- FMS 
INSS Terceirizao- SEINFRA 
INSS .. , - CMJ 
INSS ... - SAAE 
INSS.,. - SEAF 
IRRF FOLPAG - FME 
IRRF FOLPAG - FMS 
IRRF FOLPAG - FMAS 
IRRF FOLPAG - SEGOV 
IRRF FOLPAG - SECULT 
IRRF FOLPAG - SEDAC 
IRRF FOLPAG - SEINFRA 
IRRF FOLPAG - SEJ 
IRRF FOLPAG - PGM 
IRRF FOLPAG - SAS C'· 

I 
SALDO DO I 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

l.~í4,Jl 
0,00 
0,00 

B.m,n 
9j,j4 

t.m,n 
1.64l OI 

m.m:44 
1.7/4,9/ 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

UOí,l4 t.m,Jo 
U60,1/ 

0,00 
0,00 

m,1o 
l.Oíí,í6 

0,00 
0,00 
0,00 

í.lB,íO 
lí.901,9l 

0,00 
6.60~,6/ 

t.m.41í,61 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

MOVIMENTO. DO I 
INSCRI~AO 

19.íB,~1 
u.m,íí 
1U80 l9 

1í6.086:H 
18.m,Jo 
16.19í,l4 
41.m,18 

U94.m,Jí 
íU9í,O/ 

m,í9 
lí.898,04 

680,8l 
l.B/,88 
1.7/4,H 
1.9l0,19 

1Qj 104 
m 80 m.m:n 

Ulí,lí 
9/4,J8 m,ío 

1.64í,6l 
H4,44 
m,1l 

J.l19,11 
U~4,l4 m,6o 
l.l/6,00 

11.811,66 
o 00 

í8.l0l'/í 
141. m: 96 
81.061,99 

o 00 
9.m'n 

l41.H9:í9 
l.Ol6,9í 

/0.80í,í0 
8.4í1,4j 

ll.íB,lí 
H.m,/9 
9.1H,B 

1U10,/l 
1l. m 04 

EXERCÍCIO I SALDO PARA 
BAIXA EXERC SEGUINTE 

14.819,0j 6.499,16 
11.688,40 1.16í,1í 
1U6l I íO Ul/,/9 
144.106,~9 lí.OJl,06 
11.104, í4 641,10 
16.0Jí,4/ 1.441,49 
46.1l/,Oí J.06/,80 

l.l60.í6í,1l 114.400,61 
íO.lí1,6l 4.J1l,4l 

/jí,í9 0,00 
lí.898,04 0,00 

6~0,~l 0,00 
1,jj/,~~ 0,00 
1.//4,J4 0,00 
1.9J0,19 0,00 

/OJ,04 0,00 
íl9,~0 0,00 

m. íí8, n o,oo 
l.6lí,/í 0,00 

890,18 J.0~~,84 
0,00 l.l49,~0 

110,00 j,/9í,/9 
l1í,44 99 00 

0,00 6íl:1l 
0,00 J.908,41 
0,00 l.4J9,~0 

l81,60 0,00 
1.l/6,00 0,00 

11.811,66 0,00 
1.9l1,4/ j,J1l,Oj 

í8.JOl,/í lí.901,9l 
141.491,96 0,00 
~4.J/6,J9 1.l94,ll 
9./l~,~~ 1.686.41~:~~ 

l41.l19:í9 0,00 
1.0l6,9í 0,00 

/0.80í,í0 0,00 
8.4í/,4J 0,00 

11.íjJ,lí 0,00 
lí.ll/,19 0,00 
9.1l1,1J 0,00 

1U10, ll 0,00 
1l.18l,04 0,00 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

I SALDO DO I MOVIMENTO. DO I EXERCÍCIO I SALDO PARA 
TÍTULOS EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~AO BAIXA EXERC SEGUINTE 

IRRF FOLPAG · FMMA 0,00 U6 j,06 0,00 
IRRF FOLPAG · FUNDES 0,00 1.940o44~,4) 1.940 o 44~ ,4) 0,00 
IRRF FOLPAG · SMDAMA 0,00 ~ .100 1J ~o 100 n 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · CMJ 0,00 wom:o~ 14íom:os 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FME 0,00 4U)0 ~~ 4U)0 ~) 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FMS 0,00 10Lm:1o 10lom; lO 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FMAS 0,00 l.l6l,B l.l6l, B 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SAAE un,íí )U~1, )í )U41,4) íoBn,6í 
IRRF RETIDO NA FONTE · SEGOV 0,00 U0),~6 UOU6 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SECULT 0,00 9l4,6l 9l4,6l 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SEDAC 0,00 lHl lHl 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SEINFRA 0,00 116om;14 ll6om:14 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SEJ 0,00 ~1UO m,~o 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · PGM 0,00 u~ 4,~~ 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SAS 0,00 nom,B no64~,)) 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FMDCA 0,00 6oO~UO 6oO~UO 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FMMA 0,00 ll0,40 H0,40 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · FUNDES 0,00 )loH1,44 Holn,44 0,00 
IRRF RETIDO NA FONTE · SMDAMA 0,00 6o401,9l 6o401, n 0,00 
ISSQN · FME 0,00 99om l4 ~9om H o 00 
ISSQN · FMS 0,00 H4om;l4 wo m:os H4;66 
ISSQN · FMAS o 00 4om,u 4om,u o 00 
ISSQN · SAAE m:H 4o09~,l0 4oBO,)í m:oo 
ISSQN · SEGOV 0,00 m,ol m,ol 0,00 
ISSQN · SECULT 0,00 1U66,40 1U66,40 0,00 
ISSQN · SEINFRA 0,00 990 m,6o ~9oí~9,60 0,00 
ISSQN · SEJ 0,00 1.014,4) l.Ol4,4í 0,00 
ISSQN · SAS 0,00 1UO),~í 1U0),9) 0,00 
ISSQN · FMMA 0,00 mO) mO) 0,00 
ISSQN · FUNDES 0,00 16íom;B mom:B 0,00 
ISSQN · SMDAMA 0,00 Ull,U Ull,U 0,00 
Pensao Alimenticia · CMJ 0,00 llo40í,íl 11.40), íl 0,00 
Pensao Alimenticia · FMS 0,00 1.14l,l9 l.W,B 0,00 
Pensao Alimenticia · SEAF 0,00 1. ~00, 00 uoo,oo 0,00 
Pensao Alímenticia · FUNDEB 0,00 4UlO,íl 4Ul0,)l 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · FME 0,00 l6í 1 ~l l6í 1 ~l 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · FMS 0,00 BolíO,ll Bom,n o 00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · FMAS 0,00 U)6,)9 UlUO n:69 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · SEGOV 0,00 1.8n,)6 1.m,)6 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · SEAF 0,00 160,~9 160,~~ 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · SEINFRA 0,00 9H,)6 9~l,í6 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · SAS 0,00 69) 64 6~) 64 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · FUNDES 0,00 1100499:)6 1100499:)6 0,00 
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI · ~MA 0,00 u~ ,ío U9UO 0,00 

' 

PROC NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

- continua -



- continuação -

T Í T U L O S 

SINDICATO TRAB EM AGUA ESGOTO E MEIO · SAAE 
SINDSAUDE·SIND DOS EMPREG.ESTAB.DE SERV. · FMS 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · FMS 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · FMAS 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · SEGOV 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · SEAF 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · SEINFRA 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · SAS 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · FUNDES 
SINDSEP · PLANO DE SAÚDE SINDICATO · SMDAMA 

TOTAL DE CONSIGNA ÕES 
OUTRAS CONTAS PENDENtES CREDORAS 

PENDENCIA · SEAF 
TOTAL DE OUTRAS CONTAS PENDENTES CREDORAS 

TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

DEVO~UÍÃO DE DUOD~CIMO · SEAF 
DUODEC MO · CMJ 

TOTAL DE TRANSFERÊNCIAS DE UNIDADES GESTORAS EXTERNAS 

T O T A L G E R A L 

I 
SALDO DO I MOVIMENTO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR INSCRI~ÃO 

m,B U46,l6 
m,lo 4.B6,60 

0,00 l.B6,)l 
0,00 íll,l6 
0,00 m,u 
0,00 m,u 
0,00 m,u 
0,00 m,ll 
0,00 11 .ll1,60 
0,00 l.OB,lO 

UOU6/,18 10.BU08,)6 

m.Goo,ool 
m.Goo,oo 

0,001 
0,00 

0,00 118.69l, í9 
0,00 uoo.ooo,oo 
0,00 Ul8.69l,í9 

EXERCÍCIO 
BAIXA 

1.8n,4) 
4.41UO 
l.B6,íl 

íll,j6 
m,ll 
m,ll 
m,ll 
m,u 

ll.lH,60 
l.OB,lO 

1o.m.m,ss 

I 
SALDO PARA 

EXERC SEGUINTE 

m,o6 
m,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Ul4.9/6,86 

0,001 
0,00 

m.Goo,oo 
m.Goo,oo 

118.69l,í9 0,00 
uoo.ooo,oo 0,00 
Ul8.69l,í9 0,00 

U60.4/9,44 I ll.91UB,O/ I 1U80.l6l,B I 1U9U)O,l8 

Jucás, 31 de Dezembro 

PROC JOSÉ E S NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 
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UCAS 
li>RIE•LI<~~~tndu JU.105, 

~•nq.uh;a:ll!llltcl'li m•l._ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

ANÁLISE DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 
Exercício Financeiro 2023 

Dados 
Nro 

00001/23 
00002/23 

00003/23 
00005/23 

00004/23 
00007/23 

00006/23 
00008/23 

0010/23 

00009/23 
00013/23 

00011/23 

00380/23 
00014/23 
00012/23 

00016/23 
00015/23 
00018/23 

00017/23 
00020/23 

00019/23 
00021/23 

Data 
02/jan 
01/fev 

01/mar 
03/abr 

03/abr 
02/mai 

02/mai 
01/jun 
03/jul 

03/jul 

01/ago 
01/ago 

09/ago 
01/set 
01/set 
02/out 

02/out 
01/nov 

01/nov 
01/dez 
01/dez 

29/dez 

Lei. 
00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 

00367/22 

00380/23 
00367/22 
00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 
00367/22 

00367/22 
00367/22 
00367/22 

Total Créditos Adicionais 

lripo 
Suplementar 

2.255.218,12 

660.490,46 
772.207,00 

3.500,00 

1.702.326,00 
38.800,00 

1.043.923.59 
1.990.472,00 

10.800,00 
4.207.960,93 

21.775,00 

2.325.482,00 

100.733,85 
3.457.978,62 

59.500,00 

4.935.791,31 
37.435,85 

6.153.512,24 
30.187,78 

8.195.879,75 
2.470.516,49 

40.474.490,99 

RESUMO CRÉDITOS ADIOONAIS 
Créditos Suplementares 

Créditos Especiais 
Créditos Extraordinários 

TOTAL DE CR~DITOS ADICIONAIS 

40.474.490,99 
5.000.000,00 

0,00 
45.474.490,99 

POR FONTE DE RECURSOS 
Superávi Financeiro 

Excesso de Arrecadação 
Anulação de Dotações 

Operações de Crédito 
TOTAL DA FONTE DE RECURSOS 

0,00 

7.023.235,05 

38.451.255,94 
0,00 

45.474.490,99 

APURAÇÃO- SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Superávit Exercício Anterior (-1.684.991,15) 
Superávit Financeiro Utilizado 

SUPERÁVIT DISPON(VEL 

*Nota 1: 

0,00 
(-1.684.991,15) 

Cr. Especial 

5.000.000,00 

5.000.000,00 

Extraordinário 

N9 Lei 

I Fonte 
Por Anulação 

2.255.218,12 
660.490,46 

772.207,00 
3.500,00 

1. 702.326,00 

38.800,00 
1. 043.923,59 
1.990.472,00 

10.800,00 
4.207.960,93 

21.775,00 

2.325.482,00 
5.000.000,00 

100.733,85 
3.457.978,62 

59.500,00 

4.935.791,31 
37.435,85 

5.455.490,32 
30.187,78 

4.341.183,11 

38.451.255,94 

DADOS ORÇAMENTO 

Vr. Fixado Orçamento 
% de Supl Autorizado 

Por Excesso 

698.021,92 

3.854.696.64 
2.470.516,49 
7.023.235,05 

00367/22 
112.550.000,00 

70,00% 

APURAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Vr. Supl Autorizado 

Vr. Supl Utilizado 

% Supl Até o Mês 
Vr. Supl Disponível 
*Nota 1 

78.785.000,00 

40.474.490,99 

35,96% 
38.310.509,01 

APURAÇÃO- EXCESSO REAL 

Vr. Arrecadado Até o Mês 
Vr. Da Receita - Prevista 
Vr. Excesso Real Até o Mês 

120.101.833,58 

112.550.000,00 
7.551.833,58 

Conforme Art. 9!!, parágrafo 1!!, incisos I e 11. Não entram no cômputo do limite estabelecido no Art. 8!!, e da Lei Orçamentária- LOA 
2023, os creditas abertos por Excesso de Arrecadação e Superavit Financeiro. 

Conasp Contabilidade 29/01/2024 

Superávit 

Página 1 



UCAS 
'li-Re3llzando JUNTOS, 

co,quis:tamos mais. 

ANÁLISE DO EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO 

CÁLCULO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Exercício Financeiro 2023 

Municipio: JUCÁS 

Valor Receita Prevista: R$ 112.550.000,00 

Valor Previsão Mensal: R$ 9.379.166,67 

Mês Vr. Arrecadado VrExcesso 

Janeiro 9.668.750,01 289.583,34 

Fevereiro 8.875.497,82 -503.668,85 -

Março 7.592.019,32 -1.787.147,35 -

Abril 7.659.605,12 -1.719.561,55 -

Maio 8.283.731,45 -1.095.435,22 -

Junho 8.709.863,11 -669.303,56 -

Julho 10.105.426,71 726.260,04 -

Agosto 9.096.517,10 -282.649,57 -

Setembro 13.427.091,00 4.047.924,33 -

Outubro 11.821.182,43 2.442.015, 76 

Novembro 9.653.579,31 274.412,64 

Dezembro 15.208.570,20 5.829.403,53 

TOTAL 120.101.833,58 7.551.833,58 

29/01/2024 

Vr Acumulado % Vr. Arrec 

289.583,34 103,09% 

214.085,50 98,86% 

2.001.232,85 92,89% 

3.720.794,40 90,08% 

4.816.229,61 89,73% 

5.485.533,17 90,25% 

4.759.273,13 92,75% 

5.041.922,69 93,28% 

993.998,36 98,82% 

1.448.017,40 101,54% 

1.722.430,05 101,67% 

7.551.833,58 106,71% 

Página 1 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00001/23, de 02 de Janeiro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.255.218,12 (Dois Milhões, Duzentos e 
Cinquenta e cinco Mil, Duzentos e Dezoito Reais e Doze 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dQ presente instrumentQ, o crédito s~plementar no valor de R$ 2.?55.218 1 12 (Dois 
M1lhoes, Duzentos e C1nquenta e C1nco M1l, Duzentos e oezo1to Rea1s e Doze 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$2.255.218,12 (Dois Milhões Duzentos e Cinquenta e Cinco Mil, 
Duzentos e Dezo1to Reais e Doze Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

02 01. 
04 122 0044 2.005 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de governo 
Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais Cldadão" 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.13.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 

AQministração e finanças 
Obr1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.36.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.1.90.92.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da Secretaria de Saúde 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de saude 

do Mun1cípio 
Despesas de exercícios anteriores 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

122.365,00 

122.365,00 

22.280,00 

22.280,00 

20.000,00 

20.000,00 

10.401,00 

98.300,00 

201.313,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a QUe se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade AmQ .. e Hospitq.lar 
Despesas de exerc1c1os anter1ores 
Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.022 

3 .1. 90. 9 2 . 00 
1600000000 

Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1S00100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.91.39.00 
1500000000 

08 243 0020 2.030 
3.3.90.36.00 

1SOOOOOOOO 

Secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento do conselho Tutelar 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

os 02. 
08 244 0019 2.037 

3.3.90.40.00 
1660000000 

08 244 0033 2.040 

3.3.90.40.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Gestão dos Serv. de Proteção Social Espe 
. de Média e Alta complex1dade 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Bloco de serviço de Proteção Social Basi 
ca - Psb 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

60.001,00 

208.155,00 

107.488,00 

72.000,00 

4.000,00 

761.6S8,00 

10.001,00 

S.201,00 

1S.202,00 

21,00 

41,00 

62,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a QUe se refere o DECRETO 00001123 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3 .1. 90. 91.00 
1500100100 

FundQ Municipal d~ Educação . 
Gestao e Manutençao da secretar1a 
caçao 

de Edu 

sent~nças judiciais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.3.90.40.00 
1500000000 

15 452 0025 2.076 

3.3.90.92.00 
1500000000 

17 512 0024 1.018 

4.4.90.51.00 
1700000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manutenç~o e ÇoQservaçãQ de Limpeza e 
coleta S1stemat1ca de L1xo 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
construção e Ampliação do sistema de 
Abastec1mento o Agua 
obras e instalações 
outros convênios da união 

construcão, Reforma e/ou 
Estradas V1cinais 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

26 782 0026 1.022 
Anul.dotação 

Ampliação de 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.36.00 
1500000000 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.39.00 
1701000000 

sec. de oesenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de oesen. Agrário e Meio Ambiente 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outros convênios do Estado 

JOSÉ 

Anul.dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

52.800,00 

52.800,00 

10.881,00 

53.015,00 

150.000,00 

821.000,00 

1.034.896,00 

1.500,00 

47.900,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.091 

3.3.71.70.00 
1500000000 

18 541 0023 2.110 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do Consórcio Interm. de Gest. 
Integ. de Resíduos sólidos do Alto Jagua 
Rate1o p/ garticip. em consórcio públ1co 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
Promoçãq e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
Ma te ri a l de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.093 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Cultura e Turismo 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3.3.90.40.00 
1501000000 

3.3.90.92.00 
1501000000 

serviço Autônomo ~e Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do Saae 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

JOSÉ EDS 

49.400,00 

50.001,00 

9.534,00 

4.764,00 

64.299,00 

581,00 

13 • 3 51 1 00 

13.932,00 

29.884,86 

68.439,26 

98.324,12 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00001123 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 2.255.218,12 

Jucás, 02 de Janeiro de 2023. 

JOSÉ EDSO 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.3.91.39.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.1.90.11.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.022 

3.3.90.34.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção das unidades Básicas de Saúde 
do Mun1 cí pio 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
Outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Transferência sus Bloco de manutenção 

JOSÉ E ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

10.000,00 

20.000,00 

92.365,00 

122.365,00 

2.401,00 

2.401,00 

105.000,00 

280.000,00 

129.257,00 

245.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Ges!ão e Manutenção da Secretaria de Edu 
caçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 
07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 

04 122 0002 2.074 Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e Obras urbanas 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.015 Elaboração e Implantação do Plano 
01 reto r 

4.4.90.35.00 serviços de consultoria 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 

15 452 0025 2.076 

3.3.90.39.00 
1704000000 

25 752 0025 1.021 

4. 4. 90. 51. 00 
1754000000 

Manutenç~o e ÇoQservaçãq de Limpeza e 
coleta S1stemat1ca de L1xo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans união pela exploração rec. natural 

ImplaQtação de Fontes de Energia 
Renovave1s 
obras e instalações 
Recurso de Operação de crédito 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de oesen. Agrário e Meio Ambiente 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

759.257,00 

52.800,00 

52.800,00 

10.686,20 

300.000,00 

30.000,00 

850.000,00 

1.190.686,20 

30.011,00 



Ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001/23 de 02 
de Janeiro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
DE: 

08 02. 
18 541 0023 2.091 

4.4.71.70.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do Consórcio Interm. de Gest. 
Integ. de Resíduos sólidos do Alto Jagua 
Rate1o p/ garticip. em consórcio públ1co 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.036 

4. 4. 90. 51. 00 
1501000000 

Serviço ~utônomo.de~Água e Esgoto:SAAE 
Construçao, Amp11açao e ~ecuperaçao da 
Rede de Abastec1mento D'Agua 
obras e instalações 
Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 02 de Janeiro de 2023. 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

VALOR (R$) 

30.011,00 

19.990,00 

19.990,00 

77.707,92 

77.707,92 

2.255.218,12 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00002/23, de 01 de Fevereiro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municigal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 660.490,46 {Seiscentos e Sessenta Mil, 
Quatrocentos e Noventa Rea1s e Quarenta e Se1s 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do P,resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 660.490,46 
(Seiscentos e Sessenta Mil, Quatrocentos e Noventa Reais e Quarenta e Seis 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$660.490 1 46 (Seiscentos e Sessenta Mil, Quatrocentos e Noventa 
Reais e quarenta e Se1s centavos), através de ANULAÇAO (Comum) de dotações 
orçamentarias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Fevereiro de 2023 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.13.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
secretaria Munic1pal de Governo 
obrigações patronais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.1.90.91.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
sent~nças judiciais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.50.41.00 Contribuições 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da Secretaria de Assistência Social 
Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

53.285,00 

53.285,00 

25.001,00 

25.001,00 

33.102,00 

210,00 

33.312,00 

1.535,00 

1.731,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0018 2.035 

3.1.90.04.00 
1501000000 

08 244 0033 2.040 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no suas 
contratação por t~mpo,determinado 
Outros Recursos Nao V1nculados 

Anul.dotação 
Bloco de Serviço de Proteção Social Basi 
ca - Psb 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.1.90.91.00 
1500100100 

FundQ Municipal d~ Educação . 
Ges!ao e Manutençao da secretar1a 
caçao 

de Edu 

sent~nças judiciais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e Obras urbanas 
26 782 0026 1.022 construcão 1 ~efqrma e/ou Ampliação de 

Estradas V1c1na1s 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.091 

3.3.71.70.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do consórcio Interm. de Gest. 
Integ. de Resíduos Sólidos do Alto Jagua 
Rate1o p/ particip. em consórcio públ1co 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

JOSÉ 

Anul.dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

3.266,00 

7.201,00 

11.000 '00 

18.201,00 

53.831,00 

53.831,00 

438.231,00 

438.231,00 

33.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3.3.90.40.00 
1501000000 

Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do saae 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Fevereiro de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

VALOR (R$) 

33.000,00 

2.363,46 

2.363,46 

660.490,46 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentgs e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 
DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0044 2.005 

3.3.90.92.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
Secretaria Munic1pal de Governo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 392 0002 2.009 Festividades de Emancipação Política 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
28 843 0000 2.012 

4.6.90.71.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Amortização da Dívida contratada 
Principal da dívida contratual resgatado 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDS NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

2.200,00 

12.275,00 

38.810,00 

53.285,00 

100.000,00 

7.201,00 

50.000,00 

157.201,00 

100.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.30.00 
1500100200 

10 122 0010 2.016 
3.3.90.39.00 

1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de Saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção da casa de Apoio 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0019 1.005 Construção do centro de Referência Espec 
. da Assistência social - creas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1665000001 Transf. de Convenio-união-Ass. Social 

TOTAL Secretaria de Assistência social 
DE: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 361 0013 2.048 Desenvolvimento do Ensino Fundamental 

F me 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

100.000,00 

33.102,00 

11.210,00 

44, 312 100 

51.000100 

48.498100 

100.000100 

199.498100 

53 • 8 311 00 

53.831100 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/23 de 01 
de Fevereiro de 2023, autorizado pela LEI 
00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urbanas 
04 122 0007 1.011 Amgliação, R~forma e Adequação de 

PredlOS PubllCOS 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.036 

4. 4. 90. 51.00 
1501000000 

Serviço ~utônomo.de~Água e Esgoto:SAAE 
Construçao, Ampl1açao e ~ecuperaçao da 
Rede de Abastec1mento D'Agua 
Obras e instalações 
outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Fevereiro de 2023. 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

VALOR (R$) 

50.000,00 

50.000,00 

2.363,46 

2.363,46 

660.490,46 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00003/23, de 01 de Março de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura MuniciQal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 772.207,00 (Setecentos e setenta e Dois 
Mil, Duzentos e sete Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 772.207,00 
(Setecentos e Setenta e Dois Mil, Duzentos e Sete Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$772.207,00 (Setecentos e Setenta e Dois Mil, Duzentos e Sete 
Reais), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o 
inciso III, do art.43, dg Lei ~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Março de 2023 

JOSÉ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003123 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
PARA: 

02 01. 
04 122 0044 2.005 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 131 0004 2.007 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Municipal de governo 
Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais Cldadão" 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diyulgação e Promoção do Município e das 
Açoes Governamenta1s 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Agministração e finanças 
Obr1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 302 0010 2.022 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

JOSÉ 

21.460,00 

21.460,00 

10.000,00 

5.800,00 

15.800,00 

30.000,00 

128.250,00 

158.250,00 

36.960,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003123 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 305 0012 2.026 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Manut. dos Serv. de Vigilância em Saúde 
(Sanitária,Epidemiologlca e Ambiental) 
Mater1al de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

OS 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 244 0039 2.043 ~anutenção do Cad.unico e do Prog. Auxil 

10 Bras1l - IGD PAB 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

06 01. 
12 361 0013 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Fundo Municipal de Educação 
Manut. do Prog. Nacional de Alimentação 
Escolar - Funàamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Pré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 
de Merenda 12 365 0016 2.059 Manut. do Progr. Nacional 

Escolar - creches 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 
Anul.dotação 

Merenda Escolar 12 366 0014 2.061 Manut. Prog. Nacional de 
Jovens e Aàultos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.064 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDES 
Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

JOSÉ EDSON VA SOUZA CUNHA 
Pr feito 

15.000,00 

51.960,00 

20.001,00 

20.001,00 

177.500,00 

100.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

357.500,00 

10.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL FUNDES 10.000,00 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
P~omoçãq e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da Secretaria de 

cultura e Turismo 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

4.4.90.52.00 
1501000000 

Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do Saae 
Equipamentos e materi~l permanente 
Outros Recursos Nao V1nculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Março de 2023. 

JOSÉ EDS CUNHA 

19.600,00 

19.600,00 

60.000,00 

60.000,00 

57.636,00 

57.636,00 

772.207,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 
DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0025 1.002 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

secretaria Municipal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
Secretaria Munic1pal de Governo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Implantação de Cidade Digital 
obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
28 846 0000 2.014 

3.3.90.91.00 
1500000000 

sec. Munic.de.AQministração e Finanças 
sentenças Jud1c1a1s 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 302 0010 2.022 

3.3.90.40.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
serv. tecnologia informaçao/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
efeito 

21.460,00 

21.460,00 

70.000,00 

10.357,00 

80.357,00 

30.000,00 

30.000,00 

51.960,00 

51.960,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
05 02. Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 0018 2.035 Programa Primeira Infância no suas 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 2.040 Bloco de Serviço de Proteção social Bási 
ca - Psb 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0039 2.043 Manutenção do cad.unico e do Prog. Auxil 
io Bras1l - IGD PAB 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

06 01. 
12 361 0013 2.048 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
F me 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.050 capacitação e Formação continuada de Pro 
fessores e Profissionais da Educação 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1500100100 

3.3.90.35.00 
1500100100 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0047 2.053 Aquisição de ônibus QO caminho da Escola 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente ~ 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

JOSÉ 

3.000,00 

5.000,00 

12.001,00 

20.001,00 

87.500,00 

50.000,00 

120.000,00 

25.000,00 

4.990,00 

20.000,00 

50.010,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. FUNDES 
12 365 0016 2.069 Remuneração do Pessoal do Magisterio da 

Educ. Infantil Cresches - Fundeb 70% 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

TOTAL FUNDES 
DE: 
07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 

04 122 0007 1.011 Ampliação, R~forma e Adequação de 
PredlOS PubllCOS 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
13 695 0030 1.032 construção do santuário de Nossa senhora 

do Carmo 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1701000000 Outros convênios do Estado 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

13 01. 
17 512 0024 1.036 

4.4.90.51.00 
1501000000 

serviço ~utônomo.de_Água e Esgoto:SAAE 
construçao, Ampl1açao e ~ecuperaçao da 
Rede de Abastec1mento D'Agua 
obras e instalações 
outros Recursos Não Vinculados 

17 512 0024 2.105 Gestão e Manutenção do saae 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autô orno de Água e Esgoto-SAA 

JOSÉ E ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

357.500,00 

50.000,00 

50.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

63.293,00 

63.293,00 

19.928,62 

37.707,38 

57.636,00 



ceará Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00003/23 de 01 
de Março de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Março de 2023. 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

772.207,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00005/23, de 03 de Abril de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil, Quinhentos Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 3.500,00 (Três 
Mil Quinhentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$3.500,00 (Três Mil, Quinhentos Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 03 de Abril de 2023 

JOSÉ CUNHA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00005123 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 03 de Abril de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

3.500,00 

3.500,00 

3.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00005/23 de 03 
de Abril de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 03 de Abril de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

3.500,00 

3.500,00 

3.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00006/23, de 02 de Maio de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.043.923,59 (um Milhão, Quarenta e Três 
Mil, Novecentos e vinte e Tres Reais e Cinquenta e Nove 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.043.923,59 (Um 
Milhão, Quarenta e Três Mil, Novecentos e vinte e Três Reais e cinquenta e Nove 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$1.043.923,59 (Um Milhão, Quarenta e Três Mil, Novecentos e vinte 
e Três Reais e cinquenta e Nove centavos) 1 através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inc1so III, do art.43, da Lei Federal 
ryro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 02 de Maio de 2023 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00006/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

02 01. 
04 131 0004 2.007 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Municipal de governo 
oiyulgação e Promoção do Município e das 
Açoes Governamenta1s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.34.00 
1600000000 

3.3.91.39.00 
1500100200 

10 302 0010 2.022 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de Saúde 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de saude 

do Mun1cípio 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

400,00 

400,00 

500,00 

500,00 

44.300,00 

15.800,00 

65.000,00 

50.000,00 

14.683,00 

117.350,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00006/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.1.90.13.00 
1500000000 

08 243 0020 2.030 
3.3.90.36.00 

1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento do Conselho Tutelar 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

05 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 244 0033 2.040 Bloco de serviço de Proteção social Bási 

ca - Psb 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

o 5 03. 
08 243 0037 2.108 

3.3.90.30.00 
1899000001 

3.3.90.39.00 
1899000001 

4.4.90.52.00 
1899000001 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manut.do Projeto çriança e Adolescente 
Integ. P/Desenv.Vlver Crescer e vencer 
Material de consumo 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

JOSÉ 

Anul .dotação 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

115.000,00 

39.100,00 

461.233,00 

16.000,00 

660,00 

16.660,00 

2.000,00 

2.000,00 

38.000,00 

73.500,00 

6.331,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00006/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

Fundo Municipal de Educação 
Ges!ão e Manutenção da Secretaria de Edu 
caçao 

3.3.91.39.00 
1500100100 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1553000000 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

12 

12 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
361 0013 2.063 

3.3.90.39.00 
1540000000 

365 0016 2.066 

4.4.90.52.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infant1l - creches - Fundeb 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 
08 02. Fundo Municipal do Meio Ambiente 

18 541 0023 2.110 PromoçãQ e Apoio ao Desenvolvimento doM 
e1 o Amb1ente 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.100 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Rea1ização de campeonatos Municipais e 
Reg1ona1s 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

Anul.dotação 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

117.831,00 

5.001,00 

65.000,00 

70.001,00 

254.000,00 

111.196,00 

365.196,00 

90,00 

90,00 

5.100,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a gue se refere o 
de Maio de Z023, autorizado 

DECRETO 00006/23 de 02 
pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

13 01. Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.105 Gestão e Manutenção do Saae 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 2023. 

JOSÉ 

VALOR (R$) 

5.100,00 

4.912,59 

4.912,59 

1.043.923,59 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. Secretaria MuniciP,al de governo 
04 122 002S 1.002 Implantação de Cioade Digital 

4.4.90.S1.00 obras e 1nstalaçoes 
1SOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 

04 01. Fundo Municipal de saúde 
10 122 0010 2.016 Manutenção da casa de Apoio 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1S00100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 301 0009 2.020 Manutenção das Unidades Básicas de saúde 
do Mun1cípio 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
16S9000000 outros Recursos Vinculados à Saúde 

10 302 0034 1.004 Refqr~a e Ampliação do Hospital 
Mun1c1pal 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1S00100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.S1.00 obras e instalações 
1S00100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 
OS 02. Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 243 0018 2.03S Programa Primeira Infância no suas 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

os 03. 
08 243 0037 2.04S 

3.3.90.32.00 
1SOOOOOOOO 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento àa Política 

de Criança e Adolescente 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

23.482,00 

23.482,00 

80.000,00 

186.818,00 

20.000,00 

23.683,00 

1SO.OOO,OO 

460.S01,00 

2.000,00 

2.000,00 

8.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o 
de Maio de 2023, autorizado 

DECRETO 00006/23 de 02 
pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 243 0037 2.108 

3 .1. 90. 04. 00 
1899000001 

3.1.90.11.00 
1899000001 

08 243 0037 2.109 

3.3.90.30.00 
1899000001 

Manut.do Projeto Çriança e Adolescente 
Integ. P/Desenv.Vlver Crescer e vencer 
Contratação por tempo determinado 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Manut.do Projeto o som do cqraçãq:Ritmo 
Que Encanta e canta Nossa H1stor1a 
Material de consumo 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1899000001 Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das crianças e Ado 
DE: 

06 01. 
12 361 0015 1.007 

4.4.90.51.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
constru. J Ampli., Refor. e Adequa. dos E 
spaços F1sicos dªs Escolas da Rede Muni. 
Obras e 1nstalaçoes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. FUNDES 
12 361 0013 2.063 coordenação e Manutenção da Rede de 

Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

4.4.90.52.00 EquipameQto~ e material permanente 
1540000000 Transferenc1as do FUNDES-impostos 30% 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

VALOR (R$) 

8.000,00 

9.999,00 

11.999' 00 

18.000,00 

30.000,00 

31.833 '00 
117.831,00 

70.001,00 

70.001,00 

20.000,00 

111.196' 00 

154.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00006/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 365 0016 2.066 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - Creches - Fundeb 30% 
Material de consumo 3.3.90.30.00 

1540000000 

3.3.90.39.00 
1541000000 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDES 
DE: 

13 01. serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.105 Gestao e Manutençao do Saae 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 02 de Maio de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

VALOR (R$) 

30.000,00 

50.000,00 

365.196,00 

4.912,59 

4.912,59 

1.043.923,59 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00007/23, de 02 de Maio de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suP.lementar 
no valor de R$ 38.800,00 (Trinta e Oito Mil, 01tocentos 
Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do P.resente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 38.800,00 (Trinta 
e Oito Mil, Oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

r- R$38.800,00 (Trinta e oito Mil, Oitocentos Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso rrr, do 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
rr que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 02 de Maio de 2023 

JOSÉ CUNHA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 00007/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Jucás 
01 031 0001 2.001 Desenvolvimento e Manutenção das 

Atividades do Legislativo 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 
Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 02 de Maio de 2023. 

JOSÉ ED CUNHA 

38.800,00 

38.800,00 

38.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00007/23 de 02 
de Maio de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 02 de Maio de 2023. 

JOSÉ 

18.800,00 

20.000,00 

38.800,00 

38.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00008/23, de 01 de Junho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 1.990.472,00 (Um Milhão 1 Novecentos e 
Noventa Mil, Quatrocentos e Setenta e Do1s Reais) para 
reforço de ootação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.990.472,00 (Um 
Milhão, Novecentos e Noventa Mil, Quatrocentos e Setenta e Dois Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentár1a(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senoo : 

I- R$1.990.472,00 (Um Milhão, Ngvecentos e Noventa Mil, Quatrocentos 
e Setenta e Do1s Reais), através de ANULAÇAO (Comum) de dotações orçamentárias, 
de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Çiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Junho de 2023 

JOSÉ EDS CUNHA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008f23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de 
Gestão e Manutençao das 
secretaria Munic1pal de 
Material de consumo 
Recursos não vinculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 

Administ~aç~o.e.Finanças 
sentenças ]Ud1c1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3 .1. 90.04. 00 
1604000000 

3.3.90.30.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de saude 

do Mun1cípio 
contratação por tempo determinado 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

5.300,00 

5.300,00 

19.001,00 

107.600,00 

126.601,00 

16.000,00 

420.000,00 

6.001,00 

80.000,00 

26.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008123 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 

1600000000 Transferência sus Bloco oe manutenção 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

os 02. 
08 244 0033 2.040 

3.3.90.14.00 
1660000000 

08 244 0039 2.043 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Bloco de serviço de Proteção Social Bási 
ca - Psb 
Diárias- civil 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
~anutenção do cad.Unico e do Prog. Auxil 
10 Bras1l - IGD PAB 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

101.000100 

20.000,00 

39.000,00 

23.000,00 

253.000,00 

97.000,00 

1. 081.001,00 

126,00 

134.000,00 

134.126,00 

600,00 

5.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

os 03. 
08 243 0037 2.045 

3.3.90.39.00 
1500000000 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento àa Política 

de Criança e Adolescente 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.14.00 
1550000000 

12 361 0013 2.049 

3.3.90.30.00 
1500100100 

12 361 0014 2.051 

3.3.90.32.00 
1550000000 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1500100100 

FundQ Municipal d~ Educação . 
Ges!ao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 
Diarias- civil 
Transferência do salário-Educação 

Anul.dotação 
Manut. do Prog. Nacional de Alimentaçao 
Escolar - Funàamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Aqui si. de Livros, Mate. Escol.e Farda. 
para os Alunos da Rede Muni. de Ensino 
Material 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Transferencia do salário-Educação 

Anul.dotação 
Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - creches 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. FUNDES 
12 361 0013 2.063 coordenação e Manutenção da Rede de 

Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 
Anul .dotação 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

6.400,00 

2.501,00 

2.501,00 

1.000,00 

19.800,00 

287.300,00 

1.950,00 

310.050,00 

14.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.066 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - Fundeb 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.91.39.00 
1500000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e Obras Urbanas 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.100 

3.3.90.31.00 
1500000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Realização de campeonatos Municipais e 
Reg1ona1s 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

104.600,00 

118.600,00 

6.629,00 

11.550,00 

18.308,00 

36.487,00 

7.000,00 

99.000,00 

44.000,00 

150.000,00 

6.500,00 



DOTAÇÃO 

27 812 0028 2.101 
3. 3. 90. 31. 00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00008123 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Apoio ao Esporte Amador 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

12.551,00 

355,00 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 19.406,00 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Junho de 2023. 

JOSÉ E ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.990.472,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Municigal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
secretaria Munic1pal de Governo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0044 2.005 Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
DE: 
03 01. Sec. Munic.de Administração e Finanças 

28 843 0000 2.012 Amortização da Dívida Contratada 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 301 0009 2.020 

3.3.90.39.00 
1659000000 

Fundo Municipal de saúde 
Manutenção das Unidades Básicas de saúde 

do Mun1cípio 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos vinculados à Saúde 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

OS 01. secretaria de Assistência social 
08 244 0019 1.005 construção do centro de Referência Espec 

. da Assistência social - creas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1665000001 Transf. de convenio-união-Ass. Social 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

80.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

52.390,00 

52.390,00 

281.001,00 

700.000,00 

981.001,00 

100.000,00 



Ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008123 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
DE: 

OS 02. Fundo Municipal de Assistencia Social 
08 243 0018 2.035 Programa Primeira Infância no suas 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

o 5 03' 
08 243 0037 2.045 

3.3.90.30.00 
1500000000 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento aa Política 

de Criança e Adolescente 
Material ae consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

4 '4' 90' 61. 00 
1500100100 

12 361 0013 2 '048 

3.1.90.04.00 
1500100100 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

Fundg Municipal d~ Educação . 
Gestao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita oe Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Aqui~ição de imóveis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
F me 
Contratação por tempo determinado 
Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ ED RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

100.000,00 

6.400,00 

6.400,00 

2.501,00 

2.501,00 

10.000,00 

55.000,00 

35.080,00 

14.900,00 

34.900,00 

55.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008/23 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0014 2.050 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0015 1.006 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

capacitação e Formação Continuada de Pro 
fessores e Profissionais da Educação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Construção, AmP.liação e Reforma de Quadr 
as Esportivas aas Unidades Escolares 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.063 coordenação e Manutenção da Rede de 

Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
15 451 0007 1.012 

4.4.90.51.00 
1704000000 

sec.Munic.Infraestrutura e Obras urbanas 
cons~., Ref: e Ampl. de Praças, Parg., 
Jard1ns, Br1ngued. e Academ1as Ar L1vre 
obras e instaTações 
Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

08 01. 
18 544 0024 1.027 

4.4.90.51.00 
1700000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
constr, Reforma etou Ampli. de ~çudes, 
Poços, B~rragens 1 Barre1ros e Clsternas 
Obras e 1nstalaçoes 
Outros convênios da união 

construção e Manutenção da usina de 
Benefic1amento de Le1te de Jucás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0025 1.030 

JOSÉ 

99.000,00 

5.200,00 

15.000,00 

324.080,00 

104.600,00 

104.600,00 

63.000,00 

63.000,00 

80.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00008123 de 01 
de Junho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados âe Impostos 

20 608 0032 2.089 Manut. de Exposições e Feiras de Alcance 
Regioryal, yinculados a Agropecuária 
contn bu1 çoes 3.3.50.41.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
DE: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3. 3. 90. 31. 00 
1500000000 

27 812 0028 1.035 
4.4.90.51.00 

1700000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção de Estádio de Futebol 
obras e instalações 
Outros convênios da união 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Junho de 2023. 

JOSÉ 

20.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

170.000,00 

6.500,00 

80.000,00 

86.500,00 

1.990.472,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00009/23, de 03 de Julho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 4.207.960,93 (Quatro Milhões, Duzentos e 
Sete Mil Novecentos e sessenta Reais e Noventa e Três 
Centavosj para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente 1nstrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 4.207.960,93 
(Quatro Milhões, Duzentos e Sete Mi1 1 Novecentos e sessenta Rea1s e Noventa e 
Três Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

r - R$4.207.960,93 (Quatro Milhões, Duzentos e Sete Mil, Novecentos e 
Sessenta Reais e Noventa e Três Centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de 
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso rrr, do art.43, da Lei Federal 
ryro. 4.320/64, conforme. discriminação constante no anexo rr que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 03 de Julho de 2023 

JOSÉ ED NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 122 0044 2.005 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Municipal de 
Gestão e Manutençao das 
secretaria Munic1pal de 
Material de consumo 
Recursos não vinculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 
Anul .dotação 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

AQministração e finanças 
obr1gaçoes patrona1s 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.3.90.39.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades 
istrativas da secretaria de saúde 
Material de consumo 

- Saúde 

Admin 

Receita de Imposto e Trans. 
Anul .dotação 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manutenção das unidades Básicas de Saude 

do Mun1 cí pio 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul .dotação 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

24.000,00 

5.700,00 

29.700,00 

29.990,00 

176.500,00 

206.490,00 

30.000,00 

105.500,00 

69.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009[23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.022 

3.3.90.30.00 
1600000000 

3.3.90.39.00 
1S00100200 

1600000000 

3.3.90.40.00 
1S00100200 

4.4.90.S2.00 
1600000000 

10 30S 0012 2.026 

3 .1. 90 .11. 00 
1604000000 

Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. dos Serv. de vigilância em saúae 
(sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
vencimentos e vant. f1xas pessoal civ1l 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.90.39.00 
1SOOOOOOOO 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

os 02. 
08 243 0018 2.03S 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0019 2.037 

4.4.90.S2.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no suas 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Gestão dos Serv. de Proteção Social Espe 
. de Média e Alta complex1dade 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de Recurso do FNAS 

JOSÉ 

Anul .dotação 

VA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

166.000,00 

S7.2SO,OO 

371.000,00 

16.142,00 

1.200,00 

soo,oo 
816.S92,00 

36.000,00 

36.000,00 

2.490,00 

12.900,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.040 

3.3.90.36.00 
1660000000 

1661000000 

4.4.90.52.00 
1660000000 

Bloco de Serviço de Proteção Social Bási 
ca - Psb 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. soc1al 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
PARA: 

05 03. F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
08 243 0037 2.108 Manut.do Projeto Çriança e Adolescente 

Integ. P/Desenv.Vlver Crescer e vencer 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 
Anul.dotação 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das crianças e Ado 
PARA: 

06 01. Fundo Municipal de Educação 
12 122 0002 2.047 Gestão e Manutenção da Secretaria de Edu 

cação 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

12 361 0014 2.051 Aqui si. de Livros, Mate. Escol .e Farda. 
para os Alunos da Rede Muni. de Ensino 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100100 Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. FUNDEB 
12 361 0013 2.063 coordenação e Manutenção da Rede de 

Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 
Anul.dotação 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

2.430,00 

700,00 

30.000,00 

48.520,00 

85.600,00 

85.600,00 

206.000,00 

531.500,00 

331.900 '00 

1.069.400,00 

140.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.065 

3.1.90.13.00 
1540107000 

Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - Fundeb - 70% 
Obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.074 Gestão e Manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e Obras Urbanas 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da Secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PromoçãQ e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

JOSÉ ED O RIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

434.433,00 

390.002,00 

964.435,00 

107.000,00 

107.000,00 

10.000,00 

7.120,00 

17.120,00 

5.300,00 

5.300,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
13 392 0029 2.096 Apoio e Manut. das Ativid. de Arte, 

cultura e Turismo 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3.3.90.39.00 
1501000000 

3.3.90.40.00 
1501000000 

3.3.90.92.00 
1501000000 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE 
Gestão e Manutenção do Saae 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos Não Vinculados 

Anul.dotação 

Anul.dotação 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

JOSÉ EDS IVA SOUZA CUNHA 
refeito 

750.000,00 

750.000,00 

39.500,00 

39.500,00 

427,35 

20.975,92 

9.480,00 

1.420,66 

32.303,93 

4.207.960,93 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Jucás, 03 de Julho de 2023. 

RIVA SOUZA CUNHA 
efeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.91.00 
1500000000 

Secretaria Municigal de 
Gestão e Manutençao das 
Secretaria Munic1pal de 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.47.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

04 122 0004 2.004 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.60.45.00 
1500000000 

04 122 0025 1.002 
4.4.90.52.00 

1500000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Acões de cooperação Técnica e Finan. C/ 
Entes Públicos e Privados 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

subvenções econômicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Implantação de Cidad~ Digital 
Equ1pamentos e mater1al P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

04 122 0044 2.005 Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

3.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

2.860,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

4.999,00 

4.999,00 

15.000,00 

4.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0045 2.006 Elaboração e +mplanta~ão do Programa 
"Empreenda Ma1s Jucas 

3.3.60.45.00 subvenções econômicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.35.00 
1500000000 

serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.008 Publicidade dos Atos oficiais e Legais 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa juríd1ca 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 392 0002 2.009 
3.3.90.31.00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

06 181 0044 2.010 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

Festividades de Emancipação Política 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Fortalecimento 1 Manutenção e Ampliação d 
a Guarda Munic1pal 
obrigações_patçonais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.999,00 

4.999,00 

16.712,00 

4.999,00 

10.000,00 

3.999,00 

15.000,00 

10.000,00 

1.999,00 

70.000,00 

4.999,00 

10.000,00 

999,00 



ceará Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
TOTAL Secretaria Municipal de governo 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.90.93.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Indenizaçõ~s e restituições 
Recursos nao vinculados de Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição ge imóveis 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

28 843 0000 2.012 Amortização da Dívida Contratada 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.40.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0009 2.020 Manutenção das unidades Básicas de Saúde 
do Mun1 cí pio 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinad9 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

200.562,00 

2.999,00 

4.999,00 

14.999,00 

1.999,00 

8.999,00 

150.000,00 

183.995,00 

50.000,00 

109.000,00 

150.000,00 

11.200,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1621000000 Transferência sus de Governo Estadual 

1659000000 Outros Recursos vinculados à Saúde 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 
1500100200 

1600000000 

10 302 0010 2.022 

3.1.90.13.00 
1500100200 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Transferência sus Bloco de manutenção 

Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mpl~xibilidade Amb: e Hospitalar 
Obr1gaçoes patrona1s , 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

OS 01. Secretaria de Assistência social 
08 244 0039 2.031 Gestão e Manutenção do Transporte Social 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

51.000,00 

34.500,00 

100.000,00 

49.000,00 

6.000,00 

12.110,00 

9.990,00 

99.000,00 

51.000,00 

1.500,00 

15.000,00 

749.300,00 

4.990,00 

3.110,00 

20.900,00 



ceará Pág: OS 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3. 1. 90 .13. 00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

12 361 0013 2.048 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1550000000 

Fundg Municipal d~ Educação . 
Gestao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
F me 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do salário-Educação 

12 361 0014 2.050 Capacitação e Formação continuada de Pro 
fessores e Profissionais da Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanente _ 
1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 361 0014 2.052 Ampliação e Manutenção do Transporte Esc 
o lar 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ 

29.000,00 

25.000,00 

38.000,00 

50.000,00 

45.000,00 

55.000,00 

40.000,00 

9.999,00 

2.999,00 

4.799,00 

1.999,00 

250.000,00 



ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de Z023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

12 361 0015 1.006 Construção, AmP.liação e Reforma de Quadr 
as Esportivas aas Unidades Escolares 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

12 361 0047 2.053 Aquisição de ônibus go caminho da Escola 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente _ 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

1569000000 Outras Transferências do FNDE 

12 361 0047 2.054 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 363 0014 2.056 

3.3.90.18.00 
1500000000 

12 364 0022 2.057 

3.3.90.39.00 
1500000000 

12 365 0016 1.008 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Aqui si ç~o. de carteiras Esco 1 are~,. Eq~i pa 
. e.Moó1l1. para as ~scolas Mun1c1pa1s 
Equ1pamentos e mater1al permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

concessão de Bolsas de Estudos Educação 
Profissional 
Auxílio financeiro a estudantes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Garantir o Apoiq e o Transporte Escolar 
do Ens1no super1or 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(Creches e Pre-Escolas) 
obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Pré-Escola 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.1.90.11.00 
1540000000 

FUNDEB 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

JOSÉ 

180.000,00 

80.000,00 

27.005,00 

100.000,00 

5.000,00 

100.000,00 

14.999,00 

4.600,00 

5.000,00 

30.000,00 

1.069.400,00 

49.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 07 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

1543000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAR 

4.4.90.52.00 EquipameQto~ e material permanente 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-impostos 30% 

12 365 0016 2.069 Remuneração do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - Fundeb 70% 

3.1.90.13.00 Obrigações P,atronais 
1540107000 Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

TOTAL FUNDES 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.1.90.96.00 
1500000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
Recursos não vinculaoos de Impostos 

15 452 0048 2.078 Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 

3.3.90.30.00 Material ae consumo 
1751000000 Contribuição de Iluminação Pública 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

26 782 0026 1.023 construção, Ampliação e Reforma Qe 
Pontes, Passagens Molhadas e Bue1ros 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL sec.Munic.rnfraestrutura e obras urba 
DE: 

08 01. 
18 544 0024 1.027 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Constr, Reforma e/ou AmP,li. de ~çudes, 
Poços, B4rragens 1 Barre1ros e C1sternas 
obras e 1nstalaçoes 
Outros convênios da união 

JOSÉ 

379.813,00 

61.000,00 

400.000,00 

95.622,00 

985.435,00 

999,00 

30.000,00 

39.038,00 

20.000,00 

80.000,00 

170.037,00 

60.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 08 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1701000000 

20 451 0002 1.028 

4.4.90.51.00 
1500000000 

20 605 0025 1.029 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

20 605 0025 1.030 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Outros convênios do Estado 

corystrução go çentro de Acolhimento de 
An1ma1s Domest1cos 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

construção e Manutenção do Matadouro 
Público de Jucás 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

Construção e Manutenção da usina de 
Benefic1amento de Le1te de Jucás 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0032 2.084 Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

20 605 0032 2.085 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados âe Impostos 

Gestão e Manutencão da Rede de Abastecim 
ento (Mercados/Feiras/Matadouros) 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 606 0027 2.086 Manutenção do Programa Garantia Safra 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDSON 
p 

14.999,00 

19.999,00 

20.000,00 

9.999,00 

44.999,00 

4.999,00 

6.999,00 

9.999,00 

5.999,00 

4.999,00 

9.999,00 

10.000,00 

7.360,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 09 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

20 608 0020 2.087 Manutenção do conselho Municipal do 
Desenvolvimento Sustentável (Cmds) 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0027 2.088 Ampliação e Man~t~nção da Feira da 
Agr1cultura Fam1l1ar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.083 Melhoramento Genético e Apoio as Ativida 
des (Gado Leiteiro/Caprinos/Ovinos) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material P,ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

20 608 0032 2.089 Manut. de Exposições e Feiras de Alcance 
RegioQal 1 yinculados a Agropecuária 

3.3.50.41.00 contr1bu1çoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
DE: 

09 01. 
04 122 0002 2.093 

3.3.90.33.00 
1500000000 

secretaria Munic.de cultura e Turismo 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Cultura e Turismo 
Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ VA SOUZA CUNHA 
refeito 

1.999,00 

1.999,00 

5.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

19.000,00 

10.000,00 

312.348,00 

1.999,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 10 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0020 2.094 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fortalecimento dos conselhos Municipais 
d~,Pqlítica~ çulturais (Cmpc e Comtur) 
D1anas - c1v1l 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.095 Manut. da Banda de Música Padre Pio, Mus 
eu, cen. de Even. e sant. N. Sra. Carmo 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.48.00 
1500000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.096 Apoio e Manut. das Ativid. de Arte, 
cultura e Turismo 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.097 Manutenção da Biblioteca Pública 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

20.000,00 

2.999,00 

2.999,00 

1.999,00 

1.999,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.999,00 

10.000,00 

1.999,00 

1.999,00 

5.999,00 

4.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 11 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 695 0030 1.032 Construção do Santuário de Nossa Senhora 
do Carmo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 695 0030 2.098 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

Promoção do Turismo Religioso 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.033 Construção de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.30.00 Mater1al de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDS 

4.999,00 

80.000,00 

5.000,00 

2.999,00 

157.988,00 

7.600,00 

2.999,00 

2.999,00 

4.999,00 

7.000,00 

9.999,00 

4.999,00 

14.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 12 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

27 812 0028 1.034 construção de Campos de Futebol 
4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 

27 812 0028 2.100 

3.3.50.41.00 
1500000000 

outros convênios da união 

Realização de Campeonatos Municipais e 
Reg1ona1s 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.101 Apoio.ao.E~porte Amador 
3.3.50.41.00 contr1bu1çoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
DE: 

12 01. 
04 092 0008 2.104 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria 
Municipal 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigaçõesNpatronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

40.000,00 

4.999,00 

14.999,00 

9.999,00 

100.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

8.000,00 

10.000,00 

15.000,00 

288.591,00 

4.001,00 

9.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 13 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 00009/23 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 

13 01. Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.105 Gestao e Manutençao do saae 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 03 de Julho de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

16.000,00 

29.001,00 

427,35 

31.876,58 

32.303,93 

4.207.960,93 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 0010/23, de 03 de Julho de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 10.800,00 (Dez Mil, Oitocentos Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 10.800,00 (Dez 
Mil, Oitocentos Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$10.800,00 (Dez Mil, Oitocentos Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme aiscriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 03 de Julho de 2023 

JOSÉ ED CUNHA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a gue se refere o DECRETO 0010123 de 03 de 
Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.40.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 03 de Julho de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

VALOR (R$) 

10.800,00 

10.800,00 

10.800,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a gue se refere o DECRETO 0010123 de 03 
de Julho de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 03 de Julho de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

VALOR (R$) 

10.800,00 

10.800,00 

10.800,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00011/23, de 01 de Agosto de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás 1 o crédito suplementar 
no valor de R$ 2.325.482,00 (Dols Milhões, Trezentos e 
vinte e cinco Mil, Quatrocentos e oitenta e Dois Reais) 
para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dQ presente instrumento 1 o créditQ suple~entar no valor de R$ 2.325.482 1 00 (Dqis 
M1lhoes~ Trezentos e V1nte e C1nco M1l, Quatrocentos e 01tenta e Do1s Rea1s) 
para rerorço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

r- R$2.325.482,00 (Dois Milhões, Trezentos e 
Quatrocentos e Oitenta e Dois Reais), através de ANULAÇÃO 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é 
presente 1nstrumento. 

Vinte e Cinco Mil, 
(Comum) de dotações 
da Lei Federal nro. 
parte integrante do 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Agosto de 2023 

JOSÉ ED CUNHA 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.13.00 
1500000000 

04 122 0044 2.005 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Municipal de 
Gestão e Manutençao das 
Secretaria Munic1pal de 
obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 
Anul.dotação 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

A9ministração e Fi~anças 
Equ1pamentos e mater1al permanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.50.41.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.1.90.04.00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
Contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 
Manutenção das unidades Básicas de saude 

do Mun1cípio 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

30.000,00 

3.058,00 

33.058,00 

1.000,00 

1.000,00 

9.275,00 

52.000,00 

429.100,00 

1.380,00 



ceará Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1604000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1604000000 

10 30S 0012 2.026 

3.1.90.11.00 
1604000000 

Transf. agentes de combate às endemias 
Anul.dotação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 
Manut. dos Serv. de vigilância em Saúde 
(sanitária,Epidemiolog1ca e Ambiental) 
vencimentos e vant. f1xas pessoal civ1l 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.S0.41.00 
1SOOOOOOOO 

3.3.90.30.00 
1SOOOOOOOO 

3.3.90.39.00 
1SOOOOOOOO 

3.3.91.39.00 
1SOOOOOOOO 

Secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria de Assistência social 
PARA: 

os 02. 
08 243 0018 2.03S 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0033 2.040 

3.1.90.04.00 
1660000000 

3.3.90.14.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia social 
Programa Primeira Infância no suas 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Bloco de serviço de Proteção social Basi 
ca - Psb 
contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Diárias - civil 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

80.000,00 

2SO.OOO,OO 

140.000,00 

961.7SS,OO 

4SO,OO 

3.000,00 

189.000,00 

8.000,00 

200.4SO,OO 

10.640,00 

4.012,00 

300,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. soc1al 

Anul.dotação 
08 244 0038 2.041 Manutenção e Fortalecimento da Gestão de 

Benefícios Eventuais 
3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. P.l dist. gratuita 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaauais ass. social 
Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.049 

Fundo Municipal de Educação 
Ges!ão e Manutenção da Secretaria de Edu 
caçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Manut. do Prog. Nacional de Alimentaçao 
Escolar - Funàamental 
Material de consumo 

- Educação 
Anul.dotação 

1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

3.3.90.30.00 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.3.90.30.00 
1553000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul .dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

8.465,00 

6.540,00 

2.380,00 

32.337,00 

59.500,00 

29.339,00 

75.792,00 

164.631,00 

14.181,00 

549.200,00 

563.381,00 

238.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 605 0032 2.085 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 608 0032 2.083 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da Secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Gestão e Manutencão da Rede de Abastecim 
ento (Mercados/Feiras/Matadouros) 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 
Melhoramento Genético e Apoio as Ativ1da 
des (Gado Leiteiro/Caprinos/Ovinos) 
Outros serv. de tere. pessoa juríd1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PromoçãQ e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1 o Amb1ente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

09 01. 
13 392 0029 2.095 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
Manut. da Banda de Música Padre Pio, Mus 
eu, Cen. de Even. e Sant. N. Sra. Carmo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 

JOSÉ 

238.000,00 

29.000,00 

81.000,00 

1.500,00 

1.701,00 

113.201,00 

14.080,00 

14.080,00 

2.100,00 

2.100,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3.3.90.39.00 
1501000000 

serviço Autônomo ºe Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do saae 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Agosto de 2023. 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

400,00 

400,00 

1.089,00 

1.089,00 

2.325.482,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.39.00 
1500000000 

04 122 0044 2.005 

4.4.90.52.00 
1500000000 

secretaria Municigal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
secretaria Munic1pal de Governo 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 

Administração e Finanças 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.40.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3. 1. 90 .13. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1600000000 

1621000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de Saúde 
serv: tecnologia informação/comu~ic.- PJ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Manutenção das unidades Básicas de Saúde 
do Mun1cípio 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Transferência sus de Governo Estadual 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

100.000,00 

1.699,00 

101.699 '00 

50.000,00 

50.000,00 

27.000,00 

30.355,00 

10.000,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1659000000 Outros Recursos vinculados à saúde 

3.3.90.32.00 Materia1 1 bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1659000000 Outros Recursos vinculados à Saúde 

4.4.90.61.00 
1500100200 

10 302 0010 2.022 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Aquisição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
Contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Equipamentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria de Assistência Social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria de Assistência social 
DE: 

OS 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 243 0018 2.035 Programa Primeira Infância no suas 

3.1.90.13.00 Obr1gações patronais 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

20.000,00 

40.000,00 

15.000,00 

352.400,00 

19.000,00 

13.000,00 

50.000,00 

327.000,00 

25.000,00 

943.755,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.990,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 243 0037 2.036 Gestão das Ações Estratég. do Prog. de E 
rradicação do Trabalho Infantil - Peti 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0019 2.037 Gestão dos serv. de Proteção Social Espe 
. de Média e Alta complex1dade 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

08 244 0033 2.040 

3.3.90.39.00 
1660000000 

Bloco de Serviço de Proteção social Bási 
ca - Psb 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0039 2.043 Manutenção do cad.Unico e do Prog. Auxil 
io Bras1l - IGD PAB 

12 

12 

12 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. 
361 0013 2.048 

4.4.90.52.00 
1500100100 

361 0047 2.054 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

365 0016 1.008 

4. 4. 90. 51. 00 
1571000000 

Fundo Municipal de Educação 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
F me 
Equipamentos e material permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Aquisiç~o.de Carteiras Escolare~, ,Eq~ipa 
. e.Moó1l1. para as çscolas Mun1c1pa1s 
Equ1pamentos e mater1al permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transferência do Salário-Educação 

Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(Creches e Pre-tscolas) 
obras e instalações 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

3.500,00 

1.990,00 

1.990,00 

9.877,00 

12.000,00 

990,00 

32.337,00 

20.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

64.631,00 



12 

12 

12 

12 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 
TOTAL Fundo Municipal de Educação 

06 02. FUNDES 
361 0013 2.063 coordenação e Manuten~ão da Rede de 

Ensino Fundamental - undeb 30% 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

1543000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAR 

3.3.90.92.00 
1540000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

365 0016 2.066 Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - Creches - Fundeb 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros ~essoa física 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comp e. União-VAAT 

365 0016 2.067 Manutenlão e Desenvolvimento da Educação 
Infanti Pré-Escola - Fundeb 30% 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

365 0016 2.068 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - Fundeb 70% 

3.1.90.13.00 
1540107000 

Obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

TOTAL FUNDES 
DE: 

164.631,00 

200.000,00 

50.000,00 

59.990,00 

150.000,00 

35.000,00 

13.163,00 

15.000,00 

40.228,00 

563.381,00 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 

4. 4. 90. 61.00 
1500000000 

Aquisição de imóveis 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

53.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 451 0035 1.013 construção e AmP.liação de Pavimentação 
de vias e Logradouros Públicos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

15 451 0035 1.015 Elaboração e Implantação do Plano 
D1retor 

4.4.90.35.00 Serviços de consultoria 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 

15 452 0025 2.075 Manutenção de vias e Logradouros 
Públicos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0025 2.076 Manutenç~o e ÇoQservaçãQ de Limpeza e 
coleta S1stemat1ca de L1xo 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0025 2.077 Manutenção e Conservação dos Cemitérios 
3.3.90.36.00 outros serv. de terce1ros pessoa física 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0048 2.078 Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

08 02. 
18 541 0023 2.092 

3.3.90.39.00 
1899000002 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Fortaleci. do Projeto "Jucás Recicla" 
Através de Reciclagem e coleta seletiva 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

JOSÉ EDS RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

40.000,00 

100.000,00 

70.000,00 

24.508,00 

58.000,00 

2.002,00 

4.000,00 

100.000,00 

451.510,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 06 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

18 541 0023 2.110 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Promoçãq e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

13 01. serviço Autônomo Qe Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.105 Gestao e Manutençao do saae 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Agosto de 2023. 

JOSÉ ED RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

4.080,00 

5.000,00 

14.080,00 

1.089,00 

1.089,00 

2.325.482,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00013/23, de 01 de Agosto de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 21.775 00 (Vinte e um Mil, Setecentos e 
Setenta ~ Çinco Reaisj para reforço de dotação(ões) 
orçamentan a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito s~plementar no valor de R$ 21.775,00 (Vinte e 
Um M1l, Setecentos e Setenta e C1nco Rea1s) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$21.775,00 (Vinte e um Mil, Setecentos e setenta e Cinco Reais), 
através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, ,da Lei.Federal nro. 4.320/64,,conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Agosto de 2023 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00013/23 de 01 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Agosto de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

21.775,00 

21.775,00 

21.775,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00380/23, de 09 de Agosto de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito especial no 
valor de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) para 
o fim que indica. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito especial no va1or de R$ 5.000.000,00 (Cinco 
Milhões de Reais) para o fim que indica. 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais), através de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentár1as, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
~ederal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de em 09 de Agosto de 2023 

JOSÉ CUNHA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO ESPECIAL 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 301 0009 2.020 Manutenção das unidades Básicas de saúde 

do Mun1 cí pio 
3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul.dotação 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

07 01. 
25 752 0025 1.021 

4.4.90.30.00 
1754000000 

4.4.90.35.00 
1754000000 

4.4.90.36.00 
1754000000 

4.4.90.39.00 
1754000000 

4.4.90.52.00 
1754000000 

sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
ImplaQtação de Fontes de Energia 
Renovave1s 
Material de consumo 
Recurso de Operação de crédito 

Anul.dotação 
serviços de consultoria 
Recurso de operação de Crédito 

Anul .dotação 
outros serv. de terceiros P.essoa física 
Recurso de Operação de Créaito 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recurso de Operação de crédito 

Anul.dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recurso de Operação de Crédito 

Anul .dotação 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 

JOSÉ 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

1.000.000,00 

4.000.000,00 

50.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

100.000,00 

760.000,00 

1.000.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 5.000.000,00 

Jucás, 09 de Agosto de 2023. 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.93.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.1.90.13.00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1659000000 

3.3.90.39.00 
1659000000 

3.3.91.92.00 
1500100200 

10 302 0010 2.022 

3 .1. 90.04. 00 
1600000000 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Indenizações e restituições 
Receita àe Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção das unidades Básicas de saúde 
do Mun1 cí pio 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Outros Recursos vinculados à Saúde 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
contratação por tempo determinado 
Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 302 0010 2.023 Aquisição de Equipam~ntos Hospitalares 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

10 302 0047 2.024 Aquisição de Ambulânçias e veículos 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

40.000,00 

34.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

39.000,00 

190.000,00 

600.000,00 

45.000,00 

94.000,00 

94.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

OS 01. Secretaria de Assistência Social 
08 244 0019 1.005 construção do centro de Referência Espec 

. da Assistência Social - Creas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1665000001 Transf. de Convenio-União-Ass. Social 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
DE: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.074 Gestão e Manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e Obras urbanas 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0007 1.011 Amgliação, R~forma e Adequação de 
PredlOS PubllCOS 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0007 1.012 

4.4.90.51.00 
1704000000 

15 451 0035 1.013 

4.4.90.30.00 
1500000000 

const., Ref: e Ampl. de Praças, Parq., 
Jard1ns, Br1ngued. e Academ1as Ar L1vre 
obras e instalações 
Trans união pela exploração rec. natural 

construção e AmP,liação de Pavimentação 
de vias e Lograaouros Públicos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1700000000 Outros Convênios da união 

15 451 0035 1.014 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

1.436.000,00 

199.000,00 

199.000,00 

30.200,00 

390.000,00 

88.000,00 

110.000,00 

245.000,00 

250.000,00 

170.000,00 
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Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 Outros convênios do Estado 

1704000000 

15 451 0035 1.015 

4.4.90.35.00 
1754000000 

15 452 0025 2.075 

3.3.90.30.00 
1500000000 

1704000000 

3.3.90.39.00 
1704000000 

17 512 0024 1.018 

4.4.90.51.00 
1701000000 

Trans União pela exploração rec. natural 

Elaboração e Implantação do Plano 
01 reto r 
serviços de consultoria 
Recurso de Operação de crédito 

Manutenção de vias e Logradouros 
Públicos 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Trans União pela exploração rec. natural 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Trans União pela exploração rec. natural 

Construção e Ampliação do Sistema de 
Abastec1mento o Agua 
obras e instalações 
Outros Convênios do Estado 

25 752 0025 1.020 Ampliação de Redes de Eletrificação 
Urbana e Rural 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

25 752 0025 1.021 ImplaQtação de Fontes de Energia 
Renovave1s 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 

26 782 0026 2.081 Melhoria, ManutençãQ ~ Cqnservação de 
Rodov1as Estradas V1c1na1s 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 

JOSÉ 

22.000,00 

90.000,00 

50.000,00 

300.000,00 

60.000,00 

80.000,00 

95.000,00 

85.000,00 

99.900,00 

99.900,00 

1.000.000,00 

100.000,00 

3.365.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00380/23 de 09 
de Agosto de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 

Jucás, 09 de Agosto de 2023. 

JOSÉ EDSONR VA SOUZA CUNHA 
Pr feito 

5.000.000,00 
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BICENTENÁRIO JUCÁS 
. ? ,' ; 

LEI MUNICIPAL N° 380/2023. Jucás-CE, 09 de agosto de 2023. 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições 

legais e de conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal e na 

Constituição Federal, FAZ. SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal abrir Crédito Adicional 

Especial ao vigente Orçamento no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 

na forma que indica a seguir: 

ORGAO: 04.00- Secretaria de Saúde 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04.01 -Fundo Municipal de Saúde 

Dotação Descrição 

Orçamentéria 
0401 Fundo Municipal de Saúde 

t---· 
10 Saúde 

301 Atenção Básica 

0009 Programas de Ações Básicas de Saúde 

0401.10.301.0009.2.020 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde do Município 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
3.3.50.85.00 Contrato de Gestao Fonte-1500100200 1.000.000,00 

Fonte-1600000000 1.000.000,00 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0010 Assist. Ambulatorial, Emergência e Hospitalar 
0401.10.302.0010.2.022 Manut. das Ativ. da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00 Transferência a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 
3.3.50.85.00 Contrato de Gestão 

-·· 
Fonte: 1500100200 - Recettas de 1mpoatos e transferências - Saude 

Fonte: 1600000000- Transferência do SUS- bloco manutenção 

Fonte-1500100200 

Fonte-16~0 

1.000.000,00 
1.000.000,00 

' 

SECRETARIA DO 
GOVERNO i1s JU :\ 

, .. . , I 
I. 
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BICENTENÁRIO JUCÁS 
ÓRGÃO: 07.00- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Urbanas 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Sec. Munic. de Infraestrutura e Obras Urbanas 

Dotação Descrição 
Orçamentária 

·- -----·--- 07Õ'f t------------- ----------·-·---------
Sec. Munic. de Infraestrutura e Obras Urbanas 

25 Energia I 
752 Energia Elétrica 

0025 Gestao Eficiente dos Serviços Urbanos 

0701.25.752.0025.1.021 Implantação de Fontes Renováveis 

4.0.00.00.00 Despesas de Capital 
I 

4.4.00.00.00 Investimentos 

4.4.90.00.00 Aplicaçao Direta 

4.4.90.30.00 Material de Consumo Fonte: 50.000,00 
175400000 

4.4.90.35.00 Serviços de Consultoria Fonte: 80.000,00 
" 175400000 

4.4.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fonte: 10.000,00 

Física 175400000 

4.4.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fonte: 100.000,00 

Jurídica 175400000 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente Fonte: 760.000,00 

I 175400000 

Fontw. 175400000- Recurso de Operaçlo de Crédito 

Art. ~- A fonte de recurso compensatória para a abertura do Crédito Adicional Especial 

objeto do art. 1° desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da 

República de 1988, será por ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAÇÓES, na forma 

do disposto no art. 43, § 1°, 111 da Lei n° 4.320/1964, a seguir: 

ORGAO: 04.00- Secretaria de Saúde 
UNto. ORÇAMENTÁRIA: 04.01 - Fundo Municipal <le Saúde 

Dotação Descrição 
Orçamentária 

0401 

Despesas de Exercícios Anteriores 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte-1659000000 100.000,00 

Fonte-1 100.000,00 
Pessoa Jurídica 



BICENTENÁRIO JUCÁS 

0401.10.302.0010.2.022 Manut das Ativ. da Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospltàfar · · · · 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 

3.3.90.34.00 Outras Despesa de Pessoal 
Decorrentes de Contrato de 
Terceirização 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física 

0401.10.302.0010.2.023 Aquisição de Equipamentos Hospitalares 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

0401.10.302.0010.2.024 Aquisição de Ambulâncias e Veicules 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
. Fonte: 1500100200- Receitat de impoltos e trantfwtncaas- Saúde 

Fonte: 1600000000 - Transferência do SUS - bloco manutenção 

Fonte-1600000000 

Fonte-1600000000 

Fonte-1600000000 

Fonte-163100000 

Fonte-1631 00000 

Fonte: 1631000000- Transf. Gov. Federal ref. a Convênios e lnstr. Congêneres vinculados i Saúde 
Fonte: 1659000000 - Outros Recut10s Vincu)fdos a Saúde 

ÓRGÃO: 05.00- Secretaria de Assistência Social 
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 05.01 ~Secretaria de Assistência Social 

! 
Dotaçlo Descriçlo 

Orçamentária 
0501 Secretaria de Assistência Social 

190.000,00 

600.000,00 

45.000,00 

94.000,00 

=-=-94.000,00 

I 

i 0501.08.244.0019.1.00 Construção do Centro de Referência Especializada daAssist Sociai-CREAS 
I 
I 5 

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçOes 

Fonte: 1665000001 ·Transferência Convêmo União- Assistência Social 

óRGAO: 07.00- Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras Urbanas 
UNJO. ORÇAMENTÁRIA: 07.01 - Sec. Munic. de Infraestrutura e Obras Urbanas 

Dotaçlo 
Orçamentária 

Fonte-1665000001 

Pavimentação Asfáltica de Vias Públicas do Municlpio 

Fonte: 1700000000 

199.000,0 

o 

110.000,00 



BICENTENÁRIO JUCÁS 
Fonte: 1701000000 ,, '90.000,00 

Fonte: 1704000000 50.000,00 
0701.15.451.0035.1.015 Elaboraçao e Implantação do Plano Diretor 

4.4.90.35.00 Serviços de Consultoria Fonte: 1754000000 300.000,00 
0701.17.512.0024.1.018 Construção e Ampliação do Sistema de Abastecimento D' Agua 

4.4.90.51.00 Obras e lnstalaçOes Fonte: 1701000000 85.000,00 
0701.25.752.0025.1.020 Ampliaçao de Redes de Eletrificação Urbana e Rural 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte: 1500000000 99.900,00 

Fonte: 1751000000 99.900,00 
0701.25.752.0025.1.021 Implantação de Fontes Renováveis 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações Fonte: 175400000 1.000.000,00 

0701.04.122.0002.2.074 Gestao e Manut. das Atividades Infraestrutura e Obras Urbanas 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte: 1500000000 30.200.00 
3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições Fonte: 1500000000 390.000,00 

Manutenção de vtas e logradouros Púbficos 
0701.15.452.0025.2.075 

3.3.90.30.00 Material de Consumo Fonte: 1500000000 60.000,00 

Fonte: 17~ 80.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Fonte: 1704000000 95.000,00 

I Pessoa Jurídica 

0701.26.782.0026.2.081 Melhoria, Manutenção e Conservaçao de Rodovias e Estradas Vicinais 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500000000- Recursos não Vinculados de Impostos 
Fonte: 1700000000- Outras Convênios União 
Fonte: 1701000000 ·Outras Convênios do Estado 
Fonte: 1704000000- Transf. da Uniio ·Recursos Naturais 
Fonte: 1751000000- Contnbuiçio de Iluminação Pública 

....:..~ Fonte: 1754000000- Recursos de Operaçio de Crédito 

Fonte: 1704000000 100.000,00 

Art. 3•. Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar e/ou remanejar da dotação 

de que trata o art. 1 o desta Lei. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA M~~;IPAL ~E JUCÁS, ES~ADO DO CEARÁ, em 09 de 

agosto de 2023. ~s~~~Q?~ 
~ Prefeito Municipal 

SECRETARIA DO 
GOVERNO UCAS 

) . 

._';.: .. ',;':;. 



BICENTENÁRIO JUCÂS 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL N° 380/2023 que AUTORIZA A 

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE ORÇAMENTO 

FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de 

afixação em FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás-CE em 

09/08/2023, para os seus efeitos legais, nos termos da legislação vigente, tendo em 

vista ausência de diário oficial neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO 

DO CEARÁ, em 09 de agosto de 2023. 

JOSE EDSONRIVA SOUZA CUNHA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA DO 
GOVERNO UCAS 

> 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00012/23, de 01 de Setembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura MuniciP.al de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 3.~57.978,62 (Três Milhões, Quatrocentos 
e cinquenta e Sete Mil, Novecentos e setenta e oito 
Reais e Sessenta e Dois Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dQ presente instrumento, o.crédito suplemen~ar no valor de R$ 3.457.978 1 62 (Tr~s 
M1lhoes, Quatrocentos e C1nquenta e sete M1l, Novecentos e Setenta e 01to Rea1s 
e Sessenta e Dois centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$3.457.978,62 (Três Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Sete Mil, 
Novecentos e Setenta e Oito Reais e sessenta e Dois centavos), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43,,da Lei .Federal nro. 4.320/64,.conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Setembro de 2023 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.91.39.00 
1500000000 

06 181 0044 2.010 

3.1.90.11.00 
1500000000 

secretaria Municigal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
Secretaria Munic1pal de Governo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Fortalecimen~o 1 Manutenção e Ampliação d 
a Guarda Mun1c1pal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 

Administ~aç~o.e.Finanças 
Sentenças JUd1c1a1s 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3 .1. 90.04. 00 
1500100200 

3.3.90.30.00 
1500100200 

3.3.90.32.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da Secretaria de Saúde 
contratação por tempo determinadç 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratu1ta 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

JOSÉ 

Anul .dotação 

IVA SOUZA CUNHA 
efeito 

3.500,00 

800,00 

40.001,00 

44.301,00 

1.000,00 

63.500,00 

64.500,00 

48.001,00 

65.000,00 

17.002,00 
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Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - Saúde 
Anul.dotação 

10 301 0009 2.020 Manutenção das unidades Básicas de Saude 
do Mun1 cí pio 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia sus B-loco de manutenção 

Anul.dotação 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
Anul .dotação 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem_ 
Anul.dotaçao 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

10 303 0011 2.025 
3.3.32.30.00 

1500100200 

Anul.dotação 
Manutenção da Assistência Farmacêutica 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
PARA: 

o 5 02. 
08 243 0018 2.035 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no Suas 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 

JOSÉ 

1.000,00 

25.001,00 

100.000,00 

200.000,00 

81.001,00 

80.020,00 

54.664,00 

671.689 '00 

44.000,00 

48.800,00 

92.800,00 

4.000,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 244 0033 2.040 Bloco de Serviço de Proteção Social Bási 
ca - Psb 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
Anul.dotação 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
Anul.dotação 

08 244 0039 2.043 Manutenção do cad.unico e do Prog. Auxil 
io Bras1l - IGD PAB 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.1.90.96.00 
1500100100 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.049 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1552000000 

12 364 0022 2.057 

3.3.90.39.00 
1500000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1552000000 

FundQ Municipal d~ Educação . 
Ges~ao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 
Ress~rcimento de desp. de pessoal reguis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manut. do Prog. Nacional de 
Escolar - Funaamental 
Material de consumo 

Anul.dotação 
Alimentaçao 

Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

Transferência de Recurso do PNAE 
Anul .dotação 

Garantir o Apoiq e o Transporte Escolar 
do Ens1no Super1or 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Pré-tscola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 

JOSÉ ED RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

500,00 

14.000,00 

5.000,00 

23.500,00 

46.568,00 

3.000,00 

9.600,00 

82.400,00 

79.270,00 

100.000,00 

14.920,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.059 Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Creches 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 4.250,00 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

Anul.dotação 6.700,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.39.00 
1553000000 

12 361 0013 2.065 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 366 0014 2.071 

3.1.90.04.00 
1540107000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - Fundeb - 70% 
obrigaçõ~s patronais 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul .dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens e Adultos - Fundeb 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e obras urbanas 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

JOSÉ EDS RIVA SOUZA CUNHA 
efeito 

346.708,00 

35.100,00 

400.000,00 

420.000,00 

29.001,00 

884.101,00 

134.000,00 

662.120,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 452 0048 2.078 

3.3.90.39.00 
1751000000 

26 782 0026 1.022 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Contribuição de Iluminação Pública 

Anul.dotação 
construcão 1 ~efqrma e/ou Ampliação de 
Estradas V1c1na1s 
obras e instalações 
Outros Convênios da União 

Anul.dotação 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da Secretaria Municipal 
de oesen. Agrário e Meio Ambiente 
Contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Promoçãq e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
contribuições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.3.90.30.00 
1500000000 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 

JOSÉ ED RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

3.001,00 

350.000,00 

1.149.121,00 

59.001,00 

11.500,00 

9.400,00 

79.901,00 

17.001,00 

32.580,00 

49.581,00 

2.160,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3.3.90.39.00 
1501000000 

3.3.90.40.00 
1501000000 

serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do Saae 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
outros Recursos Não vinculados 

Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Setembro de 2023. 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

2.160,00 

42.436,62 

7.180,00 

49.616,62 

3.457.978,62 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

03 01. 
28 846 0000 2.014 

3.1.90.91.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
sentenças Judiciais 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3.3.90.40.00 
1500100200 

Fundo Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

10 301 0009 2.020 Manutenção das unidades Básicas de Saúde 
do Mun1cípio 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

1659000000 Outros Recursos vinculados à saúde 

3.3.90.32.00 Materiall bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1600000000 Transferencia sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

JOSÉ E ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

30.000,00 

30.000,00 

20.017,00 

20.000,00 

15.000,00 

41.000,00 

10.100,00 

5.000,00 

12.999,00 

14.399,00 

44.430,00 

990,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.021 Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público ae saúde 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - sauae 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinadq 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 
1500100200 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.40.00 
1500100200 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

EquiP.amentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

10 302 0010 2.023 Aquisição de Equipam~ntos Hospitalares 
4.4.90.52.00 Equ1pamentos e mater1al permanente 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1631000000 

10 302 0034 1.004 

4.4.90.30.00 
1500100200 

Transferência de convênio-união/Saúde 

Refqr~a e Ampliação do Hospital 
Mun1c1pal 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

JOSÉ IVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

4.000,00 

19.999,00 

9.615,00 

60.000,00 

15.000,00 

16.000,00 

32.800,00 

2.999,00 

93.559,00 

175.538,00 

1.510,00 

3.999,00 

4.999,00 

999,00 

9.990,00 
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ANEXO II a 
de Setembro 

que se refere o DECRETO 00012123 de 01 
de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1631000000 

4.4.90.52.00 
1500100200 

Transferência de convênio-união/Saúde 

EquiP,amentos e material permanente 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

10 302 0047 2.024 Aquisição de Ambulânçias e veículos 
4.4.90.52.00 EqulP,amentos e mater1al permanente 

1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1631000000 Transferência de convênio-união/Saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

OS 02. Fundo Municipal de Assistencia Social 
08 244 0039 2.043 ~anutenção do Cad.unico e do Prog. Auxil 

10 Bras1l - IGD PAB 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0050 2.044 Implan. centro de Ref. P/ Mulheres Vítim 
as de Viol. Dom. e/ou de Vulne. Social 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia Social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.1.90.04.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Edu 
caçao 
Contratação por tempo determinado 
Receita àe Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.510,00 

24.249,00 

4.990,00 

4.999,00 

999,00 

671.689,00 

4.504,00 

4.999,00 

2.999,00 

3.999,00 

1.999,00 

18.500,00 

33.999,00 



DOTAÇÃO 

3.1.90.92.00 
1500100100 

3.3.50.43.00 
1500100100 

3.3.90.18.00 
1500100100 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.33.00 
1500100100 

3.3.90.35.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

3.3.90.47.00 
1500100100 

3.3.90.48.00 
1500100100 

3.3.90.92.00 
1500100100 

3.3.90.93.00 
1500100100 

4.4.90.61.00 
1500100100 

12 361 0013 2.048 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.36.00 
1550000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

subvenções sociais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Auxílio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material, bem ou serv. p/ dist. grat~ita 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Passagens e despesas com locomoção 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Serviços de consultoria 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

IndeQizações e restituições 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Aqui~ição de imóveis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
F me 
Material de consumo 
Transferência do Salário-Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

Equipamentos e material permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

JOSÉ ED ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.999,00 

999,00 

2.999,00 

3.839,00 

999,00 

4.999,00 

15.000,00 

9.999,00 

999,00 

1.548,00 

2.899,00 

26.900,00 

20.000,00 

13.000,00 

999,00 



DOTAÇÃO 

1550000000 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1553000000 

12 361 0015 1. 006 

4.4.90.51.00 
1570000000 

12 361 0047 2.054 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1550000000 

12 365 0016 1.008 

4.4.90.51.00 
1500100100 

1570000000 

ceará Pág: OS 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transferência do Salário-Educação 

Ampliação e Manutenção do Transporte Esc 
o lar 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de Recurso do PNATE 

construçãq, AmP.liaçãq e Reforma de Quadr 
as Esportlvas aas Un1dades Escolares 
obras e instalações 
Transferência de convênio-união/Educação 

Aqui si ç~o. de carteiras Escol are~,. Eq~i pa 
. e.Moó1l1. para as Çscolas Mun1c1pa1s 
Equ1pamentos e mater1al permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transferência do salário-Educação 

Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(creches e Pre-tscolas) 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de convênio-união/Educação 

5.999,00 

40.000,00 

40.000,00 

20.000,00 

7.000,00 

17.999,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

44.533,00 

30.000,00 

346.708,00 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.1.90.04.00 
1540000000 

1541000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1541000000 

3.3.90.30.00 
1542000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - ~undeb 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

Material de consumo 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

JOSÉ ED CUNHA 

19.990,00 

29.990,00 

49.990,00 

19.000,00 



DOTAÇÃO 

4.4.90.52.00 
1540000000 

1541000000 

12 361 0013 2.065 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.92.00 
1540107000 

12 365 0016 2.066 

3.3.90.30.00 
1542000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

3.3.90.40.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

12 365 0016 2.067 

4.4.90.52.00 
1540000000 

1542000000 

12 365 0016 2.068 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.069 

3. 1. 90 .13. 00 
1540107000 

12 367 0014 2.073 

3.1.90.11.00 
1540107000 

Ceará Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - Fundeb - 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - creches - Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - Fundeb 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infanti 1 Pré Esc o 1 a - Fundeb 70% 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Remuneração do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - Fundeb 70% 
Obrigaçõ~s patronais . 
Transferenc1as do FUNDES-lmpostos 70% 

Remuneração dos Profissionais da 
Educação Especial - Fundeb 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

100.000,00 

22.000,00 

68.089,00 

990,00 

19.000,00 

15.000,00 

4.990,00 

990,00 

170.000,00 

150.000,00 

9.772,00 

4.300,00 

100.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1541107000 Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 122 0002 2.074 Gestão e Manutenção da secretaria de 

Infraestrutura e Obras urbanas 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0007 1.011 Amgliação, R~forma e Adequação de 
PredlOS PubllCOS 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0007 1.012 

4.4.90.30.00 
1500000000 

const., Ref. e Ampl. de Praças, Parq., 
Jardirys

1 
Brinqued. e Academ1as Ar Llvre 

Mater1a de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.013 construção e AmP.liação de Pavimentação 
de vias e Lograaouros Públicos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

15 452 0025 2.076 Manutenção e conservação de Limpeza e 
coleta Sistemática de Lixo 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDS NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

100.000,00 

884.101,00 

250.000,00 

100.000,00 

49.990,00 

9.990,00 

1.990,00 

12.000,00 

45.000,00 

150.000,00 

4.990,00 

50.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

15 452 0048 2.078 Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

17 512 0024 1.017 construção, Amp1i~ção e Reforma do sist. 
do saneamento Bas1co 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 Outros Convênios da União 

1701000000 

17 544 0024 1.019 
4.4.90.30.00 

1500000000 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Outros Convênios do Estado 

Perfuração de Poços Artesianos 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 

1701000000 

Outros convênios da união 

Outros convênios do Estado 

25 752 0025 1.021 Impla~tação de Fontes de Energia 
Renovave1s 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1754000000 Recurso de Operação de Crédito 

26 782 0026 2.081 

3.3.90.36.00 
1500000000 

1750000000 

Melhoria, ManutençãQ ~ Cqnservação de 
Rodovias Estradas V1c1na1s 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

CIDE 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

14.000,00 

100.000,00 

14.990,00 

44.990,00 

9.288,00 

49.990,00 

10.990,00 

8.990,00 

4.990,00 

24.990,00 

19.990,00 

339.226,00 

11.000' 00 

25.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 09 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

TOTAL sec.Munic.Infraestrutura e obras urba 
DE: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.1.90.92.00 
1500000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
DE: 

13 01. Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
17 512 0024 2.105 Gestao e Manutençao do saae 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1501000000 outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 

JOSÉ 

97.990,00 

4.990,00 

1. 4 55 . 3 7 4 '00 

1.990,00 

1.990,00 

49.616,62 

49.616,62 

3.457.978,62 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00014/23, de 01 de setembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 100.733,85 (Cem Mll, Setecentos e Trinta 
e Três Reais e Oitenta e cinco Centavos) para reforço 
de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 100.733,85 (Cem 
Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Oitenta e cinco centavos) para reforço 
de âotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senâo : 

I - R$100.733,85 
e Cinco centavos), através 
acordo com o inc1so III, 
Çiscriminação constante no 
1nstrumento. 

(Cem Mil, Setecentos e Trinta e Três Reais e Oitenta 
de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de 

do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
anexo II que é parte integrante do presente 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 

JOSÉ 

em 01 de Setembro de 2023 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00014/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Setembro de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

4.610,00 

16.650,00 

38.860,00 

40.613,85 

100. 7 33' 8 5 
100.733,85 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00014/23 de 01 
de Setembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.35.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Setembro de 2023. 

JOSÉ EDS RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

100.000,00 

733,85 

100.733,85 

100.733,85 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00016/23, de 02 de Outubro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 59.500,00 (C1nquenta e Nove Mil 
Quinhentqs,Reais) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica 
do presente instrumento, 
(Cinquenta e Nove Mil, 
orçamentária(s). 

aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
o crédito suplementar no valor de R$ 59.500,00 
Quinhentos Reais) para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I - R$59.500,00 (Cinquenta e Nove Mil, Quinhentos Reais), através de 
ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do 
art.43, ,da Lei .Federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo 
II que e parte 1ntegrante do presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de 

JOSÉ 

em 02 de Outubro de 2023 

RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00016/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul .dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 

JOSÉ EDS 

10.468,00 

49.032,00 

59.500,00 

59.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00016/23 de 02 
de Outubro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 02 de Outubro de 2023. 

JOSÉ 

51.297,00 

4.950,00 

3.253,00 

59.500,00 

59.500,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00017/23, de 01 de Novembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 6.153.512 24 (Seis Milhões, cento e 
cinquenta e Tres Mil, Quinhentos e Doze Reais e vinte e 
Quatro c~ntavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentar1a(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 6.153.512,24 (Seis 
Milhões, cento e cinquenta e Três Mil, Quinhentos e Doze Reais e vinte e Quatro 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I - R$5.455.490,32 (Cinco Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Cinco 
Mil, Quatrocentos e Noventa Reais e Trinta e Dois centavos), atraves de ANULAÇÃO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

II - R$698.021 92 (Seiscentos e Noventa e oito Mil, vinte e um Reais e 
Noventa e Dois Centavosj, através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o 
inciso II, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo e 
justificativa anexos que são parte integrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Novembro de 2023 

JOSÉ 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 122 0044 2.005 

3.3.90.30.00 
1500000000 

04 131 0004 2.007 

3.1.90.11.00 
1500000000 

06 181 0044 2.010 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de 
Gestão e Manutençao das 
Secretaria Munic1pal de 
Material de consumo 
Recursos não vinculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 
Anul.dotação 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Diyulgação e Promoção do Município e das 
Açoes Governamenta1s 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Fortalecimento 1 Manutenção e Ampliação d 
a Guarda Mun1c1pal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. sec. Munic.de Administração e Finanças 
04 122 0002 2.011 Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
28 846 0000 2.013 contribuições para a Formacão do Pasep 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 
PARA: 

04 01. Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0002 2.015 Gestão e Manutenção das Atividades Admin 

istrativas da secretaria de saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anul.dotação 

JOSÉ 

1.600,00 

500,00 

10.701,00 

16.348,00 

29.149,00 

51.121,00 

66.400,00 

51.000,00 

168.521,00 

77.770,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.47.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100200 

1600000000 

3.3.90.39.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1600000000 

10 302 0010 2.022 

3.1.90.04.00 
1500100200 

3.1.90.11.00 
1600000000 

1605000000 

3.3.50.85.00 
1500100200 

3.3.90.39.00 
1600000000 

10 305 0012 2.026 

3.1.90.11.00 
1500100200 

1604000000 

Anul.dotação 
obrigações tributárias e contributivas 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul.dotação 
Manutenção das unidades Básicas de Saude 

do Mun1cípio 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência sus Bloco ~e manutenção 

Anul.dotação 
Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Transf. complementação piso enfermagem_ 

Anul.dotaçao 
Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
Manut. dos serv. de vigilância em Saúde 
(Sanitária,Epidemiologlca e Ambient~l) 
venc1mentos e vant. f1xas pessoal c1v1l 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul.dotação 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

VALOR (R$) 

32.000,00 

212.000,00 

20.926,00 

127.700,00 

192.351,18 

29.705,00 

353.200,00 

8.080,00 

45.963,00 

20.000,00 

236.461,00 

60.957,00 

60.000,00 

54.306,58 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

os 01. 
08 122 0002 2.027 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

08 243 0020 2.030 
3.1.90.11.00 

1SOOOOOOOO 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Funcionamento do Conselho Tutelar 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria de Assistência Social 
PARA: 

os 02. 
08 243 0018 2.035 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no Suas 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
08 244 0019 2.037 Gestão dos serv. de Proteção Social Espe 

. de Média e Alta complex1dade 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Bloco de Serviço de Proteção social Basi 
ca - Psb 

08 244 0033 2.040 

3.3.90.30.00 
1660000000 

Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. soc1al 

08 244 0038 2.041 

3.3.90.32.00 
1500000000 

08 244 0039 2.043 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Manutenção e Fortalecimento 
Benefícios Eventuais 

Anul.dotação 
da Gestão de 

Material, bem ou serv. p/ di st. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
~anutenção do cad.unico e do Prog. Auxil 
10 Bras1l - IGD PAB 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ CUNHA 

VALOR (R$) 

1.531.419,76 

23.700,00 

114.042,00 

7.311,00 

145.053,00 

2.700,00 

686,00 

5.540,00 

9.765,00 

1.601,00 

3.373,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

os 03. 
08 243 0037 2.045 

3.3.90.39.00 
1500000000 

F. Munic. dos Dir. das crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento aa Política 

de criança e Adolescente 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das crianças e Ado 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Fundg Municipal d~ Educação . 
Ges~ao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 

Trans. - Educação 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

Material de consumo 
Receita de Imposto e 

12 361 0013 2.048 Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

F me 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente _ 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500100100 

Anul.dotação 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.3.90.39.00 
1540000000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

23.665,00 

6.020,00 

6.020,00 

6.700,00 

12.500,00 

34.000,00 

319.902,00 

88.520,00 

10.000,00 

471.622,00 

185.884,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO I a que 
de Novembro de 

se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.065 

3 .1. 90 .11. 00 
1540107000 

3.1.90.13.00 
1540107000 

12 365 0016 2.067 

3.3.90.30.00 
1542000000 

12 365 0016 2.069 

3 .1. 90. 04. 00 
1542107000 

3.1.90.11.00 
1542107000 

Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - Fundeb - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Exce.arrec. 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
Remuneração do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Infantil Cresches - Fundeb 70% 
Contratação por tempo determinado 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDES 
PARA: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e Obras urbanas 
Diárias- civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
EquipamentQS e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ E NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

105.000,00 

1.610.327,00 

180.000,00 

481.250,00 

83.207,00 

108.000,00 

2.753.668,00 

200,00 

126.650,00 

144.710,00 

620,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017f23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

15 452 0048 2.078 

3.3.90.39.00 
1500000000 

26 122 0025 2.080 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

26 782 0026 1.022 

4.4.90.51.00 
1700000000 

Manut. e Amp. dos Serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
GestãQ e ~anu!enção dq P~ograma de 
Mun1c1pal1zaçao de Trans1to 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Construcão, ~efqrma e/ou Ampliação de 
Estradas V1c1na1s 
Obras e instalações 
Outros convênios da união 

Exce.arrec. 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.3.90.30.00 
1500000000 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da Secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
P~omoçãq e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PARA: 

09 01. 
04 122 0002 2.093 

3.3.90.30.00 
1500000000 

secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Cultura e Turismo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

90.040,00 

10.150,00 

399.001,00 

771.371,00 

11.000100 

15.400,00 

26.400,00 

1.990,00 

1.990,00 

16.340,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017123 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
27 812 0028 2.101 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Sec:Municipal de Esporte e Juventude 
Apolo ao Esporte Amador 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3 .1. 90.04. 00 
1501000000 

3.3.90.14.00 
1501000000 

3.3.90.30.00 
1501000000 

Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do saae 
Contratação por t~mpo,determinado 
Outros Recursos Nao V1nculados 

Diárias - civil 
Anul.dotação 

Outros Recursos Não Vinculados 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Outros Recursos Não Vinculados 
Anul.dotação 

Exce.arrec. 
3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1501000000 outros Recursos Não vinculados 
Exce.arrec. 

28 846 0000 2.106 contribuições do Pasep- Saae 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 

1501000000 Outros Recursos Não Vinculados 
Anul.dotação 

TOTAL Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

A 
JOSÉ EDSONR A SOUZA CUNHA 

Pre eito 

VALOR (R$) 

33.000,00 

49.340,00 

12.800,00 

12.800,00 

7.910,08 

1.100,00 

33.756,74 

5.442,90 

113.578,02 

705,74 

162.493,48 

6.153.512,24 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE 

Jucás, 01 de Novembro de 2023. 

JOSÉ EDS RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

VALOR (R$) 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017[23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.31.00 
1500000000 

3. 3. 90. 33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 122 0025 1.002 
4. 4. 90. 51. 00 

1500000000 

04 122 0044 2.005 

3.3.90.14.00 
1500000000 

Secretaria Municipal de 
Gestão e Manutençao das 
secretaria Munic1pal de 
contribuições 
Recursos não vinculados 

governo 
Atividades da 
Governo 

de Impostos 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material P,ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

Implantação de Cidade Digital 
Obras e 1nstalaçoes 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais C1dadão" 
Diárias - civi 1 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDS RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

7.110,00 

999,00 

2.776,00 

4.000,00 

10.000,00 

1.160,00 

2.000,00 

4.000,00 

3.975,00 

12.170,00 

4.150,00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentgs e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

04 122 0045 2.006 Elaboração e +mplan~a~ão do Programa 
"Empreenda Ma1s Jucas 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.60.45.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

subvenções econômicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.007 oiyulgação e Promoção do Município e das 
Açoes Governamenta1s 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 131 0004 2.008 
3.3.90.30.00 

1500000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Publicidade dos Atos oficiais e Legais 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 392 0002 2.009 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

06 181 0044 2.010 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Festividades de Emancipação Política 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Fortalecimento, Manutenção e Ampliação d 
a Guarda Munic1pal 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ CUNHA 

2.000,00 

2.300,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.620,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

9.000,00 
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ANEXO !I a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3.1.90.04.00 
1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec. Munic.de Administração e Finança 
DE: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3 . 1. 90 .13. 00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3.3.50.85.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saúde 

Manutenção das unidades Básicas de Saúde 
do Mun1 cí pio 

Trans. por meio de contrato de gestão 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.027 

3.1.90.04.00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da Secretaria de Assistência Social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

DSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

6.000,00 

14.000,00 

2.000,00 

4.000,00 

123.260,00 

53.630,00 

53.630,00 

3.956,04 

870.980,00 

37.000,00 

911.936,04 

5.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.1.90.92.00 
1500000000 

3.1.90.96.00 
1500000000 

3.3.50.43.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ressarcimento de desP.. de pessoal requis 
Recursos não vincula~os de Impostos 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 
1500000000 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

4.4.90.61.00 
1500000000 

08 122 0020 2.028 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.33.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Indenizaçõ~s e restituições 
Recursos nao vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados ~e Impostos 

Aquisição Qe imóveis 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Fortalecimento do controle social: Conse 
lryqs.Setori~i~~ Fóruns e Org. Sociais 
D1 an as - c1 v1 t 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

32.000,00 

4.000,00 

1. 000 '00 

1. 000 '00 

1.000,00 

1.350,00 

5.000,00 

1. 000 '00 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1SOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos 

08 122 0039 2.029 
3.3.90.30.00 

1SOOOOOOOO 
3.3.90.36.00 

1SOOOOOOOO 
3.3.90.39.00 

1SOOOOOOOO 

Reali?ação de conferências Municipais 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 243 0020 2.030 Funcionamento do conselho Tutelar 
3.1.90.13.00 obrigações_patronais 

1SOOOOOOOO Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.14.00 
1SOOOOOOOO 

3.3.90.30.00 
1SOOOOOOOO 

3.3.90.39.00 
1SOOOOOOOO 

4.4.90.S2.00 
1SOOOOOOOO 

Diárias- civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

08 244 0019 1.00S construção do Centro de Referência Espec 
. da Assistência social - creas 

4.4.90.S1.00 Obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

166S000001 Transf. de convênio-união-Ass. social 

TOTAL secretaria de Assistência Social 
DE: 

os 03. 
08 243 0037 2.04S 

3.3.90.30.00 
1SOOOOOOOO 

F. Munic. dos Dir. das Crianças e Adoles 
Manutenção e Fortalecimento àa Política 

de Criança e Adolescente 
Material àe consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ CUNHA 

1.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

700,00 

3.000,00 

2.024,00 

1.200,00 

3.000,00 

1.000,00 

78.274,00 

S.490,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

08 243 0037 2.046 Fortalecimento das Entidades da socieda 
de civil 

3.3.50.41.00 contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.50.43.00 
1500000000 

subvenções sociais 
Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

4.4.50.42.00 Auxílios 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

08 243 0037 2.108 Manut.do Projeto Çriança e Adolescente 
IQteg. P/De~eQv.Vlver Crescer e vencer 

3.3.90.14.00 D1ar1as - C1V11 
1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1899000001 Recursos Direitos da criança e do Adoles 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1899000001 Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1899000001 Recursos Direitos da Criança e ao Adoles 

3.3.90.36.00 
1899000001 

08 243 0037 2.109 

3.1.90.04.00 
1899000001 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Manut.do Projeto o Som do Cqraçãq:Ritmo 
Que Encanta e canta Nossa H1stor1a 
contratação por tempo determinado 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

87.515,00 

1.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017123 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1899000001 Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

3.3.90.14.00 
1899000001 

3.3.90.30.00 
1899000001 

3.3.90.32.00 
1899000001 

3. 3. 90. 33. 00 
1899000001 

3.3.90.36.00 
1899000001 

3.3.90.39.00 
1899000001 

4.4.90.52.00 
1899000001 

Diárias- civil 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

Material de consumo 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos Direitos da Criança e ao Adoles 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos Direitos da Criança e do Adoles 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

Equipamentos e material permanente 
Recursos Direitos da criança e do Adoles 

TOTAL F. Munic. dos Dir. das Crianças e Ado 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.1.90.11.00 
1500100100 

3. 3. 90. 31. 00 
1500100100 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.40.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

Fundg Municipal d~ Educação . 
Gestao e Manutençao da secretar1a de Edu 
caçao 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Equipamentos e material permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

7.200,00 

2.000,00 

8.600,00 

1.200,00 

2.000,00 

1.000,00 

13.966,00 

8.160,00 

177.131,00 

40.000,00 

1.650,00 

971,00 

6.564,00 

5.000,00 
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ANEXO II a 
de Novembro 

que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.048 

3.3.90.30.00 
1550000000 

3.3.90.32.00 
1500100100 

3.3.90.36.00 
1550000000 

3.3.90.39.00 
1550000000 

12 361 0013 2.049 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.36.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1569000000 

Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
F me 
Material de consumo 
Transferência do salário-Educação 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita âe Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terceiros P,essoa física 
Transferência do salário-Eaucação 

Outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Transferência do salário-Educação 

Manut. do Prog. Nacional de Alimentação 
Escolar- Funàamental 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Ampliação e Manutenção do Transporte Esc 
o lar 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de tere. P,essoa jurídica 
Outras Transferências ao FNDE 

12 361 0015 1.006 Construção, AmP.liação e Reforma de Quadr 
as Esportivas aas Unidades Escolares 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1570000000 

12 361 0015 1.007 

4. 4. 90. 51. 00 
1500100100 

Transferência de convênio-união/Educação 

Constru., Amplí ., Refor. e Adequa. dos E 
spaços F1sicos dªs Escolas da Rede Muni. 
Obras e 1nstalaçoes 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

12 361 0047 2.053 Aquisição de ônibus QO caminho da Escola 
4.4.90.52.00 EqUlP,amentos e mater1al permanente _ 

1500100100 Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

25.330,00 

1.000,00 

4.000,00 

6.730,00 

258.130,00 

5.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

2.995,00 

990,00 

1.999,00 

79.000,00 

7.990,00 



DOTAÇÃO 

1550000000 

1569000000 

12 361 0047 2.054 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

12 365 0016 1.008 

4.4.90.51.00 
1500100100 

1570000000 

1571000000 

12 365 0016 2.058 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 365 0016 2.059 

3.3.90.30.00 
1552000000 

12 366 0014 2.061 

3.3.90.30.00 
1552000000 

Ceará Pág: 09 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transferência do Salário-Educação 

Outras Transferências do FNDE 

Aquisiç~o.de carteiras Escolare~, .Eq~ipa 
. e.Moó1l1. para as çscolas Mun1c1pa1s 
Equ1pamentos e mater1al permanente _ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(Creches e Pre-Escolas) 
Obras e instalações 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de convênio-União/Educação 

Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Pré-Escola 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - creches 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

Manut. Prog. Nacional de Merenda Escolar 
Jovens e Aaultos 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do PNAE 

10.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

467,00 

20.000,00 

35.360,00 

56.885,00 

40.300,00 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 

19.255,00 

647.616,00 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 1.009 

4. 4. 90. 51.00 
1542000000 

FUNDEB 
construção, Ampliação e Reforma da Rede 
de Educação Fundamental - FUNDEB 30% 
obras e 1nstalações 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

JOSÉ DSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

249.000,00 



Ceará Pág: 10 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 361 0013 2.063 Coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

1569000000 Outras Transferências do FNDE 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

1543000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAR 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.30.00 
1500100100 

Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ E SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

990,00 

39.570,00 

9.300,00 

1.000,00 

7.000,00 

1.310,00 

2.000,00 

22.000,00 

2.500,00 

490,00 

5.000,00 

6.140,00 

43.800,00 

22.880,00 

1.960,00 

10.000,00 

8.000,00 



DOTAÇÃO 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1540000000 

3.3.90.39.00 
1553000000 

4.4.90.52.00 
1540000000 

12 361 0013 2.065 

3.1.90.04.00 
1540107000 

1541107000 

12 365 0016 1.010 

4. 4. 90. 51.00 
1542000000 

12 365 0016 2.066 

3.1.90.13.00 
1540000000 

1542000000 

3.3.90.30.00 
1540000000 

1542000000 

3.3.90.36.00 
1540000000 

1542000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1541000000 

ceará Pág: 11 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a ~ue se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro e 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Equipamentos e material permanente 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Remunera~ão dos Prof. do Ma~istério da 
Rede de ns. Fundamental - undeb - 70% 
contratação por temBo determinado 
Transferencias do F NDES-impostos 70% 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

Construção, Amgliação e Reforma da Rede 
de Educação Infant1l - FUNDES 30% 
obras e 1nstala~ões 
Transf. do FUND S 30%-Comple. União-VAAT 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - Creches - Fundeb 30% 
Obrigações patronais 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAT 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

VALOR (R$) 

5.000,00 

6.000,00 

150.000,00 

1.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

2.234,72 

1.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

1.830,00 

30.000,00 

20.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017f23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.067 

3 .1. 90 .11. 00 
1541000000 

1542000000 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - Fundeb 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

3.3.90.40.00 
1540000000 

3.3.90.92.00 
1540000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 2.068 Remuneracao do Pessoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pré Escola - Fundeb 70% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. Uníão-VAAF 

JOSÉ CUNHA 

45.000,00 

45.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

25.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

30.000,00 

40.000,00 

49.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

199.000,00 



DOTAÇÃO 

1542107000 

12 366 0014 2.070 

3.1.90.04.00 
1540000000 

3.1.90.11.00 
1540000000 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1540000000 

1550000000 

3.3.90.36.00 
1500100100 

1540000000 

1550000000 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1540000000 

1550000000 

4.4.90.52.00 
1500100100 

1540000000 

12 366 0014 2.071 

3.1.90.13.00 
1540107000 

3.1.90.92.00 
1540107000 

12 367 0014 2.072 

3.3.90.30.00 
1540000000 

ceará 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017!23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- Fundeó 30% 
contratação,por tempo det~rminado 
Transferenc1as do FUNDES-lmpostos 30% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transferência do Salário-Educação 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Transferência do salário-Educação 

Equipamentos e material permanente ~ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educaçao 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens e Adultos - Fundeb 70% 
obrigaçõ~s patronais . 
Transferenc1as do FUNDES-lmpostos 70% 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Manutenção do Ensino de Educação 
Especial - Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

JOSÉ DSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

134.350,00 

10.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

18.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

18.000,00 

12.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

8.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017!23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

12 367 0014 2.073 

3.1.90.04.00 
1540107000 

3.1.90.11.00 
1540107000 

Remuneração dos Profissionais da 
Educação Especial - Fundeb 70% 
contratação.por tempo det~rminado 
Transferenc1as do FUNDES-lmpostos 70% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

TOTAL FUNDES 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3.1.90.04.00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e Obras Urbanas 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura e Obras Urbanas 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 451 0035 1.014 Pavimentação Asfáltica de vias Públicas 
do Município 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

1701000000 Outros convênios do Estado 
1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

15 452 0025 2.076 Manutenç~o e ÇoQservaçãQ de Limpeza e 
Coleta S1stemat1ca de L1xo 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

6.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

29.000,00 

73.693,00 

1.833.047,72 

199.000,00 

90.000,00 

14.000,00 

3.000,00 

4.000,00 

3.000,00 

8.000,00 

46.000,00 
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ANEXO II a 
de Novembro 

que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 Trans união pela exploração rec. natural 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0025 2.077 
3.3.90.30.00 

1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Manut~nção e Conservação dos Cemitérios 
Mater1al de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

15 452 0048 2.078 Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material germanente 
1751000000 contribuição de Iluminaçao Pública 

18 541 0023 2.079 Preservação e Reflorestamento da serra 
de são Mateus e Paisagismo do Município 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

25 752 0025 1.021 Implarytação de Fontes de Energia 
Renovave1s 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros P.essoa física 
1754000000 Recurso de Operação de crédito 

JOSÉ ED ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

14.460,00 

4.000,00 

15.000,00 

1.000,00 

1. 000100 

6.000,00 

1.998,00 

1.000,00 

5.000,00 

6.000,00 

4.000,00 

5.000,00 

2.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1754000000 Recurso de Operação de crédito 

26 122 0025 2.080 GestãQ e ~anu!enção dQ Programa de 
Mun1c1pal1zaçao àe Trans1to 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

26 782 0026 1.022 

4.4.90.39.00 
1500000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Equipamentgs e material P,errnanente 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Construcão, ~efqrma e/ou Ampliação de 
Estradas V1c1na1s 
Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Sec.Munic.Infraestrutura e Obras urba 
DE: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3.1.90.04.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias ~ civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.736,00 

7.000,00 

3.000,00 

9.790,00 

10.000,00 

1.000,00 

465.984,00 

30.000,00 

1.630,00 

1.000,00 

2.680,00 

1.000,00 

1.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

3.3.90.40.00 
1500000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Recursos não vinculados àe Impostos 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

18 544 0024 1.027 Constr, Reforma e/ou Ampli. de ~çudes, 
Poços, B~rragens 1 Barre1ros e Clsternas 

4.4.90.51.00 Obras e 1nstalaçoes 
1700000000 outros convênios da união 

20 605 0025 1.029 Construção e Manutenção do Matadouro 
Público de Jucás 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1701000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
outros convênios do Estado 

Equipamentos e material P,ermanente 
Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0032 2.085 Gestão e Manutencão da Rede de Abastecim 
ento (Mercados/Feiras/Matadouros) 

3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ CUNHA 

18.000,00 

30.000,00 

1.820,00 

1.000,00 

9.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

800,00 

1.036,00 

5.000,00 

20.980,00 

5.000,00 

23.900,00 



ceará Pág: 18 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 
1500000000 

20 605 0047 1.031 

4.4.90.52.00 
1500000000 

EquipamentQS 
Recursos nao 

Aquisifão de 
Agr1co as 
Equ1pamentQS 
Recursos nao 

e material P.ermanente 
vinculados Cle Impostos 

Máquinas e Implementas 

e material P.ermanente 
vinculados Cle Impostos 

20 608 0020 2.087 Manutenção do conselho Municipal do 
Desenvolvimento Sustentável (Cmds) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0027 2.088 Ampliação e Man~t~nção da Feira da 
Agr1cultura Fam1l1ar 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 608 0032 2.083 Melhoramento Genético e Apoio as Ativida 
des (Gado Leiteiro/Caprinos/Ovinos) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ae Impostos 

20 608 0032 2.089 Manut. de Exposições e Feiras de Alcance 
RegioQal 1 yinculados a Agropecuária 

3.3.50.41.00 contr1bu1çoes 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ ED NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

650,00 

70.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

9.840,00 

8.764,00 

5.000,00 

10.000,00 

1.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 19 

ANEXO II a 
de Novembro 

que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 
1500000000 

EquipamentQS e material P,ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 
DE: 

08 02. 
18 541 0023 2.091 

3.1.71.70.00 
1500000000 

18 541 0023 2.092 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.32.00 
1899000002 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
Manut. do consórcio Interm. de Gest. 
Integ. de Resíduos sólidos do Alto Jagua 
Rate1o p/ garticip. em consórcio públ1co 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Fortaleci. do Projeto "Jucás Recicla" 
Através de Reciclagem e Coleta seletiva 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1899000002 Recursos Destinados ao Meio Ambiente 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos ~ material p~rmane~te 
1899000002 Recursos Dest1nados ao Melo Amb1ente 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

4.000,00 

1.000,00 

36.000,00 

5.000,00 

329.100,00 

10.000,00 

1.236,00 

10.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

15.995,00 

3.000,00 

25.000,00 

72.231,00 



ceará Pág: 20 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

09 01. Secretaria Munic.de Cultura e Turismo 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da secretaria de 

Cultura e Turismo 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ae Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição ge imóveis 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.095 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Manut. da Banda de Música Padre Pio, Mus 
eu, Cen. de Even. e Sant. N. Sra. Carmo 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentgs e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.096 Apoio e Manut. das Ativid. de Arte, 
Cultura e Turismo 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

5.000,00 

1.960,00 

1.150,00 

1.983,00 

10.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

4.000,00 

1.565,00 

9.500,00 

4.000,00 

5.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 21 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 695 0030 1.032 construção do santuário de Nossa senhora 
do Carmo 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1701000000 Outros convênios do Estado 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

13 695 0030 2.098 Promoção do Turismo Religioso 
3.3.90.30.00 Mater1al de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ RIVA SOUZA CUNHA 
refeito 

7.000,00 

5.000,00 

2.030,00 

5.000,00 

20.000,00 

9.700,00 

20.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

25.000,00 

155.888,00 

30.000,00 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 
1500000000 

3.3.50.41.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados 

contribuições 
Recursos não vinculados 

Diárias- civil 
Recursos não vinculados 

de Impostos 

de Impostos 

de Impostos 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ~e Impostos 

4.4.90.61.00 Aquisição Qe imóveis 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

27 812 0028 1.033 construção de Quadras Poliesportivas 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 Outros convênios da união 

27 812 0028 1.034 construção de campos de Futebol 
4.4.90.30.00 Mater1al de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 outros convênios da união 

27 812 0028 1.035 construção de Estádio de Futebol 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.000,00 

3.960,00 

1.000,00 

8.500,00 

32.400,00 

58.640,00 

1. 600 '00 

16.590,00 

1.000,00 

4.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

19.999,00 

1.999,00 

4.999,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 Outros convênios da união 

27 812 0028 2.100 Realização de campeonatos Municipais e 
Reg1ona1s 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.101 Apoio.ao.E~porte Amador 
3.3.50.41.00 contr1bu1çoes 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.102 

3.1.90.04.00 
1500000000 

Sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitárias 
Gestão e Manutenção da Sec. Municipal de 
Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ ED ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

11.000,00 

7.000,00 

5.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

12.690,00 

18.000,00 

4.670,00 

323.047,00 

15.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90. 9 2. 00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3. 3. 90. 33. 00 
1500000000 

Passagens e despesas com locomoção 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 
1500000000 

3.3.91.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

04 122 0031 2.103 

3. 3. 90. 30.00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

EquipamentQS e material P.ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

Realização de oficinas, cursos e 
Palestras 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Munic. Desenv. Assoe. Comunitária 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

7.458,00 

1.000,00 

25.000,00 

17.220,00 

9.920,00 

5.000,00 

5.226,00 

10.000,00 

1.000,00 

15.000,00 

7.920,00 

5.000,00 

5.000,00 

19.800,00 

149.544,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 
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ANEXO II a 
de Novembro 

que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

12 01. 
04 092 0008 2.104 

3.1.90.11.00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria 
Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.1.90.91.00 sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desP,. de pessoal requis 
1500000000 Recursos não vinculaaos de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 EquipamentQS e material P,ermanente 
1500000000 Recursos nao vinculados ae Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
DE: 
13 01. Serviço Autônomo ge Água e Esgoto-SAAE 

17 512 0024 2.105 Gestao e Manutençao do saae 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

CUNHA 

32.550,00 

13.000,00 

10.000,00 

1.000,00 

2.600,00 

11.800,00 

2.000,00 

5.000,00 

6.379,00 

1.000,00 

1.000,00 

5.000,00 

91.329,00 

2.456,04 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00017/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigações patronªis . 
1501000000 Outros Recursos Nao V1nculados 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particig. e~ consórcio público 
1501000000 Outros Recursos Nao V1nculados 

3.3.90.33.00 Passagens e despe~as çom locomoção 
1501000000 outros Recursos Nao V1nculados 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1501000000 Outros Recursos Não vinculados 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1501000000 outros Recursos Não vinculados 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Novembro de 2023. 

JOSÉ SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

16.931,58 

3.409,53 

2.000,00 

5.900,00 

12.775,41 

43.472,56 

5.455.490,32 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00018/23, de 01 de Novembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 37.435,85 (Trinta e sete Mil, 
Quatrocentos e Trinta e cinco Reais e oitenta e cinco 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do preseQte instrumento, o crédito s~plement~r no yalor de R$ 37.435,85 (Trinta 
e Sete M1l, Quatrocentos e Tr1nta e C1nco Rea1s e 01tenta e C1nco centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - Os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P,rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, ae 17 de março de 1964, senao : 

I- R$37.435,85 (Trinta e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e cinco 
Reais e Oitenta e Cinco Centavos), através ae ANULAÇÃO (Comum) de dotações 
orçamentárias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte integrante do 
presente 1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Novembro de 2023 

EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00018/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. 
01 031 0001 2.001 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3. 3. 90. 3 5. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
Desenvolvimento e Manutenção das 
Atividades do Legislativo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Diárias- civil 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

Serviços de consultoria 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 

SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

9.152,00 

900,00 

26.534,85 

849,00 

37.435,85 

37.435,85 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00018/23 de 01 
de Novembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4. 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
constr~ção,.Apliaç~o.e Reforma do Prédio 
do Leg1slat1vo Mun1c1pal 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Novembro de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

37.435,85 

37.435,85 

37.435,85 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

DECRETO Nro 00019/23,\~-de ~J~~)~"~, Dezembro de 2023 
i(il I 1 j' 

·~:' Ao r~ crédito a di c i o na 1 ao vi gente orçamento da(o) 
Prefeitura MuniciQal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 7.607.308,48 (Sete Milhões, seiscentos e 

~~ Sete Mil Trezentos e Oito Reais e Quarenta e oito 
i }i,! ·~!: ;,~: :.~.nta vos j par a reforço de dotação ( õe s) o rçamen tá ri a ( s) . 

j' \I '· '1.,: \ 

··.· O'(A "gestor(a) d'o(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo- Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 7.607.308,48 (Sete 
Milhões, Seiscentos e sete Mil, Trezentos e oito Reais e Quarenta e Oito 
centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

. I - R$3.752.~11,84 (Três Milhões, setecentos e Cinquenta e Dois Mi}, 
se1scentos e onze Rea1s e Oltenta e Quatro centavos), atraves de ANULAÇAO 
(Comum) de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei 
federal nro. 4.320/64, .conforme discriminação constante no anexo II que é parte 
1ntegrante do presente 1nstrumento. 

rr - R$3.854.696,64 (Três Milhões, oitocentos e cinquenta e Quatro 
Mil, seiscentos e Noventa e seis Reais e sessenta e Quatro Centavos), através de 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de acordo com o inciso II, do art.43, da Lei Federal 
Qro. 4.320/64, conforme demonstrativo e justificat1va anexos que são parte 
1ntegrante do presente Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 01 de Dezembro de 2023 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

06 181 0044 2.010 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

secretaria Municipal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
secretaria Munic1pal de Governo 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Anul.dotação 

Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

e Ampliação d Fortalecimento 1 Manutenção 
a Guarda Munic1pal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
PARA: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

3.1.90.91.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

28 846 0000 2.013 
3.3.90.47.00 

1500000000 

sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da Sec. de 

Administração e Finanças 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
sentenças judiciais 
Recursos nao vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ex c e. arrec. 
Equipamentgs e material P,ermanente 
Recursos nao vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 
Contribuições para a Formacão do Pasep 
obrigações tributárias e contributivas 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 

PARA: 

04 01. 
10 122 0002 2.015 

3. 1. 90. 04. 00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
contratação por tempo determinadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Anul.dotação 

JOSÉ CUNHA 

32.894,33 

105,84 

6.468,00 

39.468,17 

79.676,15 

7.652,85 

29.745,73 

24.745,38 

10.119.71 

151.939' 82 

3.859,30 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos van . fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Exce.arrec. 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.39.00 
1500100200 

3.3.90.93.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

Anul.dotação 
Indenizações e restituições 
Receita ae Imposto e Trans. - Saúde 

Anul .dotação 
Manutenção das unidades Básicas de saude 

do Mun1 cí pio 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 
Anul .dotação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
3.3.90.39.00 

1600000000 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 
Exce.arrec. 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 
10 301 0034 1.003 const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e Pon 

tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 
obras e instalações 4 . 4 . 90. 51. 00 

1631000000 Transferência de convênio-união/saúde 
Exce.arrec. 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Ex c e. ar r e c. 
1605000000 

3.3.90.39.00 
1500100200 

Transf. complementação piso enfermagem 
Exce.arrec. 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Exce.arrec. 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

Exce.arrec. 

JOSÉ E NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

93.590,50 

7.070,13 

132.466,52 

2,30 

21.410,54 

152.526,99 

223.156,91 

124.071,00 

6.287,00 

135.482,51 

62.582,69 

27.184,93 

2.365,87 

358.636,14 



Ceará 
P~efeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
.. . ., de, Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

10 ·.;30$ ·::o~iJ.2 '2 r026 
·:~,: r.1 .. ;9o .11. oo 
' i•' '1604000000 

Manut. dQs s~·:f~· .. 4e vi gi l ânci a em saúde 
(sanitár1a,Ep1dem1olog1ca e Ambient~l} 
venc1mentos e vant. f1xas pessoal c1v1l 
Transf. agentes de combate às endemias 

Anul .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

05 01. 
08 122 0002 2.027 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Secretaria de Assistência Social 
Gestão e Manutenção dos serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
obrigaçõesHpatronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
de tere. pessoa jurídica 
vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

outros serv. 
Recursos não 

TOTAL Secretaria de Assistência social 
PARA: 

05 02. 
08 243 0018 2.035 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

3.3.90.30.00 
1660000000 

08 244 0019 2.037 

3.1.90.11.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1661000000 

08 244 0033 2.040 

3 .1. 90. 04. 00 
1660000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1660000000 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Programa Primeira Infância no suas 
contratação por tempo determinado 
Transferencía de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transferência de Recurso do FNAS 

Ex c e. arrec. 
Gestão dos serv. de Proteção social Espe 
. de Média e Alta comP.lex1dade 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
Material de consumo 
Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

Anul.dotação 
Bloco de serviço de Proteção social Basi 
ca - Psb 
Contratação por tempo determinado 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul.dotação 
vencimentos e vant. fixas pessoal civ1l 
Transferência de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 

JOSÉ E CUNHA 

106.296,10 

1.456.989,43 

3.910,80 

47.295,10 

51.205 '90 

13.810' 80 

17.404,23 

7.338,15 

9.438,20 

6.470,00 

832,00 
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Pág: 04 
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·~1 . ANÊXO, I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRI'ÇÃO FONTE VALOR (R$) 

· 3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 
;f Ex c e . a r r e c. 

1661000000 Trans~.1.i\Rec. fundo estaduais ass. social 
Exce.arrec. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

Ex c e. a rrec. 
08 244 0039 2.043 ~anutenção do cad.unico e do Prog. Auxil 

10 Bras1l - IGD PAB 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1660000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Exce.arrec. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
PARA: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.3.90.39.00 
1500100100 

3.3.91.39.00 
1500100100 

12 361 0013 2.048 

3.3.90.30.00 
1500100100 

3.3.90.39.00 
1500100100 

4.4.90.52.00 
1500100100 

12 361 0014 2.051 

3.3.90.32.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Gestão e Manutenção da secretaria de Edu 
caçao 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
F me 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Exce.arrec. 
EquiP.amentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul .dotação 
Aqui si. de Livros, Mate. Escol .e Farda. 
para os Alunos da Rede Muni. de Ensino 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 

ONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

600,00 

10.965,82 

5.603,68 

8.898,64 

7.819,00 

3.400,00 

92.580,52 

32.601,33 

17.148,62 

66.463,68 

501.150100 

277.553,00 

244.130,00 



DOTAÇÃO 

12 361 0014 2.052 

3.3.90.39.00 
1500100100 

1553000000 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1571000000 

12 364 0022 2.057 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1it!• 
tr;r 
~iJ. <· . 11 

'r!~ . :~~~rá . . Pág: os 
p·refelt~~a Mun1c1pal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

Ampliação e Manutenção do Transporte Esc 
o lar 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferência de Recurso do PNATE 

Exce.arrec. 
Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
MédiO . , . 
outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recurs~s não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

, Exce.arrec. 
Garantir o ApoiQ e o Transporte Escolar 
do Ens~no super1or 
outro~: serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

, Exce.arrec. 

161.088' 00 

780,00 

141.940,00 

39.322,80 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
PARA: 

1. 566.177 '43 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3.3.90.30.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.065 

3 . 1. 90 .11. 00 
1500100100 

1540107000 

3 .1. 90.13. 00 
1540107000 

12 365 0016 2.066 

4.4.90.52.00 
1542000000 

FUNDES 
coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Anul.dotação 
Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Exce.arrec. 
Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - ~undeb - 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
Transferências do FUNDEB-impostos 70% 

Anul.dotação 
obrigàções P,atronais 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 
Manuteção e Desenvolvimento da Educaçao 
rnfant1l - creches - Fundeb 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce.arrec. 

JOSÉ E CUNHA 

8.063,00 

171.290,76 

178.156,12 

1.053.339,22 

792.239,76 

307.321,00 
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Pág: 06 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 365 0016 2.067 

4.4.90.52.00 
1542000000 

12 365 00~~~ 2. 0.69 

3.1.90.11.00 
1542107000 

12 366 0014 2.071 

3 .1. 90. 11. 00 
1540107000 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola - Fundeb 30% 
Equipamentos e material permanente 
Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

Exce. arrec. 
Remuneração do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Intantíl Cresches - Fundeb 70% 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAT 

Anul .dotação 
Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens e Adultos - Fundeb 70% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 70% 

Anul.dotação 

TOTAL FUNDEB 
PARA: 

07 01. sec.Muníc.Infraestrutura e Obras urbanas 
04 122 0002 2.074 Gestão e Manutenção da Secretaria de 

Infraestrutura e Obras Urbanas 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

3.1.90.13.00 obrigações_patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Ex c e. ar r e c. 
3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.93.00 
1500000000 

3. 3. 91.39. 00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

Exce.arrec. 
Indenizações e restituições 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce. arrec. 
Equipamentos e material P.ermanente 
Recursos não vinculados ae Impostos 

Anul.dotação 

JOSÉ E NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

96.824,20 

119.900,90 

57.168,60 

2.784.303,56 

50.886,12 

2.689,80 

280,00 

259.262,80 

213.081,50 

3.432,00 

11.092 '16 

24.900,00 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇ~O FONTE VALOR (R$) 

15 452 0048 2.078 

3.3.90.30.00 
17"5 1000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

1751000000 

26 122 0025 2.080 

3 .1. 90 .11. 00 
1500000000 

Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação de 
Vias e ~rigradouros Públicos 
Mater1 a:· a e consumo 
contrib)ição de Iluminação Pública 

., Exce.arrec. 
outros.·~·· .. rv. de tere. pessoa jurídica 
R e cu rs~.· ';!,n~o vi ncu 1 a dos de Impostos 

··.· · ·' · · Exce.arrec. 
contribuição de Iluminação Pública 

Exce.arrec. 
GestãQ e ~anu~enção dQ Programa de 
Mun1c1pal1zaçao de Trans1to 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
e/ou Ampliação de 26 782 0026 1.022 construcão, Reforma 

Estradas V1cinais 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Exce.arrec. 

TOTAL sec.Munic.rnfraestrutura e Obras Urba 
PARA: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de Desen. Agrário e Meio Ambiente 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

Ex c e. arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 

PARA: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
P(omoçãQ e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

38.345,00 

36.622,52 

53.473,00 

4.428,60 

111. 381' 67 

809.875,17 

40.094,97 

12.661,00 

16.328,45 

581,00 

69.665,42 

1. 500,00 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros~sery. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

~ Anul .dotação 
it:r~··.· · 

.· , JOTA L Fu~fl~:.~~:.ni c i pa 1 do Me i o Ambiente 
''" PARA., . .~{.,, . ·:'l·•if ,. ''I F • ' :~·~ti·•;1 ·..:' '",J O •' i, I 

· ,,.,_ · 09 01. secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da secretaria de 

cultura e Turismo 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul .dotação 

13 392 0029 2.096 Apoio e Manut. das Ativid. de Arte, 
cultura e Turismo 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Exce. arrec. 
1715000000 Trans Setor cultural LC195/22 Audivisual 

Exce.arrec. 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
PARA: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

27 812 0028 2.101 
3 . 3 . 90. 31. 00 

1500000000 

3.3.90.39.00 
1500000000 

sec.Municípal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Exce.arrec. 
Apoio ao Esporte Amador 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 

PARA: 

11 01. sec.Munic. oesenv. Assoe. comunitárias 
04 122 0002 2.102 Gestão e Manutenção da sec. Municipal de 

Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

JOSÉ CUNHA 

455,00 

1.955,00 

1.458,00 

249.113,98 

3.053,59 

253.625,57 

325,00 

3.917,16 

11.739,00 

83,00 

16.064,16 

10.766,00 



ceará Pág: 09 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 
PARA: 

. 12 01. 
04 092 0008 2.104 

3 .1. 90. 11. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria 
Municipal 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Anul.dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 
PARA: 

13 01. 
17 512 0024 2.105 

3 . 1. 90. 04 . 00 
1501000000 

3 .1. 90 .11. 00 
1501000000 

3.1.90.13.00 
1501000000 

serviço Autônomo Qe Água e Esgoto-SAAE 
Gestao e Manutençao do saae 
contratação por tempo determinado 
Outros Recursos Não Vinculados 

Ex c e. arrec. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
Obrigações patronªis . 
outros Recursos Nao V1nculados 

Exce.arrec. 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1501000000 Outros Recursos Não vinculados 
Exce.arrec. 

3.3.90.30.00 
1501000000 

3.3.90.36.00 
1501000000 

3.3.90.39.00 
1501000000 

3.3.90.40.00 
1501000000 

28 846 0000 2.106 
3.3.90.47.00 

1501000000 

Material de consumo 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
outros serv. de terceiros pessoa física 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 
serv. tecnologia }nformação/comunic.- PJ 
outros Recursos Nao V1nculados 

Exce.arrec. 
contribuições do Pasep - saae 
obrigações tributárias e contributivas 
outros Recursos Não vinculados 

Exce.arrec. 

JOSÉ 

10.766,00 

5.685,00 

32,00 

5.717,00 

54.014,49 

61.170' 06 

22.554,28 

520,00 

26.096,29 

2.640,00 

121.922,08 

4.649,46 

3.408,67 



ceará Pág: 10 
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAA 296.975,33 

TOTAL GERAL 7.607.308,48 

Jucás, 01 de Dezembro de 2023. 

JOSÉ 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 20231 autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

02 01. 
04 122 0002 2.003 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

secretaria Municipal de governo 
Gestão e Manutençao das Atividades da 
secretaria Munic1pal de Governo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P,ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0044 2.005 Manutenção das Atividades do Programa 
"Mais Cldadão" 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 122 0045 2.006 Elaboração e +mplanta~ão do Programa 
"Empreenda Ma1s Jucas 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

04 131 0004 2.007 Diyulgação e Promoção do Municipio e das 
Açoes Governamenta1s 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

33 • 704190 

19.553154 

3 • 770100 

1. 000 '00 

50.645,28 

1.554,71 

582,00 

415,29 

3.348,38 

2.000,00 

2.462,50 

20.660,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

06 181 0044 2.010 Fortalecimen~o 1 Manutenção e Ampliação d 
a Guarda Mun1c1pal 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1SOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL secretaria Municipal de governo 
DE: 

03 01. 
04 122 0002 2.011 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 .1. 90.13. 00 
1500000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

3.3.90.30.00 
1500000000 

Sec. Munic.de Administração e Finanças 
Gestão e Manutenção das Ativ. da sec. de 

Administração e Finanças 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

Obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

Material de consumo 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

28 843 0000 2.012 Amortização da Dívida Contratada 
4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
28 846 0000 2.014 sentenças Judiciais 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 
1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

JOSÉ 

496,00 

2.000,00 

1. 000 '00 

1.000100 

144.192,60 

190,00 

2.063,13 

540,00 

4.584,27 

100,00 

2.599,00 

90.547,52 

20.000,00 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 
~1500000000 Recursos nao vinculados de Impostos 

DE: 
TOTAL sec. Munic.de Administração e Finança 

o4 or.· 
10 122 0002 2.015 

3 .1. 90. 11. 00 
1605000000 

3 . 1. 90. 13. 00 
1500100200 

3. 1. 90. 91. 00 
1500100200 

3.1.90.92.00 
1500100200 

3 .1. 90. 96.00 
1500100200 

Fundo Municipal de saúde 
Gestão e Manutenção das Atividades Admin 
istrativas da secretaria de saúde 
vencimentos e vant. fixa~ pessoal civil 
Transf. complementação p1so enfermagem 

obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

sent~nças judiciais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Ress~rcimento de desp. de pessoa1 requis 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.14.00 Diárias- civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.40.00 serv: tecnologia informação/comuQic.- PJ 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 122 0020 2.017 Func. do Conselho Municipal de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

JOSÉ ED 

5.000,00 

125.623,92 

27.186180 

24.836,96 

27.902,00 

1. 000100 

2.000100 

1. 000100 

3.250100 

22.626,00 

996,28 

92,29 

5.349,78 

1. 000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.33.00 Pass?gens e despesas com locomoç~o 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

3.3.90.36.00 
150~1,00200 
•· \-1~;. ·.;. 

3.3.90.39.00 
1500100200 

10 301 0009 2.019 

3.3.90.48.00 
1500100200 

10 301 0009 2.020 

3. L 90. 04. 00 
1500100200 

1600000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Incentivo de custeio do Programa"Mais Mé 
dicos" para o Brasil 
outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção das unidades Básicas de saúde 
do Mun1cípio 

contratação por tempo determi nadq 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

1605000000 Transf. complementação piso enfermagem 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1502000000 Rec.não vinc da compensação de 1mpostos 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

JOSÉ E NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

2.000,00 

2.000,00 

1.000 '00 

3.600,00 

1.000,00 

23.965,08 

44.234,51 

15.253,40 

3.345,50 

4.237,39 

1. 000 '00 

641,25 

852,90 

2.000,00 

770' 75 
283,68 



ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1621000000. Transferência sus de Governo Estadual 

3.3.90.32.00 Material~ b~m ou serv. p/ dist. gratuita 
1600000000 Transferenc1a sus Bloco de manutençao 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1621000000 Transferência sus de Governo Estadual 

1659000000 outros Recursos vinculados à saúde 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

10 301 0034 1.003 

4.4.90.30.00 
1500100200 

10 302 0010 2.021 

3.1.71.70.00 
1500100200 

const. Ampl. Ref. e Instal. Postos e Pon 
tos de Apoio de Atenção Básica de saúde 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção da ParticiP.ação do Município 
no consorcio Público de saúde 
Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Saude 

3.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - sauae 

4.4.71.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio,P.úblico 
1500100200 Recelta de Imposto e Trans. - Sauae 

JOSÉ EDS 

500,00 

75,00 

687,06 

236,96 

15.166,11 

1.000,00 

12.999,00 

14.020,00 

11.318,10 

1.000,00 

72.155,50 

5.000,00 

5.000,00 

1.473,56 

1.000,00 



. ceará 
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Pág: 06 
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'.,:,~~. ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
~.~:, de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

10 302 0010 2.022 Manut. das Atividades da Média e Alta Co 
mplexibilidade Amb. e Hospitalar 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1600000000 Transferencia sus s·loco de manutenção 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.41.00 contribuições 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.43.00 subvenções sociais 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de gestão 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.34.00 outras desp. pessoal dec. contrat. tere. 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1659000000 Outros Recursos vinculados à Saúde 

JOSÉ E 

14.970,90 

518,00 

2.010,00 

12.261,13 

1. 000100 

1. 000' 00 

1. 000 '00 

4.429,64 

110.893,62 

4.850,00 

3.500,00 

1.097,92 

419,89 

4.783,97 

20,17 

5.000,00 

1. 000100 



Pág: 07 ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

ANEXO li a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22 . 

. DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.91.39.00 
1600000000 

4.4.90.52.00 
1600000000 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência SUS Bloco ae manutenção 

10 303 0011 2.025 Manutenção da Assistência Farmacêutica 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 
1600000000 

10 305 0012 2.026 

3 .1. 90.04. 00 
1500100200 

1600000000 

Equipamentos e material P.ermanente 
Transferência sus Bloco de manutenção 

Manut. dos serv. de vigilância em saúde 
(Sanitária,Epidemiologlca e Ambiental) 
contratação por tempo determinadQ 
Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

Transferência sus Bloco de manutenção 

1604000000 Transf. agentes de combate às endemias 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.92.00 
1600000000 

3.3.90.30.00 
1600000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Transferência sus Bloco de manutenção 
Material de consumo 
Transferência sus Bloco de manutenção 

JOSÉ 

1.000,00 

1. 000100 

337,72 

414,54 

940,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

2.250,00 

192,64 

39.882,74 

5.000,00 

1. 000100 

4.242,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500100200 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

4.4.90.52.00 EquiP,amentos e material permanen~e 
1500100200 Rece1ta de Imposto e Trans. - saude 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

05 01. 
08 122 0002 2.027 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

secretaria de Assistência social 
Gestão e Manutenção dos Serviços Admin. 
da secretaria de Assistência Social 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias- civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

1. 000100 

1. 000 f 00 

7.579,77 

15.000,00 

1. 000' 00 

1. 000100 

1. 000 '00 

2.000,00 

1. 000 t 00 

642.650,51 

3.964,00 

17.551,41 

870,00 

2.425,11 

20.794,80 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 243 0020 2.030 Funcionamento do conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3 .1. 90 .13. 00 
1500000000 

08 244 0039 2.031 
3.3.90.36.00 

1500000000 

obrigações_patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

Gestão e Manutenção do Transporte social 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0044 2.032 Amplia~ão e Manutenção do Programa "cont 
a Paga 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados âe Impostos 

TOTAL secretaria de Assistência social 
DE: 

05 02. Fundo Municipal de Assistencia social 
08 243 0018 2.035 Programa Primeira Infância no suas 

3.1.90.04.00 contratação por t~mpo,determinado 
1501000000 outros Recursos Nao V1nculados 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 
1500000000 

3.3.90.39.00 
1660000000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do F~AS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

JOSÉ 

300,00 

2.020,40 

1.016,34 

9.000,00 

890,00 

100,00 

5.270,72 

64.202,78 

79,00 

2.000,00 

5.000,00 

14.689,20 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

08 243 0037 2.036 

3.3.90.30.00 
1500000000 

4.4.90.52.00 
1500000000 

08 244 0019 2.037 

3 .1. 90.04. 00 
1500000000 

Gestão das Ações Estratég. do Prog. de E 
rradicação do Trabalho Infantil - Peti 
Mate ri a h de consumo 
Rec~ rsot;)não vi ncu l a~os de Impostos 
Equ1pam~ntçs e.mater1al P.ermanente 
Recurso$ nao v1nculados de Impostos 

Gestão dos serv. de Proteção social Espe 
. de Média e Alta complex1dade 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3 .1. 90 .11. 00 
1660000000 

3.3.90.14.00 
1500000000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência de Recurso do FNAS 

Diárias - civil 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material P.ermanente 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 2.039 Ações Estratégicas do Programa Bpc na Es 
cola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

500,00 

2.000,00 

1.164, 00 

500,00 

975,74 

200,00 

5.600,00 

1.499,00 

1.270,00 

1. 000 '00 

2.524,90 

1.727,50 

1. 000' 00 

1. 000,00 

1.000,00 



. . ' . ~· 
.. ;' ~·,. Ceará 

Prefeitura Municipal de Jucás 
Pág: 11 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019123 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

08 244 0033 2.040 Bloco de Serviço de Proteção social Bási 
ca - Psb 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigaçõ~s P,atronais 
1660000000 Transferenc1a de Recurso do FNAS 

3.3.90.14.00 Diárias- civil 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 

4.4.90.52.00 Equipame~to~ e material permanente 
1660000000 Transferenc1a de Recurso do FNAS 

08 244 0038 2.041 Manutenção e Fortalecimento da Gestão de 
Benefícios Eventuais 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1661000000 Transf. Rec. fundo estaduais ass. social 
08 244 0039 2.042 Manutenção das Ações com Recurso Igd - s 

uas 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

1.000,00 

17.106,00 

2.515,50 

8.633,96 

299,00 

100,00 

5.028,20 

9.900,20 

2.847,04 

3.901,00 

4.563,60 

1.000,00 

1.500,00 

1.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

08 244 0039 2.043 ~anutenção do cad.unico e do Prog. Auxil 
10 Bras1l - IGD PAB 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1660000000 Transferência de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistencia social 
DE: 

06 01. 
12 122 0002 2.047 

3.1.90.04.00 
1500100100 

Fundo Municipal de Educação 
Ges!ão e Manutenção da secretaria de Edu 
caçao 
contratação por tempo determinado 
Receita àe Imposto e Trans. - Educação 

JOSÉ 

600,00 

2.000,00 

17.981,00 

800,00 

800,00 

1.827,08 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

7.382,52 

1.375,26 

6.500,00 

151.389,70 

12.374,84 . 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

3 .1. 90 .13. 00 
1500100100 

3.3.50.41.00 
1500100100 

3.3.90.14.00 
1500100100 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Obrigações patronais 
Rece1ta de Imposto e Trans. - Educação 

contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1550000000 Transferência do salário-Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0013 2.048 Desenvolvimento do Ensino Fundamental -

3 . 1. 90. 04. 00 
1500100100 

3 .1. 90 .11. 00 
1500100100 

12 361 0013 2.049 

3.3.90.30.00 
1500100100 

1552000000 

F me 
contratação por tempo determinado 
Receita àe Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manut. do Prog. Nacional de Alimentação 
Escolar - Funàamental 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência de Recurso do PNAE 

12 361 0015 1.007 constru .• Ampli ., Refor. e Adequa. dos E 
spaços F1sicos dªs Escolas da Rede Muni. 

4.4.90.51.00 Obras e 1nstalaçoes 
1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

1571000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

JOSÉ 

6.269,20 

4.348,57 

342,00 

3.780,00 

240,00 

7.931,39 

9.040,00 

4,61 

100,00 

100,00 

656,37 

8.689,00 

84.242,39 

1. 000 '00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 362 0017 2.055 

3.3.90.39.00 
1553000000 

12 365 0016 1.008 

Transporte Escolar dos Alunos do Ensino 
Médio 
outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferência de Recurso do PNATE 

Reforma e Ampliação das Escolas Infantil 
(Creches e Pre-Escolas) 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1570000000 Transferência de convênio-união/Educação 

12 365 0016 2.058 Manut. do Progr. Nacional de Merenda 
Escolar - Pré-Escola 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

12 367 0014 2.062 Manut. do Programa Nacional de Merenda 
Escolar Ensino Especial - EE 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1552000000 Transferência de Recurso do PNAE 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

06 02. 
12 361 0013 2.063 

3 .1. 90 .11. 00 
1540000000 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1540000000 

3.3.90.39.00 
1540000000 

1553000000 

3.3.91.39.00 
1540000000 

12 361 0013 2.064 

3.3.90.30.00 
1540000000 

FUNDEB 
Coordenação e Manutenção da Rede de 
Ensino Fundamental - Fundeb 30% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Obrigaçõ~s P.atronais . 
Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Transferência de Recurso do PNATE 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

Manutenção do Transporte Escolar -
Fundeb 30% 
Material de consumo 
Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

68.882,92 

1.639,37 

605107 

642,76 

14.399,50 

225.287,99 

1. 000' 00 

40.000,00 

67.608,76 

722,62 

15.365,26 

650,30 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros s~rv. de tere. pessoa jurídica 
1540000000 Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

1553000000 Transferência de Recurso do PNATE 

12 361 0013 2.065 Remuneração dos Prof. do Magistério da 
Rede de Ens. Fundamental - Fundeb - 70% 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1540107000 Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1541107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAT 

12 365 0016 1.010 construção, AmQliação e Reforma da Rede 
de Educação Intant1l - FUNDEB 30% 

4.4.90.51.00 Obras e 1nstalações 
1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 2.066 

3.1.90.04.00 
1540000000 

1541000000 

Manuteção e Desenvolvimento da Educação 
Infant1l - Creches - Fundeb 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDEB-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

12 365 0016 2.067 

3.1.90.04.00 
1540000000 

1541000000 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Infantil Pré-Escola- Fundeb 30% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDEB-impostos 30% 

Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAF 

JOSÉ EDS 

179.918,00 

10.458,16 

334.787,53 

187.282,20 

73.529,63 

75.203,30 

43.540,49 

20.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

15.000,00 

30.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1542000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

1541000000 Transf. do FUNDEB 30%-Comple. União-VAAF 

1542000000 Transf. do FUNDES 30%-Comple. União-VAAT 

3.3.90.36.00 
1542000000 

12 365 0016 2.068 

3 .1. 90. 04. 00 
1541107000 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Transf. do FUNDES 30%-comple. união-VAAT 

Remuneracao do P~ssoal do Magisterio da 
Edu. Infantil Pre Escola - Fundeb 70% 
contratação por tem~o determinado 
Transf. ào FUNDES 70%-Comple. União-VAAF 

1542107000 Transf. do FUNDEB 70%-comple. união-VAAT 

3. 1. 90. 11. 00 
1541107000 

12 365 0016 2.069 

3 .1. 90. 04. 00 
1542107000 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Remuneração do Pessoal do Magisterio da 
Educ. Intantil Cresches - Fundeb 70% 
contratação por temQo determinado 
Transf. ào FUNDEB 70%-Comple. União-VAAT 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

1541107000 Transf. do FUNDES 70%-comple. união-VAAF 

12 366 0014 2.070 

3 .1. 90. 04. 00 
1500100100 

1540000000 

Manutenção do Ensino de Jovens e Adultos 
- Fundeõ 30% 
contratação por tempo determinado 
Receita ae Imposto e Trans. - Educação 

Transferências do FUNDES-impostos 30% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1540000000 Transferências do FUNDES-impostos 30% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1550000000 Transferência do salário-Educação 

JOSÉ 

45.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

400,00 

181.444' 53 
29.237,46 

10.000,00 

9.813,57 

15.673,12 

1.000,00 

1. 000 '00 
5.000,00 

1.000,00 

16.000,00 

1. 000 '00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

12 366 0014 2.071 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

3 .1. 90 .11. 00 
1541107000 

Remuneração dos Profissionais da Educaçã 
o de Jovens e Adultos - Fundeb 70% 
contratação por tempo det~rminado 
Transferencias do FUNDEB-lmpostos 70% 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transf. do FUNDEB 70%-Comple. União-VAAF 

Manutenção do Ensino de Educação 
Especial - Fundeb 30% 

3.1.90.04.00 Contratação,por tempo det~rminado 
1540000000 Transferenc1as do FUNDEB-lmpostos 30% 

12 367 0014 2.072 

3 .1. 90. 11. 00 
1540000000 

12 367 0014 2.073 

3 .1. 90. 04. 00 
1540107000 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferências do FUNDES-impostos 30% 

Remuneração dos Profissionais da 
Educação Especial - Fundeb 70% 
contratação por tempo determinado 
Transferencias do FUNDES-impostos 70% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1540107000 Transferências do FUNDES-impostos 70% 

TOTAL FUNDEB 
DE: 

07 01. 
04 122 0002 2.074 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Infraestrutura e Obras Urbanas 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1704000000 Trans União pela exploração rec. natural 

3.3.90.40.00 
1500000000 

15 451 0035 1.013 

4 . 4. 90. 51. 00 
1500000000 

Serv. tecnQlogia informação/comunic.- PJ 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

construção e AmP.liação de Pavimentação 
de vias e Lograaouros Públicos 
obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

7.231,47 

48.573,40 

2.000,00 

5.000,00 

64.725,43 

991,00 

1.710.156,23 

30.749,00 

28.479,00 

2.000,00 

511,04 

86.939,28 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1700000000 outros Convênios da união 

15 452 0025 2.075 Manutenção de Vias e Logradouros 
Públicos 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1704000000 

15 452 0025 2.076 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Trans união pela exploração rec. natural 

Manutenç~o e çoryservaçãQ de Limpeza e 
coleta S1stemat1ca de L1xo 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 
1500000000 

15 452 0048 2.078 

3.3.90.36.00 
1751000000 

17 512 0024 1.017 

4. 4. 90. 51.00 
1700000000 

Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
Recursos não vinculados de Impostos 

Manut. e Amp. dos serv. de Iluminação de 
vias e Logradouros Públicos 
outro~ serv. de terceiros pessoa física 
contr1buição de Iluminação Pública 

construção, Amp1i~ção e Reforma do sist. 
do saneamento Bas1co 
obras e instalações 
Outros convênios da União 

17 512 0024 1.018 construção e Ampliação do sistema de 
Abastec1mento D Agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros Convênios da união 

25 752 0025 1.020 Ampliação de Redes de Eletrificação 
Urbana e Rural 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

9.479,98 

1. 000 '00 

492,00 

5.000,00 

2.550,63 

52.700,40 

56.029,63 

1.000 '00 

40.821,02 

1. 000 '00 

2.144,56 

100,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

1751000000 contribuição de Iluminação Pública 

26 782 0026 1.022 construcão, ~efQrma e/ou Ampliação de 
Estradas V1c1na1s 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1700000000 Outros convênios da união 

1701000000 Outros Convênios do Estado 

26 782 0026 2.081 Melhoria, Manutenção e conservação de 
Rodovias Estradas vicinais 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1750000000 CIDE 

TOTAL sec.Munic.rnfraestrutura e obras urba 
DE: 

07 02. F Munic de Habit e de Inter social-FMHIS 
16 481 0021 1.025 construcão e Melhoria de unidades 

Habitacionais Rurais 
4.4.90.30.00 Material de consumo 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 Outros convênios da união 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

16 482 0021 1.026 Construcão e Melhoria de unidades 
Habitacionais Urbanas 

4.4.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDSON 
p 

100,00 

74.822,98 

100,00 

1.000,00 

740,00 

397.759,52 

14.000,00 

5.000,00 

9.000,00 

2.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

11.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

·'DOTAÇÃO .. . 
DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

4·; 4. 90. 3 6. 00 
'', 1500000000 

11.· 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

1700000000 outros convênios da união 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL F Munic de Habit e de Inter social-FM 
DE: 

08 01. 
04 122 0002 2.082 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

3 . 1. 90 .13 . 00 
1500000000 

3.3.90.36.00 
1500000000 

sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambiente 
Gestão e Manut. da secretaria Municipal 
de oesen. Agrário e Meio Ambiente 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

obrigações~patronais 
Recursos nao v1nculados de Impostos 

outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

20 605 0032 2.084 

3.3.90.36.00 
1500000000 

20 608 0032 2.083 

3.3.90.39.00 
1500000000 

Manut. de Prog.de Assist. Técnica e 
Extensão Rural e Prod. Agropecuários 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

Melhoramento Genético e Apoio as Ativida 
des (Gado Leiteiro/Caprinos/Oyinqs) 
outros serv. de tere. pessoa ]Ur1d1ca 
Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec. de Desenv. Agrário e Meio Ambien 

JOSÉ EDSON 
p 

5.000,00 

9.000,00 

7.000,00 

60.000,00 

10.000,00 

167.000,00 

8.716,00 

454,65 

100,00 

3.030,96 

500,00 

7. 813 '00 

20.614,61 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

08 02. 
18 541 0023 2.110 

3.3.90.36.00 
1500000000 

Fundo Municipal do Meio Ambiente 
PçomoçãQ e Apoio ao Desenvolvimento do M 
e1o Amb1ente 
outros serv. de terceiros pessoa física 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL Fundo Municipal do Meio Ambiente 
DE: 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 122 0002 2.093 Gestão e Manutenção da secretaria de 

cultura e Turismo 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigações~patronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 Outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.095 Manut. da Banda de Música Padre Pio, Mus 
eu, cen. de Even. e sant. N. Sra. Carmo 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13 392 0029 2.096 Apoio e Manut: das Ativid. de Arte, 
cultura e Tur1smo 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1716000000 Trans Setor cultural LC195/22 Demais 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ EDSO 

220,00 

166,90 

386,90 

4.272,00 

5.730,32 

223,69 

13.597,47 

261,66 

9.100,00 

17.100,04 

342,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

TOTAL secretaria Munic.de cultura e Turismo 
DE: 

10 01. 
04 122 0002 2.099 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

l 

sec.Municipal de Esporte e Juventude 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Esporte e Juventude 
Contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.1.90.13.00 obrigaçõesNpatronais 
1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.91.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

27 812 0028 2.100 Realização de Campeonatos Municipais e 
Reg1ona1s 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

TOTAL sec.Municipal de Esporte e Juventude 
DE: 

11 01. 
04 122 0002 2.102 

3 . 1. 90. 13 . 00 
1500000000 

Sec.Munic. Desenv. Assoe. Comunitárias 
Gestão e Manutenção da sec. Municipal de 
Desenvolv. das Assoe. comunitárias 
obrigações_patronais 

50 • 627118 

5.054,40 

15.162,67 

8.701,73 

561,04 

1. 351' 00 

5.649,96 

42.981,76 

Recursos nao v1nculados de Impostos 
739,14 I 

I 

TOTAL sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitária 
DE: 

12 01. 
04 092 0008 2.104 

3 .1. 90. 04. 00 
1500000000 

Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção da Procuradoria 
Municipal 
contratação por tempo determinado 
Recursos não vinculados de Impostos 

JOSÉ 

739,14 i 
I 

999,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00019/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) . 
3.1.90:13.00 obrigações_patronais 

1500000000 Recursos nao v1nculados de Impostos 

TOTAL Procuradoria Geral do Município 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Dezembro de 2023. 

JOSÉ CUNHA 

8.000,00 

8.999,00 

3.752.611,84 
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DECRETO Nro 00020/23, de 01 de Dezembro de 2023 

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de Jucás , o crédito suplementar 
no valor de R$ 30.187,78 (Trinta Mil, cento e Oitenta e 
Sete Reais e setenta e oito centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

D E C R E T A : 

Art. lo - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo constante 
do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 30.187,78 (Trinta 
Mil, Cento e oitenta e sete Reais e setenta e Oito centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentária(s). 

Art. 2o - os recursos necessar1os à cobertura do crédito mencionado no 
artigo P.rimeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

I- R$30.187,78 (Trinta Mil, cento e oitenta e sete Reais e Setenta e 
oito centavos), através de ANULAÇÃO (Comum) de dotações orçamentárias, de acordo 
com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
Qiscriminação constante no anexo II que é parte integrante do presente 
1nstrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em v1gor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de em 01 de Dezembro de 2023 

JOSÉ 



i' 

ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a que se refere o DECRETO 00020/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Jucás 
01 031 0001 2.001 Desenvolvimento e Manutenção das 

Atividades dó Legislativo 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Anul.dotação 

3.3.90.39.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1500000000 Recursos não vinculados de Impostos 

Anul .dotação 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1500000000 Recursos não vinculados àe Impostos 
Anul .dotação 

TOTAL câmara Municipal de Jucás 

TOTAL GERAL 

Jucás, 01 de Dezembro de 2023. 

JOSÉ 

7.547,86 

22.552,80 

87,12 

30.187,78 

30.187,78 
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Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00020/23 de 01 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR (R$) 

DE: 

01 01. 
01 031 0001 1.001 

4.4.90.51.00 
1500000000 

Câmara Municipal de Jucás 
construção, Apliação e Reforma do Prédio 
do Legislativo Municipal 
Obras e instalações 
Recursos não vinculados de Impostos 

30.187,78 

TOTAL Câmara Municipal de Jucás 30.187,78 

TOTAL GERAL 30.187,78 

NRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 



DECRETO Nro 

ceará 
refeitura Municipal de Jucás 

de Dezembro de 2023 

· r~ crédito adicional ao vigente orçamento da(o) 
.reteitura MunicíP.al de Jucás , o crédito suplementar 
o valor de R$ 2.470.516,49 (Dois Milhões, Quatrocentos 
Setenta Mil, Quinhentos e Dezesseis Reais e Quarenta 

'.. Nove c~ntavos) para reforço de dotação(ões) 
,.orçamentar1 a (s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Jucás no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 00367/22 

O E C R E T A ': 

Art. lo - Fie'll ab~rto crédito adicional, na forma do anexo constante 
dQ presente 1nstrumentor o cred1to ~uplem~ntar no valor de ~$ 2.4?0.516,49 (Dois 
Mllhoes, Quatrocentos e· Setentq M1l, Qu1nhentos e Dezesse1s Rea1s e Quarenta e 
Nove centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentária(s). 

Art. 2o - os r~cursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo Rrime1ro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo : 

,.}r 

r- R$2.470.516,49 (Dois Milhões, Quatrocentos e setenta Mil, 
Quinhento~ e Dezesseis .Reais.e Quarenta e Nove Centavos), através de EXCESSO DE 
ARRECADAÇAO, de acordo cum.o 1QC1SO +I, do art.43, da L~l Federal Qro. 4.320/64, 
conforme demonstrat1vo e ]USt1f1cat1va anexos que sao parte 1ntegrante do 
presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jucás, em 29 de Dezembro de 2023 
,:, 

JOSÉ 



/ l, 
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ceará 
Prefeitura Municipal de Jucás 

So 1 i citação: CRÉDITO SU ' MENTAR 

ANEXO I a que se refere O DECRETO 00021/23 de 29 
de Dezembro de 2023, autorizado pela LEI 00367/22. 

DOTAÇÃO DE ÇÃO FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

04 01. 
10 301 0034 1.003 

4 . 4. 90. 51. 00 
1631000000 

Municipal de saúde 
Ampl. Ref. e Instal. Postos e Pon 

tos AP.oio de Atenção Básica de saúde 
obr e instalações 
Transferência de convênio-união/Saúde 

Exce.arrec. 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
PARA: 

07 01. sec.Munic.rnfraestrutura e obras urbanas 
26 782 0026 1.022 construcão 1 ~efQrma e/ou Ampliação de 

Estradas V1c1na1s 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1700000000 outros convênios da união 
Ex c e. arrec. 

TOTAL 5ec.Munic.Infraestrutura e obras urba 

TOTAL GERAL 

EDSONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

1.170.516,49 

1.170. 516,49 

1. 300.000 '00 

1. 300.000,00 

2.470.516,49 
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#Pública 

CONTRA TO DE FINANCIAMENTO 
MEDIANTE ABERTURA DE CRÉDITO N.0 

40/00052-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
BANCO DO BRASIL S.A. E O MUNICÍPIO 
DE JUCÁS (CE), NA FORMA COMO 
SEGUE: 

O BANCO DO BRASIL S.A., com sede no Setor de Autarquias Norte, Quadra 5, Lote 
B, Ed. Banco do Brasil, Asa Norte, na Cidade de Brasília, Distrito Federal, inscrito no 
CNPJ/ME sob o n° 00.000.000/0001-91, por meio de sua agência Jucás, prefixo 
2225-X, localizada na Cidade de Jucás (CE), neste ato representado na forma de seu 
Estatuto Social, pelo Senhor ROGERIO FIGUEIREDO DA SILVA, brasileiro, casado 
em regime de Comunhão Parcial de Bens, Carteira Nacional de Habilitação n° 
00612330576, emitida pelo Detran/CE, em 22/07/2014, CPF 698.630.083-20, residente 
em Brejo Santo (CE), doravante denominado "FINANCIADOR"; e o MUNICÍPIO DE 
JUCÁS (CE), pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Vila Jose Bento, 
SN, bairro São Mateus, CEP 63.580-000, Jucás (CE), inscrito no CNPJ sob o n° 
07.541.279/0001-60, doravante denominado "FINANCIADO", neste ato representado 
pelo(a) Prefeito(a) do Município, Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE EDSONRIVA 
SOUZA CUNHA, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, 
Carteira de Identidade n° 192752490, emitida pela SSP/CE, em 05/03/1990, CPF 
701.072.543-87, residente em Jucás (CE), ao final assinado; 

R E SOL VEM celebrar o presente Contrato de Financiamento nos termos e condições 
estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- VALOR E OBJETO DO CONTRATO 

O FINANCIADOR abre ao FINANCIADO, por meio deste contrato, e este aceita, um 
crédito fixo no valor de até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), a 
ser provido com recursos próprios do FINANCIADOR, na linha Programa Eficiência 
Municipal - MAIS Sustentável, tendo por objeto o financiamento de despesas de 
capital constantes do plano plurianual (PPA) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 
2023) e dos exercícios subsequentes, do Município de Jucás, nos termos das 
definições e regras estabelecidas na Lei n° 4.320, de 17/03/1964 e na Lei 
Complementar n° 101, de 04/05/2000. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos deste Contrato se destinam, única e 
exclusivamente, à aplicação na forma autorizada pela Lei Municipal n° 302, de 
07/05/2021, o qual faz parte integrante e inseparável deste Contrato para todos os 
fins de direito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedada ao FINANCIADO a aplicação dos recursos 
obtidos com o presente financiamento em itens não passíveis de financiamento pela 
Linha de Crédito do FINANCIADOR. 

CLÁUSULA SEGUNDA- FORMA DE DESEMBOLSO 

Os recursos serão disponibilizados ao FINANCIADO, em 1 (uma) parcela, a saber: 

a) até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) até 30/12/2023 .. 
I 
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Continuação do CONTRA TO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N.0 40/00052-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE JUCÁS (CE). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos serão creditados pelo FINANCIADOR na 
conta corrente de n° 29.569-8, aberta em nome do FINANCIADO, na Agência 
Escritório Setor Público Ceará (CE), prefixo 0008-6, no BANCO DO BRASIL, 
exclusivamente para receber os recursos oriundos do presente Contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O FINANCIADO reconhece como prova, para 
determinação da dívida resultante deste Contrato, os lançamentos que o 
FINANCIADOR efetuar, sob aviso, os recibos, ordens, transferências que venha a 
passar ou emitir, os recibos ou comunicações que expedir sobre as quantias 
creditadas na respectiva conta, indicada no Parágrafo Primeiro desta Cláusula. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As datas limites para a realização dos desembolsos 
disposta nas alíneas do caput desta cláusula poderão ser prorrogadas, a critério do 
FINANCIADOR, em até 12 (doze) meses. 

PARÁGRAFO QUARTO - O saldo remanescente e não desembolsado até a data 
prevista no Parágrafo Terceiro desta Cláusula poderá ser cancelado pelo 
FINANCIADOR. 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDIÇÕES PARA DESEMBOLSO DE RECURSOS 

O desembolso de recursos fica sujeito a apresentação dos documentos e 
cumprimento das condições, pelo FINANCIADO, indicados a seguir: 

a) solicitação de desembolso, observado a forma e o conteúdo previstos no 
modelo de Pedido de Desembolso de Recursos disponibilizado pelo 
FINANCIADOR, com discriminação dos itens em que os recursos serão 
aplicados, assinado pelo representante legal do FINANCIADO; 

b) comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária por meio de 
consulta ao Serviço Auxiliar de Informações para Transferências Voluntárias -
CAUC, disponibilizado no sitio da Secretaria do Tesouro Nacional, ou serviço 
que o venha a substituir, cuja validade se dará por meio do status 
"comprovado" nos requisitos listados no grupo "I - Obrigações de Adimplência 
Financeira", itens "Regularidade quanto a Tributos, a Contribuições 
Previdenciárias Federais e à Dívida Ativa da União", "Regularidade quanto a 
Contribuições para o FGTS e no grupo "IV - Adimplemento de Obrigações 
Constitucionais ou Legais", item "Regularidade Previdenciária". Caso as 
exigências não sejam comprovadas por meio do CAUC, ou haja 
descontinuidade ou indisponibilidade do serviço, o FINANCIADO deverá 
comprovar documentalmente sua situação de regularidade, para todo o 
conjunto de CNPJ de órgãos da administração direta, na forma a ser exigida 
pelo FINANCIADOR; 

c) apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso 
e que sejam obras de construção civil, Licença de Instalação - LI ou de 
Operação - LO, com base na legislação ambiental brasileira vigente, 

2 f ---
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Continuação do CONTRA TO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N.0 40/00052-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE JUCÁS (CE). 

conforme a respectiva etapa de projeto/ação, ou as dispensas ou 
manifestações quanto a não sujeição ao licenciamento ambiental dos 
empreendimentos, expedidas por órgão ambiental competente, em nome do 
FINANCIADO ou entidade e/ou empresa diretamente responsável pela 
execução das obras ou serviços; 

d) apresentação, para os investimentos que receberão recursos do desembolso 
e que sejam obras de construção civil relacionadas no Pedido de Desembolso 
de Recursos, de declaração de regularidade quanto ao(s) alvará(s) de 
construção, ao(s) Cadastro(s) Nacional de Obras- CNO e à(s} Anotação(ões) 
de Responsabilidade Técnica - ART e/ou Registro(s) de Responsabilidade 
Técnica - RRT, conforme modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos 
termos das respectivas leis que os exigem, ou os referidos documentos; 

e) apresentação, para o caso de investimentos em atividades que se utilizam de 
recursos hídricos e que sejam obras de construção civil, da outorga pelo 
Poder Público dos direitos dos usos de recursos hídricos (Outorga de Água), 
ou sua dispensa formal emitida por órgão competente. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os desembolsos de recursos ficam condicionados a 
inexistência de inadimplemento de qualquer natureza em outra(s) operação(ões) 
junto ao FINANCIADOR ou de situação irregular com qualquer das obrigações 
assumidas por prestações de serviços que o FINANCIADO tenha contratado com o 
FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Em se tratando de desembolsos de parcelas posteriores 
a primeira, conforme indicado no caput da Cláusula Forma de Desembolso, o 
FINANCIADO deverá ter comprovado a aplicação dos recursos anteriormente 
desembolsados, na forma da Cláusula Comprovação de Aplicação de Recursos, 
podendo o percentual de comprovação ser flexibilizado, a critério do 
FINANCIADOR, mediante autorização formal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos comprovantes de despesas 
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior à data de assinatura deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO- O FINANCIADOR poderá suspender os desembolsos de 
recursos, por prazo por este indicado, na ocorrência de mudança material ou 
substancial nas condições de mercado, ou quando o FINANCIADO: 

a) prestar ao FINANCIADOR, por intermédio de seus agentes públicos, 
informações incompletas ou alteradas, inclusive por meio de documento 
público ou particular de qualquer natureza; 

b) deixar de prestar, por meio de seus agentes públicos, informações que, se de 
conhecimento do FINANCIADOR, poderiam alterar seus julgamentos e/ou 
avaliações; e 
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c) aplicar os recursos desembolsados anteriormente em finalidade diversa 
daquela prevista neste Contrato, sem prejuízo da comunicação ao Ministério 
Público, para os efeitos da Lei Federal n° 7.492, de 16.06.1986. 

PARÁGRAFO QUINTO - O FINANCIADO se compromete a manter no Banco do 
Brasil, os valores não utilizados até o pagamento aos fornecedores das despesas 
financiadas neste Contrato. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pedidos de desembolso poderão ser acatados pelo 
financiador até a data limite prevista na CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA DE 
DESEMBOLSO. A efetivação do desembolso será realizada em até 10 dias úteis 
após o recebimento do pedido desde que cumpridas as condicionantes previstas no 
caput desta cláusula. 

CLÁUSULA QUARTA- ENCARGOS FINANCEIROS 

Sobre os saldos devedores verificados na conta de empréstimo, decorrentes do 
lançamento do valor emprestado e das quantias devidas a título de acessórios, taxas 
e despesas, incidirão encargos financeiros correspondentes a 178% (cento e 
setenta e oito) por cento, da taxa média dos Certificados de Depósitos 
lnterbancários (CDI). Referidos encargos financeiros serão calculados diariamente, 
por dias úteis, com base na taxa equivalente diária (ano de 252 dias úteis), e 
debitados mensalmente na conta vinculada de empréstimo a cada data-base, nas 
amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida, devendo ser 
pagos integralmente a cada data-base, ou no dia útil imediatamente posterior, se 
aquele não o for, inclusive durante o período de carência de pagamento de capital, 
nas amortizações antecipadas, no vencimento e na liquidação da dívida. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para fins do disposto neste instrumento, entende-se 
que: dias úteis são todos os dias, exceto sábados, domingos e feriados bancários 
nacionais; CDI é a taxa média diária dos certificados de depósitos interbancários, 
divulgada pela Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos (CETIP); e 
data-base é o dia correspondente, em cada mês, ao do vencimento final da 
operação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese do índice legal de remuneração deste 
contrato (CDI) se tornar inexigível ou entrar em desuso, o índice de remuneração 
deverá ser substituído pela TMS- Taxa Média Selic, divulgada pelo Banco Central 
do Brasil e na inexigibilidade deste, o que legalmente vier a substituí-lo. 

CLÁUSULA QUINTA- REMUNERAÇÕES, TARIFAS E TRIBUTOS 

Além dos encargos financeiros pactuados, será devida pelo FINANCIADO: 

a) a tarifa de contratação de operação de crédito, de 2% (dois) por cento sobre 
o valor total da operação, descrito no caput da Cláusula Valor e Objeto do 
Contrato; 
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b) a tarifa de pagamento antecipado referente a liquidação ou amortização 
antecipada do financiamento, na data da liquidação e/ou amortização, que 
incidirá sobre o valor do contrato, previsto na Cláusula Valor e Objeto do 
Contrato, de acordo com os percentuais indicados a seguir: 

Ano Percentual 
1 4,50% 
2 4,25% 
3 4,00% 
4 3,75% 
5 3,50% 
6 3,25% 
7 3,00% 
8 2,75% 
9 2,50% 
10 2,00% 

c) a título de remuneração sobre serviços, o valor correspondente às tarifas 
aplicáveis à operação da espécie, vigentes à época da cobrança, constante 
da Tabela de Tarifas de Serviços Bancários - Pessoa Jurídica, que se 
encontra disponível em qualquer agência do FINANCIADOR; e 

d) eventuais tributos, contribuições, encargos e custos adicionais de qualquer 
natureza, incidentes ou que venham a incidir sobre o crédito aberto por este 
Contrato, inclusive os decorrentes de alterações nas alíquotas, bases de 
cálculo ou prazos de recolhimento, obrigando-se a recolhê-los na forma da 
legislação em vigor ou a reembolsá-los ao FINANCIADOR, conforme o caso. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR a debitar em 
sua(s) conta(s) corrente(s) indicada(s) na Cláusula Autorização para Débito em 
Conta, as remunerações, tarifas e tributos previstos no caput desta Cláusula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O valor da tarifa de que trata a alínea "a" desta Cláusula 
será debitada pelo FINANCIADOR, na forma prevista na Cláusula Autorização 
para Débito em Conta, em até 1 O (dez) dias úteis da data de publicação do extrato 
deste Contrato ou até a data do primeiro desembolso; o que ocorrer primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido 
das obrigações de que tratam o caput desta Cláusula, serão exigidos os encargos, 
juros, multa e outros acessórios previstos na Cláusula Inadimplemento deste 
Contrato. 
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CLÁUSULA SEXTA- FORMA DE PAGAMENTO 

Após o período de carência de 12 (doze) meses, o principal da dívida decorrente 
deste Contrato será pago ao FINANCIADOR, em 108 (cento e oito) prestações 
mensais e sucessivas, e iguais, na forma do Sistema de Amortização Constante -
SAC, vencendo-se a primeira prestação em 10 de maio de 2024 e as demais todo 
dia 1 O de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O período de carência se iniciará a partir da data de 
assinatura deste instrumento contratual, encerrando-se em 10/04/2024, 
permanecendo inalterado, independente da data de liberação dos recursos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Durante o período de carência permanecerão incidentes 
e exigíveis todos os encargos financeiros contratados sobre os recursos 
desembolsados, na forma da Cláusula Encargos Financeiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente Contrato vencerá em 10/04/2033, 
obrigando-se o FINANCIADO a pagar todas as responsabilidades dele oriundas, aí 
compreendidos: principal, comissão, juros, correção monetária, outros acessórios e 
quaisquer despesas, inclusive tributárias, independentemente de qualquer aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a quitação da dívida resultante deste 
Contrato dar-se-á após a liquidação do saldo devedor das parcelas referidas no caput 
desta Cláusula, acrescidos de todos os encargos previstos neste instrumento. 

PARÁGRAFO QUARTO- Qualquer recebimento de prestação de amortização de 
principal ou encargos fora dos prazos avançados constituirá mera tolerância e não 
afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e 
condições deste Contrato, nem importará novação ou modificação do ajustado, 
inclusive quanto aos encargos resultante da mora, imputando-se o pagamento do 
débito o valor recebido obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros moratórios, 
juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

PARÁGRAFO QUINTO - Todo vencimento de prestação de amortização de 
principal e/ou encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, 
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro 
dia útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e iniciando-se, 
também a partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos 
encargos da operação. 

PARAGRÁFO SEXTO - Na hipótese de, na data do vencimento de qualquer 
prestação do principal e/ou encargos, não existir saldo suficiente na conta corrente 
do FINANCIADO mencionada na Cláusula Autorização para Débito em Conta 
para o pagamento do montante contratualmente exigível, poderá o FINANCIADOR 
debitar o saldo específico então disponível, como pagamento parcial do aludido 
montante, e aplicar os encargos de inadimplemento previstos na Cláusula 
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Inadimplemento sobre os valores faltantes que, juntamente com tais acréscimos, 
continuarão exigíveis e realizáveis. 

PARAGRÁFO SÉTIMO - Na hipótese de pagamento parcial das prestações, as 
quantias recebidas para crédito do FINANCIADO serão imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros 
moratórios, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e 
principal vincendo. 

PARAGRÁFO OITAVO - O FINANCIADO poderá amortizar ou liquidar, 
antecipadamente o saldo devedor resultante deste Contrato, mediante aviso ao 
FINANCIADOR com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista das 
obrigações e o pagamento de tarifa conforme previsto na Cláusula Remunerações, 
Tarifas e Tributos, só o fazendo com a anuência do FINANCIADOR. 

CLÁUSULA SÉTIMA- AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO EM CONTA 

O FINANCIADO autoriza, neste ato, o FINANCIADOR, em caráter irrevogável e 
irretratável, a debitar em sua conta corrente de n° 4.234-X, mantida na agência 
2225-X, os montantes necessários ao pagamento de cada prestação de principal 
e/ou encargos, nos respectivos vencimentos, inclusive os previstos durante o 
período de carência, e ao pagamento final da dívida, na forma da Cláusula Forma 
de Pagamento, bem como, ao pagamento das comissões, remunerações, tarifas, 
tributos e demais verbas previstas na Cláusula Remunerações, Tarifas e Tributos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A autorização contida no caput desta Cláusula 
independa de qualquer outra providência ou condição, ficando a cargo do 
FINANCIADO observar as fases atinentes à execução orçamentária da despesa 
pública, nos termos da Lei 4.320/64. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O FINANCIADO se compromete, neste ato, a manter a 
conta corrente, citada nesta cláusula, na situação de ativa, até o encerramento dos 
compromissos assumidos com este Contrato e sua total liquidação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O FINANCIADOR, por meio de solicitação formal do 
FINANCIADO, poderá autorizar a alteração do número da conta corrente prevista 
neste caput. 

CLÁUSULA OITAVA- COMPROVAÇÃO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovação da aplicação do crédito 
obedecerá ao que segue: 

a) a obrigação pela comprovação da aplicação correta dos recursos cabe ao 
FINANCIADO, cabendo ao FINANCIADOR a análise da documentação 
apresentada, se de seu interesse; 
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b) o FINANCIADO deverá apresentar ao FINANCIADO R, em periodicidade igual 
ou inferior a 180 (cento e oitenta) dias, até a comprovação integral dos 
valores desembolsados, Relatório de Desempenho e seus Anexos, na forma 
de modelo a ser fornecido pelo FINANCIADOR, relacionando as ações objeto 
do presente financiamento que receberam recursos juntamente com a 
documentação comprobatória referente ao pagamento das despesas de 
capital e suas referidas quitações financeiras, e as regularidades dos 
empreendimentos, ficando sujeita a análise e aceitação do FINANCIADOR; 

c) apresentação, para as obras civis objeto da comprovação de aplicação de 
recursos, de declaração de regularidade da execução dos empreendimentos, 
especialmente quanto ao(s) alvará(s) de construção, ao(s) Cadastro(s) 
Nacional de Obras- CNO e à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica 
- ART e/ou Registro(s) de Responsabilidade Técnica - RRT, conforme 
modelo disponibilizado pelo FINANCIADOR, nos termos das respectivas leis 
que os exigem, ou os referidos documentos; 

d) o prazo para comprovação da aplicação integral dos recursos deste Contrato 
é de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data do último 
desembolso; podendo ser prorrogado em virtude de fatores alheios à vontade 
do FINANCIADO, e desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e 
aceito pelo FINANCIADOR, com as devidas justificativas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O FINANCIADOR poderá acatar a documentos de 
comprovação de aplicação de recursos de forma digital, digitalizada ou eletrônica, a 
qual, quando assinada digitalmente, será aceita desde que o processo de 
digitalização seja realizado com o emprego de certificado digital emitido no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil, na forma da Lei n° 
12.682, de 09.07.2012. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não serão aceitos comprovantes de despesas 
empenhadas, liquidadas ou pagas em data anterior à data de assinatura deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O FINANCIADO assume o compromisso de manter 
arquivado, até a liquidação final deste Contrato, todas as notas fiscais, faturas, 
recibos, notas de empenho, notas de liquidação e outros documentos decorrentes 
das operações de prestação de serviços e de compra e venda de bens realizados 
com os recursos deste Contrato e entregar cópias autenticadas, por agente público 
do próprio FINANCIADO, ao FINANCIADOR no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, 
quando por este solicitado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os prazos indicados no caput desta cláusula poderão ser 
prorrogados, excepcionalmente, em virtude de fatores alheios à vontade do 
FINANCIADO, desde que solicitado formalmente pelo FINANCIADO e aceito pelo 
FINANCIADOR, com as devidas justificativas. 
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CLÁUSULA NONA- RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

O FINANCIADO obriga-se a cumprir o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal (nas localidades onde as intervenções serão financiadas com os recursos 
deste Contrato) referente à Política Nacional do Meio Ambiente, adotando, durante o 
prazo de vigência deste, medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos 
causados ao meio ambiente, à segurança e à medicina do trabalho, que possam vir 
a serem causados em decorrência da execução das ações financiadas, objeto deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O FINANCIADO será o único e exclusivo responsável por 
todos e quaisquer impactos, danos, prejuízos e/ou perdas ao meio ambiente, à 
saúde e à segurança dos trabalhadores, e/ou a terceiros afetados pelas ações 
financiadas, decorrentes de atos, fatos e omissões praticados pelo FINANCIADO, 
por meio de seus agentes públicos e/ou contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- INADIMPLEMENTO 

Em caso de descumprimento de qualquer obrigação legal ou convencional, ou no 
caso de vencimento antecipado da operação, a partir do inadimplemento e sobre o 
valor inadimplido, serão exigidos, nos termos da Resolução 4.882, de 23/12/2020, 
do Conselho Monetário Nacional: 

a) encargos financeiros contratados para o período de adimplência da operação, 
previstos neste instrumento de crédito; 

b) juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, incidentes sobre o 
valor inadimplido; 

c) multa de 2% (dois por cento), calculada e exigida nos pagamentos parciais, 
sobre os valores amortizados, e na liquidação final, sobre o saldo devedor da 
dívida. 

d) multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o saldo devedor em aberto, e 
exigida imediatamente após a verificação e em razão dos seguintes atos: (i) 
descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária, que não seja 
remediada em até 15 (quinze) dias úteis contados da verificação do 
descumprimento, e/ou (ii) incompletude, desde que dolosa ou culposa, 
incorreção, inveracidade ou alteração de declarações e garantias prestadas 
pelo FINANCIADO neste CONTRATO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os encargos financeiros contratados para o período de 
normalidade e os juros moratórios previstos nas alíneas "a" e "b" retro serão 
calculados, por dia de atraso, e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da 
dívida, juntamente com as amortizações de principal, proporcionalmente aos seus 
valores nominais. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO- Sem prejuízo dos encargos anteriormente previstos, o 
devedor responderá por prejuízos a que sua mora der causa, nos termos do artigo 
395 do código Civil, inclusive despesas de cobrança e honorários advocatícios 
quando devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- VENCIMENTO ANTECIPADO 

Poderá o FINANCIADOR considerar vencidas antecipadamente, de pleno direito, 
todas as parcelas ainda vincendas, relativas aos desembolsos efetivamente 
realizados, assumidas neste Contrato e exigir o total da dívida delas resultante, 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, na(s) seguinte(s) 
hipótese(s), se o FINANCIADO: 

a) não pagar pontualmente quaisquer das prestações previstas neste Contrato, 
inclusive os juros durante o período de carência, ou não dispuser de saldo 
suficiente na(s) conta(s) corrente(s) citada(s) na Cláusula Autorização de 
Débito em Conta, nas datas dos seus respectivos vencimentos, para que o 
FINANCIADOR promova os lançamentos contábeis destinados às suas 
devidas liquidações, conforme expressamente previsto na Cláusula Forma 
de Pagamento; 

b) não comprovar a aplicação dos recursos conforme previsto na Cláusula 
Comprovação de Aplicação de Recursos; 

c) aplicar os recursos liberados em finalidade diversa daquela definida na 
Cláusula Valor e Objeto do Contrato; 

d) em caso de eventos que afetem a capacidade operacional, legal ou financeira 
do FINANCIADO ou que possam causar prejuízo à imagem do 
FINANCIADOR no contexto da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional. 

PARÁGRAFO ÚNICO - em caso de vencimento antecipado será aplicada, na data 
da liquidação, a tarifa de pagamento antecipado, na forma prevista na Cláusula 
Remunerações, Tarifas e Tributos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO 
BANCO CENTRAL- SCR 

O FINANCIADO declara-se ciente de que foi comunicado que: 

a) os débitos e responsabilidades decorrentes de operações com características 
de crédito por ele (s) realizadas serão registrados no Sistema de Informações 
de Crédito do Banco Central - SCR; 

b) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de 
supervisão do risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras 
e propiciar o intercâmbio de informações entre essas instituições com o 
objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 

c) poderá(ão) ter acesso aos dados constantes em seu (s) nome (s) no SCR por 
meio da Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP); 
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d) os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância 
quanto às informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à 
instituição responsável pela remessa das informações, por meio de 
requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva 
decisão judicial; 

e) a consulta a quaisquer informações disponibilizadas pelas instituições 
financeiras e registradas em seu nome, na qualidade de responsável por 
débitos ou garantias de operações, depende de prévia autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

As obrigações assumidas neste Contrato poderão ser objeto de execução específica 
por iniciativa do FINANCIADOR, na forma do Código de Processo Civil Brasileiro, 
sem que isso signifique renúncia a qualquer outra ação ou providência, judicial ou 
não, que objetive resguardar direitos decorrentes deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica o FINANCIADOR autorizado, a qualquer tempo a 
ceder, transferir ou dar em penhor o crédito deste Contrato, bem como ceder os 
direitos, títulos, garantias ou interesses seus a terceiros, na forma regulamentada 
pelo Conselho Monetário Nacional. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica facultado ao FINANCIADOR mencionar, em 
qualquer divulgação, que fizer sobre suas atividades, a colaboração financeira 
concedida por meio deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- O FINANCIADO não poderá ceder ou transferir, no todo 
ou em parte, quaisquer de seus direitos e obrigações previstos no presente Contrato 
sem o prévio consentimento do FINANCIADOR. 

PARÁGRAFO QUARTO- Fica expressamente acordado entre o FINANCIADO e o 
FINANCIADOR que todos e quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e 
tributos (incluindo quaisquer impostos, taxas e/ou contribuições devidos), 
relacionados à celebração, registro ou execução e acompanhamento do presente 
contrato, da garantia nele prevista ou de qualquer alteração do mesmo serão de 
responsabilidade e correrão por conta do FINANCIADO, mesmo na hipótese de 
cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

PARÁGRAFO QUINTO - O FINANCIADO declara conhecer e compromete-se a 
respeitar o Código de Ética, as Normas de Conduta, o Programa de Integridade e a 
Política Específica de Prevenção e Combate à Lavagem de Dinheiro, ao 
Financiamento do Terrorismo e à Corrupção do Banco do Brasil, disponíveis na 
Internet, no endereço: http://www.bb.com.br. 

PARÁGRAFO SEXTO - O FINANCIADO autoriza o FINANCIADOR, na forma do 
art. 1°, §3°, inc. V, da Lei Complementar n° 105, de 2001, a informar, aos órgãos de 
controle e fiscalização das partes, por quaisquer meios, a identidade do 
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Continuação do CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N.0 40/00052-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE JUCÁS (CE). 

FINANCIADO, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e 
amortização e estado de cumprimento das obrigações contratuais relativas a este 
contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- Toda e qualquer notificação ou comunicação trocada entre 
o FINANCIADO e o FINANCIADOR, relativamente a este Contrato, deverá ser feita 
por escrito e entregue via correio ou portador nos respectivos locais de 
relacionamento; ou por meio dos canais digitais indicados pelas partes. 

PARÁGRAFO OITAVO- O FINANCIADO se obriga a comunicar a alteração de seu 
endereço para fins de recebimento das notificações e demais correspondências 
encaminhadas pelo FINANCIADOR, sob pena de se reputar válida as notificações 
encaminhadas para o endereço constante no presente Contrato. 

PARÁGRAFO NONO - O FINANCIADO se obriga a atender solicitação adicional de 
informações e/ou documentos, encaminhada pelo FINANCIADOR, inclusive sobre 
o(s) indicador(es) correspondente(s) à área(s) financiada(s) informado(s) na 
proposta de financiamento, no âmbito da linha Programa Eficiência Municipal -
MAIS Sustentável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO 

FINANCIADO e FINANCIADOR elegem o foro da Comarca cidade de Jucás, 
Estado do Ceará, como competente para decidir judicialmente qualquer questão 
referente a este Contrato. 

E por assim estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente Contrato em 
caráter irrevogável e irretratável, em 3 (três) vias de igual teor e conteúdo para um 
só efeito perante as duas testemunhas adiante assinadas. 

MUNICÍPIO DE JUCÁS (CE), 24 de Março de 2023 

I 
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Continuação do CONTRA TO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE ABERTURA DE 
CRÉDITO N.0 40/00052-4, QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. 
E O MUNICÍPIO DE JUCÁS (CE). 

FINANCIADO: 
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JUCAS 

LEI MUNICIPAL N° 302/2021. Jucás/CE. 07 de maio de 2021. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

COM O BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARA, FAÇO saber a 

todos os habitantes de Jucás-CE, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito 

junto ao BANCO DO BRASIL S.A .. até o valor de R$ 4.950.000,00 (quatro 

milhões, novecentos e cinquenta mil reais), nos termos da Resolução CMN n° 
4.589, de 29.06.2017, e suas alterações, destinados à aquisição e implantação 

de placas solares em unidades públicas, bem como a elaboração e 

implantação do Plano Diretor, observada a legislação vigente. em especial as 

disposições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes da operação de crédito autorizada 

serão obrigatoriamente aplicados na execuçao dos empreendimentos previstos 

no caput deste artigo, sendo vedada a aplicação de tais recursos em despesas 

correntes, em consonância com o§ 1° do art. 35 da Lei Complementar Federal 

n° 101' de 04 de maio de 2000. 

Art. 2°. Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta 

Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inc. 11, § 1°, art. 32, da Lei Complementar 11° 

101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n° 4.320/1964. 

' ! . 
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Art. 3°. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar. 

anualmente. as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos 

encargos. relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo 

primeiro. 

Art. 4°. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da 

operação de créd!to ora autorizada. 

Art. 5°. Para pagamento do principal. juros, tarifas bancárias e demais 

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o Banco do Brasil 

autorizado a debitar na contracorrente de titularidade do Município, mantida em 

sua agência, a ser indicada no contrato, em que são efetuados os créditos dos 

recursos do Município, os montantes necessários às amortizações e 

pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

Parágrafo único - Fica dispensada a emissão da nota de empenho para a 

realização das despesas a que se refere este artigo, nos termos do §1°, do art. 

60, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposições ern contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 

07 de maio de 2021. 

\ 
\ 

\ 

Prefeito Municipal 



CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Pelo presente venho publicar a LEI MUNICIPAL n° 302/2021 que AUTORIZA 

O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O 

BANCO DO BRASIL S.A., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, através de 

afixação em FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura Municipal de Jucás

CE em 07/05/2021, para os seus efeitos legais, nos termos da legislação 

vigente. tendo ern vista ausênc1a de diário oficiai neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, 

ESTADO DO CEARÁ. em 07 de maic de 2021. 
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Jrrcas 
ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria Municipal de Governo 

PORTARIA N° 0133/2021/SEGOV Jucás-CE, 04 de janeiro de 2021. 

Nomeia o Servidor Municipal na forma que 

indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 

legais. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear nos termos do artigo 88, IX da Lei Orgânica do Município de Jucás C/C a 

Lei Municipal n° 063/2013, o Servidor abaixo indicado para ocupar o respectivo cargo de 

provimento em comissão sem onus: 

Servidor: JOSE JOSIVAN OLIVEIRA SILVA 

Cargo: Controlador 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

CIENTIFIQUE-sE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE 

j 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS, ESTADO DO CEARÁ, em 04 de janeiro 

de 2021. 

;; i //J J ' . ·"·? I 

J ;:~- .. il'\ hut'!J .. ~ 
~~f~~SQUzA CUNHA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Jucás 
CNPJ: 07.541.279/0001-60- CGF: 06.920.244-3 

Rodovia Jucás/Saboeiro CE284, 1212.- Sagrada Família- Jucás- CE - CEP 63580-000-
E-mail: govemopmjucas@gmail.com 



.Jucas 
ESTADO DO CEARÁ 
Secretaria Municipal de Governo 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

7j! H· < :; 
ct-.•oru•l ••••• 

Pelo presente venho certificar a publicação da 
Portaria de N° 133/2021/SEGOV, que nomeia o Control.ador 
(sem Onus) do Município de Jucás, através de afixação em 
FLANELÓGRAFO na sede desta Prefeitura em 04 de janeiro de 

2021 para os seus efeitos legais, tendo em vista ausência 
de diário oficial neste Município. 

CIENTIFIQUE-SE, 

PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

SECRETARIA DE GOVERNO DA PREFE:ITURA MON:IC:IPAL DE JOCÁS, 
ESTADO DO CEARÁ, em 04 de janeiro de 2021. 

Prefeitura Municipal de Jucás 
CNPJ: 07.541.279/0001-60- CGF: 06.920.244-3 

Rodovia Jucás/Saboeiro CE284, 1212. -Sagrada Família- Jucás - CE - CEP 63580-000-
E-mall: govemopmjucas@gmall.com 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

LEI COMPLEMENTAR N° 06312013 de 03 de Jaaelro de 2013. 

DISPOE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JUCÁS, 
DEFINE SUA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E O 
QUADRO DE CARGOS E PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
DA OUTRAS PROVID~CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCÁS-CEARÁ, 
Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: Lei 
Complementar: 

TiTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

CAPITULO I 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1°- A Administraçlo Publica Municipal compreende os Órglos que atuam na esfera do 
Poder Executivo, os quais visam a atender às necessidades coletivas. 

Art. 2° - O Poder Executi':'o tem a missão básica de conceber e implantar planos, programas e 
projetos que traduzam, de fonna ordenada, os objetivos emanados da Constituiçlo Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei OrgAnica do Município e das Leis especificas, em estreita 
articulaçlo com o Poder Legislativo. 

Art. 3° - As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar o aprimoramento das 
condições sociais e econômicas da populaçlo municipal, nos seus diferentes segmentos, e a 
perfeita integraçlo do Município ao esforço de desenvolvimento estadual e nacional. 

Art. 4° - O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, que será auxiliado pelos 
assessores e secretários municipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão ou 
funções de confiança, de livre nomeaçlo e exoneração. 

Art. 5° - As atribuições dos auxiliares diretos do Prefeito slo as estabelecidas nesta Lei. 

TITULOU 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 6° - A Administraçlo Pública Direta e Indireta, obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, efici6ncia e ainda, aos seguintes: 

I - Planejamento, Participaçlo Cidadl e Controle Social; 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

11- Desenvolvimento Local Sustentável; 
lll- Gcstlo Ética. Descentralizada, Democrática e Eficiente; 
IV- Polfticas Sociais c de Garantia de Direitos. 

CAPITULO I 
DO PLANEJAMENTO, PARTICIPAÇÃO CIDADÃ E CONTROLE SOCIAL 

Art. 7° - O Planejamento consiste no processo que visa o estabelecimento de um coJ\junto 
coordenado de diretrizes c metas na elabora9io de planos ou programas governamentais. 

Art. 8° - O Governo Municipal manterá processo permanente de planejamento, visando 
promover o desenvolvimento do Município, o bem-estar da populaçlo e a melhoria a 
prestaçlo dos serviços públicos municipais. 

Art. 9° - O processo de planejamento municipal deverá considerar os aspectos t6cnicos e 
políticos envolvidos na fixaçlo de objetivos, diretrizes e metas para a açlo municipal, 
possibilitando que autoridades, técnicos de planejamento, executores e representantes da 
sociedade civil participem do debate sobre os problemas locais e ofereçam alternativas para o 
seu enfrentamcnto, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos. 

Art. 1 O - O planejamento municipal deverá orientar-se pelos seguintes princípios básicos: 

I - democracia e transp&rencia no acesso às informações disponíveis; 
11 - eficiência. e eficácia na utilizaçlo dos recursos financeiros t6cnicos e humanos 
disponfveis; 
111 - complementaridade c integraçlo de políticas, planos e programas setoriais; 
IV - viabilidade técnica c econômica das proposições avaliadas, observando os interesses 
sociais das soluçOes e dos beneficios à comunidade; 
V - respeito c adequaçlo à realidade local c reaional em consonância com os planos c 
programas regionais e federais existentes. 

Art. 11 - A elaboraçlo e cxecuçlo dos planos e dos programas do Governo Municipal 
obedeceria às diretrizes do plano e terão acompanhamento e avaliaçlo permanentes, de modo 
a garantir seu ~xito c assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário. 

Art. 12 - O planejamento das atividades municipais obedecerá às diretrizes deste Capítulo, 
atrav's da elaboraçlo c manutençlo atualizada, entre outros, os seguintes instrumentos: 

I - plano diretor; 
11 - plano de governo; 
111 - lei c diretrizes orçamentárias; 
IV- orçamento anual; 
V - plano plurianual. 

Art. 13 - Os instrumentos de planejamento municipal mencionados no artigo anterior dcvcrlo 
incorporar as propostas constantes dos planos c os programas setoriais do Município, dadas às 
suas implicaçOes para o desenvolvimento local. 

2 
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Art. 14 - A Partici~o Cidadl se caracteriza pela co-responsabilidade entre govemo e 
sociedade, como condiçio para construçlo de uma esfera pública que associe direitos e 
responsabiJidades dos cidadlos e cidadls A açlo qualificada dos setores governamentais. 

• I 
Parágrafo Unico - A Participaçlo Cidadl deve vir acompanhada da possibilidade de controle 
social. ! 

I 

i 
Art. I S - Controle Social significa o acompanhamento, pela sociedade - de fonna organizada 
e institucionalmente reconhecida - dos processos político-administrativos e das polfticas 
públicas desde sua ela1fraçlo até sua avaliaçlo e replanejamento. 

I 
Art.16- O controle social envolve a participaçlo ativa da sociedade nos processos de gestlo, 
através de mecanismos institucionalizados que pennitam A cidadania contribuir com a 
elaboraçlo das poUtic:aS públicas. 

i 
Art. 17 - Slo instrumbntos institucionais de participaçlo e controle social, o plebiscito, o 
referendum, o Conselho Municipal de Gestlo Participativa. os conselhos setoriais, as 
confer!ncias c demais1 órglos ou fóruns nos quais a cidadania participe efetivamente dos 
processos decisórios. \ 

I 

I CAPITULOU 
~ESENVOL~NTOLOCALSUSTENTÁVEL 

Art. 18 - O Desenvoltimcnto Sustentável Local é condiçlo estratégica para aupcraçlo da 
excluslo social a partir

1 
da geraçlo de trabalho, renda e promoçlo da igualdade , fortalecendo 

as potencialidades locais em seus múltiplos aspectos - social, polftico, cultural, econômico e 
ambiental - preservandÓ os recursos comuns para as atuais e futuras geraç6es. 

• I 
Parágrafo Unico - As ações empreendidas pelo Poder Executivo na promoçlo do 
Desenvolvimento Susttntável Local, deverlo estar articuladas e integradas aos esforços de 
desenvolvimento regioqal, estadual e nacional. 

I 
Art. 19 - A açlo administrativa municipal será exercida mediante pennanentc processo de 
coordenaçlo, sobretudo' na execuçlo dos planos e programas de governo, quer sejam gerais ou 
setoriais. 

1 

Parágrafo Único - A coordenação será exercida em todos os níveis da Administraçlo 
Municipal, mediante a realizaçlo sistemática de reuniOes com secretários, assessores, 
diretores c demais ocur:)antes de cargos com tunçlo executiva, sob a prcsid&1cia do Prefeito 
Municipal. i 

I 
1 cAPíTuLom 

GESTÃO ÉTICA, DESCENTRALIZADA, DEMOCRÁTICA E EFICIENTE 
I 

Art. 20 - A Gestio Ética se traduz pela observincia de princípios e valores como os da 
razoabilidade, boa-fé, htoralidade, economicidade e transpar!ncia no trato das questões 

3 
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públicas. f 

Art. 21 - A eticiencia ~ açOcs c programas significa fazer o máximo, da melhor fonna e com 
o menor gasto de recursos e esforços individuais e coletivo, exigindo-se resultados positivos 
para o serviço público1l e satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus 
membros. , 

i 
Art. 22 • A execuçlo das atividades da Administraçlo Municipal sed, tanto quanto possível, 
descentralizada de modo que as decislSes tomadas guardem compatibilidade com o grau de 
habilitaçlo de quem deliberar, capaz de formar melhor juízo sobre fatos ou problemas 
oconentes. I 
Art. 23 - A dcscentralizaçlo efetuar-se-á: 

I - nos quadros funcio~ais da administraçlo pública, atrav.Ss da delegaçlo de compet!ncia, 
distinguindo-se, em princípio, o nfvel de dircçlo da cxecuçlo; 
11 - na açlo administrativa, mediante a manutençlo de órglos ou entidades de direito público 
da administraçlo direta\ ou indireta, ou ainda, mediante convanios com órglos ou entidades de 
outra esfera de poder; 
lU - na execuçlo de serviços da administraçlo pública pelo setor privado, mediante contratos 
administrativos de conusslo ou atos permissivos ou autorizativos. 
IV - na desconcen~lo dos serviços públicos pelo território do município, com a 
implantaçlo de órglos de administraçlo regional, mantendo-se coesa as diretrizes do governo, 
sem perda da unidade pOlítico-administrativa do Município. 

Art. 24 - Á Admini~lo cabe o estabelecimento de normas, planos e programas a serem 
observados pelos dem~is órglos ou entidades da administraçlo direta do Município, no 
desempenho de suas atribuiçOcs legais ou regulamentares. 

Art. 2S • A dclegaçlo ~c com~ncia será utilizada como instrumento de descentralizaçlo 
administrativa, com a finalidade de assegurar maior rapidez e objetividade às decisOes. 

Parágrafo Único - A luninistraçlo Municipal poderá, mediante convenio precedido de 
autorizaçlo legislativa, ~clegar compct!ncia a órglos ou entidades de direito póblico, para a 
execuçlo de serviços municipais, tendo por objetivo principal evitar duplicidade de serviços 
de igual natureza. I 

Art. 26 - É facultado aoi Prefeito Municipal a delegaçlo e competancia para a prática de atos 
administrativos, quando se tratar: 

I 
a) Provimento e vacAncia de cargo público de demais atos de efeito individual relativo aos 
servidores municipais: I 
b) Lotaçlo e rclotaçlo dos quadros de pessoal; 
c) Criaçlo de comissOes ~e dcsignaçlo de seus membros; 
d) Instituiçlo e dissoluç~o de grupos e trabalho; 
e} Autorizaçlo para contrataçlo de servidores por prazo determinado e dispensa; 
f) abertura de sindicAncias e processos administrativos e aplicaçlo de penalidades; 

4 
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g) Outros atos que, por sua natureza ou finalidade, nlo sejam objeto de lei ou dcc;reto. 

Parágrafo Único - ·a ato administrativo de delepçle, que será sempre motivado indicará o 
seu fundamento legal ou regulamentar, a autoridade delegante, a autoridade delegada e as 
atribuições objeto da delegaçlo. 

CAPÍTULO IV 
POLITICAS SOCIAIS E DE GARANTIA DE DIREITOS. 

Art. 27- Políticas Sociais e de Garantia de Direitos, dizem respeito diretamente ao exercício 
de direitos e à prestaçlo de serviços diretos à populaçlo de responsabilidade do governo 
municipal. 

Art. 28 - Políticas Sociais e de Garantia de Direitos englobam as políticas p6blfeas de 
cducaçlo, sa(lde, cultura, promoçlo social, habitaçlo, transfer&tcia e distribuiçlo de renda, 
saneamento, direitos humanos, geraçlo de trabalho e renda, lazer, esporte, desenvolvimento 
rural, meio ambiente c incluslo digital. 

TÍTULOm 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 29 - A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal compreende os seguintes 
órglos de administraçlo direta e indireta. 

CAPiTuLO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 30 - A administraçlo direta é constituída dos órglos integrantes da estrutura 
organizacional bésica e setorial da Prefeitura Municipal de Jucás, definida na fonna desta Lei. 

Art. 31 - A administraçlo direta compreende: 

I· ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

1. SECRETARIA DE GOVERNO- SEGOV 

1.1 SECRETARIA ADJUNTA 
1.2 COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO POLffiCA 

1.2.1 Ocrtncia de projetos 
1.3 COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

1.3.1 Setor de cerimonial c relaçOes publicas 
1.3.2 Setor de produçlo audiovisual 
1.3.3 Setor de tecnologia de informaçlo 
1.3.4 Setor de internet c mídia sociais 
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1.3.5 Setor de pesquisa e estatística 
1.4 OUVIDORIA 
1.5 CONTROLADORIA 
1.6 COORDENADORIA DE A rENDIMENTO AO CIDADÃO 

2. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO· PGM 
2.1 PROCURADORIA GERAL ADJUNTA 
2.2 ASSESSORIA JURÍDICA 

2.2.1 Diretoria Administrativa 

3. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEAF 

3.1 SECRETARIA ADJUNTA 
3.2 COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 
3.3 COORDENADORIA DE COMPRAS 
3.4 COORDENADORIA DE TRIBUTOS 
3.5 COORDENADORIA CONTÁBIL 
3.6 CONTROLE INTERNO 

3.6.1 Almoxarifado 
3.6.2 PatrimOnio 
3.6.3 Combustível 

3.7 COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CO~IOS 
3.8 TESOURARIA 

4. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO· SME 

4.1 SECRETARIA ADJUNTA 
4.2 COORDENADORIA DE ARTICULACAO DE GESTÃO 
4.3 COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR 
(6° ao~ ano) 

4.3.1 Ciancia da natureza 
4.3.2 Linguagens c códigos 
4.3.3 Ciências humanas 

4.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MENOR (1 ° ao 5° ano. PNAICIPAIC) 

4.4.1 Coordenaçlo 
4.4.2 Professores Fonnadores 

4.5 COORDENADORIA DE EDUCACAO INFANTIL 
4.6 COORDENADORIA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (EJA -Fundamental 
e Médio) 
4.7 SETOR DE TRANSPORTES 
4.8 SETOR DE INFORMAÇÕES E ESTÁTICAS 
4.9 SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
4.1 O BmLIOTECA 

5. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE· SEMSA 
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5.1 SECRETARIAADJUNTA 
5.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 
5.3 COORDENADORIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

5.3.1 Setor de PACSIPSF 
5.3.2 Setor de Saúde Bucal 

5.4 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE 
5.4.1 Setor de Mobilizaçlo Social 
5.4.2 Setor de Vigilância Sanitária c Ambiental 
5.4.3 Setor de Vigilância Epidemiológica 

5.5 COORDENADORIA DE ASSISTêNCIA DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
5.6 COORDENADORIA ADMINIS1RA TIV A FINANCEIRA 

5.6.1 Setor Pessoal 
5.6.2 Setor de Almoxarifado e Patrimônio 
5.6.3 Setor de Tecnologia da lnfonnaçlo 
5.6.4 Setor de Compras 

6. SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSIST:f.NCIA SOCIAL- SMAS 

6.1 SECRET ARlA ADJUNTA 
6.2 ASSESSORIA JURÍDICA 
6.2 COORDENADORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 

6.2.1 Setor de Proteçlo Social Básica (CRAS) 
6.2.2 Setor de Protcçlo Social Especial (CREAS) 
6.2.3 Setor de Núcleo de Habitaçlo 

6.3 GESTÃO DE TRABALHO RENDA 
6.4 GESTÃO DO SUAS 

6.4.1 Vigilancia Social 
6.4.2 Gestlo de Beneficios Sociais 

6.5 COORDENADORIA DE ADMINIS1RAÇÃO E FINANÇAS 

7. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS· 
SEINFRA 

7.1 SECRETARIA ADJUNTA 
7.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 
7.3 COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, TRÂNSITO E DEFESA 
CIVIL 

7.3 .1 Setor de Segurança 
7.3.2 Setor de Trânsito 
7.3.3 Defesa Civil 

7.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS 
1.5 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
7.6 COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

8. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO- SMDA 

8. I SECRETARIA ADJUNTA 
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8.2 SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
8.3 COORDENADORIA DE PECUÁRIA 
8.4 COORDENADORIA DE AGRICULTURA 
8.5 COORDENADORIA DE AORICUL TURA FAMILIAR 
8.6 COORDENADORIA DE COMERCIALIZAÇÃO 
8.7 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

9. SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E JUVENTUDE. SEJUV 

9.1 SECRETARIA ADJUNTA 
9.2 COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 

9 .2.1 Setor de Desporto Educacional 
9 .2.2 Setor de Desporto Amador 
9.2.3 Setor de Lazer e Eventos 

9.3 COORDENADORIA DE POLíTICAS PARA A JUVENTUDE 
9.3.1 Setor de Coordenaçlo Pedagógica 
9.3.2 Setor de Formaçlo Social e Pessoal 
9.3.4 Setor de Fonnaçlo Educacional e Técnica 

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO· SECULT 

10.1 SECRETARIA ADJUNTA 
10.2 COORDENADORIA DE CULTURA 

1 0.2.1 Planejamento e Administraçlo 
1 0.2.2 Capacitaçlo Cultural 
1 0.2.3 Patrimônio Cultural 
1 0.2.4 Eventos Culturais 

10.3 COORDENADORIA DE TURISMO 
10.3.1 Planejamento e Administraçlo 
10.3.2 Patrimônio Turístico 
10.3.3 Capacitaçlo Turística 
1 0.3.4 Eventos 

11. SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DAS ASSOCIAÇOES 
CONnnaTÁJUAS-SEDAC 

11.1 SECRETARIA ADJUNTA 
11.2 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 
11.3 COORDENADORIA DE FORMAÇÃO DE LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS 
11.4 COORDENADORIA DE APOIO JURÍDICO PARA ASSOCIAÇÕES 
11.5 COORDENADORIA DE APOIO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
ASSOCIAÇÕES 

SESSÃO I 

DAS COMPETiNCIAS 
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I -ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

Art. 32- Ao Prefeito, como Chefe do Executivo Municipal, compete atribuiçOes de natureza 
governamental e administrativa. 

§ 1° - As atribuições de natureza govemamental slo aquelas de conduçlo dos negócios 
públicos, de opçOcs polfticas, de convcnitncia e oportunidade, na confonnaçlo da vontade do 
Poder Público. 

§ 2° - As atribuiçlScs de natureza administrativas, constitui-se no exercício da dircçlo superior 
da Administração, visando a concrctizaçlo das atividades executivas por meio dos atos 
administrativos e jurídicos, nos limites da autonomia municipal. 

1.0- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO· SEGOV 

Art. 33 -A Secretaria de Governo compete organizar e controlar as auditncias solicitadas ao 
Prefeito Municipal; atender aos representantes de entidades, orientado-os quanto à soluçlo de 
assuntos no imbito do Município; preparar, organizar e controlar a tramitaçlo de processos e 
documentos para despacho do Prefeito; organizar as reuniOes do secretariado; buscar 
assessoramento técnico nos assuntos que dizem respeito à rotina dos trabalhos, e, colaborar, 
nos assuntos rotineiros, para o melhor desempenho das tarefas; exercer outras atividades 
correlatas, determinadas pelo Prefeito. 

1.1 -SECRETARIA ADJUNTA DE GOVERNO 

Art. 34 - A Secretaria Adjunta de Governo tem como principais atribuiç&s auxiliar o 
Secretário Municipal na dircçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar c::om o 
Secretário; substituir automática c eventualmente o Secretário em suas austncias 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições c de acordo com as determinações do Secretário. 

1.2- COORDENADORIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

Art. 35- Cabe a Coordenadoria de Articulaçlo Política prestar assist!ncia c assessoramento 
ao Chefe do Poder Executivo no desempenho das atividades relacionadas com as relaç&s 
político-administrativas com os munfcipcs e com os 6rglos e entidades públicas e privadas; 
Executar as atividades de assessoramento legislativo, acompanhando a tramitaçlo, na Clmara, 
de projetos de interesse do Executivo, c manter contato com lideranças polfticas, comunitárias 
e parlamentares do Municfpio; Assessorar o Governo Municipal na interlocuçlo com a Unilo, 
o Estado e outros Municípios; Represcntaçlo, atendimento c artic::ulaçlo política e social; 
Coordenaçlo de assuntos afms ou interdependentes que interessem a mais de um 6rglo da 
Administraçlo Municipal; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.2.1 - GERENCIA DE PROJETOS 
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Art. 36 - Compete ao Gerente de Projetos organizar, orientar, gerenciar e executar os 
trabalhos previstos para o respectivo projeto, sob a direçlo ou coordenaçlo superior e de 
acordo com diretrizes programáticas e estratégicas definidas pelo governo municipal; Analisar 
c instruir expedientes relacionados ao projeto que está sob sua gcr!ncla; Submeter à 
considcraçlo do superior hierárquico os assuntos que excedam à sua competancia; Estabelecer 
os indicadores de desempenho e qualidade do projeto; Acompanhar, avaliar e monitorar o 
desempenho dos projetos; Zelar pela obscrvAncia da legislaçlo dos princípios aplicáveis; E 
executar outras atribuições corTClatas, conforme determinaçlo superior. 

1.3- COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO 

Art. 37- A Coordenadoria de Comunicaçlo compete planejar, executar e orientar a polftica 
de comunicaçlo social da Prefeitura Municipal de Jucás, objetivando a uniformizaçlo dos 
conceitos c procedimentos de comunicaçlo; Executar as atividades de comunicaçlo social da 
Secretaria de Governo; Coordenar as atividades de comunicaçlo social dos órglos c entidades 
públicas da Prefeitura Municipal de Jucás, centralizando a orientaçlo das assessorias de 
imprensa dos órglos e entidades públicas da Administraçlo Municipal; Promover a 
divulgaçlo de atos c atividades do Governo Municipal; Promover, através de órglos públicos, 
associações, imprensa, agencias c outros meios, a divulgaçlo de projetos de interesse do 
Município; Coordenar c facilitar o relacionamento da imprensa com o Prefeito, os Secretários 
Municipais c demais autoridades da Administraçlo do Município; Exercer outras atividades 
correlatas. 

1.3.1 -SETOR DE CERIMONIAL E RELAÇÕES PÚBLICAS 

§ 1 o Ao setor de cerimonial c relações públicas compete assessorar o Executivo Municipal nas 
questões de cerimonial relativas às autoridades civis, militares c religiosas; Desenvolver o 
processo de comunicaçlo nas cerimônias e eventos da Prefeitura Municipal; Incluir, de forma 
ordenada, segundo o conjunto de normas c protocolos, as pessoas flsicas, jurídicas, entidades 
c organiza.ções públicas e privadas que estejam inseridas em determinado evento ou cerimônia 
da Prefeitura; Dar publicidade dos atos do Executivo Municipal por meio do trabalho 
sistemático junto aos órglos de imprensa do município; Analisar e informar o Prefeito das 
noticias veiculadas c com ele decidir sobre manifestações e esclarecimentos públicos que ini 
fazer; Cuidar do agendamento de entrevistas do Prefeito e acompanhã-lo em atos e eventos 
públicos para mediar sua rclaçlo com a imprensa; Subsidiar o Executivo Municipal em 
entrevistas coletivas c auxiliar nos esclarecimentos necessários junto à imprensa; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.2 -SETOR DE PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 

§ 2° Ao setor de produçlo audiovisual compete criar e elaborar diversas formas de 
comunicaçlo que combinem som e/ou imagem; bem como a cada produto gerado por estas 
formas do comunicação. ou à tecnologia empregada para o registro, tratamento c exibiçlo de 
som e imagem sincronizados, ou ainda à linguagem utilizada para gerar significados 
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combinando imagens e sons; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.3 -SETOR DE INFORMAÇÃO 

§ 3° Ao setor de infonnaçlo compete coordenar o desenvolvimento de novos canais de 
participaçlo popular direta no Governo Municipal; Planejar c coordenar as atividades de 
organizaçlo c modemizaçlo da Administraçlo Direta do Poder Executivo; Coordenar as 
atividades relacionadas com o sistema de informaçlo da Administraçlo Direta do Poder 
Executivo; Coordenar outras atividades destinadas à consccuçlo da informaçlo relacionada 
com os objetivos do Governo Municipal; planejar, coordenar c controlar as atividades 
relacionadas à tecnologia da informaçlo, efetuadas diretamente ou por meio da contrataçlo de 
serviços de terceiros; planejar o desenvolvimento de tecnologia de captaçlo c disscminaçlo 
de informaçôes, com vistas ao aperfeiçoamento dos sistemas de infonnaçGes da Prefeitura de 
lucás; prestar apoio técnico aos demais órglos da Prefeitura na implantaçlo de sistemas de 
infonnaçlo, inclusive propondo normas de utilizaçlo dos recursos computacionais; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

1.3.4 -SETOR DE INTERNET E MÍDIAS SOCIAIS 

§ 4° Ao setor de internet c mídias sociais compete planejar, coordenar, controlar c publicar 
através da internet, nela incluída as mídias sociais, todas as atividades elaboradas c realizadas 
pela Prefeitura de lucás c todas as secretarias; Planejar, desenvolver, implantar c manter os 
sistemas de infonnaçlo necessários ao funcionamento dos sites, blogs c afins da Prefeitura de 
Jucás, cuidando permanentemente de sua implementaçlo c melhoria; Planejar, coordenar e 
controlar as redes locais e de longa distAncia; Executar outras atividades correlatas ou que 
forem delegadas. 

1.3.5 -SETOR DE PESQUISA E ESTATÍSTICA 

§ so Ao setor de pesquisa e estatística compete planejar, desenvolver e dirigir pesquisas 
estatísticas sobre aspectos sócio-econOmicos, demográficos. ambientais, culturais. educaçlo, 
saúde, dentre outras úcas na cidade de Jucás, Estado do Ceari; Efetuar anAlises estaUsticas e 
emitir pareceres; Coletar c sistematizar dados estatísticos acerca das condiçôes de vida da 
populaçlo Jucaense. disponibilizando-as à sociedade; Manter atualizado os dados do Sistema 
de Gerenciamento de Informações Municipais, aprimorando-o c expandindo as infonnaçGes e 
análises estatísticas disponibilizadas por seu intermédio; Acompanhar c avaliar os programas 
especiais elaborados Pela Prefeitura de Jucás; Elaborar padr&s c indicadores para coleta de 
dados estatfsticos no imbito do Município de Jucás; Planejar e dirigir os trabalhos de controle 
estatístico de produçlo e de qualidade no Ambito Municipal; Executar outras atividades 
correlatas ou que forem delegadas. 

1.-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO • PGM 

Art. 38 - Compete à Procuradoria Geral do Município representar judicial e extra 
judicialmente o Municfpio, em defesa de seus interesses, do seu patrimônio, e da Fazenda 
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Pública, nas açOes cíveis, trabalhistas e de acidentes do trabalho, falimentares e nos processos 
especiais em que for autor, réu ou terceiro interveniente; Promover, privativamente, a 
cobrança amigável ou judicial da divida ativa, tributéria ou nlo, da Fazenda Pública, 
funcionando em todos os processos que haja interesse fiscal do Município; Elaborar minutas 
de infonnaçôes a serem prestadas ao Poder Judiciário, nos mandados de segurança em que o 
Prefeito, os Secretários do Município e demais autoridades de id~ntico nível hierúquico da 
Administraçlo Centralizada forem apontadas como autoridades coatoras; Representar ao 
Prefeito sobre providencias de ordem jurídica que lhe pareçam reclamadas pelo interesse 
público c pela boa aplicaçlo das leis vigentes; Propor ao Prefeito, aos Secretários do 
Município e As autoridades de idantico nível hierárquico as medida que julgar nccessúias à 
unifonnizaçlo da legislaçlo c da jurisprudencia administrativa; Exercer as funções de 
consultoria jurídica do Executivo c dos 6rglos da Administraçlo Direta do Município c, 
quando for o caso, da Indireta, nos tennos da presente Lei; Celebrar conv6nios com órglos 
semelhantes dos demais Municípios que tenham por objetivo a troca de infonnaçOes e o 
exercício de atividades e interesse comum; Propor medidas de caráter jurídico que visem a 
proteger o patrimônio do município ou aperfeiçoar as práticas administrativas; 

2.1 -PROCURADORIA OERAL ADJUNTA 

Art. 39 - O Procurador Geral Adjunto tem como principais atribuiç6es auxiliar o Procurador 
Oeral do Município na direçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Procurador Oeral; despachar 
com o Procurador Geral do Município; substituir automática c eventualmente o Procurador 
Oeral em suas ausencias impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas 
compatlveis com suas atribuiçôes e de acordo com as detenninaç&s do Procurador Geral. 

2.2- ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 40 - Compete a Assessoria Juridica auxiliar a Procuradoria Geral do Município nas 
diversas áreas, entre elas, na rcprescntaçlo do Município perante o contencioso 
administrativo; O assessoramento ao Poder Executivo na interpretaçlo, aplicaçlo e controle 
das normas jurídicas; O assessoramento, ao Chefe do Poder Executivo, na claboraçlo do 
processo legislativo e o controle da legalidade dos atos administrativos; O controle das 
desapropriações; O controle documental da Jegislaçlo municipal; Na representaçlo judicial e 
extrajudicial do Município em qualquer foro ou juízo; Na cobrança judicial dos débitos da 
divida ativa n!o tributária do município; Na propositura de açlo declaratória de nulidade ou 
de anulaçlo de quaisquer atos, havidos como ilegais ou inconstitucionais; Na execuçlo de 
atividades referentes à apuraçlo de irregularidades funcionais e de responsabilidades; Na 
promoçlo da organizaçlo de colctineas de leis, decretos, portarias c demais atos do Oovcmo 
Municipal. bem como da Legislação Federal e Estadual de interesse da Prefeitura; Executar 
outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

2.2.1 -DIRETORIA DE SECRETARIA 

§ 1° Compete ao Diretor da Secretaria da POM: auxiliar no acompanhamento da tramitaçlo 
dos feitos sob os cuidados da POM; proceder as anotaç&s sobre o andamento dos feitos em 
fichas próprias ou mediante sistema infonnatizado; arquivar cópia dos processos para 
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consultas pelos procuradores e prestar infonnaç(ies sobre os feitos em andamento; agendar as 
audiências de acordo com as intimaçt)cs recebidas; providenciar as procuraç&s, preposiçOcs c 
demais documentos necessários para instruir as pctiç~; organizar arquivo e publicaçlo dos 
pareceres emitidos; organizar o sistema de protocolo da PGM; realizar outras tarefas que lhe 
forem detenninadas, na sua ãrea de compet&ncia. 

Art. 41 - A Procuradoria tem por chefe o Procurador Geral do Município de livre designaçlo 
pelo Prefeito, dentre cidadlos de notável saber jurídico e reputaçlo ilibada. 

3.- SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS- SEAF 

Art. 42 - Compete à Secretaria de Administraçlo e Finanças tratar de todos os assuntos de 
ordem administrativa c financeira; Planejar, executar, coordenar, supervisionar, controlar e 
avaliar as atividades referentes à pasta, tendo em vista suas atribuiç~s c os objetivos e 
necessidades da administraçlo municipal; Executar os trabalhos de recepçlo, protocolo e 
expedição de documentos e correspondencias oficiais; Exercer as atividades inerentes a 
administraçlo geral dos recursos humanos lotados no serviço publico municipal; Exercer as 
atividades de recrutamento, seleçlo, treinamento c avaliaçlo dos servidores municipais, bem 
como as implemcntaçôcs referentes ao enquadramento, asccnslo e progresslo funcional; 
Identificar as necessidades, planejar c implementar programas de treinamento de recursos 
humanos, em colaboraçlo com os demais órglos da Administraçio municipal; Executar as 
atividades de aquisiçlo, padronizaçlo, guarda, distribuiçlo c controle de todo material de 
consumo utilizado pelos órglos da administraçlo; Executar as atividades relativas ao 
tombamento, registro, inventário, protcçio, controle e conservaçlo dos bens patrimoniais do 
município; Promover a rcalizaçlo de JicitaçGes para compras, obras c serviços nccessúios às 
atividades dos órglos do município, bem como para alienaçlo ou concesslo e pcrmisslo de 
direito real de uso de bens c serviços municipais; Estabelecer os requisitos básicos e 
procedimentos referentes à corrospond&lcia e arquivo geral da Prefeitura; Assessorar o 
Prefeito c Secretllrios Municipais em assuntos de finanças; Controlar, acompanhar c avaliar 
sistematicamente o desempenho da açlo programática das Secretarias Municipais, em 
confronto com seus orçamentos respectivos; Executar as atividades referentes ao lançamento, 
arrecadaçlo e tiscalizaçlo dos tributos e rendas municipais, bem como sua fiscalizaçlo; 
Executar o controle e cobrança da divida ativa; Receber, guardar e movimentar o dinheiro e 
outros valores do município; Processar a despesa, manter o rcsistro c os controles contábeis 
da administraçlo fmanceira, orçamentária e patrimonial do município; Elaborar os balancetes 
c o balanço geral do municlpio, bem como as prestações de contas de recursos recebidos 
através de convenios; fisca1izar e fazer a tomada de contas dos encarregados de 
movimentaçlo de dinheiro e outros valores; Elaborar os planos de aplicaçlScs visando a 
alocaçlo de recursos estaduais c federais para programas, projetos de interesse do Município; 
Assessorar o Prefeito c os Secretários Municipais em quaisquer outras matérias de sua 
competencia. 

3.1 -SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 43 - O Secretário Adjunto de Administraçlo e Finanças tem como principais atribuiçGes 
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auxiliar o Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e controle 
das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secredrio em suas aus&lcias 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatfveis com suas 
atribuiçOes e de acordo com as determinaç(Ses do SecretArio. 

3.2- COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

Art .. 44 - A Coordenadoria de Recunos Humanos compete executar todas as atividades 
relativas à política de re<:ursos humanos do Poder Executivo municipal; Executar atividades 
relativas a seleçlo, recNtamento, treinamento, aperfeiçoamento, contrataçlo, dispensa e 
atividades correlatas pertinentes aos agentes públicos e equiparados; Controlar a legalidade, 
registrar e fiscalizar a situaçlo dos agentes póblicos do município, como a contagem de tempo 
de serviço, progressões, beneficios e correlatos adquiridos ou a adquirir; pedidos de fmias, 
licença, beneficios e aposentadoria, entre outros; Analisar e encaminhar requerimentos dos 
agentes públicos à autoridade competente, diligenciando no que for necessário; Auxiliar a 
Secretaria de Administraçlo em todas as atividades concernentes aos agentes públicos 
municipais; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

3.3- COORDENADORIA DE COMPRAS 

Art. 45 - Compete a Coordenadoria de Compras promover os expedientes necessários a 
correta formalizaçlo dos procedimentos de compras; Auxiliar a elaboraçlo de procedimentos 
licitatórios, nos termos .estabelecidos pela legislaçlo vigente em conjunto com a comisslo 
permanente de licitaçlo; Promover diretamente o registro, invent6rio, proteçlo e conacrvaçlo 
dos bens móveis, imóveis e semoventes do município; Realizar a guarda, a conservaçlo e o 
controle de bens, da frota de veículos e equipamentos do município, respeitadas as 
competancias de outras secretarias; Executar atividades correlatas à manutençlo da prefeitura 
c dos órglos municipais; Municiar a comisslo permanente de licitaçlo com informações 
pertinentes a correta realizaçlo de procedimentos focados para as compet6ncias de seu 
departamento; Executar outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

3.4-COORDENADORIA DE TRIBUTOS 

Art. 46 - A Coordenadoria de Tributos compete a execuçlo da fiscalizaçlo dos tributos 
municipais, lavrando, conforme cada caso, notificaç(Ses, intimaç&s c autos de infraçlo, 
quando da nlo observlncia às normas fiscais estabelecidas na lcgislaçlo Municipal; A 
cxecuçlo dos cálculos do valor venal dos imóveis, na fonna da legislaçlo em vigor com o 
lançamento dos tributos devidos; A ftscaliz:açlo periódica aos contribuintes do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza, bem como, o acompanhamento sistemático dos maiores 
contribuintes c demais estabelecimentos geradores de tributos municipais; A fiscalizaçlo em 
conjunto com outros departamentos, das propriedades rurais, seu cadastramento junto aos 
órglos federais, bem como, o auxilio a emisslo de documentos fiscais; A fiscalizaçlo e 
autorizaçlo de realizaçlo de feiras no lmbito municipal; A fiscalizaçlo de vendedores 
ambulantes, bem como de trailers c quiosques; Fazer valer a lcgislaçlo municipal, orientando 
os c:ontribuintes quanto a sua amplitude a aplicaçlo; A execuçlo de outras atividades 
correlatas. 
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3.5- COORDENADORIA CONTÁBIL 

Art. 47- A Coordenadoria Contábil Compete controlar os gastos em confonnidade com o 
orçamento; Controlar o processamento contábil de receita e da despesa; Controlar a apliC89Io 
das Leis Fiscais e todas as atividades relativas a lançamentos de tributos e arrccadaçlo de 
receitas do Municlpio; Elaborar a prestaçlo de contas anual - Balanço; Elaborar e encaminhar 
os Relatórios da Oestlo Fiscal a todo os órglos competentes; Elaborar e encaminhar 
prestaçêScs de contas referentes As verbas recebidas da Unilo e do Estado; Elaborar e liquidar 
empenhos; Efetuar o pagamento dos fornecedores; Registrar todos os fatos contábeis que 
ocorrem; Analisar balanços, relatórios e documentos; Controlar Recursos Vinculados; 
Controle de saldos bancérios e respectivas aplicaç&!s; Publicaçlo dos relatórios da 
Transpar!ncia Fiscal; A cxecuçlo de outras atividades correlatas. A execuçlo de outras 
atividades correlatas. 

3.6- COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 48 -A Coordenadoria de Controle Interno Compete desenvolver atividades de auditoria e 
controladoria interna. no Ambito da administraçlo direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Jucás-Ce, mediante a realizaçlo de procedencia ao exame das operaç(Ses de natureza contábil, 
orçamentária. rmanc:cira, operacional c patrimonial, realizadas pelas unidades e órglos da 
Administraçlo Municipal; Verificar a exatidlo e regularidade das contas públicas; Analisar e 
emitir parecer sobre as prestações de contas de adiantamento; atuar na fiscalizaçlo do 
cumprimento das normas da Legislaçlo Municipal, Estadual e Federal); Fiscalizar o 
cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal; Emitir o Relatório de Oestlo Fiscal, 
mediante verificaçOes e exames da materialidade das ocorrencias, bem como dando 
cumprimento às metas previstas no Plano Plurianual e a execuçlo dos Programas de Governo; 
Elaborar as demonstraçêSes e providenciar a remessa de documentos, dentro de sua área de 
atuaçlo, na forma solicitada pelos Tribunais de Contas. A execuçlo de outras atividades 
correlatas. 

3.6.1 -SETOR DE ALMOXARIFADO 

§ 1° Ao Setor de Almoxarifado compete requisitar, armazenar, distribuir e controlar os nfveis 
de estoque dos materiais padronizados de consumo; Direcionar a adminlstraçlo do estoque 
com vista à padronizaçlo de materiais de uso geral; Examinar, conferir e receber o material 
adquirido, podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou 
especializados; Conferir os documentos de entrada de material; Atender às requisiç&s de 
materiais das Secretarias Municipais; Realizar balanço mensal fornecendo dados para a 
contabilidade; Organizar o almoxarifado de forma a prantir o armazenamento adequado, e a 
segurança dos materiais em estoque; Executar outras atividades inerentes à sua Area de 
competer\cia. 

3.6.2 -SETOR DE PATRJMONIO 

§ 2° Ao Setor de Patrimônio compete redigir minuta de contratos e controlar a vig!ncia de 
contratos celebrados; Adquirir e controlar os materiais de consumo, expediente e permanentes 
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necessários; Receber todos os bens adquiridos pelo Município; Controlar o patrimônio do 
Município; Encaminhar relatórios dos bens e respectivos locais de tombamento; Controlar c 
administrar os contratos pertinentes aos serviços do Departamento; Executar outras atividades 
inerentes à sua área de competencla. 

3.6.3 -SETOR DE CONTROLE DE COMBUSTÍVEL 

§ 3° Ao Setor de Controle de Combustível compete racionalizar o uso dos veículos da frota 
municipal; controlar c avaliar os gastos de combustível com veículos e méquinas; Organizar 
um controle individual de consumo de combustível de veículo ou de méquina, elaborado pelo 
seu operador ou condutor; Estabelecer controle de quilometragem e do consumo de cada 
veículo e máquina; Manter atualizado um sistema de custo de manutençlo; Elaborar c analisar 
orçamentos de custos de manutençlo; Promover o abastecimento da frota, mediante controle 
detalhado da unidade rodoviária e do combustível aplicado, quando sob sua guarda e 
responsabilidade; Executar rigoroso e completo controle de combustíveis e lubrificantes; 
Exercer outras atividades correlatas. 

3.7- COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVENIOS 

Art. 49 - A Coordenadoria de Licitaç&s. Contratos e Conv&dos compete elaborar e ajustar 
editais de Licitaçlo; Produzir e acompanhar a execuçlo dos contratos, convanios e ajustes, 
controlando seus vencimentos, providenciando as suas alte~s. adaptaçtses e aditivos, 
quando solicitado; Instruir, encaminhar, receber e arquivar a documentaçlo dos processos 
administrativos relativos aos contratos, conv~ios e demais ajustes firmados pela Prefeitura 
Municipal de Jucás, bem como de garantias contratuais; Programar, coordenar, executar e 
controlar, em todas as suas fases, as atividades relacionadas aos processos licitatórios; 
Acompanhar e supervisionar os trabalhos da Comisslo Pennanente de Licitaçlo; Assessorar 
as Secretarias Municipais na viabilizaçlo e no acompanhamento dos contratos, conv~ios e 
ajustes; Elaborar e emitir, periodicamente, relatórios de acompanhamento de todos os 
contratos, convenios c demais ajustes firmados pela Prefeitura Municipal de Jucás; Gerenciar 
as atividades de aquisiçlo de serviços, materiais, bens e equipamentos, necessários à 
consccuçlo dos objetivos do Município; Implantar c manter banco de preços dos materiais e 
serviços regulannente adquiridos pela Prefeitura Municipal de Jucás-Ce; Organizar o 
calendário de compras; Controlar o recebimento de materiais, verificando o prazo de entrega; 
Executar outras atividades correlatas. 

3.8- TESOURARIA 

Art. 50 - A Tesouraria compete efetuar os registros de toda a movimentaçlo diária no sistema 
da tesouraria; Assegurar os depósitos c o controle das contas bancmas tituladas pela 
Prefeitura Municipal de Jucás-CE; Arrecadar todas as receitas municipais; Proceder ao 
registro diário de todos os movimentos inerentes à receita e à despesa municipal; Conferir, 
diariamente, as contas enviadas pelos serviços municipais que efetuem cobranças c proceder 
ao respectivo registro; Efetuar o pagamento de todas as despesas depois de devidamente 
autorizadas; Proceder ao depósito, em instituiçOes bancúias, de valores monetários 
excedentes em tesouraria; Movimentar, em conjunto com o Prefeito Municipal ou Secretario 
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Municipal com competancia delegada para o efeito, os fundos depositados em instituiç&s 
bancárias. 

4.- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO· SME 

Art. 51 - A Secretaria de Educaçlo compete planejar, coordenar, implementar, fiscalizar c 
executar a política municipal de ensino, em conson&ncia com as diretrizes e bases da 
Educaçlo Nacional e segundo as diretrizes pertinentes as Executivo Municipal; Administrar 
todas as escolas do município, o que envolve merenda escolar, grade cunicular, atividades 
exttaêUrriculares, calendário letivo, corpo docente, distribuiçlo de aulas, treinamento de 
professores, transporte dos alunos e distribuiçlo adequada das verbas do FUNDEB, 
garantindo que nossos alunos tenham uma educaçlo digna e adequada para que nossas 
crianças fiquem preparadas para atender as exig!ncias do mundo modemo; A secretaria deve 
trabalhar incessantemente com atividades para tomá-los cidadlos dignos de um mundo cada 
vez melhor e mais humano; Executar outras atividades inerentes à sua úea de compet&lcia. 

4.1 -SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 52 - A Secretaria Adjunta de Educaçlo tem como principais atribuiçGes auxiliar Q 

Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e contrOle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas aus6ncias 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuições e de acordo com as determin~s do Secretário. 

4.2- COORDENADORIA DE ARTICULACAO DE GESTÃO 

Art. 53 - A Coordenadoria de Articulaçlo de Gestlo compete, entre outros fins, planejar, 
orientar, coordenar c supervisionar 89ÕCS burocráticas (credenciamento, recrcdenciamento e 
reconhecimento de escolas), apoiar açftes pedagógicas junto aos gestores escolares do 
município, buscando, promover ações de fomento ao fortalecimento, A expanslo e A melhoria 
da qualidade da educaçlo, zelando pelo cumprimento da legislaçlo educacional no Ambito da 
educaçlo. Acompanhar todos os programas ligados A Educaçlo (Municipal, Estadual ou 
Federal), alimentando planilhas e observando o cumprimento dos prazos no sentido de 
manutençlo das verbas (cumprimento de prazos); Executar outru atividades inerentes 1 sua 
área de competencia. 

4.3 -COORDENADORIA DE APOIO TECNICO DO ENSINO FUNDAMENTAL MAIOR 
(6° ao~ ano) 

Art. 54 -A Coordenadoria de Apoio Técnico Pedasógico por ÁREA DE CONHECIMENTO 
compete elaborar e/ou acompanhar os projetos desenvolvidos na escola, sugerindo 
intervenções; Articular e apoiar o planejamento dos professores da sua área do conhecimento, 
junto ao coordenador pedagógico das escolas; Promover fonnaçllcs contínuas com os 
professores de sua úea do conhecimento; Acompanhar a execuçlo dos planos de aula dos 
professores de sua área do conhecimento c os resultados de aprendizagens; Subsidiar, orientar 
e sugerir práticas pedagógicas altemativas aos professores, tomando as aulas mais dinimicas 
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e criativas; Participar ativamente dos eventos realizados pela escola; Realizar, junto ao 
coordenador pedagógico, o levantamento de todos os rcçursos pedagógicos existentes em 
cada escola para socializaçlo com os professores; Incentivar o uso das tics; Realizar visitas 
nas instituiç~cs de ensino visando diagnosticar dificuldades c possíveis soluç&s com 
formulários previamente elaborados; Fomentar estudo e pesquisas relacionada a área entre 
seus pares e socializar as informaçOes junto às escolas; Analisar os resultados dos 
rendimentos dos alunos apontados pelos indicadores externos (SAEB, SP AECE, ENEM, 
PROVA BRASIL) encaminhando propostas com aç&s pedagógicas junto as escolas; 
Elaborar um portifólio com as açGcs; Executar outras atividades inerentes à sua 6rea de 
compet6ncia. 

4.4 - COORDENAll9JUA DE ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL MENOR (I o ao 5° ano - PNAICIP AIC) . •, .,,. 

Art. SS - A Coordena(ioria de Acompanhamento pedagógico PNAICIP AIC compete a 
cleva9io do IDEB para 6,0 nos anos iniciais do Ensino Fundamental; Atendimento de 100 das 
crianças de 6 a 14 anos de idade; Reduçlo do abandono e da evaslo escolar para0% nos anos 
iniciais do ensino Fundamental; Reduçlo do abandono e da evaslo escolar para 0% nos anos 
finais do ensino Fundamental; Correçlo do Fluxo escolar; Nucleaçlo das escolas; 
Cumprimento de 100% dos 200 dias letivos; Fortalecimento da autonomia das escolas; 
Detiniçlo de polfticas de acompanhamento às escolas da rede municipal; Definiçlo de 
critérios técnicos para o processo de seleçlo de gestores escolares priorizando o mérito; 
Revislo dos Planos de cargo, carreira e remuneraçlo do magist6rio municipal, contemplando 
o piso salarial, a carga horúia e incentivos para a funçlo docente, priorizando o professor 
alfabctizador de criança a partir de critério de desempenho Polltica de fonnaçlo de 
professores continuada e em serviço; Definiçlo de critérios para contrataçlo de professores 
focados no múito; Espera-se que a criança ao final do 2° ano do ensino fundamental seja 
capaz de: Identificar letras dentre várias fonnas gráficas, tais como rabiscos, desenhos, 
números e outros símbolos grificos, apresentadas em diferentes seq~ncias; Reconhecer uma 
determinada letra, ou uma seq~ncia de letras; Identificar a direçlo correta da escrita 
(esquerda, direta, de cima para baixo), identificando a localizaçlo do início e t6rmino da 
escrita em uma página de caderno ou em um texto; Identificar o espaçamento entre palavras 
na scgmentaçlo da escrita, contando as palavras de uma frase ou os espaçamentos entre elas; 
Reconhecer uma mesma letra escrita em maiúscula ou minúscula, na forma cursiva ou de 
imprensa; Identificar os sons semelhantes (no fmal da palavra); Contar sflabas (os 
''pedacinhos'') de uma palavra; Identificar o som da sílaba inicial, fonnada pelo padrlo 
consaantelvogal, de uma palavra; Identificar o. som da sílaba mediai ou final, formada pelo 
padrlo consoante/vogal, de uma palavra; Decodificar palavras fonnadas por sílabas no padrlo 
canônico: consoante/vogal (ex: si·); Ler com compreenslo palavras formadas por sflabas no 
padrlo canônico: consoante/vogal (ex; sí-la-ba); Ler com compreendo palavras fonnadas por 
sílabas nos padrlSes nlo canônicos: vogal (ex: a-ba-ca-te); ConsoantclvogaVconsoante (ex; 
tex-to, ve-ri-fi-car); consoante/consoante/vogal (ex: pa-la-vra); Ler com compreenslo frases 
com estrutura sintética simples, na ordem direta (voz ativa); Localizar informaçlo expUcita 
em diferentes ganeros textuais; Identificar o assunto principal de um texto e dizer como ele 6 
abordado; Identificar a finalidade ou "para qu!" de textos de diferentes g!neros; Associar 
elementos presentes no texto ou que se relacionem com a sua viv!ncia, para compreender 
informações nlo explicitadas no texto; Reconhecer as rel~s entre partes de um texto que 
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pennitem a construçlo de sentidos para o mesmo; Identificar substituiçGes, repetiçGes ou 
ouWs recursos que estabelecem a cocslo textual; Apoiar-se em elementos textuais, como: 
manchete, titulo, fonnataçlo do texto para fonnular hipóteses sobre o conteúdo do texto; 
Compete ainda ao PNAIC Aaderir ao Pacto Nacional pela Alfabetizaçlo na Idade Certa; 
Gerenciar c monitorar a implementa.çlo das AçGes do Pacto em sua rede; Fomentar e garantir 
a participaçlo dos Professores alfabetizadores de sua rede de ensino nas atividades de 
formaçlo, sem prejuízo da carga-horária em sala de aula, custeando o deslocamento e a 
hospedagem, sempre que necessário; Indicar os orientadores de estudo de sua rede de ensino, 
c custear o seu deslocamento c a sua hospedagem para os eventos de formaçlo; Promover a 
participaçlo das escolas da sua rede de ensino nas avaliaç(Ses externas realizadas pelo INEP 
junto aos alunos concluintes do 3° ano do ensino fundamental; Aplicar a Provinha Brasil em 
sua rede de ensino, no início e no fmal do 2° ano do ensino fundamental, e informar os 
resultados por meio de sistema infonnatizado específico, a ser disponibilizado pelo INEP; 
Designar coordenador(es) para se dedicar(em) ao programa e alocar equipe necessária para a 
sua gcstlo, inclusive em suas unidades regionais, se houver; Monitorar, em colaboraçlo com 
o MEC, a aplicaçlo da Provinha Brasil c da avaliaçlo externa, a entrega e o uso dos materiais 
de apoio à alfabetizaçlo; Disponibilizar assistencia técnica às escolas com maiores 
dificuldades na implcmentaçlo das Ações e na obtcnçlo de resultados positivos de 
alfabetizaçlo; Promover a artieula.çlo do pty~a com o Programa Mais Educaçlo, onde 
hou~cr, priorizando o atendimento das crl'anÇâS do 1°, 2° e 3° ano do ensino fundamental 
como ·garantia de educaçlo integral e complementaçlo e apoio pedagógico àquelas com 
maiores dificuldades; Observando que o PAIC envolverá crianças da Educaçlo Infantil, 4° e 
5° anos, enquanto o 1°; 2° e 3° serlo de responsabilidade do PNAIC. Sendo a avaliaçlo 
externa aplicado ao final do ciclo que é o 3°. Por fim, executar outras ativic:ladea inerentes à 
sua área de competancia. 

4.S- COORDENADORIA DE EDUCACAO INFANTIL 

Art. S6 - Compete a Coordenadoria de Educaçlo Infantil planejar, organizar, dirigir, 
coordenar e controlar as atividades das áreas que lhe slo subordinadas; Emitir pareceres, 
proferir despachos interlocutórios e, quando for o caso, despachos decisórios nos processos 
submetidos a sua aprcc:iaçlo; Distribuir o pessoal em exercício, nos seus respectivos postos de 
trabalho, obtendo sempre os melhores resultados de seus trabalhos; Autorizar a escala de 
férias dos seus subordinados diretos, e, ainda, propor elogios e aplicaç(Scs de penas 
disciplinares àqueles que a seu jufzo merecem; Responsabilizar-se pelo controle e 
conservaçlo dos bens patrimoniais alocados em suas unidades administrativas; Propor à 
Secretária de Educaçlo as medidas administrativas que considere necessárias ao bom 
andamento dos trabalhos de seu Departamento; Apresentar semestralmente ao Secretário de 
Educaçlo, relatório de atividades do seu Departamento, bem como o seu plano de trabalho 
para o semestre subseqüente; Propor à Sccretéria de Educaçlo, quando conveniente, 
treinamento dirigido dos seus subordinados ou ainda remanejamento ftmcional; Prestar 
assessoramento técnico à Secretaria de Educaçlo em assuntos gerais relacionados com as 
ações de sua compet!ncia, indispensáveis ao desenvolvimento comum de suas atividades 
funcionais; Promover reuniões periódicas com servidores que lhe slo subordinados, tomando 
conta de suas ações, deliberando novas formas de açlo nos assuntos destacados e que 
mereçam atençlo; Manter bom relacionamento interno, respeitoso e cordial com todos os 
servidores, proporcionando-lhes orientaç(Scs, ensinamentos e motivando-os para o trabalho 
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eficiente e produtivo; Exercer outras atribuiçOes que lhe forem designadas. 

4.6 - COORDENADORIA DE EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS (ElA -
Funclatnental e Médio) 

Art. S1 - A Coordenadoria de Educaçlo de jovens c Adultos compete realizar apoio ao 
Núcleo de Educaçlo de Jovens c Adultos; Respeitar e valorizar as diversidades dos 
educandos; Assegurar a ampliaçlo do direito a cducaçlo básica p6blica gratuita e de 
qualidade; Assegurar os educandosJovcns c adultos ,condiçOes de apoio e pcnnan~ncia na 
escola c aprendizagem com sucesso; Fomentar a formaçlo dos profissionais da EJA 
promovendo a intersetorialidadc; Propiciar o desenvolvimento da aprendizagem e a auto 
estima dos educadores e educandos; Valorizar os profissionais que atuam na 
EJA,promovendo formaçlo inicial e continuada; Mobilizar os Jovens e adultos nlo 
escolarizados,incentivando-os a estudarem; Elaborar a Proposta Pedagógica da ElA; 
Divulgaçlo de matriculas nos meios de comunicaçlo local nas escolas e nas vias públicas; 
Mobilizaçlo dos Núcleos Gestores das escolas para oferecimento de vagas em tunnas de EJA; 
Visitas Sistemáticas as salas de aulas da EJA; Acompanhamento Pedagógico as tunnas da 
EJA; Executar outras atividades inerentes à sua área de compe~ncia. 

4. 7- SETOR DE TRANSPORTES 

Art. 58 - Ao Setor de Transporte Escolar compete assumir o transporte escolar dos alunos na 
rede municipal. (inclufdo pela Lei n° 10.709, de 31.7 .2003); Assim, fica absolutamente claro 
que ao Município compete oferecer o ensino fundamental e a educaçlo infantil, cabendo-lhe, 
ainda, assegurar o transporte escolar aos alunos matriculados na sua rede de ensino. (art. 208, 
VII, da CF); Ainda em relaçlo à área de atuaçlo, cabe esclarecer que o Município nlo está 
impedido de atuar nas demais etapaS da educaçlo escolar (ensino médio e educaçlo superior). 
No entanto, s6 poderá fazer qualquer investimento ou atividade nestes nfveis, se comprovar o 
pleno atendimento de suas áreas de compet!ncia, com a aplicaçlo de recursos acima do 
percentual mfnimo determinado pela Constituiçlo Federal; O texto do inciso VII do art. 208 
da Constituiçlo Federal, indica expressamente que a manutençlo de prosramas suplementares 
destina-se ao ensino fundamental, o que poderia conduzir à interpretaçlo literal de que os 
alunos da educaçlo infantil e do ensino médio nlo fariam jus a tal garantia; Executar outras 
atividades inerentes à sua área de compet6ncia. 

4.8- SETOR DE INFORMAÇÕES E ESTÁTICAS 

Art. S9- Ao Setor de lnformaçOcs c Estatísticas compete • Este setor será respons4vel por 
gerar os indicadores educacionais da Rede Municipal e zelar pela sua confiabiUdadc, seguindo 
as diretrizes do MEC c demais refe~ncias nacionais e intemacionals, elaborar e analisar os 
relatórios de acompanhamento do desempenho das escolas, CREs c municfpio e divulgar os 
dados c indicadores educacionais de forma clara e transparente para todos os públicos 
interessados. Além disso, tem como proposta promover a uttlizaçlo dos indicadores nos 
nfvcis central, regional e da escola, objetivando a melhoria da qualidade do ensino; Através 
do setor, será possfvel a realizaçlo de uma anAlise estatfstica dos dados, de modo a encontrar 
padrOes c tendencias que orientem a tomada de decisftes da Secretaria, de tal forma a 
identificar resultados críticos e reportá-los l área responsável; Essa transpa.r!ncia 

20 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

proporcionará e promoverá a utilizaçlo desses indicadores pelas Universidades e 
pesquisadores cujos estudos contribuam para a melhoria das políticas educacionais. A SME -
Secretaria Municipal de Educaçlo - irá acompanhar c supervisionar a implantaçlo de 
processos de modemizaçlo administrativa e infonnatizaçlo, de forma a facilitar e aprimorar a 
coleta de dados e o acesso dos interessados aos relatórios gerenciais; O setor tamb6rn realizará 
pesquisas, estudos c pros~s de açlScs para modcmiza91o e melhoria da cducaçlo nos 
diversos nfveis e modalidades de ensino de relevlncia para a SME e avaliaç(Ses relacionadas a 
programas, projetos e açOcs implementadas pela SME nos diversos níveis e modalidades de 
ensino; Executar outras atividades inerentes à sua 4rea de compctencfa. 

,,·,, 

4.9- SETOR. DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Art. 60 - Ao Setor de Alimentaçlo Escolar compete controlar a aplicaçlo dos recursos 
destinados à merenda escolar; Promover a elaboraçlo dos cardápios dos programas de 
alimentaçlo escolar em parceria com nutricionista, respeitando os hábitos alimentares do 
município, sua vocaçlo agrfcola, dando prefer!ncia aos produtos in natura; Orientar a 
aquisiçlo de insumos para os programas de alimentaçlo escolar, dando prioridade aos 
produtos da regilo; Articular-se com os órglos ou serviços governamentais nos Ambitos 
estadual e federal e com outros órglos da administraçlo pública ou privada a fim de obter 
colaboraçlo ou assistancia tknica para a melhoria da alimentaçlo escolar distribuída nas 
escolas municipais; Articular-se com as escolas municipais, conjuntamente com os órglos de 
educaçio do munic{pio, motivando-os na crlaçlo de hortas, gr&J\jas e de pequenos animais de 
corte, para fins de enriquecimento da alimcntaçlo escolar; Realizar campanhas educativas de 
esclarecimentos sobre a alimcntaçlo conjuntamente com as merendeiras; Realizar estudos a 
respeito dos hábitos alimentares locais, levando em conta quando da claboraçlo dos cardápios 
para a merenda escolar; Realizar campanhas sobre higiene c saneamento básico no que diz 
respeito aos seus efeitos sobre a alimcntaçlo, conjuntamente com as merendeiras; Promover a 
realizaçlo de cursos de culinâria, noçlSes de nutriçlo, conservaçlo de utensfiios e material 
junto às escolas municipais, conjuntamente com as merendeiras; Levantar dados estatfsticos 
nas escolas c na comunidade com a fmalidadc de orçamcntar c avaliar o programa do 
municfpio. Avaliar os mapas de controle da merenda escolar das unidades eseolares; Conferir 
saldos de merenda escolar ao final de cada m!s junto às unidades escolares; Distribuir e 
controlar as guias de fornecimento de pio e leite; A execuçlo de tarefas e missOes que lhe 
forem determinadas; Fixar critérios para a distribuiçlo da merenda escolar nos 
estabelecimentos de ensino municipal; Exercer fiscalizaçlo sobre o armazenamento e a 
conservaçlo dos alimentos destinados à distribuiçlo nas escolas, assim como sobre a limpeza 
dos locais de armazenamento: Coordenar e promover a distribuiçlo da merenda escolar as 
unidades escolares; Solicitar junto ao Departamento de Compras e LicitaçOes os itens a serem 
adquiridos para a merenda escolar; Auxiliar a coordenadoria de prcstac;lo de contas, 
conferindo os saldos levantados em estoque com o mapa dos g~neros utilizados; Advertir a 
unidade escolar sempre que for detectada alguma irregularidade no uso da merenda escolar; 
Manter as merendas escolares estocada, observando seu acondicionamento, data de validade c 
cardápio elaborada pelo responsável; Controlar a entrada c safda de material didático, 
pedagógico e funcionamento ao almoxarifado; Controlar a entrada e salda de g~eros 
alimcntfcios, material de higiene e limpeza e merenda escolar no almoxarifado; A cxecuçlo 
de tarefas e missOes que lhe forem determinadas; Outras f\mçOcs ou atividades necessárias 
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para o desempenho de suas atribuiçOes. 

4.1 O- BIBLIOTECA 

Art. 61- Ao Setor de Biblioteca compete selecionar, adquirir, classificar e catalogar o acervo 
bibliográfico e documental de interesse da Administraçlo; Realizar estudos, pesquisas e 
anâlises visando ao aperfeiçoamento do acervo bibliográfico; Exercer o controle e flscalizaçlo 
do acervo bibliográfico existente, sua manutençlo e conservaçlo; Realizar ainda outras 
atividades inerentes i sua área de competência. 

5.- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE- SEMSA 

Art. 62 - A Secretaria Municipal de Saúde compete desenvolver açOes integradas com as 
demais secretarias municipais e órglos públicos federais e estaduais nas áreas de saúde 
pública preventiva; Organizar e disciplinar o funcionamento do serviço de vigillncia sanitária; 
A organizaçlo c o controle do funcionamento da farmácia básica; Organizar e disciplinar o 
funcionamento dos serviços especiais de saúde, de odontologia e especialidades m6dicas; 
Coordenar a fonnulaçlo de convbios com organizaçOes governamentais e nlo 
governamentais . com vistas à implementaçlo em parcerias, de serviços na Arca da saúde, 
supervisionando diretamente a execuçlo dos mesmos; Elaborar projetos com vistas à 
obtençlo de recursos junto a órglos dos governos federal e estadual; Disciplinar o 
funcionamento dos órglos da Secnrtaria Municipal de Saúde, organizando a escala anual de 
férias dos servidores, controlando sua assiduidade e determinando, na fonna das normas em 
vigor, a justificativas das faltas; Elaborar e supervisionar a execuçlo de programa de 
comunicaçlo institucional voltado i educaçlo para a saúde e para o relacionamento do serviço 
público de saúde e o cidadlo; Solicitar a aquisiçlo de bens, equipamentos, materiais e 
medicamentos; Providenciar junto à administraçlo superior os recursos flsicos, financeiros, 
materiais e humanos necessários ao fiel desempenho das atribuiçOes que lhe competem; 
Organizar e executar em conjunto com a Secretaria Municipal de AdministraÇio e Finanças. 
programa de capacitaçlo c fonnaçlo de recursos humanos da Secretaria Municipal de Saúde; 
Instituir sistema de controle de qualidade e avaliaçlo de desempenho do sistema municipal de 
saúde, em parceria com a comunidade, criando mecanismos para a melhoria na relaçlo 
municfpio/cidadlo, e dos fndfces de resolutividade dos serviços da Sceretaria Municipal de 
Saúde; Organizar em parceria com a Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças, 
sistemas infonnatizados de gerenciamento e rigoroso controle das atividades da Secretaria 
Municipal de Saúde; Coordenar trabalhos relacionados com a organizaçlo e atualizaçlo de 
fichários, arquivos; Auxiliar na coordenaçlo, supervislo e execuçlo de estudos e trabalhos 
relativos a projetos e planos de açlo; Estudar e analisar projetos e programas em hannonia 
com as diretrizes políticas estabelecidas; Colaborar na elaboraçlo dos subs(dios para as 
diretrizes e pollticas governamentais; Estudar e acompanhar, os trabalhos de elaboraçlo de 
instruçlo, ordens de serviço, atos administrativos e oficiais; Emitir laudos e pareceres sobre 
assuntos de sua competencia; Estudar e acompanhar novos sistemas de ascenslo, progresslo e 
avaliaçlo de cargo, bem como registros pertinentes; Estudar e analisar projetos para 
estruturaçlo e reorganizaçlo de serviços; Colaborar nos estudos e elaboraylo de trabalhos 
t6cnicos relativos a projetos de planos e açlo; A açlo de Vlgillncia Epidemiológica que 
compreende informaçOes, investigações, levantamentos e demais atos necessários à 
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programaçlo c à avaliaçlo das medidas de controle de doenças e de si~s de agravos à 
saúde; Vigillncia de doenças transmitidas por vetores e antropozoonoses: vigilAncia 
entomológica, controle vetorial e controle de reservatórios; Educaçlo em saáde, oricnfa90cs i 
comunidade; Realizar ainda outras atividades inerentes à sua área de competfncia. 

S.l - SECRETARlA ADJUNTA 

Art. 63 -A Secretaria Adjunta da Saúde tem como principais atribuiçGcs auxiliar o SecretArio 
Municipal na dife91o, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e controle das atividades da 
Secretaria; exerçcr as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o Secretário; 
substituir automática c eventualmente o Secretário em suas aus&lcias impedimentos ou 
afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçOes e de acordo 
com as determina~s do Secretário. 

5.2 COORDENADORJA DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO 

Art. 64- A coordenadoria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliaçlo compete dirigir, 
planejar e cumprir as diretrizes previstas para a correta execuçlo do planejamento elaborado; 
Dirigir as atividades de sua érca e de sua equipe; Os assuntos de sua compet&ncia; Cumprir as 
diretrizes c polfticas governamentais previstas para a área que dirige; Participar de encontros c 
reuniOes relacionados com temas cspeclficos de sua área; A elaboraçlo de relatórios, 
responsabilizando-se pela continuidades dos projetos, além de promover a efetiva celeridade 
dos projetos desenvolvidos; Manter efetivo controle das atividades do setor que assessora; 
Responsabilizar-se pela continuidade das atividades, dando celeridade aos processos da 
Secretaria; Distribuir, aos servidores do setor, as tarefas determinadas por seus superiores; 
Auxiliar na elaboraçlo de relatórios, encaminhando-os aos superiores da Secretaria para 
efetivo controle dos resultados alcan91dos; Auxiliar seus superiores na elaboraçlo das 
polfticas públicas e de sovemo; Promover reuniOes de trabalho com os servidores do setor, 
submetendo os resultados ou sugcstlScs i apreciaçlo do Secretário de Saúde; desempenhar 
outras tarefas compatlveis com suas atrlbuiç&s e de acordo com as detemúnaç&s do 
Secretário. 

S.3- COORDENADORIA DA ATENÇÃO BÁSICA 

Art. 65 - A Coordenadoria de Atençlo Básica compete normatizar, promover e coordenar a 
organizaçlo e o desenvolvimento das açOes de atençlo básica em saúde, observados os 
princfpios e diretrizes do SUS; Promover e coordenar a organizaçlo da assist!ncia 
fannacêutica no Ambito da atençlo básica em saúde; Desenvolver mecanismos de controle e 
avaliaçlo das açOes de atençlo búica em saúde; Acompanhar c propor instrumentos para 
organizaçlo gerencial e operacional da atençlo básica em saúde; Fiscalizar, orientar e 
coordenar os setores PACSIPSF e o setor de Saúde Bucal; Desempenhar ainda outras tarefas 
compatíveis com suas atribuiçGcs e de acordo com as determinaç6es do Secretário. 

5.4- COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA À SAÚDE 

Art. 66 -A Coordenadoria de Vigilância em Saúde compete elaborar e divulgar informações 
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e análise de situaçlo da saúde que permitam estabelecer prioridades, monitorar o quadro 
sanitário local e avaliar o impacto das ações de prevençlo e controle de doenças e agravos; 
Coordenar a ex.ecuçlo das atividades relativas à disseminaçlo do uso da metodologia 
epidemiológica em todos os nfveis do SUS, para subsidiar a fonnulaçlo, a implementaçlo c a 
avaliaçlo das ações de prevcnçlo e controle de doenças e de outros agravos à saúde; 
Coordenar a execuçlo das atividades relativas à prevcnçlo e ao controle de doenças e outros 
agravos à saúde; Promover o processo de elaboraçlo e acompanhamento das ações de 
Vigilância em Saúde: Fomentar e implementar o desenvolvimento de estudos e pesquisas que 
contribuam para o aperfeiçoamento das ações de vigiJAncia em saúde; Propor polfticas, 
noriffu. e . ações de educaçlo, comunicaçlo e mobilizaçlo social referentes à érea de 
Vigilância em Saúde; Fiscalizar, orientar e coordenar os Setores de Mobilizaçlo Social, 
Vigilancia Sanitária e Ambiental, bem como o setor de Vigillncia Epidemiológica; 
Desempenhar ainda outras tarefas compatíveis com suas atribuiçOes e de acordo com as 
determinações do Secretário. 

5.5- COORDENADORIA DE ASSISrtN'CIA DE MÉDIA COMPLEXIDADE 

Art. 67 - A Coordenadoria de Assistencia de Media Complexidade compete elaborar o plano 
Municipal de média complexidade, considerando as diversas redes de serviços; Coordenar o 
processo de organizaçlo e implantaçio das redes de atençlo de mtdia complexidade; 
Identificar as necessidades da populaçlo na área de ml!dia complexidade; Participar no 
processo de definiçlo da linha de cuidados visando garantir a integralidade da atençlo à 
saúde; Participar na claboraçlo e pactuaçlo de protocolos clfnicos e de regulaçlo do acesso, 
em consonância com os protocolos e diretrizes nacionais; Participar na elaboraçlo de 
indicadores de avaliaçlo de serviços de média complexidade; Acompanhar e incentivar a 
adcslo às poUticas de atençlo de média complexidade no Município de Jucás; Desempenhar 
ainda outras tarefas compatfvcis com suas atribuições e de acordo com as determinaçOes do 
Secretário. 

5.6- COORDENADORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 

Art. 68 - A Coordenadoria Administrativa Financeira compete planejar, coordenar c 
supervisionar os serviços administrativos, financeiros e orçamentários da Secretaria 
Municipal de Saúde; Organizar, em parceria com as demais instAncias da Secretaria 
Municipal de Saúde, cronograma anual de eventos; Coordenar a celebraçlo de conventos c 
contratos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde; Realizar trabalhos técnicos, do 
imbito de sua compc~ncia. que subsidiem aç&s da Secretaria Municipal de Saúde; 
Acompanhar c fiscalizar a arrccadaçlo das transfetencias intergovcmamcntais e intra
govcmamcntais aos fundos especiais; Estabelecer mecanismos de coleta c tratamento das 
infonnaçõcs; Coordenar c fiscalizar o Pessoal, Almoxarifado e Patrimônio, Tecnologia da 
Informaçlo c o Setor de compras; Desempenhar ainda outras tarefas compatfveis com suas 
atribuições c de acordo com as dctenninações do Secretário. 

6.- SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISttNCIA SOCIAL- SMAS 

Art. 69 - A Secretaria Municipal da Açlo Social compete o planejamento, coordcnaçlo, 
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cxecuçlo e controle das atividades de assis~ncia social do Município, cabendo-lhe ainda 
executar a polftica de assist!ncia social do município, nos tennos da Nonna Operacional 
Básica NOB/SUAS; Formular, coordenar e executar os programas, os projetos e as 89Ôes de 
assist!ncia social direcionadas para a populaçlo em situaçlo de risco social; Fonnular, 
coordenar e executar as açOes de prcstaçlo de servi90s funenirios; Incentivar e prestar apoio a 
entidades e associaçOcs civis que desenvolvam açl:les de assist&tcia social; Acompanhar a 
aplicaçlo dos recursos creditados na conta do Fundo Municipal de Assist!ncia Social, com o 
apoio da estrutura da Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças; Promover a 
integraçlo dos programas, dos projetos e das aç&s da assist!ncia social com as demais 
políticas setoriais do Munic(pio; Desenvolver a assist!ncia social aos carentes nas suas vArias 
fonnas; Atendimento, estímulo e cooperaçlo com as organizaçOes e movimentos populares. 
absorvendo subsídios às políticas municipais; Incentivos aos projetos comunitários de 
iniciativa pública, popular e privada através de conv!nios de cooperaçlo t6cnico·fmanceira 
que subvencionem ou auxiliem as entidades mantenedoras na gestlo e conduçlo de suas açOes 
no campo social; Criar canais de cooperaçlo com o exterior através de entidades e ag&!ncias de 
ajuda, buscando recW'SOs t6cnicos, financeiros e humanos necessérios ao desenvolvimento de 
ações no âmbito da assistancia c promoçlo social; Estabelecer aç6es c programas que 
priorizem a criança e o adolescente, a maternidade, o idoso, a integraçlo da pessoa portadora 
de deticiencia, geraçlo de renda. o desenvolvimento comunitário e institucional, atendimento 
às emcrgancias sociais; Coordenar e executar a prevençlo c a assist6ncia a si~s de 
emerg!ncias e calamidades públicas às famflias em situaçlo de risco social. Atender c 
cooperar com todas as Entidades Sociais que executem trabalho a nível municipal; Atuar 
prioritariamente em conjunto com as entidades de trabalho social no Município; Criar 
mecanismos de cooperaçlo com entidades governamentais e nlo governamentais com o 
objetivo de angariar ajuda técnica, fmanceira e humana para o desenvolvimento do trabalho 
das entidades; Fazer cumprir as leis específicas às crianças e adolescentes; Atuar 
prioritariamente em conjunto com entidades e órglos que busquem o bem estar dos idosos, 
mulheres, deficientes e famflias; Executar outras atividades correlatas. 

6.1- SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 70 - A Secretaria Adjunta da Açlo Social tem como principais atribuiç(les auxiliar o 
Secretário Municipal na dircçlo, organizaçlo, oric:ntaçlo, coordenaçlo e controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas aus&!ncias 
impedimentos ou afastamentos legais; desempenhar outras tarefas compatfveis com suas 
atribuições e de acordo com as dctenninaçõcs do Secretário. 

6.2 -ASSESSORIA JURÍDICA 

Art. 71 -Compete a Assessoria Jurídica auxiliar a Secretaria de Açlo Social nas diversas 
áreas de atuaçlo perante o contencioso administrativo; O assessoramento a Secretaria na 
interpretaçlo, aplicaçlo e controle das normas jurídicas; O assessoramento, a Secretúia de 
Açlo Social na elaboraçlo do processo legislativo e o controle da legalidade dos atos 
administrativos tocantes a Assistancia Social~ O controle documental da leaislaçlo da 
Secretaria de Açlo Social; Na represcntaçlo judicial e extrajudicial da Secretaria de 
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Assist&cia Social em qualquer foro ou jufzo; Na execuçlo de atividades referentes à 
apuraçlo de irregularidades funcionais e de responsabilidades da secretaria de Assistencia 
Social; Executar ainda outras atividades correlatas ou que forem delegadas. 

6.2 COORDENADORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL 

Art. 72 - A Coordenadoria de Proteçlo Social compete planejar e coordenar a execuçlo da 
PoUtica Municipal de Assist!ncia Social, viabilizando a articulaçlo entre programas, projetos, 
serviços e beneficios da Polftica de Assistência Social no Município; Coordenar a esttat6gia 
de implcmentaçlo de planos, programas c projetos de assi~ncia social; Coordenar as aç8es 
possibilitando a const:ruçlo de pollticas integradas para atendimento ao grupo familiar; 
Identificar parcerias com empresas privadas e institui~s govemamentais visando à 
concrctizaçlo dos projetos especiais; Estabelecer diretrizes e procedimentos para a 
estruturaçlo e operacionalizaçlo dos serviços, programas c beneficios; Sistematizar dados de 
atendimento prestados à populaçlo; Garantir suporte t6cnico e administrativo aos Conselhos 
Municipais de Assist!ncia Social, dos Direitos da Criança c do Adolescente, do Idoso, e de 
Proteçlo às Pessoas com Deficiencia; Monitorar a execuçlo de suas ações; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

6.2.1 -SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS) 

§ 1° ·Ao Setor de Proteçlo Social Básica compete planejar, regular, coordenar e orientar a 
cxecuçlo dos serviços, programas c projetos destinados à populaçlo que vive em situaçlo de 
vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privaçlo ou fragillzaçlo de vfnculos afetivos, 
discriminaçOcs etárias, étnicas, de g&lcro ou por dcfici!ncias, entre ouuas; Definir diretrizes 
para a organizaçlo do conjunto de serviços e prosramas de proteçlo social básica, tendo como 
referência a matricialidade sócio familiar c o território; Definir diretrizes c acompanhar a 
incluslo de comunidades nos serviços, programas e projetos da protcçlo social búica; 
Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento c avaliaçlo dos serviços, programas e 
projetos de proteçlo social básica; Prestar apoio tc!cnico na organlzaçlo c execuçlo de aç&s 
de proteçlo social básica; Acompanhar a cxecuçlo flsico-financcira de serviços c projetos da 
proteçlo social básica; Coordenar, organizar as infonnaç&s c produzir dados com vistas ao 
monitoramento, apoio t6cnico c aprimoramento da proteçlo social básica; Contribuir para a 
implementaçlo de sistema de informações c dados sobre os serviços, programas c projetos de 
proteçlo social básica; Propor e participar de estudos e pesquisas para subsidiar as açOes 
relativas à proteçlo social búica; Promover, subsidiar c participar de atividades de 
capacitação para aperfeiçoamento da gestlo, regulaçlo c desenvolvimento de serviços, 
programas c projetos de protcçlo social búica do SUAS; Coordenar outras atividades 
destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

6.2.2- GESTÃO DE BENEFÍCIOS SOCIAIS 

§ 2° • Ao Setor de Beneficios Sociais compete captar demandas c necessidades da populaçlo 
para definir procedimentos de intcrvençlo para o atendimento das situaçOes apresentadas; 
Realizar cadastramento da demanda de usuários; Realizar estudo social, diagnóstico e 
prognóstico das situações sociais a fim de efetuar os encaminhamentos necessários; Manter 
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intcrcimbio c cadastramento atualizados dos recunos da comunidade, efetivando a 
intersetorialidadc; Realizar visitas domiciliares; Subsidiar a gcstlo do Programa Bolsa 
Famma e dos Beneficios Eventuais; Coordenar outras atividades destinadas A consecuçlo de 
seus objetivos. 

6.2.2- SETOR DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL (CREAS) 

§ 2°- Ao Setor de Protcçlo Social Especial compete planejar, coordenar, regular e orientar a 
execuçlo dos serviços, programas c projetos destinados a farnfliu e indivíduos que se 
enccmtram em situaçlo de risco pessoal e social, por ocorr!ncia de abandono, violencia, abuso 
e exploraçlo sexual, uso de substAncias psicoativas, cumprimento de medidas 
socioeducativas, situaçlo de rua, de trabalho infantil, tráfico de pessoas, entre outras situaçtSes 
de violaçlo dos direitos; Estabelecer mecanismos de controle, monitoramento e avaliaçlo dos 
serviços e programas e projetos de proteçlo social especial; Manter articulaçlo e interlocuçlo 
com outras polfticas públicas e órglos de defesa de direltos humanos com vistas A efetivaçlo 
da intersetorialidade nas ações da protcçlo social especial; Definir diretrizes para a 
organizaçlo do conjWlto de serviços e programas de proteçlo social especial, tendo como 
referência a unidade, a descentralizaçlo e a regionalizaçlo das ações; Prestar assessoramento 
t~nico na organizaçlo e implementaçlo das açOes de proteçlo social especial; Acompanhar a 
execuçlo tlsico-tinanceira de serviços c projetos da proteçlo social especial; Coordenar, 
organizar as informaçOcs c produzir dados com vistas ao monitoramento, apoio tknico e 
aprimoramento da proteçlo social especial; Contribuir com a implementaçlo do sistema de 
informaçOes c dados sobre os serviços e programas, com vistas ao planejamento, 
desenvolvimento e avaliaçlo das ações da proteçlo social especial; Apoiar estratégias de 
mobilizaçlo social, pela garantia de direitos de grupos populacionais em situaçlo de risco e de 
violaçlo de direitos; Coordenar outras atividades destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

6.2.3- SETOR DE NÚCLEO DE HABITAÇÃO 

§ 3° - Ao Setor de Núcleo de Habitaçlo compete orientar e dirigir a elaboraçlo de políticas c 
programas relativos à habitaçlo de cunho social; Coordenar a implantaçlo de núcleos urbanos 
de cunho social; Articular com organismos públicos e privados, Estaduais e Federais na busca 
de recursos para a implantaçlo de habitaç&s e urbanizaçlo de áreas para a populaçlo de 
baixa renda; Manter vigilância e açOes preventivas para evitar a oc:upaçlo irregular das áreas 
públicas; Manter cadastro atualizado de áreas com ocupaçlo irregular ou de risco c de suas 
populaçOes; Orientar c dirigir a execuçlo de planos e programas referentes ao 
desenvolvimento urbano no Município, visando sua pcnnanente atualizaçlo; Articular com 
organismos de planejamento regional metropolitano c estadual visando a compatibllizaçlo de 
aspectos comuns; fiscalizar a aplicaçlo dos Códigos de Posturu e Obras; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

6.3 GESTÃO DE TRABALHO E RENDA 

Art. 73 - A Gcstlo de Trabalho e Renda compete estimular o empreendedorismo c as 
atividades econômicas orientadas pela autogcstlo; Coordenar programas c atividades de 
promoção nas áreas de trabalho, geraçlo de renda e desenvolvimento comunitário; Compor a 
equipe da Comisslo Municipal de Emprego; Facilitar a articulaçlo da política municipal de 
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intermediaçlo de mio-de-obra com a Comisslo Municipal de Emprego; Planejar ações 
destinadas à organizaçlo e desenvolvimento comunitário, visando em especial à preparaçlo 
do indivíduo para o trabalho e melhoria de suas condiçtses de vida; Estabelecer parcerias com 
empresas privadas e instituiç~es governamentais visando concretizaçlo de projetos; Monitorar 
a cxccuçlo de suas aç~es; Coordenar outras atividades destinadas à consecuçlo de seus 
objetivos. 

6.4- GESTÃO DO SUAS 

Art. 74- A Gestlo do SUAS compete assumir responsabilidades na gcstlo do sistema e na 
garantia de sua organizaçlo, cticiancia c efetividade na prestaçlo dos serviços, projetos, 
programas e beneficios socioassistenciais; Coordenar outras atividades destinadas à 
consecuçlo de seus objetivos. 

6.4.1 - VIGILANCIA SOCIAL 

§ 1° - Ao Setor de Vigilincia Social compete produzir, sistematizar, analisar c disseminar de 
informações que gerem conhecimento sobre as condiç~es de vida da populaçlo, perfil das 
famflias e indivíduos usuérios ou potenciais usuários da polftica de assist6ncia social, as 
situaçOes de risco e vulnerabilidade que incidem sobre os mesmos, bem como, produzir, 
sistematizar, analisar e disseminar informaç&s relativas ao tipo, quantidade e qualidade dos 
serviços ofertados pela rede socioassistencial de um determinado território; Coordenar outras 
atividades destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

6.5- COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Art. 75 - A Coordenadoria de Administraçlo e Finanças compete desenvolver atividades 
relacionadas com a necessidades de contrataçlo de funcionários; Desenvolver funçOes 
administrativas relacionadas ao controle, acompanhamento e pagamento de pessoal; 
Desenvolver atividades administrativas relacionadas à compras, recepçlo, armazenamento, 
controle e distribuiçlo de materiais e suprimento; Recrutamento e selcçlo de pessoal; 
Controlar a contabilidade da Secretaria de Assist&tcia Social; Realizar pres~s de contas; 
Administrar os recebimentos e repasses de recursos dos convenios; Efetuar pagamentos; 
Controlar saldos e conciliaç~s bancárias; Outras atividades afins. 

7.- SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
SEINFRA 

Art. 76 - A Secretaria de Infraestrutura e Serviços Pilblicos compete coordenar todas as obras 
públicas realizadas diretamente pela Prefeitura e promover a tiscalizaçlo das executadas; 
Articular-se com a Secretaria Municipal de Administraçlo e Finanças para a elaboraçlo do 
programa de obras públicas do Município; Promover a elaboraçlo dos orçamentos relativos 
aos projetos e obras públicas municipais; Promover a execuçlo de desenhos, mapas, plantas, 
gráficos, levantamentos topográficos e demais trabalhos necessários à realizaçlo das obras 
públicas; Providenciar o fornecimento de dados à Secretaria Municipal de Administraçlo e 
Finanças sobre os custos de obras pilblicas realizadas pela própria Secretaria ou em regime de 
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empreitada; Assessorar o Prefeito e todos os órglos municipais na formulaçlo de polfticas e 
na implementaçlo das ações de compe~ncia municipal sobre urbanismo, habitaçlo e trAnsito 
de interesse do Município; Participar de estudos relativos a zoneamento e a uso e ocupaçlo do 
solo; Fazer aplicar as nonnas relativas a edificaçOes particulares e a posturas municipais em 
assuntos que nlo estejam expressamente atribuídos a outros órglos municipais; Assinar 
alvarás de licença para consttuçlles particulares, demolições de p1'6dios, construções de 
muros, projetos de construç(les particulares e outros casos que digam respeito às finalidades 
da Secretaria; Promover a numeraçlo dos prédios novos e o emplacamento dos lolfldouros 
públicos; Promover a execuçlo das vistorias que julgar necessárias a segurança e salubridade 
pública, bem como ao esclarecimento dos processos em que tenha de proferir despachos; 
Definir uma política habitacional que permita melhorar as condições de moradia da 
populaçlo; Promover e participar de estudos visando a criaçlo, atualizaçlo e/ou a revislo dos 
Códigos de Obras c de Posturas, das normas de zoneamento, loteamento e construç(les 
particulares; Promover estudos visando a racionalizaçlo dos serviços urbanos sob sua 
responsabilidade; Programar e supervisionar a cxecuçlo das atividades de reparos, melhoria e 
conservaçlo de estradas, caminhos municipais e vias urbanas; Determinar as normas e 
padrões técnicos relativos aos serviços de arborizaçlo e manutençlo de parques, praças e 
jardins; Promover a administ:raçlo de obras de pequeno porte relativas a conservaçlo e 
manutençlo de praças, parques e jardins; Promover a distribuiçlo e o controle de utilizaçlo de 
máquinas e equipamentos mecinicos usados nos serviços sob sua responsabilidade; Conduzir 
outros trabalhos relacionados com seu campo de atuaçlo ou que lhe sejam detenninados pelo 
Prefeito. 

7.1-SECRETARIAADJUNTA 

Art. 77- A Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos tem como principais 
atribuições auxiliar o Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e 
controle das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; 
despachar com o Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas 
ausências impedimentos ou afastamentos lepis; desempenhar outras tarefas compatíveis com 
suas atribuiçOes e de acordo com as detenninaçtses do Secretário. 

7.2- COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO 

Art. 78 -À coordenadoria de Planejamento compete planejar, promover, coordenar, executar 
e acompanhar a implcmentaçlo de polftica urbana, planos, programas e projetos e nonnas 
relacionadas a infraestrutura e serviços públicos municipais; Avaliar projetos c proposiçOes de 
leis relacionadas a infraestrutura e serviços públicos municipais opinando sobre aprovaçlo e 
vetos; Emitir pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes a infraestrutura 
e serviços públicos municipais; Prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e 
demais órglos da Administraçlo Pública em questões que envolver a inftacstrutura e serviços 
públicos municipais; Desenvolver outras atividades destinadas à consecuçlo de seus 
objetivos. 

7.3 - COORDENADORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL, TRÂNSITO E DEFESA 
CIVIL 
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Art. 79 -A Coordenadoria de Segurança, Transito c Defesa Civil compete articular-se com os 
órglos dos Sistemas Nacionais de TrAnsito, de Transporte c de Segurança Pública, 
coordenando c executando o controle das açOcs para a prescrvaçlo do ordenamento c da 
segurança do trAnsito; cumprir c fazer cumprir a lcgislaçlo de trAnsito c a cxecuçlo das 
nonnas c diretrizes pelos órglos compct.cntcs. A Coordenadoria está dividia em tres setores 
adiante dctcnninadas com as seguintes compctcncias: 

7.3.1 -SETOR DE SEGURANÇA 

§ 1° • Ao Setor de Segurança compete a coordcnaçlo c o desenvolvimento das atividades 
relativas à Guarda Municipal; A coordcnaçlo c o desenvolvimento das atividades relativas às 
polfticas de protcçlo e incluslo social; A proposiçlo, coordenaçlo c cxccuç&o de convenios 
com entidades civis c governamentais; A elaboraçlo e a cxccuçlo de poUticas municipais para 
a prevençlo e combate à violetlcia, guarda e zelo do patrimônio municipal; Elabofa910 e 
implcmentaçlo de uma política de Segurança Pública e proteçlo social para o Município de 
Jucás; Promoçlo da segurança c da conviv!ncia pacifica; Articulaçlo com os demais órglos 
de segurança visando potencializar o combate à criminalidade c a viol!ncia; Promoçlo c 
intensificaçlo de uma cultura de paz, de apoio ao desarmamento e de combate sistemático aos 
preconceitos; Implcmcntaçlo de medidas preventivas que visem promover a cidadania e a 
incluslo social em setores ou regi&s focos de viol~ncia e criminalidade; Adequaçlo das 
funçOcs da Guarda Municipal a fim de promover um policiamento preventivo, integrado com 
a comunidade e demais forças de segurança em açlo no município; Outras competencias 
correlatas que forem atribuídas à Secretaria. 

7.3.2- SETOR DE TRÂNSITO 

§ 2° - Ao Setor de Transito compct.c cumprir c fazer cumprir a legislaçlo e as nonnas de 
trânsito no Ambito de suas atribuiçOcs; Planejar, projetar, regulamentar c operar o trAnsito de 
vefculos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulaçlo e da 
segurança de ciclistas; Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsitos c suas causas; Estabelecer, em conjunto com os órglos de polícia ostensiva de 
trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trAnsito; Promover c participar de 
projetos c programas de educaçlo c segurança de trânsito, de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo CONTRAN; Articular-se com os demais órglos do sistema nacional de 
trAnsito do Estado; Realizar outras competencias correlatas que forem atribuídas à Secretaria. 

7 .3.3 - Defesa Civil 

§ 3° - Ao Setor de Defesa Civil compete coordenar as atividades de defesa civil no Municlpio, 
articulando-se, em caráter cooperativo, com outros órglos e entidades públicas ou privadas; 
Implementar planos, programas c projetos de defesa civil; Elaborar plano de açlo anual 
visando ao atendimento das açOcs em tempo de normalidade, bem como, das açOes 
emergenciais; Coordenar a implantaçlo de programas de treinamento para voluntariado; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consccuçlo de seus objetivos. 

7.4 COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E PROJETOS 
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Art. 80 - A - À Coordenadoria de Acompanhamento, Fiscalizaçlo e Projetos compete 
acompanhar, fiscalizar e coordenar as atividades de elaboraçlo e exccuçlo de projetos junto a 
Administraçlo Municipal; Coordenar, promover e analisar a elaboraçlo de estudos 
preliminares, especificaçOes t6cnicas, anteprojetos c projetos referente a Secretaria de 
Infraestrutura; Levantar c fornecer as infonnaçOes neccss6rias à elaboraçlo de projetos; 
Apoiar os demais órglos da Secretaria na elaboraçlo de estudos, prosramas e projetos 
públicos ou no exame de projetos privados submetidos à aprovaçlo da Adrninistraçlo; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consccuçlo de seus objetivos. 

7.5- COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

Art. 81 -Compete à Coordenadoria de Desenvolvimento Urbano coordenar, implementar, 
controlar, avaliar e atualizar o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município e 
demais lcgislaçOcs urbanísticas, promovendo o adequado ordenamento territorial; 
Implementar, coordenar, monitorar, gerenciar e executar o plano de regularizaçlo fundiúia 
municipal; Analisar e emitir relatórios técnicos quanto às diretrizes a serem adotadas, 
consoante às legislaçOcs pertinentes, nos processos administrativos que visem à regularizaçJo 
fundiária, o cadastramento e/ou parcelamento dessas 6reas; Elaborar diagnósticos técnicos 
voltados à gcstlo territorial para a regularizaçlo fundiária do Município, nas 6reas particulares 
e públicas; Coordenar, supervisionar e realizar vistorias técnicas em processos de 
regularizaçlo fundiária, análise de banco de terras, áreas de risco e outras relacionadas ao 
controle territorial c a política habitacional do Município; Elaborar Proarama local de 
Habitaçlo de interesse social, com a cxecuçlo de um plano habitacional que objetive a 
diminuiçlo do déficit habitacional social; Estabelecer diretrizes para a regulari.zaçlo 
urbanística e fundiária com as demais secretarias municipais, visando a implementaçlo e 
institucionalizaçlo dos processos de regularizaçlo; Coordenar c prestar assist!ncia técnica no 
que diz respeito as suas compch!ncias legais para a elaboraçlo projetos habitacionais de 
interesse social. conforme previslo legal municipal; Manter atualizado um banco de dados 
com infonnaçOes sobre o quantitativo de unidades habitacionais do município. bem como do 
déficit habitacional de modo a compatibilizá-las com a oferta de moradia c as necessidades da 
comunidade; Promover assistencia técnica gratuita quanto à engenharia e arquitetura 
habitacional para a populaçlo de baixa renda do município; Desenvolver outras atividades 
destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

7.6- COORDENADORIA DE SERVIÇOS URBANOS 

Art. 82- À Coordenadoria de Serviços Urbanos compete prevenir. em conjunto com órglos 
afins, a saúde pública; Planejar c coordenar as atividades de limpeza urbana do Município, 
promovendo a conscrvaçlo e manutençlo do sistema de drenagem, escoamento pluvial, 
galerias e esgoto; Planejar e organizar os serviços de coleta. transporte. tratamento e 
disposiçlo final dos resíduos sólidos, provendo, ainda, as vias c logradouros públicos com 
equipamentos para coleta de lixo; Estabelecer programas de manutcnçlo preventiva dos 
espaços públicos; Promover. coordenar ou executar outras atividades pertinentes a sua ma de 
atuaçlo. 
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8.- SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO· SMDA 

Art. 83 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrério compete representar o 
município de Jucás, junto a instituiç&s governamentais c nlo-govcmamcntais, a nivcl 
Municipal, Estadual c Federal, buscando fonnar parçcria c convenios visando o 
desenvolvimento agrário c ambiental do município; Definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria. ações estrat6gicas sustentáveis do ponto de vista econômico, social e ambiental, no 
meio rural do município de Jucás; Definir estratégias para o desenvolvimento do agronegócio 
local minimizando os pontos frágeis dáS' diferentes cadeias produtivas; Criar alternativas de 
renda para a populaçlo rural, com um plano de incentivo • utilizando técnicas de produçlo e 
gerenciamento da propriedade rural que garantam a melhoria das condiç~cs de vida do 
produtor rural; Trabalhar a organizaçlo dos produtores rurais visando planejamento da 
produçio, acompanhamentos dos resultados financeiros da propriedade, clevaçiO do nfvcl de 
escolaridade c capacitaçiO técnica da populaçlo rural do município; Buscar parcerias que 
garantam o aprimoramento técnico da equipe de colaboradores da DAS; Garantir a intcgraçlo 
com as demais secretarias. divulgando as açOcs desenvolvidas pela SOA e participando das 
que forem solicitadas; desempenhar outras tarefas compatfveis com suas atribuiçOes. 

8.1 -SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 84- A Secretaria Adjunta de Desenvolvimento Agrário tem como principais atribuiç~es 
auxiliar o Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, orientaçlo, coordenaçlo e controle 
das atividades da Secretaria; exercer as atividades delegadas pelo Secretário; despachar com o 
Secretário; substituir automática c eventualmente o Secretário em suas aus!ncias 
impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
atribuiçOes c de acordo com as detcnninaçOes do Secretário. 

8.2- SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

Art. 85 - A Secretaria Administrativa compete fazer atendimento ao cidadlo na Secretaria de 
Dcsnvolvimento Agrú-io c Meio Ambiente de Jucás-Ce; Realizar controles e relatórios de 
despesas da SDAMA; Fazer a comunicaçlo da Secretaria com o Programa Mais Cidadlo; 
Elaborar atas de reuni~es de trabalho e junto aos conselhos que a SDA faz parte; Controlar 
agenda dos colaboradores da SDAMA: Realizar atividades outras inerentes ao bom 
andamento da DAS; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçOes e de 
acordo com as determinaç&s do Secretário. 

8.3- COORDENADORIA DE PECUÁRIA 

Art. 86 - A Coordenadoria de Pecuária compete definir junto ao corpo técnico da Secretaria. 
ações estratégicas sustentáveis econOmico, social c ambicntalmcntc, no setor pecuário do 
município; Realizar atividades junto aos produtores, visando melhorar a qualidade de vida de 
todos que comp&: a unidade familiar; Elaborar junto aos produtores um plano de açlo dentro 
das atividades demandadas para cada comunidade; Fazer demonstraçlo de resultados 
juntamente com cada produtor ou grupo de produtores, utilizando anotaç6es realizadas por 
cada unidade familiar; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulpr novas 
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tecnologias dentro da área de atuaçlo; Fazer acompanhamento técnico das aç6cs do setor nas 
unidades produtivas; Garantir a intcgraçlo com as demais coordenadorias da DAS; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçOc:s e de acordo com as 
dctcrmi~cs do Secretário. 

8.4- COORDENADORIA DE AGRICULTURA 

Art. 87 - A Coordenadoria de Agricultura compete definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria, açOcs estratégicas sustentáveis econômico, social e ambientalmente, no setor 
agrícola do município; Fazer acompanhamento técnico das açôcs do setor nas unidades 
produtivas; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulgar novas tecnologias 
dentro da área de atuaçlo; Organizar os produtores em tomo da em tomo dos programas 
desenvolvidos pela DAS; Garantir a integraçlo com as demais coordenadorias da DAS; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçOc:s c de acordo com as 
determinações do Secretário. 

8.5- COORDENADORIA DE AGRICULTURA FAMILIAR 

Art. 88- A Coordenadoria de Agricultura Familiar compete fazer acompanhamento técnico 
das ações do setor nas unidades produtivas; Elaborar junto ao secretario um projeto visando 
agua para produzir c consumo dentro de casa atraves do projeto agua para todos; Realizar 
atividades junto as produtores familiar possibilitando assim um melhoramento da renda dentro 
da propriedade; Montar unidades demonstrativas de resultados para divulgar novas 
tecnologias dentro da área de atuaçlo; Trabalhar a formaçlo de jovens mutiplicadorcs que 
irlo realizar trabalho de acompanhamento aos produtores familiares possibilitando assim um 

· .~elhor desenvolvimento produtivo; Garantir a integraçlo com as demais coordenadorias da 
PAS; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições c de acordo com as 
dctcrminaçOes do Secretário. 

8.6- COORDENADORIA DE COMERCIALIZAÇÃO 

Art. 89 - A Coordenadoria de Comercializaçlo compete definir açtses estratégicas de 
comcrciaJizaçlo juntos ao comercio varejista c atacadista, indústria e órglos aovemamentais; 
Orpnizar os produtores em tomo da comercializaçlo seus produtos; Garantir a integraçlo 
com as demais coordenadorias da DAS; Montar estratégia de agregaçlo de valor dos produtos 
agropecuários; Desempenhar outras tarefas compatfveis com suas atribuiçOes e de acordo com 
as determinações do Secretário. 

8. 7- COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE 

Art. 90 - A Coordenadoria de Meio Ambiente compete Definir junto ao corpo técnico da 
Secretaria, ações estrat6gicas para o desenvolvimento sustentável do meio ambiente; 
Desenvolver junto a Secretaria de Infraestrutura um programa de coleta seletiva de lixo 
visando a reciclagem de rcsfduos sólidos; Desenvolver aç&s educativas juntos as escolas 
municipais sobre prescrvaçlo ambiental e desenvolvimento sustentável; Garantir a integraçlo 
com as demais coordenadorias da DAS; Desempenhar outras tarefas compatfveis com suas 
atribuiçOcs e de acordo com as determinações do Secretário. 
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9.- SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E JUVENTUDE- SEJUV 

Art. 91 - Ao Secretario de esporte e Juventude compete representar a Secretaria. 
responsabilizando-se por sua organizaçlo e funcionamento; Promover a participaçlo da 
comunidade no desenvolvimento das atividades propostas; Elaborar e executar o Plano 
Es~gico da Secretaria juntamente com os setores de trabalho; Responsabilizar-se pelos atos 
administrativos e financeiros da Secretaria; Garantir espaços para planejamento, dlscusslo, 
reflexlo, estudos e cursos que oportunizem a formaçlo permanente dos profissionais que 
atuam na Secretaria; Convocar e presidir reuniGcs nos diferentes segmentos da comunidade 
esportiva; Buscar parcerias em outros setores póblicos e privados, visando otimizar e intepr 
as atividades desenvolvidas pela Secretaria; Estabelecer contatos com órglos c segmentos das 
diversas esferas do esporte e juventude; Cumprir e fazer cumprir as detenninaç&s superiores 
e as do presente Regimento; Executar outras atribuiçGes delegadas pelo Prefeito Municipal. 

9.1-SECRETARIAADJUNTA 

Art. 92 - A Secretaria Adjunta de Esporte e Juventude compete prestar assessoramento em 
assuntos técnicos, relacionados com as compet6ncias da Secretaria; Acompanhar os trabalhos 
programados, requisitando, quando necessário, os elementos indispensáveis à sua anilise e 
avaliaçlo; Identificar e analisar fontes de recursos para a execuçlo de planos e programas de 
trabalho; Exercer, sob a coordenaçlo do SecreWio Municipal, a direçlo-geral das atividades 
da Secretaria; Substituir e/ou representar o Secretário Municipal nas ausblcias e 
impedimentos legais; Analisar os expedientes relativos à Secretaria e despachar diretamente 
com o Secretário; Auxiliar na direçlo das Coordenadorias, Gerencias e Assessorias, 
responsáveis pela exccuçlo das açGes programáticas e gestlo dos sistemas e projetos da 
Secretaria; Outras funç&s ou atividades necessárias para o desempenho de suas atribuiçGes. 

9.2- COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER 

Art. 93- A Coordenadoria de esporte e Lazer compete propiciar uma polftica municipal de 
esporte, organizada e planejada, coordenando as açGes dela decorrentes; Exercer a 
Coordenadoria, de acordo com diretrizes programáticas e e~gicas definidas pelo governo 
municipal; Prosnunar. organizar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades da 
Coordenadoria; Promover reuniGes com os servidores para coordenaçlo das atividades 
operacionais; Submeter à considcraçlo superior os assuntos que excedam à sua competancia; 
Coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatlsticas relacionadas aos serviços 
realizados pela coordenadoria; Propor medidas que julgar convenientes para o melhor 
desempenho dasatividades; Assegurar o entrosamento entre os serviços sob sua chefia com os 
demais órglos de Secretaria; Acompanhar, orientar, avaliar e estimular o desempenho do 
pessoal para assegurar o desenvolvimento das rotinas de trabalho; Observar prazos 
relacionados ao alcance das metas e objetivos traçados previamente; Coordenar a atualizaçlo 
das infonnaçGes relativas aos indicadores de desempenho e gestlo; Outras funçGes ou 
atividades necessárias para o desempenho de suas atribuiçGcs. 

9.2. J -SETOR DE DESPORTO EDUCACIONAL 
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§ 1 o - Ao Setor de Desporto Educacional CQmpete planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e açOes desenvolvidas dentro do Programa Escolar da Secretaria Municipal do 
Esporte c Juventude; Planejar c realizar açOcs didâtiCQ-pcdagógicas-csportivas para 
professores c alunos das redes de ensino; Elaborar, organizar, coordenar e acompanhar 
congressos técnicos, regulamentos, comiss&s disciplinares, tabelas de jogos e demais açtses 
pertinentes ao Programa Escolar; Participar da organizaçlo c execuçlo das atividades gerais 
da Secretaria, especialmente as que se referem à Divislo de Desporto Escolar; Incentivar o 
esporte de iniciaçlo, formaçlo c sócio-educativo atendendo as demandas da comunidade; 
Participar da organizaçlo e cxecuçlo das atividades gerais da Secretaria,cspeclalmente u que 
se referem à Divislo de Desporto; Outras funçtles ou atividades necess4rias para o 
desempenho de suas atribuiçtses. 

9.2.2- SETOR DE DESPORTO AMADOR 

§ 2° - Ao Setor de Desporto Amador compete planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e ações desenvolvidas dentro do Programa Comunitário da Secretaria Municipal do 
Esporte e Lazer; Elaborar, organizar, coordenar e acompanhar conarcssos técnicos, 
regulamentos, comissOcs disciplinares, tabelas de jogos e demais açOes pertinentes ao 
Programa de esporte amador; Participar da organizaçlo e execuçlo das atividades gerais da 
Secretaria, especialmente as que se referem à Divislo de Desporto; Realizar atendimento ao 
público, prestando informaç&s c orientaçtles; Dirimir dúvidas relativas aos esportes 
comunitários; Elaborar c encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos e atividades; 
Proaramar ações que visem à integraçlo entre os distritos, incentivando-os à prática de 
diferentes modalidades esportivas. 

9.2.3 -SETOR DE LAZER E EVENTOS 

§ 3° - Ao Setor de Lazer e Eventos compete planejar, executar e avaliar os projetos 
desenvolvidos dentro do Programa de Lazer para Adultos e Terçeira Idade da Secretaria 
Municipal do Esporte e Juventude; Participar da organizaçlo c cxecuçlo das atividades gerais 
da Secretaria, especialmente das que se referem à Divisao de Lazer; Planejar, Coordenar e 
assessorar as atividades juntamente com proftssionais que atuam nos projetos e programas de 
Lazer para Adultos e Terceira Idade; Realizar atendimento ao público, prestando informações 
e orientaçtles; Dirimir dúvidas relativas ao lazer para adultos e terceira idade; Elaborar c 
encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos e atividades desenvolvidas; Criar, 
manter, ampliar e aprimorar projetos e programas desenvolvidos em parcerias com outras 
secretarias e entidades públicas e privadas; Exercer outras atividades pertinentes que lhe 
forem delegadas. 

9.3- COORDENADORIA DE POLITICAS PARA A JUVENTUDE 

Art. 94 - A Coordenadoria de PoUticas para a Juventude compete debater e desenvolver as 
polfticas públicas destinadas à incluslo social da populaçlo juvenil, atuando em parceria com 
todas as estruturas municipais afins e com a sociedade em geral, de fonna a promover ações 
que conduzam à soluçlo de problemas característicos dessa faixa etária; Assessorar entidades 
de base de juventude e auxiliar na formaçlo de novas entidades; Trabalhar preventivamente 
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de forma a minimizar os problemas que afligem a juventude, através de programas, palestras, 
oficinas, entre outros; Exercer a Coordenadoria. de acordo com diretrizes prosraméticas e 
estratégicas definidas pelo governo municipal; Programar, organizar, orientar, controlar e 
coordenar as atividades da Coordenadoria; Promover reuniões com os servidores para 
coordenaçlo das atividades operacionais da Coordenadoria; Elaborar c implementar diretrizes 
na sua área de atuaçlo, orientando c assessorando as os arupos comunitários 
desenvolvimento juvenil; Coordenar as relaçOcs com entidades, organizaçOes, comunidades c 
outras afetas à sua área; Submeter à consideraçlo superior os assuntos que excedam à sua 
competência; Executar outras atribuições correlatas conforme detenninaçlo superior. 

9.3.1 -SETOR DE COORDENAÇÃO PEDAOÓGICA 

§ 1° - Ao Setor de Coordenaçlo Pedagógica planejar, executar, viabilizar c avaliar os projetos 
e ações desenvolvidas dentro do Programa de formaçlo social e cidadania para a juventude da 
Secretaria Municipal do Esporte c Juventude; planejar c realizar açOcs didático-pedagóaicas 
para professores c alunos dos núcloes de jovens do munfcipio de Jucú; Elaborar, organizar, 
coordenar e acompanhar; Responsabilizar-se pelas ações cuniculares dos núcleos; 
Implementar e Acompanhar a proposta pedagógica dos núclcosde acordo com as diretrizes da 
polftica nacional de juventude do programa; Organizar c executar eventos educacionais do 
projeto; Acompanhar a fonnaçlo continuada dos educadores; Executar outras atribuições 
correlatas conforme detenninaçlo superior. 

9.3.2- SETOR DE FORMAÇÃO SOCIAL E PESSOAL 

§ 2° - Ao Setor de Formaçlo Social c Pessoal planejar, executar, viabilizar e avaliar os 
projetos e açOes desenvolvidas dentro do Programa de fonnaçlo social para a juventude; 
Orientar os educadores dos grupos de jovens em relaçlo a projetos de açlo comunitária; 
Acompanhar juntamente com os educadores os Planos de Açlo para o desenvolvimento da 
aprendizagem referente à formaçlo para a cidadania e integraçlo social juvenil; 'Realizar 
planejamento coletivo, viabilizando a participaçlo de todos e criando sinergia no 
funcionamento do núcleo; Elaborar e encaminhar relatórios sobre o andamento de projetos c 
atividades desenvolvidas; Exercer outras atividades pertinentes que lhe forem delegadas; 
Criar, manter, ampliar e aprimorar projetos e programas desenvolvidos em parcerias com 
outras secretarias e entidades públicas e privadas; Executar outras atribuições correlatas 
conforme dctcrminaçlo superior. 

9.3.4- SETOR DE FORMAÇÃO EDUCACIONAL E TÉCNICA 

§ 2°- Ao Setor de Formaçlo Educacional e T6cnica compete planejar, executar, viabilizar c 
avaliar os projetos e ações desenvolvidas dentro do Prosrama de apoio educacional c técnico 
para a juventude da Secretaria Municipal do Esporte e Juventude: Orientar os educadores do 
núcleo de apoio educacional e ~cnico em relaçlo a projetos de promoçlo do jovem a escolha 
ocupacional e inserçlo no ensino superior; Sistematizar os registros de frequfncia dos alunos 
e profissionais que Atuarem no Programa de apoio educacional e técnico; Assessorar os 
professores no desenvolvimento da proposta pedagógica; Articular a formaçlo inicial e 
continuada dos alunos do programa de formaçlo profissional e inserçlo no ensino superior; 
prestar assessoria pedagógica e planejar as atividades, juntamente com os profissionais que 
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atuam nos projetos de Saúde e Lazer; Realizar atendimento ao público, prestando inform~s 
e orientações; Coordenar as relaçOcs com outras secretarias municipais, entidades, 
organi:zaçOes, comunidades e outros afetas a sua úea; 

10.- SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO- SECULT 

Art. 9.S - A Secretaria de Cultura e Turismo compete executar a política de cultura do 
Município; Coordenar as atividades de planejamento e organizaçlo de programas de formaçlo 
cultural e artística; Planejar e coordenar a implantaçlo, a expanslo e a administraçlo de 
unidades de prestaçlo de serviços culturais, de artes e assemelhados; Promo9lo e coordenaçlo 
de feiras de arte ou de artesanato popular; Promoçlo, coordenaçlo e execuçlo de programas, 
projetos e atividades relativas às promoções culturais do Município; Contribuir para o 
diagnóstico de necessidade de melhorias na qualidade da infraestrutura oferecida ao turista no 
Município; Sugerir e acompanhar a execuçlo de campanhas publicitárias, com vistas à 
projeçlo do Município no 4mbito nacional e internacional; Subsidiar a elaboraçlo de 
zoneamento turístico do Município, com indicaçOes de áreas consideradas de interesse para a 
exploraçlo de atividades vinculadas ao turismo, mantendo estas informaçOes atualizadas e 
disponíveis para investimento públicos e privado; Estabelecer e manter pennanentemcnte 
contato com órglos oficiais de turismo, público ou privados com o objetivo de manter a 
Secretaria atualizada quanto aos planos, programas c normas de turismo vigentes; Manter 
cadastro atualizado da oferta turística do Município, inclusive seus recursos naturais, 
estabelecimento de hospedagem e alimentaçio, áreas de lazer e recreaçlo e demais 
equipamentos de natureza turística; Manter atualizado em arquivo, a relaçlo das empresas 
promotoras de eventos, operadoras turísticas, ag~cias de viagens, locadoras de veículos, 
transportadoras e demais prestadoras de serviço turístico; Manter o inter-relacionamento com 
os poderes federal e estadual, entrosando-se com as respectivas autoridades no interesse do 
turismo no Municfpio; Elaborar diagnósticos, estudos c projetos de interesse da Secretaria; 
Manter um sistema de informações sobre empresas e investidores do setor de turismo; Iniciar 
açOes de coordcnaçlo, monitoramento, incentivo, acompanhamento c avaliaçlo das açOes 
inerentes à exccuçlo dos programas da política de turismo de Linharcs, assim como aquelas 
traçadas pelo plano diretor estadual e federal; Contribuir para a promoçlo e a divulgaçlo do 
potencial turístico de Jucás e da regilo do entorno, em âmbito locai, nacional e intcmacional; 
Indicar processos de obtençlo de uma maior fluidez na expanslo e melhoria da infraestrutura 
turística, instigando parcerias para novos investimentos em Linhares e na regilo do entorno; 
Incentivar a interaçlo com entidades públicas e privadas, orpnizaçOcs nlo governamentais c 
organizaç&s da sociedade civil de interesse público, nacionais e internacionais, com o 
objetivo de incrementar o intercAmbio de novas tecnologias de desenvolvimento turístico; 
Cumprir outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem 
atribuídas. 

10.1 -SECRETARIA ADJUNTA 

Art. 96 - A Secretaria Adjunta de Cultura e Turismo tem como principais atribuições auxiliar 
o Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, oricntaÇlo, coordcnaçlo c controle das 
atividades da Secretaria; exercer as atividades dclcpdas pelo Sccretúio; despachar com o 
Secretário; substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausancias 
impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas 
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atribuiçôes c de acordo com as dcterminaç«Ses do Secretário. 

10.2- COORDENADORIA DE CULTURA 

Art. 97 - A Coordenadoria de Cultura compete estabelecer diretrizes para a fonnuia91o das 
polfticas culturais no Municfpio; Articular as açOes desenvolvidas nos equipamentos çUlturais 
do Municlpio; Coordenar os projetos da Secretaria Municipal de Educaçlo c Cultura para 
captaçlo de recursos junto às instituiçôes públicas c à iniciativa privada; Acompanhar c 
avaliar aç&s de conscrvaçlo c projetos de utilizaçlo dos bens ptíblicos tombados; 
Acompanhar a destinaçlo dos recunos referentes ao Patrimônio Histórico, Artístico e 
Cultural. difuslo c apoio cultural; Levantar as necessidades de produçlo c sistcmatizaçlo de 
infol'l118ÇÕes estatfsticas; Estabelecer mecanismos de coleta c tratamento das inforrllaç&s; 
Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçôes c de acordo com as 
dcterminaçôcs do Secretário. 

10.3- COORDENADORIA DE TURISMO 

Art. 98 - A Coordenadoria de Turismo compete defmir e orientar a poUtica de turismo, 
promovendo a sua execuçlo de acordo com as oricntaçôes das PoUticas Públicas; Conferir 
distinções a entidades que desenvolvam projetos ou açlScs relevantes no Ambito das 
compet!ncias especificas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; Fortalecer a 
economia local existente produzida pelo turismo; Sensibilizar os diversos setores da sociedade 
através de campanhas sobre a realidade da juventude, seus problemas, suas necessidades seus 
direitos e suas potencialidades; Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuiçôes 
e de acordo com as determinações do Secretário. 

11. - SECRET ARlA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO DAS ASSOCIAÇ0ES 
COMUNITÁRIAS- SEDAC 

Art. 99 - A Secretaria de Desenvolvimento das AssociaçOes Comunit4rias compete colher 
indicadores e propor estratégias de acompanhamento c avaliaçlo na implantaçlo, 
implemcntaçlo c cxccuçlo das polfticas públicas relativas ao desenvolvimento comunitário 
sustentável, propondo seus princípios e diretrizes bem como açôes necessárias para a 
articulaçlo, execuçlo e consolidaçlo destas polfticas, e estimular a descentralizaçlo da 
cxecuçlo destas aç&s e a participaçlo da sociedade civil, com especial atençlo ao 
atendimento das situaç&s que exijam providencias especiais ou em caráter emergencial; 
Estimular a ampliaçlo c aperfeiçoamento dos mecanismos de partieipaçlo c controle social, 
por intermédio de formaçôes e assessorias; Articular-se com outros órglos/departamentos 
municipais, estaduais, nacionais e internacionais com o propósito de eoopcraçlo mútua e 
estabelecimento de estratégias comuns; Promover a realizaçlo de seminúios ou encontros 
distritais e municipais sobre temas afms ao desenvolvimento comunitário sustentável; 
Coordenar as atividades relacionadas ao desenvolvimento sustentável das comunidades do 
municipio; Colaborar com as demais secretarias/departamentos envolvidos com as polfticas 
públicas relativas ao desenvolvimento econômico, social, humano e comunitário sustentável; 
Manter articulaçlo permanente com secretarias/departamentos municipais relativos ts suas 
aç&s, bem como com instituiç&s estrangeiras similares c organismos internacionais; 
Identificar, propor e estimular açôes de capacitaçlo de recursos humanos, fortalecimento 
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institucional e sensibilizaçlo, voltada tanto para o poder público quanto para a sociedade civil 
visando a melhoria no atendimento/acolhimento destes por aqueles; Promover, em articulaçlo 
com 6rglos, entidades e colegiados envolvidos, debates públicos sobre os temas relacionados 
à formulaçlo e execuçlo de políticas públicas voltadas para o desenvolvimento comunitário 
sustentável; Divulgar suas açôes por meio dos diversos mecanismos de comwticaçlo oficial, 
social e popular. 

11.1 - SECRET AR1A ADJUNTA 

Art. 100 - A Secretaria Adjunta de Desenvolvimento das Associaç6es Comunitirias tem 
como principais atribuiçOes auxiliar o Secretário Municipal na direçlo, organizaçlo, 
orientaçlo, coordenaçlo e controle das atividades da Secretaria; exercer as atividades 
delegadas pelo Secretirio; despachar com o Secretário; substituir automática e eventualmente 
o Secretário em suas aus!ncias impedimentos ou afastamentos legais; Desempenhar outras 
tarefas compatíveis com suas atnõuiçOes e de acordo com as determinaçOes do Secretúio. 

11.2- COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

Art. 101 - À coordenadoria de Planejamento e Administraçlo compete planejar, promover, 
coordenar, executar e acompanhar a implcmcntaçlo de política urbana, planos, programas e 
projetos e normas relacionadas com as Associaç&s Comunitárias; Avaliar projetos e 
proposiç&s de leis relacionadas as Associações Comunitárias opinando sobre aprovaçlo e 
vetos; Emitir pareceres e relatórios técnicos em processos e estudos referentes AA 
AssociaçOes Comunitárias; Prestar apoio técnico especial aos conselhos municipais e demais 
órglos da Administraçlo Pública em questOes que envolver as AssociaçOes Comunitárias; 
Desenvolver outras atividades destinadas à consecuçlo de seus objetivos. 

11.3- COORDENADORIA DE FORMAÇÃO DE LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS 

Art. 102- A Coordenadoria de Formaçlo de Lideranças Comunitárias compete receber as 
lideranças, em especial as dos baitTOs e abrang!ncia rural; Estudar e preparar propostas de 
soluçOcs para as comunidades e formaçlo de novas lideranças comunitárias; Articular-se com 
os demais poderes para a implementaçlo de melhoria e atendimento dos pleitos das 
lideranças, em consonância com as orientaçlies do Prefeito Municipal, assessorando-o em 
outros assuntos pertinentes a sua área de atuaçlo; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecuçlo de seus objetivos. 

11.4- COORDENADORIA DE APOIO JURíDICO PARA ASSOCIAÇOES 

Art. 1 03 - À Coordenadoria de Apoio Jurídico para as Associações Comunitárias compete 
opinar, previamente e conclusivamente, em todos os processos e expedientes que digam 
respeito às áreas relacionadas as associações comunitárias; Examinar, sob o aspecto jurfdico
administrativo, dos processos e expedientes submetidos à apreciaçlo ou decislo do Secretário 
e/ou Secretários Adjunto desta Secretaria: Prestar assessoramento direto, quando solicitado às 
AssociaçOes Comunitárias quando em assuntos de natureza jurfdica; Emitir pareceres 
especializados sobre assuntos jurfdicos submetidos à sua aprcciaçlo; Minutar projetos de lei, 
decretos e outros atos que exijam embasamento legal, quando solicitado; Manter, em arquivo 
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próprio, coletAnea de pareceres que tratem de jurisprudencia e/ou similares, nu 6reaa jurldicas 
e administrativas de interesse: desta Secretaria: Desenvolver outras atividades destinadas à 
conseçuçlo de seus objetivos. 

11.5 - COORDENADORIA DE APOIO NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS PARA 
ASSOCIAÇ0ES 

Art. 100 - À Coordenadoria de Apoio na Elaboraçlo de Projetos para Associaç&s compete 
coordenar as atividades de elaboraçlo c execuçlo de projetos junto as AssoclaçGes 
Comunitárias: Coordenar, promover c analisar a elaboraçlo de estudos preliminares, 
cspecificaçGes t6cnicas, anteprojetos e projetos referentes as assoclaçl)cs; Levantar c fornecer 
as inforrnaçôes necessárias à elabora9io de projetos; Apoiar os demais órsJos da Secretaria na 
elaboraçlo de estudos, programas e projetos públicos ou no exame de projetos privados 
submetidos à aprovaç&o da Administ:raçlo; Desenvolver outras atividades destinadas à 
consecuçlo de seus objetivos. 

CAPÍTULO fi 

DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Art. 1 O 1 - A administraçlo indireta será constituída de órglos ou entidades dotadas de 
personalidade jurfdica de direito público, criados por Lei Municipal específica. 

Parágrafo Único - A administraçlo indireta compreende as empresas públicas, sociedades de 
economia mista. autarquias e fundaçOes públicas. 

TITULO IV 

DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 102 - O quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 6 composto por cargos de provimento 
efetivo e em comisslo, nomenclatura e quantidades definidas na forma do Anexo Unico, parte 
integrante desta Lei. 

§ 1 ° - Os cargos de provimento efetivo serlo providos mediante prévia aprovaçlo em 
concurso público de provas ou de provas e títulos. 

§ 2° - Os caraos de provimento em comissl.o serlo de livre nomcaçlo e exoneraçlo, por parte 
do Prefeito Municipal. 

Art. 103 - Os Cargos de Provimento em Comisslo do Poder Executivo do Município de 
Jucás, comporlo Quadro próprio com nomenclatura, simbologia, quantitativo e remuneraçlo 
definidos no Anexo I, parte integrante desta Lei. 
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§ 2° - O servidor ocupante de cargo efetivo, no exercício de cargo de provimento em 
comissão, poderá optar pela percepção do vencimento base do cargo de origem, acrescido da 
representaÇão, ou, pela integralidade da remuneraçlo do respectivo cargo comissionado. 

Art. 1 OS - O Organograma da Estrutura Administrativa do Municfpio de 1ucés terá a 
configuraçlo definida no Anexo 11, parte integrante desta Lei. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 106 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão l conta das dotações 
orçamentárias próprias, remanejadas, suplementadas, em caso de insufici&lcia. 

Art. 1 07 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo, com efeitos retroativos a partir 
do dia 02 de Janeiro de 2013, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL '""'.."'r·-· .:--:. CÁS, Estado do Ceará, 03 de Janeiro de 
2013. '•." 

41 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCAs 

ANEXO I 

QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOMECLATURA SIMBOLO QUANTIDADE 

SECRETARIO DNS-1 10 

PROCURADOR DNS-1 01 
OERAL 

SECRETARIO DAS-1 10 
ADJUNTO 

ASSESSORIA DAS·2 06 
JURiDJCA 

COORDENADOR DNI-1 42 

CHEFE DE SETOR DNI-2 49 

DNS- DIREÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR 
DAS- DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
DNI- DIREÇÃO DE NfVEL INTERMEDIÁRIO 

SUBSlDIOIREPRESENTAÇAO 
VALOR R$ 

4.275,25 

4.275,25 

2.136,00 

2.136,00 

1.840,00 

1.242,00 
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ANEXO li 
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Secretaria Municipal de 
Governo - SEGOV 
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Procuradoria Geral do 
Município- PGM 
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Secretaria Municipal da 
Administração e Finanças- SEAF 
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Secretaria Municipal da 
Educação- SME 
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Secretaria Municipal da 
Saúde- SMSA 
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Secretaria Municipal da 
Assistência Social - SMAS 
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Secretaria Municipal da 
Infraestrutura e Serviços 

Urbanos- SEINFRA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Agrário -

SMDA 
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Secretaria Municipal de 
Esporte e Juventude- SEJUV 
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Secretaria Municipal da 
Cultura e Turismo - SECULT 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS 

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento das 

Associações Comunitárias -
SEDAC 
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Conforme Instrução Normativa n. 0 01/1 O do Tribunal de Contas dos Municípios - Estado do Ceará 

Senhor Prefeito, 
Senhores Vereadores, 
Senhores Contribuintes, 

A Prefeitura do Município de Jucás, Estado do Ceará, está sujeita ao regime de fiscalização 

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial e controle externo, a cargo do Poder Legislativo 

Municipal com apoio técnico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, em cumprimento ao 

que dispõe nos artigos 70 e 7 4 da Constituição Federal; artigos 75 a 80 da lei 4.320164; art. 59 da 

Lei Complementar 101/00 e Instrução Normativa 00212015 do TCEICE, passa a apresentar o Relatório 

do Controle Interno, parte integrante da prestação de Contas 2023_ 

O órgão de Controle Interno do Município de Jucás, desde sua criação, foi constante a busca 

de uma estrutura capaz de orientar a gestão administrativa a um atendimento mais eficaz aos 

princípios constitucionais, com o desenvolvimento de critérios para salvaguardar os interesses 

econômicos, patrimoniais e sociais da municipalidade, além de prevenir falhas, estimular a eficiência 

operacional e o efetivo controle, adotando procedimentos de normatização capazes de atender as 

determinações legais_ 

O encerramento das contas do exercício financeiro de 2023 demonstra que houve uma 

evolução das práticas implementadas por instrução legal, o que proporcionou um maior equilíbrio as 

contas públicas, tendente a implantar novas temáticas e metodologias no exercido de 2024, 

evidenciando que a condução dos negócios públicos tem sido pautada em uma gestão fiscal 

responsável. 

Na função de acompanhamento concomitante, durante o ano de 2023, o Controle Interno do 

Município de Jucás optou por atender a cada determinação legal relacionada a controle, iniciar o 

processo de normatização e otimizar a prestação de serviços internos e externos, exigindo medidas 

incisivas de planejamento e programação financeira, preservando a legalidade e desta forma, também 

garantindo a legitimidade dos procedimentos_ 
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Este órgão adotou uma postura integrada, buscando auxílio nas assessorias do município na 

obtenção de informações daras visando o cumprimento dos programas e metas do governo, 

atendendo a legislação pertinente e estimulando a obediência e o zelo às políticas adotadas pela 

administração. 

Da Análise dos Textos Legais 

Em conformidade com a lei 4.320/64, lei Complementar 101/2000 e as Instruções do TCE, o 

Controle Interno acompanhou a legalidade dos atos que geraram receitas e às despesas públicas com 

o nascimento ou extinção de direitos e obrigações; acompanhou o cumprimento do Plano Plurianuai

PPA, orientando indusive a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e posteriormente a 

elaboração da Lei Orçamentária Anual - LOA, culminando com posteriores medidas de 

compatibilização necessàrias ao seu regular cumprimento e verificação da implementação das metas 

com eficiência e eficácia, atingindo os resultados propostos_ 

Da Avaliação do Cumprimento das Metas Previstas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias 

Na avaliação do cumprimento das metas com eficácia, eficiência e a efetividade, constatou-

se que: 

• Foram atingidas pela administração as metas propostas; 

• Os gastos realizados foram compatíveis com as ações efetivamente realizadas; 

• As ações alcançaram, de fato, a satisfação aos anseios da população. 

A arrecadação da receita total do Município efetivou-se acima do esperado, muito em função 

dos recursos de forma geral terem alcançado, em quase sua totalidade, os valores superiores aos 

orçados para o exercício, o que trouxe surpresa ao planejamento da Administração Municipal, 

correspondendo bem acima ao esperado. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avaliação dos resultados dos 

programas e as condições para transferências de recursos a entidades públicas e privadas definidas 

na lDO, na lei no 4.320164, na lRF e demais legislações. 
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As ações executadas pelo Município de Jucás no exercício de 2023, voltadas a manutenção 

das atividades dos serviços públicos, das políticas públicas de Governo, o atendimento às 

necessidades da população e o cumprimento dos limites legais, configuraram o cumprimento das 

metas e prioridades estabelecidas. 

Portanto, o Controle Interno considera que a execução orçamentária de 2023 atendeu as 

determinações legais, atingindo as metas e diretrizes previstas na LDO. 

Da Elaboracio do Orçamento 

A LOA configurou no Município de Jucás um instrumento de planejamento de receita e 

despesa, pois através dele foi possível estabelecer políticas voltadas para o atendimento dos anseios 

da população, equilibrando-os com os recursos disponíveis no Município. 

A LOA de Jucás para o exercício financeiro de 2023, foi elaborada atendendo as 

disposições contidas na Lei no 4.320164, demais legislações pertinentes e em especial a LDO. 

Durante o processo de elaboração da proposta orçamentária, foram verificadas quais eram as 

demandas existentes no Município pelos responsáveis de cada departamento e em seguida, discutido 

as providências para o seu equacionamento, combinadas com aquelas definidas no PPA e na LDO e 

com a expectativa de receita para o exercício. 

Com relação à estimativa da receita, procurou-se adotar os seguintes critérios: evolução 

média da receita nos últimos 03 (três) anos, verificada por meio de métodos estatísticos; os fatores 

conjunturais que poderiam influenciar a produtividade de cada fonte; a previsão do repasse do ICMS e 

do FPM; a expansão do número de contribuintes e as alterações na legislação tributária; a projeção 

das receitas transferidas a serem realizadas por outras instituições; a legislação vigente. 

Da mesma forma a fixação das despesas para cada unidade orçamentária decorreram da 

análise de: quais eram as demandas internas existentes, conjugada com a observação histórica das 

despesas efetivamente realizadas nos 03 (três) últimos exercícios financeiros; as metas previstas no 

PPA; as metas e prioridades definidas na LDO; a implementação de programas de redução de 
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despesas em caráter geral; a fixação da reserva de contingência, conforme LDO; a receita estimada; a 

legislação vigente. 

Da Execução Orçamentária 

A Lei Orçamentária aprovou para o exercído de 2023, uma receita prevista e uma despesa 

fixada em R$112.550.000,00. 

Durante a exewção orçamentária, a arrecadação alcançou a áfra de R$120.101.833,58 e se 

comportou, em resumo, por categoria econômica e fontes, conforme Balancete da Receita da seguinte 

maneira: 

RECEITAS PREVISÃO ARRECADAÇÃO 

RECEITAS CORRENTES 111.512.750,00 117.680.444,37 

Receita Tributária 4.962.000,00 6.350.709,24 

Receita de Contribuição 1.200.000,00 1.106.710,93 

Receita Patrimonial 601.000,00 796.870,52 

Receita de Serviços 2.691.000,00 3.136.496,90 

Transferêndas Correntes 101.880.7 50,00 1 05.996.969,38 

· Outras Receitas Correntes 178.000,00 292.687,40 

RECEITAS DE CAPITAL 10.100.000,00 11.598.946,72 

Operações de Crédito 4.950.000,00 3.600.000,00 

Transferência de Capital 5.150.000,00 7.998.946,72 

RECEITAS CORRENTES -INTRA ORÇAMENTÁRIA 366.250,00 339.248,04 

Receita Tributária 

Receita de Serviços 

(-) Deduções FUNDEB 

(-) Outras Deduções da Receita 

TOTAL GERAL 

56.250,00 53.650,63 

310.000,00 285.597,41 

9.429.000,00 9.258.019,13 

0,00 286.786,42 

112.550.000,00 120.101.833,58 
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A receita proveniente da Cota-Parte do FPM - Fundo de Participação dos Municípios, fonte 

básica e absoluta da receita pública do Município, produziu a importância de R$ 38.157.826,50 

equivalente a 31,77% da arrecadação total. 

A receita proveniente do ICMS, fruto das atividades econômicas desenvolvidas no Município, 

atingiu a importância de R$ 10.314.435,67 correspondente a 8,59% da arrecadação total. 

A despesa pública assim desdobrou, global e resumidamente, por categoria econômica, 

enquanto, mostraremos em anexo próprio, o desdobramento da despesa por unidade orçamentária: 

Quanto aos dispêndios propriamente ditos, o valor total empenhado alcançou a cifra de R$ 

119.305.089,51 e os pagamentos efetuados atingiram a importância de R$ 110.722.437,25 deixando 

um saldo de R$ 8.582.652,26 inscritos como RESTOS A PAGAR, conforme relação anexa a 

Prestação de Contas de Governo. 

Da Reserva de Contingência 

Não ocorreu no Município de Jucás nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo 

contingente, assim como não foi utilizada como fonte de recurso para a abertura de créditos 

adicionais. 

Da Aplicação no Desenvolvimento do Ensino 

O Município de Jucás despendeu valores na manutenção e desenvolvimento do ensino que 

alcançaram o percentual de 26,58 % da base de cálculo, conforme pode ser vislumbrado no 

demonstrativo anexo à esta Prestação de Contas de Governo, atendendo o disposto no art. 212 da 

Constituição Federal. 

Os restos a pagar do ensino foram quitados com recursos financeiros correspondentes na 

conta bancária vinculada ao ensino. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2023 

detalhado por Subfunção referente a Função 12- Educação: 
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Subfunçio Dotação Atualizada Empenhado liquidado Pago 

122 - Administração Geral 2.404.016,34 2.403.988,59 2.403.988,59 2.234.034,19 

361 - Ensino Fundamental 36.555.178,02 36.552.717,21 36.552.717,21 34.536.077,28 

362 - Ensino Médio 907.837,08 907.795,26 907.795,26 820.218,46 

363 - Ensino Profissional 1,00 0,00 o 00! 
' I 

0,00 

364- Ensino Superior 314.722,80 314.722,00 314.722,00 256.285,20 

365 - Educação Infantil 4.807 .279, 77 4.806.379,81 4.806.379,81 4.058.145,39 

366 - Educação de Jovens e Adultos 986.209,73 986.185,45 986.185,45 986.185,45 

367 -Educação Especial 656.558,31 656.547,59 656.547,59 656.54759 

TOTAL GERAL 46.631.803,05 46.628.335,91 46.628.335,91 43.547.493,56 

Da Avaliação Da Aplicação Dos Recursos Nas Ações e Serviços Públicos De Saúde, Nos 

Tennos Dos Dispositivos Constitucionais 

A Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro de 2000, definiu o limite a ser aplicado nas 

ações e serviços públicos de saúde deverão ser equivalentes a, no mínimo, 15% (quinze por cento) do 

produto da arrecadação dos impostos e transferências. 

Conforme pôde ser observado no Relatório de Aplicação anexo a esta Prestação de Contas 

de Governo, no exercício de 2023 o Município aplicou, nas ações e serviços públicos de saúde, com 

recursos próprios, o índice de 27,42 %, portanto superior ao mínimo legal, atendendo desta forma a 

Emenda Constitucional n° 29100. 

Conforme demonstrativo abaixo, segue a execução orçamentária no exercício de 2023 

detalhado por Subfunção referente a Função 1 O- Saúde: 
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SubFunção Dotação Atualizada Empenhado Liquidado Pago 

122 - Administração Geral 6.558.952,13 6.558.123,73 6.558.123, 73 5.983.851,98 

301 - Atenção Bãsica 10.356.354,20 10.355.898,82 9.185.382,33 9.072.085, 73 

302 - Assist. Hospitalar e Ambulatorial 9.658.582,53 9.658.363,18 9.658.363,18 9.542.593,57 

303 - Suporte Profilãtico e Terapêutico 198.664,00 198.663,97 198.663,97 198.663,97 

305 - Vigilância Epidemiológica 884.205,53 884.205,53 884.205,53 884.205,53 

TOTAL GERAL 27.655.952,13 27.655.255,23 26.484.738,74 25.681.400,78 

Da Observância Ao Disposto No Artigo 29-A Da Constituição Federal. Referente Ao Repasse 

Mensal De Recursos Ao Poder Legislativo 

Os repasses efetuados ao Poder Legislativo obedeceram ao disposto na Emenda 

Constitucional 25/00. Portanto o Poder Executivo respeitou as datas para repasse e o limite 

constitucional de acordo com a proporção fixada, conforme se vislumbra no quadro abaixo: 

DEMONSTRATIVO DO REPASSE DE DUODECIMO DEVIDO AO PODER LEGISLATIVO 

EXERCÍCIO 2023 - (De acordo com o art. 2.o e inciso 11 do art. 3.o da EC 5812009 e Orientação 

TCM 02100) 

RECEITAS ARRECADADAS EM 2022 VALOR EM RI 

IRRF- Principal 

IPTU - Principal 

IPTU - Multas e Juros 

IPTU - Dívida Ativas - Principal 

IPTU - Dívida Ativa - Multas e Juros 

ITBI - Principal 

ITBI- Multas e Juros- Principal 

ITBI - Dívida Ativas - Principal 

ITBI - Dívida Ativa - Multas e Juros 

ISS - Principal 

ISS - Multas e Juros - Principal 

ISS - Dívida Ativa 

2.260.473,03 

177.983,78 

115,33 

131.783,31 

4.398,06 

45.547,84 

158,80 

0,00 

0,00 

1.375.034,55 

4.630,13 

1.360,22 
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ISS- Dívida Ativa - Multas e Juros 25,52 

TAXAS 414.805,34 

Cota parte do FPM 33.865.270,76 
~------------------ -- -------------- ---- --------------- ·-~---------~ 

Cota parte do FPM 1% Dezembro 1.485.934,38 

Cota parte do FPM 1% Setembro 251.738,05 

Cota parte do FPM 1% Julho 1.393.251,53 

Cota-parte sobre ITR 7.119,32 

ICMS DESONERAÇAO LC 87/96 0,00 

Cota parte do Imposto sobre ICMS 9.637.097,65 I 

Cota-parte sobre I PVA 906.306,79 

Cota parte sobre IPI 28.863,60 

CID E 23.524,50 

TOTAL 51.991.897,99 

PERCENTUAL DE INCIDENCIA 7% 

VALOR MAXIMO PARA REPASSE NO ANO (RECEITA) (a) 3.639.432,86 

VALOR DO ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL EM 2023 3.100.000,00 

(+) CREDITOS ADICIONAIS ABERTOS 499.842,48 

(-) ANULAÇOES 499.842,48 

FIXAÇÃO ATUALIZADA (b) 3.100.000,00 

VALOR MAXIMO REPASSE (Menor entre a e b) (c) 3.100.000,00 

VALOR DO REPASSE A CAMARA MUNICIPAL (d) 3.100.000,00 

DIFERENÇA (c·d) 0,00 

Da Avaliação Sobre As Providências Adotadas Pelo Gestor Diante De Danos Causados Ao 

Erário 

No Município de Jucás ocorreram Auditorias Internas, nesta atual gestão, que estão sob 

análise dos poderes competentes, onde serão apuradas possíveis irregularidades e danos ao 

patrimônio público municipal, ocorridos na gestão anterior. 
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Da Gestão Financeira 

A Dívida Flutuante de Restos a Pagar está dentro dos preceitos da Lei Complementar n° 

101/2000, haja vista não existir dívida sem lastro financeiro. 

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA FLUTUANTE DE RESTOS A PAGAR 

Especificação dos Restos a Pagar (Consolidados) Valor R$ 

Restos a Pagar Inscritos em Exercícios Anteriores 7.133.512,261 

(-) Restos a Pagar Quitados neste Exercício 3.242.751,44 

(-)Cancelamento e Prescrições de Restos a Pagar ocorridos no Exercício 716.739,66 

(+)Inscrição de Restos a Pagar no Exercício 8.582.652,26 

(-) Inscrição de Restos a Pagar Não Processado 2.717.304,68 

(=) Dívida Flutuante Restos a Pagar 9.039.368,74 

(-) Disponibilidades financeiras 12.580.123,99 

(=) Restos a Pagar sem Disponibilidade Financeira -3.540.755,25 

O resultado demonstra o equacionamento da despesa e o equilíbrio financeiro do município 

tendo em vista a disponibilidade em caixa ser superior as obrigações em restos a pagar, atendendo 

desta forma as exigências do art. 42 da Lei Complementar 101/00. 

Da Gestão Patrimonial 

Foi realizado neste exercício o inventário de bens móveis e imóveis. A gestão do patrimônio 

requer da administração ações imediatas e efetivas para um levantamento rigoroso, composto da 

manutenção dos cadastros e tombamento de bens móveis e imóveis, atualizando sua localização e 

regularizando a documentação. O Controle Interno orientou para essa organização do patrimônio em 

caráter de permanente, tendo em vista sua preservação. 

Da Conclusão 

O Controle Interno avaliando o processo de prestação de contas quanto aos diversos 

aspectos que envolvem a Administração do Município de Jucás no que se refere a eficiência, eficácia 

e efetivida?e, conclui pela evolução da gestão administrativa do exercíciq de 2023 com reflexos para 

2024. O tripé eficiência, eficácia e efetividade, tem sido perseguido com a busca de resultados, para a 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE- CEP 63580-000 
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consecução de objetivos e metas, tornando dinâmica as políticas públicas. A efetividade pela 

preocupação com implementação de um relacionamento externo de resultados, atuante, ágil, tanto no 

que concerne ao administrado quanto na interação com as ordens superiores de governo, visando o 

atendimento das necessidades sociais. 

A implementação de procedimentos de controles, fruto do desejo de aprimoramento, vem 

favorecer a aplicação de recursos públicos de forma mais eficaz, propiciando a efetividade das ações 

públicas em benefício da sociedade. Possibilitando ainda, que ao constatar quaisquer fragilidades, 

sejam adotadas medidas corretivas de imediato e caso necessário medidas austeras. 

O órgão de Controle Interno da Prefeitura do Município de Jucás, tem a preocupação de atuar 

de forma responsável e comprometida no acompanhamento da execução orçamentária, financeira, 

patrimonial, administrativa e operacional. 

O atendimento as recomendações do Controle Interno no exercício de 2023, geraram 

resultados positivos e com base nestes procedimentos novas técnicas vão sendo implantadas para 

auxiliar o Gestor Municipal, Secretários e Gestores, e seus Chefes de Departamentos, quanto aos 

aspectos técnicos de uma metodologia em construção permanente em busca de novos e melhores 

tempos para a cidadania e administração do Município de Jucás. 

Este Relatório, bem como a Prestação de Contas buscou atender além das exigências da 

Instrução Normativa n.0 002/2016 do TCE, bem como todos os mandamentos legais. 

Outras informações poderão ser facilmente verificadas nos anexos do Balanço Geral do 

Governo Municipal e nos relatórios que o acompanham. 

É o nosso relatório, salvo melhor juízo, que colocamos à vossas apreciações e no que couber 

ao Tribunal de Contas. 

Jucás- Ce, 31 de dezembro de 2023. 

~) 

l/ 
JOSÉ JOSIVAN OLIVEIRA SILVA 

Controlador 

Rodovia Jucás/Saboeiro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 



CADASTRO DO CONTADOR

ARTIGO 5º - IX

Prestação de Contas
de Governo - 2023

ELABORAÇÃO

Great

Certificado

BRASIL

18/11/2020 - 18/11/2021

Place
To
Work



JUCAS 
> '> ·2 ~ • i i\ r: :l r, J U N T O 5, 

c n " ::: 1.. :; t 2 r, n :. rn , i '·· 

ANEXO 01 
CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: JUCÁS Exercício: 2023 
Empresa Contador: 

CONASP- CONTABILIDADE, FRANCISCO OTACIANO LOPES e 
ASSESSORIA E PROCESSAMENTO 

MANOEL ERNIL TON FERREIRA S/S 

C.N.P.J 72.376.304/0001-69 C.P.F. 220.966.473-04 e 229.222.103-
. 91 . . . 

C.R.C 010723/0-1 e 011708/0-1 
. .. 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Rua: Marcondes Pereira N° 540 Av. Litorânea, 2040 - Resid. 
Alphaville - QD K3 L T 12 - Rua 
Flexeiras. 
Av. Chanceler Edson Queiroz, 200-
Apto 702, Bloco A. 

Bairro/Distrito: Dionísio Torres Bairro/Distrito: Lagoa Redonda e 
Patriolino Ribeiro 

-- -~ ---~ -------·-····------------------------~ -· 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE CEP.: 60.130.060 UF.: CE CEP.: 60.832-830 e 60.810-
145 

Telefone: (085) 3257-4030 Telefone Fixo: ( 85 ) - 9 9955 9676 
Celular : ( 85 ) - 9 9955 9669 

E-Mail: sugorte@conasg.com. br E-Mail: sugorte@conasg. com. br 

CONASP - CONTABILIDADE, ASSES. E PROCESSAMENTO S/S 
Contador 

Prefei o Municipal 

Rodovia Jucás/Saboeíro Ce284, 1212, 
Sagrada Família - Jucás - CE - CEP 63580-000 
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Prefeitura Municipal de Jucás 
Período: Janeiro a Dezembro I 2023 

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - Art 212 da Constituição Federal 

EXERCÍCIO 2023 

Impostos e transferências consideradas para cálculo 

IPTU 

ISS 

ITBI 

IRRF 

Dívida Ativa Tributária 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 

Quota parte do FPM 

Quota parte do FPM - tranf. Extraordinárias 

Quota parte do ITR 

Quota parte do ICMS 

Quota parte do IPVA 

Quota parte do IPI 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS - LC 194/2022 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

Valor a aplicar (Art. 212 da C.F.) 25% do TOTAL DOS IMPOSTOS 

Complementação do FUNDEB R$ 

Despesas Consideradas como Aplicação 

( +) Gastos com Educação - FUNÇÃO 12 

( +) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 

(-)Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Educação 

(-)Ensino Médio (subfunção 362) 

(-)Ensino Profissional (subfunção 363) 

(-) Ensino Superior (subfunção 364) 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 

(-) Despesas Realizadas com a Complementação do FUNDES 

(-) Despesa Realizada com Precatório do FUNDEF 

(=)VALOR APLICADO 

Percentual Aplicado % 

SUPERÁVIT/DÉFICIT DE APLICAÇÃO 

Valor R$ 

90.286,33 

2.606.143,68 

33.001,95 

2.899.979,01 

233.780,00 

17.842,54 

34.734.177,20 

3.423.649,30 

6.080,59 

10.314.435,67 

1.201.129,40 

34.277,80 

159.395,64 

55.754.179,11 

13.938.544,78 

26.932.674,04 

Valor R$ 

46.628.335,91 

0,00 

0,00 

907.795,26 

0,00 

314.722,00 

3.611.476,14 

26.932.674,04 

43.085,36 

14.818.583,11 

26,58% 

880.038,33 
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Prefeitura Municipal de Jucás 
Período: Janeiro a Dezembro I 2023 

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emenda Constitucional no 29 

EXERCÍCIO 2023 

Impostos e transferências consideradas para cálculo Valor R$ 

IPTU 90.286,33 

ISS 2.606.143,68 

ITBI 33.001,95 

IRRF 2.899.979,01 

Dívida Ativa Tributária 233.780,00 

Juros, multas e atualização monetária de Impostos e dívida ativa tributária 17.842,54 

Quota parte do FPM 34.734.177,20 

Quota parte do FPM - tranf. Extraordinárias 3.423.649,30 

Quota parte do ITR 6.080,59 

Quota parte do ICMS 10.314.435,67 

Quota parte do IPVA 1.201.129,40 

Quota parte do IPI 34.277,80 

Cota-Parte da Transf. da Comp. Fin. das Perdas com Arrec. de ICMS- LC 194/2022 159.395,64 

SUB-TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 55.754.179,11 

(-)Quota parte do FPM- tranf. Extraordinárias 3.423.649,30 

TOTAL DOS IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 52.330.529,81 

Valor a aplicar (Art. 77 do ADCT) 15% do TOTAL DOS IMPOSTOS 7.849.579,47 

Despesas Consideradas como Aplicação Valor R$ 

( +) Gastos com Saúde - Função 10 27.655.255,23 

( +) Restos a Pagar Inscritos nos Exercícios Anteriores e Liquidados no Atual 0,00 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos no Exercício, relativos a Saúde 1.170.516,49 

(-) Inativos e Pensionistas 0,00 

(-) Serviços de limpeza e tratamento de resíduos sólidos 0,00 

(-) Assistência médica e odontológica a servidores 0,00 

(-) Saneamento básico (exceto para controle de vetores) 0,00 

(-) Despesas Realizadas com Recursos de Transferências Voluntárias 12.137.328,17 

(=)VALOR APUCADO 14.347.410,57 

Percentual Aplicado % 27,42% 

SUPERÁVIT /DÉFICIT DE APLICAÇÃO 6.497.831,10 

PREFEITO MUNICIPAL~ 
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ceará , 
Governo Municipa1 ~e Jucás 
conso1ioa~o 

DOTA~ÃO EMPENHO 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGA~ NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCICIO DE lOlJ 

VALOR EMPENHO CREDOR 

0~ 01. Fun~o Municipa1 ae Sauae 
10 J01 OOJ~ 1.00J Const. Amp1. Ref. e Insta1. Postos e Pontos ae Apoio ae Aten~ão Básica ae Saúae 

4.~.90.11.00 o~ras e insta1a~óes 
1bJ1000000 Transferência ae convênio-união/saú~e 

l9/1l/l0lJ l91l0010 g1o R~ í88.48~,11 ELETROPORT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRU~ÕES 
l9/1l/l0lJ l91l0011 g1o R~ í8l.OJ1,18 IMPERIO EMPREENDÍMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Oí OJ. F. Munic. aos Dir. aas Crianças e Aao1es 
08 l~J OOJI l.108 Manut.~o Projeto Crian~a e Aao1escente Integ. P/Desenv.viver crescer e vencer 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1899000001 Recursos Direitos aa Criança e ao Aao1es 

1í/Oí/l0lJ 1í0í00ll g1o R! ~.1l0,00 GEPLAM ASSESSORIA LTDA 
1í/Oí/l0lj 1í0í00l4 g1o R ll.099,1l GEPLAM ASSESSORIA LTDA 
OJ/01/lOlJ OJ0100~4 g1o R 8í.600,00 GEPLAM ASSESSORIA LTDA 

OI 01. sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 
1í ~í1 OOJí 1.01í E1a~ora~ão e Imp1anta~ão ~o P1ano Diretor 

4.4.90.Jí.OO servi~os ae consu1torla 
11í~OOOOOO Recurso ae Operação ae Créaito 

TOiAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

l0/09/lOlJ l009001J g1o R~ 119.000,00 L L DE SOUZA COMERCIAL E SERVIÇOS - ME 

OI 01. sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 
l6 /8l 00l6 1.0ll Construcão, Reforma e/ou Amp1ia~ão ae Estraaas Vicinais 

4.4.90.11.00 o~ras e insta1a~óes 
1100000000 Outros Convênios aa União 

TÚTAL CLASSIF .. 

l9/1l/l0lJ l91l00ll g1o R~ l.J00.000,00 SARAIVA EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 
, TOiAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (NÃO PROCESSADOS). 

Jucás, Jl ae Dezem~ro ae lOlJ. 

\ 

Página : 0001 

VALOR A PAGAR (R~) 

m.m,11 
m.m,/8 

l.l/O.íH,~9 

U60, 00 
J0.041, íí 
Jí.686,64 
bl.m,l9 

119.000,00 
119.000,00 

uoo.ooo,oo 
uoo. 000,00 

UlU04,68 



ceará 
Governo Munici~a1 de Jucás 
conso1idado 
Resumo ~or fonte 

FONTE DESCRI~ÃO 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE l0lj 

1~j1000000 Transferência de convênio-união/Saúde 
1100000000 outros convênios da união 
11)4000000 Recurso de o~era~ão de crédito 
1~99000001 Recursos Direitos da Crian~a e do Ado1es 

TOTAL FONTE (NÃO PROCESSADOS). 

ÂJ\ 
\ 

Página : OOOl 

TOTAL DAS FONTES 

1.110.)10,49 
uoo.ooo,oo 

119.000,00 
~1.1~~,19 

U1U04,~~ 



ceará 
Governo Munici~a1 ~e Jucás 
Conso1i~a~o 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 101) 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01 01. Secretaria Munici~a1 ~e governo 
04 111 0001 1.00) Gestão e Manutenção ~as Ativiaa~es aa Secretaria Munici~a1 ae Governo 

).1.90.04.00 Contrata~ão ~or tem~o aeterminado 
1)00000000 Recursos não vincu1a~os ae Impostos 

01/01/101) 01010010 est R~ 18.000f00 FOLHA DE PAGAMENTO 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
1)00000000 Recursos não vincu1a~os ae Im~ostos 

19/09/101) 19090011 est R~ 100.000f00 FOLHA DE PAGAMENTO 
18/11/101) 18110019 ora R~ )8.104f00 FOLHA DE PAGAMENTO 

J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 
1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Im~ostos 

18/0J/101) 180)000) g1o RI 
11/01/101) 11010001 g1o R 
01/10/101) 01100009 g1o R 

),),90.)~.00 Outros serv. ae terceiros ~essoa física 
1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 

1.0)0f00 JOACIR LUCAS DUARTE - ME 
1).680f00 JOACIR LUCAS DUARTE - ME 
).910f00 JOACIR LUCAS DUARTE - ME 

MARIA LEILZA GOMES LUNA 
ANTONIO ARMANDO DA SILVA 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

0)/01/101) 0)01001) g1o RI 8.400f00 
0~/01/101) 0~010011 g1o R 1.800f00 
0~/01/101) 0~010011 g1o R 4.800f00 FRANCISCO HENRIQUE VIANA DE CARVALHO 

TOTAL CLASSIF .. 
U.9U9.00 outros serv. de tere. ~essoa juríaica 

1)00000000 Recursos não vincu1ados de Im~ostos 
OJ/01/101) 0)010004 g1o R~ 
11/01/101l 1101001~ g1o R 
OJ/01/101) 0)01001~ g1o R 
lJ/04/101) 1J04001~ ord R 
11/11/101) 11110009 g1o R 

11. mfoo 
U40f00 

B.mfoo 
n.mfoo 
11.mfoo 

F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
F.E.MARQUES - ME 
PEDRO BENTO DE ARAUJO NETO-ME 
ALESSANDRO MOREIRA DA SILVA - MEI 
CONSTRUTORA NOVA LIDERAN~A EVENTOS E SERVI~O 

TOTAL CLASSIF,, 
J.l.91.J9.00 outros serv. de tere. ~essoa jurí~ica 

1)00000000 Recursos não vincu1ados ae Impostos 
19/10/101) 19100001 est R~ 1.000f00 SERVI~O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF .. 

01 01. secretaria Munici~a1 de governo 
04 111 0044 1.00) Manuten~ão aas Atividaaes do Programa "Mais Cidadão" 

).).90.40.00 Serv. tecno1ogia informação/comunic.- PJ 
1)00000000 Recursos não vincu1ados de Im~ostos 

01/01/101) 010101)) g1o R~ 1J1.880f00 W1E TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA -ME 
TOTAL CLASSIF .. 

01 01. secretaria Munici~a1 de governo 
04 1)1 0004 1.001 Divu1ga~ão e ~romo~ão do MuniciP.io e das A~ões Governamentais 

J.1.90.04.00 contrata~ão ~or tem~o determinaoo 
1)00000000 Recursos não vincu1ados de Im~ostos 

01/01/101l 01010018 est R~ 90.000f00 FOLHA DE PAGAMENTO 

CONASP C 

Página : 000) 

VALOR A PAGAR (R~) 

U40f40 
U40f40 

~.mfoo 
l8.104f00 
44.841f00 

mfoo 
1.040 f 00 

mfoo 
U41f00 

100f00 
mfoo 
400f00 

1.mfoo 

1.460 f 00 
410f00 

1.mfoo 
1.mfoo 

11.mfoo 
1U80f00 

mfn 
mf11 

10.990f00 
10.990f00 

1.mfoo 



ceará 
Governo Municipa1 ~e Jucás 
conso1iaaao 

OOTA~ÃO EMPENHO 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 101J 

VALOR EMPENHO CREDOR 

Página : 0004 

VALOR A PAGAR (Ri) 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 
1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 

TOTAl ClASSIF.. l.llOIOO 

J0/11/101J J01100J1 est Ri 11./00100 FOLHA DE PAGAMENTO 1.mloo 
TOTAl CLASSIF.. 1.~10 1 00 

OJ 01. sec. Munic.ae Aaministração e Finanças 
04 111 0001 1.011 Gestão e Manutenção aas Ativ. aa Sec. ae Aaministração e Finanças 

].1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 
1100000000 Recursos não vincu1ados de Impostos 

01/01/101J 01010011 est Ri JOO.OOOIOO FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAl CLASSIF .. 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoa1 civi1 

TOTAL CLASSIF .. 

1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 
18/11/10lJ l~1l00ll est Ri 11.111111 FOLHA DE PAGAMENTO 

J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 
1)00000000 Recursos não vincu1ados de Impostos 

01/01/101J 0101001J g1o Ri 16.000100 JOACIR LUCAS DUARTE - ME 
18/11/101J 1~110001 ord Ri 1.011 100 JOACIR LUCAS DUARTE- ME 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1)00000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 

~~~~l~~~~~ ~~~l~~~~ ~1~ ~ 1~~:~ij~:~~ 
01/.01/.101J 01010188 g1o R 60.000100 
OJ/.01/.101J OJ010001 g1o R 11.)10100 
OI/.01/.101J 01010016 g1o R 18.000100 
06/.01/.101J 06010014 g1o R 11.400100 
09/.01/.1011 09010011 g1o R 10.100100 
11/.01/.1011 11010018 g1o R 4.610 100 

~~~~!~~~~~ ~~~!~~~~ ~1~ ~ 1~~:~~~:~~ 
19/.04/.101] 1~04001) g1o R 18.180100 
19/.06/.101J 1~0600J6 g1o R 6J.000 100 
19/.09/.1011 19090011 g1o R 4J.100100 
10/.11/.101J 10110001 g1o R J9.160100 
18/.11/.101J 18110008 ord R 18.141164 
19/11/101J 1~110009 ord R J.190161 

TOTAl CLASSIF .. 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
DUARTE E PASSOS ASSESSORIA E ADVOCACIA - ME 
INTERSOL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
CONTARH CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAM 
ANTÔNIO ADJAILTON BEZERRA liMA0169J11~J1~ 
FIX CONSULTORIA E SERVI~OS lTDA - ME 
F.E.MARQUES - ME 
CARLOS AlEX FERNANDES DE OliVEIRA 401)90J1~4 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAME 
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁ 
JEFFTH~R Dt Q. BATI~TA & lOURENA F. UCHOA lT 
FUNDAÇAO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 
D.l.CONSULTORIA LOCA~~ES 1 TRANSPORTES E CONST 
D.l.CO~SULTORIA LOCA OES 1TRANSPORTES E CONST 
FUNDA~AO DE CULTURA APOIO AO ENSINO PESQUI 

TOTAl ClASSIF .. 
4.4.90.)1.00 Equipamentos e materia1 P,ermanente 

1100000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 
1)/11/101J 1)110001 g1o Ri 14.900100 ARES COMERCIAl DE MOTOS lTOA 

TOTAl ClASSIF .. 

04 01. Fundo Municipa1 de saude 
10 111 0001 1.01) Gestão e Manutenção das Ativiaades Aamin istrativas da Secretaria de Saude 

J.1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminado 
1100100100 Receita de Im osto e Trans. - Saude 

19/09/101J 1 90010 est Ri 10.000100 FOLHA DE PAGAMENTO -

1o.mloo 
10.818100 

Jo.mloo 
Jo.mloo 

H4 100 
l.Oll 100 
1.mloo 

4.mloo 
1o.mloo 
uooloo 
1.460100 
6.)00 100 
1.410100 

810100 
J81 100 

1.000100 
JU00 100 
U10 100 

B.000 100 
9.644110 
l.nüiJ6 

18.141164 
Lm 61 

114.011:11 

14.900100 
l4. 900100 

9.141100 



ceará 
Governo Municipal ~e Jucás 
consolioaoo 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

l~/1l/lOlJ l~1l000~ oro Rt J.~~OrJO FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAL CLASSIF .. 

J.1.~0.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00100l00 Receita ~e Imposto e Trans. - Saú~e 

l~/1l/lOlJ l~ll001~ est Rt ~l.l~4r1~ FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAl ClASSIF .. 

1~0í000000 Transf. complementa~ão piso enfermagem 
01/09/lOlJ 0109001i est R~ íO.OOOrOO 
l~/11/10lJ l~1l00Jl oro R~ l.~1Jrl0 

FOLHA DE PAGAMENTO 
FOLHA DE PAGAMENTO 

J.J.í0.41.00 contrioui~ões 
1í00100l00 Receita ~e Imposto e Trans. - saú~e 

01/0~/lOlJ 010~00J1 glo R~ 

J.J.~0.14.00 Diárias - civil 
1í00100l00 Receita oe Imposto e Trans. - saú~e 

1~/1l/lOlJ 1~ll0009 oro RI 
19/11/101J 1~1l001~ oro R 
l0/1l/lOlJ l01lOOJ1 oro R 
ll/1l/lOlJ ll1lOOOJ oro RI 
ll/1l/l0lJ l/1l0004 oro R 
1~/1l/lOlJ l~1l0011 oro R 

J.J.~O.JO.OO Material oe consumo 
1í00100l00 Receita oe Imposto e Trans. - Saúoe 

Oí/01/lOlJ 01010010 glo Rt 
01/1l/lOlJ 011l01JJ glo R~ 

TOTAl ClASSIF .. 

11.~~0r00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CARIUS 
TOTAL CLASSIF,, 

íOrOO ANTONIO VALBERIO DE SOUZA VIEIRA 
í0r00 ANTONIO VALBERIO DE SOUZA VIEIRA 
íOrOO ANTONIO VALBERIO DE SOUZA VIEIRA 
íOrOO ANTONIO VALBERIO DE SOUZA VIEIRA 
íOrOO ANTONIO HERMES DA MATA NETO 
íOrOO ANTONIO HERMES DA MATA NETO 

TOTAl CLASSIF .. 

1J.J00r00 JOACIR LUCAS DUARTE- ME 
l~./11r11 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

TOTAl CLASSIF .. 
J.J.90.J~.oo outros serv. oe terceiros pessoa física 

1í00100l00 Receita oe Imposto e Trans. - Saú~e 
04/01/101J 04010011 glo R J.~oo oo 
04/01/101J 04010014 glo R 14.ooo:oo 
04/01/l01J 040100l0 glo R 1~.~00r00 
Oí/01/lOlJ Oí0100J1 glo R J.OOOrOO 
0~/01/lOlJ 0~0100l~ glo R J.OOOrOO 

J.J.~O.J~.OO Outros serv. ae tere. pessoa jurí~ica 
1í00100l00 Receita oe Imposto e Trans. - Saúoe 

Ol/01/lOlJ Ol0100J~ est R 
01/01/10lJ 01010040 est R 
Ol/01/lOlJ Ol010191 glo R 
01/01/101J 0101014i glo R 
OJ/01/lOlJ OJ010011 glo R 
04/01/101J 04010010 glo R 
10/01/lOlJ 10010010 glo R 
19/01/lOlJ 1~01001~ glo R 
01/0l/lOlJ 010l0014 glo R 
04/04/lOlJ 040 0010 glo R 

CONASP CONT 

~OOrOO 
400r00 

H.OOOrOO 
l4.000r00 
noooroo 
lU~OrOO 
JUllrOO 
11.000 00 

m.íoo:oo 
10U00r00 

CELIA MARIA DUARTE 
MARIA ALBEIR GOMES DOS SANTOS BARATA 
ANTONIA AGDA DE SOUZA LUNA 
ISRAEl MARTINS TEIXEIRA 
ANTONIA AlVES BEZERRA 

TOTAl CLASSIF .. 

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTENEGRO 
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO D 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTA~ÃO DE 
J M G DA SILVA - ME 
AVB EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA~AO PATRIMON 
CLAUDIO G CORREIA LTDA 
CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/í~OJ1~4 
C M GONÇALVES DE CARVALHO - ME 
CONASP CONTABILIDADE ASSES ORIA E PROCESSAME 

Página : OOOí 

VALOR A PAGAR (R~) 

U~OrJO 
B.OOUO 

B.lGJríJ 
B.lGJríJ 

6Br1~ 
UBr10 
J.mrJ~ 

U40r00 
U40r00 

íOrOO 
íOrOO 
íOrOO 
íOrOO 
íOrOO 
íO 00 

Joo:oo 

mroo 
l~.mrll 
li.Gnrll 

JOOrOO 
UOOrOO 
1.400 r 00 

mroo 
mroo 

UOOrOO 

~~ ~~ 
m:oo 

1.mroo 
UOOrOO 
~.OOOrOO 
l.41ír00 
4.~JU1 
1.000 r 00 

1UOO r 00 
B.~ooroo 



ceará 
Governo Munícípa1 ~e Jucás 
conso11aaao 

RELA\ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ 

DOTA\ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

01/0~/lOl) 010~00l) glo R! 4.)41,00 AV~ EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA\AO PATRIMON 
ll/0~/lOl) ll0~0001 glo R 1/.~0~,00 CLAUDIO G CORREIA LTDA 
10/11/lOl) 1011000l glo R 4/.)/~ 00 D.L.CO~SULTORIA LOCAÇÕES,TRANSPORTES E CONST 
01/1l/l0l) 011l0141 or~ R 1/6.1l/:/) FUNDAÇAO DE CULTURA É APOIO AO ENSINO PESQUI 
l8/1l/l0l) l81l0010 or~ R 1~.6)~,~6 D.L.CÔNSULTORIA LOCA\ÕES,TRANSPORTES E CONST 

TOTAL CLASSIF., 
).).~0.40.00 Serv. tecno1ogía ínforma~ão/comuníc.- PJ 

1)00100l00 Receíta ~e Im~osto e Trans. - saú~e 

~~~~l~~~~~ ~~ol~~~~ ijj~ ~ l~:lij~:~~ F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
J M G DA SILVA - ME 

11/01/lOl) 110100l/ g1o R 4.)60,00 

l~~~t~~~~~ l~~t~~~~ ijj~ ~~ l~:~~~:~~ 
F.E.MARQUES.- ME . 
ASP AUTOMAÇAO SERVI\OS E PRODUTOS DE INFORMA 
AGILITY SEGURAN\A ELETRONICA LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 
),).~0.~).00 In~enízações e restítuí~ões 

1)00100l00 Recelta de Imposto e Trans, - Saú~e 
1~/1l/l0l) 1~ll0011 or~ R! l.)6),~/ FOLPAG-INDENIZA\ÕES 

1600000000 Transferêncía sus Bloco ~e manuten~ão 
1~/1l/l0l) 1~1l001l g1o R! ll0.614,l) FOLPAG-INDENIZA\~ES 
1~/1l/l0l) 1~1l0018 g1o R! )6),)~1,1/ FOLPAG-INDENIZA\OES 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 
),).~1.)~.00 outros serv. ae tere. pessoa jurí~íca 

1)00100l00 Receíta ~e Im~osto e Trans. - saúae 
ll/06/lOl) ll06000l est R! ).000,00 SERVI\0 AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF .. 

04 01. Funao Munícípa1 ae Saúae 
10 )01 000~ l.OlO Manuten~ão aas Uníaaaes ~ásícas ae Saúae ao Munícípío 

).1.~0.04.00 Contrata~ão por tempo aetermínaao 
1604000000 Transf. agentes ae com~ate às enaemías 

)0/08/lOll )00~0006 est R! ~0.000 00 FOLHA DE PAGAMENTO 
l~/1l/l0l) l~1l00)) ora R! l1.)10:)4 FOLHA DE PAGAMENTO 

).1.~0.11.00 vencímentos e vant. fíxas pessoal cívíl 
1600000000 Transferêncía sus Bloco ae manutenção 

l8/1l/l0l) l~1l00l0 est R! 1)),))6,~~ FOLHA DE PAGAMENTO 

).).~0.)6.00 outros serv. ae terceíros pessoa físíca 
1600000000 Transferêncía sus Bloco ae manuten~ão 

0)/01/lOl) 0)0100ll g1o R! ~.600,00 MATHEUS RIBEIRO CUNHA 

).).~0.)~.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaíca 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

1600000000 Transferêncía sus ~loco ae manuten~ão 
Ol/01/lOlJ Ol010lJ6 glo RI 
10/11/lOl) 1011000) glo R 
l~/1l/lOlJ l~1l000~ ora R 

60.4~0,00 URBANLIMP SERVI\0 DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO L 
l~./Ol,48 D.L.CONSULTORIA LOCA\~ES,TRANSPORTES E CONST 
1l.1)~,60 D.L.CONSULTORIA LOCA\OES,TRANSPORTES E CONST 

TOTAL CLASSIF., ' 

Págína : 0006 

VALOR A PAGAR (Rt) 

BO,OO 
4.4//,00 
LBOl J6 

m.m:/) 
1~.m 86 

m.m:H 

1.460,00 
1.m,oo 

m,oo 
UlO,OO 
Lm,~~ 
U6U8 

l.)6),8/ 
l.)6),8/ 

8),)/l /) 
m.m:14 
m.m,81 

1.4/U6 
1. m, 86 

11. m, 16 
lU10,)4 
JU0~,/0 

1~.000,00 
19.000,00 

800,00 
~00,00 

1o.m,oo 
UB,lO 

ll. B9,60 
lU1UO 



ceará 
Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE l0l) 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

).).90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1600000000 Transferência sus Bloco ae manuten~ão 

Ol/01/lOl) 0l0100~~ glo R~ 60.000,00 FOLPAG - INCENTIVO PREVINE BRASIL 
l9/1l/l0l) l91l0001 ora R~ 4.l8/,9/ FOLPAG - INCENTIVO PREVINE BRASIL 

TOTAL CLASSIF oo 

).).91.)9.00 Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1600000000 Transferência SUS Bloco ae manuten~ão 

Ol/01/lOl) 0l0100~6 est R~ ~9.000,00 SERVI\0 AUTQNOMO DE ~GUA E ESGOTO-SAAE 
ll/06/lOll ll060001 est R~ l0.990,00 SERVI~O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

04 01, Funao Municipal ae Saúae 
10 )Ol 0010 l.Oll Manut. aas Ativiaaaes aa Méaia e Alta Co mplexioiliaaae AmO. e Hospitalar 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1600000000 Transferência sus Bloco ae manuten~ão 

l8/1l/l0ll l81l00l1 est R~ 4/.98l,/1 FOLHA DE PAGAMENTO 

160~000000 Transf. complementa~ão piso enfermagem 
1l/1l/l0l) ll1l000) est R~ l/.184,9) FOLHA DE PAGAMENTO 

l.).90.14.00 Diárias - civil 
1)00100l00 Receita ae Imposto e Trans. - Saúae 

l8/0l/l0ll l80l0008 ora R~ 

1600000000 Transferência sus Bloco ae manuten~ão 
l9/1l/l0ll l91l000l ora RI 
l9/.1l/.l0ll l91l0004 ora R 
l9/1l/l0ll l91l000~ ora R 

~0,00 MARILO RAMOS BEZERRA 

100,00 NEIZA DAVI DA SILVA 
100,00 ANTONIO LUCAS DA SILVA 
)0,00 NEIZA DAVI DA SILVA 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF .. 
l.).90.l9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1600000000 Transferência sus Bloco ae manuten~ão 
Ol/01/lOll Ol010ll) glo R~ · 60.480,00 URBANLIMP SERVI~O DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO L 
10/11/lOll 10110004 glo R~ 60.9)6,00 D.L.CONSULTORIA LOCA\ÕES,TRANSPORTES E CONST 

l.l.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1600000000 Transferência sus Bloco de manuten~ão 

Ol/01/lOll Ol0/00/1 glo Rt ~4.000,00 MULTINTREGADA LTDA 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF oo 

).l.91.l9.00 Outros serv. ae tere. pessoa juríaica 
1)00100l00 Receita ae Imposto e Trans. - Saúae 

Ol/01/lOll Ol01006l est Ri 1).000,00 SERVI\0 AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
TOTAL CLASSIF oo 

1600000000 Transferência sus Bloco de manutenção 
l8/01/l0l) l801000) est R~ 1.990,00 SERVI\0 AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF oo 

0) 01. Secretaria ae Assistência Social 
08 1ll OOOl l.Oll Gestão e Manutenção dos Serviços Aamin. aa Secretaria ae Assistência Social 

).1.90.04.00 contratação por tempo determinaao 
1~00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

l0/11/lOB )0110041 est Rt ~. ll.Ol/,00 FOLHA DE PAGAMENTO 
/ 

Página : 000/ 

VALOR A PAGAR (R~) 

l.4l6,16 
4.W,H 
6./14,/J 

11.118,41 
9.681,90 

li .460,l/ 

14.m,oo 
14.m,oo 

4/8,18 
4/8,18 

)0,00 
~0,00 

100,00 
100,00 
~o oo 

m:oo 

10.080,00 
l8.896,H 
lB.m,n 

~4.000,00 
~4.000,00 

~.m,8~ 
~.9/U) 

1. m, 46 
1. m, 46 

1.000,00 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
conso11aaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 101J 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

J.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xas pessoa1 c1v11 
1í00000000 Recursos não v1ncu1aaos ae Impostos 

01/01/101] 0101006~ est Ri JOO.OOO,OO FOLHA DE PAGAMENTO 

J.J.90.JO.OO Mater1a1 ae consumo 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF., 

1í00000000 Recursos não v1ncu1aaos ae Impostos 
01/11/1011 011101]4 ~1o R' 6.1~í,4J IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

TOTAL CLASSIF., 
J.J.90.J1.00 Mater1a1, oem ou serv. p/ a1st. gratu1ta 

1í00000000 Recursos não vincu1aaos ~e Impostos 
01/01/1011 0]01001/ ~1o R 1.~00,00 MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO 
OJ/.01/.101] 0]010018 ~1o R 1.~00,00 MARIA NONIARA MORENO CARDOZO 
01/.01/.101] 0]010019 ~1o R 1.~00,00 GORGONIO GABRIEL DA SILVA 
OJ/.01/101] 0]010010 ~1o R 1.~00,00 FRANCISCA AURIZENIR FEITOSA DA ROCHA 
01/01/101] OJ010011 ~1o R 1.~00,00 JOSE DUARTE DO NASCIMENTO 
OJ/.01/.101] OJ01001J ~1o R 1.~00,00 MARCOS VINICIOS QUINTINO FERNANDES 
OJ/.01/101] 0]010014 ~1o R 1.~00,00 GENIVAL GOMES DE ARAUJO 
OJ/.01/101] OJ010016 ~1o R 1.~00,00 MARIA APARECIDA MOURA DO NASCIMENTO 
01/01/.101] 0J010019 ~1o R 1.~00,00 FRANCISCA ZENIRA PEREIRA DA PAZ 
Oí/.01/1011 Oí010014 ~1o R 1.~00,00 MARIA DAS DORES CRUZ PEREIRA 
Oí/.01/101] Oí01001í ~1o R 1.~00,00 AUCIVANDO DE SOUZA BEZERRA 
Oí/.01/101] 0í010016 ~1o R 1.~00,00 JEFFERSON MAYARD OLIVEIRA DE MORAIS 
Oí/.01/101] Oí01001/ ~1o R 1.~00,00 RENATO ALVES DE SOUZA 
Oí/.01/101] Oí01001~ ~1o R 1.~00,00 JOÃO NETO DE OLIVEIRA 
Oí/.01/1011 01010019 g1o R 1.~00,00 MARYANNE ALVES DE SOUZA 
Oí/.01/101] Oí0100l0 g1o R 1.~00,00 FRANCISCO HEBER BRAGA FERNANDES 
06/.01/101] 06010014 g1o R 1.~00,00 FRANCISCA ALVES DE SOUZA 
09/.01/.101] 0901001] ~1o R 1.~00,00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO 
09/.01/101] 09010014 g1o R 1.~00,00 ANTONIO DEUZIMAR DUARTE TEIXEIRA 
09/.01/101] 0901001) g1o R 1.~00,00 ANTONIA VICENTE DE ANDRADE 
09/.01/.101] 09010016 ~1o R 1.~00,00 MARIA GENERLANDIA DE SOUZA NASCIMENTO 
09/.01/101] 0901001/ ~1o R 1.~00,00 MARIA DO CARMO GOMES MORENO 
09/.01/1011 09010018 ~1o R 1.~00,00 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 
09/.01/101] 09010019 ~1o R 1.800,00 GEILSON GOMES DE SOUZA 
09/.01/101] 09010010 ~1o R 1.~00,00 JORGE VIEIRA DE SOUZA FILHO 01.4~1.~14/0001-
09/01/101] 09010011 ~10 R 1.~00,00 LUZIA DA SILVA PEREIRA 
09/.01/101] 09010011 ~10 R 1.~00,00 MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO 
09/.01/1011 09010011 g1o R 1.~00,00 LUCIENE IZIDORIO DOS SANTOS SILVA 
09/.01/101] 09010014 ~10 R 1.~00,00 MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO 
09/.01/.101] 09010011 ~1o R 1.~00,00 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA 
09/01/101] 09010016 ~1o R 1.~00,00 MARIA DO CARMO DE MELO CABRAL 
09/.01/1011 0901001/ g1o R 1.~00,00 SILVANO DA SILVA OLINDA 
09/.01/101] 0901001~ ~1o R 1.~00,00 MARCILIO PEREIRA DA SILVA 
09/.01/101] 09010011 ~1o R 1.~00,00 PAULINO ANDRADE DA SILVA 
10/01/.101] 10010011 g1o R 1.~00,00 MANOEL BATISTA DA SILVA 
10/.01/1011 10010010 ~1o R 1.~00,00 CICERO MARCOS V.ALBUQUERQUE 
10/01/1011 10010011 g1o R 1.~00,00 JOSE MARLEUDO FERNANDES PEREIRA 

JOS 

' 

Pá~1na : 000~ 

VALOR A PAGAR (Ri) 

/.000,00 

1J.866,00 
1J.~66,00 

6.1~í,4J 
6.1~í,4l 

1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
1í0,00 
líO,OO 
1í0,00 
1í0,00 
líO,OO 
líO,OO 
1í0,00 



ceará RELA\ÂO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
Governo Mun1c1pa1 ~e Jucás NO EXERCÍCIO DE 101~ Pág1 na : 000~ 
conso11oaoo 

DOTA\ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR VALOR A PAGAR (R~) 

10/01/101J 100100~J g1o R 1.800,00 FRANCISCA MICAELE FERREIRA LIMA SANTOS m,oo 
10/01/101~ 100100~4 g1o R 1.800,00 JOSE ELIZEUDO PEREIRA m,oo 
10/01/101~ 100100lí g1o R 1.800,00 CICERO ANSELMO DE SOUSA m,oo 
10/01/101~ 100100~~ g1o R 1.800,00 CICERA DE SOUZA COSTA 110,00 
10/01/101~ 100100J1 g1o R 1.800,00 CICERO MARCOS V.ALBUQUERQUE 110,00 
11/01/101~ 11010011 g1o R 1.800,00 REGINALDO MOURA BARROS 110,00 
11/01/101) 110100~1 g1o R 1.800,00 FRANCISCO TEMOTEO DA SILVA 110,00 
11/01/lOlJ 110100JJ g1o R 1.800,00 JOSEFA GOMES BEZERRA MAIA 110,00 
11/01/101) 110100JI g1o R 1.800 l 00 ZILMAR DE SÁ VIEIRA 110,00 
11/01/l01l 110100~6 g1o R 1.800 l 00 JULIO CESAR DO NASCIMENTO MOREIRA 110,00 
11/01/101l 110100J1 g1o R 1.800,00 PAULO BRUNO DOS SANTOS BEZERRA 110,00 
11/01/101~ 110100l8 g1o R 1.800,00 JOSE VIEIRA DE SOUZA 110,00 
11/01/101~ 11010041 g1o R 1.800 l 00 FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA 110,00 
11/01/101l 11010041 g1o R 1.800 l 00 FRANCISCO ALVES BEZERRA 110,00 
11/01/101J 1101004) g1o R 1.800 l 00 GIZELIA GON~ALVES GOMES LUNA 110,00 
11/01/101l 11010041 g1o R 1.800 l 00 MARIA APARE IDA FERNADES CHAVES 110,00 
11/01/101l 1101004~ g1o R 1.800 l 00 ANTONIO BEZERRA DA SILVA 110,00 
11/01/101l 11010041 g1o R 1.800 l 00 MARIA SIMONE PINHEIRO MOURÃO líO, 00 
18/01/101) 18010011 g1o R 1.800 l 00 ADRIANO BERNARDO DA SILVA 110,00 
01/01/101l 010100~~ g1o R 1.800,00 MARIA ELISANGELA ARAÚJO CARNEIRO ME 110,00 
OJ/OJ/101J Ol0~0018 g1o R l.íOO, 00 FRANCISCO GOMES VIDAL 110,00 
0~/0~/101l OJ0~0010 g1o R l.íOO, 00 FRANCISCO HENRIQUE VIANA DE CARVALHO 110,00 
Ol/0~/101l Ol0l0011 g1o R l.íOO, 00 FRANCISCA FRANCINETE GOlS DA MATA 110,00 
OJ/0~/101J Ol0l001~ g1o R l.íOO, 00 ANTONIO BENEDITO DA SILVA 110,00 
06/0J/101~ O~Ol0010 g1o R l.íOO, 00 IZAIAS PEREIRA LIMA 110,00 
06/0~/101l 060l0011 g1o R l.íOO, 00 ANTONIO ADAMIL PALACIO BEZERRA 110,00 
06/0~/101~ 060l0011 g1o R l.íOO, 00 MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO 110,00 
06/0~/101l 060~0011 g1o R l.íOO, 00 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 110,00 
06/0l/101l 060 0016 g1o R l.íOO, 00 GI?ELIA GON~ALVES GOMES LUNA 110,00 
0~/04/101l 0~040061 g1o R l.liO,OO JOAO LIMA O SOUSA 110,00 
0~/04/101J Ol040064 g1o R l.liO,OO JOÃO DA MATA VIEIRA NETO m,oo 
OJ/04/101J OJ04006í g1o R 1.m,oo MARCIANA SILVA DO NASCIMENTO m,oo 
Ol/04/101l 0~04006/ g1o R l.liO,OO MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO m,oo 
Ol/04/101l 0~040068 g1o R l.liO,OO RAIMUNDA NOGUEIRA PEREIRA 110,00 
01/0I/101J 010100l~ g1o R uoo,oo FRANCISCA VIEIRA DA SILVA 110,00 
01/0I/101l 010100J8 g1o R uoo,oo VERA LUCIA GRACIA SOARES m,oo 
01/0I/101J 010íOOJ~ g1o R uoo,oo RAYNARA PEREIRA VIEIRA m,oo 
01/0I/101J 01010040 g1o R uoo,oo JOSE DE SOUZA LEITE m,oo 
01/0I/101l 01010041 g1o R uoo,oo LUCIVANDO VIEIRA GOMES m,oo 
01/01/101) 01010041 g1o R uoo,oo FRANCISCA ELIEDA FERNANDES PINHEIRO 110,00 
OI/0~/101l 01060014 g1o R 1.010,00 MARIA LICOR DA PURIFICA\ÃO NETA m,oo 
Ol/06/.101l 01060011 g1o R 1.010,00 MARIA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA 110,00 
OI/.0~/101l 01060016 g1o R 1.010,00 ANA PAULA OLIVEIRA DA SILVA 1íO l 00 
OI/.0~/101l 0106001/ g1o R l.OíO,OO FRANCISCO LUNA LUCAS 1íO l 00 
01/.0~/.101~ 01060018 g1o R 1.010,00 RAIMUNDO CLAUDOMIR ALVES LEITE 1íO l 00 
OI/.0~/101l 0106001~ g1o R l.OíO,OO MARIA SOCORRO NASCIMENTO LEANDRO DA SILVA 1íO l 00 
0~/.01/.101~ 0~0/008~ _g1o R ~00,00 ANGELICA DA SILVA VIANA 1íO l 00 
Ol/Ol/101l Ol0/0084 g1o R 900,00 MARLENE FERNANDES PEREIRA DE SOUZA 110,00 

\ 



ceará 
Governo Municipa1 ae Jucás 
conso1iaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

OJ/01/lOlJ OJ0100~1 g1o R~ 
OJ/01/lOll Ol0100~~ g1o R 
Ol/01/lOll 010100~~ g1o R 
Ol/O~/l0l1 Ol0~0004 g1o R 
Ol/0~/lOll OlO~OOOI g1o R 
Ol/O~/l0l1 OlO~OOO~ g1o R 
Ol/O~/l0l1 010~0001 g1o R 
Ol/O~/l0l1 Ol080008 g1o R 
04/0~/l0l1 040~001~ g1o R 
04/09/lOll 04090019 g1o R 
Ol/10/lOlJ Ol1000l8 g1o R 

900 100 EUNICE BARROS BESERRA 
900 100 MARIA MOREIRA DE MORAIS SANTANA 
900 100 VALERIA MOURÃO DOS SANTOS 
110100 VALDECI SOUZA DE PAULA 
110100 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA 
110100 JOSE DE SOUZA QUEIROZ 
110100 MARIA APARECIDA FERNADES CHAVES 
110100 RAIMUNDO CLAUDOMIR ALVES LEITE 
~00 1 00 ANTONIO EDIMAR RODRIGUES BEZERRA 
600100 FRANCISCA IRINEIDE BEZERRA 
4~0 1 00 FATIMA DANIELLE DE SOUZA DA SILVA 

TOTAL CLASSIF .. 
1.1.90.J~.OO outros serv. ae terceiros pessoa física 

1100000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 
04/01/l0l1 0401001l g1o R~ 4.~00100 FRANCISCO MARCONDES BANDEIRA BATISTA 
04/01/l0l1 04010011 g1o R~ 1.l00100 ANTONIA BEZERRA PALÁCIO 

TOTAL CLASSIF .. 
1.1.90.19.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1100000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 
Ol/01/l0l1 Ol010119 est R 
Ol/01/l0l1 Ol01010l g1o R 
Ol/01/l0l1 Ol010101 g1o R 
01/01/l0l1 01010006 g1o R 
06/01/l0l1 0~01001l g1o R 
10/01/l0l1 1001001l g1o R 
11/01/l0l1 110100ll g1o R 
19/01/l0l1 1~010014 g1o R 
04/04/l0l1 04040011 g1o R 
11/04/l0l1 11040011 g1o R 
19/04/l0l1 19040014 g1o R 
10/0I/l0l1 10010011 g1o RI 
10/11/l0l1 101100l6 est R 
01/1l/l0ll 011l014l g1o R 

10.000100 
41. ml 16 
l9.44~164 
11.mloo 
11.400100 
10.141180 
1.mloo 

1l o 000 00 
m. 9oo:oo 
n.mloo 
1U~0 1 00 
I.OH 1l0 

10.000100 
~1.44~ 11) 

COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 
CICERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME 
CICERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME 
F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
SAMU ALVES AMANCIO - ME 
CLAUDIO G CORREIA LTDA 
F.E.MARQUES - ME 
CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 4011~011~4 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAME 
ALESSANDRO MOREIRA DA SILVA - MEI 
ASP AUTOMAÇÃO SERVI~OS E PRODUTOS DE INFORMÁ 
AGILITY SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
COMPANHIA ENERG~TICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 
FUNDA~ÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 

TOTAL CLASSIF .. 
1.1.91.19.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

1100000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 
Ol/01/lOll Ol01001l est R~ 
ll/0~/lOll l1080001 est R~ 

l0.000 100 SERVI~O AUTQNOMO DE ~GUA E ESGOTO-SAAE 
~.000 1 00 SERVI~O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF .. 

OI 01. secretaria ae Assistência socia1 
08 l41 DOlO l.010 Funcionamento ao Conse1~o Tute1ar 

1.1.90.16.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 
1100000000 Recursos não vincu1aaos ae Impostos 

04/01/l0l1 04010016 g1o R~ 1.l00100 

OI Ol. Funao Municipa1 ae Assistencia Socia1 

ANTONIO ITAMAR BANDEIRA E SILVA 
TOTAL CLASSIF .. 

Página : 0010 

VALOR A PAGAR (R~) 

110,00 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 
110100 

14.400100 

400100 
600100 

1.000100 

llll~ 
1. 49U8 
U81 1ll 
1.460100 
1.4)0100 

441118 
mloo 

1.000100 
10.l00 I 00 
l.liOIOO 
Ul0100 
U14 180 m 91 

91.449
1
11 

m.m:49 

190198 
).9lll61 
U1~ 1 6l 

600100 
600100 

08 l41 001~ l.011 Programa Primeira Infância no suas 
1.1.~0.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 
16~0000000 Transferencia ae Recurso ao FNAS 

Ol/01/lOll 0l010016 est R~ 180.000100 FOLHA DE PAGAMENTO- PROGRAMA CRIAN~A FELIZ 1.1891l0 



ceará 
Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ Pá~i na : 0011 

DOTA~ÃO EMPEN~O VALOR EMPEN~O CREDOR VALOR A PAGAR (R~) 

l~/1l/lOlJ l~1lOOJ4 ord R~ 1J.010 1 ~0 FOL~A DE PAGAMENTO· PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 1J.010 1 ~0 
TOTAL êLASSIF.. 1U00100 

Oí Ol. Fundo Municipal de Assistencia social 
0~ l44 0019 l.OJ/ Gestão dos Serv. de Proteção Social Espe , de Média e Alta Complexidade 

J.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1í00000000 Recursos não vinculados de Impostos 

J0/11/lOlJ J011004l est Rt l.í00100 FOL~A DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 
l~/1l/l0lJ l~1l00Jí ord R~ ~lb 1 00 FOL~A DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 

1HOOOOOOO Transferênci~Àde .Recurso do FNAS 
J0/0~/lOB JMO~O/ est Ri 

TOTAL CLASSIF .. 

í.í00100 FOL~A DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 
TOTAL CLASSIF .. 

U.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00000000 Recursos não vinculados de Impostos 

l~/ll/lOlJ l~ll001b est R~ í.JJ911í FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 
TOTAL CLASSIF .. 

J.J.90.Jb.OO outros serv. de terceiros pessoa física 
líOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos 

04/01/lOlJ 040100lí ~lo R~ /.lOOIOO EUCLIDES TELES NUNES 

J.J.90.40.00 serv. tecnolo~ia informação/comunic.· PJ 
lbbOOOOOOO Transferência de Recurso do FNAS 

11/01/lOlJ 110100lJ ~lo R~ 1.0l0100 F.E.MARQUES · ME 

Oí Ol. Fundo Municipal de Assistencia social 
0~ l44 00jj l.040 Bloco de Serviço de Proteção Social Bási ca- Pso 

J.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

1í00000000 Recursos não vinculados de Impostos 
Ol/01/lOlJ Ol0100~1 est R~ íO.OOOIOO FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 

TOTAL CLASSIF .. 
lbbOOOOOOO Transferência de Recurso do FNAS 

J0/10/lOlJ J010001/ est Rt 
l~/1l/lOlJ l~1l00Jb ord R~ 

J0.000100 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 
b.4/l100 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 

TOTAL CLASSIF .. 
J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1í00000000 Recursos não vinculados de Impostos 
l~/1l/l0lJ l~1l001/ glo Rt l.4~4 1 í0 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 

TOTAL CLASSIF .. 
J.J.90.14.00 Diárias · civil 

lbbOOOOOOO Transferência de Recurso do FNAS 
06/09/lOlJ Ob09000J ord R~ l00100 MARIA LUCIENE DE ARAUJO RODRIGUES 

TOTAL CLASSIF .. 
J.J.90.Jb.OO outros serv. de terceiros pessoa física 

líOOOOOOOO Recursos não vinculados de Impostos 
Ol/Ol/lOlJ Ol0l0010 glo Rt í.íOO 00 FERNANDA FRANCISCA ALENCAR 
Ol/Ol/lOlJ Ol0l001J glo Rt 11.000:00 FRANCISCO ROSILDO GOMES DUARTE 

CONASP CONT. 

U04100 
mloo 

U40100 

uooloo 
uooloo 

uooloo 
uooloo 

b00 100 
b00 100 

~~~00 
~~~00 

uooloo 
uooloo 
b.mloo 
b.mloo 

1Ub0100 

uooloo 
uooloo 

lOO 100 
100100 

)00100 
1.000100 



ceará 
Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE l0l) 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

).).90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1660000000 Transferência ae Recurso ao FNAS 

11/01/lOl) 110100!4 glo R~ l.040,00 F.E.MARQUES - ME 

4.4.90.~!.00 Equipamentos e material permanente 
1661000000 Transf. Rec. funao estaauais ass. social 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

l~/10/lOl) l~10000~ ora Ri 1.)l1,4) PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 
l~/1l/l0l) l~1l0044 ora R~ ~.900,00 GN CONSTRU~ÕES LTDA 

0~ Ol. Funao Municipal ae Assistencia Social 
0~ l44 00)~ l.041 Manutenção e Fortalecimento aa Gestão ae Beneficios Eventuais 

).).90.)l.OO Material, ~em ou serv. p/ aist. gratuita 

TOTAL CLASSIF .. 

1~00000000 Recursos não vinculaaos ~e Impostos 
01/11/lOl) 0111001l glo Ri 1.~00,00 FRANCISCA F DA SILVA SOUSA- ME 

TOTAL CLASSIF., 
1661000000 rransf. Rec. funao estaauais ass. social 

Ol/Ol/lOl) Ol0l0014 glo R~ l9.~00,00 FRANCISCA F DA SILVA SOUSA - ME 
TOTAL CLASSIF., 

0) Ol. Funao Municipal ae·ASsistencia Social 
0~ l44 0019 l.041 Manutenção ao Caa.Unico e ao Prog. Auxil io Brasil 

).1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 
- IGD PAB 

1660000000 Transferencia ae Recurso ao FNAS 
10/10/lOl) 1010001~ est Ri 
l~/1l/l0l1 l~1l00)1 ora R~ 

1).000,00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 
).~lO,OO FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTE 

TOTAL CLASSIF .. 
).).90.10.00 Material ae consumo 

1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 
01/1l/l0l) 011l01)) glo R~ ).)01,9) IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

).).90.)9.00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1660000000 Transferência ae Recurso ao FNAS 

l6/06/l0l) l606000l glo R~ 1.161,!0 CLAUDIO G CORREIA LTDA 

06 01. Funao Municipal ae Eaucação 
1l 1ll OOOl l.041 Gestão e Manutenção aa Secretaria ae Eau cação 

).1.90.)0.00 Material ae consumo 

TOTAL CLASSIF,, 

TOTAL CLASSIF .. 

1)00100100 Receita a e Imposto e Trans, - Eaucação 
01/1l/l0l) 01ll01l1 glo R~ 6.194,0l IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

).).90.)6.00 Outros serv. ae terceiros pessoa fisica 
1)00100100 Receita ae Imposto e Trans. - Eaucação 

TOTAL CLASSIF .. 

Ol/01/lOl) 0l010l6~ glo Ri 4).600,00 SILVANIR DA SILVA BEZERRA 
04/01/lOl) 0401001~ glo R~ 9.600,00 FRANCISCO ROSILDO GOMES DUARTE 

TOTAL CLASSIF .. 

CONASP CONTA 

Página : OOll 

VALOR A PAGAR (R~) 

1.~00,00 

110,00 
110' 00 

1.m,4) 
~.900,00 
10.4n,4~ 

uoo,oo 
uoo,oo 

10.101,!0 
10. 10UO 

Lm,oo 
UlO,OO uoo,oo 

U01,B 
U01,9l 

m, ~o 
m,~o 

6.194,0L 
6.194,0l 

uoo,oo 
~00,00 

4.600,00 



Ceará 
Governo Municipal ~e Jucás 
Consoli~a~o 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlj 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO 

j,j,90.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 
1)00100100 Receita ~e Im~osto e Trans. - E~uca~ão 

~~/.~l/.~~~~ ~~ol~~~~ ~1~ ~ ~~:~~~:~~ 
04/01/lOlj 04010009 glo R l~.9~0,00 
0~/01/lOlj 0~01001j glo R 11.400,00 
11/01/lOlj 110100ll glo R 1l.OOO,OO 

ij~~~~~~~~~ ij~~~~~l~ ~1~ ~ 1~~:~~~:~~ 
04/04/lOlj 04040009 glo R 1j),900,00 
Oj/01/lOlj Oj0/0048 est R 1~0 00 
l1/0~/lOlJ l108000~ g1o R 10.)oo:oo 
j0/10/lOlj j01000l0 est R ~~.04~,91 
01/11/lOlj 01110010 glo R ~4.104,9l 
0)/1l/l0lj 0)1l0011 est R 1.9~8,61 
l8/1l/l0lj l~1l0001 or~ R ).01l,4~ 

~~~l~~~~~~ ~~l~~~~~ ~~~ ~ 4j,)~~:~~ 
J,J.90.40.00 serv. tecnologia informa~ão/comunic.- PJ 

1)00100100 Receita ~e Im~osto e Trans. - E~uca~ão 

~~/.~l/.~~~~ ~~ol~~~i ~1~ ~ l~:~~~:~~ 
11/01/101j 1101001~ glo R 4.)~0,00 

i~~~~~~~~~ i~~~~~l~ ~1~ ~ l~:~~~:~~ 
19/04/10lj 1904001j glo R 1~.180,00 
10/0)/lOlj 100)001l glo R ).099,l0 

J,J,91.J9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 
1)00100100 Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 

Ol/01/lOlj Ol010098 est R l.OOO,OO 
ll/0)/101j 110)000l est R ~.000 00 
01/1l/l0lj 011l0148 or~ R 14.l1l:18 
08/11/lOl) 081l00)0 est R l.9)~,84 

0~ 01. Fun~o Municipal ~e E~ucação 
11 )~1 001) 1.048 Desenvolvimento ~o Ensino Fun~amenta1 - Fme 

j,).90.)0.00 Material ~e consumo 
1)00100100 Receita ~e Imposto e Trans. - E~uca~ão 

01/11/101) 01110114 glo R~ 1~.181 48 
18/11/10l) 18110048 glo R~ 1/.1)/:91 

CREDOR 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE 
AVB EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA~AO PÁTRIMON 
SAMU ALVES AMANCIO - ME 
CABEÇÃO CONSTRU~ÕES , LOCA~ÕES E SERVIÇOS LT 
CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/)90)184 
C M GONÇALVES DE CARVALHO - ME 
CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAME 
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO D 
HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
FUNDAÇÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 
D.L.CÓNSULTORIA LOCA~ÕE~,TRANSPORTES E CONST 
COMPANHIA ENERGETICA ELETRICA DO CEARA - ENE 
D.L.CONSULTORIA LOCA~ÕES,TRANSPORTES E CONST 
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO D 
FUNDA~ÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 

TOTAL CLASSIF .. 

F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
FIX CONSULTORIA E SERVI~OS LTDA - ME 
F.E.MARQUES -ME 
W1E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA -ME 
ITARGET TEC~OLOGIA DA INFÓRMA~ÃO LTDA ME , 
ASP AUTOMAÇAO SERVI~OS E PRODUTOS DE INFORMA 
AGILITY SEGURAN~A ELETRONICA LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

SERVI O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
SERVI O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
SERVI O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
SERVI O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF .. 

IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 
RS COMERCIO DE IMPORTADOS EILERI - ME 

TOTAL CLASSIF .. 
j,).90.)9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 

1)00100100 Receita ~e Imposto e Trans. - Educa~ão 
01/11/101) 01110116 glo R~ )14.1)1,)8 D.L.CONSULTORIA LOCAÇÕES,TRANSPORTES E CONST 
01/11/101) 01 201l8 glo R~ 119.918,00 RAPIDO CARDOSO TRANSPORTES LTDA 

Página : OOB 

VALOR A PAGAR (R~) 

U8~,00 
uooloo 
Lmloo 
1.4)0100 
uooloo 
1.000100 

1).mloo 
)Q.l00 100 

mio o 
mio o 
l4814/ 

11.896111 
Ull 110 
Ull 148 

90 00 
4Ul4

1

l8 
B0.4í4:4) 

1.4~0100 
mio o 
l80 100 
800100 

uooloo 
U10 100 
Ul4 180 
9.ml8o 

ll 119 
l.Will 

14.mln 
l.9l6184 

19.4l1 1B 

1~.m~48 
1/.B/191 
B. 410 1l9 

H4.Bl 1í8 
119.918100 



ceará 
Governo Municipal ae Jucás 
canso 11 a a ao 

RELA\ÁO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 101J 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASSIF .. 
4.4.~0.11.00 Equipamentos e material permanente 

1100100100 Rece1ta ae Imposto e Trans. · Eaucaçâo 
1~/.11/.101J 1~11004J ~lo R~ 101.110,00 RS COMERCIO DE IMPORTADOS EILERI ·ME 
1~/11/101J 1~110041 ~lo R~ 6~.~0J,OO RS COMERCIO DE IMPORTADOS EILERI · ME 

06 01. ~unao Municipal ae Eaucaçâo 
11 J61 001J 1.04~ Manut. ao Prog. Nacional ae Alimentação Escolar- ~unaamental 

J.J.~O.JO.OO Material ae consumo 

TOTAL CLASSIF .. 

1100100100 Receita ae Imposto e Trans. · Eaucação 
Oí/.10/.10lJ 01100006 glo R~ 1JJ.~40 J1 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
0í/10/101J 01100014 ~lo R~ 14.10~:~~ DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

1íí1000000 Transferência ae Recurso ao PNAE 
01/0J/.101J 010J001í glo R 
01/0J/101J 010JOOJ6 glo R 
01/0J/101J 010J0046 ~lo R 
01/0J/101J 010JOOí6 glo R 
01/0J/101J 010J0061 ~lo R 
01/0J/101J 010J00~1 glo R 
01/0J/101J 010JOO~O glo R 
01/0J/101J 010J00~4 glo R 
01/.0J/101) 010JOO~~ ~lo R 
01/0)/101J 010)0111 ~lo R 
10/11/101) 10110001 glo R 
10/11/101J 10110011 ~lo R 

TOTAL CLASSIF .. 

1J.160,00 ~RANCISCA DIONEUMA DE SOUZA ALVES 
1í.í10,00 CECILIA MENDES DA SILVA SIEBRA 
11.400,00 MARIA DO CARMO BEZERRA DE SOUZA 
J1.~40,~0 MARGARIDA SILVA BEZERRA 
JO.OOO,OO REJANE CHAVES DE SOUZA 
14.000,00 ROSA VIEIRA DE SOUZA 
14.000,00 MARIA MOURA MORENO 
14.000,00 MARCELIA ALVES DE SOUZA 
1).100,00 MARIA ALVES DE SOUZA 
11.~í1,í0 MARIA DE ~ATIMA GOMES DE SOUZA 
1.111,J6 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
4.116,J1 ~RANCISCO ANTONIO BATISTA ·EPP 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Funao Muni c i pa 1 a e Eaucaçâo 
11 J61 0014 Uí1 Aquisl. ae Livros, Mate. Escol.e Faraa. para os Alunos aa Reae Munl. ae Ensino 

U.~UUO Material, Oem ou serv. p/ aist. gratuita 
1100100100 Receita ~e Imposto e Trans. · Eaucação 

1~/11/101J 1~110040 glo R' 144.1)4,00 P J R DE SOUZA LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

1íí0000000 Transferência ao Salário-Eaucação 
1)/01/101J 1J01000í glo R~ JJ1.~~1,í0 CENE·CENTRAL DE NEGOCIOS EDITORIAIS E COM. D 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Funao Municipal ae Eaucaçâo 
11 J61 0011 1.0íí Transporte Escolar aos Alunos ao Ensino Méaio 

J.J.~O.J~.OO outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1í00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

1~/11/101) 1~110001 ora R~ 1~0,00 VIP CAR LOCA~ÕES EIRELI 

1100100100 Receita ae Imposto e Trans. · Eaucaçâo 
01/11/101) 01110011 ~lo R~ 10.000,00 VIP CAR LOCA\ÕES EIRELI 

JOSÉ 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

Pá~ina : 0014 

VALOR A PAGAR (R~) 

í04.HO,í~ 

l01.1í0,00 
6~.~0) 00 

m.m:oo 

í1 .49U1 
6.11í,~í 
6U6~,16 

1.m,oo 
1.8601 00 
U40,00 

1o.no,oo 
uoo,oo 
uoo 100 
1. HO I 00 
U40,00 

m,oo 
1.m,oo 
1.m ,J6 
4.116,ll 

n.m,61 

144.B4,00 
l44.B4,00 

140.000,00 
140.000,00 

no,oo 
no,oo 

4.610,00 
4.6l0,00 



ceará 
Governo Municipa1 de Jucás 
Conso1iaaao 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ 

DOTAÇÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

11/1000000 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 
08/1l/l0lJ 081l0004 g1o R~ 14l.J69,10 RAPIDO CARDOSO TRANSPORTES LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Fundo Municipa1 de Educação 
1l J64 OOll l.OII Garantir o Apoio e o Transporte Esco1ar ao Ensino superior 

J.J.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 
1100000000 Recursos não vincu1aaos de Impostos 

Ol/01/lOl) Ol010l8l g1o R~ 10.000,00 DIEGO PEREIRA DE ARAUJO - ME 
08/1l/l0lJ 081l000J g1o Ri J9.J4l,00 RAPIDO CARDOSO TRANSPORTES LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Fundo Municipa1 de Educação 
1l l6í 0016 l.OI8 Manut. dO Progr. Naciona1 ae Merenaa Esco1ar- Pré-Esco1a 

J.J.90.JO.OO Materia1 de consumo 
1ííl000000 Transferência de Recurso ao PNAE 

01/0J/lOlJ 010J004/ g1o RI 
01/0)/lOl) 010J008l g1o R 
l0/11/lOl) l0110008 ora R 
l0/11/lOl) l0110011 ora R~ 

uoo,oo 
6.000,00 

m,96 
98,l8 

MARIA DO CARMO BEZERRA DE SOUZA 
ROSA VIEIRA DE SOUZA 
DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
FRANCISCO ANTONIO BATISTA -EPP 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. Fundo Municipa1 de Educação 
1l J6í 0016 l.Oí9 Manut. ao Progr. Naciona1 de Merenda Esco1ar - creches 

).J.90.JO.OO Materia1 de consumo 
1íll000000 Transferência de Recurso ao PNAE 

01/0J/lOlJ 010JOOll g1o R 
01/0J/lOl) 010)0048 g1o R 
01/0J/lOlJ 010)0018 g1o R 
01/09/lOlJ 01090011 ora R 
Oí/10/lOlJ 01100010 g1o R 
l0/11/lOlJ l0110009 ora R 
l0/11/lOl) l0110010 ora R 

uoo,oo 
uoo,oo 
U/9,10 
8.J9/,96 

48.íll,l4 
81 98 

m:lo 

FRANCISCA DIONEUMA DE SOUZA ALVES 
MARIA DO CARMO BEZERRA DE SOUZA 
MARGARIDA SILVA BEZERRA 
DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
FRANCISCO ANTONIO BATISTA -EPP 

TOTAL CLASSIF .. 

06 Ol. FUNDEB 
1l )61 001J l.06J coordenação e Manutenção da Rede de Ensino Funaamenta1 - Funde~ JO% 

J.J.90.JO.OO Materia1 ae consumo 
1100100100 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

01/1l/l0lJ 011l01ll g1o R~ 14.841,00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
TOTAL CLASSIF .. 

U.90.J6.00 outros serv. ae terceiros pessoa física 
1140000000 Transferências ao FUNDEB-im~ostos JO% 

04/01/lOlJ 04010019 g1o R J.000,00 ALAN SERGIO BEZERRA DE OLIVEIRA 
01/01/lOlJ Oí0100l1 g1o R 6.000,00 MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

TOTAL CLASSIF .. 
J.J.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa jurídica 

1140000000 Transferências ao FUNDEB-impostos JO% 
Ol/01/lOlJ 0l010l89~ g1o R~ 41.000,00 FORMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL 

Página : 001í 

VALOR A PAGAR (R~) 

8U/6,80 
8U/6,80 

JU80,00 
B.Oí6,80 
18' 4J6,80 

4l00 
410:00 
990,99 

U9/,96 
I.B/,14 

H 98 
m:lo 

1I.IB,6/ 

14.841,00 
14.841,00 

m,oo 
100,00 
m,oo 

uoo,oo 



ceara 
Governo Municipal ae Jucas 
consoliaaao 

RELA~ÁO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE l0l1 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

16/01/lOlJ 16010011 glo RI 6.000,00 PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO CARMO 
lJ/.01/.101) 1J01001l glo R 19.100,00 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO PEDRO DO NORTE 
04/09/l0l1 04090010 glo R 1).111,4) JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 

TOTAL CLASSIF oo 

1.1.90.40.00 serv. tecnologia informaçáo/comunic.- PJ 
1)40000000 Transferências ao FUNDEB-im,ostos 10% 

11/01/l0l1 110100l1 glo R 11.ll0,00 F.E.MARQUES- ME _ 
19/04/l0l1 19040016 glo R l6.640,00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ME 

tOTAL CLASSIF oo 

J.J.91.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1140000000 Transferências ao FUNDES-impostos JO% 

J0/10/lOlJ )0100001 est R~ JO.OOO,OO SERVI~O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
TOTAL CLASSIF oo 

06 Ol, FUNDEB 
1l J61 001J l.064 Manutenção ao Transporte Escolar - Funaeb JO% 

J.J.90.19.00 outros serv. ae tere. pessoa jurioica 
1)40000000 Transferências ao FUNDEB-impostos 10% 

01/04/l01J 0104001) glo R~ ll.ll),OO VIP CAR LOCA~ÕES EIRELI 

06 01, FUNDEB 
1l 161 0011 l.06) Remuneração aos Prof. ao Magisterio aa Reae ae Ens. Funaamental - Funoeb - 10% 

).1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1)00100100 Receita ~e Imposto e Trans. - Eaucação . 

01/11/101) 011101)9 glo R~ 11.001,4l FOLHA DE PAGAMENTO 

1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1100100100 Receita ae Imposto e Trans. - Eaucação 

01/1l/1011 01ll0118 glo Ri 118.1)6,11 FOLHA DE PAGAMENTO 

1.1.90.11.00 obrigações patronais 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF,, 

TOTAL CLASSIF oo 

1)00100100 Rem ta a e Imposto e Trans, - Educação 
01/1l/1011 01ll014l glo R~ 189 19) 96 INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI 
10/11

/
101

' 
101100'' or~ R 19' .. 196',6' , , , 'J , , JJ u , J J INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCI 

06 01. FUNDEB 
11 16) 0016 1.066 Manuteção e Desenvolvimento oa Eaucação Infantil - Crecnes - Fundeb 10% 

4.4.90.)l.OO Equipamentos e material permanente 

TOTAL CLASSIF,, 

1)4l000000 Transf. ao FUNDEB 10%-Comple. União-VAAT 
01/11/1011 01110001 glo Ri 101.110,00 RS COMERCIO DE IMPORTADOS EILERI- ME 

TOTAL CLASSIF oo 

06 Ol, FUNDEB 
11 J6) 0016 1.061 Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil Pre-Escola - Fundeb JO% 

J.J.90.10.00 Material ae consumo 
1WOOOOOO Transf. do FUNDEB JO%:Comple. União-VAAT 

01/11/lOlJ 01110016 'ord Ri 481.449,60 

.: 

Pagina : 0016 

VALOR A PAGAR (Ri) 

íOO,OO 
1.600' 00 
4.94),00 

10,)4)' 00 

1.m,oo 
U60,00 
4.m,oo 

1.148,89 
1.148,89 

1.46l,í0 
1.461,)0 

11 .OOJ,41 
l1 .OOJ,41 

118.1í6,B 
118.H6,B 

189.19),96 
m. 196,61 
48U9l,í9 

m.m,oo 
101 .m,oo 

m.449,60 



ceara 
Governo Municipal ae Jucas 
consoliaaao 

RELA~ÁO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE 101J 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASSIF .. 
4.4.90.)1.00 Equipamentos e material permanente 

1)41000000 Transf. ao FUNDEB JO%-Comple. Uniào-VAAT 
18/11/101l 18110046 glo R~ 106.814,10 RS COMERCIO DE IMPORTADOS EILERI - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

06 01. FUNDEB 
11 J6) 0016 1.068 Remuneracao ao Pessoal ao Magisterio aa Eau. Infantil Pré Escola - Funaeb 10% 

l.1.90.04.00 Contratação por tempo aeterm1naao 
1)00100100 Receita de Imposto e Trans. - Eaucaçào 

01/11/101l ~111014) ora Ri 111,)4 FOLHA DE PAGAMENTO- EDUCA~ÃO INFANTIL PRE E 
TOTAL CLASSIF .. 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1)00100100 Receita a e Imposto e Trans, - Eaucação 

01/11/101l 01110146 ora R' 4.490,61 FOLHA DE PAGAMENTO - EDUCA~ÃO INFANTIL PRE E 
TOTAL CLASSIF .. 

06 01. FUNDEB 
11 l6) 0016 1.069 Remuneração ao Pessoal ao Magisterio aa Eauc. Infantil Crescnes - Funaeb 10% 

),1.90.04.00 contratação por tempo aetermlnaao 
1)00100100 Receita de Imposto e Trans. - Eaucação 

01/11/101l 0111014l ora R~ 11.141,11 FOLHA DE PAGAMENTO- EDUCA~ÃO INFANTIL CRECH 
TOTAL CLASSIF .. 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1)00100100 Receita ae Imposto e Trans. - Eaucação 

01/11/101l 01110144 ora R~ 11.961,44 FOLHA DE PAGAMENTO- EDUCA~ÁO INFANTIL CRECH 
TOTAL CLASSIF .. 

01 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 
04 111 0001 1.014 Gestão e Manutenção aa Secretaria ae Infraestrutura e Obras Urbanas 

).1.90.04.00 Contratação por tempo aeterminaao 
1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 
. 01/01/101l 01010110 est R~ 800.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

)0/10/101l )0100016 est R~ 60.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO PRO - CIDADANIA 
TOTAL CLASSIF .. 

l.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

01/01/101l Ol010116 est R~ )1.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO PRO- CIDADANIA 
18/11/101l 18110016 est R~ 40.10),01 FOLHA DE PAGAMENTO 

).J.90.JO.OO Material ae consumo 
1)00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

OJ/01/lOlJ 0)0/0001 glo R 
01/09/101) 01090011 est R 
01/11/10lJ 01110119 glo R 
l0/.11/.101) 101100)0 ora R 
l8/1l/l0ll l81l0049 ora R 

CONASP CONT 

TOTAL CLASSIF,. 

l1.600,00 JOACIR LUCAS DUARTE - ME 
10.)00 00 JODIESEL- COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 

118.910:61 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 
16.61/,)6 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
6.914,64 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

\ 

Pagina : 0011 

VALOR A PAGAR (R') 

m.w,6o 

10UH,l0 
106.8H,l0 

m,)4 
m,)4 

4.490,61 
4.490,61 

1U4l,ll 
1U4l,ll 

11.961,44 
11.96l,44 

44.8)1,4) 
14.169,60 
)9.0l/,0) 

un,oo 
lS./66,00 n.m,oo 

880 00 
B.401'06 

ll8.m:61 
16.611,)6 
6.914 64 m.m:61 



ceara 
Governo Municipal ~e Jucás 
Censo li ~a~o 

RELA\ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOll 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

J.J.90.J6.00 outros serv. ~e terceiros pessoa física 
1100000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 

Ol/01/lOll Ol010l61 glo RI 1~.000100 
Ol/.01/.lOll Ol01001l glo R 6l.400100 
Ol/Ol/lOll Ol0l0011 glo R 4.000100 

l.l.90.l9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 
1100000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 

~~~~i~~~~~ ~~~i~~~~ ij1~ ~ 1~~:~~~:~~ 
Ol/01/lOll Ol010l41 glo R 49.l00 100 
Ol/01/lOll Ol010l01 glo R 109.~19~8~ 
11/01/lOB 11010001 ~~lo R l1UI0100 

~mmm mmn ··.~1~ ~ H:BU~ 
Ol/01/lüll OjQ/004/ . 'est R l60 00 
01/0~/lOll 010~0019 . glo R 19.llo:oo 

~~~~~~~~~~ ~~~~~~~i 'ij1~ ~ l~i:~~~:~~ 
ll/09/lOll ll090001 glo R ~.0161ll 

~~~i~~~~~~ ~~i~~~i~ ~1~ ~ 11~:~~~:~~ 
0~/1l/l0ll 0~1l00l4 glo R ~.1461l0 
l~/1l/l0ll l~1l004l or~ R 60 00 
l9/1l/l0ll l91l0001 or~ R 1ll./6l:l~ 

J.l.90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1100000000 Recursos não vincula~os de Impostos 

11/01/lOll 11010011 glo Rl 4.0~0~00 

~i~~~~~~~~ ~i~~~~~~ ~1~ ~~ 1~:~~~:~~ 
l.J.91.l9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 

CICERO DA SILVA RODRIGUES 
FRANCISCO BARBOSA AURELIANO 
ELIONARA FRUTUOSO DE OLIVEIRA 

TOTAL CLASSIF .. 

HEDELITA NOGUEIRA VIEIRA - EIRELI 
GPM PROJETOS E CONSTRU~ÕES LTDA . 
LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTA~AO DE 
CICERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME 
JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
PEDRO BENTO DE ARAUJO NETO·ME 
CICERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME 
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO O 
JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
MARCELO GUEDES PEREIRA - ME 
CABE~ÃO CONSTRUÇÕES 1 LOCA~ÕES E SERVI~OS LT 
CLAUDIO G CORRE!A LTDA 
AVB EM~REENDIMENTOS E ADMINISTRA\AO PATRIMON 
FUNDAÇAO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 
JODIE~EL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
ASSOCIACAO PRO DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO D 
FUNDA\ÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 

TOTAL CLASSIF .. 

F.E.MARQUES -ME 
AGILITY SEGURANÇA ELETRONICA LTDA 
C L ABREU JUNIOR LTDA 

TOTAL CLASSIF .. 

1100000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 
01/06/lOll 01060011 est R~ 
0~/1l/l0ll 0~1l00l9 est R~ 

l0.000100 SERVI~O AUT~NOMO DE ~GUA E ESGOTO-SAAE 
11.09l 140 SERVI\0 AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF .. 
4.4.90.1l.OO Equipamentos e material P,ermanente 

1100000000 Recursos não vincula~os oe Impostos 
11/1l/l0ll 111l0006 glo R~ 

OI 01. sec.Munic.Infraestrutura e obras urbanas 

l4.900 100 ARES COMERCIAL DE MOTOS LTDA 

11 41l OOll l.0/6 Manutenção e Conservação ~e LimP,eza e coleta sistemática ~e Lixo 
l.1.90.04.00 contratação por tempo ~eterminaoo 

1100000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 
Ol/01/lOll 0 0101ll est R~ 110.000100 FOLHA DE PAGAMENTO 

CONASP 

TOTAL CLASSIF .. 

Página : OOa 

VALOR A PAGAR (Ri) 

1.100100 
uooloo 

400100 
1.100100 

l.lOO I 00 
11.100' 00 
4.100,00 
9.114,99 
l.l/0110 
1.m,oo 

l9.6/4191 
1~0,00 

l.91/,IO 
1.000100 

1U00100 
J.m,Go 
U10,00 
Ll~/1 ~~ 
U41,l0 

60 00 
m.m:J~ 
l4UíOIH 

HOIOO 
1.6íl ,H 
1.610, 00 
l.64/ll4 

l0.000 100 
11.09ll40 
l1.09ll40 

l4.900100 
l4.900,00 

8.160100 
U60,00 



ceara 
Governo Municipal ae Jucas 
consoliaaao 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE l~lJ 

DOTA~ÃO EMPENHO VALOR EMPENHO CREDOR 

J.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1~00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

50/11/101) 101100J~ est R~ 10.000100 FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAL CLASSIF .. 

J.J.9~.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juriaica 
1~00000~00 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

~J/01/1~15 05~1~014 ~lo R~ 1J9.í~~~00 REVERT SOLU~ÕES AMBIENTAIS LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

01 01. sec.Munic.Infraestrutura e o~ras uroanas 
1í 4í1 004~ 1.01~ Manut. e Amp. aos Serv. ae Iluminação ae Vias e Lograaouros Pu~licos 

J.1.90.J9.00 outros serv. ae tere. pessoa juría1ca 
1í00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

11/11/1015 11110001 glo R~ 5~.119 1 00 JOSE MACEDO GUEDES DA SILVA - ME 
TOTAL CLASSIF .. 

1111000000 Contri~ui~ão ae Iluminação Pu~lica 
01/01/101j 01010110 ~lo R~ JOO.OO~~OO JOSE MACEDO GUEDES DA SILVA - ME 

TOTAL CLASSIF .. 

01 01. sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 
1~ 111 001í 1.0~0 Gestão e Manuten~ão ao Programa ae Municipaliza~ão ae Trânsito 

J.1.90.11.~~ vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

J0/11/1015 50110059 est Ri 10.000100 FOLHA DE PAGAMENTO - DEMUTRAN 
1~/11/1011 1~110050 ord R~ 4.410 1 ~0 FOLHA DE PAGAMENTO - DEMUTRAN 

01 01. sec.Munic.Infraestrutura e o~ras ur~anas 
16 1~1 001~ 1.011 Construcão 1 Reforma e/ou Amplia~ão ae Estraaas Vicinais 

4.4.9~.11.00 o~ras e instala~ões 

TOTAL CLASSIF .. 

11~~~00000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 
~l/~l/lOlJ ~l~l0~11 glo R' í~6.1l~~0~ ARCOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
l1/1l/l0l5 l11l0001 glo R~ 111.J~l 1 í9 ARCOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

0~ 01. Sec. ae Desenv. Agrário e Meio Am~iente 
04 111 0001 1.0~1 Gestão e Manut. aa Secretaria Municipal ae Desen. Agrario e Meio Am~iente 

1.1.90.04.00 Contrata~ão por tempo aeterminaao 
1í00000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

01/01/1011 0l0101Jl est Ri 100.000100 FOLHA DE PAGAMENTO 
l8/ll/l0l5 1811~0Jl ora R~ 6.1~4 1 00 FOLHA DE PAGAMENTO 

1.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

18/11/1015 18110011 est R~ 46.1l41íl FOLHA DE PAGAMENTO 

J.J.90.JO.OO Material ae consumo 
1)00000000 Recursos não vinculados ae Impostos 

11/08/l01J 11080006 glo Ri 10.000100 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

JOSÉ E SONRIVA SOUZA CUNHA 
Prefeito 

\ 

VALOR A PAGAR (R~) 

uooloo 
~.100 1 00 

18.0íí 1 9~ 
18.0íí 1 9í 

16.400100 
16.mloo 
uooloo 
uooloo 

U09140 
4.4JOI60 
U40 100 

J0.9~1 JO 
111.m:19 
14l. m I 89 

U~6,00 
U84,00 
8.940,00 

l.H41í0 



ceará 
Governo Municipal ~e Jucás 
Conso li ~a~o 

DOTA~ÃO EMPENHO 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOl~ 

VALOR EMPENHO CREDOR 

01/1l/l0l~ 011l01~l glo R~ 
01/1l/l0l~ 011l000b or~ R~ 
ll/1l/l0l~ ll1l000l glo R~ 

9.~í0,bl IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 
l.4b9,00 JODIESEL- COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
b.4í~,00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 

TOTAL CLASSIF .. 
~.l.90.l9.00 outros serv. ~e tere. pessoa jurí~ica 

1100000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 
Ol/01/lOll Ol010l00 glo R! 
11/01/.lOll 1101000b glo R 
08/1l/l0l~ 081l000l glo R 

~8.11l,00 CICERO ALLAN ROBERTO GOMES - ME 
~1.411,00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRE 
lb.b11,81 FUNDA~ÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 

~.).90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- Pl 
1íOOOOOOOO Recursos não vincula~os de Impostos 

11/01/lOl~ 110100lí glo R~ ).180,00 F.E.MARQUES - ME 

U. 9U9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

1100000000 Recursos não vinculados ~e Impostos 
Ol/01/lOll Ol0101~8 est RI 
l8/01/l0ll l801000l est R 
~0/10/lOll l010000l glo R 

l0.000,00 SERVI~O AUTQNOMO DE ~GUA E ESGOTO-SAAE 
4.990,00 SERVI O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE 
1.000,00 SERVI O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 

TOTAL CLASSIF., 

08 01. sec. de Desenv. Agrário e Meio Amoiente 
lO bOI OO~l l.084 Manut. de Prog.de Assist. Técnica e Extensão Rural e Prod. Agropecuários 

).).90.~9.00 outros serv. àe tere. pessoa jurídica 
1100000000 Recursos não vinculados de Impostos 

)0/11/lOl~ )0110040 est R~ 11.400,00 FOLPAG - ADR AGENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

08 Ot. Fundo Municipal do Meio Amoiente 
18 141 OOl~ l.110 Promoção e Apoio ao Desenvolvimento ~o M eio Amoiente 

U.9U9.00 outros serv. de tere. pessoa jurídica 
1100000000 Recursos não vinculados de Impostos 

11/01/lOll 11010044 glo R~ l.1b0,00 F.E.MARQUES - ME 

09 01. Secretaria Munic.de cultura e Turismo 
04 1ll OOOl l.09~ Gestão e Manutenção da secretaria de cultura e Turismo 

).1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1100000000 Recursos não vinculados de Impostos 

0l/01/l01l 0101014) est R~ 16.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

).1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1100000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

01/01/l01~ 01010144 est R~ 19.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

).~.90.~0.00 Material de consumo 
1100000000 Recursos não vinculados de Impostos 

11/04/101) ll0400 ~ glo R~ 11.011,1~ P J R DE SOUZA LTDA 
c 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF., 

TOTAL CLASSIF .. 

Pagina : OOlO 

VALOR A PAGAR (R~) 

9.líü,bl 
l.m,oo 
b.m,oo 

19.411,1l 

U81,00 
l.l90,00 

H.1H,OO 
H.lüí,OO 

lbí 1 00 m,oo 

9.11í,B 
4.990,00 
1.919,04 

1U84,H 

8.800,00 
8.800,00 

180,00 
180,00 

4.610,00 
4.m,oo 

U66,00 
b.lbb,OO 

U91,íl 



ceará 
Governo Municipal ~e Jucás 
consoli~a~o 

DOTA~ÃO EMPENHO 

RELA~ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlj 

VALOR EMPENHO CREDOR 

TOTAL CLASSIF,, 
j,j,90,j9,00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 

1í00000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 
l//11/lOlj l/110009 glo Ri 
1j/1l/l0lj 1j1l000~ or~ R~ 

j0,000100 SEBRAE·SERV.DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESA 
ltÍ 100 CLAYTON PEREIRA CLEMENTINO · ME 

TOTAL CLASSIF .. 
j,j,90.~0.00 serv. tecnologia informação/comunic.· PJ 

1í00000000 Recursos não vincula~os de Impostos 
Oj/01/lOll 0j01000~ glo Rt 1/.íl0100 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING 
11/01/lOlj 1101001~ glo R~ j,060100 F.E.MARQUES · ME 

09 01. secretaria Munic.~e cultura e Turismo 
B Hl OOB U9í Mahut. ~a Banca oe Mú~ica Pa~re Pi~ 1 ,Mus eu, Cen. oe Even. e Sant. N. Sra. Carmo 

j,j,90,j6,00 outros serv. ~e terce1ros pessoa f1s1ca 

TOTAL CLASSIF .. 

1í00000000 Recursos não vincula~os ~e Impostos 
Ol/01/lOlj Ol0101~l glo R~ 11í.í00,00 FOLHA DE PAGAMENTO BANDA DE MUSICA PE PIO 

TOTAL CLASSI F .. 

09 01. secretaria Munic.oe cultura e Turismo 
1j j9l 00l9 l.096 Apoio e Manut. ~as Ativio. oe Arte 1 Cultura e Turismo 

U.9U9.00 outros serv. ~e tere. pessoa juriom 
1í00000000 Recursos não vincula~os oe Impostos 

1j/01/l0lj 1j010004 glo R~ 1í0.000~00 MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA 

10 01. Sec.Municipal ~e Esporte e Juventuoe 
04 1ll OOOl l.099 Gestão e Manutenção oa Secretaria ~e Esporte e Juventu~e 

j,1,90.0~.00 contratação por tempo oeterminaoo 
1í00000000 Recursos não vinculaoos ~e Impostos 

Ol/01/lOll Ol01014~ est Ri 9í.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

5.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00000000 Recursos não vincula~os oe Impostos 

Ol/01/lOlj Ol010149 est R~ 11í.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

j,j,90,j9,00 outros serv. ~e tere. pessoa juri~ica 

TOTAL CLASSIF,, 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF, , 

1í00000000 Recursos não vincula~os oe Impostos 
0~/1l/l0lj 0~1l0001 glo R~ 1l.~íj,46 FUNDA~ÃO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PESQUI 

TOTAL CLASSIF .. 
j,j,90.40.00 serv. tecnologia informação/comunic.· PJ 

1í00000000 Recursos não vinculaoos de Impostos 
11/01/lOll 11010011 glo Rt 1.0l0,00 F.E.MARQUES · ME 

11 01. sec.Munic. Desenv. Assoe. comunitárias 
04 m OOOl UOl Gestão e Manutenção oa Sec. Municipal oe Desenvolv. oas Assoe. Comunitárias 

5.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1í00000000 Recursos não vincula~os oe\impostos 

Ol/01/lOlj 0l0101í4 est Ri 1j4,000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

TOTAL CLASSIF., 

Página : OOH 

VALOR A PAGAR (R~) 

U911 íl 

lO.OOO,OO 
m~oo 

jO.mloo 

1.460100 
mloo 

U1í 100 

~ • 7íO 100 
8.110100 

100.000100 
100.000100 

1.mloo 
1.9l0,00 

~.666100 
U66 100 

1U6í1lí 
1U6í1lí 

~ Í 1 00 
~~~00 

10.166,00 



ceara 
Governo Mun1c1pal ae Jucas 
consol1aaao 

DOTA(ÃO EMPENHO 

RELA(ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOll 

VALOR EMPENHO CREDOR 

Pag1na : om 

VALOR A PAGAR (R~) 

TOTAL CLASSIF.. 10.166,00 

1l 01. Procuraaor1a Geral ao Municí~io 
04 09l 000~ l.104 Gestão e Manuten~ao aa Procuraaor1a Mun1c1pal 

l.1.90.11.00 venc1mentos e vant. f1xas pessoal c1v11 
1100000000 Recursos não vinculaaos ae Impostos 

Ol/01/lOll 0l0101í1 est R~ 110.000,00 FOLHA DE PAGAMENTO 

l.l.90.l0.00 Mater1al ae consumo 
1100000000 Recursos não v1nculaaos ae Impostos 

Oí/01/lOll Oí01001í glo R~ l.lOO,OO JOACIR LUCAS DUARTE - ME 
l~/1l/l0ll l~1l0004 ora Ri ll,OO JOACIR LUCAS DUARTE - ME 

1l 01. Serv1ço Autônomo ae Água e Esgoto-SAAE 
11 í1l 00l4 l.10í Gestão e Manuten~ão ao saae 

l.l.90.l0.00 Material ae consumo 
1101000000 outros Recursos Não v1nculaaos 

16/10/lOll 1610000l glo Ri 
19/10/lOll 1910000l glo Ri 
l9/1l/l0ll l91l000l ora Ri 

l.l.90.l9.00 outros serv. ae tere. pessoa juríaica 

ll.ll~,96 DANIEL GOMES FELIPE ME 
l9.190,11 DANIEL GOMES FELIPE ME 
l.íí0,49 JUCAS DIESEL LTDA 

TOTAL CLASSIF oo 

TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL CLASSIF oo 

1101000000 outros Recursos Não vinculaaos 
l4/04/l0ll l40400l6 est R llO.OOO,OO 
Ol/10/lOll Ol100001 glo R 19.9l4,í0 
01/11/lOll 0111001~ glo R 1í.í1í,96 
01/1l/l0ll 011l0114 glo R 91.00l,11 

COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 
COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 
COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 
COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENE 

TOTAL CLASSIF oo 

l.l.90.40.00 serv. tecnologia 1nforma~ão/comunic.- Pl 
1101000000 outros Recursos Não vinculados 

01/1l/l0ll 011l0140 glo Ri l14,~6 DBl SERVI(OS DE TELECOMUNICA\ÕES LTDA 
TOTAL CLASSIF .. 

TOTAL GERAL (PROCESSADOS).,,,. 

c-/ 
Jucás, ll ae Dezemoro ae lOll. 

; 

U66,00 
U66,00 

m,oo 
lHO 

LL4: 00 

lUlU6 
l9.190,11 
l.íí0,49 

16.110,16 

4.960)4 
íUOl ,01 
1í.ílí,96 
91.00l 11 m.m:n 

l14,~6 
HU6 

í.~6í.l41,í~ 



ceará 
Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
conso11aaao 

RELA\ÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS INSCRITOS 
NO EXERCÍCIO DE lOlJ 

Resumo por fonte 

FONTE DESCRI\ÃO 

1)00000000 Recursos não v1ncu1aaos ae Impostos 
1)00100100 Rece1ta ae Imposto e Trans. · Eaucaçáo 
1)00100l00 Rece1ta ae Imposto e Trans. · Saúae 
1)01000000 outros Recursos Não v1ncu1aaos 
1)40000000 Transferênc1as ao FUNDEB·1mpostos JO% 
1)4l000000 Transf. ao FUNDEB JO%·Comp1e. Un1ão·VAAT 
1))0000000 Transferênc1a ao Sa1ár1o·Eaucação 
1))l000000 Transferênc1a ae Recurso ao PNAE 
1)/1000000 Transferênc1a ae convên1o·Estaao/Eaucaçã 
1600000000 Transferênc1a sus B1oco ae manutenção 
1604000000 Transf. a~entes ae comoate às enaem1as 
160)000000 Transf. comp1ementação p1so enferma~em 
1660000000 Transferênc1a ae Recurso ao FNAS 
1661000000 Transf. Rec. funao estaaua1 s ass. soc1 a 1 
1/)1000000 Contr1ou1ção ae I1um1nação Púo11ca 

TOTAL FONTE (PROCESSADOS) ..... 

Pá~1na : OOB 

TOTAL DAS FONTES 

1.m.m,n 
UJ6.m,n 
m.m,H 
J06.m,H 
1U01 H 

m. m:~o 
140.000,00 
4U4U~ 
~U/6 ~o 

m.m:J) 
JU0~,/0 
U14,)4 

40. 90UO lo.m,6) 
uoo,oo 

U6U4/,)~ 



ceará 
Governo Municipal ae Jucás 
consoliaaao 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR 

1011 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
01/01/1015 a 51/11/1015 Página : 0001 

CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/Tl 

050101/1 05 01. 0~ 111 0001 1.011 5.5.~0.5~.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA 
05/01/1015 0501000~ RI 15.6~0,00 FPM 

SEAF 
10ílí5 
0501000~ R 560,00 IRRF 

SUBTOTAL .... R 1~.000,00 

TOTAL GERAL .. R~ 14.000,00 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Muni Cl pa 1 a e Jucás 
conso11aaao 

01/01/lOll a l1/1l/l0ll Pá~1na : 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

lOll 
010l001b 06 01. 1l l61 001l l.04~ l.l.~O.l0.00 ANTONIETA BATISTA DE HOLANDA FME 

16/01/101l 16010006 R~ 4.íl0,00 FME 01~999 
010lOOH 06 01. 11 l6~ 0016 1.0~9 l.l.~O.l0.00 ANTONIETA BATISTA DE HOLANDA FME 

16/01/101l 16010006 R~ 160,00 FME 01)999 
010l0041 06 01. 11 l61 001l l.04~ l.l.~O.l0.00 FRANCISCO FABIANO LEITE VIEIRA FME 

16/01/101l 1601001l R~ 4.1~/,~0 FME mm 
010400l0 06 01. 11 l61 001l 1.06l l.l.90.40.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ME FUNDEB 

1l/01/101l 1l0100~0 R~ 1.14l,10 FME 008l64 
01040049 04 01. 10 111 0001 1.01~ l.l.~O.l6.00 CICERA ELIZETE VIDAL FMS 

1l/01/101l 1l01000~ R! 1)0,00 SEC.M.SAUD omol 
010400~8 06 01. 11 l61 001l 1.06l l.l.~O.l9.00 FORMAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EDUCACIONAL LTDA FUNDEB 

19/01/101l 19010011 R~ l.~00,00 FUNDEB/FME 011901 
010600l4 06 01. 11 111 0001 1.041 l.l.~O.l~.00 C M GON~ALVES DE CARVALHO· ME FME 

1//01/1 1l 1/01000l R~ 1l.1l0,00 FME mm 
R l/0,00 ISSQN 11010016 

010600H 06 01. 11 111 0001 1.041 l.l.~O.l9.00 ASSOCIA~ÃO P{DESENVOLV.COMUNIT.DO DISTRITO DE PO~O GRANDE FME 
1~/08/1 1l ~080004 Ri 1/~,00 ME mw 

010/000/ 0~ 01. 08 111 0001 1.011 l.l.90.l9.00 M DE ARAÚJO ALVES LTDA SAS 
1l/01/101l 1l0100)0 R ~.110,00 PMJ FMAS OH0/9 

R 480,00 ISSQN BOlOOll 
1l/Ol/101l 1l0100)1 R ~.110,00 PMJ FMAS OH0/9 

R 480 I 00 ISSQN ll0100)l 
1l/01/101l 1l0100)1 R 9.110,00 PMJ FMAS OH0/9 

R 480,00 ISSQN BOl00~4 
1l/01/101l 1l0100~l R 9.110,00 PMJ FMAS OH0/9 

R 480,00 ISSQN BOlOOíí 
1l/01/101l 1l0100~4 R 9.110,00 PMJ FMAS Oll0/9 

R 480,00 ISSQN B0100~6 
1l/01/101l 1l0100~~ ~J 9.110,00 PMJ FMAS OH0/9 

480,00 ISSQN ll0100~1 
010/0008 08 01. 04 1l1 0001 l.081 l.l.90.l9.00 CICERO ALLAN ROBERTO GOMES· ME SMDAMA 

11/01/10ll 11010019 a l.06~ ,66 SEc.AGRIC 010111 
lll,l4 ISSQN 110100ll 

010/0009 OI 01. 04 1ll 000l l.0/4 l.l.90.l9.00 CICERO ALLAN ROBERTO GOMES· ME SEINFRA 
11/01/lOll 1101001~ R l.l69,H SE INFRA 010111 

R 118,~9 ISSQN 110100l9 
11/01/101l 11010016 R U6Ul SEINFRA 010111 

R l01,8l ISSQN 110100l0 
010/0010 0~ 01. 08 11l 000l l.011 l.l.~O.l~.OO CICERO ALLAN ROBERTO GOMES · ME SAS 

11/01/l01l 11010018 
H 

l.l/1,~9 PMJ FMAS 010111 
lll,l9 ISSQN 110100l1 

010/0011 0~ 01. 08 1ll 000l 1.0ll l.l.90.l9.00 CICERO ALLAN ROBERTO GOMES· ME SAS 
11/01/l01l 1101001/ R~ l.1ll,1/ PMJ FMAS 010111 

R 11~,0~ ISSQN 110100ll 
010/0041 Ol 01. 04 11l 0044 l.OO~ l.l.~0.40.00 WlE TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ·ME SEGOV 

1l/01/10ll 1l01000l R~ 10.990,00 SEGOV Olllül 
010/0044 09 01. 1l l9l 00l9 1.096 l.l.90.l9.00 SEBRAE·SERV.DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESA DO ESTADO DOCE SECULT 

10/01/lOll 10010018 R~ lO.OOO,OO CULT/TURIS 011001 
010/0011 06 01. 11 11l 0001 l.04l l.l.90.l6.00 FRANCISCO ROSILDO GOMES DUARTE FME 

010/00~6 
1l/01/l01l ll0100l~ 

04 01. 10 l01 0010 l.011 l.l.90.l9.00 M DE ARAÚJO ALVES LTDA 
R~ 800,00 FME Oll8~~ 

FMS 

'\ 



ceara RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipa1 ~e Jucás 
conso1i~a~o 

01/01/101~ a ~1/11/101~ Pagina : 0001 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

010i0066 

0108001) 

010800)9 

0108004i 

010800)0 

010800)1 

0109000i 

01110011 

01110011 

011100~) 

011100)) 

01110001 

01110006 

0111000i 

01110008 

01110009 

01110010 

01110011 

0111001) 

01110014 

14/01/1015 14010015 R~ 
R 

14/01/1015 14010014 R 
R 

14/01/1015 1401001) R 
R 

Oi 01. 04 111 0001 1.0i4 ~.5.90.40.00 C L ABREU JUNIOR LTDA 

10.900,00 
1.100,00 

10.900,00 
1.100,00 

10.900,00 
1.100,00 

FMS/CUST/5 
ISSQN 
FMS/CUST/S 
ISSQN 
FMS/CUST/S 
ISSQN 

1~/01/1015 1501001i R~ 1.160,00 SEINFRA 
Oi 01. 04 111 0001 1.0i4 5.5.90.59.00 RENOVADORA DE PNEUS CANTEIROS LTDA- ME 

05/01/1015 05010001 Rl 1.440,00 SEINFRA 

~~~~~~~~~~ ~~~~~~~~ ~ - 1~:~~~:~~ ~~i~~~~ 
01 01. 04 111 0001 1.005 4.4.90.)1.00 MAC-LEN COMERCIAL IMPORTA~AO E EXPORTA~AO LTDA 

15/01/1015 15010051 R~ 1)1.5)0,00 SEGOV 
04 01. 10 501 0009 1.010 5.5.90.56.00 GIOVANNA FERNANDES DUARTE 

1~/01/1015 ?~010001 R~ 880,00 FMS/CUST/S 
Oi 01. 1) 4)1 0048 l.Oi8 ~.~.90.~9.00 REVERT SOLU~OES AMBIENTAIS LTDA 

18/01/101~ 18010004 R~ 16.0~~,84 SEINFRA 
06 01. 11 111 0001 1.04i ~.~.90.~6.00 SILVANIR DA SILVA BEZERRA 

16/01/101~ 160100li Rl ~.)16,40 FME 
R 190,00 ISSQN 
R 85,60 INSS 

15 01. li )11 0014 1.10) 5.5.90.59.00 COMPANHIA ENERGETICA ELÉTRICA DO CEARA - ENEL 
10/01/1015 10010106 Rl 185,)1 SAAE. 
10/01/1015 10010106 R 11.4i6,96 SAAE. 

0110i9 
14010016 
0110i9 
1401001i 
0110i9 
14010018 

SEINFRA 
011501 

SEINFRA 
050)01 
OJO)Ol 
050)01 

SEGOV 
011501 

FMS 
011465 

SEINFRA 
011801 

FME 
011i99 
16010001 
16010005 

SAAE 

19/01/1015 19010011 R 1i.8Ji,l0 SAAE. 
08 01. 04 111 0001 1.081 J.5.90.J0.00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SMDAMA 

10/01/1015 1001001) R~ 8~6,)0 SEC.AGRIC 0)1)4) 
Oi 01. 04 111 0001 1.0i4 ).).90.50.00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SEINFRA 

10/01/1015 10010011 R~ 5.180,00 SEINFRA 0)1545 
04 01. 10 501 0009 1.010 ~.~.90.)9.00 ANA MARGARETH ARAUJO ALVES 0)911)9))89 FMS 

06/01/1015 06010004 _R~ li.1)0,00 _SEC.M.SAUD 010601 
04 01. 10 111 0001 1.01) ~.).90.~9.00 D.L.CONSULTORIA LOCA~OEStTRANSPORTES E CONSTRU~OES EIRELI-ME FMS 

10/01/1015 100100)4 R 11.991,00 SEC.M.SAUD 004040 
_ R 469,11 _ISSQN 1001010i 

06 01. 11 561 0015 1.065 5.5.90.59.00 D.L.CONSULTORIA LOCA~OES.TRANSPORTES E CONSTRU~OES EIRELI-ME FUNDES 
10/01/1015 10010055 Rl 5li.O/l,/) FUNDEB/FME Oi4l8) 

Ri 6.4i0,8) ISSQN 10010066 
04 01. 10 )01 0010 1.011 5.5.90.50.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO -ME FMS 

01/01/101) 01010006 R~ 1.40i,60 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 501 0010 1.011 ).).90.50.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO- ME FMS 

01/01/101) 01010006 R~ 581,10 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 ~01 0009 1.010 ).~.90.)0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO -ME FMS 

01/01/101) 01010008 R~ ~.))4,)1 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 )01 0009 1.010 ),),90.50.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO- ME FMS 

01/0l/1015 01010008 R~ 1.666,i6 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 501 0009 1.010 5.5.90.50.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 

01/01/101) 01010009 Ri ).004,00 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 J01 0010 1.011 ).).90.~0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 

01/01/101) 0101000) R~ 5.118,00 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 )01 0010 1.011 ).).90.)0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO - ME FMS 

01/01/101) 0101000) Ri 14),10 SEC.M.SAUD 010)1) 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.)0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO- ME FMS 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1~a1 ~e Jucás 01/01/lOl~ a ~1/1l/l0l~ Pá~1na : 000~ 
conso11~a~o 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

01/0l/lOl~ 010l000) R~ m~H SEC.M.SAUD mm 
Olll001l 1~ 01. 1/ )1l OOl~ l.10í ~.~.~0.~0.00 DANIEL GOMES FELIPE ME SAAE 

06/10/lOl~ 0610001~ R~ 10.í6~ 1 1l SAAE. 
OlllOOll 08 01. 0~ 1ll 000l l.08l ~.~.~0.~0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SMDAMA 

l0/01/lOl~ l001001/ R~ ~68 1 00 SEc.AGRIC OílW 
omom 0~ 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll ~.~.~0.~0.00 OXIGÊNIO PADRE CICERO EIRELI(LIDER GASES~ FMS 

Oí/01/lOl~ 0)0100l8 R~ l~.1 íiOO SEU.SAUD 0~~8/í 
01llOOB 0~ 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll ~.~.~0.~0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 

01/0l/lOl~ 010l000l R~ uou~ SEU.SAUD mm 
omom 0~ 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll ~.~.~0.~0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 

01/0l/lOl~ 010l0001 R~ 4~Uí SEU.SAUD mm 
Olll00l6 04 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll ~.~.~0.~0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 

01/0l/lOl~ 010l0001 R~ ll010Í SEU. SAUD mm 
omom 0~ 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll ~.~.~O.JO.OO JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO · ME FMS 

01/0l/lOlJ 010l0001 R~ ~411) SEU.SAUD mm 
Olll0060 08 01. lO 608 OOJl l.08~ J.J.~O.J~.00 AL LOCA~ÕES EIRELI SMDAMA 

10/01/l lJ 1001001~ R~ 6.1í~l6í PROG/H/TRA 14Wí 
Olll0061 06 Ol. 1l J61 001J l.06J J.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA FUNDES 

Ol/01/lOlJ .Ol01000í, R~ 1~.J881lO SEDUC/EST mm 
Olll006/ Ol 01. 0~ 1ll 000l l.OOJ J.J.~1.J~.00 SERVI~O AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO·SAAE SEGOV 

16/01 lOlJ 160100l0 R~ 10ll16 SEGOV o 18m 
Olll0068 06 01. 1l 1ll OOOl l.O~l J.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA FME 

0~/01/lOlJ 0~01001J R~ LBí10l FME 010~01 
Olll006~ Oí 01. 08 1ll OOOl l.Oll ~.J.~O.~O.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA SAS 

10/01/lOlJ 10010088 R~ B.O~UO PMJ FMAS 011001 
Olll00/0 Oí Ol. 08 l~~ OOJ~ l.O~J ~.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA FMAS 

10/01/lOlJ 1001008~ R~ UíliH PMJ FMAS 011001 
omoon 08 01. 0~ 1ll 000l l.08l J.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA SMDAMA 

0~/01/lOlJ 0~01001l R~ U1U1 SEc.AGRIC 010~01 
omoon 01 01. 0~ 1ll OOOl l.014 J.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA SE INFRA 

06/01/lOlJ 0601000~ R~ 18.8lUJ SE INFRA 010601 
011l00lí 0~ 01. 10 J01 0009 l.OlO J.J.~O.JO.OO IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA FMS 

0~/01/lOlJ 0~010016 R~ l.íí4104 SEC.M.SAUD 010~01 
Ol0l0006 OJ 01. 04 1ll 000l l.011 J.J.~O.J~.00 INTERSOL COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA ·ME SEAF 

19/01/lOl~ 19010010 R~ ),000100 TRIBUTOS 118l46 
omom 06 01. 1l J61 001J l.0~9 J.J.~O.JO.OO GILDSON DA SILVA CHAVES FME 

l6/0l/l0lJ l601001~ R~ 6.n4180 FME omH 
OlOJOOlí 06 01. 1l J61 001J l.O~~ J.J.~O.JO.OO MARCILIA ALVES DE SOUZA FME 

l6/01/l0lJ l601000í R~ u~o~oo FME 0111~1 
omom 06 01. 1l J6í 0016 l.Oí8 ~.J.~O.JO.OO MARCILIA ALVES DE SOUZA FME 

l6/01/l0l~ l601000í R~ ~0100 FME 011141 
omom 06 01. 1l J61 001J l.O~~ J.J.~O.JO.OO GENTIL VIEIRA DO NASCIMENTO FME 

l6/01/l0lJ l6010001 R~ Lmloo FME 01l601 
OlOlOOJO 06 01. 1l J6í 0016 l.Oí8 J.J.~O.JO.OO GENTIL VIEIRA DO NASCIMENTO FME 

l6/01/lOlJ l6010001 R~ 8/UO FME Oll601 
OlOJOOH 06 01. 1l l6í 0016 l.Oí9 J.J.~O.JO.OO GENTIL VIEIRA DO NASCIMENTO FME 

l6/01/lOlJ l601000l R~ lOUO FME Oll601 
OlOJOOH 06 01. 1l J61 001J l.0~9 J.J.~O.JO.OO MARIA ALVES DE SOUZA FME 

l6/0l/l0l~ l6010011 R~ 91UO FME 019110 
omom 06 01. 1l J6í 0016 l.Oí8 J.J.~O.JO.OO MARIA ALVES DE SOUZA FME 

l6/01/lOlJ l6010011 R~ ~uo FME 019110 
OlOJOO~J 06 01. 1l J61 001J l.04~ J.J.90.J0.00 MARIA DO CARMO NOGUEIRA GON~ALVES FME 

l6/01/l0lJ l601000l R~ 8681 íO FME mm 
"' 
" 
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omo068 Oó 01. 11 ~ó1 001~ 1.049 ~.~.90.~0.00 RONIELLE PEREIRA HOLANDA FME 
1ó/01/101~ 1ó010009 R~ m,oo FME Ol1491 

010j0010 Oó 01. 11 jó) 001ó 1.0)9 j,j,9Q,j0,00 RONIELLE PEREIRA HOLANDA FME 
1b/01/101~ 1ó010009 R~ m,oo FME Ol1491 

omom Oó 01. 11 ~ó1 001~ 1.049 j,j,90.~0.00 HILDERLANDIO VALDIVINO DE AGUIAR FME 
1ó/01/101~ 1ó010001 R~ 1.m,oo FME 018819 

omoo88 Oó 01. 11 jó1 001j 1.049 j,j,9Q,j0,00 MARIA MOURA MORENO FME 
1ó/01/101~ 1ó01000j Ri m,oo FME OllíQj 

010j0089 Oó 01. 11 jó) 001ó 1.0)8 ~.~.90.~0.00 MARIA MOURA MORENO FME 
1ó/01/101~ 1ó01000~ R~ 4) 100 FME OllíQj 

010~0098 Oó 01. 11 ~ó) 001ó 1.0)8 ~.~.90.~0.00 HILDERLAN NASCIMENTO AGUIAR FME 
1ó/01/101j 1ó01001ó R~ m,oo FME 011ó04 

omo101 Oó 01. 11 jó1 001j 1.049 j,j,9Q,j0,00 MARCELIA ALVES DE SOUZA FME 
1ó/01/101j 1ó010004 R~ m,oo FME mm 

omo1os Oó 01. 11 ~ól 001ó 1.0)8 j,~.90.~0.00 MARCELIA ALVES DE SOUZA FME 
1ó/01/101j 1ó010004 R~ óO,OO FME mm 

omom Oó 01. 11 j61 001j 1.049 j,j,9Q,j0,00 MARGARIDA SILVA BEZERRA FME 
1ó/01/101j 1ó010008 R~ U9UO FME Olló01 

omom Oó 01. 11 )ó) 001ó 1.018 ~.~.90.~0.00 MARGARIDA SILVA BEZERRA FME 
1ó/01/101~ 1ó010008 R~ 848,00 FME Olló01 

Ql0j0118 Oó 01. 11 1ól 001ó 1.0)9 ).).90.10.00 MARGARIDA SILVA BEZERRA FME 
1ó/01/101j 1ó010008 R~ ó08,)0 FME OllóOl 

omom Oó 01. 11 jó1 001j 1.049 ~.).90.)0.00 ANTONIA PEREIRA BEZERRA FME 
1ó/01/101) 1ó010010 R~ uso, lO FME 00/BI 

omow Oó 01. 11 jó) 001ó 1.0)8 j,j,9Q,jQ,00 ANTONIA PEREIRA BEZERRA FME 
1ó/01/101j 1ó010010 R~ m,oo FME 001B) 

omom 06 01. 11 jó) 001ó 1.0)9 j,j,9Q,j0,00 ANTONIA PEREIRA BEZERRA FME 
1ó/01/101j 1ó010010 R~ l.óól,IO FME 00/B) 

omouó 06 01. 11 jó1 001j 1.049 j,j,9Q,j0,00 FRANCISCA CHAGAS DE OLIVEIRA FME 
1ó/01/101j 1ó010011 R~ 1.)4),00 FME 01491ó 

ommo Oó 01. 11 jó1 001j 1.049 j,j,9Q,j0,00 EDIVA DE SOUZA BEZERRA FME 
1ó/01/101j 1ó010011 R~ 1.191,00 FME 011ó0j 

omom Oó 01. 11 jóó 0014 1.061 j,),90.)0.00 EDIVA DE SOUZA BEZERRA FME 
16/01/101~ 1ó010011 R~ 18ó,10 FME mm 

010)0114 06 01. 11 )ó1 0014 1.0ó1 j,j,90.)0.00 EDIVA DE SOUZA BEZERRA FME 
16/01/101j 1ó010011 R~ m,so FME mm 

omom Oó 01. 1l j61 001j 1.049 j,~.90,j0,00 RONIELLE PEREIRA HOLANDA FME 
1ó/01/10l~ ló010009 R~ 180,10 FME Ol1491 

01010014 04 01. 10 jQ1 0010 1.011 j,j,91,j9.00 SERVIJO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO·SAAE FMS 
16/01 101~ 16010016 R~ 1.~46,j0 FMS/CUST/S o 18m 

0106001) OI 01. 08 111 0001 1.011 ),j,9Q,j1,00 ADEMAR DIAS DE OLIVEIRA SAS 
14/01/101j 14010104 R~ 110,00 PMJ FMAS mm 

010ó001ó 0) 01. 08 111 0001 1.011 j,j,9Q,j1,00 REGINALDO MOURA BARROS SAS 
14/01/101j 1401011j R~ 1)0,00 PMJ FMAS mm 

01060018 0) 01. 08 111 0001 1.011 j,j,9Q,j1,00 MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO SAS 
14/01/101j 14010011 R~ HO,OO PMJ FMAS 00ó411 

01060019 OI 01. 08 111 0001 1.011 j,j,9Q,j1,00 ANTONIA LUCIENE DE SOUZA GOMES SAS 
14/01/l01j 14010114 R~ HO,OO PMJ FMAS 01WO 

Olüó0010 0) 01. 08 111 0001 1.011 j,j,9Q,j1,00 FRANCISCA MICAELE FERREIRA LIMA SANTOS SAS 
14/01/l01j 1401011) Ri 110' 00 PMJ FMAS 01W1 

01090019 08 01. 04 111 0001 1.081 j,j,9Q,jQ,00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA SMDAMA 
10/01/10lj 10010001 R~ 6.m,11 SEc.AGRIC 0411l0 

Ol0900l0 0) 01. 08 111 0001 1.011 j,j,9Q,j0,00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA SAS 

-..; -
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0~/01/101~ 0~010001 R~ 1.1)1,6~ PMJ FMAS 041110 
04 01. 10 111 0001 1.01~ ~.1.~0.04.00 FOLHA~o~~PAGAMENTO FMS 

10. /~1/101) 10010011 R~ ~.616,40 SEC.M.SAUD 004040 
:'/ R~ m,Go INSS 100101)6 

FMS OJOlOOB 

0~0100~0 

04 01. 10 111 0001 1.01í J.J.~O.J~.00 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTENEGRO 
16/01/101~ 16010011 R~ 

04 01. 10 ~01 0010 1.011 ).1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
1~1,00 SEC.M.SAUD ~~0~14 

10/01/101~ 1001001) R 
R 

R 
R 

0~0100~1 04 01. 10 )01 0010 1.011 ).1.~0.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/1013 10010074 !I 

0~0100~6 0~ 01. 0~ 111 0001 1.011 ).1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/101~ 100100í1 ~~ 

B.9H,íl 
116,91 

U49,~9 
10,4~ 

10.BJ,64 
~41,64 

1.180,11 

FMS/CUST/S 
I RRF 
INSS 
ARAJARA pa 

FMS/CUST/S 
IRRF 
INSS 

4.~~1,~1 PMJ FMAS 
40~,0) INSS 

OJ0100í~ 0~ 01. 04 111 0001 1.0~~ ~.1.~0.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/101~ 100100í0 RI ).101,1~ CULT/TURIS 

R m,í~ IRRF 
R 11),6~ INSS 

0~010061 0~ 01. 0~ 144 001~ 1.0)1 ).1.~0.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL 
10/01/101) 1001006~ R~ 111,00 MAC/FNAS 

R~ 6),00 INSS 
0101001~ Oí 01. 0~ 144 00~~ 1.040 ~.1.~0.11.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL 

10/01/101~ 10010061 R~ 1.~)~,10 PMJ FMAS 
R~ 161,~0 INSS 

0~0100~~ 06 01. 11 )61 001) 1.04~ ~.~.~0.~~.00 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTENEGRO 
16/01/101~ 1601001~ R~ 1~0,00 FME 

0~010081 01 01. 04 111 0001 1.014 ~.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO PRO - CIDADANIA 
10/01/101~ 100100~6 R~ 91~,91 SEINFRA 

0)0100~1 01 01. 1í 4í1 001~ 1.016 ).1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/101) 100100~0 RI 1.~61,)~ SEINFRA 

R )~,6~ IRRF 
R ~~1,~í INSS 

0~0100~~ 06 01. 11 111 0001 1.041 ~.~.~1.~~.00 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE 
0~/01!101) 0~010011 R~ 161,44 FME 

FMS 
004040 
10010B1 
10010m 
10010m 

FMS 
004040 
10010140 
10010141 

SAS 
004040 
10010111 

SECULT 
004040 
10010100 
10010101 

FMAS 
004040 
10010111 

FMAS 
004040 
1001011) 

FME mm 
SEINFRA 

004040 
SE INFRA 

004040 
10010061 
10010061 

FME 
OHm 

SMDAMA 0)010100 0~ 01. 04 111 0001 1.0~1 ~.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/101~ 10010040 R~ ~~1,00 SEC.AGRIC 004040 

SECULT 0~01010~ 09 01. 1) ~91 0019 1.0~í ~.).~0.~6.00 FOLHA DE PAGAMENTO BANDA DE MUSICA PE PIO 
10/01/101) 10010011 R~ 9.100,00 CULT/TURIS 004040 

0~010110 10 01. 04 111 0001 1.099 ~.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO 
10/01/lOl~ 10010044 R~ 6.116,60 SEC.ESP.JU 

Ri ~4~,40 INSS 
0)01011~ 01 01. 04 111 0001 1.014 ).~.90.~0.00 PNEUS CANTEIROS EIRELI 

0~/01/101~ 0~010004 R~ 9.0í4,00 SEINFRA 
0~010111 OJ 01. 04 111 0001 1.011 ).~.90.~9.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA 

04/01/101~ 0401000~ R 14.6~6,11 FPM 
lí/01/101~ lí01001~ R lí.OOO,OO ICMS 
OJ/01/101~ 0~010001 R 14.416,6) FPM 

R H9,í4 IRRF 
0~010111 04 01. 10 111 0001 1.01í ~.).90.~9.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA 

S El 
004040 
100100~1 

SEINFRA 
Oll01í 

SEAF 
101m 
101m 
101m 
omooo~ 

FMS 
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OJ01011J 

OJ0101~4 

OJ0101~9 

OJ010190 

OJ010101 

OJ010lOJ 

OJ010104 

OJ01010í 

OJ010111 

OJ010111 

OJ010114 

OJ01011í 

OJ01011í 

04/01/101J 04010006 R~ 11.l0~,J1 SEC.M.SAUD 10í1íJ 
OJ/01/l01J OJ01000í R~ 11.01í,lí SEC.M.SAUD 10í1íJ 

R~ 1~J,11 IRRF OJ010006 
06 01. 11 111 0001 1.041 J.J.90.J9.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA FME 

04/01/101J 04010009 RI 11.10~,J1 FME 10ílíJ 
OJ/Ol/lOlJ OJ010009 R 11.011,11 FME 10ílíJ 

R 1~J,11 IRRF OJ010010 
01 01. 04 111 0001 1.014 J.J.90.J6.00 CICERO DA SILVA RODRIGUES SEINFRA 

16/~:~~~11 16010010 11 1.1~~~~~ !!!i:RA llilllll 
01 01. 04 1l1 0001 1.014 J.J.90.J6.00 BRUNA' SOUSA DA SILVA SEINFRA 

16/01/101J 16010011 RRRI J.14~,00 SEINFRA 011JOO 
1/í,OO ISSQN 1601001J 
11,00 INSS 16010014 

01 01. 04 1ll 000l l.014 J.J.90.J6.00 FRANCISCO BARBOSA AURELIANO SEINFRA 
16/01/lOlJ l60100ll R~~ 4.~l0,9~ SEINFRA Ol0J40 

l60,00 ISSQN l601001í 
4,61 IRRF l6010016 

04 01. 10 111 0001 1.011 J.J.90.J9.00 J M G DA SILVA· ME 
Ri 114,40 INSS l6010011 

11/01/101J 1l01000í R~ 6.000,00 SEC.M.SAUD 
01 01. 04 11l 0001 1.014 J.J.90.J9.00 LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERV.LTDA · EPP 

lJ/01/l01J 1J010041 Ri 4.100,00 SEINFRA 
06 01. 11 111 0001 1.041 J.J.90.J9.00 LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERV.LTDA · EPP 

1J!01/lOlJ 1J0100í6 R~ l.lOO,OO FME 
04 01. 10 111 000l l.01í J.J.90.J9.00 LEQUE ASSESSORIA CONSULTORIA E PRESTAÇÃO DE SERV.LTDA · EPP 

lJ/01/101J 1J010016 R~ 1.000,00 SEC.M.SAUD 
01 01. 04 111 0001 1.014 J.J;90.J9.00 GPM PROJETOS E CONSTRU\ÕES LTDA 

J0/01/101J J0010011 R~ 11.100,00 SEINFRA 
OJ 01. 04 111 0001 1.011 J.J.90.J9.00 DUARTE E PASSOS ASSESSORIA E ADVOCACIA· ME 

19/01/101J 1901000~ R~ ~.100,00 TRIBUTOS 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.J9.00 URBANLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 

1J/01/101J 1J010001 R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 
R 111,00 ISSQN 

1J/Ol/101J 1J010001 R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 
R 111,00 ISSQN 

1J/01/101J 1J01000J R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 
R 111,00 ISSQN 

1J/01/101J 1J010004 R 1.16~,00 SEC.M.SAUD 
R 111,00 ISSQN 

04 01. 10 J01 0009 1.010 J.J.90.J9.00 URBANLIMP SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
1J/01/101J 1J0l000í R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 

R 111,00 ISSQN 
1J/01/101J 1J010006 R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 

R 111,00 ISSQN 
1J/01/101J 1J010001 R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 

R 111,00 ISSQN 
1J/01/101J 1J01000~ R 111,00 ISSQN 

R 4.1~~,00 SEC.M.SAUD 
01 01. 0~ 111 0001 1.017 J.J.90.J9.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA 

04/01/101J 04010001 Ri 9.í0J,11 PMJ FMAS 
OJ/01/101J OJ010006 R~ 9.J60,íl PMJ FMAS 

FMS 
011101 

SEINFRA 
0Jí41J 

FME 
OJí4lJ 

FMS 
OJí4lJ 

SEINFRA 
01J001 

SEAF 
0141J1 

FMS 
01419~ 
1JOl0001 
01419~ 
1J010001 
01419~ 
1J01000J 
01419~ 
1J010004 

FMS 
01419~ 
1J010001 
01419~ 
1J010006 
01419~ 
1J010001 
1J01000~ 
01419~ 

SAS 
10í1íJ 
10í1íJ 
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omom 
omom 
omom 
OH00006 

omom 
0401001] 

040100H 

04010019 

040100l0 

040l0014 

040l001~ 

040l00lb 

omom 
omom 
omoon 
omom 
040l00l4 

040l00l6 

omom 
omom 
omom 
omoon 
omom 
04nOOB 

040JOOll 

040JOOB 

CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/Tl 

R~ 14l, í4 IRRF 0)0l0001 
FMS 04 01. 10 ~01 000~ l.OlO ~.~.~0.40.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ME 

l~/01/lOl~ l~010011 R~ 1.1l1,60 FMS/CUST/5 00~~64 
FUNDES 06 Ol. 1l ~61 001~ l.06~ ~.~.~0.~~.00 PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DO CARMO 

l~/OI/lOl~ l~0100~~ R~ íOO,OO FUNDES/FME Ol141l 
06 Ol. 1l ~61 001~ l.06~ ~.).~0.~6.00 ALAN SERGIO BEZERRA DE OLIVEIRA 

l~/01/lOl~ l~010040 R~ l~O,OO FUNDES/FME 
01 01. 04 1ll 000l l.014 ~.~.~0.~~.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 

l0/01/lOl~ l00100l1 Ri 1.1~0,~6 SEINFRA 
06 Ol. li ~61 001~ 1.06~ ).~.~0.~0.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

01/01/iOlJ 01010004 R~ Jl.66l,06 SEDUC/EST 
06 01. ll 1ll 000l l.041 ),).~0.40.00 ASP AUTOMA~ÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

0~/01/lOlJ .0~010010 R~ 1.16~,~0 FME 
0~ 01. 04 1ll 000l l.011 ~.J.~O.J~.OO ASP AUTOMA~AO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

0~/01/lOlJ 0~010014 Ri 1.16~,00 TRIBUTOS 
04 01. 10 1ll 0001 l.01~ j,j,~0.40.00 ASP AUTOMA~ÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

0~/01/lOlJ .0~010011 Ri 1.16~,~0 SEC.M.SAUD 
Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Ol1 j,j,~O.J~.00 ASP ,AUTOMA~AO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

10/01/lOlj 100100~1 Ri 1.16~,00 PMJ FMAS 
Oí 01. 0~ lli 0001 1.011 J.J.~O.Ji.OO PAULO BRUNO DOS SANTOS BEZERRA 

14/01/iOij 140100~1 R~ 110,00 PMJ FMAS 
Oí 01. 0~ 1ii 0001 l.Ol1 J.J.~O.)l.OO FRANCISCO QUINTINO FERNANDES 

l4/01/l0lj l401008~ R~ líO,OO PMJ FMAS 
Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Ol1 ).).~0.)l.00 JEFFERSON MAYARD OLIVEIRA DE MORAIS 

l4/01/l0lj l40100~~ Ri 
Oí 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 ).).~O.Jl.OO PAULO AFONSO FERREIRA MARQUES 

l4/01/l0lj l40100~0 Ri 
Oí 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 ),).~O.)l.OO ZILMAR DE SÁ VIEIRA 

l4/01/l0l) l40100~1 Ri 
Oí 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 ).).~O.)l.OO GENIVAL GOMES DE ARAUJO 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

l4/01/l0l) l40100~l R~ 110,00 PMJ FMAS 
Oí 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 ).J.~O.)l.OO MARCOS VINICIOS QUINTINO FERNANDES 

l4/01/l0l) l40100~) R' 110,00 PMJ FMAS 
Oí 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 ).J.~O.)l.OO ANTONIA DE SOUSA GARCIA 

l4/01/l0l~ l40100~í R~ 110,00 PMJ FMAS 
Oí 01. O~ 1ll OOOl l.Oi1 ~.~.~O.Jl.OO CLEENE DE ANDRADE LOUREIRO 

l4/01/l0i~ l40100~6 Ri 
OI 01. 08 1ll 000l l.Ol1 ~.~.~O.~l.OO CICERA MARIA DO NASCIMENTO 

l4/01/l0l~ l40100~1 R' 
Oí 01. 0~ 1ll OOOl l.Ol1 ~.~.~O.Jl.OO MARIA DO CARMO HENRIQUE DA SILVA 

l4/01/l0lJ l40100~8 Ri 
Oí 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 ~.~.~O.Jl.OO ANTONIA SONIA LUNA VIEIRA 

l4/01/l0l~ 140100~~ R~ 
Oí 01. 0~ 1ll OOOl l.Ol1 J.~.~O.~l.OO ANTONIO ~LIVEIRA NETO 

l4/01/l0l~ l4010100 Ri 
Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Ol1 ).~.~O.~l.OO MARIA ALVES DOS SANTOS SOUZA 

l4/01/l0l~ 14010101 Ri 
Oí 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 ~.~.~O.)l.OO MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO 

l4/01/l0l~ l40100~1 R~ 
OI 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 J.J.~O.Jl.OO MARIA AUREA DOS SANTOS 

l4/01/l0lj l401010l Ri 
OI 01. 08 1ll OOOl l.Ol1 ~.~.~O.~l.OO CICERO MARCOS V.ALSUQUERQUE 

l4/01/l0l~ l401010~ R~ 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

1~0,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

110,00 PMJ FMAS 

1í~ 00 PMJ FMAS 

FUNDES 
01B01 

SE INFRA 
mw 

FUNDES 
mm 

FME 
10í01í 

SEAF 
lOíOlí 

FMS 
10101) 

SAS 
101011 

SAS 
014]1) 

SAS 
Ollíl4 

SAS 
OlíBí 

SAS 
omoo 

SAS 
oom1 

SAS omn 
SAS 

OB144 
SAS 

01l4l0 
SAS mm 
SAS mm 
SAS 

Olí9H 
SAS 

Ollü4í 
SAS mm 
SAS 

01l4l4 
SAS 

006411 
SAS mm 
SAS 

OB91l 
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04050014 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 5.5.~0.Jl.OO ADE~tR.DIAS DE OLIVEIRA SAS 
l4/ /l0l5 l4010104 Ri 110100 PMJ FMAS 01W6 

04010011 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.J.~0.5l.OO MARYANNE ALVES DE SOUZA SAS 
l4/01/l0l5 l4010101 R~ 110 1 00 PMJ FMAS mm 

040500H OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.5.~0.5l.OO LUCAS RIQUELMI SANTOS DE MELO SAS 
l4/01/l0l5 l4010106 R~ 110100 PMJ FMAS mm 

040l0019 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.5.~0.5l.00 AUClVANDO DE SOUZA BEZERRA SAS 
l4/01/l0l5 l401004/ R~ 110100 PMJ FMAS oom1 

040l00l0 OI 01. 0~ 1ll 000l l.Oll 5.5.~0.5l.OO FRANCISCA AURIZENIR FEITOSA DA ROCHA SAS 
l4/01/l0l5 l401010/ R~ 110100 PMJ FMAS Ol0190 

omoon OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 5.5.~0.5l.OO JOSE VIEIRA DE SOUZA SAS 
l4/01/l0l5 l401004~ R~ 110100 PMJ FMAS o o mo 

omom OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 J.5.~0.5l.OO RENATO ALVES DE SOUZA SAS 
l4/01/l0l5 l401010~ · R~ 110100 PMJ FMAS OB461 

040500B OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.5.~0.5l.OO ANGELICA DA SILVA VIANA SAS 
l4/01/l0ll l4010094 R~ 110100 PMJ FMAS Oll419 

040100l4 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.J.~0.5l.OO ANGELICA DA SILVA VIANA SAS 
l4/01/l0l5 l40100~4 R~ 110100 PMJ FMAS Oll41~ 

omom OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.5.~0.5l.OO GEILSON GOMES DE SOUZA SAS 
l4/01/l0l5 l4010109 R~ 110100 PMJ FMAS OHI41 

04040001 04 01. 10 501 000~ l.OlO 5.5.~0.1l.OO ANTONIO IDAMAR BANDEIRA LUNA ·ME FMS 
15/0l/l0l5 110l00ll R 141110 ISS~N BOlO OH 

R /.H9110 FMS CUST/S o 10000 
11/0l/l0l5 150l00l1 R 4.911100 FMS/CUST/S 010000 

R mloo ISSQN BOlOün 
040400H OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 1.1.~0.16.00 FRANCISCO MARCONDES BANDEIRA BATISTA SAS 

l1/01/l0l1 l1010066 R~ 400100 PMJ FMAS 01B01 
040100B 06 01. 1l 1ll OOOl l.041 5.1.~0.10.00 JOACIR LUCAS DUARTE· ME FME 

Ol/01/lOll Ol010001 R~ o 110 FME mm 
04010041 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 1.5.~0.1l.OO MARIA NONIARA MORENO CARDOZO SAS 

l4/01/l0l5 l40101ll Ri 110100 PMJ FMAS mm 
04010044 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 1.1.90.ll.OO CICERA DE SOUZA COSTA SAS 

l4/01/l0ll l4010116 R~ 110 100 PMJ FMAS mm 
040/0041 OI 01. 0~ lll 000l l.Oll 5.5.90.5l.00 RAIMUNDO CLAUDOMIR ALVES LEITE SAS 

l4/0l/l0l5 l401004~ Ri lí0100 PMJ FMAS oom1 
04010046 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll 5.5.90.5l.00 MARIA APARECIDA MOURA DO NASCIMENTO SAS 

l4/01/l0l5 l40101ll R~ 110100 PMJ FMAS mm 
040/004~ Oí 01. 0~ lll OOOl l.Oll 5.5.90.5l.00 DEBORA DUARTE DA SILVA LEITE SAS 

l4/01/l0l1 l401011/ R~ 110100 PMJ FMAS Oll4B 
040~001/ OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 5.5.90.1l.OO FRANCISCO GOMES PEREIRA SAS 

l4/01/l0l5 l401011~ R~ 110100 PMJ FMAS 01W4 
040~00H Oí 01. 0~ 1ll OOOl l.Oll 5.1.90.5l.OO GORGONIO GABRIEL DA SILVA SAS 

l4/0l/l0ll l4010119 Ri HOIOO PMJ FMAS OlWí 
04080019 Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Oll J.5.90.Jl.00 MANOEL BATISTA DA SILVA SAS 

l4/01/l0l5 l40101l0 R~ 110100 PMJ FMAS 01~94/ 
040~00l0 Oí 01. 0~ lll 000l l.Oll 5.5.90.5l.00 MARIA DE SOUZA MODESTO ALVES SAS 

l4/01/l0ll l4010046 Ri l00 100 PMJ FMAS OlmO 
omom 15 01. 1/ 11l 00l4 l.lOI 5.5.~0.50.00 DANIEL GOMES FELIPE ME SAAE 

10/0~/l0l5 100~001~ Ri 11.~11 1 ~4 SAAE. 
04110054 Ol 01. 04 1ll 000l l.011 5.5.90.59.00 FZ PEDROSA CONTABILIDADE E ASSESSORIA SEAF 

19/01/lOll 19010009 R~ 6.100 100 TRIBUTOS 0 14m 
010100l6 06 01. ll lll 000l l.041 5.5.90.40.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ME FME 

l1/0l/l0l5 lJOlOOíl R~ 6l0100 FME 00~564 

~\ 



ceara RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipal ~e Jucas 01/01/101J a J1/11/101J Pagina : ooo~ 
consoli~a~o 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Ch/Ref/Tl 

omoon 01 01. 0~ 111 0001 1.00) ),).~0.)~.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ME SEGOV 
1)/01/101) 1)01001~ R~ b10 100 SEGOV 008Jb~ 

OIOlODn Ob 01. li 111 0001 1.0~1 ).).~0.)~.00 AVB EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA~AO PATRIMONIAL LTDA FME 
1J/01/101J 1J0100J/ R~ 1.~11 1 00 FME 019/81 

omom 04 01. 10 111 0001 1.011 J.J.~O.J~.00 AVB, EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA~AO PATRIMONIAL LTDA FMS 
1J/01/l0lJ 1J01000J Ri 1.411 100 SEC.M.SAUD 019/81 

OIOlOOJO 0~ 01. 10 111 0001 1.011 ).).~0.)~.00 AVB EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRA~AO PATRIMONIAL LTDA FMS 
1J/01/101J 1J01000J RJ 1.~~/ 1 00 SEC.M.SAUD 019/81 

omom 01 01. 04 111 0001 1.00J J.J.~O.Jb.OO ANTONIO· ARMANDO DA SILVA SEGOV 
1J/01/10lJ 1J0100JJ R~ 110 100 SEGOV 01B01 

omom OI Oi. 08 144 OO)J 1.040 J.J.~O.)b.OO ADAILDO GOMES DE OLIVEIRA FMAS 
1J/01/101J 1J0100~~ R~ ~00100 PMJ FMAS omo1 

OlOlOOB OI 01. 08 11i 0001 1.011 ).).~O.Jb.OO ANTONIA BEZERRA PALACIO SAS 
1)/01/101) 1)0100b) R~ b00100 PMJ FMAS 0101~~ 

010100l4 OI 01. 08 14~ 001~ 1.0)/ ).J.~O.)b.OO EUCLIDES TELES NUNES FMAS 
1J/01/101J 1J0100bl R~ b00 100 PMJ FMAS oHm 

OIOlOOJI 0~ 01. 10 1i1 0001 1.011 ),).~0.)b.00 ISRAEL MARTINS TEIXEIRA FMS 
1)/01/101) 1)010008 R~ mloo SEU, SAUD om11 

010100Jb 0~ 01. 10 111 0001 1.011 ).).~O.Jb.OO CELIA MARIA DUARTE FMS 
1)/01/101) 1)01000/ R~ )00 100 SEC.M.SAUD mm 

010100H 04 01. 10 111 0001 1.011 ).).~0.~0.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA~ÃO LTDA ME FMS 
1)/01/101) 1J010011 R~ b10 100 SEU. SAUD 008)b~ 

010100~1 Ob 01. 11 111 0001 1.0~1 ).).~0.~0.00 FIX CONSULTORIA E SERVI~OS LTDA - ME FME 
1)/01/101) 1)0100b0 ~ 800100 FME 0198)1 

0101004l Ol 01. 0~ 111 0001 1.011 ).l.~0.)~.00 FIX CONSULTORIA E SERVI~OS LTDA - ME SEAF 
1J/01/101J 1J0100/0 ~ 800100 FUND.ESPEC 01~81/ 

010100~4 OI 01. 08 111 0001 1.011 ),).~O.lb.OO ANTONIO ITAMAR BANDEIRA E SILVA SAS 
1)/01/101) 1)01006~ R~ 600100 PMJ FMAS 0116/l 

010~0001 OI 01. 08 111 0001 1.011 ).).~0.)1.00 MARCILIO PEREIRA DA SILVA SAS 
14/01/lOll 14010110 R~ 110100 PMJ FMAS 006b% 

0104000/ 04 01. 10 111 0001 1.011 J.J.~O.J6.00 ANTONIA ALVES BEZERRA FMS 
1J/01/101J 1J010004 R! 1001 00 SEC.M.SAUD omo4 

01010008 OI 01. 08 111 0001 1.011 ).).~0.)1.00 SILVANO DA SILVA OLINDA SAS 
14/01/101) 14010111 R~ 110100 PMJ FMAS onm 

0101000~ OI 01. 08 111 0001 1.011 ).).~0.)1.00 VITORIA REGIA FERREIRA MARTINS SAS 
14/01/101) 14010111 R~ 110 100 PMJ FMAS mm 

01080019 OI 01. 04 111 0001 1.014 ),).~0.)~.00 E. BERNARDO DE SOUZA ME SE INFRA 
Ol/01/101) 0)01001) R! 8.810100 SEINFRA 010m 

010~0011 1l 01. 1/ 111 0014 1.101 ).).~0.)~.00 COGERH-COMPANHIA DE GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS SAAE 
01/01/101) 01010008 R~ UB 1J9 SAAE. 

010~0011 01 01. 08 111 0001 1.011 ).).~0.)1.00 MARIA DO CARMO DE MELO CABRAL SAS 
14/01/101) 14010111 R~ 1íO 100 PMJ FMAS 01W6 

OíllOOOl 0~ 01. 10 J01 000~ 1.010 J.l.~0.~8.00 FOLPAG - INCENTIVO PREVINE BRASIL FMS 
11/01/101) 1101001~ R! Lm~H FMS/CUST/S 0)1006 

omom 1l 01. 1/ 111 001~ 1.101 ),).~0.)0.00 J RODRIGUES BOMBAS SUBMERSAS LTDA SAAE 
16/01/101) 16010011 R~ 11.891180 SAAE. 
14/0J/101) 140)0008 R 10.000100 SAAE. 

OíllOOH 1) 01. 11 111 001~ 1.101 J.l.~0.)9.00 J RODRIGUES BOMBAS SUBMERSAS LTDA SAAE 
1~/01/101) 1~010014 RJ U10 I 00 SAAE. 

0601000~ OI 01. 08 111 0001 1.011 ),).~0.l1.00 FRANCISCA ALVES DE SOUZA SAS 
14/01/101) 1~010081 RJ 1101 00 PMJ FMAS 011418 

Ob010010 OI 01. 08 111 0001 1.011 l.l.~0.)1.00 FABIA DAMIANA DE SOUZA SAS 
14/01/l01l 1401001l RJ 110 100 PMJ FMAS OB0/9 
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0~010011 OI 01. O~ 1n OOOl Ulll.UO.lUO JOÃO NETO DE OliVEIRA SAS 
l4/01/l0ll l4010014 R~ m,oo PMJ FMAS o mo~ 

060100H OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll l.l.90.ll.00 JONAS AlVES DE OliVEIRA NETO SAS 
l4/01/l0ll l4010011 R~ 110,00 PMJ FMAS Ol/4l4 

0~0100B OI 01. 0~ 1ll 000l l.Oll l.l.90.ll.OO JOSEFA GOMES BEZERRA MAIA SAS 
l4/01/l0ll l401001~ Ri m,oo PMJ FMAS ooml 

06010011 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Oll l.l.90.ll.OO liDIA UCHOA FERREIRA SAS 
· l4/01/l0B l401001/ R~ 110 00 PMJ FMAS Oll40l 

0~0100lb OI 01. O~ ln OOOl Ul} l.l.90.lUO JORGE VIEIRA DE SOUZA FilHO OL4H.~14/000i·10 SAS 
·. l4/01/l0ll l401001~ R~ 110,00 PMJ FMAS OH40l 

0~01001/ OI 01. 0~ 1ll 000l l.Ozr l.l.90.ll.00 MARIA.~LIZANGELA ARAUJO CARNEIRO SAS 
l4/U1/ Oll l4010011 R~ 110,00 PMJ FMAS 00~411 

060100ll OI 01. 0~ 1ll 000l l.Oll l.l.90.ll.00 FRANCISCO HEBER BRAGA FERNANDES SAS 
l4/01/l0ll l4010019 R~ 110,00 PMJ FMAS 001/ll 

060100l4 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 l.l.90.ll.00 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA SAS 
l4/01/l0ll l401001l R1 110,00 PMJ FMAS 01l401 

0~0100l0 04 01. 10 1ll 000l l.011 l.l.90.40.00 J M G DA SILVA· ME FMS 
· 1l/01/l0ll 1l010004 R~ 1.410,00 SEU.SAUD OlllOl 

0~0100l1 Ol 01. 04 1ll OOOl l.Oll l.l.90.l9.00 F.E.MARQUES · ME SEAF 
. ll/01/lOll ll0100/l ~~ íl6,11 FUND.ESPEC 011~~~ 

n,ll ISSQN ll0100l/ 
0~0100ll 10 01. 04 1ll 000l l.099 l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES · ME SEJ 

ll/01/l ll ll0100/4 ~~ 161,10 SEUSP.JU 011~6/ 
uo ISSQN ll0100ll 

0~0100ll Ol 01. 04 1ll OOOl l.OOl l.l.90.l9.00 F.E.MAR~UES · ME SEGOV 
ll/01/l ll ll0100ll a m,oo SEGO V Olíbb/ 

11,00 ISSQN ll01001l 
0~0100l4 OI 01. 04 1ll OOOl l.0/4 l.l.90.40.00 F.E.MARQUES · ME SE INFRA 

ll/01/lOll ll0100l~ ~~ l4l,OO SE INFRA 011~6/ 
18,00 ISSQN ll01001l 

060100lí 09 01. 04 1ll OOOl l.09l l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES ·ME SECULT 
ll/01/l ll ll0100/l ~~ 90,ll CULT/TURIS 011~~~ 

4,/1 ISSQN B0100ll 
0~0100l~ 08 01. 04 1ll OOOl l.O~l l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES ·ME SMDAMA 

ll/01/l ll ll0100/l ~i HO, lO SMDA/MATAD 0116~/ 

0~ Ol. 1l l~1 001l l.06l l.l.90.40.00 F.E.MARQUES · ME 
9,10 ISSQN ll0100l1 

O~OlOOl/ FUNDES 
ll/01/lOll ll010019 ~~ m,/1 FUNDEB/FME 01166/ 

ll,l I ISSQN ll0100l~ 
060100l8 0~ 01. 1l 1ll 000l l.041 l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES · ME FME 

ll/01/l ll ll010018 a m,oo FME 004040 
11,00 ISSQN llOlOOll 

060100l9 OI 01. 08 1ll OOOl l.Oll l.l.90.l9.00 F.E.MAR~UES ·ME SAS 
ll/01/l ll ll01004~ a l4l,OO PMJ FMAS 011~6/ 

18,00 ISSQN ll0100H 
0~010040 OI Ol. 08 l44 0019 l.Ol/ l.l.90.40.00 F.E.MARQUES ·ME FMAS 

ll/01/lOll ll01004/ 
H 

90,ll MAC/FNAS Olíbb/ 
4,/í ISSQN ll010019 

0~010041 OI Ol. 0~ l44 OOll l.040 l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES ·ME FMAS 
ll/01/l ll ll010041 ~~ HO,IO FMAS/C.S.C Olíbb/ 

9,10 ISSQN ll01001/ 
0~01004l 04 01. 10 1ll OOOl l.011 l.l.90.40.00 F.E.MAR~UES · ME FMS 

ll/01/l ll llOlOOll R~ m,/1 SEC.M.SAUD 011~~~ 
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Ri ll1H ISSQN B01000) 
0601004) 04 01. 10 JOl 0009 l.OlO J.J.90.40.00 F.E.MAR~UES · ME FMS 

lJ/01/l lJ lJ010014 a 80/1)0 FMS/CUST/S 01)661 
4l 1 )0 ISSQN B010008 

06010044 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.40.00 F.E.MARQUES · ME FMS 
lJ/01/l~lj lJ01001) Ri ml1) FMS/CUST/S 01)661 

R 1J 1l) ISSQN B010009 
06040008 OJ 01. 04 lll 000l l.Oll J.J.90.J9.00 CONASP CONTABILIDADE ASSESSORIA E PROCESSAMENTO S/S LTDA SEAF 

l)/01/lOlJ l)010014 R~ 1).)00100 ICMS 1mB 
0601000l 06 01. ll J64 OOll l.O)/ J.J.90.J9.00 DIEGO PEREIRA DE ARAUJO· ME FME 

1J/Ol/l0l5 lJOl0056 a 9.mlso FME OlBOl 
mil o ISSQN BOlO OH 

lJ/Ol/lOlJ lJOlOOJ7 R lU/4 181 FME OlBOl 
R l.WIB ISSQN BOlOOJl 

lJ/Ol/lOlJ lJOlOOJS R lU81101 FME OlBOl 
R Ul419l ISSQN BOlOOB 

1J/Ol/lOlJ 1JOlOOJ9 R l4.W 110 FME OlBOl 
R U/4 190 ISSQN BOlOOH 

1J/Ol/lOlJ 1JOl0040 R 16.699160 FME onm 
R U44140 ISSQN BOlOOJ) 

0101001l 0) 01. 08 1ll 000l l.Oll J.J.90.59.00 DIOGO FERREIRA UCHOA OJ860J/9J0) SAS 
l~/01/l0l5 lJ010048 R1 1.400100 PMJ FMAS Olí198 

010100B 06 01. ll 1ll OOOl l.041 J.5.90.J9.00 DIOGO FERREIRA UCHOA OJ860J19J0) FME 
l5/01/lOlJ l50100)) R1 1.400100 FME OB198 

01010016 Qj 01. 04 lll 000l l.011 J.J.90.59.00 ANTÔNIO ADJAILTON BEZERRA LIMA0l69J1185l8 SEAF 
lJ/01/lOlJ lJ010068 R~ 1.400100 FUND.ESPEC mm 

010100l0 0) 01. 08 1ll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.00 JOSE ELIZEUDO PEREIRA SAS 
l4/01/l0lJ l40100)0 R~ mloo PMJ FMAS 019J88 

010100ll 0) 01. 08 1ll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 JOSE ELIZEUDO PEREIRA SAS 
l4/0l/lOlJ l40100)0 R~ H0 100 PMJ FMAS 019J88 

010100B OI 01. 08 1ll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.OO FRANCINEIDE LEITE DE SOUZA SAS 
l4/0l/lOlJ l4010060 R~ H0 100 PMJ FMAS OH404 

0/0100l4 0) 01. 08 1ll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 CICERO ALVES DE OLIVEIRA SAS 
l4/0l/l0l5 l4010061 R~ H0 100 PMJ FMAS 01)914 

010100l/ 0) 01. 08 lll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.00 IZAIAS PEREIRA LIMA SAS 
l4/01/l0lJ l401006J R~ H0 100 PMJ FMAS 00/91) 

010100JO 0) 01. 08 1ll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 AUCIVANDO DE SOUZA BEZERRA SAS 
l4/0l/lOlJ l401004/ R~ mloo PMJ FMAS oom1 

010100lL 0) 01. 08 1ll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.00 ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA SAS 
l4/0l/l0lJ l40100)l R~ HOIOO PMJ FMAS Oll401 

010100B OI 01. 08 lll OOOl l.Ol1 J.J.90.Jl.OO CICERO MARCOS V.ALBUQUER~UE SAS 
l4/0l/l0l5 l401006l R 110100 PMJ FMAS OB911 

0/0100H 0) 01. 08 1lL 000L L.Oll ).).90.)L.00 ADRIANO BERNARDO DA SILVA SAS 
L4/01/lOlJ L4010064 Ri mloo PMJ FMAS Oll40) 

010100J6 0) 01. 08 lll 000l l.Ol1 J.J.90.Jl.00 AUCIVANDO DE SOUZA BEZERRA SAS 
l4/0l/l0l5 l4010041 R~ 110100 PMJ FMAS oom1 

0/0100H 04 01. 10 lll OOOl l.Ol) j,J.90.J6.00 JANUARIO DE SOUSA NETO FMS 
lJ/01/lOl) l)010006 Ri mloo SECM. SAUD 00/Bl 

omom OI 01. 08 lll OOOl l.Oll ).J.90.)9.00 DIOCESE DE IGUATU SAS 
lJ/01/lOlJ l)010041 Ri 600100 PMJ FMAS omoJ 

omom 04 01. 10 )0l 0010 l.Oll J.).90.J9.00 LOCMED·HOSPITALAR LTDA FMS 
lJ/01/lOlJ lJ010018 R~ 1.080100 FMS/CUST/S 1osm 

0/0)0018 0) 01. 08 1ll 000l l.Oll ).J.90.)9.00 ACERTE SOLU~ÕES E SERVI~OS LTDA·ME SAS 
~ 

"""" 

1/\ 
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EXERC. EMPENHO 

0/0JOOB 

0/0JOOlO 

0/0JOOll 

0111001) 

01110016 

01110011 

0/llOOH 

0/llOOOí 

0/llOOll 

omom 

0~0~0010 

09110001 

0~110006 

09110001 

0~11000~ 

0~110001 

omooo6 

omoo14 
1001000~ 

CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

10/01/101] 10010016 R~ 
06 01. 11 1l1 000l 1.041 J.J.~O.J~.00 ACERTE SOLU\ÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 

10/01/l02J 100100lí R~ 

1.100,00 PMJ FMAS 011091 
FME 

04 01. 10 1ll 0001 l.01í J.J.~O.J~.00 ACERTE SOLU~ÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 
10/01/202] 1001001~ R~ 

1.100,00 FME 0210~1 
FMS 

OJ 01. 04 1l1 OOOl l.011 J.J.~O.J~.00 ACE~tE SOLU~ÕES E SERVIÇOS LTDA-ME 
10/01/lOlJ 100100l1 R~ 

1./00,00 SEC.M.SAUD 0210~1 
SEAF 

10 01. 04 1ll OOOl 1.0~~ J.J.~O.JO.OO GN CONSTRU~ÕES LTDA 
1.100,00 ICMS 0210~1 

04/01/lOlJ 0401000/ R~ /.~~~,11 SEC.ESP.JU 
01 01. 04 1l1 OOOl l.0/4 J.J.~O.JO.OO GN CONSTRU\ÕES LTDA 

O~ 01. 10 l01 0010 1.011 l.l.90.l9.00 1l~~l(lillo ~~O~~~~lsESR~LINICAS Loul1N!liiiÍLvE!E[:::A 

04 01. 10 JOl 0010 1.0ll J.J.~O.J9.00 rl'~~~~~~io ~~Ol~~~~SESR~LINICAS LOU~~NÇ~J&JiLVE~E~T~ASAUD 
]1/01/lOlJ J101004í R~ l.1í0,40 SEC.M.SAUD 

06 01. 1l ]64 00l1 l.Oíl J.J.~O.J~.00 DIEGO PEREIRA DE ARAUJO- ME 
1J/Ol/lOlJ 1JOl0040 RI 6.~44,00 FME 
1J/Ol/l0lJ 1J0l0041 R ~.]44,~0 FME 

R 4]~,20 ISSQN 
OI 01. 04 122 OOOl l.0/4 J.J.~O.JO.OO JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 

l0/01/lOlJ l0010019 R~ l.J40,00 SEINFRA 
OI 01. 0~ 1ll OOOl l.Oll J.J.~O.J6.00 EDMILSON ALVES DE GOIS DA SILVA 

Oí/01/lOlJ 0101001] RRI 146,00 PMJ FMAS 
Jl,íO ISSQN 

R 11,10 INSS 
1J 01. 1/ 112 00l4 l.10í J.J.~O.JO.OO DANIEL GOMES FELIPE ME 

20/0J/.l02J lOOJOOJ/ RI 1í.114,~l SAAE. 
26/04/20lJ l6040041 R 10.000,00 SAAE. 

SEJ 
010401 

SEINFRA 
010J01 

FMS 
042142 

FMS 
042142 

FME 
02B01 
02B01 
B0200J6 

SE INFRA 
Oí2HJ 

SAS 
010101 
01010011 
010100H 

SAAE 

ll/01/lOlJ l20100J~ R 10.000,00 SAAE. 
04 01. 10 12l OOOl 2.011 J.J.~O.JO.OO JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI FMS 

l0/01/202] 2001000] R~ 1.]00,00 SEC.M.SAUD OllJ4J 
04 01. 10 12l 0002 l.011 J.J.~O.JO.OO JOSÉ.FLAUDIO DA SILVA- ME FMS 

1]/02/lOlJ 1]020010 R~ 4.062,10 SEC.M.SAUD 0211)~ 
04 01. 10 J01 000~ 2.020 J.J.90.J0.00 JOSÉ FLAUDIO DA SILVA - ME FMS 

1J/02/202J 1)020011 Ri ).160,00 SEC.M.SAUD 0211]~ 
04 01. 10 J02 0010 2.022 J.J.~O.JO.OO JOSÉ FLAUDIO DA SILVA- ME FMS 

1J/02/l02J 1J010012 Ri 4.161,00 SEC.M.SAUD 0211]~ 
OJ 01. 04 122 0002 1.011 J.J.90.J~.00 D.L.CONSULTORIA LOCA~ÕEStTRANSPORTES E CONSTRU~ÕES EIRELI-ME SEAF 

10/01/202) 100100)1 R 26.~21,)~ ICMS 0/42~1 
R 14/,46 IRRF 1001006~ 

1J 01. 11 111 0024 1.101 J.J.~O.JO.OO FRANCISCO J A SOARES SAAE 
1~/.01/.202) 1~01001) R~ /.000,00 SAAE. 
JO/OJ/202J JOOJ00/2 R~ 6.112,00 SAAE. 

1J 01. 11 112 0024 2.101 J.J.~0.40.00 MOB SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 
0~/01/202) 0~010026 R1 214,~6 SAAE. 

04 01. 10 122 0002 2.011 J.J.90.J6.00 PAULO JORGE DA SILVA 
2J/01/202J 1J01001J ~~ 

R1 

%6,00 
1110 

126: lO 

SEU, SAUD 
ISSQN 
INSS 

SAAE 

FMS 
omo1 
B010006 
B01000/ 

10010010 06 01. 12 122 0002 2.04/ J.J.90.J6.00 PAULO JORGE DA SILVA 
1l/Ol/101l 1lo1oo11 !I ~66,00 FME 

1~u~ ~~~~N 

FME 
01BOJ 
B0100B 
B010024 -... 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

100100l4 06 01. ll lll 000l l.041 ),),90.)9,00 CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/í90Jl~4j FME 
ll/01/lOlJ lJ010049 R~ 1.000 00 FME OlBOl 

100100lí 04 01. 10 lll 000l l.Olí J.J.90.J9.00 CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/í90JlS4J FMS 
ll/01/lOlJ lJOlOOlJ R! 1.000 00 SEU, SAUD omo1 

100100l6 OJ 01. 04 1ll OOOl l.011 J.J.90.J9.00 CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/í90JlS4J SEAF 
ll/01/lOlJ lJ01006/ R~ 1.000 00 FUND.ESPEC OlBOl 

lOOlOOU Oí 01. 0~ lll OOOl l.Oll j,J.90.J9.00 CARLOS ALEX FERNANDES DE OLIVEIRA 40/190JlS4J SAS 
ll/01/lOlJ lJ010044 R~ 1.000100 PMJ FMAS 01B04 

10010040 Oí 01. 0~ lll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 ORIEL ANDERSON LEITE LEAL SOBRINHO SAS 
l4/01/l0lj l401006í R! 1í0100 PMJ FMAS 01146í 

1001004l Oí 01. O~ lll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.OO FRANCISCO ALVES DA SILVA SAS 
l4/~1/l0ll l4010066 R~ lí0 100 PMJ FMAS 0146lí 

10010044 Oí 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 j,j,90.ll.00 FRANCISCO ALVES DA COSTA SAS 
l4/01/l0lj l401006/ R! 1íO 100 PMJ FMAS Oll406 

10010041 Oí 01. 0~ lll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.00 PAULINO ANDRADE DA SILVA SAS 
l4/01/l0lj l401006~ R~ 110100 PMJ FMAS OlHO/ 

10010046 OI 01. 0~ lll OOOl l.Oll j,j,90,jl,OO MARIA DO SOCORRO DE SOUZA SILVA SAS 
l4/01/l0lj l4010069 R~ 110100 PMJ FMAS OlHO~ 

1001004/ OI 01. 0~ lll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 RAIMUNDA CARDOSO DA SILVA SAS 
l4/01/l0lj l40100/0 R~ 110 100 PMJ FMAS 01l409 

1001004~ OI 01. 0~ 1ll 000l l.Ol1 j,j,90.Jl.00 LUZIA DA SILVA PEREIRA SAS 
l4/01/l0lj l4010011 R! lí0100 PMJ FMAS 01l410 

10010049 OI 01. 0~ lll 000l l.Oll j,j,90,jl,00 ANTONIA VICENTE DE ANDRADE SAS 
l4/01/l0lj l401001l R~ 1íO 100 PMJ FMAS 014)41 

10010010 OI 01. 0~ lll 000l l.Ol1 j,j,90.Jl.00 JOSE MARLEUDO FERNANDES PEREIRA SAS 
l4/01/l0lj l401001j R! 110100 PMJ FMAS 00/Síl 

10010011 OI 01. O~ lll OOOl l.Ol1 J.J.90.Jl.OO MARIA DAS DORES CRUZ PEREIRA SAS 
l4/0l/l0lj l4010014 R~ 1íO 100 PMJ FMAS Oll411 

1001001l OI 01. 0~ lll OOOl l.Oll j,J.90,jl,OO JOSE VIEIRA DE SOUZA SAS 
l4/01/l0lj l401004~ R! 110100 PMJ FMAS o o mo 

10010014 OI 01. O~ lll OOOl l.Ol1 j,J.90.Jl.00 ANTONIO DEUZIMAR DUARTE TEIXEIRA SAS 
l4/0l/l0lj l4010011 R~ 1íO 100 PMJ FMAS 0194í/ 

10010011 OI 01. 0~ lll OOOl l.Ol1 j,j,90,jl,OO MARIA ELIZANGELA ARAUJO CARNEIRO SAS 
l4/01/l0lj l4010011 R~ lí0100 PMJ FMAS 006411 

10010016 OI 01. 0~ lll 000l l.Ol1 l.l.90,jl,00 FRANCISCO IGOR DALLES DA MATA VIEIRA SAS 
l4/01/l0ll l4010016 R! 110100 PMJ FMAS 016046 

10010011 OI 01. O~ lll OOOl l.Oll j,j,90.ll,OO ANTONIA ALVES DOS SANTOS SAS 
l4/01/l0lj l4010011 R~ 110 100 PMJ FMAS Oll4ll 

1001006j OI 01. O~ lll 000l l.Oll j,J.90,jl,00 FRANCISCO CASSIMIRO RODRIGUES SAS 
l4/01/l0lj l401001~ R~ 110100 PMJ FMAS Oll4lj 

1010000j 06 01. ll 1ll 000l l.04/ j,j,90,j9,00 D.L.CONSULTORIA LOCA\ÓES~TRANSPORTES E CONSTRU\ÓES EIRELI·ME FME 

10100001 
10/01/lOlj 100100)4 R 1.~14 1 00 FME 0/4l~l 

04 01. 10 JOl 0010 l.Oll ),),90.)0.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FMS 
Oj/01/lOlJ OJ010011 R~ U68184 SEU, SAUD o4mo 

10100001 01 01. 04 lll OOOl l.0/4 j,j,90,j0,00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA SE INFRA 
Oj/01/lOlj OJOlOOOJ R~ 4./l4 1 ~t SEINFRA 04/nü 

10100014 OI 01. 0~ lll OOOl l.Ol1 j,j,90,jl,00 COMPANY SERVI)OSO COMÉRCIO E REPRESENTA~ÓES LTDA SAS 
01/0l/lOlj 0 Ol 010 R! li. 00 100 PMJ FMAS Ol0/01 

101000l9 04 01. 10 JOl 0009 l.OlO J.J.90.J0.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FMS 
OJ/01/lOlj OJ010010 R~ U091H SEU. SAUD 04/nü 

1011000/ 06 01. ll J61 001) l.049 ),),90.)0.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FME 
Oj/01/lOlj 0j010001 a 6.6l41H FME 04/nü 
Oj/01/lOlj 0j010009 16.8HIIj FME 041/lO 

---- -

~ 
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EXERC. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

10110009 Oó 01. 1l Jó) 001ó l.0)9 J.J.90.J0.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FME 
OJ/01/lOlJ OJ010004 R~ 4.490,H FME o4mo 

11010019 0) 01. 0~ 1ll 000l l.Oll J.J.90.Jl.00 ANTONIA CÍCERA DA SILVA SAS 
14/01/lOlJ l4010019 R~ m,oo PMJ FMAS Oll414 

110100l0 0) 01. 0~ 1ll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.00 FRANCISCA ZENIRA PEREIRA DA PAZ SAS 
l4/01/lOlJ l4010080 R~ m,oo PMJ FMAS oom1 

11010014 0) 01. 08 1ll OOOl l.Oll J.J.90.Jl.OO MARIA JOSÉ DA SILVA SAS 
24/01/lOlJ l4010081 R~ m,oo PMJ FMAS 018)91 

110100U 0) 01. 0~ 1ll 0002 2.021 J.J.90.J2.00 MARIA DO CARMO GOMES MORENO SAS 
24/01/202J 24010082 R~ 1)0,00 PMJ FMAS 01241) 

11010029 OI 01. 0~ 122 0002 2.021 J.J.90.J2.00 FRANCISCO WANDERLEY CARLOS DOS SANTOS SAS 
l4/01/202J 2401008J R~ 110100 PMJ FMAS 0124ló 

110100~0 01 01. 0~ 122 0002 2.021 J.~.90.J2.00 AUCIVANDO DE SOUZA BEZERRA SAS 
24/01/20lJ 24010041 R~ 1)0,00 PMJ FMAS 001Jó1 

110100H OI 01. 0~ 122 000l l.Oll J.J.90.Jl.OO EDNA:DE SOUZA FERNANDES SAS 
24/01/lOlJ l4010084 R~ 110,00 PMJ FMAS mm 

110100Jl OI 01. 0~ 12l 0002 2.0ll J.J.90.Jl.00 FRANCISCO ALVES DA COSTA 
m,oo 

SAS 
l4/01/202J 240100ól R~ PMJ FMAS 01240ó 

11010m OI 01. 0~ 1ll OOOl l.02/ J.J.90.Jl.00 ANTONIA JAIRA OLVEIRA ALVES LIMA SAS 
24/01/l02J l401008ó R~ 1)0,00 PMJ FMAS 0 24m 

110100H 04 01. 10 1ll 0002 l.011 J.J.90.J9.00 C E RODRIGUES ASSESSORIA E SISTEMAS FMS 
2J/01/202J 2J010019 R~ 1.440,00 SEC.M.SAUD 01B02 

110100l8 Ol 01. 04 122 0002 2.00) ~.~.90.J9.00 C E RODRIGUES ASSESSORIA E SISTEMAS SEGOV 
2J/01/20l) lJ0100J1 . R~ 280,00 SEGOV omol 

11080004 04 01, 10 101 0009 1.010 l.l.90.l9.00 O.L.CONSULTORIA LOCAÇOESITRANSPORTES E CONSTRUÇOES EIRELI-iE FMS 
10/01/l02J 10010011 R 10.4//,0/ SEC.M.SAUD 014281 

R l1J,ó1 ISSQN 1001010~ 
1111000J 04 01. 10 1ll 0002 l.01) J.J.90.J9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 

J1/01/202J J10100)6 a 2.696,90 SEc.M. SAUD OlOH1 
18,14 ISSQN H0100JO 

11110004 04 01. 10 )02 0010 2.022 J.J.90.J9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 
J1/01/202J J10100)J ~~ z.m,4l SEU.SAUD 020H1 

81,0ó ISSQN H010021 
1111000) 04 01. 10 J01 0009 2.020 ).).90.)9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 

J1/01/20lJ J10100)0 RI 1.~l6,ó2 SEC.M.SAUD 020Hl 
R )J,20 ISSQN H010024 

11110009 OI 01. 04 1l2 0002 2.014 J.J.90.J0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SE INFRA 
20/01/202J 20010020 R~ 400,00 SE INFRA 012W 

11110010 04 01. 10 122 0002 2.01) J.J.90.J9.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI FMS 
20/01/202J 20010004 R~ U4~,0ó SEU, SAUD 012W 

ll01001) 04 01. 10 J01 0009 2.0l0 J.J.90.Jó.00 MATHEUS RIBEIRO CUNHA FMS 
lJ/01/lOlJ lJ01000l Ri ~00,00 FMS/CUST/5 Ol09B 

1201001ó OJ 01. 04 122 0002 2.011 J.).90.J9.00 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING SEAF 
2J/01/202J 2)0100ó9 R~ 1.4ó0,00 FUND.ESPEC 019m 

12010011 04 01. 10 122 0002 2.01) ),),90.40.00 F'DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING FMS 
2J/01/202) lJ010021 R~ 1.4ó0,00 SEC.M.SAUD 019m 

1l010018 0) 01. 0~ 122 000l l.021 J.J.90.J9.00 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING SAS 
2)/01/202) 2J0100ó1 R! 1.4ó0,00 PMJ FMAS o 19m 

12010019 02 01. 04 122 0002 2.00) ~.).90.)9.00 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING SEGOV 
lJ/01/lOlJ l~0100~0 R! 1.4ó0,00 SEGOV o 19m 

12010020 Oó 01. 12 12l 0002 2.041 J.J.90.40.00 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING FME 
lJ/01/202) 2J01001l R! 1.4ó0,00 FME 019m 

12010021 09 01. 04 122 0002 2.09~ J.).90.40.00 F DA SILVA ALVES PUBLICIDADE E MARKETING SECULT 
r-

11 
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lJ/01/lOlj lJ010011 RJ 1.460,00 CULT/TURIS 019m 
ll010ün Ol 01. 04 1ll 000l l.OOJ J.J.90.J6.00 MARIA ~EILZA GOMES LUNA SEGOV 

lJ/01/lOlJ lJ0100Jl R~ 100,00 SEGOV 0148B 
1l0100B 06 Ol. 1l J61 001j l.06j J.J.90.J9.00 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE SAO PEDRO DO NORTE FUNDEB 

lJ/01/lOlj lJ0100J~ R~ 1.600 1 00 QSE. 019199 
1l0100ll 04 01. 10 1ll 000l l.011 j,j,90.J6.00 ANTONIA AGDA DE SOUZA LUNA FMS 

lJ/01/lOlJ lJ0100l4 RJ 1.400,00 SEU.SAUD Ol~íll 
ll0100l6 Ol 01. 04 1ll 000l l.00j j,J.90.J6.00 FRANCISCO HENRI~UE VIANA DE CARVALHO SEGOV 

lJ/01/lOlJ lJO OOJ4 RJ 400,00 SEGO V 019ün 
1l090001 O~ 01. 04 1ll OOOl l.O~l J.J.90.J0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SMDAMA 

l0/01/lOlJ l0010016 RJ 1.16~,00 SEC.AGRIC mw 
llll0014 04 01. 10 J01 0009 l.OlO J.J.90.J0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI FMS 

l0/01/lOlj l001000l R~ 1.J61,00 FMS/CUST/S omn 
BOIOOOI 1j 01. 11 11l 00l4 l.101 ].].90.40.00 ASP AUTOMA~ÃO SERVI~OS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA SAAE 

Ol/01/lOlj Ol01000 RJ 1.191,00 SAAE. 
B09om 04 01. 10 1ll 000l l.011 J.J.90,j0,00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FMS 

Oj/01/lOlj OJ01001l R~ n.OB,~4 SEC.M.SAUD 04mo 
B100018 1J 01. 11 í1l 00l4 l.101 J.J.90.J0.00 DANIEL GOMES FELIPE ME SAAE 

J1/0í/lOlJ J10100j~ R~ 1.000,00 SAAE. 
J1/0I/lOlJ J10100l4 RJ B.96í,l1 SAAE. 

14100010 06 01. 1l J61 001J l.049 J.J.90.J0.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA FME 
OJ/01/lOlJ OJ01000~ RJ 1UOO,OO FME 04mo 

141000l0 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO · ME FMS 
01/0l/lOlJ 010l000l Ri Lm,n SEU.SAUD mm 

141000H 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 
01/0l/lOlJ 010l000l RJ 11,60 SEU. SAUD OlOill 

14100ün 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 
01/0l/lOlJ 010l00l~ R~ 4~,11 SEC.M.SAUD mm 

141000B 04 01. 10 J01 0009 l.OlO J.J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 
01/0l/lOlJ 010l00ll RJ U64,00 SEU. SAUD mm 

141000H 04 01. 10 lOl 0009 UlO U. 90.J0. 00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO · ME FMS 
01/0l/lOlj 010l0011 RJ 1.9l9,j0 SEC.M.SAUD mm 

1411000l 04 01. 10 J01 0009 l.OlO J.J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 
01/0l/lOlj 010l0010 RJ U1~,16 SEU.SAUD OlOílí 

1411000] 04 01. 10 J01 0009 l.OlO j,J.90.J0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME FMS 
01/0l/lOlJ 010l0010 R~ LOH,44 SEU.SAUD mm 

110l00B 04 01. 10 1ll 000l l.011 J.J.90.J9.00 AGILITY SEGURANÍA ELETRONICA LTDA FMS 
lJ/01/lOlj lJO OOlO RJ 1.416,10 SEU.SAUD OH614 

110l0014 Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Oll j,J.90.J9.00 AGILITY SEGURANÍA ELETRONICA LTDA SAS 
lJ/01/lOlJ lJO 006l RJ m, ~~ PMJ FMAS OH614 

1í0l001í 06 01. 1l 1ll 000l l.041 J.J.90.J9.00 AGILITY SEGURANÍA ELETRONICA LTDA FME 
lJ/01/lOlj ljO 001j RJ 619, 9l FME OH614 

1í0l0016 OI 01. 04 1ll 000l l.0/4 J.J.90.J9.00 AGILITY SEGURANÍA ELETRONICA LTDA SE INFRA 
lJ/01/lOlJ ljO OOl~ RJ l.lí9,~4 SE INFRA OH614 

110/000J 1j 01. 11 11l 00l4 l.101 J.J.90.J0.00 DANIEL GOMES FELIPE ME SAAE 
16/0l/lOlj 160lOOlJ R~ B.96l,19 SAAE. 

1609000l 04 01. 10 1ll 000l l.011 J.J.90.J9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 
J1/01/lOlJ J101001í ~~ U64,00 SEC.M.SAUD OlOH1 

Hl,4J ISSQN H0100l9 
1609000] 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.J9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 

Jl/01/lOlj j10100í1 ~~ 1.044,94 SEU. SAUD OlOHl 
146, 9j ISSQN H0100l í 

16090004 04 01. 10 j01 0009 l.OlO j,j,90.J9.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA FMS 

((l\ 
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160~001~ 

160~0014 

161l0004 

16110001 

161l0006 

110~0001 

1111000l 

1111000~ 

1~0l0011 

1~11000l 

1~110001 

1~010001 

1~1l0001 

1~1l0004 

191l0001 

191l0009 

191l001~ 

191l0014 

19110011 

1~1l0016 

191l0011 

191l00l0 

l0010011 

l0010004 

l0090006 

CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/Tl 

11/01/l0l1 1101004~ R~ l.l61,1l SEC.M.SAUD Ol0141 
R~ 61,~1 

04 01. 10 ~Ol 0010 l.Oll l.1.90.l9.00 MEDIC PRIME COMERCIO E SERVICOS LTDA· ME 
ISSQN 110100ll 

FMS 
l1/01/l0l1 l~010010 R~ l.IOO,OO 

04 01. 10 ~01 0009 l.OlO ~.~.~0.~9.00 MEDIC PRIME COMERCIO E SERVICOS LTDA· ME 
FMS/CUST/S 01ll0l 

FMS 
1l/01/l0ll 1l010006 R~ 1.000,00 
l1/01/l0l1 l~010009 R~ 1.000,00 

FMS/CUST/S 011l01 
FMS/CUST/5 01l101 

0~ 01. 04 1ll OOOl l.O~l 1.1.90.10.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
l0/01il0l~ l001001~ R~ 710,00 SEC.AGRIC 

0~ 01. 04 1ll 000l l.O~l ~.1.90.~9.00 J~OI~SEL'· COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
l0/01/l0l1 l001001~ R~ 101,l0 SEC.AGRIC 

01 01. 04 1ll 000l l.014 ~.~.90.19.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
l0/01/lOl~ .l0010019, R~ 101,60 SEINFRA 

Ol 01. 04 1ll 000l l.OOl 1.1.91.l9.00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO·SAAE 
16/01!l0l1 160100l1 R~ ll1,91 SEGOV 

04 01, 10 10l 0010 l.Oll 1.~.90.10.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME 
01/0l/lOl~ 010l0004 R~ 1.~1~,10 SEC.M.SAUD 

04 01. 10 lOl 0010 l.Oll 1.1.90.~0.00 JONAS ALVES DE OLIVEIRA NETO· ME 
01/0l/l0l1 010l0004 R~ 14,00 SEC.M.SAUD 

04 01. 10 10l 0010 l.Oll 1.~.90.19.00 CMS SEGURAN~A ELETRONICA E INFORMATICA EIRELI · EPP 
l1/01/l0l1 l1010011 R~ 440,00 FMS/CUST/S 

06 01. 1l ~66 0014 l.061 1.1.90.10.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
0~/01/l0l1 01010006 R~ 111,16 FME 

06 01. 1l 161 0016 l.OI~ 1.1.~0.10.00 DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA 
01/01fl0l~ 01010001 R~ l.604,1l FME 

06 01. 1l 1ll 000l l.041 l.1.90.~9.00 CABEÇAO CONSTRUÇÕES , LOCA~ÕES E SERVI~OS LTDA 
l1/01/l0l1 l~0100l6 R~ 6.000,00 FME 

OI Ol. 0~ l44 0011 l.040 1.1.90.10.00 T C VIEIRA ANTUNES ·ME 
01/01/l0l1 01010014 R~ l.lOO,OO PMJ FMAS 

SMDAMA 
Oíl14l 

SMDAMA 
Oíll4l 

SEINFRA 
Oíll41 

SEGOV 
018119 

FMS 
OlOilí 

FMS 
OlOílí 

FMS 
01l101 

FME 
0411l0 

FME 
0411l0 

FME 
Ol1901 

FMAS 
01l918 

FMAS OI Ol. 0~ l41 001~ l.01í l.1.~0.10.00 T C VIEIRA ANTUNES · ME 
Ol/01/l0l1 01010006 R~ 

OI Ol. O~ l44 00~1 l.040 ~.~.90.10.00 T C VIEIRA ANTUNES ·ME 
01/01/lOll 01010001 R~ 

l.466,í0 FNAS/C.FEL 01l91~ 
FMAS 

06 Ol. 1l l61 001~ l.06l ~.l.90.10.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 
l.46í,00 PMJ/FMAS 01l91~ 

Ol/01/lOl~ Ol010001 R~ 1.~~0,41 SEDUC/EST 
06 01. 1l 1ll 000l l.041 ~.~.90.l0.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

09/01/l0l1 0901001~ R~ l.l1~,64 FME 
OI 01. 0~ 1ll 000l l.Ol7 1.l.90.l0.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

10/01/l0l1 100100~~ R~ 4.19í,1í PMJ FMAS 
Oí Ol. 0~ l44 00l9 l.04l l.l.90.10.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

10/01/lOll 100100~9 R~ 1.lí1,96 PMJ FMAS 
08 01. 04 1ll 000l l.08l 1.l.~0.10.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

09/01/l0l1 0901001l R~ 1.16l,í8 SEC.AGRIC 
01 01. 04 1ll 000l l.074 1.1.90.10.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 

06/01/l0l1 06010004 R~ 14.1~1,l9 SEINFRA 

FUNDEB 
1l~91~ 

FME 
010901 

SAS 
011001 

FMAS 
011001 

SMDAMA 
010901 

SEINFRA 
010601 

FMS 04 01. 10 101 0009 l.OlO l.1.90.l0.00 IG BEZERRA SOUSA COMBUSTIVEIS LTDA 
09/01/lOll 09010016 R~. 4.41l,11 SEC.M.SAUD 010901 

06 01. 1l 1ll 000l l.047 l.l.90.40.00 WlE TECNOLOGIA DA INFORMA~AO LTDA ·ME 
ll/01/l0l1 .l1010014, R~ 710,00 FME 

FME 
01ll0l 

FMS 04 01. 10 1ll 000l l.01í 1.1.91.19.00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO·SAAE 
16/01/lOll 16010011 R~ l04,4l SEC.M.SAUD 018119 

0~ 01. 04 1ll 000l l.O~l l.l.90.l0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
l0/01/l0l1 l0010014 R~ 1.104,00 SEC.AGRIC 

SMDAMA 
Oíll4l 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Municipa1 ~e Jucás 
conso11~a~o 

01/01/lOlJ a J1/1l/lOlJ Pág1na : 0011 

EXERC. EMPENHO 

10100011 

101000H 

10100019 

l01l0004 

l1110001 

H11000~ 

Hll0001 

m1000b 

llllOOOI 

mlOOOJ 

BllOOOl 

BllOOO~ 

BllOOOb 

BllOOO/ 

Bmm 
mmo~ 

Bll0010 

H100001 

m/OOOJ 

lí10000í 

m1000l 

BllOOOJ 

CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

04 01. 10 11l OOOl l.01í J.J.~O.J~.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA 
J1/01/lOlJ J10100í4 ~~ 

04 01. 10 J01 000~ 1.010 J.J.~O.J~.00 CLAUDIO G CORREIA LTDA 
J1/01/lOlJ J101004~ ~~ 

04 01. 10 JOl 0010 1.011 J.J.~O.J~.OO CLAUDIO G CORREIA LTDA 

J.479,~0 SEC.M.SAUD 
101,Jí ISSQN 

1.J91,71 SEC.M.SAUD 
40,B ISSQN 

J1/01/l0lJ J10100íl R~ J.l1~,JJ SEC.M.SAUD 
R~ 9J,/J ISSQN 

Ob 01. 1l Jb1 001J l.Ob~ J.1.90.1J.00 INSS · INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL 

~~~~JilOl~ ~~~100J9 ~i 191.~~f;Ji ~~,~~:'~'' 
Ri l0.1~1,bb sa1.matern 

04 01. 10 J01 0009 1.0l0 J.J.90.J0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
l0/01/lOlJ 1001000b R~ 9b0,00 FMS/CUST/S 

04 01. 10 J01 0009 l.OlO J.J.90.J0.00 GN CONSTRU\ÕES LTDA 
04/01/10lJ 04010004 R~ J.1)/,00 SEC.M.SAUD 

04 01. 10 )01 0009 l.OlO ).J.90.Jl.00 ANTONIO IDAMAR BANDEIRA LUNA ·ME 
1J/Ol/l01J 1JOl001J R~ 1.Jí0,00 FMS/CUST/S 

04 01. 10 JOl 0010 1.0ll J.J.90.J0.00 MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
1J/Ol/10lJ 1J01001J R~ ~0.1lb,~b SEC.M.SAUD 

04 01. 10 J01 0010 l.Oll J.J.90.J0.00 MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
1J/Ol/l0lJ 1J0l001J R~ 4l.líb,~O SEC.M.SAUD 

04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 DGIVAL PEREIRA DA SILVA 
0~/01/10lJ 0~010014 . Ri ~0,00 SEC.M.SAUD 

Ob 01. 1l 1l1 000l 1.041 J.J.~O.J9.00 D.L.CONSULTORIA LOCA\OES~TRANSPORTES E CONSTRU\ÕES EIRELI·ME 
10/01/lOlJ 100100]4 R 11.919,bl FME 

R m,~~ ISSQN 
04 01. 10 )01 0010 l.011 ),].~0.14.00 ADEVALDO FERREIRA BERNALDO 

0~/01/lOlJ 0~01001b R~ 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 NEIZA DAVI DA SILVA 

0~/01/101J 0~010011 R~ 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 ANTONIO LUCAS DA SILVA 

0~/01/101J 0~010010 R~ 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 ANTÔNIA MARIA BATISTA DE ARAÚJO 

0~/01/101J Oí01001í R~ 
04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.~0.14.00 FRANCISCO HERLANDIO BATISTA 

0~/01/101J 0~01001b R~ 
04 01. 10 J01 0010 1.011 ].).90.14.00 FLAVIO LIMA LEITE 

íO,OO SEC.M.SAUD 

íO,OO SEC.M.SAUD 

íO,OO SEC.M.SAUD 

~0,00 SEC.M.SAUD 

~0,00 SEC.M.SAUD 

0~/01/10lJ 0~0100JO ~~ ~0,00 SEC.M.SAUD 
1J 01. 17 ~11 00l4 1.10~ J.J.~O.J~.00 COMPANHIA ENERGETICA ELETRICA DO CEARA · ENEL 

10/01/101] 1001010b R 1.7~~,bJ SAAE. 
10/01/101) 1001010b R 1.04b,J1 SAAE. 
10/01/101) 1001010b R í.971,~b SAAE. 
10/01/101) 1001010b R 1.)1/,/1 SAAE. 

0~ 01. 04 111 0001 1.0~1 ).).~1.)~.00 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO·SAAE 
lb/01/101) 1b01001~ R~ í~),~~ SEC.AGRIC 

04 01. 10 )01 000~ 1.010 ),).~0.)0.00 JODIESEL · COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI 
10/01/101) .10010001. R~ 1.~l0,00 FMS/CUST/S 

08 01. 04 1l1 000l 1.081 ),).~1.)~.00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO·SAAE 
1b/01/101J .1b01001~. R~ 1.)17,í) SEC.AGRIC 

Oí 01. 0~ 111 0001 1.011 ),].~1.)~.00 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO·SAAE 
lb/01/lOB lb0100ll R~ - uoo I~~ PMJ FMAS 

FMS mw 
H010018 

FMS 
om41 
H0100B 

FMS 
010Hl 
H0100lb 

FUNDES 
Oll001 
10010014 
100100lí 

FMS 
Oí1Hl 

FMS 
010401 

FMS 
070000 

FMS 
OO~b01 

FMS 
OO~b01 

FMS mm 
FME 

07 4l8í 
100100b7 

FMS 
010~01 

FMS 
01~0b~ 

FMS 
0147í0 

FMS 
010í01 

FMS 
001lí1 

FMS 
mm 

SAAE 

SMDAMA 
o1~m 

FMS mw 
SMDAMA mm 
SAS 
o1~m 



ceara RESTOS A PAGAR PROCESSADOS - MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1~a1 ce Jucas 
Conso 11 caco 

01/01/101J a 51/11/101) Pa~1 na : OOH 

EXERC. EMPENHO ClASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VAlOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

160~0010 04 01. 10 )01 000~ 1.010 J.J.~0.)0.00 ÍOOIESEl - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI FMS 
10/01/101J 10010001 R~ LH0100 FMS/CUST/S o mo 

16100001 04 01. 10 111 0001 1.01) ).).~0.)~.00 PNEUS CANTEIROS EIREli FMS 
l4/01/101) 1401001~ R~ mloo SEU.SAUD mm 

1610000) 04 01. 10 )01 0010 1.011 ),).~0.)0.00 JONAS AlVES DE OliVEIRA NETO -ME FMS 
01/01/101) 0101000) R~ UB/,01 SEU.SAUD mm 

l6100004 04 01. 10 )01 0010 1.011 ),).~0.)0.00 JONAS AlVES DE OliVEIRA NETO- ME FMS 
01/01/1015 0101000) R~ ml4o SEU.SAUD mm 

1610000) 04 01. 10 )01 0010 1.011 ),),90.)0.00 JONAS AlVES DE OLIVEIRA NETO - ME FMS 
01/01/1015 0101000) R! 1lO 100 SEU.SAUD mm 

161lOOOJ 1) 01. 1/ )11 0014 1.10) ),).~0.)6.00 RAIMUNDO VALDEMIR ALVES SAAE 
0)/01/1015 0)010051 R~ 1.0601 )0 SAAE. 

a 60160 ISSQN omoon 
90190 INSS 0)0100B 

16110004 1) 01. 1/ )11 00l4 1.10) ),),90.)6.00 RONAEl ANDRADE LOPES SAAE 
0)/01/101J 0)010055 

11 
mloo SAAE. 
)0100 ISSQN 0)010014 
4),00 INSS omom 

l611000) 1J 01. 1/ )11 0014 1.10) ·J.J.~O.J9.00 J.F INFORMATICA E CONSULTORES lTDA SAAE 
10/01/101J 1001010) R~ U6l,)1 SAAE. 

161l0011 04 01. 10 J01 0010 1.011 ),),90.14.00 ADEVAlDO FERREIRA BERNAlDO FMS 
0)/01/101J 0)01001/ R~ 100,00 SEU.SAUD 010)01 

l611001l 04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.~0.14.00 NEIZA DAVI DA SilVA FMS 
0)/01/101J 0)010011 R~ 100100 SEC.M.SAUD 019069 

m9ooo4 04 01. 10 J01 0009 1.010 J.J.~O.JO.OO GN CONSTRU~ÕES LTDA FMS 
04/01/101J 0401000) R~ 1.411 110 SEU.SAUD 010401 

l/100004 0/ 01. 04 111 0001 1.014 J.J.90.J9.00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SE INFRA 
10/01/101) 1001001) R~ )19,91 SEINFRA mw 

l110000) 01 01. 04 111 0001 1.014 J.J.90.J0.00 JODIESEL - COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIRELI SE INFRA 
10/01/101) 10010014 R! J./40 100 SEINFRA mw 

moooo1 01 01. 04 11l 0001 1.014 J.J.90.J9.00 JODIESEl- COMERCIO E SERVICOS DE AUTOS EIREli SE INFRA 
10/01/101J 1001001J R~ mlo8 SEINFRA omn 

l111000J 04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 DGIVAL PEREIRA DA SilVA FMS 
0)/01/101) 0)01001) R~ 100100 SEU.SAUD mm 

l1110004 04 01. 10 J01 0010 1.011 J.J.90.14.00 FRANCISCO HERlANDIO BATISTA FMS 
0)/01/101J 0)01001/ R! )0,00 SEU.SAUD 001m 

l111000) 04 01, 10 )01 0010 1.011 J.J.90.14.00 FLAVIO liMA LEITE FMS 
0)/01/101J 0)010019 R~ )0,00 SEU.SAUD mm 

18060004 04 01. 10 J01 0010 1.011 4.4.90.)1.00 M.K.R COMERCIO DE E~UIPAMENTOS EIRELI EPP FMS 
09/01/101) 0901001 RJ 1.000,00 INV/SUS/HO 000104 

l8110001 04 01, 10 J01 0010 1.011 J.).~0.14.00 NEIZA DAVI DA SilVA FMS 
0)/01/101) 0)01001J R~ 100,00 SEU.SAUD 019069 

ln1000) 04 01. 10 )01 0010 1.011 ),).~0.14.00 MARILO RAMOS BEZERRA FMS 
0)/01/101) 0)010019 Rl )0,00 SE C. M, SAUD OlOW 

1~060011 0) 01. 08 144 OOJ8 1.041 J.J.~O.J1.00 FRANCISCA F DA SilVA SOUSA- ME FMAS 
0)/01/101J 0)010001 R 1.ml81 PMJ FMAS mm 

R l6 1B ISSQN 0)010011 
0)/01/lOlJ 0)010008 R LW181 PMJ FMAS mm 

R 16 1 B ISSQN 0)01001l 
0)/01/101) 0)010009 R 1.ml81 PMJ FMAS mm 

R l6,B ISSQN 0)0100B 
0)/01/1015 0)010010 R 1.mls1 PMJ FMAS mm 

R 16,B ISSQN 0)010014 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ae Jucás 
conso11aaao 

01/01/101~ a ~1/11/101~ Pá~1na : 0019 

EXERC. EMPENHO CLASSIFICA\ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO C~/Ref/T1 

01/01/101~ 01010011 R' UI UI PMJ FMAS omíl 

!I 
1b, B ISSQN 01010011 

01/01/101~ 01010011 Ull,~l PMJ FMAS mm 
1b,B ISSQN 0101001b 

19010011 01 01. 0~ 1~1 000~ 1.001 ~.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 
10/01/101~ 100100~~ R 4./lb,~l SEGOV 00~0~0 

R 10 00 AABB 10010091 
R m:o9 I RRF 1001009b 
R b~O,Ib INSS 10010091 

l9110001 1~ 01. 11 111 001~ 1.101 ~.~.90.~0.00 PALACIO PETROLEO LTDA SAAE 
19/0~/101~ 190~001~ R' m,u SAAE, 

1911000~ Ob 01. 11 ~b1 001~ 1.0bl ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FUNDEB 
10/01/101~ 10010010 R 91 .91U1 FUNDEB/FME 004040 

R 19,0~ SINDSEP 10010119 
R ll.W,b9 IRRF 10010BO 
R 10.ííl,19 INSS 10010Bl 
R m,H cont.s1 na 10010Bl 
R 10,00 AABB 100101B 

19ll0001 04 01. 10 111 0001 1.011 ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/101~ 10010011 

i! 
n.m,H SEU.SAUD 004040 
l./41,41 INSS 100101H 
l.OH,19 IRRF 10010Bí 

1911000b 04 01. 10 ~01 0009 1.010 ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/101~ 10010011 

11 

1/J/4,4~ FMS/CUST/5 00~0~0 
b1,01 IRRF 10010W 

l.í6l,IO INSS 1001010 
19110001 OI 01. 04 111 0001 1.01~ ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SE INFRA 

10/01/101~ 10010019 

!I 
19.m,n SEINFRA 00~0~0 

~b4,19 IRRF 10010019 
U19,B INSS 100100b0 

191l000~ OI 01, 11 411 0011 1.0lb ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SE INFRA 
10/01/101~ 100100~0 R' 901,b~ SE INFRA 00~0~0 

19110009 OI 01. 1b 111 0011 1.0~0 ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO · DEMUTRAN SE INFRA 
10/01/101~ 100100~1 R U01,10 SE INFRA 0040~0 

R 9UO INSS 100100b~ 
10/01/101~ 100100~1 R Ul9,19 SE INFRA 0040~0 

R bl01 IRRF 100100/l 

~~ )bQ: 00 INSS 100100/J 
B0,19 CEF 1001001~ 

19110010 0~ 01. 04 111 0001 1.0~1 ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SMDAMA 
10/01/101~ 100100~9 R I.W,~9 SEc.AGRIC 004040 

R m,b9 IRRF 100100H 
R 1./01,49 INSS 10010019 
R 1. m, ~~ EmpBancBra 100100~0 
R li, 00 cont.s1na 100100H 

19110011 11 01. 04 091 000~ 1.104 ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO PGM 
10/01/101~ 10010049 R' lb0,41 PROCURADOR 004040 

191100B 01 01. 04 111 0001 1.00~ ~.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 
10/01/101~ 10010041 R B.m,oo SEGOV 004040 

R U~1,ll IRRF 10010m 
R U9l,~~ INSS 100100~9 
R UB,1~ CEF 10010090 
R Lm,B EmpBancBra 10010091 

........ 

~ 



ceará RESTOS A PAGAR PROCESSADOS · MOVIMENTOS DE PAGAMENTO 
Governo Mun1c1pa1 ~e Jucás 
conso11aa~o 

01/01/lOlJ a J1/1l/lOlJ Pág1na : DOlO 

EX E R C. EMPENHO CLASSIFICA~ÃO ANTERIOR CREDOR DOC.CAIXA VALOR CÓD.FINANCEIRO Cn/Ref/T1 

l91l0014 OI 01. O~ 1ll OOOl l.Ol1 J.1.~0.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SAS 
10/01/101! 10010016 !I B.IB,B PMJ FMAS 004040 

líí,H IRRF 1001010~ 
l.m,H INSS 10010110 

l9HOOH OI Ol. 0~ l44 0019 l.OJ1 J.1.90.11.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
10/01/lOlJ 100100ó0 R~ 1.~J~,lO PMJ FMAS 004040 

R 1ó1,~0 INSS 10010114 
l91l0011 OI Ol. 0~ l4J 001~ l.OJI J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO · PROGRAMA CRIAN~A FELIZ FMAS 

10/01/lOlJ 100100ó4 R~ 1l.IJI,óó FNAS/UEL 004040 
R 1.l81,14 INSS 10010118 

l9ll0018 09 01. 04 1ll 000l l.09J J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SECULT 
10/01/lOlJ 10010010 R~ 1.19l,00 CULT/TURIS 004040 

l91l0019 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.J9.00 URBANLIMP SERVI~O DE LIMPEZA E CONSERVA~ÃO LTDA FMS 
1J/Ol/l0lJ 1JO 0004 R~ l. lO,OO SEC.M.SAUD OW98 

l91l00lí Oó Ol. 1l Jó1 001J l.Oól J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO FUNDES 
10/01/101! 10010067 R! 1!.!!1,60 fUNDEB/fNE 004040 

R ló9,94 IRRF 100101B 
R J.l91,1l INSS 100101l4 

mmn 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.14.00 BRUNO RENAN LUCAS FERNANDES FMS 
01/01/lOlJ 0101001~ R~ 10,00 SEU.SAUD 001844 

l91l0Dn OI 01. 08 1ll 000l l.Ol1 J.J.90.14.00 MARIA VALNEIDA ALVES LUNA SAS 
Oó/01/lOlJ Oó01000ó R~ HO I 00 PMJ FMAS O O óDIO 

mmn OI Ol. 0~ l44 OOJJ l.040 J.J.90.14.00 CLEIA PAES FEITOSA JUCA FMAS 
Oó/01/lOlJ Oó010001 R~ lOO,OO PMJ FMAS 010ó01 

l91l00l9 Oó Ol. 1l Jó1 001J l.Oól J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO FUNDES 
10/01/lOlJ 10010010 R~ . óó.~/0,14 FUNDEB/FME 004040 

J0090001 Oó Ol. 1l Jól 001ó l.Oó~ J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO· EDUCA~AO INFANTIL PRE ESCOLA FUNDES 
10/01/1011 1001006! R! 1.79!,!1 fUNDEB/fNE 004040 

R lll,OJ IRRF 100101lí 
R 464,11 INSS 100101l6 

J009000~ 01 01. 04 1ll OOOl l.0/4 J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SE INFRA 
10/01/lOlJ 100100l9 R~ 4.414,11 SEINFRA 004040 

JOO~OOB 1l 01. 04 09l 000~ l.104 J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO PGM 
10/01/lOlJ 10010049 

!I 
4.1H,H PROCURADOR 004040 

m,B IRRF 1001009~ 
1B,69 INSS 10010099 

J01100l6 Ol 01. 04 1ll OOOl l.OOJ J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 
10/01/lOlJ 10010041 

!I 
I.Bó,01 SEGOV 004040 

48 B I RRF 1001009J 
46í: 16 INSS 10010094 

JOllODn O~ 01. 04 1ll OOOl l.08l J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SMDAMA 
10/01/lOlJ 100100J9 R~ 6.491,11 SEUGRIC 004040 

JOllOOn 0~ 01. 04 1ll 000l l.08l J.J.~O.J6.00 FOLPAG · ADR AGENTE DE DESENVOLVIMENTO RURAL SMDAMA 
10/01/lOlJ 10010041 R~ ~.900,00 SEC.AGRIC 004040 

J01100l9 09 01. 04 1ll 000l l.O~J J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SECULT 
10/01/lOlJ 10010011 R~ 4.1~1,16 CULT/TURIS 004040 

R Jl4,l4 INSS 1001010l 
JOllOOH Oó Ol. 1l J61 001J l.061 J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO FUNDEB 

10/01/lOlJ 100100ól R~ . 919,4~ FUNDEB/FME 004040 
JOllOOH 06 Ol. 1l J61 0016 l.068 J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO· EDUCA~AO INFANTIL PRE ESCOLA FUNDES 

10/01/1011 10010069 R! 1.006,!! fUNDEB/fNE 004040 
R 1ó,41 IRRF 10010ln 
R JlJ,~l INSS 10010m 
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J0110040 0) Ol. 0~ l44 OOJJ l.040 J.1.~0.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
10/01/101J 100100í~ ~~ 1.6í6,1~ PMJ FMAS 004040 

14U1 INSS 10010lll 
J0110001 0) 01. 0~ 144 OOJJ 1.040 J.1.~0.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 

10/01/101J 10010061 R~ U1U6 FMAS/ C.S, C 004040 
J0110001 01 01. 04 1J1 0004 1.00/ J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 

10/01/l01J 1001004~ R~ U40,00 SEGOV 004040 
J011000J 0/ 01. 04 111 0001 1.014 J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEINFRA 

10/01/10lJ 100100íJ R~ J4.J94,J/ SEINFRA 004040 
J0110004 0/ 01. 04 111 000l l.0/4 J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO PRO · CIDADANIA SEINFRA 

10/01/101J 100100J6 R 1LHU~ SEINFRA 004040 
R 6l,01 I RRF 10010069 
R 1.m,n INSS 100100/0 
R BU9 CEF 100100/1 

JOHOOOí 0~ 01. 04 1ll 000l 1.0~l J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SMDAMA 
10/01/lOlJ 10010040 a 1.m,66 SEc.AGRIC 004040 

)60, H INSS 100100~l 
JOHOOB 04 01. 10 JOl 0010 1.0ll J.J.~0.14.00 DGIVAL PEREIRA DA SILVA FMS 

11/01/lOlJ 1101001J R~ )0,00 FMS/CUST/S mm 
J01l0014 04 01. 10 JOl 0010 l.Oll J.J.90.14.00 NEIZA DAVI DA SILVA FMS 

11/01/lOlJ 1101001l R~ íO,OO FMS/CUST/S OH069 
J0110016 1J 01. 1/ í1l 00l4 l.10í J.J.~0.40.00 TELEMAR NORTE LESTES/A SAAE 

10/01/l01J 1001010~ R~ 10UJ SAAE. 
JOHOOl/ 1J 01. 1/ í1l 00l4 1.10í J.J.~O.JO.OO DANIEL GOMES FELIPE ME SAAE 

l0/10/l01J 1010001í a 11 .í49,0~ SAAE. 
HUí IRRF lOlOOOlí 

llO~OOll 04 01. 10 J01 0009 l.OlO J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 
10/01/lOlJ 100100/6 R l1.919,ll FMS/CUST/5 004040 

R 6~U4 I RRF 10010144 
R UOUl INSS 1001014) 

10/01/10lJ 100100// R /.Bí,60 FMS/CUST/S 004040 
R nu o INSS lOOlOW 
R J60,10 IRRF 10010146 

HO~OOB 0/ 01. 04 11l 0001 1.014 J.l.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SE INFRA 
10/01/101J 100100)J 

!I 

14.~4UO SEINFRA 004040 
~OU4 IRRF 1001010J 

4.606,44 INSS 10010104 

~~ lO I 49 ARAJARA P,a 1001010) 
lU O cont.sin~ 10010106 

no~oo14 0/ 01. 1í 4íl 00l) 1.016 J.1.90.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SE INFRA 
10/01/l01J 100100Ji RI 10.í&l,9l SE INFRA 004040 

R 11,1J IRRF 10010064 
R ~0/,9~ INSS 1001006í 

HO~OOlí Oí 01. 0~ 144 OOJJ i.040 J.1.90.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
10/01/iOiJ 1001006i RI 4.JJJ,~1 FMAS/C.S.C 004040 

R ~/J,9J INSS 10010116 
HlOOOll Oi 01. 04 1i1 0001 i.OOJ ).1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 

10/01/iOiJ 1001004í Ri 4.BUO SEGO V 004040 
moom Ol 01. 04 1J1 0004 1.00/ J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEGOV 

10/01/lOiJ 10010046 a l.HUí SEGOV 004040 
llUí INSS 100100H 

moooB OJ 01. 04 lii 0001 1.011 ),1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEAF 
10/01/iOlJ 10010066 R~ n.96UO FPM 004040 
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1! 

UH,O/ INSS 100101l0 
61,H ARAJARA pa 100101ll 

1.8)4,66 IRRF 10010m 
H100014 OJ 01. 04 111 0001 1.011 J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEAF 

10/01/101J 100100J~ R lO.HG,íí FPM 004040 
R 1.11~,~1 INSS 1001001) 
R 1)0,00 Pens.a11m. 1001001/ 
R Jí,6J IRRF 100100/6 

J1100016 10 01. 04 1ll 000l l.099 J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEJ 
10/01/lOlJ 1001004J 

11 

1.014,61 SEUSP.JU 004040 
m,~o IRRF 100100~) 
911,41 INSS 100100~6 

J1100011 11 01. 04 1ll OOOl l.10l J.1.90.11.00 FOLHA DE PAGAMENTO SEDA C 
10/01/101J 1001004l R! &.611,10 ASSOC.COMU 004040 

R ~1~,01 I RRF 100100B 
R 1.1/9,~9 INSS 100100~4 

HlOOOlí 01 Ol. 0~ 14J 001~ 1.0JI J.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO - PROGRAMA CRIAN~A FELIZ FMAS 
10/01/10lJ 10010064 Ri 1.106,~0 FNAS/C.FEL 004040 

moom 01 01. 0~ 144 0019 1.0J/ J.1.~0.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
10/01/101J 10010019 RI 1.l41,10 PMJ FMAS 004040 

R 1~1,~0 INSS 100101B 
mooon OI Ol. 0~ 144 OOJ~ 1.04J J.1.90.04.00 FOLHA DOS PROFISSIONAIS VINCULADOS A ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 

10/01/2021 10010061 RI 6.122,60 IGD/PBf·PA 004040 
R 111,40 INSS 10010119 

SUBTOTAL .... R J.11~./)1,44 

TOTAL GERAL .. R~ U1UI1,44 
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10H 
010100~~ Oó 01. 11 ~ó1 001~ 1.040 ~.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO FME 

1~/11/101~ Ri 1.11/,/0 
01010140 04 01. 10 111 0001 1.011 ~.~.~0.~~.00 SERVI~O AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO-SAAE FMS 

010101óó 
1~/11 101~ Ri ~4,0) 

10 01. 11 ~11 001~ 1.0~/ 4.4.~0.)1.00 FABRICIO GABRIEL DE SOUZA-ME SEJ mnnm Ri 0,01 
01010110 04 01. 10 ~01 0010 1.01~ ~.1.~0.04.00 FOLHA DE PAGAMENTO FMS 

omom 1~/11/101~ Ri 9.)00,00 
Oó 01. 11 111 0001 1.0~~ ~.~.~0.~~.00 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE MONTENEGRO FME 

1~/11/101~ Ri 0,01 
010~0001 Oó 01. 11 ~ó1 001~ 1.040 ~.~.~0.~0.00 M AURILEDA DE ALBUQUERQUE RODRIGUES ME FME 

1~/11/101~ R~ 0,0~ 
omom 01 01. 04 111 0001 1.00~ ~.~.)0.41.00 ASSOCIA~ÃO COMUNITÁRIA COM A~ÓES PARTICIPATIVAS SEGOV 

1~/11/1 1~ R~ 1.)00,00 
010~00H Oó 01. 11 ~ó1 0014 1.04) ~.~.~0.~~.00 A GOMES COELHO - ME FME 

1~/11/101~ Ri 0,10 
0401000ó 04 01. 10 111 0001 1.011 ~.~.~0.~1.00 FRANCISCO CLAUDIO FERNANDES DUARTE- EPP FMS 

1~/11/101~ RJ )~4,0) 
040ó00l) 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.90.~1.00 CICERO TEIXEIRA DA SILVA SAS 

19/11/101~ R~ 100,00 
040/0009 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.~0.~1.00 A~UINO SOUZA DA SILVA SAS 

1 /11/101~ Ri 100,00 
0)0100B 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.~O.~ó.OO VALDETARIO BARBOSA DE LIMA SAS 

19/11/lOB RJ uoo,oo 
0)0100ló 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.~0.~1.00 JOSE VIEIRA DE SOUZA SAS 

19/11/101) R~ 100,00 
0)0~0011 0) 01. 0~ 111 0001 1.01) ~.~.~0.)1.00 MARVIN FERREIRA DOS SANTOS SAS 

19/11/101) Ri 100,00 
0/0JOOl/ Oí 01. O~ 111 0001 1.01) ).~.~O.J1.00 ANTONIO GOMES DA SILVA SAS 

0~010010 
19/11/101~ R~ 

Oó 01. 11 111 0001 1.0~~ ).J.~O.~ó.OO VALDETARIO BARBOSA DE LIMA 
100,00 

FME 
19/11/101~ R~ uoo,oo 

0~010011 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.~0.~1.00 FRANCISCA MADALENA VIEIRA SAS 
H/11/lOB RJ 100,00 

0~010014 Oí 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.~0.~1.00 WALLECE PEREIRA DAVI SAS 
19/11/101J RJ 100,00 

0~010019 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ).~.90.~1.00 MARIA HENRIQUE DA SILVA SAS 
1~/11/101) R~ 100,00 

0901001) 0) 01. 0~ 111 0001 1.01~ ~.~.90.~1.00 MARIA EDILEUZA DA SILVA SAS 
19/11/101~ R~ 100,00 

09010016 0) 01. 0~ 111 0001 1.01J ).).~0.~1.00 ~ENEUDA DE SOUZA PAZ DIAS SAS 
9/11/201~ RJ 100,00 

11010010 Oó 01. 11 ~6~ 0014 1.0)/ ~.~.90.~0.00 ANTONIO ·rALES MILKER DE SOUZA PINHEIRO FME 
1~/11/201~ R~ 1,00 

ll0100H Oó 01. 11 ~6~ 0014 1.0)1 ).~.~0.~0.00 MARIA DO CARMO NOGUEIRA GON~ALVES FME 
19/11/101) R~ 0,01 

10040001 01 01. 04 111 0001 1.0ó1 ~.~.~0.~0.00 I.M.DA SILVA FERREIRA - ME SE INFRA 
19/11/~01J RJ /10,00 . 

101l000) Oó 01. 11 111 0001 1.0~~ J.J.~0.~9.00 FUNDA~AO DE CULTURA E APOIO AO ENSINO PES~UISA E EXTENSAO FU FME 
19/11 101~ R~ 100.1~ ,00 

m)0006 10 01. 04 111 0001 1.081 ).J.~O.J~.OO N DE LIMA ROCHA EIRELI 5 EJ 
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190J0009 
19/11/101] R~ 4.~10,00 

OI 01. 04 111 0001 1.061 J.J.90.J0.00 I.M.DA SILVA FERREIRA - ME SEINFRA 

J00/000~ 
19/11/~01) RJ 16.~14,00 

01 01. 04 111 0001 1.061 ].1.90.04.00 FOLHA E'PAGAMENTO SEINFRA 

J00~0004 
19/11/lOlJ RJ 4.~~/,1J 

07 01. 16 7!1 0011 1.014 4.4.~0.11.00 CONSTEC CONSTRUÇÃO SERVI~OS OE ENG.LOC. OE MiO OE OBRA·EPP SEINFRA 
19/11/lOlJ R 11.lJ6,~6 

SUBTOTAL ,,,,R 1~~.4/9,66 

1019 
01010116 11 01. 04 061 000~ 1.091 ),],90.]9.00 BANCO DO BRASIL S.A PGM 

01010111 
19/11/101J RJ 401,11 

01 01. 04 111 0001 l.OOJ J.J.90.J9.00 FELISBERTO & TAVARES ADVOGADOS SEGOV 

01090014 
19/11/10lJ RJ JO.OOO,OO 

0/ 01. 16 111 0011 l.0/6 J.J.90.J9.00 C L ABREU JUNIOR LTDA SEINFRA 

OJ0/0001 
19/11/10lJ RJ 1.910,00 

0/ 01. 11 411 0011 1.0/J ],),90.]9.00 TELA SERVI\OS E EVENTOS LTDA - ME SEINFRA 
19/11/101] RJ 0,~1 

04010011 09 01. lJ 69~ OOJO 1.0JJ 4.4.90.~1.00 CONSTRUTORA VIEIRA E SERVI\OS EIRELI-ME SECULT 
19/11/lOlJ RJ /.14),90 

04010011 10 01. li ~11 0019 1.0JI 4.4.90.~1.00 CONSTRUSERV CONTRU\ÕES E SERVI\OS EIRELI - ME SEJ 

04110001 
19/11/101) RJ ).000,00 

01 01. 11 4~1 001~ l.Oil J.J.90.J9.00 JOSE MACEDO GUEDES DA SILVA- ME SEINFRA 

19110001 
19/11/lOlJ RJ 1.~00,00 

0/ 01. 1~ 411 0011 1.011 4.4.90.11.00 A.L. TEIXEIRA PINHEIRO ME SEINFRA 

19110011 
19/11/lOlJ R~ 10J.1/1,19 

0/ 01. 1/ ~11 0014 1.010 4.4.90.11.00 COMPASSO CONSTRU\ÕES E SERVI\OS EIRELI SEINFRA 
l9/1l/10lJ R~ J60.1J/,~l 

l/010004 06 01. 11 J61 001J 1.041 ],],90.40.00 ITARGET TECNOLOGIA DA INFORMA\ÃO LTDA ME FME 
19/11/lOlJ R~ ~60,00 

SUBTOTAL ,,,,R ~1J.6J~,91 

1010 
11110001 06 01. 11 J61 0011 1.001 4.4.90.~1.00 SERTÃO CONSTRU\ÕES ,SERVI\OS E LOCA\ÕES LTDA- ME FME 

l9/11/l01J R~ 9.000,00 
, SUBTOTAL ,,,,R 9.000,00 

1011 
010/00lJ 04 01. 10 JOl 0010 1.019 J.J.90.J9.00 M DE ARAÚJO ALVES LTDA FMS 

01110019 
l9/ll/l01J R~ ll.O~O,OO 

04 01. 10 JOl 0010 1.019 J.J.90.J9.00 URBANLIMP SERVI\0 DE LIMPEZA E CONSERVA~AO LTDA FMS 

01110010 
l9/1l/10lJ R~ 1. fo,oo 

04 01. 10 J01 0009 1.011 J.J.90.J9.00 URBANLIMP SERVI\0 DE LIMPEZA E CONSERVA~AO LTDA FMS 

01110011 
l~/11/lOlJ R~ l. 10,00 

04 01. 10 JOl 0010 1.019 J.J.90.J9.00 EYE VISION SERVI\05 MEDICOS LTDA FMS 

16060011 
19/11/lOlJ RJ J.914,~1 

04 01. 10 111 0001 1.011 ],],90.40.00 AGILITY SEGURAN\A ELETRONICA LTDA FMS 
l9/1l/l01J RI 1.JJ/,40 

SUBTOTAL ,,,,R J].l91,1~ 
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010l000b 

01010041 

1í0l001b 

Oí 01. 0~ 1ll 000l l.Oll J.J.í0.41.00 APDMCE·ASSOC.DAS PRIMEIRAS DAMAS DOS MUNIC.DO EST.DO CEARA SAS 
l9/ll/lOlJ R~ l.lll,OO 

Ol 01. 04 lll 004í l.OOb J.J.90.J9.00 SEBRAE·SERV.DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESA DO ESTADO DO CE SEGOV 
l9/ll/lOlJ R~ l.lbO,OO 

Ol 01. 04 lll 000l l.Ol4 J.J.90.J9.00 AGILITY SEGURAN~A ELETRONICA LTDA SEINFRA 
l9/ll/l0lJ R~ l,j)9,~4 
, , SUBTOTAL .... R! ),jjl,~4 
'i 

''rltJ.: 

TOTAL GERAL .. R~ llb.lB,bb 
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